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Edição 161Porto Velho, 28 de agosto de 2024

PODER EXECUTIVO

ATOS DO PODER EXECUTIVO

GOVERNADORIA

DECRETO N° 29.427, DE 28 DE AGOSTO DE 2024.

Altera dispositivos do Decreto n° 28.036, de 17 de abril de 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V do artigo 65 da

Constituição do Estado,

D E C R E T A:

Art. 1°A alínea “a” do inciso VII do art. 1° do Decreto n° 28.036, de 17 de abril de 2023, que “Nomeia e/ou reconduz

membros para compor o Conselho Estadual dos Direitos das Pessoas com Deficiência - CONDEF/RO, para o biênio

2023/2025.”, passa a vigorar com a seguinte alteração:

“Art. 1° ...................................................................................................................................

................................................................................................................................................

VII - ......................................................................................................................................

a) Aline Lima Pinto, 1° titular;

.......................................................................................................................................” (NR)

Art. 2°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos administrativos a contar de 7

de agostode 2024.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 28 de agosto de 2024, 136° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0052034534

DECRETO N° 29.426, DE 28 DE AGOSTO DE 2024.

Agrega e transfere Oficial da Polícia Militar para o Quadro Especial
dos Militares do Estado de Rondônia - QEPM/QEBM e dá outras

providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V do artigo 65 da

Constituição do Estado,

D E C R E T A :

Art. 1°Fica o Coronel da Polícia Militar, Registro Estatístico ******725, RONE HERTON DANTAS DE FREITAS, agregado e

dispensado das funções inerentes ao Quadro de Oficial da Polícia Militar , a contar de 13 de agosto de 2024, por estar em

processo de reserva remunerada de ofício, conforme Processo SEI n° 0021.053614/2024-21, em consonância com o art.

79 do Decreto-Lei n° 09-A, de 9 de março de 1982, que “Dispõe sobre o Estatuto dos Policiais Militares da Polícia Militar do

Estado de Rondônia e dá outras providências.”, e em conformidade com o inciso II do art. 5° e inciso II do art. 6°, ambos

da Lei n° 5.245, de 7 de janeiro de 2022, que “Dispõe sobre o Sistema de Proteção Social dos Militares do Estado de

Rondônia - SPSM/RO, e revoga dispositivos do Decreto-Lei n° 9-A, de 9 de março de 1982, da Lei n° 1.063, de 10 de abril

de 2002, de 3 de janeiro de 1983.”.

Art. 2°Fica o Oficial transferido para o Quadro Especial dos Militares do Estado de Rondônia - QEPM, até a publicação

do Ato de Reserva Remunerada, por estar em processo de Reserva Remunerada, consoante o estabelecido no inciso I do

art. 4° da Lei n° 3.514, de 5 de fevereiro de 2015, que “Cria o Quadro Especial dos Militares do Estado de Rondônia -

QEPM/QEBM, no âmbito das Corporações Militares, e dá outras providências.”.

Marcos José Rocha dos Santos - Governador
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Art. 3°Fica determinado ao Comandante-Geral da Polícia Militar do Estado de Rondônia que adote as demais medidas

administrativas relacionadas à presente Reserva Remunerada.

Art. 4°Delega-se à Coordenadoria de Pessoal da Polícia Militar do Estado de Rondônia a competência para

escrituração e controle de alterações do Policial Militar transferido para o Quadro Especial, de acordo com art. 12 da Lei

n° 3.514, de 2015.

Art. 5°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 28 de agosto de 2024, 136° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0052053492

DECRETO N° 29.422, DE 27 DE AGOSTO DE 2024.

Abre no orçamento-programa anual do estado de Rondônia
crédito adicional suplementar por anulação, até o valor de R$

8.547.000,00, para reforço de dotações consignadas no vigente
orçamento.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V do artigo 65 da

Constituição do Estado e nos termos do inciso II do artigo 9° da Lei n° 5.733, de 9 de janeiro de 2024,

D E C R E T A:

Art. 1°Fica aberto no orçamento-programa anual do estado de Rondônia crédito adicional suplementar por anulação,

até o valor de R$ 8.547.000,00 (oito milhões quinhentos e quarenta e sete mil reais), em favor das unidades

orçamentárias: Superintendência Estadual de Compras e Licitações - Supel, Secretaria de Estado da Educação - Seduc e

Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento Social - Seas, para atendimento de despesas correntes, no

presente exercício, indicadas no Anexo II.

Parágrafo único.Os recursos necessários à execução do disposto no caput decorrerão de anulação parcial das

dotações orçamentárias, indicadas no Anexo I e nos valores especificados.

Art. 2°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 27 de agosto de 2024, 136° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

BEATRIZ BASÍLIO MENDES

Secretária de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão

ANEXO I

CRÉDITO POR ANULAÇÃO REDUZ

Código Especificação Despesa

Fonte

de

Recurso

Valor

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE COMPRAS E

LICITAÇÕES - SUPEL
25.000,00

11.008.04.122.1015.2234
ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO DE PESSOAL ATIVO E

ENCARGOS SOCIAIS
319113 1.500.0 25.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO -

SEDUC
8.272.000,00

16.001.12.122.1015.1490
REALIZAR PAGAMENTOS DE PROFISSIONAIS

TEMPORÁRIOS
339004 1.500.0 1.500.000,00

16.001.12.122.1015.2091 ATENDER A SERVIDORES COM AUXÍLIOS 339049 1.500.0 570.000,00

16.001.12.362.2157.1579
REALIZAR PAGAMENTOS DE PROFISSIONAIS

TEMPORÁRIOS DO ENSINO MÉDIO
339004 1.500.0 2.000.000,00

16.001.12.366.2158.1617

REALIZAR PAGAMENTOS DE PROFISSIONAIS

TEMPORÁRIOS DA EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS

(EJA)

339004 1.500.0 1.000.000,00
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16.001.12.367.2158.1581
REALIZAR PAGAMENTOS DE PROFISSIONAIS

TEMPORÁRIOS DA EDUCAÇÃO ESPECIAL
319004 1.540.0 1.702.000,00

339004 1.500.0 1.500.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA E DO

DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEAS
250.000,00

23.001.08.122.1015.2234
ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO DE PESSOAL ATIVO E

ENCARGOS SOCIAIS
319011 1.500.0 250.000,00

TOTAL
R$

8.547.000,00

ANEXO II

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO SUPLEMENTA

Código Especificação Despesa

Fonte

de

Recurso

Valor

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE COMPRAS E

LICITAÇÕES - SUPEL
25.000,00

11.008.04.122.1015.2234
ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO DE PESSOAL ATIVO E

ENCARGOS SOCIAIS
319013 1.500.0 25.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO -

SEDUC
8.272.000,00

16.001.12.122.1015.1490
REALIZAR PAGAMENTOS DE PROFISSIONAIS

TEMPORÁRIOS
319004 1.540.0 700.000,00

16.001.12.361.2176.4095
REMUNERAR PROFESSORES DO ENSINO

FUNDAMENTAL SÉRIES INICIAIS
319011 1.500.0 4.060.000,00

319113 1.500.0 600.000,00

16.001.12.362.2157.4039
REMUNERAR PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO DO

ENSINO MÉDIO
319011 1.500.0 400.000,00

16.001.12.362.2158.4056
REMUNERAR PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO

INDÍGENA NO ENSINO MÉDIO
319011 1.540.0 1.000.000,00

319113 1.540.0 2.000,00

16.001.12.366.2158.4048
REMUNERAR PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO DE

JOVENS E ADULTOS (EJA)
319113 1.500.0 10.000,00

16.001.12.367.2158.4044
REMUNERAR PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO

ESPECIAL
319011 1.500.0 1.000.000,00

319113 1.500.0 500.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA E DO

DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEAS
250.000,00

23.001.08.122.1015.2234
ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO DE PESSOAL ATIVO E

ENCARGOS SOCIAIS
319113 1.500.0 250.000,00

TOTAL
R$

8.547.000,00

Protocolo 0052095322

DECRETO N° 29.419, DE 27 DE AGOSTO DE 2024.

ô
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Abre no orçamento-programa anual do estado de Rondônia
crédito adicional suplementar por superávit financeiro, até o valor

de R$ 4.847.690,87, em favor da unidade orçamentária Ministério
Público - MP, para reforço de dotações consignadas no vigente

orçamento.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V do artigo 65 da

Constituição do Estado e nos termos da Lei n° 5.846, de 23 de agosto de 2024,

D E C R E T A:

Art. 1°Fica aberto no orçamento-programa anual do estado de Rondônia crédito adicional suplementar por superávit

financeiro, até o valor de R$ 4.847.690,87 (quatro milhões oitocentos e quarenta e sete mil seiscentos e noventa reais e

oitenta e sete centavos), em favor da unidade orçamentária Ministério Público - MP, para dar cobertura orçamentária às

despesas correntes, no presente exercício, a serem alocadas conforme Anexo Único.

Parágrafo único.O superávit financeiro indicado no caput é proveniente de reprogramação do saldo financeiro do

exercício de 2023, apurado no balanço patrimonial, nas conciliações e extratos das contas bancárias específicas.

Art. 2°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 27 de agosto de 2024, 136° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

BEATRIZ BASÍLIO MENDES

Secretária de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão

 

ANEXO ÚNICO

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR SUPERÁVIT FINANCEIRO SUPLEMENTA

Código Especificação Despesa

Fonte

de

Recurso

Valor

MINISTÉRIO PÚBLICO - MP 4.847.690,87

29.001.03.122.1280.2001
ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO DE SERVIDORES

ADMINISTRATIVOS ATIVOS
339093 2.501.0 600.000,00

29.001.03.122.1280.2025 ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO DE MEMBROS ATIVOS 339093 2.501.0 4.247.690,87

TOTAL
R$

4.847.690,87

Protocolo 0052184434

DECRETO N° 29.424, DE 28 DE AGOSTO DE 2024.

Abre no orçamento-programa anual do estado de Rondônia
crédito adicional suplementar por anulação, até o valor de R$

595.000,00, para reforço de dotações consignadas no vigente
orçamento.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V do artigo 65 da

Constituição do Estado e nos termos do artigo 15 da Lei n° 5.733, de 9 de janeiro de 2024,

D E C R E T A:

Art. 1°Fica aberto no orçamento-programa anual do estado de Rondônia crédito adicional suplementar por anulação,

até o valor de R$ 595.000,00 (quinhentos e noventa e cinco mil reais), em favor das unidades orçamentárias Entidade

Autárquica de Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado de Rondônia - Emater, Secretaria de Estado da Assistência

e do Desenvolvimento Social - Seas e Secretaria de Estado da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer - Sejucel, de acordo

com a autorização para reprogramação de dotação oriunda de Emendas Parlamentares de Bancada, para atendimento

de despesas correntes e de capital, no presente exercício, indicadas no Anexo II.

Parágrafo único.Os recursos necessários à execução do disposto no caput decorrerão de anulação parcial das

dotações orçamentárias, indicadas no Anexo I e nos valores especificados.

Art. 2°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 28 de agosto de 2024, 136° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

BEATRIZ BASÍLIO MENDES

Secretária de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão
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ANEXO I

CRÉDITO POR ANULAÇÃO REDUZ

Código Especificação Despesa

Fonte

de

Recurso

Valor

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO,

ORÇAMENTO E GESTÃO - SEPOG
200.000,00

13.001.28.846.0000.0256 ATENDER EMENDAS PARLAMENTARES 444042 1.500.0 200.000,00

FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FES 110.000,00

17.012.10.301.2084.4029
APOIAR ENTIDADES PÚBLICAS E PRIVADAS COM

ATUAÇÃO NA ÁREA DA SAÚDE
444142 1.500.0 50.000,00

17.012.10.302.2084.4007
APOIAR PREFEITURAS E ENTIDADES COM ATUAÇÃO

NA ÁREA DE SAÚDE
444142 1.500.0 60.000,00

ENTIDADE AUTÁRQUICA DE ASSISTÊNCIA

TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO ESTADO DE

RONDÔNIA - EMATER

20.000,00

19.025.20.606.2024.2019
PROMOVER ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO

RURAL
339031 1.500.0 20.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DA JUVENTUDE,

CULTURA, ESPORTE E LAZER - SEJUCEL
265.000,00

32.001.27.812.2094.1149 APOIAR ENTIDADES DESPORTIVAS - PRODESP 445041 1.500.0 265.000,00

TOTAL
R$

595.000,00

ANEXO II

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃOSUPLEMENTA

Código Especificação Despesa

Fonte

de

Recurso

Valor

ENTIDADE AUTÁRQUICA DE ASSISTÊNCIA

TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO ESTADO DE

RONDÔNIA - EMATER

20.000,00

19.025.20.606.2024.2019
PROMOVER ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO

RURAL
335041 1.500.0 20.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA E DO

DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEAS
110.000,00

23.001.08.244.2162.2073
FORTALECER A REDE SOCIOASSISTENCIAL PÚBLICO E

PRIVADA
445042 1.500.0 110.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DA JUVENTUDE,

CULTURA, ESPORTE E LAZER - SEJUCEL
465.000,00

32.001.27.812.2094.1149 APOIAR ENTIDADES DESPORTIVAS - PRODESP 335041 1.500.0 200.000,00

445042 1.500.0 265.000,00

TOTAL
R$

595.000,00

Protocolo 0052247701
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DECRETO N° 29.425, DE 28 DE AGOSTO DE 2024.

Abre no orçamento-programa anual do estado de Rondônia
crédito adicional suplementar por anulação, até o valor de R$

286.118,44, para reforço de dotações consignadas no vigente
orçamento.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V do artigo 65 da

Constituição do Estado e nos termos do artigo 15 da Lei n° 5.733, de 9 de janeiro de 2024,

D E C R E T A:

Art. 1°Fica aberto no orçamento-programa anual do estado de Rondônia crédito adicional suplementar por anulação,

até o valor de R$ 286.118,44 (duzentos e oitenta e seis mil cento e dezoito reais e quarenta e quatro centavos), em favor

das unidades orçamentárias Superintendência Estadual de Turismo - Setur, Secretaria de Estado da Assistência e do

Desenvolvimento Social - Seas e Secretaria de Estado da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer - Sejucel, de acordo com a

autorização para reprogramação de dotação oriunda de Emendas Parlamentares Individuais, para atendimento de

despesas correntes e de capital, no presente exercício, indicadas no Anexo II.

Parágrafo único.Os recursos necessários à execução do disposto no caput decorrerão de anulação parcial das

dotações orçamentárias, indicadas no Anexo I e nos valores especificados.

Art. 2°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 28 de agosto de 2024, 136° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

BEATRIZ BASÍLIO MENDES

Secretária de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão

ANEXO I

CRÉDITO POR ANULAÇÃOREDUZ

Código Especificação Despesa

Fonte

de

Recurso

Valor

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE TURISMO -

SETUR
100.000,00

11.004.23.695.2108.2194
PROMOVER ATIVIDADES DE APOIO E DIVULGAÇÃO

DO TURISMO DE RO
334041 1.500.0 100.000,00

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE

RODAGEM E TRANSPORTES - DER
50.000,00

11.025.26.122.2179.2428 EFETUAR TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 444042 1.500.0 50.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO,

ORÇAMENTO E GESTÃO - SEPOG
36.118,44

13.001.28.846.0000.0256 ATENDER EMENDAS PARLAMENTARES 444042 1.500.0 36.118,44

SECRETARIA DE ESTADO DA JUVENTUDE,

CULTURA, ESPORTE E LAZER - SEJUCEL
100.000,00

32.001.27.812.2094.1149 APOIAR ENTIDADES DESPORTIVAS - PRODESP 335041 1.500.0 100.000,00

TOTAL
R$

286.118,44

ANEXO II

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃOSUPLEMENTA

Código Especificação Despesa

Fonte

de

Recurso

Valor

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE TURISMO -

SETUR
100.000,00
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11.004.23.695.2108.2194
PROMOVER ATIVIDADES DE APOIO E DIVULGAÇÃO

DO TURISMO DE RO
335041 1.500.0 100.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA E DO

DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEAS
36.118,44

23.001.08.244.2162.2073
FORTALECER A REDE SOCIOASSISTENCIAL PÚBLICO E

PRIVADA
445042 1.500.0 10.000,00

335041 1.500.0 26.118,44

SECRETARIA DE ESTADO DA JUVENTUDE,

CULTURA, ESPORTE E LAZER - SEJUCEL
150.000,00

32.001.13.392.2093.1049
APOIAR MANIFESTAÇÕES CULTURAIS TRADICIONAIS E

FESTAS POPULARES
335041 1.500.0 100.000,00

32.001.27.812.2094.1149 APOIAR ENTIDADES DESPORTIVAS - PRODESP 335041 1.500.0 50.000,00

TOTAL
R$

286.118,44

Protocolo 0052249398

DECRETO N° 29.428, DE 28 DE AGOSTO DE 2024.

Determina temporariamente a suspensão da permissão do
emprego do fogo no território do Estado de Rondônia.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V do artigo 65 da

Constituição do Estado,

Considerando que todos têm o direito a um meio ambiente ecologicamente equilibrado, essencial para uma

qualidade de vida saudável e bem de uso comum do povo, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de

defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações, conforme estabelecido no art. 225 da Constituição

Federal e reafirmado no art. 218 da Constituição do Estado de Rondônia;

Considerando que a escassez de chuvas, que persiste desde o primeiro semestre e que deve continuar por mais 90

(noventa) dias, está provocando uma severa redução no nível dos rios e na umidade relativa do ar, aumentando

significativamente o número e os riscos de incêndios florestais e queimadas urbanas, além de agravar os danos à saúde

pública e ao meio ambiente;

Considerando que no corrente ano houve um aumento de 43,2% nos focos de calor na Amazônia em comparação

ao mesmo período de 2023, sendo Rondônia uma das áreas mais afetadas, com um aumento de 23,7% nos focos de

queimadas somente em agosto;

Considerando os prejuízos econômicos e sociais à população afetada e a necessidade de garantir a dignidade da

pessoa humana, atendendo às suas necessidades básicas;

Considerando que as equipes de combate aos incêndios florestais enfrentam grandes desafios de acesso às regiões

afetadas, especialmente em áreas isoladas onde a infraestrutura de transporte é inexistente ou severamente limitada,

dificultando a chegada rápida e eficiente dos recursos necessários para controlar as chamas, visto que nessas regiões o

combate ao fogo depende frequentemente de meios aéreos, como helicópteros e aviões, que enfrentam suas próprias

limitações logísticas, incluindo pontos de abastecimento e restrições climáticas, aumentando o risco de propagação do

fogo e exacerbando os impactos ambientais e sociais;

Considerando que a situação das queimadas em Rondônia tornou-se extremamente preocupante, com números que

superam significativamente os registrados em anos anteriores, contabilizando 4.197 focos de incêndio nos municípios e

690 em áreas de conservação estadual, totalizando 4.887 focos entre 1° de janeiro e 19 de agosto de 2024,

representando o dobro dos registros de 2023;

Considerando que a seca hidrológica excepcional impactou severamente o Rio Madeira, com níveis de água

extremamente baixos, caracterizando um dos anos mais desafiadores para a Amazônia, sendo Rondônia um dos estados

mais afetados devido à escassez de chuvas, associada ao fenômeno El Niño e às mudanças climáticas criaram

condições propícias para a expansão descontrolada das queimadas;

Considerando que a intensidade dos desastres exigirá uma resposta não prevista nos planejamentos anuais e

plurianuais e impactará significativamente os orçamentos das secretarias estaduais, comprometendo as ações de

resposta aos desastres previstos para esse período;
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Considerando que populações vulneráveis, como crianças, idosos, gestantes, indivíduos com doenças

cardiorrespiratórias preexistentes, pessoas de baixo nível socioeconômico e trabalhadores expostos ao ar livre estão sob

maior risco de sofrer efeitos adversos relacionados à poluição do ar, como aumento de doenças cardiopulmonares,

câncer de pulmão e, em casos graves, morte prematura;

Considerando que a situação de anormalidade foi amparada pelo Parecer n° 2/2024/CBM-CEDEC da Coordenadoria

Estadual de Proteção e Defesa Civil;

Considerando que o estado de Rondônia pode declarar situação de anormalidade nos municípios afetados por

desastres resultantes do mesmo evento adverso ou quando um município estiver com sua capacidade administrativa

prejudicada pelo desastre;

Considerando o teor da Recomendação Conjunta nº 2/2024/16ª PJ - PVH ;

Considerando o teor do Ofício Circular nº 962/2024/MMA;

Considerando o teor da Nota Técnica nº 1/2024/SEAGRI-GAB, que sugere técnicas alternativas para substituir as

queimadas e contribuir para a preservação ambiental durante o período crítico de seca;

Considerando o teor da Nota Técnica n° 1/2024/SEDAM-CFP, que recomenda a edição de um ato temporário para

proibir ou inibir qualquer prática que envolva o uso do fogo, com técnicas de queima controlada, visando reduzir o

número de focos de incêndio e permitir que os órgãos ambientais e de proteção civil se preparem para enfrentar a

emergência;

Considerando o teor da Nota 1302 Técnica - CBMRO, que aborda os desafios enfrentados pelo estado de Rondônia

em relação às queimadas não autorizadas e incêndios florestais, e as ações realizadas pelo Corpo de Bombeiros Militar

no âmbito do Plano de Operações para Temporada de Incêndios Florestais - POTIF 2024;

Considerando o teor da Nota Técnica nº 42/2024/SESAU-ASTEC, que alerta sobre o impacto das queimadas na

qualidade do ar e os prejuízos à saúde da população, especialmente para crianças, idosos, gestantes e indivíduos com

doenças cardiorrespiratórias; e

Considerando que o período de estiagem severa em Rondônia favorece o aumento do risco de queimadas e

incêndios florestais, caracterizando uma situação de alto risco ambiental,

D E C R E T A :

Art. 1°Suspende, temporariamente, a autorização do emprego de fogo prevista no Decreto Federal nº 2.661, de 8 de

julho de 1998, e na Portaria SEDAM nº 229, de 27 de julho de 2017, em todo o território do Estado de Rondônia, em

virtude de situações climáticas, pelo prazo de 90 (noventa) dias, contados a partir da data de publicação deste Decreto.

§ 1°A suspensão mencionada no caput deste artigo não se aplica às instituições públicas responsáveis pela prática

deprevenção e combate aos incêndios florestais no Estado.

§ 2°A não observância do disposto do caput acarretará penalidades nos termos da Lei Federal n° 9.605, de 12 de

fevereiro de 1998, ou outros atos normativos vigentes que tratem sobre o assunto.

Art. 2°Fica autorizada a mobilização de todos os órgãos estaduais para atuarem sob a coordenação do Comitê

Estadual de Prevenção e Combate a Incêndios Florestais- CEPCIF, instituído pelo Decreto nº 28.811, de 17 de janeiro de

2024.

Art. 3°A Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental - Sedam coordenará a articulação interinstitucional

com os demais órgãos públicos para definir e executar estratégias de combate ao desmatamento ilegal e queimadas não

autorizadas, sem prejuízo de suas atribuições institucionais.

Art. 4°Compete à Secretaria de Estado da Agricultura - Seagri e à Entidade Autárquica Estadual de Assistência

Técnica e Extensão Rural do Estado de Rondônia- Emater orientar seus assistidos sobre a proibição do uso do fogo e a

adoção obrigatória de técnicas alternativas, no âmbito de suas funções institucionais de supervisão, coordenação e

execução da assistência técnica e extensão agropecuária e florestal.

Art. 5°A Sedam dará prioridade à análise dos processos de dispensa de licenciamento, conforme previsto nos

Anexos I e II da Resolução CONSEPA nº 1, de 29 de maio de 2020, quando solicitados por produtores e agricultores

familiares, com o objetivo de agilizar a obtenção de financiamento por meio de instrumentos legais e normativos, para

garantir o acesso dos produtores a tecnologias alternativas quanto ao uso do fogo.

Art. 6°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e terá validade de 90 (noventa) dias.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 28 de agosto de 2024, 136° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0052271882

Decreto de 22 de agosto de 2024.
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O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de agosto de 2024, FABIANE MARCILIO PAZ, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-09, de Coordenador Administrativo e Financeiro II, da Superintendência Regional de Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 22 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052075958

Decreto de 27 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar a Pedido, a contar de 5 de julho de 2024, DANTE LOPEZ CHAVEZ, do Cargo de Direção Superior, símbolo

CDS-08, de Diretor Técnico VIII, da Secretaria de Estado da Saúde.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 27 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052220643

Decreto de 27 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, no período de 2 de agosto de 2024 a 19 de agosto de 2024, SUZANA REGINA DA SILVA, para exercer o

Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-01, de Chefe de Núcleo de Informática, da Centro de Educação Técnico-

Profissional na Área da Saúde.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 27 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052207921

Decreto de 27 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 17 de agosto de 2024, CEL PM BRUNO RANCONI BEZERRA, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-09, de Chefe do Centro de Inteligência, da Polícia Militar.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 27 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052219393

Decreto de 27 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:
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Nomear, a contar de 17 de agosto de 2024, CEL PM ROBINSON BRANCALHAO DA SILVA, para exercer o Cargo de

Direção Superior, símbolo CDS-09, de Comandante Regional/Especializado, da Polícia Militar.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 27 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052219669

Decreto de 27 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 26 de agosto de 2024, KEISSY NUNES MAGALHÃES GOMES, do Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-03, de Chefe de Seção de Patrimônio, do Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 27 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052205236

Decreto de 27 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 26 de agosto de 2024, TATIANE SAMPAIO DOS SANTOS, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-03, de Assessor III, do Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 27 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052205439

Decreto de 27 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 26 de agosto de 2024, LAZARO GUILHERME MENDES DO NASCIMENTO, do Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-03, de Assessor III, do Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 27 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052211519

Decreto de 27 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 26 de agosto de 2024, LAZARO GUILHERME MENDES DO NASCIMENTO, para exercer o Cargo

de Direção Superior, símbolo CDS-03, de Chefe de Seção de Patrimônio, do Departamento Estadual de Estradas de

Rodagem e Transportes.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 27 de agosto de 2024, 136º da República.
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MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052212238

Decreto de 27 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 5 de agosto de 2024, ELIEZER ALVES, do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-01, de Chefe

de Cartório, da Polícia Civil.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 27 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052197926

Decreto de 27 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 5 de agosto de 2024, EDUARDO LIMA DE ARAUJO, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-01, de Chefe de SEVIC, da Polícia Civil.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 27 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052206816

Decreto de 27 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a partir de 2 de setembro de 2024, IURI BRASIL DO NASCIMENTO, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-01, de Assessor I, da Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 27 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052197149

Decreto de 27 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 5 de agosto de 2024, NOELI DE FATIMA GASPARINI SILVA, do Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-01, de Chefe de Cartório, da Polícia Civil.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 27 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052214497
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Decreto de 27 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de agosto de 2024, MICHELE DO VALE BRASIL, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-07, de Gerente de Execução da Política de Educação Escolar Indígena II , da Superintendência Regional de

Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 27 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052225953

Decreto de 27 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Tornar sem efeito os termos do decreto de 7 de agosto de 2024 publicado no diário oficial nº.147 de 8 de agosto de

2024 que nomeou, a contar de 1 de agosto de 2024, WALLIANE GONÇALVES PAZ, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-05, de Assessor V, da Secretaria de Estado da Saúde.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 27 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052228619

Decreto de 27 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 26 de agosto de 2024, THAYNARA DOS SANTOS BARBOSA, do Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-09, de Assessor IX, da Secretaria Especial de Integração do Estado de Rondônia em Brasília.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 27 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052227975

Decreto de 27 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a partir de 1 de setembro de 2024, WILSON GOMES DE SOUZA JUNIOR, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-05, de Assessor V, da Secretaria de Estado da Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 27 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052230396

Decreto de 27 de agosto de 2024.
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O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 26 de agosto de 2024, GLAUCO CANCANCAO, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-09, de Gerente de Apoio, Logística e Distribuição, da Secretaria de Estado da Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 27 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052230234

Decreto de 27 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 26 de agosto de 2024, ANDERSON EDUARDO DA SILVA, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-09, de Gerente de Controle Patrimonial de Móveis, da Secretaria de Estado da Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 27 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052230018

Decreto de 27 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 26 de agosto de 2024, GLAUCO CANCANCAO, do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-09,

de Gerente de Controle Patrimonial de Móveis, da Secretaria de Estado da Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 27 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052229857

Decreto de 27 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 26 de agosto de 2024, ANDERSON EDUARDO DA SILVA, do Cargo de Direção Superior, símbolo

CDS-05, de Assessor V, da Secretaria de Estado da Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 27 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052229706

Decreto de 27 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:
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Exonerar, a contar de 26 de agosto de 2024, GLEYSSON FRANCISCO SHEREDER DA SILVA, do Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-09, de Gerente de Apoio, Logística e Distribuição, da Secretaria de Estado da Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 27 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052229537

Decreto de 23 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de agosto de 2024, TATIANO DE VASCONCELOS SOUZA, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-04, de Diretor Escolar, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de Estado da

Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 23 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052106491

Decreto de 23 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de agosto de 2024, LENI DE SOUZA COSTA, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-03, de Chefe da Seção Pedagógica, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de Estado

da Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 23 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052106927

Decreto de 27 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 25 de agosto de 2024, MAJ PM MARCIA FRANCISCA DA COSTA DO NASCIMENTO, do Cargo de

Direção Superior, símbolo CDS-08, de Diretor VIII, da Polícia Militar.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 27 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052206673

Decreto de 23 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de agosto de 2024, DEMOSTENIS JOSE DA SILVA, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-02, de Secretário Escolar, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de Estado da
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Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 23 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052107129

Decreto de 27 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 25 de agosto de 2024, a TEN CEL QOPMS THALITA TOMAZI, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-08, de Diretor VIII, da Polícia Militar.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 27 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052207005

Decreto de 23 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de agosto de 2024, CLAUDIA RODRIGUES PORTELA, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-04, de Diretor Escolar, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de Estado da

Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 23 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052107390

Decreto de 23 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de agosto de 2024, GILKA RODRIGUES MACHADO, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-03, de Chefe da Seção Pedagógica, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de Estado

da Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 23 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052108159

Decreto de 23 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de agosto de 2024, JULIETH COSTA MAGNO, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-04, de Diretor Escolar, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de Estado da Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 23 de agosto de 2024, 136º da República.
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MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052109302

Decreto de 23 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de agosto de 2024, GECELIA DO SOCORRO DAVID SILVA, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-04, de Diretor Escolar, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de Estado da

Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 23 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052110189

Decreto de 23 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de agosto de 2024, FRANCISCA AGUIAR DA SILVA, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-04, de Diretor Escolar, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de Estado da Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 23 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052111295

Decreto de 23 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de agosto de 2024, MARINA PEREIRA BENTO WELIKA, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-03, de Chefe da Seção Pedagógica, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de

Estado da Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 23 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052112593

Decreto de 23 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de agosto de 2024, ISOLETE ALICE DO NASCIMENTO, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-02, de Secretário Escolar, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de Estado

da Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 23 de agosto de 2024, 136º da República.
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MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052112839

Decreto de 23 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de agosto de 2024, ORLANILCE SEVERO AGUIAR PINTO, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-02, de Secretário Escolar, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de Estado

da Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 23 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052113379

Decreto de 23 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de agosto de 2024, GERLLIANY FERNANDES DE LIMA ALVES, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-04, de Diretor Escolar, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de Estado da

Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 23 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052117866

Decreto de 23 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de agosto de 2024, LUCIMAR ROCHA FINOTTI DE MORAIS, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-03, de Chefe da Seção Pedagógica, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de

Estado da Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 23 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052118239

Decreto de 23 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de agosto de 2024, SELMA SANTANA EVARISTO, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-02, de Secretário Escolar, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de Estado da

Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 23 de agosto de 2024, 136º da República.
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MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052118883

Decreto de 23 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de agosto de 2024, JEFERSON SALES GUIMARAES, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-04, de Diretor Escolar, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de Estado da Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 23 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052119373

Decreto de 23 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de agosto de 2024, MARLY DE LIMA RIBEIRO, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-03, de Chefe da Seção Pedagógica, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de Estado

da Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 23 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052119682

Decreto de 23 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de agosto de 2024, ZILDENE SALGADO DE ARAUJO, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-02, de Secretário Escolar, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de Estado

da Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 23 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052120240

Decreto de 23 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de agosto de 2024, HUDSON GOES CAETANO, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-04, de Diretor Escolar, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de Estado da Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 23 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador
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Protocolo 0052120476

Decreto de 23 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de agosto de 2024, CRISTIANE JOELMA DENNY, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-03, de Chefe da Seção Pedagógica, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de Estado

da Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 23 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052121024

Decreto de 23 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de agosto de 2024, CLEITON SILVA DE SOUZA, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-02, de Secretário Escolar, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de Estado da

Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 23 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052121313

Decreto de 23 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de agosto de 2024, DIONE MARTINS MAGALÃES, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-04, de Diretor Escolar, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de Estado da Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 23 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052121784

Decreto de 23 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de agosto de 2024, SARA LOPES COSTA, para exercer o Cargo de Direção Superior, símbolo

CDS-03, de Chefe da Seção Pedagógica, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de Estado da

Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 23 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052122336
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Decreto de 23 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de agosto de 2024, MARIA RITA MENDES DE SA, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-02, de Secretário Escolar, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de Estado da

Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 23 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052122731

Decreto de 23 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de agosto de 2024, BETHANIA MOREIRA DA SILVA SANTOS, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-03, de Chefe da Seção Pedagógica, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de

Estado da Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 23 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052123035

Decreto de 23 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de agosto de 2024, SHIRLEI ADRIANA GOMES DOS SANTOS, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-02, de Secretário Escolar, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de Estado

da Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 23 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052123317

Decreto de 23 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de agosto de 2024, MARIANA CHAVES ALMEIDA CAMPOS, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-03, de Chefe da Seção Pedagógica, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de

Estado da Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 23 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052123644
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Decreto de 23 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de agosto de 2024, ELEUZA MARIA DE PAULA DA SILVA, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-02, de Secretário Escolar, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de Estado

da Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 23 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052123870

Decreto de 23 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de agosto de 2024, CLAYTON AMARAL BATISTA, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-04, de Diretor Escolar, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de Estado da Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 23 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052124252

Decreto de 23 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de agosto de 2024, PATRICIA CAMILO BENICIO, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-03, de Chefe da Seção Pedagógica, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de Estado

da Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 23 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052124486

Decreto de 23 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de agosto de 2024, ALAN PERON DOURADO LIMA, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-02, de Secretário Escolar, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de Estado da

Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 23 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052124713

Decreto de 23 de agosto de 2024.
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O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de agosto de 2024, SANDRO DOS SANTOS PARDO, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-04, de Diretor Escolar, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de Estado da Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 23 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052125044

Decreto de 23 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de agosto de 2024, DIRCE MACENO MENDES, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-03, de Chefe da Seção Pedagógica, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de Estado

da Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 23 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052125342

Decreto de 23 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de agosto de 2024, BENEDITO PORTELA DE ARAUJO, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-02, de Secretário Escolar, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de Estado

da Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 23 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052125640

Decreto de 23 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de agosto de 2024, LILIANY AURORA MOREIRA, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-04, de Diretor Escolar, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de Estado da Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 23 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052125890

Decreto de 23 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,
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R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de agosto de 2024, WILDEMA PINHEIRO DE MORAIS NEVES, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-03, de Chefe da Seção Pedagógica, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de

Estado da Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 23 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052126265

Decreto de 23 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de agosto de 2024, OZIMAR ROSAS DOS SANTOS, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-02, de Secretário Escolar, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de Estado da

Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 23 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052126561

Decreto de 23 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de agosto de 2024, JURACIR DA CONCEICAO BOTAO NETO, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-04, de Diretor Escolar, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de Estado da

Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 23 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052126787

Decreto de 23 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de agosto de 2024, GECILENE VASCONCELOS LIMA, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-03, de Chefe da Seção Pedagógica, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de

Estado da Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 23 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052127066

Decreto de 23 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,
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R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de agosto de 2024, JOAO BOSCO VIEIRA, para exercer o Cargo de Direção Superior, símbolo

CDS-02, de Secretário Escolar, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de Estado da Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 23 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052127401

Decreto de 23 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de agosto de 2024, ARIANE DA SILVA PINHEIRO, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-02, de Secretário Escolar, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de Estado da

Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 23 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052127606

Decreto de 23 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de agosto de 2024, FRANCILENE DOS SANTOS TRINDADE, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-03, de Chefe da Seção Pedagógica, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de

Estado da Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 23 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052127833

Decreto de 23 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de agosto de 2024, MAURA DO SOCORRO RIBEIRO BRAGADO, para exercer o Cargo de

Direção Superior, símbolo CDS-04, de Diretor Escolar, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de

Estado da Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 23 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052128045

Decreto de 23 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:
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Nomear, a contar de 1 de agosto de 2024, UELINGTON COSTA DE OLIVEIRA, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-02, de Secretário Escolar, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de Estado

da Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 23 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052128294

Decreto de 23 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de agosto de 2024, JORGE TAPUDIMA, para exercer o Cargo de Direção Superior, símbolo

CDS-03, de Chefe da Seção Pedagógica, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de Estado da

Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 23 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052128557

Decreto de 23 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de agosto de 2024, VANDERLEI VARINI DOS SANTOS, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-04, de Diretor Escolar, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de Estado da

Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 23 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052128726

Decreto de 23 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de agosto de 2024, ROSANA MACHADO DA SILVA, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-02, de Secretário Escolar, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de Estado da

Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 23 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052128932

Decreto de 23 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:
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Nomear, a contar de 1 de agosto de 2024, LUCINEIDE RODRIGUES MONTEIRO, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-03, de Chefe da Seção Pedagógica, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de

Estado da Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 23 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052129125

Decreto de 23 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de agosto de 2024, CLARINA CARNEIRO DE MORAIS, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-04, de Diretor Escolar, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de Estado da

Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 23 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052129383

Decreto de 23 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de agosto de 2024, ADRIANA OLIVEIRA MARQUES PEREIRA, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-03, de Chefe da Seção Pedagógica, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de

Estado da Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 23 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052129612

Decreto de 23 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de agosto de 2024, EVELIN PEREIRA DA COSTA, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-04, de Diretor Escolar, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de Estado da Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 23 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052129875

Decreto de 23 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:
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Nomear, a contar de 1 de agosto de 2024, ARGEU BARROS, para exercer o Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-

04, de Diretor Escolar, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de Estado da Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 23 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052130451

Decreto de 23 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de agosto de 2024, NEUSA DA SILVA SUDARIO, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-02, de Secretário Escolar, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de Estado da

Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 23 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052130634

Decreto de 23 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de agosto de 2024, PAOLA CONCEICAO FORONI, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-03, de Chefe da Seção Pedagógica, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de Estado

da Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 23 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052131182

Decreto de 23 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de agosto de 2024, ALESANDRA BRAGA DA SILVA, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-02, de Secretário Escolar, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de Estado da

Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 23 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052131382

Decreto de 23 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:
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Nomear, a contar de 1 de agosto de 2024, LUCIA LOPES LEITE, para exercer o Cargo de Direção Superior, símbolo

CDS-04, de Diretor Escolar, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de Estado da Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 23 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052131616

Decreto de 23 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de agosto de 2024, ANA FLAVIA OLIVEIRA ALVES RIGGO, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-03, de Chefe da Seção Pedagógica, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de

Estado da Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 23 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052131833

Decreto de 23 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de agosto de 2024, VALDIRENE SOARES DO NASCIMENTO, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-02, de Secretário Escolar, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de Estado

da Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 23 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052132023

Decreto de 23 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de agosto de 2024, SONIA FIGUEIRA DA SILVA HOLANDA, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-04, de Diretor Escolar, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de Estado da

Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 23 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052132300

Decreto de 23 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:
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Nomear, a contar de 1 de agosto de 2024, SANDRA MARIA DA COSTA MATOS, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-03, de Chefe da Seção Pedagógica, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de

Estado da Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 23 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052132521

Decreto de 23 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de agosto de 2024, FRANCISCA GONZAGA BRANCO, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-02, de Secretário Escolar, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de Estado

da Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 23 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052132798

Decreto de 23 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de agosto de 2024, CINTHIA PATRICIA MACEDO MELO, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-04, de Diretor Escolar, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de Estado da

Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 23 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052133513

Decreto de 23 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de agosto de 2024, HELENA PEREIRA LEITE, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-03, de Chefe da Seção Pedagógica, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de Estado

da Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 23 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052133750

Decreto de 23 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:
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Nomear, a contar de 1 de agosto de 2024, VALERIA SANTOS SACRAMENTO, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-02, de Secretário Escolar, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de Estado

da Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 23 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052134090

Decreto de 23 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de agosto de 2024, ARILSON GARCIA DE SOUZA, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-02, de Secretário Escolar, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de Estado da

Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 23 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052136974

Decreto de 23 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de agosto de 2024, JULIANA OLIVEIRA REZENDE BASSANIN, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-04, de Diretor Escolar, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de Estado da

Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 23 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052137101

Decreto de 23 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de agosto de 2024, MARCELO DE OLIVEIRA, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-03, de Chefe da Seção Pedagógica, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de Estado

da Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 23 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052137227

Decreto de 23 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:
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Nomear, a contar de 1 de agosto de 2024, MARIA SANTA FE CABRAL FERREIRA RODRIGUES, para exercer o Cargo de

Direção Superior, símbolo CDS-02, de Secretário Escolar, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de

Estado da Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 23 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052137371

Decreto de 23 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de agosto de 2024, ALBANIZA BATISTA DE OLIVEIRA, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-04, de Diretor Escolar, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de Estado da

Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 23 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052137468

Decreto de 23 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de agosto de 2024, ALEXANDRE DE ALBUQUERQUE TAVARES BRAGA, para exercer o Cargo

de Direção Superior, símbolo CDS-03, de Chefe da Seção Pedagógica, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da

Secretaria de Estado da Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 23 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052137559

Decreto de 23 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de agosto de 2024, MARCIA ALMEIDA DOS REIS, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-04, de Diretor Escolar, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de Estado da Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 23 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052137718

Decreto de 23 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:
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Nomear, a contar de 1 de agosto de 2024, FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA LEMOS, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-03, de Chefe da Seção Pedagógica, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de

Estado da Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 23 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052137799

Decreto de 23 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de agosto de 2024, ROSEANGELA LEMOS DA SILVA, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-02, de Secretário Escolar, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de Estado

da Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 23 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052137873

Decreto de 23 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de agosto de 2024, FRANCIANNE SOUZA DA SILVA, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-04, de Diretor Escolar, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de Estado da Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 23 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052137989

Decreto de 26 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de agosto de 2024, ANA CRISTINA COSTA DA SILVA XIMENES, para exercer o Cargo de

Direção Superior, símbolo CDS-03, de Chefe da Seção Pedagógica, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da

Secretaria de Estado da Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 26 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052147984

Decreto de 26 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:
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Nomear, a contar de 1 de agosto de 2024, ARLETE KALKI DA SILVA, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-02, de Secretário Escolar, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de Estado da

Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 26 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052148180

Decreto de 26 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de agosto de 2024, IVANETE APARECIDA DOS SANTOS, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-03, de Chefe da Seção Pedagógica, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de

Estado da Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 26 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052148850

Decreto de 26 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de agosto de 2024, RICHARD AYRES DE OLIVEIRA, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-02, de Secretário Escolar, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de Estado da

Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 26 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052154242

Decreto de 26 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de agosto de 2024, FRANCISCO TADEU REIS DE SOUZA, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-04, de Diretor Escolar, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de Estado da

Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 26 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052154532

Decreto de 26 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:
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Nomear, a contar de 1 de agosto de 2024, SELMA TEIXEIRA DA SILVA AMORIM, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-03, de Chefe da Seção Pedagógica, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de

Estado da Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 26 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052154825

Decreto de 26 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de agosto de 2024, EVA FROTA DE ALMEIDA, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-02, de Secretário Escolar, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de Estado da

Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 26 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052155178

Decreto de 26 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de agosto de 2024, VALNIDE SILVA MEIRELES, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-04, de Diretor Escolar, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de Estado da Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 26 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052155623

Decreto de 26 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de agosto de 2024, LIDIANE SILVA DOS SANTOS GASPARINI, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-03, de Chefe da Seção Pedagógica, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de

Estado da Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 26 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052156023

Decreto de 26 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:
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Nomear, a contar de 1 de agosto de 2024, ANTONIO MAIA DE SOUZA, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-02, de Secretário Escolar, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de Estado da

Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 26 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052156311

Decreto de 26 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de agosto de 2024, ERODIANY JULIETA COSTA DOS SANTOS, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-04, de Diretor Escolar, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de Estado da

Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 26 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052156624

Decreto de 26 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de agosto de 2024, RAIONILCE FERREIRA DA SILVA, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-02, de Secretário Escolar, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de Estado

da Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 26 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052157221

Decreto de 26 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de agosto de 2024, ROSILENE COSTA NASCIMENTO, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-04, de Diretor Escolar, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de Estado da

Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 26 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052157565

Decreto de 26 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:
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Nomear, a contar de 1 de agosto de 2024, MARIA CRISTINA BEZERRA DE MELO P LEVY, para exercer o Cargo de

Direção Superior, símbolo CDS-03, de Chefe da Seção Pedagógica, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da

Secretaria de Estado da Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 26 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052157849

Decreto de 26 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de agosto de 2024, MARIA VANUSA SANTOS DE SOUZA, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-02, de Secretário Escolar, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de Estado

da Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 26 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052158113

Decreto de 26 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de agosto de 2024, MARIA LUCIENE CHAVES NORONHA MAIA, para exercer o Cargo de

Direção Superior, símbolo CDS-03, de Chefe da Seção Pedagógica, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da

Secretaria de Estado da Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 26 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052158587

Decreto de 26 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de agosto de 2024, LUSMAIA PINHEIRO SOARES, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-02, de Secretário Escolar, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de Estado da

Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 26 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052158986

Decreto de 26 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:
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Nomear, a contar de 1 de agosto de 2024, GLAUCIA SOARES PROENCA FONSECA, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-04, de Diretor Escolar, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de Estado da

Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 26 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052159275

Decreto de 26 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de agosto de 2024, EVANDRO MARCOS DE SOUZA NECKEL, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-03, de Chefe da Seção Pedagógica, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de

Estado da Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 26 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052159583

Decreto de 26 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de agosto de 2024, MARCELO CAVALCANTE MORAES, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-02, de Secretário Escolar, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de Estado

da Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 26 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052159850

Decreto de 26 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de agosto de 2024, EDNA CELESTINO DOS PASSOS, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-04, de Diretor Escolar, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de Estado da

Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 26 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052160149

Decreto de 26 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:
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Nomear, a contar de 1 de agosto de 2024, VIVIANE CAROLINA AUGUSTA PEREIRA, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-02, de Secretário Escolar, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de Estado

da Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 26 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052160554

Decreto de 26 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de agosto de 2024, ANTONIETA MARQUES DE SOUZA, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-04, de Diretor Escolar, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de Estado da

Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 26 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052181437

Decreto de 26 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de agosto de 2024, LIVIA COUTINHO MONTREVIL GORAYEB, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-03, de Chefe da Seção Pedagógica, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de

Estado da Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 26 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052182548

Decreto de 26 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de agosto de 2024, MARIA DA ANUNCIACAO PEREIRA DIAS, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-02, de Secretário Escolar, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de Estado

da Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 26 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052182797

Decreto de 26 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:
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Nomear, a contar de 1 de agosto de 2024, KATIA CILENE MENDONCA LIMA, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-04, de Diretor Escolar, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de Estado da

Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 26 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052183068

Decreto de 26 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de agosto de 2024, MICHELLE BERNARDO MEDEIRA, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-03, de Chefe da Seção Pedagógica, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de

Estado da Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 26 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052183267

Decreto de 26 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de agosto de 2024, JOAO RODRIGUES MELO, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-02, de Secretário Escolar, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de Estado da

Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 26 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052183475

Decreto de 26 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de agosto de 2024, MARCELO LIMA DE ARAUJO, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-04, de Diretor Escolar, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de Estado da Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 26 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052183668

Decreto de 26 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:
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Nomear, a contar de 1 de agosto de 2024, SIMONE PILTZ DE SOUZA, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-03, de Chefe da Seção Pedagógica, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de Estado

da Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 26 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052183849

Decreto de 26 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de agosto de 2024, MARIA AUXILIADORA SPINOSA DURAN, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-02, de Secretário Escolar, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de Estado

da Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 26 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052184025

Decreto de 26 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de agosto de 2024, LUCIANA ANDREIA HOLTZ, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-04, de Diretor Escolar, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de Estado da Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 26 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052184224

Decreto de 26 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de agosto de 2024, SANDRA NUNES VIEGA, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-02, de Secretário Escolar, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de Estado da

Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 26 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052184509

Decreto de 26 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:
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Nomear, a contar de 1 de agosto de 2024, ROSIMARA GOMES VITAL, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-03, de Chefe da Seção Pedagógica, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de Estado

da Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 26 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052184698

Decreto de 26 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de agosto de 2024, MARIA GOMES DA CONCEICAO BARROS, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-02, de Secretário Escolar, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de Estado

da Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 26 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052184834

Decreto de 26 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de agosto de 2024, WALTEMIR PEREIRA GOMES, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-02, de Secretário Escolar, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de Estado da

Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 26 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052185056

Decreto de 26 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de agosto de 2024, MARICELIA SILVA DE OLIVEIRA, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-03, de Chefe da Seção Pedagógica, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de Estado

da Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 26 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052185260

Decreto de 26 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:
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Nomear, a contar de 1 de agosto de 2024, MANOEL PEREIRA SOBRINHO, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-02, de Secretário Escolar, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de Estado da

Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 26 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052185353

Decreto de 26 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de agosto de 2024, YARA GABRIELA DE CARVALHO FERNANDES, para exercer o Cargo de

Direção Superior, símbolo CDS-03, de Chefe da Seção Pedagógica, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da

Secretaria de Estado da Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 26 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052185524

Decreto de 26 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de agosto de 2024, MARCOS BRITO DE ARAUJO, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-02, de Secretário Escolar, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de Estado da

Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 26 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052185844

Decreto de 26 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de agosto de 2024, JOSE NILTON FROTA PEREIRA, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-04, de Diretor Escolar, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de Estado da Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 26 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052185988

Decreto de 26 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:
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Nomear, a contar de 1 de agosto de 2024, JANIO SILVA DE SOUZA, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-02, de Secretário Escolar, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de Estado da

Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 26 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052186122

Decreto de 26 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de agosto de 2024, IONIRA MELO DA SILVA, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-04, de Diretor Escolar, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de Estado da Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 26 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052186242

Decreto de 26 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de agosto de 2024, DIEGO SILVA VASCONCELOS, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-03, de Chefe da Seção Pedagógica, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de Estado

da Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 26 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052186366

Decreto de 26 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de agosto de 2024, HINDIRA DE MELO MENDES ARAÚJO, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-04, de Diretor Escolar, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de Estado da

Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 26 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052186558

Decreto de 26 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:
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Nomear, a contar de 1 de agosto de 2024, REGINA CELIA MONTEIRO DE SOUZA, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-03, de Chefe da Seção Pedagógica, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de

Estado da Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 26 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052186633

Decreto de 26 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de agosto de 2024, ANDRIA REGINA DA SILVA, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-02, de Secretário Escolar, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de Estado da

Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 26 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052186726

Decreto de 26 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de agosto de 2024, MARCIA APARECIDA AMORIM, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-04, de Diretor Escolar, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de Estado da Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 26 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052186861

Decreto de 26 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de agosto de 2024, MARIA DO SOCORRO GUEDES LEITE, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-03, de Chefe da Seção Pedagógica, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de

Estado da Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 26 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052186938

Decreto de 26 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:
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Nomear, a contar de 1 de agosto de 2024, RICARDO RODRIGUES DA LUZ, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-02, de Secretário Escolar, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de Estado da

Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 26 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052187025

Decreto de 26 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de agosto de 2024, VANESSA LOPES DA ENCARNACAO, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-04, de Diretor Escolar, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de Estado da

Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 26 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052187179

Decreto de 26 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de agosto de 2024, MARIZETE SILVA PRATES, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-03, de Chefe da Seção Pedagógica, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de Estado

da Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 26 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052187291

Decreto de 27 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de agosto de 2024, JANA GUSMAO DUTRA DE LIMA, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-04, de Diretor Escolar, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de Estado da

Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 27 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052197493

Decreto de 27 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:



Quarta-feira, 28 de agosto de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/22637
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 28/08/2024, às 15:18

Rondônia, ed.  161 - 46

Nomear, a contar de 1 de agosto de 2024, ENILSON CARVALHO DA ROCHA, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-03, de Chefe da Seção Pedagógica, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de

Estado da Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 27 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0052197844

Decreto de 27 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de agosto de 2024, REINALDO ROQUE DOS SANTOS MENEZES, para exercer o Cargo de

Direção Superior, símbolo CDS-02, de Secretário Escolar, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de

Estado da Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 27 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052198179

Decreto de 27 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de agosto de 2024, KLYCIA ROCELIA PAES MOTA, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-04, de Diretor Escolar, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de Estado da Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 27 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052198656

Decreto de 27 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de agosto de 2024, ORISVALDO SOUZA DE OLIVEIRA, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-03, de Chefe da Seção Pedagógica, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de

Estado da Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 27 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052198910

Decreto de 27 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:
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Nomear, a contar de 1 de agosto de 2024, LUSVANIA BELARMINO NOGUEIRA, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-02, de Secretário Escolar, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de Estado

da Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 27 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052199183

Decreto de 27 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de agosto de 2024, JOSE FAUSTINO DA ROCHA, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-03, de Chefe da Seção Pedagógica, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de Estado

da Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 27 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052199551

Decreto de 27 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de agosto de 2024, LUCILEIA NASCIMENTO DE SOUZA, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-02, de Secretário Escolar, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de Estado

da Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 27 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052199786

Decreto de 27 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de agosto de 2024, VALDECI RAMOS DOS SANTOS, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-04, de Diretor Escolar, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de Estado da Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 27 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052200069

Decreto de 27 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:
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Nomear, a contar de 1 de agosto de 2024, KARLA RIBEIRO BENTES RODRIGUES, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-03, de Chefe da Seção Pedagógica, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de

Estado da Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 27 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052200299

Decreto de 27 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de agosto de 2024, MARIA VIRGOLINA FERNANDES SANTANA, para exercer o Cargo de

Direção Superior, símbolo CDS-02, de Secretário Escolar, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de

Estado da Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 27 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052200558

Decreto de 27 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de agosto de 2024, FRANCISCO RODRIGUES LOPES, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-04, de Diretor Escolar, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de Estado da

Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 27 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052200942

Decreto de 27 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de agosto de 2024, IVONETE COSTA VIEIRA, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-03, de Chefe da Seção Pedagógica, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de Estado

da Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 27 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052201257

Decreto de 27 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:
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Nomear, a contar de 1 de agosto de 2024, MARLENE RODRIGUES DA SILVA, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-04, de Diretor Escolar, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de Estado da

Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 27 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052201556

Decreto de 27 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de agosto de 2024, NEOZENILZIA ALMEIDA DE CRISTO, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-02, de Secretário Escolar, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de Estado

da Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 27 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052201821

Decreto de 27 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de agosto de 2024, VALDIRENE DA SILVA SANTOS, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-04, de Diretor Escolar, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de Estado da Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 27 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052202118

Decreto de 27 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de agosto de 2024, MAURO SILVEIRA SALDANHA, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-02, de Secretário Escolar, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de Estado da

Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 27 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052202588

Decreto de 27 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:



Quarta-feira, 28 de agosto de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/22637
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 28/08/2024, às 15:18

Rondônia, ed.  161 - 50

Nomear, a contar de 1 de agosto de 2024, ALESSANDRO DE SOUSA RODRIGUES, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-03, de Chefe da Seção Pedagógica, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de

Estado da Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 27 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052202948

Decreto de 27 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de agosto de 2024, DEBORA MACEDO OLIVEIRA, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-04, de Diretor Escolar, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de Estado da Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 27 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052203270

Decreto de 27 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de agosto de 2024, MARINETE OLIVEIRA DE ANDRADE, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-03, de Chefe da Seção Pedagógica, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de

Estado da Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 27 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052203532

Decreto de 27 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de agosto de 2024, THAIS ANDRESSA MARQUES CASTEDO, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-02, de Secretário Escolar, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de Estado

da Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 27 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052203920

Decreto de 27 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:
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Nomear, a contar de 1 de agosto de 2024, SILVANA ARAUJO DE SOUZA OLIVEIRA, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-03, de Chefe da Seção Pedagógica, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de

Estado da Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 27 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052204233

Decreto de 27 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de agosto de 2024, EVANDRO BARBOSA QUEIROZ, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-02, de Secretário Escolar, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de Estado da

Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 27 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052204468

Decreto de 27 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de agosto de 2024, IDA CRISTINA OLIVEIRA DA SILVA, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-04, de Diretor Escolar, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de Estado da

Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 27 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052204783

Decreto de 27 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de agosto de 2024, ELLEN KELLEN DE OLIVEIRA CORREA, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-03, de Chefe da Seção Pedagógica, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de

Estado da Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 27 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052205079

Decreto de 27 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:
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Nomear, a contar de 1 de agosto de 2024, MARIA DE NAZARE DIAS CARVALHO LIMA, para exercer o Cargo de

Direção Superior, símbolo CDS-02, de Secretário Escolar, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de

Estado da Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 27 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052205328

Decreto de 27 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de agosto de 2024, JUCILENE CAMPOS DE OLIVEIRA, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-02, de Secretário Escolar, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de Estado

da Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 27 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052205642

Decreto de 27 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de agosto de 2024, MARCILENE FERREIRA DA SILVA, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-04, de Diretor Escolar, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de Estado da

Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 27 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052205954

Decreto de 27 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de agosto de 2024, SANDRO APARICIO DE CASTRO, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-03, de Chefe da Seção Pedagógica, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de

Estado da Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 27 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052206879

Decreto de 27 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:
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Nomear, a contar de 1 de agosto de 2024, MARILUCE BASTOS NOGUEIRA, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-02, de Secretário Escolar, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de Estado da

Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 27 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052207133

Decreto de 27 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de agosto de 2024, EDINEIA FERREIRA DA SILVA BATISTA, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-04, de Diretor Escolar, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de Estado da

Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 27 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052207418

Decreto de 27 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de agosto de 2024, ROSINEIA ALVES CIRINO, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-04, de Diretor Escolar, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de Estado da Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 27 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052207846

Decreto de 27 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de agosto de 2024, MARCIA FERNANDES DA SILVA, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-03, de Chefe da Seção Pedagógica, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de Estado

da Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 27 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052208129

Decreto de 27 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:
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Nomear, a contar de 1 de agosto de 2024, GENIVALDO PEREIRA DE LIMA, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-02, de Secretário Escolar, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de Estado da

Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 27 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052208371

Decreto de 27 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de agosto de 2024, JOAO BOSCO VIANA DE OLIVEIRA, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-04, de Diretor Escolar, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de Estado da

Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 27 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052208584

Decreto de 27 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de agosto de 2024, LEILA LUNARDI, para exercer o Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-

03, de Chefe da Seção Pedagógica, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de Estado da Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 27 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052208857

Decreto de 27 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de agosto de 2024, SERGIO PASTOR DA SILVA, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-02, de Secretário Escolar, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de Estado da

Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 27 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052209149

Decreto de 27 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:
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Nomear, a contar de 1 de agosto de 2024, MARIA DO SOCORRO MACIEL ROCHA, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-04, de Diretor Escolar, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de Estado da

Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 27 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052209755

Decreto de 27 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de agosto de 2024, MARIA DAS GRACAS CAVALCANTE SANTOS, para exercer o Cargo de

Direção Superior, símbolo CDS-02, de Secretário Escolar, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de

Estado da Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 27 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052210052

Decreto de 27 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de agosto de 2024, GISELI APARECIDA ALVES, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-04, de Diretor Escolar, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de Estado da Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 27 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052210277

Decreto de 27 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de agosto de 2024, MARINA GOMES DE FIGUEREDO, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-02, de Secretário Escolar, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de Estado

da Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 27 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052210638

Decreto de 27 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:
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Nomear, a contar de 1 de agosto de 2024, IVONE TAUFMANN DA SILVA, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-04, de Diretor Escolar, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de Estado da Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 27 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052211018

Decreto de 27 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de agosto de 2024, SUELI CONCEICAO PINTO RIBEIRO SOUZA, para exercer o Cargo de

Direção Superior, símbolo CDS-03, de Chefe da Seção Pedagógica, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da

Secretaria de Estado da Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 27 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052211258

Decreto de 27 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de agosto de 2024, MARCUS VALNEI DE SOUZA TRAJANO, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-02, de Secretário Escolar, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de Estado

da Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 27 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052211513

Decreto de 27 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de agosto de 2024, MOACYR DE PAULA JÚNIOR, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-04, de Diretor Escolar, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de Estado da Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 27 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052216757

Decreto de 27 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de agosto de 2024, ANA GERALDA RODRIGUES DE ALMEIDA, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-02, de Secretário Escolar, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de Estado
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da Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 27 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052220395

Decreto de 27 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de agosto de 2024, GEORGIANY ALVES DA SILVA, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-02, de Secretário Escolar, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de Estado da

Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 27 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052221122

Decreto de 27 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 1.209, de 18 de dezembro de 2023,

R E S O L V E:

Exonerar, a partir de 1 de setembro de 2024, IVONE SOUZA DE CASTRO, do Cargo de Direção Superior, símbolo

CDS-06, de Assessor de Auditoria Interna, do Departamento Estadual de Trânsito.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 27 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052215860

Decreto de 27 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 1.209, de 18 de dezembro de 2023,

R E S O L V E:

Exonerar, a partir de 1 de setembro de 2024, ALEXANDRE LOPES MACHADO, do Cargo de Direção Superior, símbolo

CDS-08, de Assessor Técnico de Gestão de Risco, do Departamento Estadual de Trânsito.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 27 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052215982

Decreto de 27 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 1.209, de 18 de dezembro de 2023,

R E S O L V E:

Nomear, a partir de 1 de setembro de 2024, IVONE SOUZA DE CASTRO, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-08, de Assessor Técnico de Gestão de Risco, do Departamento Estadual de Trânsito.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 27 de agosto de 2024, 136º da República.
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MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052217358

Decreto de 27 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 1.209, de 18 de dezembro de 2023,

R E S O L V E:

Nomear, a partir de 1 de setembro de 2024, ALEXANDRE LOPES MACHADO, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-06, de Assessor de Auditoria Interna, do Departamento Estadual de Trânsito.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 27 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052217474

Decreto de 27 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 5 de agosto de 2024, WILLIAMINS EDUARDO JOSE DOS SANTOS, do Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-01, de Chefe de SEVIC, da Polícia Civil.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 27 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052229229

Decreto de 27 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 5 de agosto de 2024, DANY ALEXANDER CUNHA GONÇALVES, do Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-01, de Chefe de SEVIC, da Polícia Civil.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 27 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052230087

Decreto de 27 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de agosto de 2024, ELISAMAR FERREIRA GOMES LOPES, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-04, de Diretor Escolar, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de Estado da

Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 27 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052197865
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Decreto de 27 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de agosto de 2024, LUCIA MARIA DA SILVA DANIEL, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-04, de Diretor Escolar, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de Estado da

Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 27 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052198034

Decreto de 27 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de agosto de 2024, ALBERTINA MONTEIRO NETTA, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-04, de Diretor Escolar, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de Estado da Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 27 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052198185

Decreto de 27 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de agosto de 2024, MARIA MEDIANEIRA ALVES DOS S CLEMENCIO, para exercer o Cargo de

Direção Superior, símbolo CDS-04, de Diretor Escolar, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de

Estado da Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 27 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052198340

Decreto de 27 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de agosto de 2024, ELIZABETE LIMA DE MELO DA TRINDADE, para exercer o Cargo de

Direção Superior, símbolo CDS-04, de Diretor Escolar, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de

Estado da Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 27 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052198497

Decreto de 27 de agosto de 2024.
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O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de agosto de 2024, JARDILENE CARLA DA COSTA E SILVA, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-04, de Diretor Escolar, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de Estado da

Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 27 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052198634

Decreto de 27 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de agosto de 2024, ROBERTA APARECIDA DE SOUZA MACIEL, para exercer o Cargo de

Direção Superior, símbolo CDS-04, de Diretor Escolar, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de

Estado da Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 27 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052198760

Decreto de 27 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de agosto de 2024, LUCIANA REGINA SIMÕES LABORDA, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-04, de Diretor Escolar, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de Estado da

Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 27 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052198986

Decreto de 27 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de agosto de 2024, MARINA DE OLIVEIRA, para exercer o Cargo de Direção Superior, símbolo

CDS-04, de Diretor Escolar, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de Estado da Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 27 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052199352

Decreto de 27 de agosto de 2024.
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O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de agosto de 2024, VIVIAN WESPHAL, para exercer o Cargo de Direção Superior, símbolo

CDS-04, de Diretor Escolar, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de Estado da Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 27 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052201441

Decreto de 27 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de agosto de 2024, VERA LUCIA DOS SANTOS ALMEIDA, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-04, de Diretor Escolar, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de Estado da

Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 27 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052201641

Decreto de 27 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de agosto de 2024, MARIA INEZ ORTEGA RODELINI, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-04, de Diretor Escolar, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de Estado da

Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 27 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052201784

Decreto de 27 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de agosto de 2024, JUCIMARA BUTZKE DA SILVA, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-04, de Diretor Escolar, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de Estado da Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 27 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052202101

Decreto de 27 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,
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R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de agosto de 2024, ERINALDO CARLOS DA CUNHA, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-04, de Diretor Escolar, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de Estado da Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 27 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052204039

Decreto de 27 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de agosto de 2024, JOSE ANTONIO DE MEDEIROS NETO, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-04, de Diretor Escolar, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de Estado da

Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 27 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052204311

Decreto de 27 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de agosto de 2024, ALVACIR BARBOSA DOS SANTOS, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-04, de Diretor Escolar, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de Estado da

Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 27 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052204463

Decreto de 27 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de agosto de 2024, LUCIA DA COSTA ROCHA, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-04, de Diretor Escolar, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de Estado da Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 27 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052204721

Decreto de 27 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:
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Nomear, a contar de 1 de agosto de 2024, JOSE CARLOS DOS SANTOS, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-04, de Diretor Escolar, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de Estado da Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 27 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052204864

Decreto de 27 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de agosto de 2024, ROSANA APARECIDA SOARES CISCONETTI, para exercer o Cargo de

Direção Superior, símbolo CDS-04, de Diretor Escolar, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de

Estado da Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 27 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052204971

Decreto de 27 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de agosto de 2024, MARA CRISTINA BERG DA LUZ, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-04, de Diretor Escolar, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de Estado da Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 27 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052205291

Decreto de 27 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de agosto de 2024, JANDIRA ROSSI DA SILVA ROCHA, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-04, de Diretor Escolar, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de Estado da

Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 27 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052205426

Decreto de 27 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de agosto de 2024, REGINA MARIA DE ALMEIDA LOPES, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-04, de Diretor Escolar, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de Estado da
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Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 27 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052205576

Decreto de 27 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de agosto de 2024, HUILDE CANTAO PESSOA, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-04, de Diretor Escolar, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de Estado da Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 27 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052205782

Decreto de 27 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de agosto de 2024, DEUZENIR FERREIRA, para exercer o Cargo de Direção Superior, símbolo

CDS-04, de Diretor Escolar, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de Estado da Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 27 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052205975

Decreto de 27 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de agosto de 2024, VERA MARIA VALENTIM FERREIRA, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-04, de Diretor Escolar, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de Estado da

Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 27 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052206078

Decreto de 27 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de agosto de 2024, TATIANA DE OLIVEIRA VONO, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-04, de Diretor Escolar, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de Estado da Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 27 de agosto de 2024, 136º da República.
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MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052206303

Decreto de 27 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de agosto de 2024, SIMONE OLIVEIRA CARVALHAIS, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-04, de Diretor Escolar, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de Estado da

Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 27 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052206409

Decreto de 27 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de agosto de 2024, ELIANE APARECIDA RIBEIRO, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-04, de Diretor Escolar, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de Estado da Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 27 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052206555

Decreto de 27 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de agosto de 2024, TATHIANE GOTARDI CARDOSO, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-04, de Diretor Escolar, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de Estado da Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 27 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052206663

Decreto de 27 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de agosto de 2024, MARCOS NUNES CAVALCANTE, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-04, de Diretor Escolar, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de Estado da Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 27 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052206815
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Decreto de 27 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de agosto de 2024, ILDA DOS SANTOS SILVA, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-04, de Diretor Escolar, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de Estado da Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 27 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052206991

Decreto de 27 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de agosto de 2024, FERNANDO RAMOS DA SILVA, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-04, de Diretor Escolar, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de Estado da Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 27 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052209586

Decreto de 27 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de agosto de 2024, VANIA KAISER SILVA, para exercer o Cargo de Direção Superior, símbolo

CDS-04, de Diretor Escolar, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de Estado da Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 27 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052209711

Decreto de 27 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de agosto de 2024, JOANIL DA SILVA CAMPOS FABRE, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-04, de Diretor Escolar, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de Estado da

Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 27 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052209850

Decreto de 27 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,
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R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de agosto de 2024, CASSIA CRISTINA DA ROCHA MACHADO, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-04, de Diretor Escolar, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de Estado da

Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 27 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052210026

Decreto de 27 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de agosto de 2024, MARLY ALVES DE OLIVEIRA SOARES, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-04, de Diretor Escolar, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de Estado da

Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 27 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052210132

Decreto de 27 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de agosto de 2024, ROSANGELA SEBBEN, para exercer o Cargo de Direção Superior, símbolo

CDS-04, de Diretor Escolar, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de Estado da Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 27 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052210305

Decreto de 27 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de agosto de 2024, XIRLHANE GARCIA CORREIA DE ALMEIDA, para exercer o Cargo de

Direção Superior, símbolo CDS-04, de Diretor Escolar, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de

Estado da Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 27 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052210452

Decreto de 27 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:
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Nomear, a contar de 1 de agosto de 2024, KEILA ROBERTA DE SOUZA MARINHO, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-04, de Diretor Escolar, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de Estado da

Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 27 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052210605

Decreto de 27 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de agosto de 2024, IRENE MOREIRA ALCANTARA, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-04, de Diretor Escolar, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de Estado da Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 27 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052210882

Decreto de 27 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de agosto de 2024, PAULO ROBERTO PIRES, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-04, de Diretor Escolar, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de Estado da Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 27 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052211842

Decreto de 22 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de agosto de 2024, SIDINEI DE ALMEIDA ALVES, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-09, de Coordenador Administrativo e Financeiro II, da Superintendência Regional de Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 22 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052075324

Decreto de 27 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a partir de 31 de agosto de 2024, LUIZ LOPES DOS SANTOS, do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-

01, de Chefe de Plantão, da Fundação Estadual de Atendimento Socioeducativo.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 27 de agosto de 2024, 136º da República.
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MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052207611

Decreto de 27 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a partir de 1 de setembro de 2024, RANILSON NASCIMENTO PEREIRA, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-01, de Chefe de Plantão, da Fundação Estadual de Atendimento Socioeducativo.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 27 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052207795

Decreto de 27 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a partir de 1 de setembro de 2024, RICARDO HENRIQUE TAMBORIM, do Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-08, de Gerente de Apoio Logístico, da Secretaria de Estado de Comunicação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 27 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052205285

Decreto de 27 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a partir de 1 de setembro de 2024, FERNANDA OLGA ALVES DE PAIVA, do Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-07, de Assessor VII, da Secretaria de Estado de Comunicação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 27 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052205456

Decreto de 27 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a partir de 1 de setembro de 2024, KEVIN TOME DE SOUZA E SILVA, do Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-05, de Gerente de Organização de Eventos, da Secretaria de Estado de Comunicação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 27 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052205583
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Decreto de 27 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a partir de 1 de setembro de 2024, FABIO SANTOS DE ALMEIDA, do Cargo de Direção Superior, símbolo

CDS-03, de Assessor III, da Secretaria de Estado de Comunicação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 27 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052205762

Decreto de 27 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a partir de 1 de setembro de 2024, RENATO JOSÉ DA SILVA PEREIRA, do Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-08, de Gerente de Conteúdo Digital, da Secretaria de Estado de Comunicação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 27 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052205920

Decreto de 27 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a partir de 1 de setembro de 2024, NAIRA REBECA QUEIROZ FREIRE, do Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-06, de Assessor VI, da Secretaria de Estado de Comunicação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 27 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052206034

Decreto de 27 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a partir de 1 de setembro de 2024, RICARDO HENRIQUE TAMBORIM, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-09, de Coordenador de Estratégia, Publicidade e Promoção, da Secretaria de Estado de

Comunicação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 27 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052206199

Decreto de 27 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,
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R E S O L V E:

Nomear, a partir de 1 de setembro de 2024, FERNANDA OLGA ALVES DE PAIVA, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-08, de Gerente de Apoio Logístico, da Secretaria de Estado de Comunicação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 27 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052206349

Decreto de 27 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a partir de 1 de setembro de 2024, KEVIN TOME DE SOUZA E SILVA, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-07, de Assessor VII, da Secretaria de Estado de Comunicação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 27 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052206516

Decreto de 27 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a partir de 1 de setembro de 2024, FABIO SANTOS DE ALMEIDA, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-05, de Gerente de Organização de Eventos, da Secretaria de Estado de Comunicação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 27 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052206719

Decreto de 27 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a partir de 1 de setembro de 2024, RENATO JOSÉ DA SILVA PEREIRA, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-06, de Assessor VI, da Secretaria de Estado de Comunicação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 27 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052206890

Decreto de 27 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a partir de 1 de setembro de 2024, NAIRA REBECA QUEIROZ FREIRE, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-08, de Gerente de Conteúdo Digital, da Secretaria de Estado de Comunicação.
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Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 27 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052207044

Decreto de 27 de agosto de 2024.

R E T I F I C A Ç Ã O:

No Decreto de 21 de agosto de 2024, publicado no diário oficial nº 157 de 22 de agosto de 2024, que nomeou a

contar de 1 de agosto de 2024, NILTA MOREIRA BRAGA NENES, para exercer o Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-

12, de Superintendente Regional de Educação II, da Superintendência Regional de Educação.

Onde se Lê Leia-se

NILTA MOREIRA BRAGA NENES NILTA MOREIRA BRAGA NUNES

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 27 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052203635

Decreto de 27 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 1.209, de 18 de dezembro de 2023,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de agosto de 2024, FERNADO IVSON PEREIRA VIDAL, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-03, de Assessor III, do Departamento Estadual de Trânsito.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 27 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052208633

Decreto de 27 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 1.209, de 18 de dezembro de 2023,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de agosto de 2024, ANDERSON CARREIRO LEMES, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-05, de Chefe de Posto Avançado de Porto Velho - 1ª Categoria, do Posto Avançado da Zona Sul de Porto

Velho, do Departamento Estadual de Trânsito.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 27 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052208842

Decreto de 27 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 1.209, de 18 de dezembro de 2023,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de agosto de 2024, ARTHUR FELIPE BORIN DOS SANTOS, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-04, de Membro de Comissão de Penalidade de Condutores da Capital, do Departamento Estadual

de Trânsito.
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Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 27 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052210221

Decreto de 27 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 1.209, de 18 de dezembro de 2023,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de agosto de 2024, MARCELO DOS SANTOS MONTEIRO, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-04, de Membro de Comissão de Defesa Prévia de Autos de Infração do Interior, do Departamento

Estadual de Trânsito.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 27 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052210543

Decreto de 27 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 1.209, de 18 de dezembro de 2023,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de agosto de 2024, HELEN RENA ALMEIDA CRUZ, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-04, de Chefe de Divisão da Diretoria de Engenharia Civil e Patrimônio, do Departamento Estadual de

Trânsito.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 27 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052210846

Decreto de 27 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 1.209, de 18 de dezembro de 2023,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 5 de agosto de 2024, JANEIDE GOMES DOS SANTOS, do Cargo de Direção Superior, símbolo

CDS-06, de Assessor de Apoio Técnico de Gabinete, do Departamento Estadual de Trânsito.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 27 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052205715

Decreto de 27 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 1.209, de 18 de dezembro de 2023,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 5 de agosto de 2024, SERGIVALDO CAMILO DE OLIVEIRA, do Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-09, de Coordenador de Veículos e Vistoria, do Departamento Estadual de Trânsito.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 27 de agosto de 2024, 136º da República.
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MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052205494

Decreto de 27 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 1.209, de 18 de dezembro de 2023,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 5 de agosto de 2024, ALEX LABORDA DE OLIVEIRA, do Cargo de Direção Superior, símbolo

CDS-01, de Assessor I, do Departamento Estadual de Trânsito.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 27 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052205820

Decreto de 27 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 1.209, de 18 de dezembro de 2023,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 5 de agosto de 2024, SERGIVALDO CAMILO DE OLIVEIRA, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-09, de Coordenador de Credenciamento e Cadastramento, do Departamento Estadual de Trânsito.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 27 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052206423

Decreto de 27 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 1.209, de 18 de dezembro de 2023,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 5 de agosto de 2024, JANEIDE GOMES DOS SANTOS, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-09, de Coordenador de Veículos e Vistoria, do Departamento Estadual de Trânsito.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 27 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052206593

Decreto de 27 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 1.209, de 18 de dezembro de 2023,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 5 de agosto de 2024, TASSIA VALE BARROSO, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-01, de Assessor I, do Departamento Estadual de Trânsito.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 27 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052206982
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Decreto de 27 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de agosto de 2024, SILVIA REGINA DE MORAES JORGE, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-02, de Secretário Escolar, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de Estado

da Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 27 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052223616

Decreto de 28 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Tornar sem efeito os termos do decreto de 26 de agosto de 2024, publicado no diário oficial nº.159 de 26 de agosto

de 2024 que exonerou, a contar de 26 de agosto de 2024, PATRICIA DANIELLI CARRARA, do Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-09, de Coordenador Administrativo e Financeiro, da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 28 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052246314

Decreto de 28 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar a Pedido, a contar de 26 de agosto de 2024, PATRICIA DANIELLI CARRARA, do Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-09, de Coordenador Administrativo e Financeiro, da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 28 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052246824

Decreto de 27 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a partir de 31 de agosto de 2024, JOICILENE SARAIVA DE LIMA, do Cargo de Direção Superior, símbolo

CDS-10, de Coordenador X, da Secretaria de Estado de Patrimônio e Regularização Fundiária.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 27 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052229239

Decreto de 27 de agosto de 2024.
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O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a partir de 31 de agosto de 2024, IDEL MARTINS GONCALVES, do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-

08, de Gerente VIII, da Secretaria de Estado de Patrimônio e Regularização Fundiária.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 27 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052229694

Decreto de 27 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a partir de 31 de agosto de 2024, IZABEL CRISTINA FERREIRA DOS SANTOS, do Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-06, de Chefe de Núcleo, da Secretaria de Estado de Patrimônio e Regularização Fundiária.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 27 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052229771

Decreto de 27 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a partir de 31 de agosto de 2024, CATICIENE DA SILVA LIMA, do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-

04, de Assessor IV, da Secretaria de Estado de Patrimônio e Regularização Fundiária.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 27 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052229854

Decreto de 27 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a partir de 31 de agosto de 2024, FERNANDA FROTA DE SOUZA, do Cargo de Direção Superior, símbolo

CDS-03, de Assessor III, da Secretaria de Estado de Patrimônio e Regularização Fundiária.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 27 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052229919

Decreto de 27 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:
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Nomear, a partir de 1 de setembro de 2024, IDEL MARTINS GONCALVES, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-10, de Coordenador X, da Secretaria de Estado de Patrimônio e Regularização Fundiária.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 27 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052230092

Decreto de 27 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a partir de 1 de setembro de 2024, IZABEL CRISTINA FERREIRA DOS SANTOS, para exercer o Cargo de

Direção Superior, símbolo CDS-08, de Gerente VIII, da Secretaria de Estado de Patrimônio e Regularização Fundiária.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 27 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052230246

Decreto de 27 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a partir de 1 de setembro de 2024, CATICIENE DA SILVA LIMA, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-06, de Chefe de Núcleo, da Secretaria de Estado de Patrimônio e Regularização Fundiária.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 27 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052230392

Decreto de 27 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a partir de 1 de setembro de 2024, FERNANDA FROTA DE SOUZA, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-04, de Assessor IV, da Secretaria de Estado de Patrimônio e Regularização Fundiária.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 4 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052230482

Decreto de 27 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar a Pedido, a contar de 21 de agosto de 2024, THAYNA SANTOS SALES, do Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-06, de Assessor VI, da Secretaria de Estado de Patrimônio e Regularização Fundiária.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 27 de agosto de 2024, 136º da República.
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MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052226755

Decreto de 27 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 22 de agosto de 2024, SONIA MARIA CUNHA, do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-05,

de Assessor V, da Secretaria de Estado de Patrimônio e Regularização Fundiária.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 27 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052226907

Decreto de 27 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 22 de agosto de 2024, CAMILA SOARES MAIA, do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-04,

de Assessor IV, da Secretaria de Estado de Patrimônio e Regularização Fundiária.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 27 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052227031

Decreto de 27 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 22 de agosto de 2024, MARCIA MARIA FERREIRA DOS SANTOS, do Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-03, de Assessor III, da Secretaria de Estado de Patrimônio e Regularização Fundiária.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 27 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052227273

Decreto de 27 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 22 de agosto de 2024, SONIA MARIA CUNHA, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-06, de Assessor VI, da Secretaria de Estado de Patrimônio e Regularização Fundiária.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 27 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052227395
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Decreto de 27 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 22 de agosto de 2024, CAMILA SOARES MAIA, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-05, de Assessor V, da Secretaria de Estado de Patrimônio e Regularização Fundiária.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 27 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052227678

Decreto de 27 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 22 de agosto de 2024, MARCIA MARIA FERREIRA DOS SANTOS, para exercer o Cargo de

Direção Superior, símbolo CDS-04, de Assessor IV, da Secretaria de Estado de Patrimônio e Regularização Fundiária.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 27 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052227853

Decreto de 27 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 22 de agosto de 2024, LUAN CARLOS DOS SANTOS SILVA, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-03, de Assessor III, da Secretaria de Estado de Patrimônio e Regularização Fundiária.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 27 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052228038

Decreto de 27 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 19 de agosto de 2024, TIAGO PEREIRA MEDEIROS, do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-

09, de Gerente de Convênios, da Secretaria de Estado da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 27 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052208264

Decreto de 27 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,
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R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 19 de agosto de 2024, GIOVANNA DOS SANTOS TABORDA, do Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-04, de Assessor IV, da Secretaria de Estado da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 27 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052208415

Decreto de 27 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 19 de agosto de 2024, IURE MIQUILES PEDROZA, do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-

03, de Assessor III, da Secretaria de Estado da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 27 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052208625

Decreto de 27 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 19 de agosto de 2024, EDIELLEN SHAMIA ALVES QUEMEL, do Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-03, de Assessor III, da Secretaria de Estado da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 27 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052209117

Decreto de 27 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 19 de agosto de 2024, CLEIVANETE SOARES DE LIRA, do Cargo de Direção Superior, símbolo

CDS-02, de Assessor II, da Secretaria de Estado da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 27 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052209299

Decreto de 27 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 19 de agosto de 2024, BRUNA GARCIA SILVA, do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-01,

de Assessor I, da Secretaria de Estado da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer.



Quarta-feira, 28 de agosto de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/22637
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 28/08/2024, às 15:18

Rondônia, ed.  161 - 81

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 27 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052209506

Decreto de 27 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 20 de agosto de 2024, GIOVANNA DOS SANTOS TABORDA, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-09, de Gerente de Convênios, da Secretaria de Estado da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 27 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052209935

Decreto de 27 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 20 de agosto de 2024, IURE MIQUILES PEDROZA, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-04, de Assessor IV, da Secretaria de Estado da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 27 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052210167

Decreto de 27 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 20 de agosto de 2024, CLEIVANETE SOARES DE LIRA, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-03, de Assessor III, da Secretaria de Estado da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 27 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052210436

Decreto de 27 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 20 de agosto de 2024, BRUNA GARCIA SILVA, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-03, de Assessor III, da Secretaria de Estado da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 27 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052210636
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Decreto de 27 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a partir de 20 de agosto de 2024, MARCOS VINÍCIUS CARVALHO RAPOSO, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-02, de Assessor II, da Secretaria de Estado da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 9 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052212782

Decreto de 27 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 20 de agosto de 2024, HEDER GABRIEL CALDAS MODESTO MIQUILES PEDROSA, para exercer o

Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-01, de Assessor I, da Secretaria de Estado da Juventude, Cultura, Esporte e

Lazer.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 27 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052213032

Decreto de 28 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a partir de 29 de agosto de 2024, MARCOS VINICIUS DA SILVA SOUSA, do Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-09, de Assessor IX, do Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 28 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052268118

Decreto de 28 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a partir de 29 de agosto de 2024, RICARDO BARROS SILVA, do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-03,

de Assessor III, do Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 28 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052268266

Decreto de 28 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,
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R E S O L V E:

Exonerar, a partir de 29 de agosto de 2024, RONEILTON FELIX DE JESUS, do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-

02, de Chefe de Equipe de Execução da Usina, do Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 28 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052268759

OUVIDORIA GERAL DO ESTADO - OGE

Portaria nº 5 de 28 de agosto de 2024

Designa os servidores responsáveis pela Unidade de Gestão da Integridade para coordenar a estruturação,

execução e monitoramento do Programa de Integridade no âmbito da Ouvidoria-Geral do Estado de Rondônia - OGE.

A OUVIDORIA-GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 41, inciso I da Lei

Complementar n. 965 de 20 de dezembro de 2017.

CONSIDERANDO o Decreto nº 26.238, de 19 de julho de 2021, que institui o Programa de Integridade (PROIN) na

Administração direta e indireta vinculadas ao Poder Executivo Estadual;

CONSIDERANDO a adesão da Ouvidoria-Geral ao Programa de Fomento à Integridade Pública e à Gestão de Riscos

do Estado de Rondônia através do Termo de Adesão (0051667037) publicado no DOE nº 160, de 27 de agosto de 2024;

R E S O LV E :

Art. 1º Designar os seguintes servidores para compor equipe técnica responsável pela coordenação, estruturação,

execução e monitoramento do Programa de Integridade no âmbito da Ouvidoria-Geral do Estado OGE/RO:

I - Ana Cláudia Guarim dos Santos, matrícula nº xxx.xxx.183;

II - Emily Nogueira Pires, matrícula nº xxx.xxx.409;

III - Sara Pantoja Pereira, matrícula nº xxx.xxx.185.

Parágrafo único. Fica designado como coordenador da Unidade de Gestão da Integridade, o servidor relacionado no

inciso I do art. 1º.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.

ERASMO MEIRELES E SÁ

Ouvidor-Geral do Estado

Protocolo 0052252907

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - PGE

EXTRATO

1-EXTRATO: CONTRATO Nº 1000/2024/PGE-SEJUCEL 2-CONTRATANTE: SEJUCEL 3-CONTRATADA: SIMONE

VELOSO DE FIGUEIREDO SOARES, CPF/MF Nº: ***.301.***-54 4-OBJETO: Contratação de serviços especializados em

credenciamento e seleção de curadores/pareceristas no âmbito da Lei Paulo Gustavo, com objetivo de garantir a análise

criteriosa e a seleção qualificada de projetos culturais. 5-VALOR: R$ 5.700,00 6-DESPESA: Cód. U.O.: 32013 - Programa

de Trabalho: 1339220934023402301 - Fonte de Recurso: 2716000001 - Natureza da Despesa: 33903606. 7-PROCESSO:

0032.002095/2024-12 8-PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: CREDENCIAMENTO/12/2024/SEJUCEL-CODEC, EDITAL Nº

1/2024/SEJUCEL-SIEC 9-VIGÊNCIA: Prazo de 120 dias, a contar da data da assinatura 10-DATA DA ASSINATURA:

23/08/2024.

Protocolo 0052228171

EXTRATO

1-EXTRATO: CONTRATO Nº 1015/2024/PGE-SEJUCEL 2-CONTRATANTE: SEJUCEL 3-CONTRATADA: LUCIANA ALVES

CAMPÊLO PONCIONI, CPF/MF Nº: ***.993.***-08 4-OBJETO: Contratação de serviços especializados em credenciamento e
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seleção de curadores/pareceristas no âmbito da Lei Paulo Gustavo, com objetivo de garantir a análise criteriosa e a

seleção qualificada de projetos culturais. 5-VALOR: R$ 5.700,00 6-DESPESA: Cód. U.O.: 32013 - Programa de Trabalho:

1339220934023402301 - Fonte de Recurso: 2716000001 - Natureza da Despesa: 33903606. 7-PROCESSO:

0032.002095/2024-12 8-PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: CREDENCIAMENTO/12/2024/SEJUCEL-CODEC, EDITAL Nº

1/2024/SEJUCEL-SIEC 9-VIGÊNCIA: Prazo de 120 dias, a contar da data da assinatura 10-DATA DA ASSINATURA:

23/08/2024.

Protocolo 0052231080

EXTRATO

1-EXTRATO: CONTRATO Nº 1017/2024/PGE-SEJUCEL 2-CONTRATANTE: SEJUCEL 3-CONTRATADA: ANNA

CAROLINA FARIA LIRIO LYRIO CULTURAL, CNPJ/MF Nº: 35.610.402/0001-92 4-OBJETO: Contratação de serviços

especializados em credenciamento e seleção de curadores/pareceristas no âmbito da Lei Paulo Gustavo, com objetivo de

garantir a análise criteriosa e a seleção qualificada de projetos culturais. 5-VALOR: R$ 5.700,00 6-DESPESA: Cód. U.O.:

32013 - Programa de Trabalho: 1339220934023402301 - Fonte de Recurso: 2716000001 - Natureza da Despesa:

33903905. 7-PROCESSO: 0032.002095/2024-12 8-PROCEDIMENTO LICITATÓRIO:

CREDENCIAMENTO/12/2024/SEJUCEL-CODEC, EDITAL Nº 1/2024/SEJUCEL-SIEC 9-VIGÊNCIA: Prazo de 120 dias, a contar

da data da assinatura 10-DATA DA ASSINATURA: 23/08/2024.

Protocolo 0052231482

EXTRATO

1-EXTRATO: CONTRATO Nº 1018/2024/PGE-SEJUCEL 2-CONTRATANTE: SEJUCEL 3-CONTRATADA: LIGIA VERÔNICA

FERREIRA DA SILVA, CPF/MF Nº: ***.431.***-34 4-OBJETO: Contratação de serviços especializados em credenciamento e

seleção de curadores/pareceristas no âmbito da Lei Paulo Gustavo, com objetivo de garantir a análise criteriosa e a

seleção qualificada de projetos culturais. 5-VALOR: R$ 5.700,00 6-DESPESA: Cód. U.O.: 32013 - Programa de Trabalho:

1339220934023402301 - Fonte de Recurso: 2716000001 - Natureza da Despesa: 33903606. 7-PROCESSO:

0032.002095/2024-12 8-PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: CREDENCIAMENTO/12/2024/SEJUCEL-CODEC, EDITAL Nº

1/2024/SEJUCEL-SIEC 9-VIGÊNCIA: Prazo de 120 dias, a contar da data da assinatura 10-DATA DA ASSINATURA:

26/08/2024.

Protocolo 0052231678

EXTRATO

1-EXTRATO: CONTRATO Nº 1019/2024/PGE-SEJUCEL 2-CONTRATANTE: SEJUCEL 3-CONTRATADA: ALDRIN VIANNA

DE SANTANA, CPF/MF Nº: ***.167.***-91 4-OBJETO: Contratação de serviços especializados em credenciamento e

seleção de curadores/pareceristas no âmbito da Lei Paulo Gustavo, com objetivo de garantir a análise criteriosa e a

seleção qualificada de projetos culturais. 5-VALOR: R$ 5.700,00 6-DESPESA: Cód. U.O.: 32013 - Programa de Trabalho:

1339220934023402301 - Fonte de Recurso: 2716000001 - Natureza da Despesa: 33903606. 7-PROCESSO:

0032.002095/2024-12 8-PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: CREDENCIAMENTO/12/2024/SEJUCEL-CODEC, EDITAL Nº

1/2024/SEJUCEL-SIEC 9-VIGÊNCIA: Prazo de 120 dias, a contar da data da assinatura 10-DATA DA ASSINATURA:

23/08/2024.

Protocolo 0052231851

EXTRATO

1-EXTRATO: CONTRATO Nº 1020/2024/PGE-SEJUCEL 2-CONTRATANTE: SEJUCEL 3-CONTRATADA: MARCELO

JUCHEM, CNPJ/MF Nº: 39.685.641/0001-62 4-OBJETO: Contratação de serviços especializados em credenciamento e

seleção de curadores/pareceristas no âmbito da Lei Paulo Gustavo, com objetivo de garantir a análise criteriosa e a

seleção qualificada de projetos culturais. 5-VALOR: R$ 5.700,00 6-DESPESA: Cód. U.O.: 32013 - Programa de Trabalho:

1339220934023402301 - Fonte de Recurso: 2716000001 - Natureza da Despesa: 33903905. 7-PROCESSO:

0032.002095/2024-12 8-PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: CREDENCIAMENTO/12/2024/SEJUCEL-CODEC, EDITAL Nº

1/2024/SEJUCEL-SIEC 9-VIGÊNCIA: Prazo de 120 dias, a contar da data da assinatura 10-DATA DA ASSINATURA:

26/08/2024.

Protocolo 0052232255

EXTRATO
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1-EXTRATO: CONTRATO Nº 1021/2024/PGE-SEJUCEL 2-CONTRATANTE: SEJUCEL 3-CONTRATADA: PAULA VILELA E

SOUZA, CPF/MF Nº: ***.697.***-57 4-OBJETO: Contratação de serviços especializados em credenciamento e seleção de

curadores/pareceristas no âmbito da Lei Paulo Gustavo, com objetivo de garantir a análise criteriosa e a seleção

qualificada de projetos culturais. 5-VALOR: R$ 5.580,00 6-DESPESA: Cód. U.O.: 32013 - Programa de Trabalho:

1339220934023402301 - Fonte de Recurso: 2716000001 - Natureza da Despesa: 33903606. 7-PROCESSO:

0032.002095/2024-12 8-PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: CREDENCIAMENTO/12/2024/SEJUCEL-CODEC, EDITAL Nº

1/2024/SEJUCEL-SIEC 9-VIGÊNCIA: Prazo de 120 dias, a contar da data da assinatura 10-DATA DA ASSINATURA:

25/08/2024.

Protocolo 0052232481

EXTRATO

1-EXTRATO: CONTRATO Nº 1024/2024/PGE-SEJUCEL 2-CONTRATANTE: SEJUCEL 3-CONTRATADA: JARMESON DE

LIMA NASCIMENTO, CPF/MF Nº: ***.017.***-87 4-OBJETO: Contratação de serviços especializados em credenciamento e

seleção de curadores/pareceristas no âmbito da Lei Paulo Gustavo, com objetivo de garantir a análise criteriosa e a

seleção qualificada de projetos culturais. 5-VALOR: R$ 5.580,00 6-DESPESA: Cód. U.O.: 32013 - Programa de Trabalho:

1339220934023402301 - Fonte de Recurso: 2716000001 - Natureza da Despesa: 33903606. 7-PROCESSO:

0032.002095/2024-12 8-PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: CREDENCIAMENTO/12/2024/SEJUCEL-CODEC, EDITAL Nº

1/2024/SEJUCEL-SIEC 9-VIGÊNCIA: Prazo de 120 dias, a contar da data da assinatura 10-DATA DA ASSINATURA:

23/08/2024.

Protocolo 0052232619

EXTRATO

1-EXTRATO: CONTRATO Nº 1025/2024/PGE-SEJUCEL 2-CONTRATANTE: SEJUCEL 3-CONTRATADA: JULIANA

FERREIRA DE ARAUJO, CNPJ/MF Nº: 53.269.618/0001-18 4-OBJETO: Contratação de serviços especializados em

credenciamento e seleção de curadores/pareceristas no âmbito da Lei Paulo Gustavo, com objetivo de garantir a análise

criteriosa e a seleção qualificada de projetos culturais. 5-VALOR: R$ 5.580,00 6-DESPESA: Cód. U.O.: 32013 - Programa

de Trabalho: 1339220934023402301 - Fonte de Recurso: 2716000001 - Natureza da Despesa: 33903905. 7-PROCESSO:

0032.002095/2024-12 8-PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: CREDENCIAMENTO/12/2024/SEJUCEL-CODEC, EDITAL Nº

1/2024/SEJUCEL-SIEC 9-VIGÊNCIA: Prazo de 120 dias, a contar da data da assinatura 10-DATA DA ASSINATURA:

24/08/2024.

Protocolo 0052232794

EXTRATO

1-EXTRATO: CONTRATO Nº 1026/2024/PGE-SEJUCEL 2-CONTRATANTE: SEJUCEL 3-CONTRATADA: DARIO

ERNESTO GULARTE WEGBRAIT, CPF/MF Nº: ***.855.***-61 4-OBJETO: Contratação de serviços especializados em

credenciamento e seleção de curadores/pareceristas no âmbito da Lei Paulo Gustavo, com objetivo de garantir a análise

criteriosa e a seleção qualificada de projetos culturais. 5-VALOR: R$ 5.580,00 6-DESPESA: Cód. U.O.: 32013 - Programa

de Trabalho: 1339220934023402301 - Fonte de Recurso: 2716000001 - Natureza da Despesa: 33903606. 7-PROCESSO:

0032.002095/2024-12 8-PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: CREDENCIAMENTO/12/2024/SEJUCEL-CODEC, EDITAL Nº

1/2024/SEJUCEL-SIEC 9-VIGÊNCIA: Prazo de 120 dias, a contar da data da assinatura 10-DATA DA ASSINATURA:

24/08/2024.

Protocolo 0052232945

EXTRATO

1-EXTRATO: CONTRATO Nº 1027/2024/PGE-SEJUCEL 2-CONTRATANTE: SEJUCEL 3-CONTRATADA: CÁSSYO ANDRÉ

SONDA, CPF/MF Nº: ***.967.***-23 4-OBJETO: Contratação de serviços especializados em credenciamento e seleção de

curadores/pareceristas no âmbito da Lei Paulo Gustavo, com objetivo de garantir a análise criteriosa e a seleção

qualificada de projetos culturais. 5-VALOR: R$ 5.580,00 6-DESPESA: Cód. U.O.: 32013 - Programa de Trabalho:

1339220934023402301 - Fonte de Recurso: 2716000001 - Natureza da Despesa: 33903606. 7-PROCESSO:

0032.002095/2024-12 8-PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: CREDENCIAMENTO/12/2024/SEJUCEL-CODEC, EDITAL Nº

1/2024/SEJUCEL-SIEC 9-VIGÊNCIA: Prazo de 120 dias, a contar da data da assinatura 10-DATA DA ASSINATURA:

23/08/2024.

Protocolo 0052233048
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EXTRATO

1-EXTRATO: CONTRATO Nº 1028/2024/PGE-SEJUCEL 2-CONTRATANTE: SEJUCEL 3-CONTRATADA: THIAGO

FERNANDES, CPF/MF Nº: ***.771.***-49 4-OBJETO: Contratação de serviços especializados em credenciamento e seleção

de curadores/pareceristas no âmbito da Lei Paulo Gustavo, com objetivo de garantir a análise criteriosa e a seleção

qualificada de projetos culturais. 5-VALOR: R$ 5.580,00 6-DESPESA: Cód. U.O.: 32013 - Programa de Trabalho:

1339220934023402301 - Fonte de Recurso: 2716000001 - Natureza da Despesa: 33903606. 7-PROCESSO:

0032.002095/2024-12 8-PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: CREDENCIAMENTO/12/2024/SEJUCEL-CODEC, EDITAL Nº

1/2024/SEJUCEL-SIEC 9-VIGÊNCIA: Prazo de 120 dias, a contar da data da assinatura 10-DATA DA ASSINATURA:

26/08/2024.

Protocolo 0052233134

EXTRATO

1-EXTRATO: CONTRATO Nº 1029/2024/PGE-SEJUCEL 2-CONTRATANTE: SEJUCEL 3-CONTRATADA: AUGUSTO

ZEISER, CPF/MF Nº: ***.064.***-73 4-OBJETO: Contratação de serviços especializados em credenciamento e seleção de

curadores/pareceristas no âmbito da Lei Paulo Gustavo, com objetivo de garantir a análise criteriosa e a seleção

qualificada de projetos culturais. 5-VALOR: R$ 6.000,00 6-DESPESA: Cód. U.O.: 32013 - Programa de Trabalho:

1339220934023402301 - Fonte de Recurso: 2716000001 - Natureza da Despesa: 33903606. 7-PROCESSO:

0032.002095/2024-12 8-PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: CREDENCIAMENTO/12/2024/SEJUCEL-CODEC, EDITAL Nº

1/2024/SEJUCEL-SIEC 9-VIGÊNCIA: Prazo de 120 dias, a contar da data da assinatura 10-DATA DA ASSINATURA:

26/08/2024.

Protocolo 0052233246

EXTRATO

1-EXTRATO: CONTRATO Nº 1030/2024/PGE-SEJUCEL 2-CONTRATANTE: SEJUCEL 3-CONTRATADA: ANAMARIA

MUHLENBERG DA SILVA, CPF/MF Nº: ***.411.***-00 4-OBJETO: Contratação de serviços especializados em

credenciamento e seleção de curadores/pareceristas no âmbito da Lei Paulo Gustavo, com objetivo de garantir a análise

criteriosa e a seleção qualificada de projetos culturais. 5-VALOR: R$ 6.000,00 6-DESPESA: Cód. U.O.: 32013 - Programa

de Trabalho: 1339220934023402301 - Fonte de Recurso: 2716000001 - Natureza da Despesa: 33903606. 7-PROCESSO:

0032.002095/2024-12 8-PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: CREDENCIAMENTO/12/2024/SEJUCEL-CODEC, EDITAL Nº

1/2024/SEJUCEL-SIEC 9-VIGÊNCIA: Prazo de 120 dias, a contar da data da assinatura 10-DATA DA ASSINATURA:

23/08/2024.

Protocolo 0052233351

EXTRATO

1-EXTRATO: CONTRATO Nº 1031/2024/PGE-SEJUCEL 2-CONTRATANTE: SEJUCEL 3-CONTRATADA: LUIZ

GUILHERME DE SOUSA L. PADUA, CNPJ/MF Nº: 50.367.139/0001-46 4-OBJETO: Contratação de serviços especializados

em credenciamento e seleção de curadores/pareceristas no âmbito da Lei Paulo Gustavo, com objetivo de garantir a

análise criteriosa e a seleção qualificada de projetos culturais. 5-VALOR: R$ 6.000,00 6-DESPESA: Cód. U.O.: 32013 -

Programa de Trabalho: 1339220934023402301 - Fonte de Recurso: 2716000001 - Natureza da Despesa: 33903905. 7-

PROCESSO: 0032.002095/2024-12 8-PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: CREDENCIAMENTO/12/2024/SEJUCEL-CODEC,

EDITAL Nº 1/2024/SEJUCEL-SIEC 9-VIGÊNCIA: Prazo de 120 dias, a contar da data da assinatura 10-DATA DA

ASSINATURA: 23/08/2024.

Protocolo 0052233607

EXTRATO

1-EXTRATO: CONTRATO Nº 1034/2024/PGE-SEJUCEL 2-CONTRATANTE: SEJUCEL 3-CONTRATADA: ANDRÉIA DE

OLIVEIRA A. DA SILVA, CPF/MF Nº: ***.349.***-87 4-OBJETO: Contratação de serviços especializados em credenciamento

e seleção de curadores/pareceristas no âmbito da Lei Paulo Gustavo, com objetivo de garantir a análise criteriosa e a

seleção qualificada de projetos culturais. 5-VALOR: R$ 6.000,00 6-DESPESA: Cód. U.O.: 32013 - Programa de Trabalho:

1339220934023402301 - Fonte de Recurso: 2716000001 - Natureza da Despesa: 33903606. 7-PROCESSO:

0032.002095/2024-12 8-PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: CREDENCIAMENTO/12/2024/SEJUCEL-CODEC, EDITAL Nº

1/2024/SEJUCEL-SIEC 9-VIGÊNCIA: Prazo de 120 dias, a contar da data da assinatura 10-DATA DA ASSINATURA:

23/08/2024.
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Protocolo 0052233707

EXTRATO

1-EXTRATO: CONTRATO Nº 1035/2024/PGE-SEJUCEL 2-CONTRATANTE: SEJUCEL 3-CONTRATADA: IZIS NEGREIROS

DE SOUZA, CPF/MF Nº: ***.931.***-49 4-OBJETO: Contratação de serviços especializados em credenciamento e seleção

de curadores/pareceristas no âmbito da Lei Paulo Gustavo, com objetivo de garantir a análise criteriosa e a seleção

qualificada de projetos culturais. 5-VALOR: R$ 6.000,00 6-DESPESA: Cód. U.O.: 32013 - Programa de Trabalho:

1339220934023402301 - Fonte de Recurso: 2716000001 - Natureza da Despesa: 33903606. 7-PROCESSO:

0032.002095/2024-12 8-PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: CREDENCIAMENTO/12/2024/SEJUCEL-CODEC, EDITAL Nº

1/2024/SEJUCEL-SIEC 9-VIGÊNCIA: Prazo de 120 dias, a contar da data da assinatura 10-DATA DA ASSINATURA:

23/08/2024.

Protocolo 0052233909

EXTRATO

1-EXTRATO: CONTRATO Nº 1036/2024/PGE-SEJUCEL 2-CONTRATANTE: SEJUCEL 3-CONTRATADA: CRISTIANO

ABUD BARBOSA, CPF/MF Nº: ***.363.***-99 4-OBJETO: Contratação de serviços especializados em credenciamento e

seleção de curadores/pareceristas no âmbito da Lei Paulo Gustavo, com objetivo de garantir a análise criteriosa e a

seleção qualificada de projetos culturais. 5-VALOR: R$ 6.000,00 6-DESPESA: Cód. U.O.: 32013 - Programa de Trabalho:

1339220934023402301 - Fonte de Recurso: 2716000001 - Natureza da Despesa: 33903606. 7-PROCESSO:

0032.002095/2024-12 8-PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: CREDENCIAMENTO/12/2024/SEJUCEL-CODEC, EDITAL Nº

1/2024/SEJUCEL-SIEC 9-VIGÊNCIA: Prazo de 120 dias, a contar da data da assinatura 10-DATA DA ASSINATURA:

23/08/2024.

Protocolo 0052234018

EXTRATO

1-EXTRATO: CONTRATO Nº 1037/2024/PGE-SEJUCEL 2-CONTRATANTE: SEJUCEL 3-CONTRATADA: TALITA JORDINA

RODRIGUES, CPF/MF Nº: ***.992.***-35 4-OBJETO: Contratação de serviços especializados em credenciamento e seleção

de curadores/pareceristas no âmbito da Lei Paulo Gustavo, com objetivo de garantir a análise criteriosa e a seleção

qualificada de projetos culturais. 5-VALOR: R$ 6.000,00 6-DESPESA: Cód. U.O.: 32013 - Programa de Trabalho:

1339220934023402301 - Fonte de Recurso: 2716000001 - Natureza da Despesa: 33903606. 7-PROCESSO:

0032.002095/2024-12 8-PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: CREDENCIAMENTO/12/2024/SEJUCEL-CODEC, EDITAL Nº

1/2024/SEJUCEL-SIEC 9-VIGÊNCIA: Prazo de 120 dias, a contar da data da assinatura 10-DATA DA ASSINATURA:

23/08/2024.

Protocolo 0052234171

EXTRATO

1-EXTRATO: CONTRATO Nº 1039/2024/PGE-SEJUCEL 2-CONTRATANTE: SEJUCEL 3-CONTRATADA: AMARILIS

PRODUÇÕES CINEMATOGRÁFICAS LTDA, CNPJ/MF Nº: 31.339.570/0001-34 4-OBJETO: Contratação de serviços

especializados em credenciamento e seleção de curadores/pareceristas no âmbito da Lei Paulo Gustavo, com objetivo de

garantir a análise criteriosa e a seleção qualificada de projetos culturais. 5-VALOR: R$ 6.000,00 6-DESPESA: Cód. U.O.:

32013 - Programa de Trabalho: 1339220934023402301 - Fonte de Recurso: 2716000001 - Natureza da Despesa:

33903905. 7-PROCESSO: 0032.002095/2024-12 8-PROCEDIMENTO LICITATÓRIO:

CREDENCIAMENTO/12/2024/SEJUCEL-CODEC, EDITAL Nº 1/2024/SEJUCEL-SIEC 9-VIGÊNCIA: Prazo de 120 dias, a contar

da data da assinatura 10-DATA DA ASSINATURA: 23/08/2024.

Protocolo 0052234518

EXTRATO

1-EXTRATO: CONTRATONº 1040/2024/PGE-SEJUCEL 2-CONTRATANTE: SEJUCEL 3-CONTRATADA: CRISTIANA

SOARES DA SILVA GIUSTINO, CNPJ/MF Nº: 21.385.269/0001-03 4-OBJETO: Contratação de serviços especializados em

credenciamento e seleção de curadores/pareceristas no âmbito da Lei Paulo Gustavo, com objetivo de garantir a análise

criteriosa e a seleção qualificada de projetos culturais. 5-VALOR: R$ 6.000,00 6-DESPESA: Cód. U.O.: 32013 - Programa

de Trabalho: 1339220934023402301 - Fonte de Recurso: 2716000001 - Natureza da Despesa: 33903905. 7-PROCESSO:

0032.002095/2024-12 8-PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: CREDENCIAMENTO/12/2024/SEJUCEL-CODEC, EDITAL Nº



Quarta-feira, 28 de agosto de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/22637
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 28/08/2024, às 15:18

Rondônia, ed.  161 - 88

1/2024/SEJUCEL-SIEC 9-VIGÊNCIA: Prazo de 120 dias, a contar da data da assinatura 10-DATA DA ASSINATURA:

23/08/2024.

Protocolo 0052234631

EXTRATO

1-EXTRATO: CONTRATO Nº 16/2024/CBM-CPOF 2-CONTRATANTE: CBMRO 3-CONTRATADA: PUBLIC THINKER

TREINAMENTOS E CAPACITAÇÕES LTDA, CNPJ/MF Nº: 36.338.049/0001-04 4-OBJETO: Realização dos Cursos: sendo 7

inscrições para capacitação de servidores na Fase de Planejamento das contratações com o uso de Inteligência Artificial.

5-VALOR: R$ 19.530,00 6-DESPESA: Cód. U.O.: 15014 - Programa de Trabalho: 0612810152096209619 - Fonte de

Recurso: 1759008026 - Natureza da Despesa: 33903926. 7-PROCESSO: 0004.008888/2024-74 8-PROCEDIMENTO

LICITATÓRIO: Inexigibilidade 9-VIGÊNCIA: Prazo de 12 meses, a contar da data da assinatura 10-DATA DA

ASSINATURA: 27/08/2024.

Protocolo 0052228331

EXTRATO

1-EXTRATO: 2º TACNT/0554/SESDEC/PGE/2022 2-CONTRATANTE: SESDEC 3-CONTRATADA: L V X COMÉRCIO E

SERVIÇOS LTDA, CNPJ/MF Nº: 07.340.740/0001-16 4-OBJETO: Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato, por mais

03 meses, a contar de 23/09/2024 a 23/12/2024, com rescisão automática após expirado o prazo, mantendo o valor

inicial contratado. 5-PROCESSO: 0037.586626/2021-16. 6-DATA DA ASSINATURA: 23/08/2024.

Protocolo 0052228838

EXTRATO

1- EXTRATO DO 1º TACNV Nº 51/2023/PGE/DER-RO. 2- CONCEDENTE: DER. 3- CONVENENTE: MUNICÍPIO DE

PIMENTEIRAS DO OESTE/RO, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 01.592.473/0001-98. 4- DO OBJETO: Prorrogação de Prazo 5-

CLÁUSULA PRIMEIRA – Fica autorizada a prorrogação do prazo de vigência do Convênio Nº 51/2023/PGE/DER-RO,

até a data de 26 de janeiro de 2025. 6-CLÁUSULA SEGUNDA – Ficam unificados os prazos previstos na CLÁUSULA

SEGUNDA caput e PARÁGRAFO SEGUNDO do Termo de Convênio. 7-CLÁUSULA TERCEIRA - Permanecem inalteradas e

em vigor as cláusulas e condições anteriormente pactuadas naquilo que não conflitar com as disposições aqui inseridas.

8-PROCESSO: 0009.012259/2023-18. 9- ASSINATURA: 26/08/2024.

Protocolo 0052169546

EXTRATO

1- EXTRATO DO 5º TACNV Nº 088/2021/PJ/DER-RO. 2- CONCEDENTE: DER. 3- CONVENENTE: MUNICÍPIO DE

NOVA UNIÃO/RO, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 00.699.197/0001-07. 4- DO OBJETO: Prorrogação de Prazo 5-

CLÁUSULA PRIMEIRA – Fica autorizada a prorrogação do prazo de vigência do Convênio Nº 088/2021/PJ/DER-RO,

até a data de 22 de agosto de 2025. 6-CLÁUSULA SEGUNDA – Ficam unificados os prazos previstos na CLÁUSULA

SEGUNDA caput e PARÁGRAFO SEGUNDO do Termo de Convênio. 7-CLÁUSULA TERCEIRA - Permanecem inalteradas e

em vigor as cláusulas e condições anteriormente pactuadas naquilo que não conflitar com as disposições aqui inseridas.

7-PROCESSO: 0009.334581/2021-33. 8- ASSINATURA: 27/08/2024.

Protocolo 0052197014

EXTRATO

1-EXTRATO: FOMENTO Nº 358/2024/PGE-SEAGRI 2-VINCULANTE: SEAGRI        3-VINCULADA: ASSOCIAÇÃO DE

COOPERAÇÃO DO ASSENTAMENTO PALMARES, CNPJ/MF Nº 08.863.089/0001-21. 4-OBJETO: Aquisição de 01 carreta

agrícola e 01 colhedora de forragem, para realização dos serviços de colheita de forragens, transporte de insumos, entre

outros.        5-REPASSE: R$ 105.500,00        6-DESPESA: Cód. U.O.: 19001 - Programa de Trabalho: 2060820112485248501 -

Fonte de Recursos: 1500007021 - Natureza de Despesa: 445042-03. 7-CONTRAPARTIDA: R$ 514,00        8-VIGÊNCIA: 2

anos, a contar da data de liberação dos recursos. 9-PROCESSO: 0025.002221/2024-10        10-DATA DA ASSINATURA:

27/08/2024.

Protocolo 0052256563

EXTRATO



Quarta-feira, 28 de agosto de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/22637
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 28/08/2024, às 15:18

Rondônia, ed.  161 - 89

1-EXTRATO: 8º TACNT Nº 571/PGE-2018 2-CONTRATANTE: SEDUC 3-CONTRATADA: WANDERLEY ANTÔNIO DE

ARAÚJO, CPF/MF Nº: ***.222.***-25 4-OBJETO: Prorroga-se o prazo de vigência do ajuste por mais 12 meses. Fica

autorizada a alteração da Cláusula Contratual 10.1.2, passando a constar com nova redação. 5-PROCESSO:

0029.065586/2018-77 6-DATA DA ASSINATURA: 27/08/2024.

Protocolo 0052258493

EXTRATO

1-EXTRATO: CONTRATO Nº 948/2024/PGE-SEOSP 2-CONTRATANTE: SEOSP 3-CONTRATADA: GLOBAL

DISTRIBUIÇÃO DE BENS DE CONSUMO LTDA, CNPJ/MF Nº: 89.237.911/0289-08 4-OBJETO: Aquisição de 06 notebooks. 5-

VALOR: R$ 64.999,98 6-DESPESA: Cód. U.O.: 27001 - Programa de Trabalho: 1512210152087208737 - Fonte de

Recurso: 1500000001 - Natureza da Despesa: 44905241. 7-PROCESSO: 0069.002142/2024-01 8-PROCEDIMENTO

LICITATÓRIO: Pregão Eletrônico/138/2023, ARP/154/2023/SUPEL-RO 9-VIGÊNCIA: Prazo de 12 meses, a contar da data

da assinatura 10-DATA DA ASSINATURA: 27/08/2024.

Protocolo 0052260630

EXTRATO

1-EXTRATO: CONTRATO Nº 951/2024/PGE-SEOSP 2-CONTRATANTE: SEOSP 3-CONTRATADA: PEKE SOLUÇÕES

LTDA, CNPJ/MF Nº: 34.197.944/0001-12 4-OBJETO: Aquisição de terminal de vídeo conferência "all-in one", com

microfone e câmeras embutidos adicional. 5-VALOR: R$ 14.000,00 6-DESPESA: Cód. U.O.: 27001 - Programa de

Trabalho: 1512210152087208737 - Fonte de Recurso: 1500000001 - Natureza da Despesa: 44905247. 7-PROCESSO:

0069.002142/2024-01 8-PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão Eletrônico/138/2023, ARP/154/2023/SUPEL-RO 9-

VIGÊNCIA: Prazo de 12 meses, a contar da data da assinatura 10-DATA DA ASSINATURA: 27/08/2024.

Protocolo 0052261203

EXTRATO

1-EXTRATO: CONTRATO Nº 952/2024/PGE-SEOSP 2-CONTRATANTE: SEOSP 3-CONTRATADA: ULALA MAGAZINE

DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ/MF Nº: 07.894.771/0001-19 4-OBJETO: Aquisição de Tablet - 10,5. 5-VALOR: R$ 49.900,00 6-

DESPESA: Cód. U.O.: 27001 - Programa de Trabalho: 1512210152087208737 - Fonte de Recurso: 1500000001 - Natureza

da Despesa: 44905241. 7-PROCESSO: 0069.002142/2024-01 8-PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão

Eletrônico/138/2023, ARP/154/2023/SUPEL-RO 9-VIGÊNCIA: Prazo de 12 meses, a contar da data da assinatura 10-DATA

DA ASSINATURA: 27/08/2024.

Protocolo 0052261541

EXTRATO

1-EXTRATO: CONTRATO Nº 953/2024/PGE-SEOSP 2-CONTRATANTE: SEOSP 3-CONTRATADA: I9 SOLUÇÕES DO

BRASIL LTDA, CNPJ/MF Nº: 04.361.899/0001-29 4-OBJETO: Aquisição de 03 Notebooks. 5-VALOR: R$ 56.964,00 6-

DESPESA: Cód. U.O.: 27001 - Programa de Trabalho: 1512210152087208737 - Fonte de Recurso: 1500000001 - Natureza

da Despesa: 44905241. 7-PROCESSO: 0069.002142/2024-01 8-PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão

Eletrônico/138/2023, ARP/154/2023/SUPEL-RO 9-VIGÊNCIA: Prazo de 12 meses, a contar da data da assinatura 10-DATA

DA ASSINATURA: 27/08/2024.

Protocolo 0052262698

EXTRATO

1-EXTRATO: CNT Nº 325/2024/PGE-SESDEC 2-CONTRATANTE: SECRETARIA DE SEGURANÇA, DEFESA E CIDADANIA

3-CONTRATADA: STAR COMERCIO LTDA, CNPJ/MF Nº: 05.252.941/0002-17 4-OBJETO: Aquisição de água mineral. 5-

VALOR: R$ 12.024,00 6-DESPESA: Cód. U.O.: 15001 - Programa de Trabalho: 0612210152087208709 - Fonte de

Recurso: 00001500000001 - Natureza da Despesa: 33903007 7-PROCESSO: 0037.001412/2024-25 8-PROCEDIMENTO

LICITATÓRIO: Pregão Eletrônico/402/2023/SUPEL/RO. 9-VIGÊNCIA: Prazo de 12 meses, a contar da data da assinatura.

10-DATA DA ASSINATURA: 01/04/2024.

Protocolo 0052267357

EXTRATO
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1-EXTRATO: CONTRATO Nº 619/2024/PGE-SESDEC 2-CONTRATANTE: SESDEC 3-CONTRATADA: DÍGITRO

TECNOLOGIA S.A., CNPJ/MF Nº: 83.472.803/0001-76 4-OBJETO: Serviço de Suporte Técnico com Manutenção Preventiva

e Corretiva e Serviço de Atualização de Software da Plataforma de Comutação Digital Dígitro e treinamento. 5-VALOR:

R$ 826.045,20 6-DESPESA: Cód. U.O.: 15001 - Programa de Trabalho: 0612621662237223701 - Fonte de Recurso:

1500000001 - Natureza da Despesa: 33904007. 7-PROCESSO: 0037.008852/2023-22 8-PROCEDIMENTO

LICITATÓRIO: Inexigibilidade 9-VIGÊNCIA: Prazo de 5 anos, a contar da data da assinatura 10-DATA DA ASSINATURA:

23/08/2024.

Protocolo 0052249958

EXTRATO

1-EXTRATO: 9º TACNT Nº 258/PGE-2019 2-CONTRATANTE: SUGESP 3-CONTRATADA: CENTRO DE INTEGRAÇÃO

EMPRESA ESCOLA - CIEE, CNPJ/MF Nº: 61.600.839/0001-55 4-OBJETO: Fica autorizada a prorrogação excepcional do

prazo de vigência do Contrato, por mais 04 meses, a contar de 19.08.2024. 5-PROCESSO: 0042.113872/2019-69. 6-

DATA DA ASSINATURA: 19/08/2024.

Protocolo 0052250831

EXTRATO

1-EXTRATO: CONTRATO Nº 50/2024/PGE-SESAU 2-CONTRATANTE: SESAU 3-CONTRATADA: NATIVIDA NÚCLEO DE

ATENDIMENTO EM TRIAGEM NEONATAL S/S - LTDA, CNPJ/MF Nº: 22.883.086/0001-80. 4-OBJETO: Prestação de Serviços

exames na Área de Patologia Clínica, de forma complementar aos procedimentos já existentes, com seus respectivos

laudos, para atender as necessidades dos usuários do Sistema Único de Saúde - SUS nas seguintes unidades hospitalares:

Centro de Medicina Tropical de Rondônia - CEMETRON, Hospital e Pronto Socorro João Paulo/II - HEPSJP/II, Hospital de

Base Dr. Ary Pinheiro - HBAP, Hospital Infantil Cosme e Damião - HICD, Hospital de Campanha - HC; Policlínica Osvaldo

Cruz - POC; Complexo Hospitalar Regional de Cacoal - COHREC, Hospital Regional de São Francisco do Guaporé - HRSF;

Hospital Regional de Extrema - HRE; Hospital Regional de Buritis - HRB; assim como Núcleo de Mandados Judiciais - NMJ e

Núcleo de Apoio e Conciliação - NAC. 5-VALOR: R$ 9.730.770,00 6-DESPESA: Cód. U.O.: 17012 - Programa de Trabalho:

1030220344004400401 - Fonte de Recurso: 2659000001 - Natureza da Despesa: 33903950. 7-PROCESSO:

0062.067604/2022-25 8-PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Chamamento Público/008/2023/CEL/SUPEL/RO 9-VIGÊNCIA:

Prazo de 12 meses, a contar da data da assinatura. 10-DATA DA ASSINATURA: 26/08/2024.

Protocolo 0052250542

EXTRATO

1-EXTRATO: CONTRATO Nº 926/2024/PGE-SETIC 2-CONTRATANTE: SETIC 3-CONTRATADA: EAS COMERCIO E

SERVIÇOS LTDA, CNPJ/MF Nº: 51.424.864/0001-71. 4-OBJETO: Aquisição de crachás. 5-VALOR: R$ 6.699,00 6-DESPESA:

Cód. U.O.: 11007 - Programa de Trabalho: 0412210152087208731 - Fonte de Recurso: 1500000001 - Natureza da

Despesa: 33903044. 7-PROCESSO: 0070.000478/2024-91 8-PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Dispensa 9-VIGÊNCIA:

Prazo de 12 meses, a contar da data da assinatura. 10-DATA DA ASSINATURA: 27/08/2024.

Protocolo 0052251596

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO - CGE

Portaria nº 215 de 27 de agosto de 2024

O CONTROLADOR-GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições previstas no Art. 11, inciso

XXVI, do Decreto n. 23.277, de 16 de outubro de 2018;

CONSIDERANDO a instituição do Sistema de Escrituração Digital das Obrigações Fiscais, Previdenciárias e

Trabalhistas por meio do Decreto n.º 8.373, de 11 de dezembro de 2014, cujo objetivo é o envio de forma unificada das

obrigações acessórias das empresas/órgão empregador sobre informações de funcionários/servidores;

CONSIDERANDO a publicação da Portaria Conjunta MTP/RFB n.º 3, de 19 de abril de 2022 que alterou a Portaria

Conjunta SEPRT/RFB/ME n.º 71, de 29 de junho de 2021 para prorrogar o cronograma de implantação do Sistema

Simplificado de Escrituração Digital das Obrigações Previdenciárias, Trabalhistas e Fiscais- eSocial para o 4º grupo de

obrigados;
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CONSIDERANDO que o Poder Executivo do Estado de Rondônia pertence ao Grupo 4º "Órgãos Públicos" e portanto,

possui obrigação quanto ao envio das informações de servidores e demais colaboradores à Plataforma do Sistema e-

Social;

CONSIDERANDO o projeto de Implantação do Sistema e-Social no âmbito do Poder Executivo Estadual por meio de

equipe multidisciplinarentre os órgãos Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas - SEGEP e Superintendência

Estadual de Tecnologia da Informação e Comunicação - SETIC para o mapeamento das regras de negócios norteadas

pela Documentação Técnica para implantação do sistema eSocial nos termos da Portaria Conjunta MTP/RFB n.º 3, de 19

de abril de 2022.

RESOLVE:

Art. 1º. DESIGNAR os servidores a seguir indicados, para atuarem como pontos focais junto à Superintendência

Estadual de Gestão de Pessoas para operação do sistema e-Social-Pro:

Nº NOME MATRÍCULA/SIAPE CARGO UNIDADE LOTAÇÃO

1
Antônio Carlos Eguigenes de

Oliveira
****222

Assistente de Controle

Interno
CGE-RO

Assessoria de Controle

Interno

2 Jeferson Leal Maia ****972
Assistente de Controle

Interno
CGE-RO

Divisão de Gestão de

Pessoas

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

JOSÉ ABRANTES ALVES DE AQUINO

Controlador Geral do Estado

Protocolo 0052201417

Portaria nº 216 de 27 de agosto de 2024

O CONTROLADOR-GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe confere o inciso XXVI, art. 11, do Decreto

n. 23.277, de 16 de outubro de 2018;

CONSIDERANDO a Lei Complementar n. 758, de 02 de janeiro de 2014, art. 17, parágrafo único, que estabelece

que "os Certificados de Auditoria serão elaborados e subscritos por Auditores de Controle Interno", função que poderá ser

exercida por servidores lotados na Controladoria-Geral do Estado, devidamente habilitados, designados por ato do

Controlador Geral;

CONSIDERANDO o Decreto n. 23.277, de 16 de outubro de 2018, art. 6º, inciso II, que estabelece ser competência

desta CGE, órgão auxiliar do Controle Externo, determinar instauração de Tomada de Contas Especial diante da omissão

da autoridade competente, bem como o art. 5º, inciso XIII, que estabelece ser atribuição desta Controladoria emitir

relatório e certificado de auditoria das tomada de contas especiais;

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 68, de 24 de outubro de 2019, que dispõe sobre a instauração,

instrução, organização e o encaminhamento das tomadas de contas especiais pela Administração Pública Estadual e

Municipal para processamento e julgamento perante o Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, e estabelece normas

gerais sobre a adoção de medidas administrativas antecedentes e sobre a autocomposição a ser realizada na fase

interna desses processos.

RESOLVE:

Art. 1º - INSTITUIR a Comissão Permanente de Tomada de Contas Especial (CPTCE) no âmbito da Controladoria-

Geral do Estado para dar cumprimento as determinações contidas na Instrução Normativa nº 68/2019/TCE-RO, referente

as análises dos processos das Tomadas de Contas Especiais, bem como, para a emissão do Relatório e Certificado de

Auditoria, nos termos da legislação pertinente, sem prejuízo do regular desempenho de suas funções, conforme art. 17

da Lei Complementar n. 758/2014;

Art. 2º - DESIGNAR os servidores a seguir indicados para comporem a CPTCE:

I - Flávio Oliveira de Brito, Auditor de Controle Interno, Matrícula n. XXXXXX084 - Presidente da Comissão

Permanente de Tomada de Contas Especial;

II - Jader Terceiro dos Santos, Contador, Matrícula n. XXXXXX489 - Membro;

III - João Batista Vieira, Auditor de Controle Interno, Matrícula n. XXXXXX597 - Membro;
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IV - Leonardo Costa Lima, Assistente de Controle Interno, Matrícula n. XXXXXX472 - Membro;

V - Mara Jane Correa Marques, Agente Administrativo, Matrícula n. XXXXXX165 - Membro.

Parágrafo Único - As funções de relatoria e certificação não poderão ser desempenhadas cumulativamente por

servidor no âmbito do mesmo processo.

Art. 3º - Revoga-se a Portaria nº 9 de 13 de janeiro de 2021, publicada no DIOF nº 08, de 14 de janeiro de 2021

(0045288666).

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

JOSÉ ABRANTES ALVES DE AQUINO

Controladoria-Geral do Estado

Protocolo 0052229515

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DOS GASTOS

PÚBLICOS ADMINISTRATIVOS - SUGESP

AVISO

DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 90201/2024/SUPEL/RO

A Superintendência de Gestão dos Gastos Públicos Administrativos - SUGESP, no uso de suas atribuições legais

definidas na Lei Complementar n.° 965 de 20 de dezembro de 2017, alterada pela Lei Complementar n.° 1.180 de

14/03/2023, torna público aos interessados, que o Pregão Eletrônico PE nº 90201/2024/SUPEL-RO, cujo objeto versa

sobre a Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de veiculação impressa de Publicidade Legal

do Estado, em Jornal de Grande Circulação no âmbito do Estado de Rondônia por um período de 12(doze) meses.

Referente ao Processo Administrativo nº 0042.005101/2023-85, foi HOMOLOGADO, com base no inciso IV do

art.71 da Lei Federal nº 14.133/2021 e inciso V do art. 29 do Decreto Estadual 28.874 de 25 de janeiro de 2024, em favor

da empresa: EDITORA DIÁRIO DA AMAZÔNIA LTDA — CNPJ: 63.763.296/0001-12, vencedora do item 1, perfazendo

um valor de R$ 570.366,36 (quinhentos e setenta mil trezentos e sessenta e seis reais e trinta e seis centavos) anual,

conforme o Termo de Homologação 0052151913 e Relatório Final PE 90201/2024 (0051989870). Porto Velho, 27 de

agosto de 2024. Publique-se no Diário Oficial do Estado de Rondônia, para ciência dos interessados, junta-se cópia aos

autos respectivos e deem-se demais encaminhamentos, na forma da Lei.

GERMANO DE SOUSA JUNIOR 

Diretor Executivo 

Portaria nº 359/2023/SUGESP-CGP

DOE nº 173.1 de 12/09/2023 (0045331209)

Protocolo 0052187937

Portaria nº 280 de 27 de agosto de 2024

A SUPERINTENDENCIA DE GESTÃO DOS GASTOS PÚBLICOS ADMINISTRATIVOS - SUGESP, no uso de suas

atribuições que são delegadas pela Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017.

R E S O L V E:

Art. 1º - Fica concedido à EVERTON ALMERI ESTEVES, ocupante do cargo de Secretario Executivo Regional,

matrícula nº *****222, CPF n.º ***.577.421-**Suprimento de Fundos com função de Adiantamento na importância de

R$ 2.000,00 (dois mil reais) conforme o Plano de Aplicação (0050929458), correndo a despesa por conta do

orçamento do corrente exercício, de acordo com a Notas de Empenho n.º 2024NE000789 e 2024NE000790.

PROGRAMAÇÃO PROJETO/ATIVIDADE ELEM. DESPESA VALOR R$

04.122.1015

04.122.1015

2087

2087

3390-30-96

3390-39-96

500,00

1.500,00

TOTAL 2.000,00

Art. 2º - O prazo de aplicação do suprimento de fundos que trata esta Portaria obedecerá às disposições dos

Decretos nº 10.851, de 29 de dezembro de 2003 e nº 11.229 de 06 de setembro de 2004.
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Art. 3º - Ao responsável pela aplicação do suprimento caberá fazer, pessoalmente, a sua comprovação na forma

estabelecida pelos Decretos acima mencionados.

Art. 4º - A Assessoria de Controle Interno da SUGESP efetuará os Registros competentes à caracterização da

responsabilidade do agente e as conferências da documentação comprobatória da aplicação.

Dê Ciência. Publique-se. Cumpra-se.

Porto Velho, 27 de agosto de 2024.

GERMANO DE SOUSA JUNIOR 

Diretor Executivo - SUGESP 

Ordenador de Despesa

Portaria nº 359/2023/SUGESP-CGP - DOE nº 173.1 de 12/09/2023 (Id nº 0041660618)

Protocolo 0052230012

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE TECNOLOGIA DA

INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - SETIC

Portaria nº 115 de 21 de agosto de 2024

Dispõe sobre substituição de membros da Comissão Permanente de Inventário e Desfazimento da Superintendência

Estadual de Tecnologia da Informação e Comunicação - SETIC, no exercício de 2024.

O SUPERINTENDENTE da Superintendência Estadual de Tecnologia da Informação e Comunicação - SETIC, no uso

de suas atribuições legais;

Considerando que o levantamento geral dos bens móveis tem por base o inventário analítico de cada Unidade

Gestora, conforme disciplinado pela Lei Federal nº 4.320/64, em seu Art. 96;

Considerando as disposições da Instrução Normativa nº 13/2004, do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, na

Seção II, art. 7º, inciso III, alíneas "d", "e" e "f" que recomenda às Unidades Gestoras o encaminhamento, na Prestação

de Contas Anual, do Inventário do Estoque em Almoxarifado e Inventário Físico Financeiro dos Bens Móveis e Imóveis;

Considerando o Decreto nº 24.041, de 08 de julho de 2019, o qual regulamenta a gestão patrimonial relativa aos

bens móveis no âmbito do Poder Executivo do Estado de Rondônia;

RESOLVE:

Art. 1º Instituir a Comissão Permanente de Inventário e Desfazimento de bens móveis permanentes no âmbito da

Superintendência Estadual de Tecnologia da Informação e Comunicação - SETIC, na forma dos artigos 19 e 20 do Decreto

24.041/19, com a seguinte composição:

SERVIDOR MATRÍCULA FUNÇÃO

Tiago Sol Sol de Medeiros ******777 PRESIDENTE

Adriele Estefane Bispo Ferreira ******064 MEMBRO

Alexandre dos Santos Freire Ferreira ******617 MEMBRO

Ediane Egert Galvão ******420 SECRETÁRIA

André Vieira Cortez ******594 MEMBRO

Andreia Alfaia de Almeida ******059 MEMBRO

Felipe da Costa França ******356 MEMBRO

Celso Dias de Oliveira Junior ******466 MEMBRO

Charles André Ribeiro Xavier ******287 MEMBRO

Gener Emanuel Alves Feitosa ******596 MEMBRO

Isadora Martins Nogueira ******761 MEMBRO

Jean Franco Ronconi de Lima ******765 MEMBRO

João Vitor de Sousa Dias ******739 MEMBRO

Kerlon de Oliveira Santos ******231 MEMBRO

Milton Daniel Yama Ribeira ******901 MEMBRO

Marcos Paulo Costa de Oliveira ******820 MEMBRO

Raianne Pereira da Silva ******097 MEMBRO
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Valéria Rodrigues da Silva ******702 MEMBRO

Art. 2º A Comissão Permanente de Inventário e Desfazimento permanecerá em vigor durante todo o exercício

financeiro no qual foi criada e até que nova comissão seja nomeada no exercício subsequente.

Art. 3º Compete à Comissão Permanente de Inventário e Desfazimento:

I - realizar o inventário físico de bens móveis da SETIC, anualmente;

II - elaborar o relatório de Inventário da SETIC;

III - realizar o desfazimento dos bens móveis da SETIC classificados como inservíveis, produzindo os documentos

necessários para tanto;

IV - realizar os procedimentos de Avaliação, Reavaliação e Redução ao Valor Recuperável sempre que necessário,

produzindo os documentos necessários para tanto.

Art. 4º Revoga-se a Portaria nº 52 de 23 de abril de 2024 0048032982.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Porto Velho, data e hora do sistema.

DELNER FREIRE - CEL PM RR

Superintendente - SETIC

Protocolo 0052047167

Portaria nº 116 de 26 de agosto de 2024

O DIRETOR TÉCNICO DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO -

SETIC, no uso das suas atribuições legais, conferidas pela Portaria nº 42 de 04 de abril de 2024, publicado no DOE 67 de

12/04/2024.

CONSIDERANDO o grupo de execução de trabalho técnico com a finalidade de implantar o Sistema de Escrituração

Digital das Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas - eSocial, no âmbito do Poder Executivo Estadual da

Administração Direta e Indireta e dá outras providências, instituído através do Decreto de 07 de março de 2022,

publicado no DOE nº 42, de 08 de março de 2022;

CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 4665/2024/SEGEP-GETESOCIAL (0051997630), presente nos autos do Processo

nº 0031.003544/2024-41, que solicita a designação de servidores com domínio das regras e rotinas executadas no setor

de Recursos Humanos, e com conhecimento na utilização dos sistemas legados que compõem a produção da Folha de

Pagamento do Estado (Gestão Geral, Recursos Humanos e e-Estado), em razão das regras de negócios utilizadas na

composição do sistema de mensageria eSocial PRO.

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR os servidores constante no ANEXO I, pertencentes ao quadro de pessoal desta SETIC, para

atuarem no tratamento e envio de informações trabalhistas e previdenciárias para o Governo Federal, dos servidores

vinculados a Superintendência Estadual de Tecnologia da Informação e Comunicação - SETIC, através da operação do

sistema eSocial PRO.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se. Registre-se

Porto Velho - RO, data e hora do sistema.

GABRIEL CARRIJO BENTO TEIXEIRA

Diretor Técnico de Tecnologia da Informação e Comunicação - SETIC

Decreto de 12 de abril de 2024 - Ed.67 de 12/04/2024

Portaria nº 42 de 04 de abril de 2024 (0047420328)

ANEXO I

SERVIDOR(A) MATRÍCULA CARGO

ABNER WINICIUS VIANA LEAL ******173 Técnico em Politicas Públicas e Gestão Governamental
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JORGE LUIZ DE OLIVEIRA LOYOLA ******196 Gerente de Recursos Humanos

Protocolo 0052176429

Portaria nº 117 de 27 de agosto de 2024

O DIRETOR TÉCNICO DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E

COMUNICAÇÃO - SETIC, no uso das suas atribuições legais, conferidas pela Portaria nº 42 de 04 de abril de 2024,

publicado no DOE 67 de 12/04/2024.

RESOLVE:

Art. 1º - CESSAR, a contar de 31/08/2024, os efeitos de estagio do estudante YAN RODRIGUES PETRI - CST em

Redes para Computadores - TCE No.: 8897573.

Art. 2º - Esta portaria terá efeitos a partir da sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se. Registre-se

Porto Velho data e hora do sistema.

GABRIEL CARRIJO BENTO TEIXEIRA

Diretor Técnico de Tecnologia da Informação e Comunicação - SETIC

Decreto de 12 de abril de 2024 - Ed.67 de 12/04/2024

Portaria nº 42 de 04 de abril de 2024 (0047420328)

Protocolo 0052193228

Portaria nº 114 de 20 de agosto de 2024

O DIRETOR TÉCNICO DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E

COMUNICAÇÃO - SETIC, no uso das suas atribuições legais, conferidas pela Portaria nº 42 de 04 de abril de 2024,

publicado no DOE 67 de 12/04/2024.

CONSIDERANDO o Requerimento (0051954590) e Certidão de Nascimento (0051954985);

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 3.803, de 12.05.2016, publicada no DOE nº 86, de 12.05.2016 que assegura

a todos os servidores públicos efetivos, civis e militares da Administração Pública Direta e Indireta do Estado de Rondônia,

a Licença Paternidade, nos termos do inciso XIX, do artigo 7º, da Constituição Federal.

CONSIDERANDO que serão concedidos 15 (quinze) dias consecutivos, além dos 5 (cinco) dias estabelecidos no § 1º,

do artigo 10, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, da Constituição Federal, pelo nascimento ou adoção de

filhos, mediante a apresentação da certidão de nascimento, do termo judicial de guarda ou adoção, conforme art 2° da

Lei supracitada.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER 20 (vinte) dias de Licença Paternidade ao servidor JOSE LUCAS SANTOS DA SILVA - Assessor VII,

pertencente ao quadro de servidores da Superintendência Estadual de Tecnologia da Informação e Comunicação - SETIC,

no período de 16/08/2024 a 04/09/2024.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir da data de publicação.

Publique-se. Cumpra-se. Registre-se.

Porto Velho, data e hora do sistema.

GABRIEL CARRIJO BENTO TEIXEIRA

Diretor Técnico de Tecnologia da Informação e Comunicação - SETIC

Decreto de 12 de abril de 2024 - Ed.67 de 12/04/2024

Portaria nº 42 de 04 de abril de 2024 (0047420328)

Protocolo 0051968780

Portaria nº 113 de 16 de agosto de 2024
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O DIRETOR TÉCNICO DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E

COMUNICAÇÃO - SETIC, no uso das suas atribuições legais, conferidas pela Portaria nº 42 de 04 de abril de 2024,

publicado no DOE 67 de 12/04/2024.

CONSIDERANDO o Requerimento (0051833329) e Certidão de Nascimento (0051833893);

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 3.803, de 12.05.2016, publicada no DOE nº 86, de 12.05.2016 que assegura

a todos os servidores públicos efetivos, civis e militares da Administração Pública Direta e Indireta do Estado de Rondônia,

a Licença Paternidade, nos termos do inciso XIX, do artigo 7º, da Constituição Federal.

CONSIDERANDO que serão concedidos 15 (quinze) dias consecutivos, além dos 5 (cinco) dias estabelecidos no § 1º,

do artigo 10, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, da Constituição Federal, pelo nascimento ou adoção de

filhos, mediante a apresentação da certidão de nascimento, do termo judicial de guarda ou adoção, conforme art 2° da

Lei supracitada.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER 20 (vinte) dias de Licença Paternidade ao servidor CLEBER JULIANO DE SOUZA MACEDO -

Assessor de Tecnologia da Informação e Comunicação, pertencente ao quadro de servidores da Superintendência

Estadual de Tecnologia da Informação e Comunicação - SETIC, no período de 12/08/2024 a 31/08/2024.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir da data de publicação.

Publique-se. Cumpra-se. Registre-se.

Porto Velho, data e hora do sistema.

GABRIEL CARRIJO BENTO TEIXEIRA

Diretor Técnico de Tecnologia da Informação e Comunicação - SETIC

Decreto de 12 de abril de 2024 - Ed.67 de 12/04/2024

Portaria nº 42 de 04 de abril de 2024 (0047420328)

Protocolo 0051906754

Portaria nº 112 de 14 de agosto de 2024

O DIRETOR TÉCNICO DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO -

SETIC, no uso das suas atribuições legais, conferidas pela Portaria nº 42 de 04 de abril de 2024, publicado no DOE 67 de

12/04/2024

CONSIDERANDO o Contrato nº 0248/SETIC/PGE/2022 (0028326629).

RESOLVE:

Art. 1º - ADMITIR, como estagiários desta Superintendência Estadual de Tecnologia da Informação e Comunicação -

SETIC, os estudantes constante no ANEXO I.

Art. 2º - O provento de estágio, conforme referido no art. 12, da Lei Federal nº 11.788/2008, será no valor de R$

1.212,00 (um mil duzentos e doze reais), conforme ANEXO ÚNICO do Decreto N. 27.159, de 12 de maio de 2022.

Art. 3º - Esta portaria terá efeitos a partir da data de publicação.

Publique-se. Cumpra-se. Registre-se

Porto Velho, data e hora do sistema.

GABRIEL CARRIJO BENTO TEIXEIRA

Diretor Técnico de Tecnologia da Informação e Comunicação - SETIC

Decreto de 12 de abril de 2024 - Ed.67 de 12/04/2024

Portaria nº 42 de 04 de abril de 2024 (0047420328)

ANEXO I

ESTUDANTE CURSO Nº TCE PERÍODO

IZABELA COSTA MUNIZ JORNALISMO TCE No.: 9157932 19/08/2024 até 18/08/2025

VALÉRIA LOPES NASCIMENTO LIMA CIÊNCIAS CONTÁBEIS TCE No.: 5724756 02/09/2024 até 30/06/2025
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LUÁH DE OLIVEIRA DUARTE DIREITO TCE No.: 9163178 26/08/2024 até 25/08/2025

Protocolo 0051796962

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS -

SEGEP

Portaria nº 4965 de 26 de agosto de 2024

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art.

43 c/c Art. 120 da Lei Complementar n. 965, de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20.12.2017,

econforme consta o Processon. 0029.003143/2023-50,

R E S O L V E :

UNIFICAR as matrículas do servidor APOLÔNIO SOARES DA SILVA, Professor Classe C, matrículas n. ******649 e

******650, conforme Informação n. 2786/2022/SEGEP-ASTEC, lotado na Secretaria de Estado da Educação, pertencente

ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, devendo prevalecer a matrícula n. ******649.

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

 Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0052183392

Portaria nº 5034 de 27 de agosto de 2024

O CORREGEDOR-GERAL DA ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais, em

obediência aos princípios instituídos no Art. 37 da Constituição Federal e em consideração aos fatos que chegaram ao

conhecimento desta Corregedoria através do Memorando n. 291/2024/SEGEP-4CSPAD, de 27 de agosto de 2024,

RESOLVE:

Art. 1º Designar a servidora Arlene Pinheiro Gorayeb, Agente em Atividade Administrativa, matrícula nº. ******175,

OAB/RO n. 1802, para atuar no Processo Administrativo Disciplinar nº. 039/PAD/SESAU/2024, como Defensora Dativa das

servidoras Zilma Ferreira Mascarenhas da Silva, Enfermeira, matricula ******756 e Aline da Silva Aguiar, Assessor V,

matricula ******169, lotadas naSecretaria de Estado da Saúde - SESAU/RO.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da ciência da servidora ora designada.

José Carlos Gomes da Rocha

Corregedor-Geral da Administração - CGA/SEGEP

Protocolo 0052232656

Portaria nº 4982 de 27 de agosto de 2024

O Corregedor-Geral da Administração do Estado de Rondônia no uso de suas atribuições legais, considerando o

disposto no Art. 195, caput, da LCE de nº. 68 de 09 de dezembro de 1992, e suas alterações e o exposto no Memorando

n. 386/2024/SEGEP - 3ª CSPAD, de 26 de agosto de 2024,

RESOLVE:

Artigo 1º - Prorrogar pelo prazo de 30 (trinta) dias o Processo Administrativo Disciplinar nº 047/PAD/SESAU/2024.

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

José Carlos Gomes da Rocha

Corregedor-Geral da Administração - CGA/SEGEP

Protocolo 0052194691

Portaria nº 5064 de 28 de agosto de 2024

O CORREGEDOR-GERAL DA ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais, em

obediência aos princípios instituídos no Art. 37 da Constituição Federal e em consideração aos fatos que chegaram ao

conhecimento desta Corregedoria através do Memorando n. 293/2024/SEGEP-14CSPAD, de 28 de agosto de 2024,

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor ADEMIR ANTÔNIO DE OLIVEIRA ALENCAR, Auxiliar Operacional de Serviços Diversos,

matrícula SIAPE n. ****000, OAB/RO n. 2998, para atuar no Processo Administrativo Disciplinar nº.
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061/PAD/SEDUC/2024, como Defensor Dativo do servidor F. D. J., matrícula n. ******872, Técnico Educacional Nivel 2,

lotado na Secretaria de Estado da Educação/SEDUC-RO.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da ciência do servidor ora designado.

José Carlos Gomes da Rocha

Corregedor-Geral da Administração - CGA/SEGEP

Protocolo 0052256728

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE COMPRAS E

LICITAÇÕES - SUPEL

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90264/2024/SUPEL/RO

Processo Administrativo: 0029.030201/2024-07

Objeto: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de Gêneros Alimentícios para confecção e oferta de

Alimentação Escolar ao alunado das Unidades Executoras da Rede Estadual de Ensino, pertencentes ao município de São

Francisco do Guaporé, jurisdicionado à Coordenadoria Regional de São Francisco do Guaporé.

Tipo: Menor Preço por item

Método De Disputa: Aberto

Valor Estimado: R$ 730.862,05 (setecentos e trinta mil oitocentos e sessenta e dois reais e cinco centavos)

Data de Abertura: 10 de setembro de 2024, 10h00min (horário de Brasília - DF).

Endereço Eletrônico: https://www.gov.br/compras/pt-br.

DISPONIBILIDADE DO EDITAL: consulta e retirada das 07h30min às 13h30min (horário de Rondônia), de segunda

a sexta-feira, na Sede da SUPEL, ou, gratuitamente no endereço eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br.ou

https://rondonia.ro.gov.br/supel/.

Outras informações através do telefone: (69) 3212-9243.

Porto Velho/RO, 28 de agosto de 2024 .

MARIA DO CARMO DO PRADO

Pregoeira

Superintendência Estadual de Licitações - SUPEL / RO

Protocolo 0052005061

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90152/2024/SUPEL/RO

Processo Administrativo: 0029.046393/2023-84

Objeto: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de Equipamentos Audiovisuais e Periféricos,

conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos.

Tipo: Menor Preço por item - PARA TODOS OS ITENS, adota-se a exclusiva participação de Empresas de

Pequeno Porte - EPP, Microempresas - ME equiparadas

Método De Disputa: Aberto

Valor Estimado: R$ 115.359,11 (cento e quinze mil, trezentos e cinquenta e nove reais e onze centavos)

Data de Abertura: 11 de setembro de 2024, 10h00min (horário de Brasília - DF).

Endereço Eletrônico: https://www.gov.br/compras/pt-br.

DISPONIBILIDADE DO EDITAL: consulta e retirada das 07h30min às 13h30min (horário de Rondônia), de segunda

a sexta-feira, na Sede da SUPEL, ou, gratuitamente no endereço eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br.ou

https://rondonia.ro.gov.br/supel/.

Outras informações através do telefone: (69) 3212-9243.
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Porto Velho/RO, 28 de agosto de 2024.

MARIA DO CARMO DO PRADO

Pregoeira

Superintendência Estadual de Licitações - SUPEL / RO

Protocolo 0051619385

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90226/2024/SUPEL/RO

Processo Administrativo: 0036.054110/2023-89

Objeto: Registro de Preços destinado à futura e eventual aquisição Material de Consumo visando atender as

necessidades e demandas das Unidades de Saúde Hospitalares e Ambulatoriais, unidades gerenciadas pela Secretaria de

Estado da Saúde - SESAU/RO; Medicamentos do Grupo Injetáveis I, Para o exercício 2024.

Tipo: Menor Preço por Item. PARA OS ITENS 04, 10, 16, 19, 22, 25, 30, 31, 34, 37, 38, 39, 41, 42, 43, 47,

48 e 56, adota-se a exclusiva participação de Empresas de Pequeno Porte - EPP, Microempresas - ME e

equiparadas. PARA OS DEMAIS ITENS, aplica-se a AMPLA PARTICIPAÇÃO sem a reserva de cota no total de até

25% às empresas ME/EPP.

Método De Disputa: Aberto

Valor Estimado: R$ 34.175.242,74 (trinta e quatro milhões, cento e setenta e cinco mil duzentos e quarenta e dois

reais e setenta e quatro centavos)

Data de Abertura: 12/09/2024, às 10h00min. (horário de Brasília).

Endereço Eletrônico: https://www.gov.br/compras/pt-br.

DISPONIBILIDADE DO EDITAL: consulta e retirada das 07h30min às 13h30min (horário de Rondônia), de segunda

a sexta-feira, na Sede da SUPEL, ou, gratuitamente no endereço eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br.ou

https://rondonia.ro.gov.br/supel/.

Outras informações através do telefone: (69) 3212-9243.

Porto Velho/RO, data e hora do sistema.

Thales Silva Souza

Pregoeiro em Substituição - SUPEL EPSILON

Superintendência Estadual de Licitações - SUPEL / RO

Protocolo 0052072346

AVISO

AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 470/2022/LEI Nº 8.666/93

Processo Administrativo: Nº. 0033.072579/2022-49,

OBJETO: Registro de Preço para futura e eventual Contratação de Empresa Especializada em Locação de Veículos

para Atender atividades Administrativas desta SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA - SEJUS,

A Superintendência Estadual de Licitações – SUPEL/RO, através de sua Pregoeira, torna público aos interessados e

em especial às empresas que adquiriram o edital, que o certame licitatório em epígrafe foi REVOGADO, em

conformidade com o previsto no Art. 49 da Lei Federal nº 8.666/93, tendo em vista à superveniência de razões de

interesse público, pelos motivos expostos na Autorização (id. SEI! 0052172802), na forma e no modo, NOTIFICA - SE as

empresas através de publicação nos meios de comunicações previstos em Lei, concedendo-lhes o prazo de 05 (cinco)

dias úteis após publicação, previstos no art. 109, I, “c” da Lei nº. 8.666/93.

Outras informações através do telefone: (69) 3212- 9243 – UASG: 925373.

Publique-se.

Porto Velho - RO, 28 de agosto de 2024.

Maiza Braga Barbeto

Pregoeira SUPEL
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Protocolo 0052239543

AVISO DE LICITAÇÃO

AVISO DE RETORNO À FASE DOS ITENS: 02 e 59

Pregão Eletrônico Nº. 418/2023/SUPEL/RO. PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº. 0029.001384/2023-64.

OBJETO: Registro de Preços para aquisição de Material de Consumo - copos descartáveis, água e garrafão de 20

litros (somente vasilhame), em atendimento as necessidades das Unidades Administrativas desta Secretaria de

Estado de Educação - SEDUC, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. A

Superintendência Estadual de Licitações - SUPEL, por intermédio da sua Pregoeira, designada por força das disposições

contida na Portaria nº 50/2024/GAB/SUPEL, torna público aos interessados e em especial às empresas que retiraram

o instrumento convocatório, que o certame em epígrafe, terá retorno à fase dos itens: 02 e 59, tendo em vista o

Despacho 0051103197 e o Processo 0043.000579/2024-90, os quais solicita que a pregoeira convoque as demais

licitantes na ordem de classificação original para que manifestem interesse em manter o preço original registrado em

ata. Desta forma, o retorno à fase acontecerá no dia 29/08/2024 às 10h00min (HORÁRIO DE BRASÍLIA).

Eventuais dúvidas poderão ser sanadas junto a Pregoeira e Equipe de Apoio por meio do telefone: (69) 3212-9243 e/ou

pelo e-mail atendimentosupel@gmail.com. Porto Velho/RO, 27 de agosto de 2024. Publique-se.

ALINE LOPES ESPÍNDOLA

Pregoeira GAMA/SUPEL/RO

Protocolo 0052205109

AVISO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90133/2024/SUPEL/RO

Processo Administrativo: 0042.004193/2023-86

Objeto: Contratação de empresa especializada em serviços contínuo de Telefonia Móvel, de forma contínua para a

prestação de serviço móvel pessoal (SMP - dados móveis e voz), compreendendo internet móvel, SIMCard, nas

modalidades Local e Longa Distância Nacional (LDN), com roaming, e aquisição de aparelhos celulares, tablets e

certificados de Homologação ANATEL - Agência Nacional de Telecomunicações, para atender as necessidades da SUGESP

e e os Órgãos participantes do Governo do Estado de Rondônia, a pedido da Coordenadoria de Gastos Administrativos-

CGA e Gerência de Controle de Gastos-GCG, SETORES DESTA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DOS GASTOS

PÚBLICOS ADMINISTRATIVOS - SUGESP.

A Superintendência Estadual de Licitações, através da Pregoeira, nomeada através da Portaria nº

50/2024/GAB/SUPEL, publicada no DOE na data 22 de maio de 2024, torna público aos interessados e, em especial, às

empresas que retiraram o Edital, que a sessão de abertura do certame licitatório prevista para o dia 29 de Agosto de

2024 às 10h00min (horário de Brasília) fica adiada para o dia 02 de setembro de 2024 às 10h00min (horário de

Brasília), em razão da necessidade do cumprimento do prazo para resposta a pedidos de esclarecimentos impetrados ao

Edital. Porto Velho-RO, 28 de agosto de 2024.

MARIA DO CARMO DO PRADO

PregoeiraSUPEL

Protocolo 0052247838

AVISO DE LICITAÇÃO

A Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL, por meio da Portaria nº 62 de 07 de agosto de

2024, torna público ao conhecimento dos interessados que encontra-se autorizada, a realização do certame, regida pela

Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto nº 28.874/2024, Lei Complementar nº 123/06 e alterações e pelas demais normas

legais e regulamentares aplicáveis à espécie, na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, no regime de

empreitada por PREÇO UNITÁRIO, do tipo MENOR PREÇO, modo de disputa ABERTO, na forma de execução

INDIRETA, tendo por finalidade a qualificação de empresas e a seleção da proposta mais vantajosa, conforme condições

e exigências contidas neste Edital e seus Anexos consignando o que se segue:

CONCORRÊNCIA Nº.: 90235/2024/SUPEL/RO

AUTORIZAÇÃO PROCESSO Nº.: 0009.008559/2023-01/DER/RO
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OBJETO: Execução de Pavimentação Asfáltica em Concreto Betuminoso Usinado à Quente – CBUQ, Drenagem e

Sinalização Rodoviária, na rodovia RO-133; trecho: Entrº RO-387 / Usina de Calcário, Lote: 01 com extensão de 10,00 km,

nos municípios de Espigão D'Oeste/RO e Pimenta Bueno/RO.

PROJETO/ATIVIDADE: 2106.1386 – FONTE: 1.500.0.00001/ 2.500.0.00001/ 1.501.0.00001/ 2.501.0.00001/

2.502.0.00001/ 2.709.0.00001/ 1.899.0.00001/ 2.899.0.00001/ 1.720.0.00001/ 1.759.0.08028/ 2.759.0.08028 –

ELEMENTO DE DESPESA: 44.90.51.

VALOR ESTIMADO: R$ 21.379.929,63 (vinte e um milhões, trezentos e setenta e nove mil, novecentos e vinte e

nove reais e sessenta e três centavos).

RECEBIMENTOS DAS PROPOSTAS: até o dia 07 de outubro de 2024, às 09h59min (horário oficial de Brasília).

ABERTURA DAS PROPOSTAS: dia 07 de outubro de 2024, às 10h (horário oficial de Brasília).

LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: eletronicamente através da plataforma de licitações COMPRASGOV, endereço

eletrônico www.gov.br/compras.

UASG: 925373

CONTRATAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP: NÃO

RETIRADA DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO: Maiores informações e esclarecimentos sobre o certame

encontram-se disponíveis para conhecimento e retirada dos interessados no site da SUPEL endereço eletrônico

www.rondonia.ro.gov.br/supel e no site do COMPRASGOV (www.gov.br/compras). Outras informações através do e-mail:

cplo.supel.ro@gmail.com, bem como presencialmente nas dependências da Superintendência Estadual de Licitações, sito

a Av. Farquar, 2986, Bairro Pedrinhas, Palácio Rio Madeira - Ed Pacaás Novos - 2º andar, CEP 76801-470, Porto Velho/RO -

Fone: (69) 3212-9243.

Publique-se.

Porto Velho/RO, 27 de agosto de 2024.

ERALDA ETRA MARIA LESSA

Presidente da Comissão de Contratação de Obras/SUPEL/RO

Protocolo 0052213142

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90281/2024/SUPEL/RO

Processo Administrativo: 0041.001892/2024-65

Objeto: Contratação de empresa especializada em montagem e desmontagem de estande, para a Feira

SEAFOOD SHOW 2024 que acontecerá durante os dias 22 a 24 de Outubro de 2024 no Distrito Anhembi - SP, visando

atender as necessidades desta Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico - SEDEC.

Tipo: Menor Preço por Lote. Para lote único, aplica-se a Ampla Participação sem a reserva de cota no total de até

25% às empresas ME/EPP.

Método De Disputa: Aberto

Valor Estimado: R$ 212.294,91 (duzentos e doze mil duzentos e noventa e quatro reais e noventa e um centavos)

Data de Abertura: 13 de setembro de 2024 às 10h00min (horário de Brasília - DF)

Endereço Eletrônico: https://www.gov.br/compras/pt-br.

DISPONIBILIDADE DO EDITAL: consulta e retirada das 07h30min às 13h30min (horário de Rondônia), de segunda

a sexta-feira, na Sede da SUPEL, ou, gratuitamente no endereço eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br.ou

https://rondonia.ro.gov.br/supel/.

Outras informações através do telefone: (69) 3212-9243.

Porto Velho/RO, data e hora do sistema .

MARIA DO CARMO DO PRADO

Pregoeiro (a)

Superintendência Estadual de Licitações - SUPEL / RO

Protocolo 0052006755
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SECRETARIA DE ESTADO DE PATRIMÔNIO E

REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA - SEPAT

Portaria nº 161 de 23 de agosto de 2024

A Secretaria de Patrimônio e Regularização Fundiária - SEPAT, conforme atribuições do Diretor Executivo da

pasta, devidamente previstas no Art. 44 da Lei Complementar 965/17, passa a consignar:

Considerando o Memorando nº 114/2024/SEPAT-NURH 0052124344, Informação 70 (0052184345) e Despacho

SEPAT-GAB 0052185201, constantes nos autos do Processo SEI 0064.002085/2024-00.

RESOLVE:

Art. 1º. REMARCAR o gozo de férias da servidora SONIA MARIA CUNHA, ocupante do cargo de ASSESSOR V,

matrícula n.º ******403, lotada na Secretaria de Estado de Patrimônio e Regularização Fundiária-SEPAT, do(s) período(s):

09/07/2024 até 28/07/2024 (20 dias), referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s)

período(s) de: 26/08/2024 até 14/09/2024 (20 dias).

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir desta data, revogando as disposições em contrário.

Publique-se. Registra-se. Cumpra-se.

DAVI MACHADO DE ALENCAR

Diretor Executivo - SEPAT

Por delegação: Portaria n.° 124 de 02 de maio de 2023 (ID 0037849803)

Protocolo 0052121498

Portaria nº 166 de 27 de agosto de 2024

O DIRETOR EXECUTIVO DA SECRETARIA ESTADUAL DE PATRIMÔNIO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA - SEPAT, no uso

de suas atribuições que lhe confere o Art. 111-A, da Lei Complementar n° 1.180, de 14 de março de 2023, altera, acresce

e revoga dispositivos da Lei Complementar n° 965, de 20 de dezembro de 2017 e conforme o que preceitua o artigo 5º

da Constituição do Estado de Rondônia;

CONSIDERANDO que os contratos celebrados devem ser executados fielmente pelas partes, em consonância as

respectivas cláusulas, bem como as normas estabelecidas na Lei de Licitações e Contratos da Administração Pública.

CONSIDERANDO que a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da

Administração Pública, especialmente designado, por força da Lei n.º 8.666/1993.

CONSIDERANDO o Contrato nº 0018/SEPAT/PGE/2023, cujo objeto é a aquisição de gás liquefeito de petróleo (gás

de cozinha) para atender as necessidades da SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE PATRIMÔNIO E REGULARIZAÇÃO

FUNDIÁRIA - SEPAT.

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR o servidor ENZO COLOMBO BUENO OLIVEIRA, matrícula n.º ******088, para atuar como

GESTOR DE CONTRATO, sem prejuízo de suas atribuições legais à luz das legislações vigentes junto ao contrato com a

empresa ROLDAO BRAGA RIBEIRO EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 34.467.753/0001-23.

PARÁGRAFO ÚNICO - O Gestor do Contrato deverá para tanto, controlar e inspecionar sistematicamente o objeto

do contrato, com o objetivo de verificar se sua execução obedece às especificações estabelecidas, auxiliando na revisão

das cláusulas contratuais, bem como com o acompanhamento da qualidade econômica e minimização de riscos.

Art. 2º - DESIGNAR o servidor MAYRON VINICIUS SOUZA LINHARES, matricula n.º ******349, para atuar como

FISCAL DE CONTRATO, para atuar sem prejuízo de suas atribuições legais à luz das legislações vigentes junto ao

contrato com a empresa ROLDAO BRAGA RIBEIRO EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 34.467.753/0001-23.

PARÁGRAFO ÚNICO - As decisões e providências que ultrapassem a competência do fiscal deverão ser

encaminhadas/solicitadas ao Gestor do Contrato em tempo hábil à adoção das medidas pertinentes e submissão à

deliberação superior.

Art. 3º - A designação dos servidores na presente portaria será considerada prestação de serviço público relevante,

e não será remunerada.



Quarta-feira, 28 de agosto de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/22637
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 28/08/2024, às 15:18

Rondônia, ed.  161 - 103

Art. 4º - O prazo de vigência das designações serão estabelecidas até o limite previsto em contrato ou nos demais

aditivos celebrados.

Art. 5º - Revoga-se a Portaria nº 278 de 14 de setembro de 2023 (0041785636).

Art. 6° - Esta portaria entrará em vigor a partir de 01/09/20024.

Dê ciência. Publique-se. Cumpra-se.

Porto Velho, 27 de agosto de 2024.

DAVI MACHADO DE ALENCAR

Diretor Executivo - SEPAT

Protocolo 0052202906

Portaria nº 167 de 27 de agosto de 2024

O DIRETOR EXECUTIVO DA SECRETARIA DE ESTADO DE PATRIMÔNIO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA - SEPAT, no uso

de suas atribuições que lhe confere o Art. 111-A, da Lei Complementar n° 1.180, de 14 de março de 2023, altera, acresce

e revoga dispositivos da Lei Complementar n° 965, de 20 de dezembro de 2017 e conforme o que preceitua o artigo 5º

da Constituição do Estado de Rondônia;

CONSIDERANDO que os contratos celebrados devem ser executados fielmente pelas partes, em consonância as

respectivas cláusulas, bem como as normas estabelecidas na Lei de Licitações e Contratos da Administração Pública.

CONSIDERANDO que a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por representantes da

Administração Pública, especialmente designado, por força da Lei n.º 8.666/1993.

CONSIDERANDO o Termo de Contrato 100 (0045576200) que constitui como objeto a Contratação de empresa

especializada em desenvolvimento, construção, implantação, documentação, suporte e manutenção de software,

baseada nas ideias e práticas do movimento “ágil” e do “software craftmanship”, para atender as necessidades desta

Secretaria de Estado de Patrimônio e Regularização Fundiária - SEPAT.

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR o servidor EDSON LOPES LIMA NETO, matrícula n° ******549, e o servidor MAYRON

VINICIUS SOUZA LINHARES, matricula n.º ******349, para atuarem como GESTORES DO CONTRATO, sem prejuízo de

suas atribuições legais à luz das legislações vigentes junto ao Termo de Contrato 100 (0045576200), com a empresa

FSBR - FÁBRICA DE SOFTWARE DO BRASIL LTDA, devidamente inscrita no CNPJ nº 20.263.110/0001-53.

Art. 2º - DESIGNAR a servidora LAURA BETANIA DOS SANTOS CAVALCANTE, matrícula n° ******150 e o

servidor MAX MAIA LIMA DE SOUZA, matrícula n° ******426, para atuar como FISCAIS DO CONTRATO, sem prejuízo

de suas atribuições legais à luz das legislações vigentes junto ao Termo de Contrato 100 (0045576200), com a empresa

FSBR - FÁBRICA DE SOFTWARE DO BRASIL LTDA, devidamente inscrita no CNPJ nº 20.263.110/0001-53.

Art. 3º. São atribuições dos Gestores do Contrato, sem prejuízo de outras previstas na lei correlata:

I – liderar a equipe de fiscais de contrato, promovendo a ligação com o ordenador de despesas, informando sobre a

necessidade de reajustes, repactuação, reequilíbrio econômico-financeiro, incidentes relativos a pagamentos, de

questões ligadas à documentação, ao controle dos prazos de vencimento e eventual prorrogação;

II – conhecer todo o processo relativo à contratação, bem como as normas aplicáveis;

III – exigir o cumprimento do contrato, buscando qualidade, economia e minimização de riscos; e

IV – acompanhar os saldos orçamentários e financeiros, bem como ainda os saldos de pontos (UST) unidades

executadas e a executar do contrato e tomar providências para aditivos, penalizações e rescisões.

Parágrafo Único – O Gestor do Contrato é responsável por fazer o andamento do processo, organizar os

documentos e reuniões, fluxos procedimentais e promover o impulso ao procedimento de execução do contrato, nos

termos dessa portaria.

Art. 4º São atribuições dos Fiscais do Contrato, sem prejuízo de outras previstas na lei correlata:

I - prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações pertinentes às suas competências;

II - anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato,

com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;
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III - emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão, ou irregularidade constatada, com a

definição de prazo para a correção;

IV - informar ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que

ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso;

V - comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam inviabilizar a execução do

contrato nas datas estabelecidas;

VI - fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, de modo a assegurar

os melhores resultados para a administração, com a conferência das notas fiscais e das documentações exigidas para o

pagamento e, após o ateste, que certifica o recebimento provisório, encaminhar ao gestor de contrato para ratificação;

VII - comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à

renovação tempestiva ou à prorrogação contratual;

VIII - realizar o recebimento provisório do objeto do contrato referido no art. 3º, mediante termo detalhado que

comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico.

Art. 5º Na ausência ou impedimento dos servidores relacionados no artigo 1º e 2º, ficarão responsáveis os seus

substitutos legais, nomeados por Portaria ou Decreto.

Art. 6º Revoga-se a portaria nº 38 de 20 de fevereiro de 2024.

Art. 7º. Esta portaria entra em vigor a partir de 01/09/2024.

Dê ciência. Publique-se. Cumpra-se.

DAVI MACHADO DE ALENCAR

Diretor-Executivo

Secretaria de Estado de Patrimônio e Regularização Fundiária - SEPAT

Protocolo 0052207323

Portaria nº 168 de 27 de agosto de 2024

O DIRETOR EXECUTIVO DA SECRETARIA DE ESTADO DE PATRIMÔNIO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA - SEPAT, no uso

de suas atribuições que lhe confere o Art. 111-A, da Lei Complementar n° 1.180, de 14 de março de 2023, altera, acresce

e revoga dispositivos da Lei Complementar n° 965, de 20 de dezembro de 2017 e conforme o que preceitua o artigo 5º

da Constituição do Estado de Rondônia;

CONSIDERANDO que os contratos celebrados devem ser executados fielmente pelas partes, em consonância as

respectivas cláusulas, bem como as normas estabelecidas na Lei de Licitações e Contratos da Administração Pública.

CONSIDERANDO que a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da

Administração Pública, especialmente designado, por força da Lei nº 8.666/1993.

CONSIDERANDO o Termo de Contrato nº 118/2024/PGE-PA (0045718759), o qual tem como objeto a contratação de

prestação de serviços visando a consultoria e curso de capacitação, afim de atender as necessidades da

Superintendência Estadual de Patrimônio e Regularização Fundiária - SEPAT, avençado com a empresa CASP ONLINE

TREINAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob nº 17.354.297/0001-96.

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR a servidora IZABEL CRISTINA FERREIRA DOS SANTOS, matrícula nº ******071,ocupante do

cargo Chefe de Núcleo VI, LAURA BETANIA DOS SANTOS CAVALCANTE, matrícula nº ******150, ocupante do Cargo

de Coordenadora de Patrimônio Imobiliário para atuarem como GESTORA DO CONTRATO sem prejuízo de suas

atribuições legais à luz das legislações vigentes junto ao contrato com a empresa CASP ONLINE TREINAMENTOS

LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob nº 17.354.297/0001-96.

PARÁGRAFO ÚNICO - A Gestora do Contrato deverá, para tanto, controlar e inspecionar sistematicamente o objeto

do contrato, com o objetivo de verificar se sua execução obedece às especificações estabelecidas, auxiliando na revisão

das cláusulas contratuais, bem como com o acompanhamento da qualidade econômica e minimização de riscos

concernentes às cinco macroáreas, sendo estas: Mobiliário, Gestão de Contabilidade, Imobiliário, Secretarias de Estado,

Almoxarifado.
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Art. 2º - DESIGNAR os servidores ADRIANA CARLA BAFFA CLAVERO, ocupante do cargo de Gerente de

Patrimônio, matrícula nº ******878, KARINE SOUZA GOMES LEITE, matrícula nº ******174, ocupante do cargo de

Gerente de Ativos e Alienações, MAYRON VINICIUS SOUZA LINHARES, matrícula nº ******349, Chefe de Núcleo VI,

FRANCINEY QUEIROZ DA SILVA, matrícula nº ******741, Assessor V, EDILANE SILVA COSTA, matrícula nº ******363,

Gerente VIII, TIAGO MACEDO CORDEIRO, matrícula nº ******337, Chefe do Núcleo de Fiscalização e Manutenção,

NEIDE RAYANE PROCÓPIO DOS SANTOS, matrícula nº ******592, Assessor V, para atuarem como FISCAIS DE

CONTRATO, sem prejuízo de suas atribuições legais à luz das legislações vigentes junto ao contrato com a empresa

CASP ONLINE TREINAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob nº 17.354.297/0001-96.

§1º - OS FISCAIS realizarão os atos de fiscalização das macroáreas, conforme atribuições a seguir:

Ordem. Macroáreas FISCAIS

1ª Macroárea SEPAT - MOBILIÁRIO Mayron Vinicius Souza Linhares

2ª Macroárea SEPAT - GESTÃO DE CONTABILIDADE Karine Souza Gomes Leite Franciney Queiroz da Silva

3ª Macroárea SEPAT - IMOBILIÁRIO Edilane Silva Costa Tiago Macedo Cordeiro

4ª Macroárea SECRETARIAS DE ESTADO Franciney Queiroz da Silva Neide Raiane Procópio

5ª Macroárea ALMOXARIFADO Adriana Carla Baffa Clavero Neide Raiane Procópio

§ 2º - As decisões e providências que ultrapassem a competência do fiscal deverão ser encaminhadas/solicitadas ao

Gestor do Contrato em tempo hábil à adoção das medidas pertinentes e submissão à deliberação superior.

Art. 3º - A designação dos servidores na presente portaria será considerada prestação de serviço público relevante,

e não será remunerada.

Art. 4º - O prazo de vigência das designações serão estabelecidas até o limite previsto em contrato ou nos demais

aditivos celebrados.

Art. 5° - Revoga-se a Portaria nº 146 de 19 de julho de 2024.

Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor a partir de 01/09/2024.

Dê ciência. Publique-se. Cumpra-se.

DAVI MACHADO DE ALENCAR

Diretor Executivo - SEPAT

Protocolo 0052209349

Portaria nº 169 de 27 de agosto de 2024

O DIRETOR EXECUTIVO DA SECRETARIA DE ESTADO DE PATRIMÔNIO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA - SEPAT, no uso

de suas atribuições que lhe confere o Art. 111-A, da Lei Complementar n° 1.180, de 14 de março de 2023, altera, acresce

e revoga dispositivos da Lei Complementar n° 965, de 20 de dezembro de 2017 e conforme o que preceitua o artigo 5º

da Constituição do Estado de Rondônia;

CONSIDERANDO as competências da Secretaria de Estado de Patrimônio e Regularização Fundiária - SEPAT para

coordenar, normatizar, controlar e fiscalizar as atividades inerentes ao patrimônio do Poder Executivo e à regularização

fundiária urbana no âmbito estadual;

CONSIDERANDO a responsabilidade da Secretaria de Estado de Patrimônio e Regularização Fundiária - SEPAT para

fiscalizar o recebimento, a incorporação e o tombamento de todo o material permanente adquirido pelas Secretarias de

Estado; e ainda;

CONSIDERANDO a necessidade de criar a Comissão Permanente de Controle e Fiscalização, conforme Art. 18 do

Decreto 24.041 de 08 de julho de 2019 adquiridos pela Administração Direta e indireta do Estado de Rondônia;

R E S O LV E :

Art. 1º - CRIAR a Comissão Permanente de Controle e Fiscalização de Bens Móveis.

Art. 2º - DESIGNAR o servidor IDEL MARTINS GONÇALVES , matrícula nº ******822, como Presidente da referida

Comissão.

Art. 3º - DESIGNAR os servidores IZABEL CRISTINA FERREIRA DOS SANTOS, matricula nº ******071, MAYRON

VINICIUS SOUZA LINHARES, matrícula nº ******349, VALDIVINO CARVALHO RODRIGUES, matrícula nº ******439,
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PAULO MAIA DE SOUZA, matricula nº ******622, MAÍRA ALVES LOPES, matricula nº ******866, DAYLE IVY DUARTE

SILVEIRA, matrícula nº ******207, DANIELLE MAYRE FELIX SOARES DE LIRA, matrícula nº ******575, MÁRCIA

MARIA FERREIRA DOS SANTOS, matrícula nº ******837, FRANCINEY QUEIROZ DA SILVA, matrícula nº ******741 e

RÔMULO LIMA DE OLIVEIRA, matrícula nº ******556 para serem membros da referida Comissão.

Art. 4º. Nos impedimentos legais ou eventuais da Presidente desta Comissão, fica designado o 1° Membro para

responder como substituto, e na ausência deste, o 2º membro para responder como substituto.

Art. 5º. Compete à Comissão Permanente de Controle e Fiscalização de Bens Móveis:

I - fiscalizar o recebimento, a incorporação e o tombamento de todo o material permanente adquirido pelas

Secretarias de Estado;

II - fiscalizar a baixa de todos os bens permanentes da Administração Pública Estadual;

III - acompanhar junto às unidades gestoras do Poder Executivo o processo de regularização patrimonial de bens

móveis, orientando-as quando necessário;

IV - realizar o controle das atividades de gestão patrimonial desempenhas pelas Unidades Gestoras por meio do

sistema de controle patrimonial;

V - notificar a Unidades Gestoras quanto em relação às ações decorrentes dos Incisos I e II do presente Artigo.

Art. 6º - Revoga-se a Portaria nº 131 de 18 de junho de 2024.

Art. 7º - Esta portaria entra em vigor a partir de 01/09/2024.

Atenciosamente,

DAVI MACHADO DE ALENCAR

Diretor Executivo - SEPAT

Protocolo 0052211773

Portaria nº 170 de 27 de agosto de 2024

O DIRETOR EXECUTIVO DA SECRETARIA DE ESTADO DE PATRIMÔNIO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA -

SEPAT, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 111-A, da Lei Complementar n° 1.180, de 14 de março de 2023,

altera, acresce e revoga dispositivos da Lei Complementar n° 965, de 20 de dezembro de 2017 e conforme o que

preceitua o artigo 5º da Constituição do Estado de Rondônia;

Considerando o Decreto nº 14641, de 21 de outubro de 2009, e os arts. 1º, 3º, 4º, 5º e 6º Decreto nº 13814, de 15

de setembro de 2008, que dispõe sobre a implantação do processo de monitoramento dos programas e ações do Plano

Plurianual.

Considerando também a orientação do Manual de Instruções para Monitoramento e Avaliação dos Programas e

Ações Governamentais, e a necessidade de atualização do Comitê Gestor e Gerente de Programa do Plano Plurianual

2024-2027, para a unidade gestora 31001 e 31010, que irão utilizar o Sistema de Planejamento Governamental - SIPLAG,

por meio de seu Diretor Executivo;

RESOLVE:

Art. 1º. DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para comporem o Comitê Gestor e Gerente de Programa do

Plano Plurianual 2024-2027.

Art. 2º. Revoga-se a Portaria nº 97 de 03 de maio de 2024.

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 130009- SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE PATRIMÔNIO E REGULARIZAÇÃO

FUNDIÁRIA

MEMBROS DO COMITÊ GESTOR

Função no Comitê Nome Completo CPF Matrícula

Nível

de

Acesso

E-mail

Função que

exerce dentro

da UO

1º Coordenador
David Inácio dos

Santos Filho

***.526.184-

**
******743

Acesso

UO
davidinacio67@hotmail.com Secretário
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2ª Coordenador
Davi Machado

de Alencar

***.157.663-

**
******656

Acesso

UO
capdavi2019@gmail.com

Direitor

Executivo

1° Membro

Maria

Auxiliadora

Corrêa Bessa

***.366.792-

**
******897

Acesso

UO
bessa.auxi@gmail.com

Coordenadora

Administrativa

Financeira

2° Membro
Jaqueline Salvi

Soares

***.618.922-

**
******370

Acesso

UO
jaqueline_salvi@hotmail.com.br Assessora

GERENTES DE PROGRAMA

Código do Programa Nome Completo CPF Matrícula

Nível

de

Acesso

E-mail

Função que

exerce dentro

da UO

1015 - Gestão

Administrativa do

poder Executivo

Ellen Cristiane

Souza da Costa

***.476.992-

**
******319

Acesso

UO
krystsou@gmail.com Gerente

2118- Modernização

do sistema de gestão

patrimonial

Yvana Torres

Bogado

***.073.489-

**
******263

Acesso

UO
yvanatorres@gmail.com Gerente

2119- Meu Imóvel

Legal

Hannyeller B.

Alecrim

***.085.722-

**
******588

Acesso

UO
gerfu@sepat.ro.gov.br Coordenadora

2138-Atualização do

Cadastro de Bens

imóveis do Estado

Laura Bertânia

dos Santos

Cavalcante

***.230.282-

**
******150

Acesso

UO
gpi@sepat.ro.gov.br Coordenadora

USUÁRIOS DE APOIO

Nome Completo CPF Matrícula

Nível

de

Acesso

E-mail

Edilaine Silva Costa
***.221.322-

**
******363

Acesso

UO
gpi@sepat.ro.gov.br

Daniele Carvalho de Freitas Pires
***.404.672-

**
******819

Acesso

UO
gerfu@sepat.ro.gov.b

Amanda Cristina de Souza ***.579.642.** ******587
Acesso

UO
amanda.crisouzza@gmail.com

Camila Soares Maia
***.884.152-

**
******180

Acesso

UO
camilllasmaia@gmail.com

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 130019 - Fundo Especial Regularização Fundiária Urbana - FRFUR

Função no Comitê Nome Completo CPF Matrícula

Nível

de

Acesso

E-mail

Função que

exerce dentro

da UO

1º Coordenador
David Inácio dos

Santos Filho

***.526.184-

**
******743

Acesso

UO
davidinacio@hotmail.com Secretário

2º Coordenador
Davi Machado

de Alencar

***.157.663-

**
******656

Acesso

UO
capdavi2019@gmail.com

Direitor

Executivo

1º Membro

Maria

Auxiliadora

Corrêa Bessa

***.366.792-

**
******897

Acesso

UO
bessa.auxi@gmail.com

Coordenadora

Administrativa

Financeira
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2° Membro
Jaqueline Salvi

Soares

***.618.922-

**
******370

Acesso

UO
jaqueline_salvi@hotmail.com.br Assessora

GERENTES DE PROGRAMA

Código do Programa Nome Completo CPF Matrícula

Nível

de

Acesso

E-mail

Função que

exerce dentro

da UO

1015 - Gestão

Administrativa do

Poder Executivo

Ângela Ferreira

da Silva

***.632.071-

**
******409

Acesso

UO
angelaf89@gmail.com Gerente

2129 - Programa

Estadual de

Regularização

fundiária

Hannyeller B.

Alecrim

*** .085 .722-

**
******588

Acesso

UO
gerfu@sepat.ro.gov.br Coordenadora

USUÁRIOS DE APOIO

Nome Completo CPF Matrícula

Nível

de

Acesso

E-mail

Daniele Carvalho de Freitas Pires
***.404.672-

**
******819

Acesso

UO
gerfu@sepat.ro.gov.b

Camila Soares Maia
***.884.152-

**
******180

Acesso

UO
camilllasmaia@gmail.com

Porto Velho, 27 de agosto de 2024.

DAVI MACHADO DE ALENCAR

Diretor Executivo

Secretaria de Estado de Patrimônio e Regularização Fundiária - SEPAT

Protocolo 0052217469

Portaria nº 171 de 27 de agosto de 2024

O DIRETOR EXECUTIVO DA SECRETARIA DE ESTADO DE PATRIMÔNIO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA -

SEPAT, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 111-A, da Lei Complementar n° 1.180, de 14 de março de 2023,

altera, acresce e revoga dispositivos da Lei Complementar n° 965, de 20 de dezembro de 2017 e conforme o que

preceitua o artigo 5º da Constituição do Estado de Rondônia;

CONSIDERANDO que, conforme o Ofício nº 1950/2024/SEPOG-GPG 0048426988, encaminhado a esta Unidade

Gestora através dos autos do processo 0035.001468/2024-08, foi iniciado o cronograma de ações visando a elaboração

da LOA 2025;

CONSIDERANDO que o Regimento Interno desta pasta está em fase de elaboração, não havendo um setor

específico de Planejamento e Orçamento, razão pela qual a administração pública - SEPAT necessita designar, por meio

de Portaria, servidores para acompanhar o cronograma e executar as ações necessárias para que a SEPAT, em 2025,

disponha de um orçamento que atenda às necessidades desta Unidade Gestora;

RESOLVE:

Art. 1º CONSTITUIR a equipe responsável pela elaboração do relatório destinado a demonstrar a integralidade das

necessidades orçamentárias. Esta equipe deverá apresentar comprovações técnicas através de documentos,

planejamentos, estimativas de valores, metas, TAGs, ACT, entre outros instrumentos pertinentes. Ademais, a equipe

deverá atentar-se aos elementos que demandam retificação na proposta orçamentária anual desta SEPAT.

Art. 2º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados, sob a presidência dos dois primeiros, para integrarem a

referida comissão:
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COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DE IMÓVEIS ESTADUAIS

Nome do Servidor Matrícula

Presidente MARIA AUXILIADORA CORREA BESSA ******897

Vice-Presidente PAULO ALVES ******317

Membro DAIANE ROBERTA MENEZES GAMA ******475

Membro CAMILA SOARES MAIA ******180

Membro VANESSA CRUZ DE SOUZA ******108

Membro JOSE VICTOR SANTOS CARNEIRO ******184

Membro DANIELA SIQUEIRA DE SOUSA ******287

Membro PEDRO LUCAS QUEIROZ MUNIZ ******782

Membro INARA LEYDE SILVA DE MELO MACHADO ******178

Membro ILENON REIS BARROSO RIBEIRO ******598

Membro ELLEN CRISTIANE SOUZA DA COSTA ******319

Membro HANNYELLER BRAGADO ALECRIM ******588

Membro LAURA BETÂNIA DOS SANTOS CAVALCANTE ******150

Membro ÂNGELA FERREIRA DA SILVA ******409

Membro AMANDA CRISTINA DE SOUZA ******587

Membro EDILAINE SILVA COSTA ******363

Membro DANIELE CARVALHO DE FREITAS PIRES ******819

Membro IDEL MARTINS GONÇALVES ******822

Art. 3ºEsta Portaria entra em vigor a partir de 01/09/2024.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Porto Velho, 27 de agosto de 2024.

DAVI MACHADO DE ALENCAR

Diretor Executivo

Secretaria de Estado de Patrimônio e Regularização Fundiária - SEPAT

Protocolo 0052222029

Portaria nº 172 de 27 de agosto de 2024

O DIRETOR EXECUTIVO DA SECRETARIA DE ESTADO DE PATRIMÔNIO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA -

SEPAT, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 111-A, da Lei Complementar n° 1.180, de 14 de março de 2023,

altera, acresce e revoga dispositivos da Lei Complementar n° 965, de 20 de dezembro de 2017 e conforme o que

preceitua o artigo 5º da Constituição do Estado de Rondônia;

CONSIDERANDO a necessidade de responder à auditoria realizada pela Tribunal de Contas do Estado de Rondônia

TCE/RO oriundo do Processo n° 02469/22;

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR a Comissão 01 abaixo sob a presidência do primeiro, para demandar a Comissão 02, bem como

organizar e montar o Plano de Trabalho solicitado pelo Tribunal de Contas do Estado TCE/RO:

COMISSÃO 01

MÁRCIO FÁBIO ALVES DA SILVA JÚNIOR

ÂNGELA FERREIRA DA SILVA
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DANIELE CARVALHO DE FREITAS PIRES

Art. 2º DESIGNAR a Comissão 02 abaixo para encaminharem os dados bem como cumprir os prazos determinados pela

Comissão 01:

COMISSÃO 02

HANNYELLER BRAGADO ALECRIM

DAIANE ROBERTA MENEZES GAMA

LAURA BETHÂNIA CAVALCANTE

IDEL MARTINS GONÇALVES

MARIA AIXILIADORA CORREA BESSA

ELENICE LIBÓRIO

Art. 3º Revoga-se a Portaria nº 120 de 27 de maio de 2024;

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a partir de 01/09/2024.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Porto Velho, 27 de agosto de 2024.

DAVI MACHADO DE ALENCAR

Diretor Executivo

Secretário de Estado de Patrimônio e Regularização Fundiária

Protocolo 0052223834

CONTABILIDADE GERAL DO ESTADO - COGES

Portaria nº 151 de 26 de agosto de 2024

O CONTADOR GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei

Complementar nº 1.109, de 12 de novembro de 2021 e Lei Complementar nº 1.180, de 14 de março de 2023, vinculada e

subordinada à Governadoria, sendo dotada de autonomia administrativa, orçamentária, financeira e patrimonial, e

CONSIDERANDO os artigos 7º e 117 da Nova Lei de Licitações nº 14.133, de 1º de abril de 2021;

CONSIDERANDO o artigo 22, do Decreto Federal nº 11.246, de 27 de outubro de 2022, que regulamenta o disposto

no § 3º do artigo 8º da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para dispor sobre as regras para a atuação do agente de

contratação e da equipe de apoio, o funcionamento da comissão de contratação e a atuação dos gestores e fiscais de

contratos;

CONSIDERANDO os artigos 8º e 10 do Decreto Estadual nº 16.901, de 09 de julho de 2012 no que diz respeito da

Fiscalização, Acompanhamento e Controle dos Contratos da Administração Pública Estadual.

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para exercerem as atividades de gestão e fiscalização da

execução contratual, que tem por objetivo aferir o cumprimento dos resultados previstos pela Administração para os

serviços contratados, verificar a regularidade das obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como prestar

apoio à instrução processual e o encaminhamento da documentação pertinente ao Núcleo de Contratos para a

formalização dos procedimentos relativos a alteração, reequilíbrio, prorrogação, pagamento, eventual aplicação de

sanções, extinção dos contratos, dentre outras, com vista a assegurar o cumprimento das cláusulas avençadas e a

solução de problemas relativos ao objeto do Termo de Contrato 1038 (0052111051), assim especificado:

Parágrafo Primeiro - Termo de Contrato 1038 (0052111051), cujo objeto é a Contratação de empresa

especializada em ofertar curso de "Introdução ao Sistema de Informações de Custos no Setor Público", no formato

presencial, na cidade de Porto Velho/RO, visando atender as necessidades da Contabilidade Geral do Estado - COGES/RO.,

conforme item 2 do Termo de Referência.

GESTOR DO CONTRATO E SEU SUBSTITUTO:

GESTOR: Ezequiel Martins Nunes - Matrícula ***170***.
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SUBSTITUTO: Gyovanna Buarque de Abreu - Matrícula ***172***.

FISCAL DO CONTRATO E SEU SUBSTITUTO:

FISCAL: Allana Pereira Anacleto Souto - Matrícula ***190***.

SUBSTITUTO: Glacielly Pires da Costa - Matrícula ***130***.

Art. 2º Ao Gestor caberá as seguintes atribuições:

I - Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização contratual, bem como dos atos preparatórios à instrução

processual e ao encaminhamento da documentação pertinente ao Núcleo de Contratos para formalização dos

procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação

de sanções, extinção dos contratos, dentre outros;

II - Acompanhar os registros realizados pelo(s) fiscal(is) do contrato das ocorrências relacionadas à execução do

contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência;

III - Acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de empenho de despesa e de

pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de

riscos eventuais;

IV - Coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico de gerenciamento deverá

conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das

alterações e das prorrogações contratuais, e elaborar relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações

do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração;

V - Elaborar o relatório final informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e

eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração;

VI - Coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do contrato, com apoio do fiscal;

VII - Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal do contrato quanto ao cumprimento de

obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a constarem do cadastro de atesto

de cumprimento de obrigações conforme disposto em regulamento;

VIII - Realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato referido, mediante termo detalhado que comprove o

atendimento das exigências contratuais; e

IX - Tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação

de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o artigo 158 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, ou pelo

agente ou pelo setor competente para tal, conforme o caso.

Art. 3º Ao Fiscal do Contrato caberá as seguintes atribuições:

I - Prestar apoio ao gestor do contrato com informações pertinentes às suas competências;

II - Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que

for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;

III - Emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade constatada, com a

definição de prazo para a correção;

IV - Informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que

ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso;

V - Comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam inviabilizar a execução do

contrato nas datas estabelecidas;

VI - Fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, de modo a assegurar

os melhores resultados para a administração, com a conferência das notas fiscais e das documentações exigidas para o

pagamento e, após o ateste, que certifica o recebimento provisório, encaminhar ao gestor de contrato para ratificação,

juntamente com o relatório de fiscalização;

VII - Comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à

renovação tempestiva ou à prorrogação contratual;

VIII - Auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do documento comprobatório da

avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu
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desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais

penalidades aplicadas, a constarem do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações conforme disposto em

regulamento; e

IX - Realizar o recebimento provisório do objeto do contrato, mediante termo detalhado que comprove o

cumprimento das exigências de caráter técnico.

Art. 4º O recebimento provisório ficará a cargo do Fiscal, e o recebimento definitivo do Gestor do Contrato ou da

comissão designada pela autoridade competente.

Art. 5° O prazo de duração desta designação dar-se-á pelo tempo que perdurar o Termo de Contrato 1038

(0052111051).

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus afeitos a contar de 24 de agosto de

2024.

Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.

JURANDIR CLÁUDIO DADDA

Contador-Geral do Estado

Protocolo 0052171576

Portaria nº 153 de 27 de agosto de 2024

O CONTADOR GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela

Lei Complementar N° 1.109, De 12 Novembro De 2021, subordinada à Governadoria, sendo dotada de autonomia

administrativa, orçamentária, financeira e patrimonial, publicado no DOE nº 224 de 12.11.2021.

R E S O L V E:

Art. 1º. – REMARCAR o gozo de férias regulamentares da servidora JOSILANE GONÇALVES SERRA GUZO,

Assessor, Matrícula nº xxxxxx219, pertencente ao quadro de pessoal desta COGES/RO, os períodos de 27/06/2024 a

06/07/2024 (10 dias) e 23/02/2024 a 03/03/2024 (10 dias), para os períodos de 14/10/2024 a 23/10/2024 (10 dias) e

28/08/2024 a 06/09/2024 (10 dias),mantendo-se o período deabono 10/02/2024 até 19/02/2024, referente ao

exercício de 2024.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, alterando período marcado na Portaria nº 133 de

02 de agosto de 2024 e Portaria anual de férias n°9040 de 30 de outubro de 2023.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

JURANDIR CLAUDIO DADDA 

Contador Geral do Estado 

Analista Contábil COGES 

Mestrando em Contabilidade Pública e Administração (FUCAPE/ES)

Protocolo 0052202432

SECRETARIA DE ESTADO DE FINANÇAS - SEFIN

Instrução Normativa nº 51/2024/SEFIN/GAB/CRE

Acresce itens à INSTRUÇÃO NORMATIVA N.º 017/2019/GAB/CRE, que institui o Preço Médio Ponderado a

Consumidor Final – PMPF no estado de Rondônia.

O COORDENADOR-GERAL DA RECEITA ESTADUAL, no uso de suas atribuições legais:

D E T E R M I N A:

Art. 1º Ficam acrescidos os itens abaixo à Tabela II do artigo 4º da Instrução Normativa nº. 017/2019/GAB/CRE, de 9

de agosto de 2019, com as seguintes redações:

"

BASE DE CÁLCULO DO ICMS-ST PARA CERVEJA

Contribuinte Produto Embalagem ml GTIN NCM CEST Valor Vigência
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Cervejaria

Petrópolis

Itaipava

Premium
Lata 269 7897395040321 2203.00.00 03.021.03 2,44 01/09/2024

Cervejaria

Petrópolis

Itaipava

Premium
Lata 350 7897395040659 2203.00.00 03.021.03 3,02 01/09/2024

Cervejaria

Petrópolis

Itaipava

Premium
Lata 473 7897395002503 2203.00.00 03.021.03 4,00 01/09/2024

Cervejaria

Petrópolis

Itaipava

Premium

Garrafa de vidro

descartável
330 7897395002121 2203.00.00 03.021.01 3,93 01/09/2024

Cervejaria

Petrópolis

Itaipava

Premium

Garrafa de vidro

descartável
600 7897395002152 2203.00.00 03.021.00 7,30 01/09/2024

"

Art. 2º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de

setembro de 2024.

Porto Velho, 27 de agosto de 2024.

ANTONIO CARLOS ALENCAR DO NASCIMENTO

Coordenador-Geral da Receita Estadual

Protocolo 0052170321

Portaria nº 612 de 18 de julho de 2024

Dispõe sobre conversão de licença prêmio em pecúnia.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FINANÇAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 41, inciso I da Lei

Complementar nº 965 de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238 de 20/12/2017 e considerando o teor do

processo nº 0030.000742/2024-63.

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder Licença-Prêmio em Pecúnia, em conformidade com o Art. 123, §5º da Lei Complementar n

68/92, ao servidor MÁRCIO ALVES PASSOS, Auditor Fiscal de Tributos Estaduais, matrícula n. ******085, pertencente ao

Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na Secretaria de Estado de Finanças - SEFIN/Porto

Velho, do período já adquirido e não gozado, referente ao 2º quinquênio, de 04.07.2016 á 08.02.2023.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUIS FERNANDO PEREIRA DA SILVA 

Secretário de Finanças do Estado de Rondônia 

SEFIN/RO

Protocolo 0050924061

Instrução Normativa nº 53/2024/GAB/CRE

Institui a Pauta Fiscal de mercadorias e produtos e dá outras providências.

O COORDENADOR-GERAL DA RECEITA ESTADUAL, no uso da atribuição que lhe confere o art. 27, caput, do

RICMS/RO,

D E T E R M I N A:

Art. 1º A Pauta Fiscal de mercadorias e produtos corresponde ao valor mínimo das operações ou prestações de

saídas, não incluso o frete, exceto nos casos especificamente indicados. (Lei nº 688/96, art. 18, § 6º)

§ 1º O imposto será calculado sobre o valor da operação quando este for superior ao valor fixado em Pauta Fiscal.

§ 2º O disposto nesta Instrução Normativa aplica-se às operações internas e interestaduais.

CAPÍTULO I

DA PAUTA FISCAL
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Art. 2º A Pauta Fiscal de Preços Mínimos prevista no art. 27 do RICMS/RO, aprovado pelo Decreto nº 22.721, de

2018, será a prevista neste capítulo.

SEÇÃO I

PECUÁRIA

Art. 3º Pauta Fiscal de Preços Mínimos de Produtos de Pecuária.

Produto Código Unid. Pauta Atual / IN Pauta Anterior

Vlr R$ Nº Vigência Vlr R$ Nº Vigência

BOVINO 02.01

DE CORTE

Vaca gorda 02.01.01 cb 2.256,00 53/2024 1º/09/2024 2.126,00 47/2024 1º/08/2024

Boi gordo 02.01.02 cb 3.639,00 53/2024 1º/09/2024 3.487,00 47/2024 1º/08/2024

Bovino, fêmea, 0 a 8 meses 02.01.03 cb 525,00 53/2024 1º/09/2024 558,00 47/2024 1º/08/2024

Bovino, fêmea, 9 a 12 meses 02.01.04 cb 605,00 53/2024 1º/09/2024 583,00 47/2024 1º/08/2024

Bovino, fêmea, 13 a 24 meses 02.01.05 cb 1.240,00 53/2024 1º/09/2024 1.175,00 47/2024 1º/08/2024

Bovino fêmea 25 a 36 meses 02.01.06 cb 1.258,00 53/2024 1º/09/2024 1.277,00 47/2024 1º/08/2024

Bovino fêmea acima de 36 meses 02.01.07 cb 1.276,00 53/2024 1º/09/2024 1.379,00 47/2024 1º/08/2024

Bovino, macho, 0 a 8 meses 02.01.08 cb 786,00 53/2024 1º/09/2024 783,00 47/2024 1º/08/2024

Bovino, macho, 9 a 12 meses 02.01.09 cb 875,00 53/2024 1º/09/2024 817,00 47/2024 1º/08/2024

Bovino macho 13 a 24 meses 02.01.10 cb 1.985,00 53/2024 1º/09/2024 1.967,00 47/2024 1º/08/2024

Bovino macho 25 a 36 meses 02.01.11 cb 2.118,00 53/2024 1º/09/2024 2.098,00 47/2024 1º/08/2024

Bovino macho acima de 36 meses 02.01.12 cb 2.250,00 53/2024 1º/09/2024 2.229,00 47/2024 1º/08/2024

LEITEIRO/CRUZADO/MESTIÇO

Bovino, mestiço/cruzado, fêmea, 0 a 8

meses
02.01.13 cb 446,00 53/2024 1º/09/2024 475,00 47/2024 1º/08/2024

Bovino, mestiço/cruzado, fêmea, 9 a 12

meses
02.01.14 cb 514,00 53/2024 1º/09/2024 496,00 47/2024 1º/08/2024

Bovino, mestiço/cruzado, fêmea 13 a 24

meses
02.01.15 cb. 1.054,00 53/2024 1º/09/2024 998,00 47/2024 1º/08/2024

Bovino, mestiço/cruzado, fêmea 25 a 36

meses
02.01.16 cb. 1.069,00 53/2024 1º/09/2024 1.085,00 47/2024 1º/08/2024

Bovino, mestiço/cruzado, fêmea, acima

de 36 meses
02.01.17 cb 1.085,00 53/2024 1º/09/2024 1.172,00 47/2024 1º/08/2024

Bovino, mestiço/cruzado, macho, 0 a 8

meses
02.01.18 cb 668,00 53/2024 1º/09/2024 666,00 47/2024 1º/08/2024

Bovino, mestiço/cruzado, macho, 9 a 12

meses
02.01.19 cb 744,00 53/2024 1º/09/2024 694,00 47/2024 1º/08/2024

Bovino, mestiço/cruzado, macho 13 a 24

meses
02.01.20 cb 1.350,00 53/2024 1º/09/2024 1.337,00 47/2024 1º/08/2024

Bovino, mestiço/cruzado, macho 25 a 36

meses
02.01.21 cb 1.440,00 53/2024 1º/09/2024 1.426,00 47/2024 1º/08/2024

Bovino, mestiço/cruzado, macho, acima

de 36 meses
02.01.22 cb 1.530,00 53/2024 1º/09/2024 1.516,00 47/2024 1º/08/2024

Vaca Leiteira 02.01.23 cb. 3.000,00 23/2016 11/08/2016 3.000,00 23/2016 11/08/2016

Touro reprodutor 02.01.24 cb. 3.500,00 23/2016 11/08/2016 3.500,00 23/2016 11/08/2016

Vaca com cria até 6 meses 02.01.25 cb 1.700,00 02/2015 01/09/2015 1.700,00 02/2015 01/09/2015

Vaca solteira acima de 24 meses 02.01.26 cb 1.200,00 02/2015 01/09/2015 1.200,00 02/2015 01/09/2015

OUTROS

Vaca registrada até 36 meses 02.01.27 cb 3.500,00 23/2016 11/08/2016 3.500,00 23/2016 11/08/2016

Touro registrado até 36 meses 02.01.28 cb 4.000,00 23/2016 11/08/2016 4.000,00 23/2016 11/08/2016

BUBALINO 02.02
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Macho/fêmea p/cria 02.02.01 cb 720,00 01/2015 16/03/2015 720,00 01/2015 16/03/2015

Macho para abate 02.02.02 cb 1.160,00 01/2015 16/03/2015 1.160,00 01/2015 16/03/2015

Fêmea para abate 02.02.03 cb 1.120,00 01/2015 16/03/2015 1.120,00 01/2015 16/03/2015

Fêmea com cria 02.02.04 cb 1.250,00 01/2015 16/03/2015 1.250,00 01/2015 16/03/2015

Bezerro até 12 meses 02.02.05 cb 370,00 01/2015 16/03/2015 370,00 01/2015 16/03/2015

Bezerra até 12 meses 02.02.06 cb 290,00 01/2015 16/03/2015 290,00 01/2015 16/03/2015

Fêmea 12 a 18 meses (10 arrobas) 02.02.07 cb 520,00 01/2015 16/03/2015 520,00 01/2015 16/03/2015

Fêmea 18 a 24 meses (16 arrobas) 02.02.08 cb 790,00 01/2015 16/03/2015 790,00 01/2015 16/03/2015

SUÍNO 02.03

Suíno para abate - tipo banha 02.03.01 arroba 68,00 01/2015 16/03/2015 68,00 01/2015 16/03/2015

Suíno para abate - tipo carne 02.03.02 arroba 68,00 01/2015 16/03/2015 68,00 01/2015 16/03/2015

Leitão ou leitoa até 10 Kg 02.03.03 cb 68,00 01/2015 16/03/2015 68,00 01/2015 16/03/2015

Suíno Matriz 02.03.04 cb 450,00 01/2015 16/03/2015 450,00 01/2015 16/03/2015

Suíno reprodutor 02.03.05 cb 680,00 01/2015 16/03/2015 680,00 01/2015 16/03/2015

EQUINO 02.04

Cavalo ou égua para abate 02.04.01 cb 180,00 02/2011 01/01/2012 180,00 02/2011 01/01/2012

Cavalo ou égua para trabalho 02.04.02 cb 310,00 02/2011 01/01/2012 310,00 02/2011 01/01/2012

Cavalo ou égua - controlados 02.04.03 cb 960,00 02/2011 01/01/2012 960,00 02/2011 01/01/2012

Cavalo ou égua registrado (exceto inglês) 02.04.04 cb 1.150,00 02/2011 01/01/2012 1.150,00 02/2011 01/01/2012

Cavalo ou égua inglês 02.04.05 cb 1.400,00 02/2011 01/01/2012 1.400,00 02/2011 01/01/2012

Égua com cria 02.04.06 cb 400,00 02/2011 01/01/2012 400,00 02/2011 01/01/2012

Potro ou potranca para cria 02.04.07 cb 190,00 02/2011 01/01/2012 190,00 02/2011 01/01/2012

Potro ou potranca registrado até 36

meses
02.04.08 cb 1.020,00 02/2011 1/01/2012 1.020,00 02/2011 1/01/2012

CAPRINO 02.05

Macho ou fêmea para abate 02.05.01 cb 88,00 01/2015 16/03/2015 88,00 01/2015 16/03/2015

Macho ou fêmea para cria 02.05.02 cb 71,00 01/2015 16/03/2015 71,00 01/2015 16/03/2015

SEÇÃO II

PRODUTOS AGRÍCOLAS, LATICÍNIOS E EXTRATIVISMO

Subseção I

Produtos Agrícolas

Art. 4º Pauta Fiscal de Preços Mínimos de produtos agrícolas, laticínios e extrativismo.

Produto Código Unid. Pauta Atual / IN Pauta Anterior

Vlr R$ Nº Vigência Vlr R$ Nº Vigência

AMENDOIM 03.01

Amendoim em casca - (Sc. 25 Kg 03.01.01 Sc. 30,00 01/2011 02/01/2012 30,00 01/2004 19/03/2004

ARROZ 03.02

Arroz em casca - todos os tipos (Sc. 60 Kg) 03.02.01 SC. 42,00 18/2015 01/01/2016 32,00 01/2012 01/02/2012

Arroz tipo 1 - (Fardos com 30 Kg 03.02.02 Fd 50,00 18/2015 01/01/2016 34,00 01/2012 01/02/2012

Arroz tipo 2 - (Fardos com 30 Kg 03.02.03 Fd 40,00 18/2015 01/01/2016 31,00 01/2012 01/02/2012

Arroz tipo 3 - (Fardos com 30 Kg 03.02.04 Fd 28,00 01/2012 01/02/2012 35,00 01/2011 02/01/2012

Arroz tipo 4 - (Fardos com 30 Kg 03.02.05 Fd 28,00 01/2012 01/02/2012 32,00 01/2011 01/02/2012

Arroz tipo 5 - (Fardos com 30 Kg 03.02.06 Fd 28,00 01/2012 01/02/2012 30,00 01/2011 02/01/2012

Arroz tipo AP ( Fardo com 30 Kg) 03.02.07 Fd 22,00 01/2012 01/02/2012 25,00 01/2011 02/01/2012

Arroz tipo quirera - (Sc. 60 Kg) 03.02.08 Sc. 15,00 01/2012 01/02/2012 18,00 01/2011 02/01/2012

Arroz (farelo) 03.02.09 Kg 0,25 01/2012 01/02/2012 0,25 01/2012 01/02/2012

BANANA 03.03

Banana Maçã 03.03.01 Kg 1,80 18/2015 01/01/2016 1,50 01/2011 02/01/2012
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Banana Ouro 03.03.02 Kg 1,50 01/2011 02/01/2012 0,50 01/2004 19/03/2004

Banana Prata (CX 22 Kg) 03.03.03 Kg 1,50 18/2015 01/01/2016 1,50 01/2011 02/01/2012

Banana Terra (Comprida, D'água) 03.03.04 Kg 1,50 18/2015 01/01/2016 1,50 01/2011 02/01/2012

CASTANHA 03.04

Castanha do Brasil 03.04.01 Kg 10,00 06/2024 1º/01/2024 1,80 18/2015 01/01/2016

Castanha do Brasil 03.04.02 Hl 500,00 95/2023 1º/01/2024 45,00 30/2017 10/11/2017

FARINHA 03.05

Farinha de mandioca fina torrada - (Sc. 50 Kg) 03.05.01 Sc. 40,00 01/2011 02/01/2012 33,00 01/2004 19/03/2004

Farinha de mandioca D'água - (Sc. 50 Kg) 03.05.02 Sc. 50,00 18/2015 01/01/2016 39,00 01/2004 19/03/2004

Farinha de mandioca seca - (Sc. 50 Kg) 03.05.03 Sc. 171,00 18/2015 01/01/2016 45,00 01/2011 02/01/2012

FEIJÃO 03.06

Feijão Branco (SC. 60 Kg) 03.06.01 Sc. 690,00 18/2015 01/01/2016 70,00 01/2011 02/01/2012

Feijão Carioquinha (SC. 60 Kg) 03.06.02 Sc. 163,00 18/2015 01/01/2016 70,00 01/2011 02/01/2012

Feijão de Corda (macaçar) - (Sc. 60 Kg) 03.06.03 Sc. 130,00 18/2015 01/01/2016 70,00 01/2011 02/01/2012

Feijão Jalo (SC. 60 Kg) 03.06.04 Sc. 210,00 18/2015 01/01/2016 70,00 01/2011 02/01/2012

Feijão Preto (SC. 60 Kg) 03.06.05 Sc. 127,00 18/2015 01/01/2016 70,00 01/2011 02/01/2012

Feijão Rajado (Sc. 60 Kg) 03.06.06 Sc. 229,00 18/2015 01/01/2016 70,00 01/2011 02/01/2012

Feijão Rosinha (Sc. 60 Kg) 03.06.07 Sc. 70,00 01/2011 02/01/2012 60,00 01/2004 19/03/2004

Feijão Roxinho (Sc. 60 Kg) 03.06.08 Sc. 70,00 01/2011 02/01/2012 60,00 01/2004 19/03/2004

MILHO 03.07

Milho em grão - (Sc. 60 Kg) 03.07.01 Sc. 26,00 18/2015 01/01/2016 12,00 01/2011 02/01/2012

Fubá de milho - (Sc. 30 KG) 03.07.02 Sc. 25,00 01/2011 02/01/2012 20,00 01/2004 19/03/2004

CACAU 03.08

CACAU

Cacau em amêndoas 03.08.03 Kg 12,00 15/2016 08/06/2016 12,00 15/2016 08/06/2016

§ 1º Nos casos em que a embalagem do arroz tipo 1, 2, 3, 4, 5 e AP por sacas de 60 Kg, o preço deverá ser

multiplicado por 2.0.

§ 2º Nas operações com produtos agrícolas promovidos por produtores rurais deste Estado, ou por pessoa não

inscrita no CAD/ICMS sem destinatário certo (a vender), a base de cálculo do ICMS será o preço estabelecido nesta pauta

acrescido da margem de lucro de 30%.

§ 3º Nas operações com cacau em amêndoas dispostas nesta Seção não se aplicará a pauta quando destinadas a

estabelecimento industrial situado neste Estado ou em outra Unidade Federativa.

Subseção II

Laticínios e Extrativismo

Art. 5º Pauta Fiscal de preços mínimos de laticínios e extrativismo.

PRODUTO Código Unid. VALOR / IN Pauta Anterior

Vlr R$ Nº Vigência Vlr R$ Nº Vigência

LATICÍNIOS E EXTRATIVISMO

LATICÍNIOS 3.09

Queijo Caseiro 03.09.01 kg 15,14 24/2024 1º/05/2024 7,50 01/2011 02/01/2012

Queijo Cabacinha 03.09.02 kg 16,14 24/2024 1º/05/2024 8,00 01/2011 02/01/2012

Queijo Coalho 03.09.03 kg 16,14 24/2024 1º/05/2024 8,00 01/2011 02/01/2012

Queijo Minas 03.09.04 kg 16,14 24/2024 1º/05/2024 8,00 01/2011 02/01/2012

Queijo Mussarela 03.09.05 kg 18,16 24/2024 1º/05/2024 9,00 01/2011 02/01/2012

Queijo Provollone 03.09.06 kg 22,20 24/2024 1º/05/2024 11,00 01/2011 02/01/2012

Queijo Prato 03.09.07 kg 21,19 24/2024 1º/05/2024 10,50 01/2011 02/01/2012

Manteiga comum com sal 03.09.08 kg 16,14 24/2024 1º/05/2024 8,00 01/2011 02/01/2012

Manteiga comum sem sal 03.09.09 kg 16,14 24/2024 1º/05/2024 8,00 01/2011 02/01/2012
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Gordura de Creme 03.09.10 kg 4,24 24/2024 1º/05/2024 2,10 01/2011 02/01/2012

BORRACHA 03.10

Placa bruta de borracha defumada 03.10.01 kg 5,40 01/2011 02/01/2012 5,40 01/2011 02/01/2012

Borracha em bola ou tela 03.10.02 kg 3,50 01/2011 02/01/2012 3,50 01/2011 02/01/2012

Borracha CPV - Cernambi Virgem Prensada 03.10.03 kg 3,50 01/2011 02/01/2012 3,50 01/2011 02/01/2012

Borracha CVG - Cernambi Virgem Prensada 03.10.04 kg 3,50 01/2011 02/01/2012 3,50 01/2011 02/01/2012

SEÇÃO III

PESCADO, VASILHAMES, PNEUS (Carcaças) e OUTROS.

Art. 6º Pauta Fiscal de preços mínimos de pescado, vasilhames, pneus (carcaças) e outros.

Produto Código Unid. Pauta Atual / IN Pauta Anterior

Vlr R$ Nº Vigência Vlr R$ Nº Vigência

VASILHAMES, PNEUS (Carcaças) e OUTROS 04.01

VASILHAMES 04.02

OBS.: Considera-se: Garrafa de 1ª: as de cor escura e sem defeitos aparentes. (600 ml); Garrafa de 2ª: todas as de cor

clara e as de cor escura com defeitos aparentes. (600 ml)

Garrafa de 1ª 04.02.01 Um 0,40 03/2011 02/01/2012 0,30 01/2004 05/03/2004

Garrafa de 2ª 04.02.02 Um 0,20 03/2011 02/01/2012 0,12 01/2004 05/03/2004

Garrafa suco/água 04.02.03 Um 0,20 03/2011 02/01/2012 0,10 01/2004 05/03/2004

Garrafão (5 litros) 04.02.04 Um 0,50 03/2011 02/01/2012 0,35 01/2004 05/03/2004

Litro comum 900ml 04.02.05 Um 0,35 03/2011 02/01/2012 0,25 01/2004 05/03/2004

Litro especial 04.02.06 Um 0,50 03/2011 02/01/2012 0,30 01/2004 05/03/2004

Litro especial branco 04.02.07 Um 0,50 03/2011 02/01/2012 0,30 01/2004 05/03/2004

Litro "velho barreiro"/champanha 04.02.08 Um 0,30 03/2011 02/01/2012 0,20 01/2004 05/03/2004

PNEUS (Carcaças) 04.03

Aro 13 04.03.01 Um 23,00 03/2011 02/01/2012 20,00 01/2004 05/03/2004

Aro 14 04.03.02 Um 25,00 03/2011 02/01/2012 21,00 01/2004 05/03/2004

Aro 16 04.03.03 Um 37,00 03/2011 02/01/2012 30,00 01/2004 05/03/2004

Aro 20 04.03.04 Um 100,00 03/2011 02/01/2012 90,00 01/2004 05/03/2004

Aro 22 04.03.05 Um 125,00 03/2011 02/01/2012 120,00 01/2004 05/03/2004

PESCADOS FRESCOS E CONGELADOS 05.01

Dourado/filhote/tucunaré/caparari 05.01.01 kg 4,00 01/2012 01/02/2012 5,00 03/2011 02/01/2012

Piramutaba 05.01.02 kg 2,50 01/2012 01/02/2012 3,00 03/2011 02/01/2012

Pirarara/jaú/jaraqui 05.01.03 kg 2,50 01/2012 01/02/2012 3,00 03/2011 02/01/2012

Pirarucu 05.01.04 kg 8,00 09/2017 07/04/2017 4,00 01/2012 01/02/2012

Pirapitinga/surubim 05.01.05 kg 4,00 01/2012 01/02/2012 5,00 03/2011 02/01/2012

Outros espécies (natura) 05.01.06 kg 2,00 01/2012 01/02/2012 2,00 03/2011 02/01/2012

Tambaqui (até 2kg) 05.01.07 kg 4,10 09/2017 07/04/2017 4,10 09/2017 07/04/2017

Tambaqui (de 2kg – 3 kg) 05.01.08 kg 4,30 09/2017 07/04/2017 4,30 09/2017 07/04/2017

Tambaqui (Acima de 3kg) 05.01.09 kg 4,50 09/2017 07/04/2017 4,50 09/2017 07/04/2017

Tambatinga 05.01.10 kg 4,10 09/2017 07/04/2017 4,10 09/2017 07/04/2017

Jatuarana/ Matrinxã 05.01.11 kg 6,50 09/2017 07/04/2017 6,50 09/2017 07/04/2017

Piauçú 05.01.12 kg 4,10 09/2017 07/04/2017 4,10 09/2017 07/04/2017

Piau 05.01.13 kg 4,00 09/2017 07/04/2017 4,00 09/2017 07/04/2017

Curimatã/Curimba 05.01.14 kg 2,50 09/2017 07/04/2017 2,50 09/2017 07/04/2017

Pintado 05.01.15 kg 6,50 09/2017 07/04/2017 6,50 09/2017 07/04/2017

SALGADOS 05.02

Pirarucu 05.02.01 kg 6,00 03/2011 02/01/2012 6,00 01/2004 05/03/2004

Outros 05.02.02 kg 3,50 03/2011 02/01/2012 3,00 01/2004 05/03/2004
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OBS.: Para os municípios de Guajará-Mirim e Costa Marques os valores constantes do grupo 5 desta pauta, quando

destinado a contribuintes deste Estado ou de outra Unidade da da Federação, serão beneficiados com a redução da base

de cálculo de 35% (trinta e cinco por cento).

OUTROS 06.01

Algodão em caroço 06.01.01 Arroba 20,83 32/2018 30/08/2018 9,30 01/2004 05/03/2004

Caroço de algodão 06.01.02 Arroba 3,80 32/2018 30/08/2018 1,70 01/2004 05/03/2004

Algodão limpo (pluma) 06.01.03 Arroba 56,22 32/2018 30/08/2018 25,00 01/2004 05/03/2004

Galinha Caipira viva 06.01.04 Um 12,00 03/2011 02/01/2012 5,50 03/2011 02/01/2012

Mamona 06.01.05 kg 0,20 01/2004 05/03/2004 0,20 01/2004 05/03/2004

Pato vivo 06.01.06 Um 9,00 01/2004 05/03/2004 9,00 01/2004 05/03/2004

Óleo de Copaíba / Andiroba 06.01.07 Litro 10,00 01/2004 05/03/2004 10,00 01/2004 05/03/2004

SEÇÃO IV

MINÉRIOS

Art. 7º Pauta Fiscal de preços mínimos de minérios.

PRODUTO CÓDIGO
UND PAUTA ATUAL / IN PAUTA ANTERIOR

Vlr R$ Nº Vigência Vlr R$ Nº Vigência

PRODUTOS MINERAIS 07

PARA A 1ª DRRE 07.01

Areia lavada 07.01.01 m³ 92,93 06/2024 1º/02/2024 50,00 03/2011 02/01/2012

Areia barranco 07.01.02 m³ 116,32 06/2024 1º/02/2024 40,00 03/2011 02/01/2012

Cascalho fino 07.01.03 m³ 47,17 06/2024 1º/02/2024 23,00 03/2011 02/01/2012

Cascalho médio 07.01.04 m³ 26,29 06/2024 1º/02/2024 23,00 03/2011 02/01/2012

Cascalho lavado 07.01.05 m³ 265,00 06/2024 1º/02/2024 23,00 03/2011 02/01/2012

Seixo fino 07.01.06 m³ 123,53 06/2024 1º/02/2024 25,00 03/2011 02/01/2012

Saibro 07.01.07 m³ 67,50 06/2024 1º/02/2024 23,00 03/2011 02/01/2012

Aterro carga (6m³) 07.01.08 Carga 89,76 06/2024 1º/02/2024 60,00 03/2011 02/01/2012

Pó de Brita (pedrisco)(até 4,8 mm) 07.01.09 m³ 82,49 06/2024 1º/02/2024 100,00 03/2011 02/01/2012

Brita nº 0 (4,9 mm a 9,5mm) 07.01.10 m³ 105,27 06/2024 1º/02/2024 100,00 03/2011 02/01/2012

Brita nº 1 (9,6 mm a 19,0mm) 07.01.11 m³ 106,56 06/2024 1º/02/2024 100,00 03/2011 02/01/2012

Brita nº 2 (20,0 mm a25,0 mm) 07.01.12 m³ 100,00 06/2024 1º/02/2024 100,00 03/2011 02/01/2012

Rachão - pedra de mão/pulmão 07.01.13 m³ 84,05 06/2024 1º/02/2024 90,00 03/2011 02/01/2012

PARA AS 2ª, 3ª, 4ª, 5ª e6ª DRREs 07.02

Areia lavada grossa 07.02.01 m³ 77,43 06/2024 1º/02/2024 50,00 03/2011 02/01/2012

Areia lavada média 07.02.02 m³ 91,75 06/2024 1º/02/2024 50,00 03/2011 02/01/2012

Areia de barranco 07.02.03 m³ 104,68 06/2024 1º/02/2024 18,00 03/2011 02/01/2012

Cascalho fino 07.02.04 m³ 142,38 06/2024 1º/02/2024 18,00 03/2011 02/01/2012

Cascalho médio 07.02.05 m³ 27,85 06/2024 1º/02/2024 18,00 03/2011 02/01/2012

Seixo fino 07.02.06 m³ 73,95 06/2024 1º/02/2024 70,00 03/2011 02/01/2012

Saibro 07.02.07 m³ 67,50 06/2024 1º/02/2024 18,00 03/2011 02/01/2012

Aterro carga (6m³) 07.02.08 Carga 80,78 06/2024 1º/02/2024 65,00 03/2011 02/01/2012

Pó de Brita (pedrisco)(até 4,8 mm) 07.02.09 m³ 118,90 06/2024 1º/02/2024 90,00 03/2011 02/01/2012

Brita nº 0 (4,9 mm a 9,5mm) 07.02.10 m³ 162,15 06/2024 1º/02/2024 100,00 03/2011 02/01/2012

Brita nº 1 (9,6 mm a 19,0mm) 07.02.11 m³ 164,30 06/2024 1º/02/2024 100,00 03/2011 02/01/2012

Brita nº 2 (20,0 mm a25,0 mm) 07.02.12 m³ 164,97 06/2024 1º/02/2024 100,00 03/2011 02/01/2012

Rachão - pedra de mão/pulmão 07.02.13 m³ 134,95 06/2024 1º/02/2024 90,00 03/2011 02/01/2012

CALCÁRIO 07.03

Calcário 07.03.01 ton 113,31 06/2024 1º/02/2024 30,00 01/2004 05/03/2004

GRANITO E MÁRMORE 07.04
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Obs.: Para Granitos e Mármores Boleados (acabados) acrescentar R$ 5,00/m²

Ladrilhos Padron. (19 mm) calibrado 24" x 24" 07.04.01 m² 105,00 01/2004 05/03/2004 105,00 01/2004 05/03/2004

Ladrilhos Padron. (19 mm) calibrado 20" x 20" 07.04.02 m² 91,00 01/2004 05/03/2004 91,00 01/2004 05/03/2004

Ladrilhos Padron. (19 mm) calibrado 18" x 18" 07.04.03 m² 79,00 01/2004 05/03/2004 79,00 01/2004 05/03/2004

Ladrilhos Padron. (19 mm) calibrado 16" x 16" 07.04.04 m² 73,00 01/2004 05/03/2004 73,00 01/2004 05/03/2004

Ladrilhos Padron. (19 mm) calibrado 12" x 12" 07.04.05 m² 73,00 01/2004 05/03/2004 73,00 01/2004 05/03/2004

Ladrilhos Padron. (12,7 mm) calibrado 24" x 24" 07.04.06 m² 131,00 01/2004 05/03/2004 131,00 01/2004 05/03/2004

Ladrilhos Padron. (12,7 mm) calibrado 20" x 20" 07.04.07 m² 114,00 01/2004 05/03/2004 114,00 01/2004 05/03/2004

Ladrilhos Padron. (12,7 mm) calibrado 18" x 18" 07.04.08 m² 99,00 01/2004 05/03/2004 99,00 01/2004 05/03/2004

Ladrilhos Padron. (12,7 mm) calibrado 16" x 16" 07.04.09 m² 91,00 01/2004 05/03/2004 91,00 01/2004 05/03/2004

Ladrilhos Padron. (12,7 mm) calibrado 12" x 12" 07.04.10 m² 91,00 01/2004 05/03/2004 91,00 01/2004 05/03/2004

Chapas Polidas (2,0 cm) 07.04.11 m² 85,00 01/2004 05/03/2004 85,00 01/2004 05/03/2004

Bloco Granito Bruto -Saída interna 07.04.12 m² 450,00 01/2004 05/03/2004 450,00 01/2004 05/03/2004

Bloco Granito Bruto -Saída interestadual 07.04.13 m² 700,00 06/2024 1º/02/2024 1.900,00 05/2004 28/08/2004

Mármore 2 cm 07.04.14 m² 164,30 06/2024 1º/02/2024 65,00 01/2004 05/03/2004

Mármore 4 cm 07.04.15 m² 75,00 06/2024 1º/02/2024 75,00 01/2004 05/03/2004

Parágrafo único. Nas operações interestaduais, deve-se adotar para a Brita o valor de:

I - Pó de Brita (pedrisco) (até 4,8 mm) R$ 118,90 m³;

II - Brita nº 0 (4,9 mm a 9,5 mm) R$ 162,15 m³;

III - Brita nº 1 (9,6 mm a 19,0 mm) R$ 164,30 m³;

IV - Brita nº 2 (20,0 mm a 25,0 mm) R$ 164,97 m³,

V - Rachão – Pedra de mão/pulmão – R$ 134,95 m³.

SEÇÃO V

ABATE DE SUÍNOS E OUTROS PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL

Art. 8º Pauta Fiscal de preços mínimos de produtos resultantes do abate de suínos e outros produtos de origem

animal.

Produto Código Unid. Pauta Atual / IN Pauta Anterior

Vlr R$ Nº Vigência Vlr R$ Nº Vigência

SUÍNO 08.01

Suíno abatido 08.01.01 arroba 36,00 01/2012 17/09/2012 36,00 01/2012 17/09/2012

Suino abatido sem cabeça e sem pé 08.01.02 kg 3,00 01/2012 17/09/2012 3,00 01/2012 17/09/2012

OUTROS PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL (Crinas,

pêlos, cascos, chifres, sebo e etc)
08.02

Cascos e chifres 08.02.01 kg 0,95 02/2011 01/01/2012 0,95 02/2011 01/01/2012

Crinas 08.02.02 kg 0,25 02/2011 01/01/2012 0,25 02/2011 01/01/2012

Farinha de carne 45% prot. 08.02.03 kg 0,25 02/2011 01/01/2012 0,25 02/2011 01/01/2012

Farinha de osso 08.02.04 kg 1,55 02/2011 01/01/2012 1,55 02/2011 01/01/2012

Farinha de sangue 08.02.05 kg 1,55 02/2011 01/01/2012 1,55 02/2011 01/01/2012

Gordura bovina 08.02.06 kg 1,55 02/2011 01/01/2012 1,55 02/2011 01/01/2012

Gordura suína 08.02.07 kg 0,13 02/2011 01/01/2012 0,13 02/2011 01/01/2012

Não comestíveis (barriga, placenta, etc) 08.02.08 kg 0,30 01/2012 17/09/2012 0,30 01/2012 17/09/2012

Osso 08.02.09 kg 0,06 01/2012 17/09/2012 0,06 01/2012 17/09/2012

Pelo de Orelha 08.02.10 kg 0,10 01/2012 17/09/2012 0,10 01/2012 17/09/2012

Graxa industrial (creme) 08.02.12 kg 2,30 26/2018 13/07/2018 2,40 09/2017 07/04/2017

Graxa - Outros (marrom) 08.02.13 kg 1,50 26/2018 13/07/2018 1,10 09/2017 07/04/2017

Sebo In Natura/Bruto –(NCM-15021011 ) 08.02.14 kg 1,50 38/2018 01/12/2018 1,50 26/2018 13/07/2018

Sebo Fundido/Industrial –(NCM-15021012 ) 08.02.15 kg 2,30 38/2018 01/12/2018 2,30 26/2018 13/07/2018

Torta de farinha de carne e granel 08.02.16 kg 0,25 02/2011 01/01/2012 0,25 02/2011 01/01/2012
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Farinha de carne e osso
08.02-

17
kg 0,96 13/2017 07/06/2017

COUROS 08.03

Couro bovino verde natural 08.03.01 kg 2,33 01/2013 01/01/2014 2,33 01/2013 01/01/2014

Couro bovino salgado/salmourado 08.03.02 kg 3,03 01/2013 01/01/2014 3,03 01/2013 01/01/2014

Couro bovino curtido - outros tipos 08.03.04 Peça 135,00 01/2012 01/01/2012 135,00 01/2012 01/01/2012

Outros tipos de couro (caprino/ovino) 08.03.05 kg 3,50 01/2012 01/01/2012 3,50 01/2012 01/01/2012

Parágrafo Único. Os valores constantes nesta Pauta correspondem ao preço:

I - CIF do produto à vista, estando incluso o frete nos grupos 08.01 a 08.04; e,

II - FOB do produto à vista, não estando incluso o frete nos subgrupos 08.05 ao 08.07.

SEÇÃO VI

MADEIRA

Art. 9º Pauta Fiscal de Preços Mínimos de produtos de madeira.

Subseção I

Identificação da Madeira

Nome: Madeira(conforme comercializado em RO).
Nome científico conforme IBAMA-SEDAM e Padronizado na

Nomenclatura Comercial.

Grupo 1

BRANQUILHO, MIRINDIBA Buchenavia sp.

CACHIMBEIRA, JEQUITIBÁ, JEQUETIBÁ ROSA, TAUARI Cariniana sp.

PEQUI, PEQUIÁ, PEQUIARANA Caryocar sp.

TAUARI, TAUARI ROSA Couratari sp

TIMBÓ, TIMBURI, FAVA BOLACHA Enterolobium

CEDRILHO, CEDRINHO, LIBRA Erisma uncinatum

JITÓ, GITÓ, MARINHEIRO, CEDRO-BRANCO Guarea sp.

AMESCLA, CANELA, CANELÃO, LOURO AMARELO Ocotea sp.

CURUPIXÁ, ROSADINHO Micropholis sp.

CAMBARÁ, CATUABA, MANDIOQUEIRO(A), MARIA-

PRETA
Qualea sp.

TACHI, TAXI Sclerolobium sp., Tachigali

QUARUBA Vochysia sp.

Grupo 2

MUIRAPIRANGA, AMAPÁ-DOCE, AMAPÁ Brosimun

CEDRO ALAGOANO, CEDRORANA Cedrelinga catenaeformis

CEDRO, CEDRO BABÃO, CEDRO MARA Cedrella sp.

AMOREIRA, AMARELINHO Maclura tinctoria

OITICICA, GUARIÚBA Clarisia racemosa

COPAÍBA , PAU D'ÓLHO Copaifera SP

ORELHA DE MACACO Enterolobium SC

MULUNGU Erythrina ou malouetia tamaquariana

MATAMATÁ Eschwwilera SP

CUPIÚBA Goupia glabra

EMBIRA, ENVIRA, EMBIREIRA, EMBIREMA Guatteria

AQUARICARA, ACARICARA VERMELHA Minguartiab SP

ROXINHO Peltogyne

ABIU, ABIURANA (GOIABÃO), BOLÃO, PARIRI, MARFIM

AMAZONENSE
Pouteria sp., Planchonella sp.

PAMÃ Bosimum SP. Pseudolmedia sp.
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PAU SANGUE, EMBIRA DE PREGUIÇA Pterocarpus SP

CAXETA, MARUPÁ Simarouba amara

CINZEIRO, TANIMBUCA Terminalia amaz.

GRUPO 3

MARFIM (FALSO) Agonandra.

ANGELIM Andira sp.; Dinizia excelsa. Ou Vatairea sp.

GARAPA, GARAPEIRA Apuleia sp.

PEROBA, PEROBA ROSA, PEROBA AMARELA Aspidosperma macrocarpon.

GUATAMBU, PEROBA MICA Aspidosperma sp.

MARACATIARA, MUIRACATIARA Astronium.

AMARELINHO, AMARELÃO, TATUJUBA, GARROTE Bagassa guianenis.

MACANAÍBA, SUCUPIRA, SUCUPIRA PELE DE SAPO Bowdichia.

SUCUPIRA PRETA, SUCUPIRA ROXA Bowdichia sp. OU Diplotropis.

FAVEIRA FERRO, ANGELIM PEDRA Dinizia excelsa.

SUCUPIRA Diplotropis sp. OU Ferreirea spectabilis

ANGELIM PEDRA, ANGELIM VERMELHO Hymenolobium sp.

TAMARINDO, POROROCA Dialium guianense. Ou Tamarindus indica.

TENTO Ormosia.

ANGELIM AMARGOSO, ANGELIM FAVEIRA, FAVA Vatairea.

GRUPO 4

CAMARU, CUMARU Dipteryx SP.

JATAI, JATOBÁ Hymenaea.

ITAÚBA, ITAUBÃO Mezilaurus Itauba.

GRUPO 5

CEREJEIRA Ambuara Acreana. - Torresea acreana

FREIJÓ Cordia goeldiana.

MAÇARANDUBA, PARAJU Maliokara sp.

AMBURANA, CUMARU DE CHEIRO Torresea acreana.

GRUPO 6

AROEIRA Astronium gracile.

CEDRO ROSA Cedrela odorata.

CABREUVA Myrocarpus frondosus.

AGUANO, MOGNO Swietenia macrophylla.

IPÊ, PAU D'ARCO Tabebuia sp.

GRUPO 7

LOURO PRETO, LOURO AMAZONENSE, LOURO RAJADO Cordial gerascanthus. 2°.

JACARANDÁ, PAU FERRO Machaerium ccleroxylon.

GRUPO 8

CAJU DA MAA, CAJUAÇU, CAJUEIRO Anacardium sp.

PAINEIRA, BARRIGUDA, SAMAUMA, SUMAÚMA Ceiba.sp. Ou Bombax sp.

CAUCHO Castilla sp.

SORVA, SORVEIRA, LEITEIRO Sapium aereum. Ou Coumasp.

MOROTOTÓ Schefflera morototoni.

MAMICA DE CADELA, MAMA DE PORCA Fagara sp., Zanthoxylum regnelianum

FIGUEIRA, GAMELEIRA Ficus sp.

MUIRATINGA Maquira sclerophylla. Ou Helicostylis sp.

CAROBA, PARÁ PARÁ jacaranda copaia.

ANGELIM SAIA, BAJÃO, FAVEIRA Parkia.

BANDARRA, PINHO CUIABANO Schizolobium sp.
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MANDIOCÃO, XIXÁ, CAPOTE, TACAZEIRO Stereculia sp.

AMESCLA, BREU BRANCO, MANGUE Trattinickia sp.

Subseção II

Cortes

Tipo 1

Madeiras beneficiadas

ASSOALHO DECK, FORRO, PAREDE, LAMBRIL - Considera-se de 2ª qualidade, o produto contendo “brancal” e

defeitos como: caruncho, nó, defeitos de plaina, e outros.

TACOS, PARQUET = de 2ª qualidade contendo "brancal" e defeitos com broca, caruncho, nó, defeitos de plaina e

outros, sendo atribuído como Base de Cálculo, 60% (sessenta por cento) do valor de 1ª qualidade em suas respectivas

essências.

JOGOS DE BATENTES, PORTAIS - Considera-se BATENTE/MARCO/CAIXILHO/ADUELA DE PORTA E ALIZAR/ VISTA DE 2ª

qualidade contendo "brancal" e defeitos com broca, caruncho, nó, defeitos de plaina e outros, sendo atribuído como base

de cálculo, 60% (sessenta por cento) do valor de 1ª qualidade em suas respectivas essências.

TIPO 1 - DAS MADEIRAS BENEFICIADAS

1.1 ASSOALHO, DECK, FORRO, PAREDE, LAMBRIL DE 1ª Até 1,80 M

1.2 ASSOALHO, DECK, FORRO, PAREDE, LAMBRIL DE 1ª Acima DE 1,80 M

1.3 ASSOALHO, DECK, FORRO, PAREDE, LAMBRIL DE 2ª Até 1,80 M

1.4 ASSOALHO, DECK, FORRO, PAREDE, LAMBRIL DE 2ª Acima de 1,80 M

1.5 ASSOALHO, DECK, FORRO, PAREDE, LAMBRIL DE 1ª COM EMENDAS Acima de 1,80M

1.6 ASSOALHO, DECK, FORRO, PAREDE, LAMBRIL DE 2ª COM EMENDAS Acima de 1,80M

1.7 RODAPÉ

1.8 TACOS, PARQUER

1.9 RIPA, MATAJUNTA, SARRAFO E RIPÃO ATÉ 2,00M - qualquer espessura e largura

1.10 RIPA, MATAJUNTA, SARRAFO E RIPÃO ACIMA 2,00M - qualquer espessura e largura

1.11 JOGO DE BATENTES, PORTAIS

1.12 ALIZAR, VISTA

1.13 PRÉ-CORTADO BENEFICIADO E/OU APARELHADO: espessura até 06 cm e comprimento até 2 m

1.14 DORMENTES FERROVIÁRIOS

Tipo 2

Madeiras compensadas

OBS.: Compensados de 2ª ou industrial representam 90% (noventa por cento) do valor de 1ª qualidade da respectiva

essência, não havendo outras classificações que justifiquem redução de valor.

TIPO 2 - CHAPAS DE MADEIRA

2.1 CHAPAS DE MADEIRA LAMINADA TORNEADA

2.1.1 MADEIRA LAMINADA TORNEADA – CAPA = 1ª Lâmina até 2,2mm de espessura e largura a partir de 45 cm,

comprimentos diversos

2.1.2 MADEIRA LAMINADA TORNEADA – MIOLO = 2ª Lâmina superior a 2,2mm de espessura, largura e comprimento

diversos

2.1.3 MADEIRA LAMINADA TORNEADA – APROVEITAMENTO = Lâmina até 44 cm de largura, espessura e comprimento

diversos

2.2 CHAPAS DE MADEIRA FAQUEADA

2.2.1 MADEIRA LAMINADA FAQUEADA DE 1ª – ESPECIAL

2.2.2 MADEIRA LAMINADA FAQUEADA DE 2ª – INDUSTRIAL

2.2.3 MADEIRA LAMINADA FAQUEADA DE – APROVEITAMENTO

2.3 CHAPAS COMPENSADAS

2.3.1 MADEIRA COMPENSADA SARRAFIADA E MULTI-SARRAFIADA

2.3.2 MADEIRA COMPENSADA
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Tipo 3

Madeira simplesmente serrada e ou aparelhada

APROVEITAMENTO PRÉ-CORTADO - Até 2,00 M de comprimento, essência florestal (madeira) que contém brancal,

broca (furinhos) ou rachaduras e se apresenta de forma irregular (várias medidas), estando imprópria para o consumo

imediato;

PRANCHA - Entre 4 e 10 cm de espessura, acima de 20 cm de largura;

TÁBUAS - Entre 1 e 4 cm de espessura, acima de 10 cm de largura;

RÉGUAS - Entre 3 e 4 cm de espessura, até 16 cm de largura; acima de 2 m de comprimento;

VIGAS – Acima de 4 cm de espessura, entre 11 e 20 cm de largura;

CAIBROS – Entre 4 e 8 cm de espessura, entre 5 e 8 cm de largura;

QUADRADO E RETÂNGULO – Entre 10 e 20 cm de espessura, acima de 20 cm de largura;

BLOCO FILÉ – Acima de 20 cm de espessura, acima de 20 cm de largura;

RIPA – Até 2 cm de espessura, até 10 cm de largura;

SARRAFO – Entre 2 e 4 cm de espessura, entre 2 e 10 cm de largura.

TIPO 3 - MADEIRA SIMPLESMENTE SERRADA E OU APARELHADA

3.1 PRANCHA SIMPLESMENTE SERRADA – Comprimento de 2 M e acima

3.2 TÁBUAS, RÉGUAS, VIGAS E CAIBROS SIMPLESMENTE SERRADOS - Comprimento de 2 M e acima

3.3 PRANCHA APARELHADA– Comprimento de 2m e acima

3.4 TÁBUAS, RÉGUAS, VIGAS E CAIBROS APARELHADOS – Comprimento de 2m e acima

3.5 APROVEITAM. PRÉ-CORTADO- com espessura até 6 cm e até 1,40 M

3.6 APROVEITAM. PRÉ-CORTADO- com espessura até 6 cm e até 2 M

3.7 QUADRADO E RETÂNGULO - Entre 10 e 20 cm de espessura

3.8 BLOCO FILÉ Acima de 20 cm de espessura e de 2 M de comprimento - SIMPLESMENTE SERRADA

3.9 RIPA, MATAJUNTA, SARRAFO E RIPÃO - SIMPLESMENTE SERRADOS - Até 2 M qualquer espessura e largura

3.10 RIPA, MATAJUNTA, SARRAFO E RIPÃO - SIMPLESMENTE SERRADOS - Acima de 2 M qualquer espessura e largura

3.11 MATÉRIA PRIMA PARA CABOS DE FERRAMENTAS – 4 a 7 cm de espessura - até 80 cm

TIPO 4

Madeira “in natura”

Tipo 4 Toras

Subseção III

Valores

MADEIRAS BENEFICIADAS Código Unid.

Pauta

Atual /

IN

Pauta

Anterior

Vlr R$ Nº Vigência Vlr. R$ N º Vigência

ASSOALHO, DECK, FORRO, PAREDE, LAMBRIL 1

DE 1ª Até 1,80 M 1.1

DE 1ª Até 1,80 M DO GRUPO 1 1.1.1 m³ 780,00 24/2024 1º/05/2024 600,00 01/2012 17/09/2012

DE 1ª Até 1,80 M DO GRUPO 2 1.1.2 m³ 845,00 24/2024 1º/05/2024 650,00 01/2012 17/09/2012

DE 1ª Até 1,80 M DO GRUPO 3 1.1.3 m³ 923,00 24/2024 1º/05/2024 710,00 01/2012 17/09/2012

DE 1ª Até 1,80 M DO GRUPO 4 1.1.4 m³ 1.323,40 24/2024 1º/05/2024 1.018,00 01/2012 17/09/2012

DE 1ª Até 1,80 M DO GRUPO 5 1.1.5 m³ 1.586,26 24/2024 1º/05/2024 1.220,00 01/2012 17/09/2012

DE 1ª Até 1,80 M DO GRUPO 6 1.1.6 m³ 1.831,31 24/2024 1º/05/2024 1.408,70 01/2012 17/09/2012

DE 1ª Até 1,80 M DO GRUPO 7 1.1.7 m³ 1.831,31 24/2024 1º/05/2024 - - -

DE 1ª Até 1,80 M DO GRUPO 8 1.1.8 m³ 780,00 24/2024 1º/05/2024 600,00 01/2012 17/09/2012

DE 1ª Acima de 1,80 M 1.2
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DE 1ª Acima de 1,80 M DO GRUPO 1 1.2.1 m³ 1.140,00 24/2024 1º/05/2024 1.020,00 01/2012 17/09/2012

DE 1ª Acima de 1,80 M DO GRUPO 2 1.2.2 m³ 1.070,00 01/2012 17/09/2012 1.070,00 01/2012 17/09/2012

DE 1ª Acima de 1,80 M DO GRUPO 3 1.2.3 m³ 1.235,00 01/2012 17/09/2012 1.235,00 01/2012 17/09/2012

DE 1ª Acima de 1,80 M DO GRUPO 4 1.2.4 m³ 1.705,00 01/2012 17/09/2012 1.705,00 01/2012 17/09/2012

DE 1ª Acima de 1,80 M DO GRUPO 5 1.2.5 m³ 2.000,00 01/2012 17/09/2012 2.000,00 01/2012 17/09/2012

DE 1ª Acima de 1,80 M DO GRUPO 6 1.2.6 m³ 2.105,00 01/2012 17/09/2012 2.105,00 01/2012 17/09/2012

DE 1ª Acima de 1,80 M DO GRUPO 7 1.2.7 m³ 1.833,00 24/2024 1º/05/2024 - - -

DE 1ª Acima de 1,80 M DO GRUPO 8 1.2.8 m³ 1.020,00 01/2012 17/09/2012 1.020,00 01/2012 17/09/2012

DE 2ª Até 1,80 M 1.3

DE 2ª Até 1,80 M DO GRUPO 1 1.3.1 m³ 494,00 24/2024 1º/05/2024 380,00 01/2012 17/09/2012

DE 2ª Até 1,80 M DO GRUPO 2 1.3.2 m³ 548,60 24/2024 1º/05/2024 422,00 01/2012 17/09/2012

DE 2ª Até 1,80 M DO GRUPO 3 1.3.3 m³ 598,00 24/2024 1º/05/2024 460,00 01/2012 17/09/2012

DE 2ª Até 1,80 M DO GRUPO 4 1.3.4 m³ 858,00 24/2024 1º/05/2024 660,00 01/2012 17/09/2012

DE 2ª Até 1,80 M DO GRUPO 5 1.3.5 m³ 1.014,00 24/2024 1º/05/2024 780,00 01/2012 17/09/2012

DE 2ª Até 1,80 M DO GRUPO 6 1.3.6 m³ 1.586,00 24/2024 1º/05/2024 1.220,00 01/2012 17/09/2012

DE 2ª Até 1,80 M DO GRUPO 7 1.3.7 m³ 1.586,00 24/2024 1º/05/2024 - - -

DE 2ª Até 1,80 M DO GRUPO 8 1.3.8 m³ 494,00 24/2024 1º/05/2024 380,00 01/2012 17/09/2012

DE 2ª Acima de 1,80 M 1.4

DE 2ª Acima de 1,80 M DO GRUPO 1 1.4.1 m³ 832,00 24/2024 1º/05/2024 640,00 01/2012 17/09/2012

DE 2ª Acima de 1,80 M DO GRUPO 2 1.4.2 m³ 897,00 24/2024 1º/05/2024 690,00 01/2012 17/09/2012

DE 2ª Acima de 1,80 M DO GRUPO 3 1.4.3 m³ 1.001,00 24/2024 1º/05/2024 770,00 01/2012 17/09/2012

DE 2ª Acima de 1,80 M DO GRUPO 4 1.4.4 m³ 1.521,00 24/2024 1º/05/2024 1.170,00 01/2012 17/09/2012

DE 2ª Acima de 1,80 M DO GRUPO 5 1.4.5 m³ 1.521,00 24/2024 1º/05/2024 1.170,00 01/2012 17/09/2012

DE 2ª Acima de 1,80 M DO GRUPO 6 1.4.6 m³ 1.831,31 24/2024 1º/05/2024 1.410,00 01/2012 17/09/2012

DE 2ª Acima de 1,80 M DO GRUPO 7 1.4.7 m³ 1.831,31 24/2024 1º/05/2024 - - -

DE 2ª Acima de 1,80 M DO GRUPO 8 1.4.8 m³ 832,00 24/2024 1º/05/2024 640,00 01/2012 17/09/2012

ASSOALHO, DECK, FORRO, PAREDE, LAMBRIL

DE 1ª COM EMENDAS Acima de 1,80M
1.5

Acima de 1,80M DO GRUPO 1 1.5.1 m³ 838,00 24/2024 1º/05/2024 645,00 01/2012 17/09/2012

Acima de 1,80M DO GRUPO 2 1.5.2 m³ 858,00 24/2024 1º/05/2024 660,00 01/2012 17/09/2012

Acima de 1,80M DO GRUPO 3 1.5.3 m³ 975,00 24/2024 1º/05/2024 750,00 01/2012 17/09/2012

Acima de 1,80M DO GRUPO 4 1.5.4 m³ 1.254,50 24/2024 1º/05/2024 965,00 01/2012 17/09/2012

Acima de 1,80M DO GRUPO 5 1.5.5 m³ 1.534,00 24/2024 1º/05/2024 1.180,00 01/2012 17/09/2012

Acima de 1,80M DO GRUPO 6 1.5.6 m³ 2.034,50 24/2024 1º/05/2024 1.410,00 01/2012 17/09/2012

Acima de 1,80M DO GRUPO 7 1.5.7 m³ 2.034,50 24/2024 1º/05/2024 - - -

Acima de 1,80M DO GRUPO 8 1.5.8 m³ 838,50 24/2024 1º/05/2024 645,00 01/2012 17/09/2012

DE 2ª COM EMENDA Acima de 1,80M 1.6

Acima de 1,80M DO GRUPO 1 1.6.1 m³ 546,00 24/2024 1º/05/2024 420,00 01/2012 17/09/2012

Acima de 1,80M DO GRUPO 2 1.6.2 m³ 559,30 24/2024 1º/05/2024 430,00 01/2012 17/09/2012

Acima de 1,80M DO GRUPO 3 1.6.3 m³ 637,00 24/2024 1º/05/2024 490,00 01/2012 17/09/2012

Acima de 1,80M DO GRUPO 4 1.6.4 m³ 793,00 24/2024 1º/05/2024 610,00 01/2012 17/09/2012

Acima de 1,80M DO GRUPO 5 1.6.5 m³ 1.020,50 24/2024 1º/05/2024 785,00 01/2012 17/09/2012

Acima de 1,80M DO GRUPO 6 1.6.6 m³ 1.677,00 24/2024 1º/05/2024 1.290,00 01/2012 17/09/2012

Acima de 1,80M DO GRUPO 7 1.6.7 m³ 1.677,00 24/2024 1º/05/2024 - - -

Acima de 1,80M DO GRUPO 8 1.6.8 m³ 546,00 24/2024 1º/05/2024 420,00 01/2012 17/09/2012

RODAPÉ 1.7

DO GRUPO 1 1.7.1 m³ 1.530,00 24/2024 1º/05/2024 1.200,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 2 1.7.2 m³ 1.560,00 24/2024 1º/05/2024 1.200,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 3 1.7.3 m³ 1.755,00 24/2024 1º/05/2024 1.350,00 01/2012 17/09/2012
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DO GRUPO 4 1.7.4 m³ 1.980,00 24/2024 1º/05/2024 1.500,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 5 1.7.5 m³ 2.080,00 24/2024 1º/05/2024 1.600,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 6 1.7.6 m³ 2.772,90 24/2024 1º/05/2024 2.133,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 7 1.7.7 m³ 2.772,90 24/2024 1º/05/2024 - - -

DO GRUPO 8 1.7.8 m³ 1.560,00 24/2024 1º/05/2024 1.200,00 01/2012 17/09/2012

TACOS, PARQUET 1.8

TACOS

LISO DO GRUPO 1 1.8.1 m³ 858,00 24/2024 1º/05/2024 660,00 01/2012 17/09/2012

LISO DO GRUPO 2 1.8.2 m³ 897,00 24/2024 1º/05/2024 690,00 01/2012 17/09/2012

LISO DO GRUPO 3 1.8.3 m³ 1.157,00 24/2024 1º/05/2024 890,00 01/2012 17/09/2012

LISO DO GRUPO 4 1.8.4 m³ 1.209,00 24/2024 1º/05/2024 930,00 01/2012 17/09/2012

LISO DO GRUPO 5 1.8.5 m³ 1.690,00 24/2024 1º/05/2024 1.300,00 01/2012 17/09/2012

LISO DO GRUPO 6 1.8.6 m³ 1.885,00 24/2024 1º/05/2024 1.450,00 01/2012 17/09/2012

LISO DO GRUPO 7 1.8.7 m³ 1.885,00 24/2024 1º/05/2024 - - -

LISO DO GRUPO 8 1.8.8 m³ 858,00 24/2024 1º/05/2024 660,00 01/2012 17/09/2012

PARQUET

DO GRUPO 1 1.8.9 m³ 455,00 24/2024 1º/05/2024 350,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 2 1.8.10 m³ 455,00 24/2024 1º/05/2024 350,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 3 1.8.11 m³ 455,00 24/2024 1º/05/2024 350,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 4 1.8.12 m³ 520,00 24/2024 1º/05/2024 400,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 5 1.8.13 m³ 650,00 24/2024 1º/05/2024 500,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 6 1.8.14 m³ 650,00 24/2024 1º/05/2024 500,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 7 1.8.15 m³ 650,00 24/2024 1º/05/2024 - - -

DO GRUPO 8 1.8.16 m³ 455,00 24/2024 1º/05/2024 - - -

RIPA, MATAJUNTA, SARRAFO E RIPÃO

BENEFICIADOS – Até 2 M - qualquer espessura

e largura

1.9

RIPA E MATAJUNTA

Até 2 M - DO GRUPO 1 1.9.1 m³ 600,00 24/2024 1º/05/2024 400,00 01/2012 17/09/2012

Até 2 M - DO GRUPO 2 1.9.2 m³ 528,00 24/2024 1º/05/2024 400,00 01/2012 17/09/2012

Até 2 M - DO GRUPO 3 1.9.3 m³ 580,00 24/2024 1º/05/2024 400,00 01/2012 17/09/2012

Até 2 M - DO GRUPO 4 1.9.4 m³ 698,00 24/2024 1º/05/2024 520,00 01/2012 17/09/2012

Até 2 M - DO GRUPO 5 1.9.5 m³ 676,00 24/2024 1º/05/2024 520,00 01/2012 17/09/2012

Até 2 M - DO GRUPO 6 1.9.6 m³ 676,00 24/2024 1º/05/2024 520,00 01/2012 17/09/2012

Até 2 M - DO GRUPO 7 1.9.7 m³ 863,00 24/2024 1º/05/2024 - - -

Até 2 M - DO GRUPO 8 1.9.8 m³ 520,00 24/2024 1º/05/2024 350,00 01/2012 17/09/2012

SARRAFO E RIPÃO BENEFICIADOS

Até 2 M - DO GRUPO 1 1.9.9 m³ 606,67 24/2024 1º/05/2024 400,00 01/2012 17/09/2012

Até 2 M - DO GRUPO 2 1.9.10 m³ 586,67 24/2024 1º/05/2024 400,00 01/2012 17/09/2012

Até 2 M - DO GRUPO 3 1.9.11 m³ 590,00 24/2024 1º/05/2024 400,00 01/2012 17/09/2012

Até 2 M - DO GRUPO 4 1.9.12 m³ 718,00 24/2024 1º/05/2024 520,00 01/2012 17/09/2012

Até 2 M - DO GRUPO 5 1.9.13 m³ 676,00 24/2024 1º/05/2024 520,00 01/2012 17/09/2012

Até 2 M - DO GRUPO 6 1.9.14 m³ 676,00 24/2024 1º/05/2024 520,00 01/2012 17/09/2012

Até 2 M - DO GRUPO 7 1.9.15 m³ 873,00 24/2024 1º/05/2024 - - -

Até 2 M - DO GRUPO 8 1.9.16 m³ 520,00 24/2024 1º/05/2024 350,00 01/2012 17/09/2012

RIPA, MATAJUNTA, SARRAFO E RIPÃO

BENEFICIADOS – Acima de 2 M - qualquer

espessura e largura

1.10

RIPA E MATAJUNTA Acima de 2 M
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DO GRUPO 1 1.10.1 m³ 760,50 24/2024 1º/05/2024 670,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 2 1.10.2 m³ 770,50 24/2024 1º/05/2024 670,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 3 1.10.3 m³ 813,00 24/2024 1º/05/2024 720,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 4 1.10.4 m³ 853,00 24/2024 1º/05/2024 720,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 5 1.10.5 m³ 936,00 24/2024 1º/05/2024 - - -

DO GRUPO 6 1.10.6 m³ 793,00 24/2024 1º/05/2024 - - -

DO GRUPO 7 1.10.7 m³ 1.018,00 24/2024 1º/05/2024 - - -

DO GRUPO 8 1.10.8 m³ 871,00 24/2024 1º/05/2024 - - -

SARRAFO E RIPÃO Acima de 2 M

DO GRUPO 1 1.10.9 m³ 785,50 24/2024 1º/05/2024 670,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 2 1.10.10 m³ 795,50 24/2024 1º/05/2024 670,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 3 1.10.11 m³ 838,00 24/2024 1º/05/2024 720,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 4 1.10.12 m³ 879,50 24/2024 1º/05/2024 720,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 5 1.10.13 m³ 936,00 24/2024 1º/05/2024 - - -

DO GRUPO 6 1.10.14 m³ 1.043,00 24/2024 1º/05/2024 - - -

DO GRUPO 7 1.10.15 m³ 936,00 24/2024 1º/05/2024 - - -

DO GRUPO 8 1.10.16 m³ 871,00 24/2024 1º/05/2024 - - -

JOGO DE BATENTES, PORTAIS 1.11

DO GRUPO 1 1.11.1 m³ 855,40 24/2024 1º/05/2024 658,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 2 1.11.2 m³ 936,00 24/2024 1º/05/2024 720,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 3 1.11.3 m³ 1.059,50 24/2024 1º/05/2024 815,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 4 1.11.4 m³ 1.205,10 24/2024 1º/05/2024 925,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 5 1.11.5 m³ 1.586,00 24/2024 1º/05/2024 1.220,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 6 1.11.6 m³ 2.015,00 24/2024 1º/05/2024 1.550,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 7 1.11.7 m³ 3.393,00 24/2024 1º/05/2024 2.610,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 8 1.11.8 m³ 855,40 24/2024 1º/05/2024 658,00 01/2012 17/09/2012

ALIZAR, VISTA 1.12

DO GRUPO 1 1.12.1 m³ 1.761,50 24/2024 1º/05/2024 1.130,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 2 1.12.2 m³ 1.937,00 24/2024 1º/05/2024 1.355,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 3 1.12.3 m³ 1.966,80 24/2024 1º/05/2024 1.490,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 4 1.12.4 m³ 2.730,00 24/2024 1º/05/2024 2.059,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 5 1.12.5 m³ 2.784,36 24/2024 1º/05/2024 2.100,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 6 1.12.6 m³ 3.500,00 01/2012 17/09/2012 3.500,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 7 1.12.7 m³ 1.469,00 24/2024 1º/05/2024 - - -

DO GRUPO 8 1.12.8 m³ 1.490,00 01/2012 17/09/2012 1.490,00 01/2012 17/09/2012

PRÉ-CORTADO BENEFICIADO E/OU

APARELHADO: espes. até 6cm e comprimento

até 2M

1.13

DO GRUPO 1 1.13.1 m³ 688,65 24/2024 1º/05/2024 521,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 2 1.13.2 m³ 737,25 24/2024 1º/05/2024 565,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 3 1.13.3 m³ 797,75 24/2024 1º/05/2024 635,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 4 1.13.4 m³ 873,45 24/2024 1º/05/2024 713,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 5 1.13.5 m³ 926,90 24/2024 1º/05/2024 713,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 6 1.13.6 m³ 1.666,60 24/2024 1º/05/2024 1.282,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 7 1.13.7 m³ 1.632,95 24/2024 1º/05/2024 1.643,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 8 1.13.8 m³ 677,30 24/2024 1º/05/2024 521,00 01/2012 17/09/2012

DORMENTES FERROVIÁRIOS 1.14

DO GRUPO 1 1.14.1 m³ 506,00 01/2012 17/09/2012 506,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 2 1.14.2 m³ 630,00 01/2012 17/09/2012 630,00 01/2012 17/09/2012
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DO GRUPO 3 1.14.3 m³ 690,00 01/2012 17/09/2012 690,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 4 1.14.4 m³ 900,00 01/2012 17/09/2012 900,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 5 1.14.5 m³ 1.050,00 01/2012 17/09/2012 1.050,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 6 1.14.6 m³ 1.200,00 01/2012 17/09/2012 1.200,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 7 1.14.7 m³ 1.700,00 01/2012 17/09/2012 1.700,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 8 1.14.8 m³ 506,00 01/2012 17/09/2012 506,00 01/2012 17/09/2012

CHAPAS DE MADEIRA 2

CHAPAS LAMINADA TORNEADA 2.1

MADEIRA LAMINADA TORNEADA - CAPA = 1ª

lâmina de 2,2 mm de espessura e largura a

partir de 45 cm, comprimentos diversos

2.1.1

CAPA = 1ª - DO GRUPO 1 2.1.1.1 m³ 380,00 01/2012 17/09/2012 380,00 01/2012 17/09/2012

CAPA = 1ª - DO GRUPO 2 2.1.1.2 m³ 470,00 01/2012 17/09/2012 470,00 01/2012 17/09/2012

CAPA = 1ª - DO GRUPO 3 2.1.1.3 m³ 502,00 01/2012 17/09/2012 502,00 01/2012 17/09/2012

CAPA = 1ª - DO GRUPO 4 2.1.1.4 m³ 720,00 01/2012 17/09/2012 720,00 01/2012 17/09/2012

CAPA = 1ª - DO GRUPO 5 2.1.1.5 m³ 840,00 01/2012 17/09/2012 840,00 01/2012 17/09/2012

CAPA = 1ª - DO GRUPO 6 2.1.1.6 m³ 1.260,00 01/2012 17/09/2012 1.260,00 01/2012 17/09/2012

CAPA = 1ª - DO GRUPO 7 2.1.1.7 m³ - - - - - -

CAPA = 1ª - DO GRUPO 8 2.1.1.8 m³ 410,00 24/2024 1º/05/2024 350,00 01/2012 17/09/2012

MADEIRA LAMINADA TORNEADA - MIOLO = 2ª

lâmina superior a 2 mm de espessura, largura

e comprimento diversos

2.1.2

DO GRUPO 1 2.1.2.1 m³ 305,00 01/2012 17/09/2012 305,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 2 2.1.2.2 m³ 380,00 01/2012 17/09/2012 380,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 3 2.1.2.3 m³ 402,00 01/2012 17/09/2012 402,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 4 2.1.2.4 m³ 576,00 01/2012 17/09/2012 576,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 5 2.1.2.5 m³ 672,00 01/2012 17/09/2012 672,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 6 2.1.2.6 m³ 1.008,00 01/2012 17/09/2012 1.008,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 7 2.1.2.7 m³ - - - - - -

DO GRUPO 8 2.1.2.8 m³ 280,00 01/2012 17/09/2012 280,00 01/2012 17/09/2012

MADEIRA LAMINADA TORNEADA -

APROVEITAMENTO = Lâmina até 44 cm de

largura, espessura e comprimentos diversos

2.1.3

DO GRUPO 1 2.1.3.1 m³ 229,00 01/2012 17/09/2012 229,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 2 2.1.3.2 m³ 285,00 01/2012 17/09/2012 285,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 3 2.1.3.3 m³ 300,00 01/2012 17/09/2012 300,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 4 2.1.3.4 m³ 432,00 01/2012 17/09/2012 432,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 5 2.1.3.5 m³ 504,00 01/2012 17/09/2012 504,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 6 2.1.3.6 m³ 756,00 01/2012 17/09/2012 756,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 7 2.1.3.7 m³ - - - - - -

DO GRUPO 8 2.1.3.8 m³ 250,00 24/2024 1º/05/2024 210,00 01/2012 17/09/2012

CHAPA LAMINADA FAQUEADA 2.2

DE 1ª ESPECIAL 2.2.1

DO GRUPO 1 2.2.1.1 m³ 720,00 01/2012 17/09/2012 720,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 2 2.2.1.2 m³ 720,00 01/2012 17/09/2012 720,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 3 2.2.1.3 m³ 720,00 01/2012 17/09/2012 720,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 4 2.2.1.4 m³ 720,00 01/2012 17/09/2012 720,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 5 2.2.1.5 m³ 1.080,00 01/2012 17/09/2012 1.080,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 6 2.2.1.6 m³ 1.440,00 01/2012 17/09/2012 1.440,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 7 2.2.1.7 m³ - - - - - -
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DO GRUPO 8 2.2.1.8 m³ 830,00 24/2024 1º/05/2024 720,00 01/2012 17/09/2012

DE 2ª INDUSTRIAL 2.2.2

DO GRUPO 1 2.2.2.1 m³ 576,00 01/2012 17/09/2012 576,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 2 2.2.2.2 m³ 576,00 01/2012 17/09/2012 576,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 3 2.2.2.3 m³ 576,00 01/2012 17/09/2012 576,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 4 2.2.2.4 m³ 576,00 01/2012 17/09/2012 576,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 5 2.2.2.5 m³ 864,00 01/2012 17/09/2012 864,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 6 2.2.2.6 m³ 1.152,00 01/2012 17/09/2012 1.152,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 7 2.2.2.7 m³ - - - - - -

DO GRUPO 8 2.2.2.8 m³ 660,00 24/2024 1º/05/2024 576,00 01/2012 17/09/2012

APROVEITAMENTO 2.2.3

DO GRUPO 1 2.2.3.1 m³ 432,00 01/2012 17/09/2012 432,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 2 2.2.3.2 m³ 432,00 01/2012 17/09/2012 432,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 3 2.2.3.3 m³ 432,00 01/2012 17/09/2012 432,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 4 2.2.3.4 m³ 432,00 01/2012 17/09/2012 432,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 5 2.2.3.5 m³ 648,00 01/2012 17/09/2012 648,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 6 2.2.3.6 m³ 864,00 01/2012 17/09/2012 864,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 7 2.2.3.7 m³ - - - - - -

DO GRUPO 8 2.2.3.8 m³ 500,00 24/2024 1º/05/2024 432,00 01/2012 17/09/2012

CHAPAS COMPENSADAS 2.3

OBS.: Compensados de 2ª ou industrial

representam 90% (noventa por cento do valor

do de 1ª qualidade da respectiva essência, não

havendo outras classificações que justifiquem

redução de valor

SARRAFIADA E MULTI-SARRAFIADA EXTRA OU

DE 1ª FOLEADO
2.3.1

DUAS FACES - DO GRUPO 1 2.3.1.1 m³ 526,00 01/2012 17/09/2012 526,00 01/2012 17/09/2012

DUAS FACES - DO GRUPO 2 2.3.1.2 m³ 526,00 01/2012 17/09/2012 526,00 01/2012 17/09/2012

DUAS FACES - DO GRUPO 3 2.3.1.3 m³ 640,00 01/2012 17/09/2012 640,00 01/2012 17/09/2012

DUAS FACES - DO GRUPO 4 2.3.1.4 m³ 640,00 01/2012 17/09/2012 640,00 01/2012 17/09/2012

DUAS FACES - DO GRUPO 5 2.3.1.5 m³ 640,00 01/2012 17/09/2012 640,00 01/2012 17/09/2012

DUAS FACES - DO GRUPO 6 2.3.1.6 m³ - - - - - -

DUAS FACES - DO GRUPO 7 2.3.1.7 m³ - - - - - -

DUAS FACES - DO GRUPO 8 2.3.1.8 m³ 510,00 24/2024 1º/05/2024 440,00 01/2012 17/09/2012

MADEIRA COMPENSADA EM CHAPA 2.3.2

LIXADA - RESINADA - COLA FENÓLICA 2.3.2.1 m³ 340,00 01/2012 17/09/2012 340,00 01/2012 17/09/2012

LIXADA - RESINADA - COLA FENÓLICA - NAVAL 2.3.2.2 m³ 356,00 01/2012 17/09/2012 356,00 01/2012 17/09/2012

MADEIRITE - LIXADO - RESINADO - COLA

BRANCA
2.3.2.3 m³ 276,00 01/2012 17/09/2012 276,00 01/2012 17/09/2012

MADEIRITE- NÃO LIXADO - RESINADO - COLA

BRANCA
2.3.2.4 m³ 140,00 01/2012 17/09/2012 140,00 01/2012 17/09/2012

MADEIRA SIMPLESMENTE SERRADA E OU

APARELHADA-PRANCHA
3

ACIMA DE 2 M 3.1

ACIMA DE 2 M - DO GRUPO 1 3.1.1 m³ 610,20 24/2024 1º/05/2024 516,00 01/2012 17/09/2012

ACIMA DE 2 M - DO GRUPO 2 3.1.2 m³ 641,80 24/2024 1º/05/2024 558,00 01/2012 17/09/2012

ACIMA DE 2 M - DO GRUPO 3 3.1.3 m³ 830,75 24/2024 1º/05/2024 716,40 01/2012 17/09/2012

ACIMA DE 2 M - DO GRUPO 4 3.1.4 m³ 893,11 24/2024 1º/05/2024 776,40 01/2012 17/09/2012

ACIMA DE 2 M - DO GRUPO 5 3.1.5 m³ 863,20 24/2024 1º/05/2024 828,00 01/2012 17/09/2012
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ACIMA DE 2 M - DO GRUPO 6 3.1.6 m³ 1.368,92 24/2024 1º/05/2024 1.336,80 01/2012 17/09/2012

ACIMA DE 2 M - DO GRUPO 7 3.1.7 m³ 1.929,27 24/2024 1º/05/2024 1.884,00 01/2012 17/09/2012

ACIMA DE 2 M - DO GRUPO 8 3.1.8 m³ 485,40 24/2024 1º/05/2024 516,00 01/2012 17/09/2012

TÁBUAS, RÉGUAS, VIGAS E CAIBROS

SIMPLESMENTE SERRADOS - Acima de 2 M
3.2

DO GRUPO 1 3.2.1 m³ 602,80 24/2024 1º/05/2024 430,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 2 3.2.2 m³ 584,83 24/2024 1º/05/2024 465,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 3 3.2.3 m³ 713,13 24/2024 1º/05/2024 597,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 4 3.2.4 m³ 803,70 24/2024 1º/05/2024 647,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 5 3.2.5 m³ 818,50 24/2024 1º/05/2024 690,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 6 3.2.6 m³ 1.032,73 24/2024 1º/05/2024 1.114,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 7 3.2.7 m³ 1.950,00 24/2024 1º/05/2024 1.570,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 8 3.2.8 m³ 449,00 24/2024 1º/05/2024 430,00 01/2012 17/09/2012

PRANCHA APARELHADA - ACIMA DE 2 M 3.3

DO GRUPO 1 3.3.1 m³ 773,50 24/2024 1º/05/2024 595,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 2 3.3.2 m³ 832,00 24/2024 1º/05/2024 640,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 3 3.3.3 m³ 1.072,50 24/2024 1º/05/2024 825,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 4 3.3.4 m³ 1.163,50 24/2024 1º/05/2024 895,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 5 3.3.5 m³ 1.235,00 24/2024 1º/05/2024 950,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 6 3.3.6 m³ 1.999,40 24/2024 1º/05/2024 1.538,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 7 3.3.7 m³ 2.816,58 24/2024 1º/05/2024 2.166,60 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 8 3.3.8 m³ 773,50 24/2024 1º/05/2024 595,00 01/2012 17/09/2012

TÁBUAS, RÉGUAS, VIGAS E CAIBROS

APARELHADOS – Acima de 2m
3.4

DO GRUPO 1 3.4.1 m³ 643,50 24/2024 1º/05/2024 495,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 2 3.4.2 m³ 695,50 24/2024 1º/05/2024 535,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 3 3.4.3 m³ 890,50 24/2024 1º/05/2024 685,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 4 3.4.4 m³ 968,50 24/2024 1º/05/2024 745,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 5 3.4.5 m³ 1.033,50 24/2024 1º/05/2024 795,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 6 3.4.6 m³ 1.664,00 24/2024 1º/05/2024 1.280,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 7 3.4.7 m³ 2.346,50 24/2024 1º/05/2024 1.805,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 8 3.4.8 m³ 643,50 24/2024 1º/05/2024 495,00 01/2012 17/09/2012

APROVEITAMENTO PRÉ-CORADO - Com

espessura até 6 cm e até 1,40 M
3.5

Até 1,4 M - DO GRUPO 1 3.5.1 m³ 156,00 24/2024 1º/05/2024 120,00 01/2012 17/09/2012

Até 1,4 M - DO GRUPO 2 3.5.2 m³ 195,00 24/2024 1º/05/2024 150,00 01/2012 17/09/2012

Até 1,4 M - DO GRUPO 3 3.5.3 m³ 208,00 24/2024 1º/05/2024 160,00 01/2012 17/09/2012

Até 1,4 M - DO GRUPO 4 3.5.4 m³ 301,60 24/2024 1º/05/2024 232,00 01/2012 17/09/2012

Até 1,4 M - DO GRUPO 5 3.5.5 m³ 364,00 24/2024 1º/05/2024 280,00 01/2012 17/09/2012

Até 1,4 M - DO GRUPO 6 3.5.6 m³ 429,00 24/2024 1º/05/2024 330,00 01/2012 17/09/2012

Até 1,4 M - DO GRUPO 7 3.5.7 m³ 799,50 24/2024 1º/05/2024 615,00 01/2012 17/09/2012

Até 1,4 M - DO GRUPO 8 3.5.8 m³ 156,00 24/2024 1º/05/2024 120,00 01/2012 17/09/2012

APROVEITAMENTO PRÉ-CORADO - Com

espessura até 6 cm e até 2 M
3.6

DO GRUPO 1 3.6.1 m³ 223,60 24/2024 1º/05/2024 172,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 2 3.6.2 m³ 299,00 24/2024 1º/05/2024 230,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 3 3.6.3 m³ 318,50 24/2024 1º/05/2024 245,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 4 3.6.4 m³ 461,50 24/2024 1º/05/2024 355,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 5 3.6.5 m³ 559,00 24/2024 1º/05/2024 430,00 01/2012 17/09/2012
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DO GRUPO 6 3.6.6 m³ 656,50 24/2024 1º/05/2024 505,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 7 3.6.7 m³ 980,00 24/2024 1º/05/2024 950,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 8 3.6.8 m³ 223,60 24/2024 1º/05/2024 172,00 01/2012 17/09/2012

QUADRADO E RETÂNGULO - Entre 10 e 20 cm

de espessura X largura, acima de 2 M

comprimento

3.7

DO GRUPO 1 3.7.1 m³ 684,50 24/2024 1º/05/2024 630,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 2 3.7.2 m³ 717,00 24/2024 1º/05/2024 680,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 3 3.7.3 m³ 833,67 24/2024 1º/05/2024 720,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 4 3.7.4 m³ 940,33 24/2024 1º/05/2024 820,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 5 3.7.5 m³ 998,00 24/2024 1º/05/2024 920,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 6 3.7.6 m³ 1.215,00 24/2024 1º/05/2024 1.100,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 7 3.7.7 m³ 1.980,00 24/2024 1º/05/2024 1.650,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 8 3.7.8 m³ 816,00 24/2024 1º/05/2024 650,00 01/2012 17/09/2012

BLOCO FILÉ - Acima de 20 cm de esp. X larg.;

acima de 2 M de comprimento SIMPL.

SERRADO

3.8

DO GRUPO 1 3.8.1 m³ 1.186,25 24/2024 1º/05/2024 1.150,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 2 3.8.2 m³ 1.087,50 24/2024 1º/05/2024 1.250,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 3 3.8.3 m³ 1.366,00 24/2024 1º/05/2024 1.360,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 4 3.8.4 m³ 1.685,87 24/2024 1º/05/2024 1.752,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 5 3.8.5 m³ 1.589,50 24/2024 1º/05/2024 1.830,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 6 3.8.6 m³ 2.580,00 24/2024 1º/05/2024 3.200,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 7 3.8.7 m³ 4.750,00 24/2024 1º/05/2024 4.130,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 8 3.8.8 m³ 1.495,00 24/2024 1º/05/2024 1.150,00 01/2012 17/09/2012

RIPA, MATAJUNTA, SARRAFO E RIPÃO -

SIMPLESMENTE SERRADOS - Ate 2 M, qualquer

espessura e largura

3.9

RIPAS E MATAJUNTAS

Até 2 M - DO GRUPO 1 3.9.1 m³ 357,50 24/2024 1º/05/2024 275,00 01/2012 17/09/2012

Até 2 M - DO GRUPO 2 3.9.2 m³ 386,10 24/2024 1º/05/2024 297,00 01/2012 17/09/2012

Até 2 M - DO GRUPO 3 3.9.3 m³ 490,00 24/2024 1º/05/2024 382,00 01/2012 17/09/2012

Até 2 M - DO GRUPO 4 3.9.4 m³ 538,20 24/2024 1º/05/2024 414,00 01/2012 17/09/2012

Até 2 M - DO GRUPO 5 3.9.5 m³ 573,30 24/2024 1º/05/2024 441,00 01/2012 17/09/2012

Até 2 M - DO GRUPO 6 3.9.6 m³ 926,90 24/2024 1º/05/2024 713,00 01/2012 17/09/2012

Até 2 M - DO GRUPO 7 3.9.7 m³ 950,00 24/2024 1º/05/2024 - - -

Até 2 M - DO GRUPO 8 3.9.8 m³ 357,50 24/2024 1º/05/2024 275,00 01/2012 17/09/2012

SARRAFO E RIPÃO

Até 2 M - DO GRUPO 1 3.9.9 m³ 363,00 24/2024 1º/05/2024 275,00 01/2012 17/09/2012

Até 2 M - DO GRUPO 2 3.9.10 m³ 386,10 24/2024 1º/05/2024 297,00 01/2012 17/09/2012

Até 2 M - DO GRUPO 3 3.9.11 m³ 496,60 24/2024 1º/05/2024 382,00 01/2012 17/09/2012

Até 2 M - DO GRUPO 4 3.9.12 m³ 538,20 24/2024 1º/05/2024 414,00 01/2012 17/09/2012

Até 2 M - DO GRUPO 5 3.9.13 m³ 573,30 24/2024 1º/05/2024 441,00 01/2012 17/09/2012

Até 2 M - DO GRUPO 6 3.9.14 m³ 926,90 24/2024 1º/05/2024 713,00 01/2012 17/09/2012

Até 2 M - DO GRUPO 7 3.9.15 m³ 970,00 24/2024 1º/05/2024 1.000,00 01/2012 17/09/2012

Até 2 M - DO GRUPO 8 3.9.16 m³ 357,50 24/2024 1º/05/2024 275,00 01/2012 17/09/2012

RIPA, MATAJUNTA, SARRAFO E RIPÃO -

SIMPLESMENTE SERRADOS - Acima de 2 M,

qualquer espessura e largura

3.10

RIPAS E MATAJUNTAS
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DO GRUPO 1 3.10.1 m³ 432,40 24/2024 1º/05/2024 344,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 2 3.10.2 m³ 454,53 24/2024 1º/05/2024 372,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 3 3.10.3 m³ 590,29 24/2024 1º/05/2024 477,60 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 4 3.10.4 m³ 627,63 24/2024 1º/05/2024 517,60 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 5 3.10.5 m³ 633,80 24/2024 1º/05/2024 552,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 6 3.10.6 m³ 979,28 24/2024 1º/05/2024 891,20 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 7 3.10.7 m³ 1.270,00 24/2024 1º/05/2024 1.256,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 8 3.10.8 m³ 373,60 24/2024 1º/05/2024 344,00 01/2012 17/09/2012

SARRAFO E RIPÃO

DO GRUPO 1 3.10.9 m³ 432,40 24/2024 1º/05/2024 344,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 2 3.10.10 m³ 454,53 24/2024 1º/05/2024 372,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 3 3.10.11 m³ 590,29 24/2024 1º/05/2024 477,60 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 4 3.10.12 m³ 627,63 24/2024 1º/05/2024 517,60 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 5 3.10.13 m³ 633,80 24/2024 1º/05/2024 552,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 6 3.10.14 m³ 979,28 24/2024 1º/05/2024 891,20 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 7 3.10.15 m³ 1.270,00 24/2024 1º/05/2024 1.256,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 8 3.10.16 m³ 373,60 24/2024 1º/05/2024 344,00 01/2012 17/09/2012

MATÉRIA PRIMA PARA CABOS DE

FERRAMENTAS - De 4 a 7 cm de espessura -

Até 80 cm

3.11

MAT. PRIMA PARA CABOS DE FERRAMENTAS -

Até 80 cm - DE QUALQUER GRUPO
3.11.1 m³ 150,00 24/2024 1º/05/2024 115,00 01/2012 17/09/2012

SEÇÃO IV - MADEIRA "IN NATURA" - TORAS 4

DO GRUPO 1 4.1 m³ 75,00 24/2024 1º/05/2024 66,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 2 4.2 m³ 76,50 24/2024 1º/05/2024 68,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 3 4.3 m³ 90,00 24/2024 1º/05/2024 81,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 4 4.4 m³ 106,50 24/2024 1º/05/2024 95,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 5 4.5 m³ 106,50 24/2024 1º/05/2024 95,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 6 4.6 m³ 161,00 24/2024 1º/05/2024 148,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 7 4.7 m³ 205,00 24/2024 1º/05/2024 158,00 01/2012 17/09/2012

DO GRUPO 8 4.8 m³ 75,00 24/2024 1º/05/2024 66,00 01/2012 17/09/2012

SEÇÃO VII

TRANSPORTE

Art. 10. Nas prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal rodoviário de cargas, a base de

cálculo do ICMS será encontrada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

BC transporte rodoviário = Peso x Diesel Outros x Índice

PESO: carga em toneladas;

DIESEL OUTROS: o preço médio estadual de venda referente ao mês anterior à data de início da prestação do

serviço, disponível no Sistema de Divulgação de Informações Econômicas – SIDIEC, da Secretaria de Estado de Finanças

de Rondônia - SEFIN/RO.

INDÍCE: de acordo com o tipo de carga e com a distância em quilômetros a ser percorrida pelo veículo, conforme

tabela a seguir:

TABELA DE ÍNDICES PARA CÁLCULO DE FRETE RODOVIÁRIO

Coluna A Coluna B

Distância em KM Índices para carga refrigerada Índices para carga seca

0001 a 0050 10,25 10,35

0051 a 0100 17,88 11,39

0101 a 0150 20,26 12,90
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0151 a 0200 22,13 14,09

0201 a 0250 23,77 15,14

0251 a 0300 26,05 16,59

0301 a 0350 28,39 18,08

0351 a 0400 30,22 19,24

0401 a 0450 31,59 20,12

0451 a 0500 32,56 20,73

0501 a 0550 33,19 21,14

0551 a 0600 33,53 21,35

0601 a 0650 33,61 21,40

0651 a 0700 36,30 23,12

0701 a 0750 38,84 24,73

0751 a 0800 41,57 26,47

0801 a 0850 44,47 28,32

0851 a 0900 47,59 30,31

0901 a 0950 50,92 32,43

0951 a 1000 53,98 34,37

1001 a 1100 57,22 36,44

1101 a 1200 60,65 38,62

1201 a 1300 64,29 40,94

1301 a 1400 68,15 43,40

1401 a 1500 72,24 46,00

1501 a 1600 75,85 48,30

1601 a 1700 79,64 50,71

1701 a 1800 83,63 53,26

1801 a 1900 87,81 55,92

1901 a 2000 92,20 58,71

2001 a 2100 95,85 61,04

2101 a 2200 98,45 62,69

2201 a 2300 100,86 64,23

2301 a 2400 103,55 65,64

2401 a 2500 106,09 67,56

2501 a 2600 109,37 69,65

2601 a 2700 117,48 74,81

2701 a 2800 126,44 80,52

2801 a 2900 135,73 86,43

2901 a 3000 139,25 88,67

3001 a 3100 142,68 90,86

3101 a 3200 146,35 93,20

3201 a 3300 149,96 95,49

3301 a 3400 153,80 97,94

3401 a 3500 157,60 100,36

3501 a 3600 161,62 102,92

3601 a 3700 165,61 105,46

3701 a 3800 169,82 108,14

3801 a 3900 174,01 110,81

3901 a 4000 178,42 113,62

4001 a 4100 182,83 116,43

4101 a 4200 187,45 119,37
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4201 a 4300 192,08 122,32

4301 a 4400 195,99 124,81

4401 a 4500 199,87 127,28

4501 a 4600 203,93 129,86

4601 a 4700 207,97 132,44

4701 a 4800 213,20 135,77

4801 a 4900 218,46 139,12

4901 a 5000 222,88 141,93

5001 a 5200 229,54 146,17

5201 a 5400 238,73 152,02

5401 a 5600 248,28 158,10

5601 a 5800 258,21 164,43

5801 a 6000 268,54 171,01

§ 1º A distância entre o município do início e o município do fim da prestação do serviço a ser utilizada para

obtenção do índice referido no inciso III do caput, quando não indicada nesta norma, será a obtida junto ao DER-RO, DNIT

ou outro órgão por este indicado.

§ 2º Na hipótese de gado bovino, bufalino ou suíno destinado ao abate, caso o transportador não saiba informar o

peso da carga ou pairem dúvidas a esse respeito, considerar-se-á o peso vivo legalmente previsto para cada espécie,

quais sejam:

I – para bovinos ou bufalino macho: 36 (trinta e seis) arrobas;

II – para bovinos ou bufalino fêmea: 26 (vinte e seis) arrobas;

III – para suínos, macho ou fêmea: 06 (seis) arrobas.

§ 3º Para as prestações de serviço de transporte rodoviário interestadual e intermunicipal de cargas promovidas por

sujeito passivo não inscrito no CAD/ICMS-RO, considerar-se-ão os índices aplicáveis à carga transportada, conforme

“coluna A” e "coluna b" da tabela de índices.

§ 4º Nos casos em que não haja informação e não seja possível determinar o peso da carga transportada, bem

como nos casos em que cargas volumosas de pouco peso ocupem todo o espaço útil do veículo transportador, embora

sem atingir toda sua capacidade de carga em peso, considerar-se-á, para aplicação da fórmula, como se estivesse

utilizando sua capacidade máxima de carga, conforme indicação em seu DUT/DETRAN.

§ 5º Quando determinado percentual do espaço útil do veículo transportador for ocupado por carga volumosa de

pouco peso, considerar-se-á, para aplicação da fórmula, o mesmo percentual em relação à capacidade máxima de

carga, em peso, do veículo.

§ 6º Na falta de indicação de capacidade máxima de carga do veículo em seu DUT/DETRAN aplicar-se-ão os

seguintes parâmetros:

TIPO DE VEÍCULO CAPACIDADE DE CARGA

Veículo Toco 9 Toneladas

Veículo Truck 14 Toneladas

Carreta Dois Eixos 18 Toneladas

Carreta Três Eixos 27 Toneladas

Bitrem 40 Toneladas

Rodotrem 50 Toneladas

"Cegonha" Carreta para transporte de veículos 22 Toneladas (11 veículos)

§ 7º A base de cálculo do ICMS devido sobre a prestação de serviço de transporte aquaviário será calculada pela

aplicação da seguinte fórmula, inclusive em caso de arbitramento, em caso de falta ou inidoneidade do documento fiscal:

BC transporte aquaviário = Peso x Diesel Outros x Distância x 0,0405

§ 8º Consideram-se para a aplicação deste artigo:

I – PESO: carga em toneladas;
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II – DIESEL OUTROS: o preço médio estadual de venda referente ao mês anterior à data de início da prestação do

serviço, disponível no Sistema de Divulgação de Informações Econômicas – SIDIEC, da Secretaria de Estado de Finanças

de Rondônia - SEFIN/RO;

III – DISTÂNCIA: distância em milhas náuticas entre o local do início e o local do fim da prestação do serviço,

conforme Tabela abaixo.

TABELA DE DISTÂNCIAS PARA CÁLCULO DE FRETE AQUAVIÁRIO (ORIGEM PORTO VELHO)

LOCALIDADE/PORTO DESTINO MILHAS

Almeirim 1318

Barreira do Curuçá 287

Barreira do Matupirí / Ponta Ribamar 349

Barreira São Vicente 245

Barreirinha 251

Belém - PA 1653

Boa Vista 2506

Boca do Lago do Antônio 208

Boca dos Baêtas 250

Borba - AM 487

Brasiléia - AC 2655

Breves 1527

Carauari -AM 1648

Castanhal do Guerreiro 222

Costa Conceição 209

Costa do Camujá/ Ponta das Mucuras 179

Costa Santa Helena 284

Costa São Carlos 196

Costa Vecuranga - Boca do Lago 30

Costa Vecuranga - Final (Aliança) 28

Cruzeiro do Sul - AC 2655

Curralinho 1551

Eirunepé - AM 2210

Enseada do Capitarí (pedra de Cima) 39

Enseada Muraré 87

Fazenda Arrozal 231

Fazenda Bom Intento 257

Fazenda Curralinho 356

Fazenda Igarapé-Azul 333

Fazenda Liberdade 541

Fazenda São Paulo 521

Fazenda Tabocal 413

Fazenda Vista Alegre 434

Foz do Rio Aicí/ Divisa AM-RO 102

Foz do Rio Aracá 242

Foz do Rio Cuniã 67

Foz do Rio Ji-Paraná - Machado 97

Foz do Rio Macurípe/Tucunaré 52

Foz do Rio Madeira 575

Foz do Rio Madeirinha 470

Foz do Rio Manicoré 325

Foz do Rio Peixe-Boi 65
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Furo do puruzinho 141

Gurupá 1383

Humaitá - AM 134

Igarapé Aliança 32

Igarapé Boa Esperança 120

Igarapé da Água-Azul 310

Igarapé do Ararí 439

Igarapé do Capitarí 41

Igarapé dos Mutuns 20

Igarapé Nova Esperança 89

Ilha Brasileira S-37,NE-45

Ilha da Providência 157

Ilha das Onças 296

Ilha das Pupunhas S-143, N-149

Ilha de Aripunã NE-408

Ilha do Assunção- Papagaios 92

Ilha do Axiní NE-516

Ilha do Borba NE-490

Ilha do Carapanatuba N-455

Ilha do Cintra 162

Ilha do Ipiranga E-555

Ilha do Jacaré SW-437

Ilha do Mandí NE-468

Ilha do Maracá SW-527,NE-536

Ilha do Maruín SW-40,S-55

Ilha do Miripiti SW-458

Ilha do retiro das três Casas SW-175, NE-178

Ilha do Rosarinho N-547

Ilha do Sabiá 74

Ilha do Salomão N-127

Ilha do Salomão- Pedral do Fausto S-123

Ilha do Tambaqui/Furo do Pasto Grande 111

Ilha do Tira-Fogo SW-71

Ilha do Trocanã W-495,E-498

Ilha do Valentim N-53

Ilha dos Ganchos S-446

Ilha dos Guaribas NE-505

Ilha dos Marmelos SW-275,NE-281

Ilha dos Mutuns 23

Ilha dos Perequitos S-57, N-61

Ilha dos Veados 27

Ilha Irití N-216

Ilha Itapurú SW-226

Ilha Jenipapo SW-366, NE-371

Ilha José João S-429

Ilha Meditação/ Porto São Raimundo 236

Ilha Santa Cruz 267

Inicio da Costa do Uricurituba 565

Itacoatiara -AM 600
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Juriti 1026

Macapá - PA 2313

Manaus -AM 659

Manicoré - AM 326

Monte Alegre 1196

Nova Olinda do Norte - AM 533

Novo Aripuanã-AM / Foz do Rio Aripuanã 406

Oriximina 1052

Painha 1239

Parintins - AM 974

Pedral Baianos / Paliteiro 240

Pedral Bela Brisa/ Porto Dumas do Brasil 186

Pedral Bom Malcher 389

Pedral das Abelhas 73

Pedral do Capitarí 42

Pedral do Cavalcante 53

Pedral do Jatuarana 314

Pedral do Petrópolis 138

Pedral do Pirarucú 280

Pedral do Sucuriju 399

Pedral do Trapiche/Enseada Paraíso 131

Pedral Nova Estrela 396

Pedraldo Carvão e Ferreira 276

Pedraldo Pombal 70

Ponta Belém 34

Ponta Bom Futuro / Barreira do Acará 243

Ponta da Boa Hora 343

Ponta da Enseada do Terçado 105

Ponta da Perseverança do Axiní 518

Ponta da Praia do Capitari 569

Ponta da União das Flores 254

Ponta das Gaivotas 116

Ponta Deus Dará 161

Ponta do Ararí 442

Ponta do Bomfim 482

Ponta do Castanhal do Borba 492

Ponta do Flexal 130

Ponta do Flexal 497

Ponta do Jatuarana 313

Ponta do Macaco Prego 374

Ponta do Pindurí 355

Ponta do Retiro de Miripiti 461

Ponta do Riachuelo 336

Ponta Gião das Araras 403

ponta Menino Deus 409

Porto Belém 411

Porto Boa Hora 341

Porto Boa-Hora 65

Porto Boa-Vitória 66
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Porto Bom Futuro Novo 244

Porto Bom-Será 63

Porto Caiarí 220

Porto Conceição da Galera- Rui Pires 77

Porto Cruzeiro 392

Porto Dumas 180

Porto fazendinha - Espírito Santo 79

Porto Irarí 115

Porto Itacoan (Pedral) 27

Porto Jumas dos Chaves 172

Porto Livramento 248

Porto Macurípe 51

Porto Nova-Fé 88

Porto Novo Mundo 510

Porto Prainha 69

Porto Primor 49

Porto Priprióca 508

Porto Puruzinho 142

Porto Restauração/ Ponta do Parafuso 165

Porto Santa Catarina 72

Porto Santo Amaro 419

Porto São José da Praia 76

Porto São José do Marajazinho 416

Porto São Miguel de Uruá 386

Porto São Pedro 155

Porto São Rafael 225

Porto Verdun 354

S.Paulo de Olivença 1541

Sacado do Capanã 303

Saída do Paraná da Tabuleta 203

Santarém 1137

Sebastião Boa Vista 1573

Tabatinga - AM 1681

Tefé - AM 1085

Vila Auxiliadora 270

Vila Cachoeirinha -AM 373

Vila Calama-RO 99

Vila Carará 201

Vila Cuniã 67

Vila Democracia 319

Vila do Novo Axiní -AM 513

Vila do Urucurituba - AM 560

Vila dos Caiçáras AM 501

Vila dos Papagaios 82

Vila Monense 169

Vila Parirí 193

Vila São Carlos/ Foz do Rio Jamari 46

Xapuri 2578
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§ 9º A distância entre pontos não indicada na Tabela acima será obtida junto à Capitania dos Portos ou órgão por ela

indicado.

Art. 11. Fica revogada a Instrução Normativa nº 47/2024/GAB/CRE, de 25 de julho de 2024.

Art. 12. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de

setembro de 2024.

Porto Velho, 28 de agosto de 2024.

ANTONIO CARLOS ALENCAR DO NASCIMENTO

Coordenador-Geral da Receita Estadual

Protocolo 0052226262

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA, DEFESA E

CIDADANIA - SESDEC

Portaria nº 782 de 26 de agosto de 2024

Dispõe sobre Desligamento de Prestador Voluntário de Serviços
Administrativos-PVSA.

O SECRETÁRIO DE ESTADO ADJUNTO DA SEGURANÇA, DEFESA E CIDADANIA, no uso das atribuições que lhe

confere a Lei Complementar n° 965 de 20.12.2017, Art. 42, Seção II e Art. 7º, II da Lei nº 4016 de 31 de março de 2017:

Considerando o Ofício 80499 (0052035134) do Processo Sei        0021.060367/2024-10;

Considerando a Portaria nº 1290 de 10 de outubro de 2022 (0032792614);

RESOLVE:

Art. 1º - Desligar do Programa de Prestação Voluntária de Serviços Administrativos da SESDEC, a contar de 26 de

Agosto de 2024, o PVSA VASLEI RAFAEL DE LIMA BATISTA, matrícula******588, lotado na Seção de Apoio ao

Judiciário - Comando Geral - Porto Velho/RO, com fulcro ao Art. 7º, II da Lei n. 4.016, de 31 de março de 2017 c/cArt. 22

do Decreto n. 22.053 de 29 de junho de 2017.

Art. 2º - Determinar à Gerência de Recursos Humanos que proceda o desligamento do voluntário do Sistema de

Folha de Pagamento e a Seção de Apoio ao Judiciário - Comando Geral - Porto Velho/RO, a exclusão de acesso do ex

voluntário ao Sistema Eletrônico de Informação - Sei RO.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HÉLIO GOMES FERREIRA

Secretário Adjunto de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania

Protocolo 0052164414

Portaria nº 783 de 26 de agosto de 2024

Dispõe sobre designação de Equipe de Planejamento da Contratação/EPC

O Diretor Executivo da Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania no exercício e uso das atribuições e

funções legais que lhe foram conferidas conforme o artigo 44 Lei Complementar nº. 965 de 20 de dezembro de 2017,

Artigo 20 do Decreto Estadual nº. 21.887 de 25 de abril de 2017 e considerando a Portaria nº. 642 de 11 de julho de

2024,

RESOLVE:

Art. 1º - Constituir a Equipe de Planejamento de Contratação/EPC, visando a realização dos estudos necessários

para futura aquisição de Hardware Guardião para atendimento de demandas do planejamento das ações do Fundo

Estadual de Segurança Pública.

Art. 2º -Nomear os servidores abaixo relacionados para compor a referida Equipe de Planejamento da Contratação:

- Anderson Silva da Silva -Agente de Polícia Civil - Integrante Requisitante e Técnico;

- Gerlândio Marques Santos - Agente de Polícia Civil - Integrante Requisitante e Técnico;

- Tiago Pereira Medeiros - 1º Sgt PM - Integrante Administrativo.
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Art. 3º - A Equipe de Planejamento da Contratação deverá acompanhar, apoiar e/ou realizar, todas as atividades

das fases de Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor, mantendo registro histórico de:

I - fatos relevantes ocorridos, a exemplo de comunicação e/ou reunião com fornecedores, comunicação e/ou

reunião com grupos de trabalho, consulta e audiência públicas, decisão de autoridade competente, ou quaisquer outros

fatos que motivem a revisão dos artefatos do Planejamento da Contratação; e

II - documentos gerados e/ou recebidos, a exemplo dos artefatos previstos nesta norma, pesquisas de preço de

mercado, e-mails, atas de reunião, dentre outros.

Deverá ainda:

a) Elaborar o Estudo Técnico Preliminar, definindo os requisitos para a contratação;

b) Realizar, se necessário, a análise dos Riscos inerentes ao processos, com vistas a identificação dos riscos,

tratamento e ações de contingências;

c) Realizar pesquisa de preços com a finalidade de estimar valores para a Contratação;

d) Elaborar o Termo de Referência ou Projeto Básico considerando as normas afetas a licitações;

e) Elaborar Termos de Cooperação, se necessário, para a consecução do objeto, além de outras atividades

necessárias.

f) Apoiar durante a fase externa da licitação acerca de pedidos de esclarecimentos e impugnações de acordo com

os prazos estabelecidos.

Art. 4º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho - RO, data da assinatura eletrônica.

HÉLIO GOMES FERREIRA

Secretário de Estado Adjunto da Segurança, Defesa e Cidadania

Protocolo 0052170293

Portaria nº 787 de 27 de agosto de 2024

Dispõe sobre designação de Equipe de Planejamento da Contratação/EPC

O Diretor Executivo da Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania no exercício e uso das atribuições e

funções legais que lhe foram conferidas conforme o artigo 44 Lei Complementar nº. 965 de 20 de dezembro de 2017,

Artigo 20 do Decreto Estadual nº. 21.887 de 25 de abril de 2017 e considerando a Portaria nº. 642 de 11 de julho de

2024,

RESOLVE:

Art. 1º - Constituir a Equipe de Planejamento de Contratação/EPC, visando a realização dos estudos necessários

para futura aquisição de Software de Reconhecimento Facial para atendimento de demandas do planejamento das ações

do Fundo Estadual de Segurança Pública.

Art. 2º -Nomear os servidores abaixo relacionados para compor a referida Equipe de Planejamento da Contratação:

- Anderson Silva da Silva -Agente de Polícia Civil - Integrante Requisitante e Técnico;

- Gerlândio Marques Santos - Agente de Polícia Civil - Integrante Requisitante e Técnico;

- Tiago Pereira Medeiros - 1º Sgt PM - Integrante Administrativo.

Art. 3º - A Equipe de Planejamento da Contratação deverá acompanhar, apoiar e/ou realizar, todas as atividades

das fases de Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor, mantendo registro histórico de:

I - fatos relevantes ocorridos, a exemplo de comunicação e/ou reunião com fornecedores, comunicação e/ou

reunião com grupos de trabalho, consulta e audiência públicas, decisão de autoridade competente, ou quaisquer outros

fatos que motivem a revisão dos artefatos do Planejamento da Contratação; e

II - documentos gerados e/ou recebidos, a exemplo dos artefatos previstos nesta norma, pesquisas de preço de

mercado, e-mails, atas de reunião, dentre outros.

Deverá ainda:

a) Elaborar o Estudo Técnico Preliminar, definindo os requisitos para a contratação;
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b) Realizar, se necessário, a análise dos Riscos inerentes ao processos, com vistas a identificação dos riscos,

tratamento e ações de contingências;

c) Realizar pesquisa de preços com a finalidade de estimar valores para a Contratação;

d) Elaborar o Termo de Referência ou Projeto Básico considerando as normas afetas a licitações;

e) Elaborar Termos de Cooperação, se necessário, para a consecução do objeto, além de outras atividades

necessárias.

f) Apoiar durante a fase externa da licitação acerca de pedidos de esclarecimentos e impugnações de acordo com

os prazos estabelecidos.

Art. 4º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho - RO, data da assinatura eletrônica.

HÉLIO GOMES FERREIRA

Secretário de Estado Adjunto da Segurança, Defesa e Cidadania

Protocolo 0052202329

AVISO

A Polícia Militar do Estado de Rondônia (PMRO), localizada na Avenida Tiradentes nº 3360, Embratel - Porto

Velho – RO, inscrita no CNPJ, sob o nº 04.562.872/0001-02, torna público que RECEBEU do Departamento de

Licenciamento Ambiental da SEMA, a Licença de Instalação nº 016.00040.004/2024-SUL, referente a obra

denominada Reforma e Ampliação do Prédio do Centro de Inteligência da Polícia Militar do Estado de

Rondônia, com área construída de 569,06 m², localizada Avenida Tiradentes, 3360, Lote: 635, Q.:44, S.:05, Bairro:

Embratel, no município de Porto Velho.

Porto Velho- RO, 06 de agosto de 2024.

Porto Velho - RO, data da assinatura eletrônica.

HÉLIO GOMES FERREIRA

Secretário de Estado Adjunto da Segurança, Defesa e Cidadania

Protocolo 0052222107

Portaria nº 740 de 14 de agosto de 2024

Institui Comissão para atualização do Manual de Gestão e
Fiscalização de Contratos da Secretaria de Estado da

Segurança, Defesa e Cidadania - SESDEC e unidades
subordinadas Polícia Militar do Estado de Rondônia, Polícia

Civil do Estado de Rondônia, Corpo de Bombeiros do
Estado de Rondônia, Superintendência de Polícia Técnico-
Científica do Estado de Rondônia e seus respectivos

fundos.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA, DEFESA E CIDADANIA, no uso das atribuições que lhe confere o

Artigo 41, I, da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017, c/c o disposto no Artigo 18, I do Decreto nº

21.887, de 25 de abril de 2017; bem como,

Considerando a necessidade de atualização ao 3º Manual de Fiscalização de Contratos instituído através da Instrução

Normativa nº 001/GAB/SESDEC-2017, principalmente com o advindo da vigência da nova lei de Licitações e Contratos

Administrativos Lei Federal nº 14.133/2021.

RESOLVE:

Art. 1º. Instituir comissão para realizar atualização do Manual de Fiscalização de Contratos que irá atender as

unidades; Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania - SESDEC e unidades subordinadas: Polícia Militar do

Estado de Rondônia, Polícia Civil do Estado de Rondônia, Corpo de Bombeiros do Estado de Rondônia, Superintendência

de Polícia Técnico-Científica do Estado de Rondônia e seus respectivos fundos.

Art. 2º. A comissão será composta por servidores das Unidades Gestoras: Sesdec, PMRO, PCRO, Politec e CBM, com

os seguintes componentes: Ana Carolina Nogueira/Controladora Setorial, Márcia Kongeski Bueno/Assistente de Controle

Interno, Deisiane Mendes de França/Chefe do Núcleo de Gestão de Contratos - SESDEC, Antônio Carlos Tavares Vieira

Sicsu/Assessor GECONV-SESDEC, Tijoio Pedrosa de Souza  - 1º SGT BM/Assessoria Técnica da CPOF/CBMRO, Fábio Donisete

Rodrigues de Oliveira/Chefe Seção Administrativa da Diretoria de Orçamentos e Finanças - DOFADM/CBM, Ronilton Alves
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de Lima/Diretor de Orçamento e Finanças - PC, Joselita Coelho de Melo Araujo/Gerente de Administração e Finanças -

POLITEC, Érica Maria da Silva/Núcleo de Finanças - POLITEC e Jefferson Emanoel Cassiano Silva/Chefe da Divisão de

Gestão de Processos - PM.

Art. 3º. Terá a comissão, o prazo de 30 (trinta) dias para execução dos trabalhos a contar da publicação desta

Portaria em veículo oficial do Estado de Rondônia, podendo ser prorrogado, desde que haja motivação/fundamentação

que justifique, ocasião em que deverá ser apresentada formalmente ao Secretário Estadual da Secretaria de Estado da

Segurança, Defesa e Cidadania - SESDEC e posteriormente aprovado.

Art. 4º. Os documentos administrativos decorrentes das atividades dos trabalhos realizados pela comissão, deverão

ser expedidos por meio do Sistema Eletrônico de Informação - SEI, utilizando-se preferencialmente dos modelos nele

disponibilizados, conforme determina o art. 14 do Decreto 21.794, de 05 de maio 2017.

Art. 6º. Dê ciência aos servidores acima relacionados e demais interessados, quanto ao teor desta Portaria e das

obrigações que dela decorrem.

Art. 7º. As situações eventualmente não definidas nesta Portaria deverão ser dirimidas, em 1ª instância, pelo

Secretário da Sesdec ou a quem ele delegar, a quem caberá a supervisão dos trabalhos.

Art. 8º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HÉLIO GOMES FERREIRA

Secretário Adjunto de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania

Protocolo 0051829461

Portaria nº 730 de 12 de agosto de 2024

Altera a Portaria 2963 (0044761033) e Portaria 52 (0045198554).

O Diretor Executivo da Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania no exercício e uso das

atribuições e funções legais que lhe foram conferidas conforme o artigo 44 Lei Complementar nº. 965 de 20 de

dezembro de 2017, artigo 20 do Decreto Estadual nº. 21.887 de 25 de abril de 2017 e considerando a Portaria nº. 572 de

24 de junho de 2024.; e em conformidade com a Instrução Normativa nº 001/GAB/SESDEC-2017, publicada no DOE/RO nº

24, de 06/02/2017, que instituiu a terceira edição do “Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos”, no âmbito da

SESDEC.

RESOLVE:

Art. 1º Alterar as Portaria 2963 (0044761033) e Portaria 52 (0045198554), mantendo o Gestor e acrescentando

servidores como fiscais dos serviços referente ao Processo Administrativo n° 0037.006371/2023-82, relativo à aquisição

de Operação Assistida para CICC Móvel para atender a Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania - SESDEC,

formalizado através do Contrato nº CNT/0862/SESDEC/PGE/2023 (0041937087), firmado com a empresa MANUPA

COMERCIO EXPORTACAO IMPORTACAO DE EQUIPAMENTOS E VEICULOS ADAPTADOS LTDA, competindo-lhe

exercer as atribuições definidas na Instrução Normativa nº 001/GAB/SESDEC-2017, sem prejuízo de suas funções.

GESTOR DO CONTRATO

TAÍS MEDEIROS FARIAS GARIBALDI, Matrícula nº *******88 e CPF nº ********00;

FISCAL DO CONTRATO

GABRIEL AGUIAR DE SOUZA, Matrícula nº ******91 - Fiscal Técnico

RONEGA SANTOS COSTA, Matrícula nº *****42 e CPF nº *******34 - Fiscal Requisitante

NANCI NAZARÉ DO NASCIMENTO, Matrícula nº ******25 e CPF nº *******53 - Fiscal Administrativo

DENISSON SEIXAS BARRETO, Matrícula nº *****55 e CPF nº *******04 - Fiscal Administrativo

IGOR DA SILVA CRUZ, Matrícula nº ******22 - Fiscal Técnico - Substituto

Art. 2º O Fiscal e seu Suplente quando em exercício, anotarão em registro próprio todas as ocorrências relacionadas

com a execução do contrato e entrega dos serviços, cabendo ao fiscal determinar o que for necessário à regularização

das falhas ou defeitos observados, devendo tais ocorrências compor relatório que é encaminhado junto à fatura/nota

fiscal ao Fundo Estadual de Segurança Pública - FUNESP, para registro e execução de despesa.

Art. 3º As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal e Suplente de contrato deverão ser

solicitadas a autoridade competente, em tempo hábil, à adoção das medidas pertinentes e submissão à deliberação
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superior.

Art. 4º Designar os servidores abaixo relacionados para compor a Comissão de Recebimento de Serviços oriundos do

Contrato nº CNT/0862/SESDEC/PGE/2023 (0041937087), que tem como função conferir e receber os serviços avençados

no contrato fiscalizado no âmbito da competência das demandas que incidirem diretamente sobre a Secretaria de

Segurança, Defesa e Cidadania, e dar ciência ao gestor sobre qualquer irregularidade constatada.

Ademais, cumpre mencionar, a alteração da Portaria nº 2963 de 27 de dezembro de 2023 (0044761033), para a

inclusão de fiscal de contrato como membro de recebimento definitivo, a Senhora Nanci Nazaré do Nascimento,

Matrícula nº ******25.

RECEBIMENTO PROVISÓRIO/RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO:

RÔNEGA SANTOS COSTA, Matrícula nº *****42 e CPF nº *******34;

GABRIEL AGUIAR DE SOUZA, Matrícula nº ******91.

RECEBIMENTO DEFINITIVO:

NANCI NAZARÉ DO NASCIMENTO, Matrícula nº ******25;

DENISSON SEIXAS BARRETO, Matrícula nº *****55 e CPF nº *******04.

Art. 5º Caberá aos servidores nomeados no artigo anterior, atestar o recebimento e conferência dos serviços

contratados no verso da nota fiscal, para o encaminhamento desta para pagamento, devendo os servidores anotar em

registro próprio todas as ocorrências relacionadas a execução do contrato através de relatório, determinando o que for

necessário à regularização das falhas observadas.

Art. 6° Fica instituída a nova portaria como complementar à Portaria nº 2963 de 27 de dezembro de 2023

(0044761033) publicada no DOER nº 244 em 28 de dezembro de 2023 e Portaria nº 52 de 16 de janeiro de 2024

(0045198554) publicada no DOER nº 11 em 17 de janeiro de 2024.

Art. 7 º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 28 de dezembro

de 2023 (data de publicação da portaria nº 2963)

Porto Velho - RO, data da assinatura eletrônica.

HÉLIO GOMES FERREIRA

Secretário de Estado Adjunto da Segurança, Defesa e Cidadania

Protocolo 0051717915

Portaria nº 781 de 26 de agosto de 2024

Designa Gestor de Contrato da Reforma e ampliação do Centro de Inteligência da PM RO em Porto Velho, Estado de

Rondônia.

Considerando a Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 que Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal,

institui normas para licitações e contratos da Administração Pública;

Considerando ainda o teor da Instrução Normativa nº 001/GAB/SESDEC-2017, que institui o Manual de Gestão e

Fiscalização de Contratos na SESDEC;

Considerando a Instrução Normativa nº 01/2020/CGE-GAP (0052184537) , que estabelece normas acerca

das atribuições de gestores e fiscais de contratos de obras e serviços de engenharia, e dá outras providências;

Por fim, considerando a conclusão do Certame licitatório, por meio da CONCORRÊNCIA PÚBLICA no regime de

empreitada por preço global, do tipo menor preço, na forma de execução indireta, conforme Edital de Licitação - TP nº

018/2023 (0044789005), adjudicada e homologada 0049980512, em favor da empresa PSV CONTRUÇÕES LTDA, CNPJ

50.708.520/0001-21, com sede na Rua 9, bairro Cidade Alta, CEP: 76.940-000, Rolim de Moura-RO, no valor de R$

1.047.245,89 (um milhão, quarenta e sete mil duzentos e quarenta e cinco reais e oitenta e nove centavos).

O Secretário de Segurança, Defesa e Cidadania no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 41 e incisos

da Lei Complementar nº 965 de 20/12/2017.

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR o servidor NEI DE SOUZA PRIMO, CPF nº 865.XXX.XXX-68 e Matricula nº XXXXXXX98; como

Gestor do Termo de Contrato 852 (0051078871), que tem por objeto serviços de engenharia com fornecimento de
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peças, equipamentos, materiais e mão de obra para Reforma e ampliação do Centro de Inteligência do Comando

Geral da Polícia Militar, localizado no município de Porto Velho, Estado de Rondônia.

Art. 2º DESIGNAR o servidor KAROLINY DA SILVA RODRIGUES, CPF nº 751.XXX.XXX-53 e Matricula nº

XXXXXXX92; como Gestora suplente do Termo de Contrato 852 (0051078871), que tem por objeto serviços de

engenharia com fornecimento de peças, equipamentos, materiais e mão de obra para Reforma e ampliação do

Centro de Inteligência do Comando Geral da Polícia Militar, localizado no município de Porto Velho, Estado de

Rondônia.

Art. 3º Deverá o servidor designado observar, no âmbito de suas competências, todas as medidas determinadas na

Instrução Normativa nº 001/GAB/SESDEC-2017, que institui o Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos na SESDEC,

bem como as demais legislações e normativas que regem a gestão contratual.

Art. 4º Deverá ainda o servidor designado como Gestor, atestar a conformidade e a viabilidade das condições

pertinentes as suas atribuições e competências e também atestar o respectivo documento elaborado pelo fiscal e pelo

preposto da contratada quanto à conformidade e viabilidade para execução dos serviços;

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê ciência, publique-se e cumpra-se.

Porto Velho - RO, data da assinatura eletrônica.

HÉLIO GOMES FERREIRA

Secretário de Estado Adjunto da Segurança, Defesa e Cidadania

Protocolo 0052164024

Portaria nº 791 de 28 de agosto de 2024

Dispõe sobre designação de Equipe de Planejamento da Contratação e dá outras providências.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA, DEFESA E CIDADANIA, no uso das atribuições que lhe confere a

Lei Complementar n° 965 de 20/12/2017, artigo 41, inciso I.

RESOLVE:

Art. 1º Nomear os seguintes servidores para comporem a Equipe de Planejamento da Contratação - EPC, visando a

modalidade Pregão para futura e eventual contratação de empresa especializada na prestação de serviços de limpeza,

conservação e higienização com fornecimento de mão de obra, material de consumo e equipamentos/ferramentas

adequados à execução dos serviços no prédio do Centro Integrado de Comando e Controle - CICC, conforme solicitado no

Memorando 408 (0038874559) e Memorando 280 (0039224412), como também na Gerência de Aviação do Estado,

conforme o Memorando 24 (0046342156), em atendimento ao §1º do art. 3º (Art. 8º da IN 58/2022).

Núcleo de Compras da Gerência de Planejamento - NCOM/GEPLAN/SESDEC:

Jaqueline Estelita Bianco - Matrícula:******555 - Titular

Carlos Cury Tito - Matrícula: ******246 - Substituto

Gerência de Integração de Segurança e Fronteira - GISF/SESDEC:

Edson Cícero Muniz, matrícula: ******442 - Titular

Denisson Seixas Barreto, matrícula: ******855 - Substituto

Gerência de Aviação do Estado - GAVE/SESDEC:

Flavemar Santos de Souza, matrícula: ******906 - Titular

Roberto Rodrigues da Silva, matrícula: ******448 - Substituto

Art. 2º A Equipe de Planejamento da Contratação deverá acompanhar, apoiar e/ou realizar, todas as atividades das

fases de Planejamento da Contratação e Prospecção de Fornecedor, mantendo registro histórico de:

I - Fatos relevantes ocorridos, a exemplo de comunicação e/ou reunião com fornecedores, comunicação e/ou

reunião com grupos de trabalho, consulta e audiência públicas, decisão de autoridade competente, ou quaisquer outros

fatos que motivem a revisão dos artefatos do Planejamento da Contratação; e

II - Documentos gerados e/ou recebidos, a exemplo dos artefatos previstos nesta norma, pesquisas de preço de

mercado, e-mails, atas de reunião, dentre outros.
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Art. 3º Sem prejuízos das demais atribuições, é competência da Equipe de Planejamento da Contratação a

realização e/ou elaboração dos seguintes:

a) Elaborar o Estudo Técnico Preliminar-ETP, definindo os requisitos para a contratação;

b) Realizar, se necessário, a Análise de Risco inerentes ao processo, com vistas a identificação dos riscos,

tratamento e ações de contingências;

c) Realizar pesquisa de preços para estimar valores para a Contratação;

d) Elaborar o Termo de Referência ou Projeto Básico considerando as normas afetas as licitações;

e) Elaborar Termos de Cooperação, se necessário, para a consecução do objeto, além de outras atividades

necessárias;

f) Realizar e/ou Acompanhar análise das Propostas considerando as normas afetas as licitações.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HÉLIO GOMES FERREIRA

Secretário de Estado Adjunto da Secretaria de Segurança, Defesa e Cidadania

Protocolo 0052247471

Portaria nº 792 de 28 de agosto de 2024

Dispõe sobre nomeação de Comissão e dá outras providências.

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE SEGURANÇA, DEFESA E CIDADANIA, no uso das atribuições legais que lhe conferem a

Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017; e artigo 18, do Decreto nº 19.281, de 29 de outubro de 2014; e

em conformidade com a Instrução Normativa nº 001/GAB/SESDEC-2017, publicada no DOE/RO nº 24, de 06/02/2017, que

instituiu a terceira edição do “Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos”, no âmbito da SESDEC, juntamente com a

Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, em seu art. 58, III, que confere à Administração a prerrogativa de fiscalizar

a execução dos contratos administrativos, e de acordo com o Memorando nº 611/2024/SESDEC-GELOG (0052032838) de

indicação dos membros.

Art. 1º Nomear os servidores abaixo para exercer a fiscalização do Processo Administrativo n° 0037.118033/2020-

40, firmado através do Contrato n° 173/PGE-2020 (0011282456) com a Empresa CONSORCIO TB TECWAY, que tem como

objeto "a prestação de serviços de “LOCAÇÃO DE VEÍCULOS TIPO PICK UP E FURGÃO”, para atender a SESDEC e os

órgãos de segurança pública quais sejam: Polícia Militar, Polícia Civil, Corpo de Bombeiros Militar e POLITEC , na capital e

interior do Estado (0011011272, 0010996800, 0011013365)"., para atender as necessidades desta Secretaria - SESDEC, ,

e o que mais consta nos autos do processo supracitado, competindo-lhe exercer as atribuições definidas na Instrução

Normativa nº 001/GAB/SESDEC-2017, sem prejuízo de suas funções.

FISCAL:

AMANDA PLÁCIDO DE SOUZA, Matrícula nº *******953,

SUPLENTE DO FISCAL:

JOSILEI DE JESUS SANTANA CHUIKA, Matrícula nº ******557.

Art. 2º O Fiscal Técnico e Administrativo e seu Suplente quando em exercício, anotarão em registro próprio todas as

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, cabendo ao fiscal técnico e administrativo determinar o que for

necessário à regularização das falhas ou defeitos observados, devendo tais ocorrências compor relatório que é

encaminhado junto à fatura/nota fiscal à Coordenadoria de Administração e Finanças, para registro e execução de

despesa.

Art. 3º As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal e Suplente de contrato deverão ser

solicitadas à Coordenadoria de Administração e Finanças/SESDEC, em tempo hábil, à adoção das medidas pertinentes e

submissão à deliberação superior.

Art. 4º Designar os servidores abaixo relacionados para compor a Comissão de Recebimento de Serviços oriundos do

Contrato n° 173/PGE-2020 (0012241381), que tem como função conferir e receber os serviços avençados no contrato

fiscalizado no âmbito da competência das demandas que incidirem diretamente sobre a Secretaria de Segurança, Defesa

e Cidadania, bem como a Polícia Militar, Polícia Civil, Corpo de Bombeiros Militar e Politec, e dar ciência ao fiscal técnico e

administrativo sobre qualquer irregularidade constatada.

NOME COMPLETO LOTAÇÃO MATRÍCULA FUNÇÃO
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ERVENI CLEITON MODESTO MACHAD SESDEC ******840 PRESIDENTE DA COMISSÃO

GILDEVAN DIAS NÓBREGA PM/RO ******492 MEMBRO/1º SUPLENTE

LUCELMA PEREIRA CORDEIRO PICHEK CBMRO ******068 MEMBRO/2º SUPLENTE

TACIANO MADEIRO NOGUEIRA POLITEC ******247 MEMBRO/3º SUPLENTE

REGINALDO FERREIRA DE SOUZA PC/RO ******547 MEMBRO/4º SUPLENTE

Art. 5º Caberá aos servidores que compõem a Comissão de Recebimento de Serviços conferirem e atestarem os

serviços contratados no verso da fatura/nota fiscal, para que seja viabilizada a respectiva execução na sede da Secretaria

de Segurança, Defesa e Cidadania, bem como da Polícia Militar, Polícia Civil, Corpo de Bombeiros Militar e Politec.

Art. 6º Fica revogada a Portaria nº 44 de 12 de janeiro de 2024 (0045151716, 0045197960), publicado no DOER nº 9

de 15 de janeiro de 2024, página 54/55.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, a contar de 19 de agosto de 2024.

HÉLIO GOMES FERREIRA

Secretário Adjunto de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania

DAIANA GONÇALVES DE OLIVEIRA

Coordenadora de Administração e Finanças da SESDEC

Elaborado por:

Deisiane Mendes de França

Chefe do Núcleo de Gestão de Contratos - NGESC/SESDEC

Protocolo 0052250594

POLÍCIA MILITAR - PM

TERMO DE RECONHECIMENTO

TERMO DE RECONHECIMENTO E HOMOLOGAÇÃO DE DESPESA

Considerando as competências da Polícia Militar de Rondônia previstas na Lei 4.302, de 25 de junho de 2018, e as

delegações incumbidas ao Subcomandante-Geral por meio da Portaria nº 5041, de 20 de julho de 2023 (0046570299),

publicada no Diário Oficial ed. 137-56, de 21 de julho de 2023, torna público a quem possa interessar que este Ordenador

de Despesa, considerando o que dispõe o Art. 2º do Decreto Estadual 5.459 de 11 de fevereiro de 1992, reconhece e

homologa a despesa com pagamento de diárias de exercício anterior do ano de 2018, Processo nº         0021.113182/2018-77

no âmbito da Polícia Militar do Estado de Rondônia, no valor total de R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais) , para que

se proceda o pagamento. Publique-se no Diário Oficial do Estado de Rondônia.

GLAUBER ILTON DE SOUSA SOUTO - Coronel QOPM

Subcomandante-Geral

Ordenador de Despesa por delegação, conforme Portaria n.º 5041, de 30.07.2023, DOE Ed. 137, de 21.07.2023

Protocolo 0046570718

AVISO

CONSELHO ESCOLAR COLÉGIO TIRADENTES DA POLÍCIA MILITAR - CTPM X

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 08/2024

PROCESSO SEI Nº 0021.057683/2024-12

Objeto: Fornecimento de Material de Processamento de dados para a Secretaria e Divisão Administrativa

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 27/08/2024 a 29/08/2024

O Conselho Escolar Colégio Tiradentes da Polícia Militar-CTPM X, C.N.P.J nº 04.392.437/0001-48, localizado na Avenida 1º

de Maio, Nº 3520 - Bairro: 10 de Abril, Guajará-Mirim/RO - CEP: 76.850-000, doravante Unidade Executora, aderente ao

PROGRAMA DE APOIO FINANCEIRO - PROAFI ESCOLA REGULAR, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o

procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de Fornecimento de Material de Processamento de

dados para a Secretaria e Divisão Administrativa, referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo

regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e

pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que todos

os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 27/08/2024 a 29/08/2024, pelo endereço

eletrônico ctpmx@seduc.ro.com.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Avenida 1º de Maio,
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Nº3520, Bairro: 10 de Abril, Guajará-Mirim/RO, CEP: 76.850-000, as propostas com os preços propostos e os documentos

requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Fornecimento de Material de Processamento de dados

para a Secretaria e Divisão Administrativa, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado junto

ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação aplicável,

poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja compatível com a

contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da contratação,

sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se

tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de licitar e

contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou proibidas de

contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade Executora;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito decorrente

de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de Acesso à

Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no endereço

de e-mail ctpmx@seduc.ro.com.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa de

Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas indicadas,

podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado, com a devida

identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-

los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de validade

exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou descrição dos

serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver), data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo desconsideradas

quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de atividade,

como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio coletivo de

trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à regularidade

fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;
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III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à

Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail ctpmx@seduc.ro.com.br, dentro do prazo de 27/08/2024 a 29/08/2024, devendo os documentos

estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de contratação

e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação deste

procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste aviso

e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e regulamento, a

fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores participantes

para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam ser enviados no

prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e junto

aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem de

Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar Colégio Tiradentes da Polícia Militar-CTPM

X, com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser emitida

em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita individualização

e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO
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7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o aceite

da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI ESCOLA REGULAR serão realizados somente por meio de

Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização

de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão respondidos

pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o recebimento

das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do estabelecido

ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Guajará-Mirim, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Guajará-Mirim, 27 de agosto de 2024

CARLOS AUGUSTO COUTEIRO - 2° TEN PM RR

Presidente da Comissão de Contratação

FELIPE FERNANDES COTA DE ARAÚJO - TC PM

Presidente do Conselho Escolar Colégio Tiradentes da Polícia Militar - CTPM X

Protocolo 0052209361

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do CONSELHO ESCOLAR DO COLÉGIO TIRADENTES DA POLÍCIA MILITAR IV, nos termos do Regulamento

Próprio de Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento

Simplificado de Contratação Nº 002/2024 (0051600041), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas

(0052238661) e o Resultado da Análise (0052238773), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Interessado Item Valor Total
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1
H-JET COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA EIRELI

CNPJ: 84.644.962/0001-73
01,02,03,04,05,06,07,08,09 R$ 10.084,70

2
DEROCI NONATO JUNIOR

CNPJ: 33.581.458/0001-30
*** R$ 0,00

3
TAVARES & SILVA LTDA - ME

CNPJ: 23.318.976/0001-02
*** R$ 0,00

VALOR TORAL 10.084,70

Ji-Paraná/RO, 28 de agosto de 2024

FrancineiBatista Do Vale

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0052238830

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do CONSELHO ESCOLAR DO COLÉGIO TIRADENTES DA POLÍCIA MILITAR IV, nos termos do Regulamento

Próprio de Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento

Simplificado de Contratação Nº 006/2024 (0052026538), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas

(0052145576) e o Resultado da Análise (0052145585), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item Valor Total

1 COMERCIAL URUPÁ LTDA - CNPJ: 26.351.705/0001-47 01 R$ 4.420,00

2 FORT ALIMENTOS LTDA - CNPJ: 04.875.273/0001-30 *** 0,00

3 CENTER GAS LTDA - CNPJ: 08.930.073/0001-94 *** 0,00

Valor Total 4.420,00

Ji-Paraná/RO, 28 de agosto de 2024

FrancineiBatista Do Vale

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0052145596

EDITAL Nº 14/2024/PM-COORDENDPTOENSINO

PROCESSO SELETIVO

CURSO DE APERFEIÇOAMENTO DE OFICIAIS DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE RONDÔNIA - CAO/QOAPM

2024

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe

confere os incisos XI e XVI do artigo 14 do Regulamento Geral, aprovado pelo Decreto n. 26.648, de 17 de dezembro de

2021, em consonância ao disposto nos artigos 10, 38 e 51, todos da Diretriz Geral de Ensino (D-6-PM), aprovada pela

Resolução n. 214, de 11 de setembro de 2017, e as prescrições regulamentares estabelecidas no Decreto n. 54, de 09 de

março de 1982 (Regulamento de Promoção de Oficiais da Polícia Militar do Estado de Rondônia), aprovado pelo Decreto

n. 11 de 9 de março de 1982, e bem assim as prescrições legais constantes da Lei Lei n. 150, de 6 de março de 1987,

Decreto n. 7756 de 18 de março de 1997, e, à luz dos documentos e informações carreados nos autos do Processo SEI n.

0021.053213/2024-71, notadamente, o Plano de Ensino (0051254339), que materializa a futura execução do Curso de

Aperfeiçoamento de Oficiais da Polícia Militar do Estado de Rondônia - CAO/QOAPM 2024, por fim, a autorização

consignada no bojo da Declaração Orçamentária (0051839055) e da autorização consignada na Portaria (0052051806),

torna pública a abertura às inscrições no Processo Seletivo para ingresso no Curso de Aperfeiçoamento de Oficiais da

Polícia Militar do Estado de Rondônia - CAO/QOAPM PM 2024, cuja inscrição deverá ocorrer sob fiel observância ao critério

de antiguidade, segundo o quantitativo de vagas fixadas e especificadas exclusivamente para o Quadro de Oficiais de

Administração - QOAPM, conforme prescrições contidas neste edital.

1. REFERÊNCIAS LEGAIS E REGULAMENTARES 

1.1. Constituição Federal da República Federativa do Brasil/1988;
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1.2. LeI n. 14.751, de 12 de dezembro de 2023, Institui a Lei Orgânica Nacional das Polícias Militares e dos Corpos

de Bombeiros Militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios, nos termos do inciso XXI do caput do art. 22 da

Constituição Federal, altera a Lei nº 13.675, de 11 de junho de 2018, e revoga dispositivos do Decreto-Lei nº 667, de 2 de

julho de 1969;

1.3. Constituição do Estado de Rondônia/1990;

1.4. Lei Complementar n. 68, de 09 de dezembro de 1992;

1.5. Lei n. 150, de 6 de março de 1987 (Dispõe sobre o Quadro de Oficiais de Administração da Polícia Militar do

Estado e dá outras Providências.)

1.6. Lei n. 1.063, de 10 de abril de 2002 (Dispõe sobre a remuneração dos integrantes da carreira de Militares do

Estado);

1.7. Lei n. 13.255, de 12 de novembro de 2007 (Regulamento Disciplinar da Polícia Militar de Rondônia);

1.8. Lei n. 2.211, 21 de dezembro de 2009 (Dispõe sobre a criação de cargo de Instrutor Especial para a Polícia e

dá outras providências);

1.9. Lei n. 2.227, 23 de dezembro de 2009 (Dispõe sobre a contratação de Instrutor Especial, por tempo

determinado, para atender às necessidades da Polícia Militar);

1.10. Lei n. 4.302, de 25 de junho de 2018 (Dispõe sobre a Organização Básica e as atribuições dos Órgãos da

Polícia Militar do Estado de Rondônia e dá outras providências);

1.11. Lei n. 3.105, de 25 de junho de 2013 (Dispõe sobre cursos na modalidade de ensino EaD);

1.12. Decreto n. 4922 , de 20 de dezembro de 1990 (Altera, da nova redação e revoga dispositivos do Decreto n.

54, de 09 de março de 1982.)

1.13. Decreto n. 09-A, de 09 de março de 1982 (Estatuto dos Militares Estaduais);

1.14. Decreto n. 7.756, de 18 de março de 1997; (Dispõe sobre a criação do Curso de Aperfeiçoamento de Oficiais

da Polícia Militar do Estado de Rondônia)

1.15. Decreto n. 88.777, de 30 de setembro 1983-(R-200) (Regulamento para as Polícias Militares e Corpos de

Bombeiros Militares);

1.16. Decreto n. 54, de 09 de março de 1982 (Regulamento de Promoção de Oficiais da Polícia Militar do Estado de

Rondônia);

1.17. Decreto n. 8134, de 18 de dezembro de 1997 (Aprova o Regulamento de Movimentação para Oficiais e

Praças da Polícia Militar do Estado de Rondônia);

1.18. Decreto n. 22.719, de 05 de abril de 2018. (Regulamento de Uniformes da Polícia Militar do Estado de

Rondônia);

1.19. Decreto n. 18.168, de 06 de setembro de 2013. (Regulamenta a Lei n. 3.105, de 25 de junho de 2013 e dá

outras providências);

1.20. Resolução n. 214, de 11 de setembro de 2017 - Diretriz Geral de Ensino da Corporação – DGE;

1.21. Matriz Curricular Nacional para ações formativas dos profissionais da área de segurança pública; e

1.22. Plano Geral de Ensino 2023 - PMRO.

2. FINALIDADE

2.1. Regular o Processo Seletivo para ingresso no Curso de Aperfeiçoamento de Oficiais da Polícia Militar do

Estado de Rondônia - CAO/QOAPM PM 2024, cuja inscrição deverá ocorrer sob fiel obediência ao critério de antiguidade,

segundo o quantitativo de vagas fixadas, especificadas para o Quadro de Oficiais de Administração - QOAPM, sob

fundamento e disposições estabelecidas no presente Edital.

2.2. O Curso de Aperfeiçoamento de Oficiais da Polícia Militar do Estado de Rondônia - CAO/QOAPM 2024, destina-

se aos Oficiais Intermediários do Quadro de Oficiais de Adminitração - QOAPM, a que alude a Lei n. 150, de 6 de março

de 1987 (Dispõe sobre o Quadro de Oficiais de Administração da Polícia Militar do Estado e dá outras Providências.), e

tem como objetivo promover a requalificação profissional e a atualização dos conhecimentos nas áreas das ciências

humanas, sociais e jurídicas, da gestão e da aplicação técnica operacional em segurança pública, sendo etapa a habilitar

os discentes ao regular acesso ao posto de Major e demais promoções subsequentes;
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2.3. A realização do CAO/QOAPM, além de estimular a produção acadêmica voltada à gestão de planejamento

estratégico de políticas de segurança pública, visa oferecer efetivo subsídio ao aprimoramento profissional na gestão dos

serviços públicos de competência da Polícia Militar do Estado de Rondônia, com vistas ao desenvolvimento das atividades

e funções próprias aos postos de Oficial Superior da PMRO, propiciando o desenvolvimento das competências inerentes

aos cargos, encargos e funções que lhe são afetas.

3. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

3.1. As inscrições para o processo seletivo para preenchimento de vagas para o Curso de Aperfeiçoamento de

Oficiais da Polícia Militar do Estado de Rondônia - CAO/QOAPM2024 serão regidas por este Edital e pelos diplomas legais

vigentes na Polícia Militar,sendo de responsabilidade e coordenadas pela Coordenadoria de Ensino da Polícia Militar - CE,

por meio de Comissão designada para este fim;

3.2. Os Capitães PM, dentro do número de vagas disponíveis pelo critério de antiguidade e pertencentes ao

Quadro de Oficiais de Administração, atenderão ao voluntariado para realização da inscrição para o processo seletivo

pertinente ao CAO/QOAPM;

3.3. Concluído com aproveitamento o CAO/QOAPM 2024 e satisfeitas as exigências legais, referentes à promoção,

previstas no Estatuto dos Militares e demais normas congêneres, o oficial PM,poderá ser transferido de acordo com a

necessidade e conveniência administrativa para qualquer Região/Unidade da PMRO, em todo o Estado de Rondônia,

sujeitando-se às regras de movimentação previstas em legislação vigente na Corporação, atualmente, o Decreto n. 8.134

de 18 de dezembro de 1997 e suas alterações.

4. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA INSCRIÇÃO E MATRICULA

4.1. Antes de efetuar sua inscrição, o candidato deverá conhecer o edital e certificar-se dos seus requisitos,

conforme previstos no item 5 e seus subitens, sendo de sua inteira responsabilidade os prejuízos decorrentes da

eliminação do processo seletivo;

4.2. Os oficiais intermediários, integrantes do Quadro de Oficiais de Administração, observando o critério de

antiguidade, conforme ordem estabelecida no almanaque da corporação, encaminharão no prazo e condições

estabelecidas neste Edital, por intermédio de seu comandante de OPM, o formulário de Inscrição (Anexo II).

4.3. O formulário de inscrição deve ser enviado pelo comandante da OPM via sistema Sistema Eletrônico de

Informações – SEI, ao endereço "PM-COORDENCAII" ou autoridade competente, no caso de candidatos de outras forças

coirmãs no endereço eletrônico coorden@pm.ro.gov.br., em processo único para este fim, contendo o rol de candidatos

daquela unidade/força;

4.4. As condições constantes dos subitens 5.1, 5.2, 5.3, 5.4, 5.6 e 5.7 do item "5" do presente instrumento de

regência, serão examinados, preliminarmente, pela comando da OPM o qual se manifestará favorável ou não à inscrição

do candidato, e posteriormente pela subcomissão designada para este fim, por meio de análise do registros constantes

dos assentamentos individuais de cada candidato e demais informações congêneres, naquilo que couber;

4.5. As condições constantes dos subitens 5.5 e 5.8 do item "5" serãoapreciadas, oportunamente, pela

subcomissão designada, por meio de solicitação, respectivamente, à Coordenadoria de Saúde/Diretoria de Saúde para

emissão de ata de inspeção de saúde dos candidatos, e certidão "nada consta" a ser emitida pela Corregedoria Geral;

4.6. Todas as condições constantes dos subitens 4.4 e 4.5 serão exigidas no ato da matrícula, exceto o requisito

constante do subitem “5.2” do item "5", que será exigido, também, no momento da inscrição.

4.7. Uma vez efetivada a inscrição não será permitida, em hipótese alguma, a sua alteração;

4.8. As informações prestadas no formulário de Inscrição serão de responsabilidade do candidato, sendo que

qualquer informação que não seja a expressão da verdade o eliminará automaticamente do processo, e/ousujeitará às

eventuais sanções administrativas e penais, quando do fornecimento doloso de dados inverídicos;

4.9. Fica reservado à Coordenadoria de Ensino o direito de excluir do certame o candidato que não preencher o

formulário de Inscrição de forma correta e/ou completa, assim como não satisfazer integralmente as condições exigidas

pelo presente edital.

4.10. Caberá à Comissão decidir se o eventual cumprimento de pena decorrente de decisão judicial condenatória

ou medida cautelar diversa da prisão, prejudicará a participação do candidato no Curso de Aperfeiçoamento de Oficiais;

4.11. Havendo pendência sanável no procedimento de inscrição junto à PMRO e demais corporações militares, a

comissão designada notificará o candidato para o cabível saneamento dentro do prazo de recursos previstos no item

"14.11" do presente Edital;
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4.12. Serão matriculados no CAO/QOAPM 2024 os candidatos que preencherem os requisitos e as condições

previstas neste Edital, respectivamente, junto à PMRO e demais Corporações interessadas, até o limite da quantidade de

vagas ofertadas;

4.13. A matrícula será efetivada por meio de termo de matrícula e a designação se dará por ato a ser emitido pelo

Comando-Geral da Polícia Militar do Estado de Rondônia e publicada no site da PMRO, por meio do site

https://pm.ro.gov.br/, na aba Cursos e Concursos;

4.14. Os candidatos em usufruto de férias e demais afastamentos legais na forma da legislação peculiar, poderão

realizar, igualmente, a inscrição ao aludido processo de seleção, contudo, uma vez cumpridas todas as etapas de seleção

e por ocasião da matrícula, deverão estar pronto para o serviço em condições de plena frequência ao curso, assim como

os demais selecionados.

5. DOS REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO E MATRÍCULA

5.1. Ser voluntário e atender estritamente o critério de antiguidade e pertencer ao Quadro de Oficiais de

Administração da Polícia Militar do Estado de Rondônia ou Quadro Congênere, se de outra força;

5.2. Ocupar o posto de Capitão PM ou BM de Administração ou Auxiliar, e estar nessa condição de precedência

para realização do CAO;

5.3. Não se encontrar em usufruto de Licença para Tratamento de Interesse Particular ou equivalente, até a data

da matrícula;

5.4. Não se encontrar em usufruto de Licença Especial, Férias ou afastamento equivalente, até a data da

matrícula;

5.5. Ter sido julgado apto, ainda que com restrição para o serviço, a que alude os grupos definidos no o Decreto n.

9564 de 25 de junho de 2001 ((Aprova o Regulamento das Inspeções e das Juntas de Inspeção de Saúde da Polícia Militar

do Estado de Rondônia),em inspeção de saúde com a finalidade específica de matrícula;

5.6. Ter sido autorizado a efetivação de participação pelo respectivo Comandante, ou por autoridade equivalente,

caso esteja desempenhando suas atribuições em órgão diverso ao Estado de origem;

5.7. Não ter participado anteriormente de Curso de Aperfeiçoamento de Oficiais ou outro curso da mesma

natureza;

5.8. Não estar cumprindo pena decorrente de decisão judicial condenatória ou outra medida cautelar diversa da

prisão, que impeça a frequência no curso.

5.9. Não incidir em quaisquer impedimentos de acesso, em caráter temporário ou definitivo, estabelecidos no

regulamento de Promoções de Oficiais ou em norma congênere.

6. ATRIBUIÇÕES DO CANDIDATO

6.1. Ser voluntário e atender restrito critério de antiguidade e pertencer ao Quadro de Oficiais de

Administração,preencher corretamenteo formulário de Inscrição, via sistema SEI, conforme Anexo II deste Edital,

rementendo ao comandante de sua OPM;

6.2. Acompanhar todas as publicações referentes ao CAO/QOAPM 2024 no site da PMRO, através do site

https://pm.ro.gov.br/, na aba Cursos e Concursos.

7. ATRIBUIÇÕES DO GESTOR TITULAR DA OPM DO CANDIDATO

7.1. Recepcionar os formulários de inscrições dos candidatos lotados em sua OPM,constante do Anexo II deste

Edital, e após conferência dos dados, deverá lavrar tal expediente conjuntamente com o candidato;

7.2. Encaminhar, tempestivamente, ao endereço do sistema-SEI denominado "PM-COORDENCAII", em processo

único, a relação das Inscrições dos candidatos lotados em sua OPM, conforme requisitosestabelecidos no item 5, no que

couber.

7.3. Os candidatos oriundos das corporações de outros estados direcionarão o formulário de Inscrição (Anexo II) e

a Ata de Inspeção de Saúde, destinada exclusivamente para fins de inscrição no CAO/QOAPM 2024, certidão da

corregedoria ou departamento análogo, por intermédio dos respectivos Comandantes, ou autoridades equivalentes, tudo

em arquivo formatopdf, ao endereço eletrônico coorden@pm.ro.gov.br.

8. ATRIBUIÇÕES DA COMISSÃO
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8.1. Coordenar, fiscalizar e controlar as atividades que antecedem a designação dos candidatos para frequência

ao Curso de Aperfeiçoamento de Oficiais da Polícia Militar do Estado de Rondônia - CAO/QOAPM PM 2024;

8.2. Homologar e encaminhar a ata final ao Centro de Ensino da PMRO para fins de cadastro no sistema moodle,

objetivando a participação dos candidatos na fase EAD;

8.3. Homologar e encaminhar a ata final ao Centro de Ensino da PMRO para fins de efetivação da matrícula;

8.4. Confeccionar a minuta da Portaria de Designação dos alunos autorizados a frequentarem o CAO/QOAPM

2024, a serdisponibilizada para regular lavratura pelo Comandante-Geral da PMRO;

8.5. Atribuir e delegar competências para que possam ser realizadas atividades neste processo de seleção,

mediante portaria de designação de subcomissão.

8.6. Publicar os atos no site da PMRO.

9. ATRIBUIÇÕES DA SUBCOMISSÃO

9.1. Conferir, analisar e atestar a regularidade dos formulários de Inscrições dos candidatos, encaminhadas pelos

gestores titulares das suas respectivas OPM de lotação e Instituição coirmã, na forma do presente Edital;

9.2. Por meio do sistema SIGA e demais prontuários de assentamentos funcionais, analisar a ficha individual

atualizada de cada candidato, a fim de verificar sua condição de aptidão para inscrição e posterior matrícula;

9.3. Providenciar e encaminhar a relação de candidatos para providências de Certidão da Corregedoria quanto à

condição disciplinar do candidato;

9.4. Providenciar e encaminhar a relação de candidatos à Diretoria de Saúde para fins de emissão Ata de

Inspeção de Saúde ao objetivo de subsidiar a análise das inscrições.

9.5. Confeccionar e submeter a ata preliminar para homologação da Comissão, contendo os nomes dos

candidatos aptos e inaptos à matrícula no CAO/QOAPM 2024;

9.6. Receber eventuais recursos, analisar os pedidos, julgar e publicar os respectivos julgamentos, os quais serão

submetidos à homologação pela comissão;

9.7. Confeccionar e submeter a ata final para homologação da Comissão contendo a relação dos candidatos

aptos e inaptos à matrícula.

10. PERÍODO, DURAÇÃO E LOCAL DE REALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES

10.1. O curso terá seu funcionamento, conforme planejamento andragógico, pelo período de até 5 (cinco) meses.

10.2. As atividades de planejamento de produção de conteúdo de disciplinas no ambiente Virtual de aprendizagem,

baseada na estrutura curricular do plano da atividade de ensino, será desenvolvida pelos conteudistas e tutores tão logo

seja divulgado o presente edital.

10.3. As Atividades de Ensino pertinentes a cada módulo serão desenvolvidas no período de 16/09/2024 a

16/12/2024, período passível de alteração, se necessários ao propósitos de alcance aos objetivos do processo de ensino e

aprendizagem.

10.4. Atividades de ensinos complementares e conclusivas ao curso, serão desenvolvidas no período de

aproximadamente 1 (um) mês.

10.5. A O curso será desenvolvido em 01 (um) Polo de Ensino e 01 (uma) Coordenação Geral. Durante a fase de

instrução à distância, o aluno frequentará o curso na sua própria localidade.

10.6. As fases presenciais de avaliações e apresentação de trabalho de conclusão de cursos poderão ser realizadas

no Estado em que o candidato esteja, regularmente, exercendo suas funções, desde que seja garantida efetiva equidade

entre os participantes e lisura na referida fase andragógica, nos termos do competente plano de ensino.

10.7. A forma de execução das avaliações assim como o trabalho de conclusão de curso e formação de banca em

estado diverso, serão reguladospor meio de orientações do Centro de Ensino.

10.8. As avaliações e apresentação do TCC (Trabalho de Conclusão de Curso) ocorrerão da forma exclusivamente,

presencial, conforme localidades indicadas na Tabela - Locais de Avaliação:

TABELA II - LOCAIS DE AVALIAÇÃO

REGIÃO LOCAL DA AVALIAÇÃO ALUNO CAO
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CRP I
Porto - Velho (CE) e Guajará-

Mirim (6º BPM)

Conforme escala prévia.
CRP II Ji-Paraná (2º BPM)

CRP III
Vilhena (3ºBPM) e Cacoal (4º

BPM)

CRP IV Ariquemes (7º BPM)

Ente

Federativo

diverso a

Rondônia.

Local de aplicaçao de

avaliação e apresentação de

TCC a ser definido.

A cargo de comissão designada pelo comando da corporação de origem

ou autoridade equivalente, conforme data definida pela coordenação do

curso em Rondônia.

(Ao candidato da PMRO em Estado diverso será viabilizada adoção

análoga)

11. REGIME DO CURSO

11.1. O Curso de Aperfeiçoamento de Oficiais da Polícia Militar do Estado de Rondônia será desenvolvido na

modalidade de Ensino a Distância (EaD), excetuando as atividades de realização das avaliações e apresentação de

trabalho científico, como descrito no subitem 10.8, que ocorrerão, exclusivamente, na modalidade presencial.

11.2. Por tratar-se atividade de ensino predominantemente em modalidade de ensino à distância (EaD), o aluno

não fará jus à indenização de bolsa de estudo a que se refere a Lei n. 1063, de 10 de abril de 2002.

11.3. Será viabilizada indenização referente à percepção de diária aos militares que atenderem requisitos das

legislações em vigor, ante necessidade de deslocamentos para participar da aplicação das avaliações, medida que

abrange apenas os militares pertencentes à PMRO, desde que estejam geograficamente no território do Estado de

Rondônia.

11.4. Não haverá pagamento de Bolsa de Estudo ou diária ao aluno oriundo de outras Corporações, ficando tal

dispêndio a critério de deliberações da instituição a qual pertença.

12. DAS VAGAS DESTINADAS ÀPMRO

12.1. Serão disponibilizadas 35(trinta e cinco) vagas, para os candidatos oriundos da Polícia Militar do Estado de

Rondônia, atendido o critério de antiguidade, segundo o quantitativo de vagas fixadas e especificadas exclusivamente

para o Quadro de Oficiais de Administração -QOAPM.

13. DAS VAGAS DESTINADAS AS INSTITUIÇÕES COIRMÃS

13.1. Serão destinadas vagas para instituições co-irmãs que apresentarem interesse na indicação de interessados,

conforme critério definidos pelo comando da PMRO, uma vez que não geram custos adicionais;

13.2. As indicações para preenchimento das vagas disponibilizadas a coirmãs, deverá ser indicado pelas

respectivas corporações, em prazo tempestivo ao cronograma disposto no anexo "I" ;

13.3. A efetivação da inscrição ematrícula dos candidatos somente se dará após aferição e comprovação do

cumprimento dos requisitos e demais prescrições contidas neste Edital.

13.4. As Instituições coirmãs deverão encaminhar as documentações dos candidatos de forma individualizada,

fazendo constar em um único documento em formato .pdf toda a juntada de expedientes obrigatórios, conforme Anexo

III.

14. DAS PRESCRIÇÕES DIVERSAS

14.1. A inscrição do candidato implicará a aceitação das normas para o Processo Seletivo, contidas neste Edital e

demais comunicados ou convocações que venham a ser publicados;

14.2. Não serão ofertadas datas e horários distintos dos previstos para a frequência ao curso e aplicação das

avaliações ao aluno que invocar escusa de consciência por motivo de crença religiosa ou filosófica ou política, visto

necessária preservação da igualdade entre todos os candidatos, ante ainda eventual incidência de ônus desproporcional

à Administração Pública, dada a característica personalíssima da carreirapolicial militar, da qual exige particular

dedicação.

14.3. É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar todos os atos, editais, convocações ou comunicados

referentes a este Processo de Seleção que sejam publicados e/ou divulgados no portal da Polícia Militar
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(www.pm.ro.gov.br).

14.4. Em casos excepcionais de desordem pública e necessidade de emprego de alunos do CAO/QOAPM 2024, as

atividades de ensino em todos os polos poderão ser suspensas até que se restabeleça tal condição, e reiniciado em

conformidade com o respectivo planejamento;

14.5. A matrícula do candidato no CAO/QOAPM 2024 implicará na aceitação das normas contidas neste Edital e

Plano de Ensino, aprovado pelo Comando da Corporação, e demais comunicados ou convocações que porventura

venham a ser editadas e publicadas, ficando ciente das penalidades administrativas decorrentes do não cumprimento

das obrigações assumidas;

14.6. Não será permitida a realização de atividade presencial em localidade diversa daquela onde funcione cada

um do locais de avaliação indicados no respectivo plano de ensino do curso, respeitadas as exceções supervenientes,

todavia não se configurando em direito as hipóteses excepcionais de tal natureza;

14.7. O Comandante-Geral da PMRO designará a Comissão do PSI, composta por 03 (três) Oficiais Superiores PM,

responsável pelas atribuições elencadas no item "8." deste Edital;

14.8. O Aluno do CAO/QOAPM 2024 lotado em OPM sediada no interior do Estado fará jus à indenização de diária

pelo tempo que permanecer afastado de sua sede de lotação para fins de realização de provas, ou outras atividades

andragógicas, sempre que convocado,na forma da legislação aplicável à espécie;

14.9. Considerando a execução do curso predominantemente na modalidade EAD, o Aluno do CAO/QOAPM 2024

permanecerá em sua respectiva OPM, exercendo normalmente sua função;

14.10. Os candidatos oriundos de outros Estados deverão cumprir as exigênciascontidas neste Edital, ficando a

Instituição coirmã responsável por todo o processo de seleção, desde que obedecidas as respectivas disposições contidas

neste instrumento regulatório;

14.11. O candidato que tiver a inscrição ou matrícula indeferida pela Comissão poderá interpor recurso da decisão

no prazo contido no cronograma deste Edital.

14.12. O concludente do CAO/QOAPM 2024 será certificado respectivamente pelo Comando-Geral da PMRO por

meio do órgão de ensino da corporação;

14.13. A matrícula no CAO/QOAPM 2024 não prejudicará o exercício regular da função pública e das atribuições

correlatas, devendo-se, todavia, se considerar a concessão de dispensa de serviço aos discentes quando as

características das atividades de ensino assim exigirem;

14.14. Fica suspenso qualquer afastamento do aluno matriculado durante o período de realização CAO/QOAPM

2024, visto que a frequência será considerada ato de serviço;

14.15. Fica vedado ao aluno realizar matrícula em outro curso concomitante à frequência ao CAO/QOAPM 2024, da

qual neste último, é exigida dedicação exclusiva, exceção se aplica a curso já em andamento cuja matricula tenha

ocorrido antes do início do Curso de Aperfeiçoamento de Oficiais e haja compatibilidade de horários;

14.16. Quaisquer alterações nas regras fixadas neste Edital só poderão ser feitas por meio de outro Edital.

14.17. Os casos omissos serão dirimidos, inicialmente, pela Coordenadoria de Ensino e, em última instância

administrativa, pelo Comandante-Geral da Polícia Militar do Estado de Rondônia.

Quartel do Comando-Geral, Porto Velho, data e hora na assinatura.

REGIS WELLINGTON BRAGUIN SILVERIO – CEL QOPM 

Comandante-Geral da PMRO

ANEXO “I” DO EDITAL Nº 14/2024/PM-COORDENDPTOENSINO

CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO - CAO QOAPM 2024

DATA EVENTO LOCAL RESPONSÁVEL

27/08/2024 Publicação do Edital Site da PMRO Coordenadoria de Ensino

27/08/2024

Início de Produção de conteúdo no AVA pelo

Professores/tutores/conteudistas indicados pelo

Centro de Ensino e designados mediante

Portaria/SESDEC.

Ambiente Virtual de

Aprendizagem
Professor/tutor/conteudista.
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27/08/2024

a

29/08/2024

Preenchimento e Envio do formulário de Inscrição.

Candidatos da PMRO:

Endereço -SEI "PM-

COORDENCAII"

Coirmãs: endereço

eletrônico

"coorden@pm.ro.gov.br".

Candidato e Gestor Titular

da OPM ou Corporação de

lotação do candidato

30/08/2024

Período de análise dos formulários de Inscrição dos

candidatos.
Coordenadoria de Ensino Subcomissão

31/08/2024

Remessa para publicação da Ata Preliminar dos

Candidatos aptos à inscrição.

Coordenadoria de

Ensino/SEI
Subcomissão

31/08/2024

Publicação da Ata Preliminar dos Candidatos

Inscritos.
Site da PMRO Comissão

31/08 a

02/09/2024

Interposição de Recurso dos candidatos inaptos à

Inscrição.

Candidatos da PMRO:

Endereço-SEI "PM-

COORDENCAII"

Coirmãs: endereço

eletrônico:

"coorden@pm.ro.gov.br".

Candidato

03/09/2024

Período de análise dos recursos dos candidatos

inaptos à Inscrição
Coordenadoria de Ensino Subcomissão

03/09/2024

Envio para publicação da Ata Final dos Candidatos

aptos à Inscrição.
Coordenadoria de Ensino Subcomissão

03/09/2024

Homologação da Ata Final dos Candidatos aptos à

Inscrição.
Site da PMRO Comissão

03/09/2024

Envio da Ata Final dos Candidatos aptos à Inscrição

para a Corregedoria.
Corregedoria Subcomissão

03/09/2024

Envio da Ata Final dos Candidatos aptos à Inscrição

para a Diretoria de Saúde.
Diretoria de Saúde Subcomissão

04/09 a

06/09/2024

Período de análise dos registros individuais dos

candidatos.

Corregedoria e Diretoria

de Saúde

Corregedoria e Diretoria de

Saúde

07/09/2024

Envio da Certidão dos registros individuais dos

candidatos.

Corregedoria e Diretoria

de Saúde

Corregedoria e Diretoria de

Saúde

09/09/2024

Período de análise da Certidão dos registros

individuais dos candidatos.
Coordenadoria de Ensino Subcomissão

10/09/2024

Publicação da Ata Preliminar dos Candidatos aptos

e inaptos à matrícula.
Coordenadoria de Ensino Subcomissão

10/09/2024

Homologação da Ata Preliminar dos Candidatos

aptos e inaptos à matrícula.
Coordenadoria de Ensino Comissão

11/09/2024

Interposição de Recurso dos candidatos inaptos à

matrícula.

Endereço SEI "PM-

COORDENCAII"

Coirmãs: endereço

eletrônico:

coorden@pm.ro.gov.br

Candidato

12/09/2024

Período de análise dos recursos dos candidatos

inaptos à matrícula.
Coordenadoria de Ensino Subcomissão

12/09/2024

Envio e publicação da Ata de Julgamento dos

Recursos dos candidatos.

Coordenadoria de

Ensino/site da PMRO
Subcomissão

12/09/2024

Envio e publicação da Ata Final dos candidatos

aptos à matrícula.

Coordenadoria de

Ensino/Site da PMRO
Subcomissão

13/09/2024

Homologação e publicação da Ata Final dos

candidatos aptos à matrícula.

Coordenadoria de

Ensino/Site da PMRO
Comissão
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16/09/2024

Publicação do Termo de Matrícula dos Candidatos

Aptos no CAO PM 2024.

Centro de Ensino Site da

PMRO

Comandante do Centro de

Ensino

16/09/2024

Designação dos Alunos para Frequência ao CAO PM

2024.
Site da PMRO

Comandante-Geral da

PMRO

16/09/2024 Início do Curso Polo Polo

ANEXO “II” DO EDITAL Nº 14/2024/PM-COORDENDPTOENSINO

MODELO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO - CAO QOAPM 2024

OPM:

Telefone Celular:

Data de Nascimento:

RG:

REQUERIMENTO/FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO

Instituição Policial Militar/Bombeiro Militar: Polícia Militar do Estado de Rondônia

O b j e t o: Inscrição para Processo de Seleção Interna – Curso de Aperfeiçoamento de Oficiais - CAO QOAPM 2024

PMRO

Do:

Ao:

Requerente(Posto/RE/nome completo:

Data da última promoção:

E-mail:

Naturalidade:

Filiação:

CPF:

Endereço Residencial: (Bairro, Cidade, CEP).

PREENCHIMENTO PELO GESTOR TITULAR DA OPM EM QUE SERVE O CANDIDATO.

Conceito do Candidato:

O candidato está apto para o serviço? ( ) Apto ( ) Inapto

( ) Apto com

Restrição

O candidato está cumprindo pena privativa de liberdade decorrente de sentença penal

condenatória transitada em julgado?

( ) Sim ( ) Não

O candidato está em gozo de LTIP/Férias/LE? ( ) Sim

Descrever_____________

( ) Não

Outras informações relevantes:

Despacho do Comandante do Candidato:

De acordo com a análise do Requerimento:

( ) Favorável e estou ciente que o candidato deverá comparecer presenciamente ao polo previamente indicado,

conforme datas a serem definidas pela Coordenação do Curso, para realizar avaliações e apresentação de trabalho

acadêmico, nos termos do presente Edital.

( ) Desfavorável. (Justificativa)

Assinatura do Comandante: Fulano de Tal - CEL QOPM
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Local e data

OBSERVAÇÕES:

a) O formulário de Inscrição poderá ser assinada tanto eletronicamente como de próprio punho, porém de maneira

conjunta pelo candidato e Gestor Titular da OPM;

c) Após devidamente assinada, deverá ser remetida, via sistema SEI, ao endereço"PM-COORDENCAII", ou

coorden@pm.ro.gov.br, no caso de outras corporações;

d) No caso de candidatos de instituições coirmãs, o formulário deverá ser anexado juntamente com os demais

documentos constantes no Anexo III.

ANEXO III DO EDITAL Nº 14/2024/PM-COORDENDPTOENSINO

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS PARA CANDIDATOS DE INSTITUIÇÕES COIRMÃS

CAO QOAPM 2024

a) Formulário de Inscrição constante no Anexo II;

b) Documento de inspeção de saúde com a finalidade específica de matrícula;

c) Declaração ou documento oriundo de Corregedoria ou órgão interno congênere que ateste não estar cumprindo

pena decorrente de decisão judicial condenatória ou outra medida cautelar diversa da prisão, que impeça o

acompanhamento e frequência nas atividades do curso.

ANEXO “IV” DO EDITAL Nº 14/2024/PM-COORDENDPTOENSINO

MODELO REQUERIMENTO DE RECURSO- CAO QOAPM 2024

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE RONDÔNIA

(OPM DO POLICIAL MILITAR)

OBJETO: Recurso contra o resultado da Ata Preliminar que indeferiu o pedido de ______________ para

posterior designação e frequência no CAO PM 2024.

Senhor Presidente da Subcomissão do do CAO PM 2024,

1. Fulano de tal, CAP QOAPM RE 1000_____, servindo atualmente na OPM tal, requer a Vossa Senhoria a revisão do

resultado da Ata Preliminar que indeferiu o pedido de __________ encaminhado por este requerente/subscritor, para

posterior designação e frequência no CAO PM 2024, pelas razões de fato e de direito aduzidas abaixo:

a) Exposição fática:

b) Dispositivos violados e/ou embasamento legal do pedido:

c) À guisa das razões de fato e de direito apresentadas, pede-se que ____ (descrever sucintamente o que se busca

alcançar com o recurso e anexar documentação comprobatória, se for o caso).

2. O presente recurso tem amparo no item __ do Edital ___________.

3. É a primeira vez que requer.

Fulano de tal, CAP QOAPM RE 1000____

Requerente

 

Protocolo 0051506859

Portaria nº 7094 de 28 de agosto de 2024

Dispõe sobre Afastamento Temporário e Agregação de Praça da
Polícia Militar para concorrer ao Pleito Eleitoral de 2024, e dá

outras providências.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe

confere o inciso XI do art. 14 do Regulamento Geral da Polícia Militar do Estado de Rondônia (R-12-PM), aprovado pelo

Decreto nº 26.648, de 17 de dezembro de 2021, e bem assim o art. 81 do Decreto-Lei nº 09-A, de 09 de março de 1982;

e
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CONSIDERANDO o teor do Requerimento (0052178827), de 27/08/2024, a cópia da "Ata de Convenção Municipal do

Partido/Federação 77-Solidariedade" (0052178830), de 10/08/2024, a cópia do Requerimento de Registro de

Candidatura(0052178829), inserto no Processo Judicial Eletrônico nº : 0600218-03.2024.6.22.0006/ 006ª ZONA ELEITORAL

DE Porto Velho/RO,

R E S O L V E:

Art. 1º Afastar temporariamente do serviço ativo e das funções policiais militares a 1º SGT QPPM RE ******347

MARIA DA CONCEICAO DA CRUZ CORREA, do Quadro de Praças Policiais Militares Combatentes - QPPM, a contar de 16

de agosto de 2024, para concorrer ao Pleito Eleitoral de 2024, em conformidade com o inciso I e § 2º do art. 52 do

Decreto-Lei nº 09-A, de 1982.

Art. 2º Agregar a 1º SGT QPPM RE ******347 MARIA DA CONCEICAO DA CRUZ CORREA ao Quadro de Praças

Policiais Militares Combatentes - QPPM, situação que permanecerá, não sendo eleita, até o 15º (décimo quinto) dia

seguinte ao do pleito, e, sendo eleita, até a data da Diplomação, em conformidade com o inciso I e § 1º do art. 52, em

combinação com a alínea “n” do inciso IV do § 1º e § 6º do art. 79, e ainda o art. 81, todos do Decreto-Lei nº 09-A, de

1982.

Art. 3º Passar a policial militar em comento à condição de adida junto a Coordenadoria de Atividades Sociais (Porto

Velho/RO), a contar da mesma data de início do afastamento temporário, para fins de controle e escrituração das

alterações, em conformidade com o art. 80 do Decreto-Lei nº 09-A, de 1982.

Art. 4º A policial militar deverá enviar à Coordenadoria de Pessoal o seu registro de candidatura perante à Justiça

Eleitoral, logo após seu deferimento, bem como informar eventual impugnação do registro de sua candidatura.

Art. 5º Determinar a publicação desta portaria em Boletim da Polícia Militar e no Diário Oficial do Estado de

Rondônia.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 16 de agosto de 2024.

REGIS WELLINGTON BRAGUIN SILVERIO - CEL QOPM 

Comandante-Geral da PMRO

Protocolo 0052244259

Portaria nº 7099 de 28 de agosto de 2024

Dispõe sobre Afastamento Temporário e Agregação de Praça da
Polícia Militar para concorrer ao Pleito Eleitoral de 2024, e dá

outras providências.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe

confere o inciso XI do art. 14 do Regulamento Geral da Polícia Militar do Estado de Rondônia (R-12-PM), aprovado pelo

Decreto nº 26.648, de 17 de dezembro de 2021, e bem assim o art. 81 do Decreto-Lei nº 09-A, de 09 de março de 1982;

e

Considerando ainda o teor do Requerimento (0052081450), de 26/08/2024, a cópia da "Ata de Convenção Municipal

do Partido/Federação 36-AGIR" (0052086482), de 27/07/2024, a cópia do Recibo nº 116366 (0052169666), de Envio da

Ata de Convenção, transmitido para a Justiça Eleitoral em 28/07/2024, às 10h11min26,

R E S O L V E:

Art. 1º Afastar temporariamente do serviço ativo e das funções policiais militares o 1º SGT QPPM RE ******850

RUBEMAR MORAES DE SOUZA, do Quadro de Praças Policiais Militares Combatentes - QPPM, a contar de 16 de agosto

de 2024, para concorrer ao Pleito Eleitoral de 2024, em conformidade com o inciso I e § 2º do art. 52 do Decreto-Lei nº

09-A, de 1982.

Art. 2º Agregar o 1º SGT QPPM RE ******850 RUBEMAR MORAES DE SOUZA ao Quadro de Praças Policiais

Militares Combatentes - QPPM, situação que permanecerá, não sendo eleito, até o 15º (décimo quinto) dia seguinte ao do

pleito, e, sendo eleito, até a data da Diplomação, em conformidade com o inciso I e § 1º do art. 52, em combinação com

a alínea “n” do inciso IV do § 1º e § 6º do art. 79, e ainda o art. 81, todos do Decreto-Lei nº 09-A, de 1982.

Art. 3º Passar o policial militar em comento à condição de adido junto ao 1º Batalhão de Polícia Militar - 1º BPM

(Porto Velho/RO), a contar da mesma data de início do afastamento temporário, para fins de controle e escrituração das

alterações, em conformidade com o art. 80 do Decreto-Lei nº 09-A, de 1982.

Art. 4º O policial militar deverá enviar à Coordenadoria de Pessoal o seu registro de candidatura perante à Justiça

Eleitoral, logo após seu deferimento, bem como informar eventual impugnação do registro de sua candidatura.
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Art. 5º Determinar a publicação desta portaria em Boletim da Polícia Militar e no Diário Oficial do Estado de

Rondônia.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 16 de agosto de 2024.

REGIS WELLINGTON BRAGUIN SILVERIO - CEL QOPM 

Comandante-Geral da PMRO

Protocolo 0052247141

ATO Nº 172/2024/PM-CP6

ATO CONCESSÓRIO DE REFORMA

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA, DEFESA E CIDADANIA e o COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO

ESTADO DE RONDÔNIA, o uso das suas respectivas atribuições legais, e considerando ainda a instrução processual

promovida nos autos do Processo SEI n.º 0021.025579/2023-70, contexto no qual merecem destaques a Informação n.º

75/2024/PGE-SPSM (0048827662), o Despacho SESDEC-GAB (0048999899), a Informação n.º 259/2024/SESDEC-GESPM

(0049084892), a Errata (0051136719) e o Despachos SESDEC-GESPM (0051246209).

R E S O L V E M:

1. Reformar o ST PM RR RE ******294 MANUEL DE JESUS NASCIMENTO SOARES, transferido para reserva

remunerada da Polícia Militar do Estado de Rondônia, conforme Ato Concessório de Reserva Remunerada n.º

123/IPERON/PM-RO, de 06 de março de 2014 (0041953229), Publicando no Diário Oficial do Estado de Rondônia n.º 2423,

em 21 de março de 2014 (0041953236), alterado pelaAlteração de Ato Concessório de Reserva Remunerada n.º

15/2024/PM-CP6, publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia n.º 22, em 02 de fevereiro de 2024 (0046266451),

com fulcro no §1º do artigo 42, da Constituição Federal CF/88 c/c artigo 9º da Lei n.º 5245/22, inciso II do artigo 10 e

inciso IV do artigo 13 da Lei n.º 5.245/2022, considerando a Ata de Inspeção de Saúde para Fins de Reforma - Sessão n.º

064, da 1ª Junta Médica de Saúde, de 22 de agosto de 2023 (0041131272) , que atesta a incapacidade laboral definitiva

do interessado para o serviço militar, com os proventos integrais calculados sobre o soldo de 2º TENENTE PM, por ter

adimplido os requisitos nos termos do artigo 29 da Lei n.º 1063, de 2002, conforme Alteração de Ato Concessório de

Reserva Remunerada n.º 15/2024/PM-CP6 - (0046266451).

2. Este ato entra em vigor na data da publicação.

FELIPE BERNARDO VITAL 

Secretário de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania

REGIS WELLINGTON BRAGUIN SILVERIO - CEL QOPM

Comandante-Geral da PMRO

Protocolo 0050464046

Portaria nº 7081 de 27 de agosto de 2024

Dispõe sobre a Dispensa de Oficial da Polícia Militar da função de
Comandante Regional de Policiamento II da Polícia Militar, e dá

outras providências.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe

conferem o inciso XI do art. 14 do Regulamento Geral da Polícia Militar do Estado de Rondônia (R-12-PM), aprovado pelo

Decreto nº 26.648, de 17 de dezembro de 2021, concomitante com o art. 30 do Regulamento de Movimentação para

Oficiais e Praças da Polícia Militar do Estado de Rondônia (R-1-PM), aprovado pelo Decreto nº 8.134, de 18 de dezembro

de 1997,

R E S O L V E:

Art. 1º Dispensar, a contar de 11 de setembro de 2024, o TEN CEL QOPM RE ******299 EBER MILTON BARROS

DE OLIVEIRA da função de Comandante do Comando Regional de Policiamento II - CRP II (Ji-Paraná/RO), em

conformidade com o inciso I do § 2º do art. 5º e art. 30, ambos do Regulamento de Movimentação para Oficiais e Praças

da Polícia Militar do Estado de Rondônia (R-1-PM), aprovado pelo Decreto nº 8.134, de 1997.

Art. 2º Determinar a publicação desta Portaria no Boletim da Polícia Militar e no Diário Oficial do Estado de Rondônia.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 11 de setembro de 2024.

REGIS WELLINGTON BRAGUIN SILVERIO - CEL QOPM 

Comandante-Geral da PMRO
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Protocolo 0052231782

Portaria nº 7082 de 27 de agosto de 2024

Dispõe sobre a Designação de Oficial da Polícia Militar para
exercer a função de Comandante Regional de Policiamento II da

Polícia Militar, e dá outras providências.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe

conferem o inciso XI do art. 14 do Regulamento Geral da Polícia Militar do Estado de Rondônia (R-12-PM), aprovado pelo

Decreto nº 26.648, de 17 de dezembro de 2021, concomitante com o artigo 30 do Regulamento de Movimentação para

Oficiais e Praças da Polícia Militar do Estado de Rondônia (R-1-PM), aprovado pelo Decreto nº 8.134, de 18 de dezembro

de 1997,

R E S O L V E:

Art. 1º Designar o CEL QOPM RE ******988 CLODOMAR JOSÉ RODRIGUES para exercer a função de Comandante

do Comando Regional de Policiamento II - CRP II (Ji-Paraná/RO), a contar de 11 de setembro de 2024, em

conformidade com o Parágrafo único do art. 22 do Decreto-Lei nº 09-A, de 9 de março de 1982, concomitante com a

alínea "b" do inciso IV do § 1º do art. 5º e art. 30, ambos do Regulamento de Movimentação para Oficiais e Praças da

Polícia Militar do Estado de Rondônia (R-1-PM), aprovado pelo Decreto nº 8.134, de 1997.

Art. 2º Determinar a publicação desta Portaria no Boletim da Polícia Militar e no Diário Oficial do Estado de Rondônia.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 11 de setembro de 2024.

REGIS WELLINGTON BRAGUIN SILVERIO - CEL QOPM 

Comandante-Geral da PMRO

Protocolo 0052231864

Portaria nº 7089 de 28 de agosto de 2024

Designa policiais militares para atuarem na comissão de recebimento de materiais de consumo.

O PRESIDENTE DO FUNDO ESPECIAL DE MODERNIZAÇÃO E REAPARELHAMENTO DA POLÍCIA MILITAR DE

RONDÔNIA, no uso das atribuições legais que lhe conferem a Lei Complementar nº 365, de 06 de fevereiro de 2007.

R E S O L V E:

Art. 1º Designar os servidores policiais militares abaixo nominados, para, sob a presidência do primeiro, efetuarem o

recebimento, conferência e controle dos materiais de consumo entregues pelas empresas detentoras de cada item

solicitado, alusivo ao Processo SEI nº 0021.059079/2024-12. Esse processo envolve a aquisição de materiais de limpeza,

para atender às necessidades do Batalhão de Polícia de Trânsito da Polícia Militar de Rondônia. Eles também serão

responsáveis pela certificação e criação do Termo de Recebimento Provisório e Recebimento Definitivo, que deve ser

assinado pela maioria dos membros:

POSTO/GRAD MATRÍCULA NOME FUNÇÃO

MAJOR QOPM ******161 CLAUDIO LOPES RODRIGUES Presidente da comissão

2º SGT QPPM ******340 LUCIANO GONÇALVES DE LIMA Membro da comissão

CB QPPM ******509 RUBENS LEITE MIRANDA JÚNIOR Membro da comissão

CB QPPM ******221 ANDERSON MORAES COSTA Membro da comissão

Art. 2º Caberá à Comissão proceder à análise (inclusive prévia de amostras se for o caso), conferência e

recebimento, remetendo em seguida à Seção Financeira do FUMRESPOM para o registro processual;

Art. 3º A comissão formada deverá observar as normas vigentes e aplicáveis à incumbência decorrente da presente

designação;

Art. 4º As decisões e providências que ultrapassarem a competência da comissão de recebimento devem ser

deliberadas junto ao Fiscal de Contrato, que se for o caso, as remeterá à Coordenadoria Executiva do FUMRESPOM, em

tempo hábil à adoção das medidas pertinentes.

Art. 5º Tornar sem efeito, a partir desta data, as determinações editadas em portarias anteriores com a mesma

finalidade.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato.
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REGIS WELLINGTON BRAGUIN SILVÉRIO - CEL QOPM

Comandante-Geral da Polícia Militar

Presidente do FUMRESPOM

Protocolo 0052242157

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR - CBM

Portaria nº 961 de 27 de agosto de 2024

Dispõe sobre Transferência, Dispensa e Designação de Oficiais do CBMRO.

O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 11 da Lei nº 2204 de 18 de dezembro de 2009,

R E S O L V E:

Art. 1º Transferir, por necessidade do serviço, a contar de 28 de agosto de 2024, com ônus para o Governo

do Estado de Rondônia, os seguintes Bombeiros Militares, conforme segue:

ORD. POSTO RE NOME ORIGEM DESTINO APRESENTAÇÃO

01. MAJ BM **07-0 HALISSON AVILLA MENDONÇA
2º SGBM/ 4º GBM

Pimenta Bueno

6º GBM

Rolim de Moura
12.09.2024

02. CAP BM **25-1 HIGOR CONTARATO SALVADOR
3ºSGBM / 4ºGBM

Espigão D'oeste

2º SGBM/ 4º GBM

Pimenta Bueno
12.09.2024

03. 2º TEN BM **64-8 WELINGTON SOARES CAETANO
1º SGBM/ 6º GBM

Rolim de Moura

3ºSGBM / 4ºGBM

Espigão D'oeste
12.09.2024

Art. 2º Transferir, por necessidade do serviço, a contar de 28 de agosto de 2024, sem ônus para o Governo

do Estado de Rondônia, os seguintes Bombeiros Militares, conforme segue:

ORD. POSTO RE NOME ORIGEM DESTINO APRESENTAÇÃO

01. CAP BM **53-9 LINDONEI DE SOUZA CONCEIÇÃO
6º GBM

Rolim de Moura

SAT - RDM

Rolim de Moura
28.08.2024

02. 2º TEN BM **47-4 LUÍS MENDES DA SILVA
SAT- RDM

Rolim de Moura

1º SGBM/ 6º GBM

Rolim de Moura
28.08.2024

Art. 3º Designar para responder pelo comando, cumulativamente com a função que já exerce, os seguintes

Bombeiros Militares:

ORD. POSTO/ GRAD. RE NOME OBM INICIAL FINAL

01. CAP BM **53-9 LINDONEI DE SOUZA CONCEIÇÃO
6º GBM

Rolim de moura
28.08.2024 12.09.2024

02. 2º TEN BM **61-2 TIAGO JOCA DORIGON 3º SGBM/ 4º GBM 28.08.2024 12.09.2024

03. 1º TEN BM **24-2 ROSIVALDO BISPO DE SANTANA 2º SGBM/ 4º GBM 28.08.2024 12.09.2024

Art. 4 Dispensar de suas funções, conforme quadro abaixo, os seguintes Bombeiros Militares:

ORD. POSTO RE NOME FUNÇÃO A CONTAR DE:

01. MAJ BM **07-0 HALISSON AVILLA MENDONÇA Comandante do 2° SGBM/ 4°GBM 28.08.2024

02. CAP BM **53-9 LINDONEI DE SOUZA CONCEIÇÃO Comandante do 6º GBM 28.08.2024

03. CAP BM **25-1 HIGOR CONTARATO SALVADOR Comandante do 3°SGBM/ 4°GBM 28.08.2024

04. 2º TEN BM **47-4 LUÍS MENDES DA SILVA Chefe da SAT-RDM 28.08.2024

05. 2º TEN BM **64-8 WELINGTON SOARES CAETANO Comandante do 1º SGBM/6ºGBM 28.08.2024

Art. 5º Designar para o exercício de função, conforme quadro abaixo, os seguintes Bombeiros Militares:

ORD. POSTO RE NOME FUNÇÃO A CONTAR DE:

01. MAJ BM **07-0 HALISSON AVILLA MENDONÇA Comandante do 6º GBM 28.08.2024

02. CAP BM **53-9 LINDONEI DE SOUZA CONCEIÇÃO Chefe da SAT-RDM 28.08.2024

03. CAP BM **25-1 HIGOR CONTARATO SALVADOR Comandante do 2° SGBM/ 4°GBM 28.08.2024

04. 2º TEN BM **47-4 LUÍS MENDES DA SILVA Comandante do 1º SGBM/6ºGBM 28.08.2024

05. 2º TEN BM **64-8 WELINGTON SOARES CAETANO Comandante do 3°SGBM/ 4°GBM 28.08.2024
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Art. 6º Determinar aos setores competentes adoção das medidas subsequentes e a publicação da presente

Portaria.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos administrativos e financeiros a contar

de 28 de agosto de 2024.

Porto Velho - RO, data e horário do sistema.

NIVALDO DE AZEVEDO FERREIRA - CEL BM

Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Rondônia

Coordenador-Geral Estadual de Proteção e Defesa Civil

Protocolo 0052198006

Portaria nº 940 de 23 de agosto de 2024

O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo artigo

47º, §1º, da Lei Complementar nº 224 de 04 de abril de 2000 c/c artigo 89º, §1º, da Lei Complementar 827 de 15 de julho

de 2015, artigo 8º da Lei 872 de 28 de dezembro de 1999 e artigo 1º do Decreto 10.851 de 29 de dezembro 2003.

RESOLVE:

Art. 1º Fica concedido ao servidor JOÃO LUIZ CORDEIRO JUNIOR - TEN CEL BM - CPF ***.021.781-**, Suprimento de

Fundos de Base Mensal em regime de adiantamento, na importância deR$ 690,00 (seiscentos e noventa reais), para

cobertura de despesas administrativas urgentes/extraordinárias da Diretoria de Informática do CBMRO - DINF, correndo

por conta de orçamento do exercício financeiro corrente.

Descrição Valores

Programação Projeto Atividade Elemento de Despesa Fonte Valor

06.122.1051 20873 3390-39 1.500 R$ 690,00

Art. 2º A aplicação do recurso deve ser realizada, mensalmente, no período de até 30 (trinta) dias consecutivos a

contar da data de entrega do valor ao suprido, vedado qualquer pagamento fora desse prazo, sob qualquer pretexto ou

justificativa.

Art. 3º Ao responsável pela aplicação do suprimento caberá fazer pessoalmente a sua comprovação na forma

estabelecida nas normas da Lei nº 872/1999 do Decreto nº 10.851/2003, Portaria nº 412/2022/CBM e Instrução Normativa

nº 6/2022/CBM-ASLEG.

Art. 4º O serviço de Contabilidade da Controladoria Geral do Estado efetuará os registros competentes à

caracterização da responsabilidade do agente e o Controle Interno/SESDEC fará as conferências comprobatórias da

aplicação do Adiantamento.

NIVALDO DE AZEVEDO FERREIRA - CEL BM

Comandante-Geral do CBM/RO

Coordenador Estadual de Proteção e Defesa Civil

Ordenador de Despesas

Protocolo 0052109982

Portaria nº 970 de 28 de agosto de 2024

O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das

atribuições que lhe confere a Portaria Nº 021/14-GAB/SESDEC, de 09 de abril de 2014.

CONSIDERANDO que a Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, em seu art. 58, III, confere à Administração a

prerrogativa de fiscalizar a execução dos contratos administrativos;

CONSIDERANDO as atribuições inerentes à Gestão e Fiscalização dos contratos administrativos, estabelecidas na

Instrução Normativa nº 01/2020/CGE-GAP, publicada no Diário Oficial do Estado de Rondônia em 5 de fevereiro de 2020;

e

Considerando o processo sei n.º 0004.009793/2024-78;

R E S O L V E:
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Art. 1º Designar o servidor 3º SGT BM RE 0783-8 ALECSANDRO CELESTINO LIMA, como Fiscal do

instrumento contratual NE - Nota de Empenho (0052133861), que tem como objeto a Aquisição de certificado

digital do tipo 1, para atender às necessidades do CBMRO, conforme especificações técnicas e disposições

contidas no Instrumento Convocatório PE n.º 725/2023/SUPEL/RO (0052132610) e no Termo de Referência (0052133163)

o qual integra este instrumento, independentemente de transcrição.

Art. 2º Nos casos de impedimento ou afastamento do servidor designado no art 1º, o mesmo será substituído pelo

3º SGT BM 0772-3 MARCOS DOS SANTOS BRAGA.

Art. 3º O servidor designado como titular de gestão e fiscalização do instrumento contratual NE - Nota de

Empenho (0052133861), deverá fiscalizar, acompanhar e receber provisoriamente todos os atos da execução

Contratual, entre elas o devido controle da finalidade do objeto contratado, Vigência de Contrato e de Execução, Saldo de

Contrato e Saldo de Empenho para a Ordenação da Despesa, além das previstas no artigo 67 da Lei 8.666/93, Instrução

Normativa n.º 01/2020/CGE-GAP e demais legislações pertinentes ao serviço prestado pela Contratada com as cláusulas

contratuais.

Parágrafo Único - Cabe ao fiscal do contrato atender suas atribuições devidamente elencadas através do Manual

de Gestão e Fiscalização de Contratos (0021823735) e em consonância com o DECRETO N° 28.874, DE 25 DE JANEIRO DE

2024 (0044076551).

Art 4º - Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Porto Velho–RO, data e hora da assinatura eletrônica.

NIVALDO DE AZEVEDO FERREIRA - CEL BM

Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Rondônia

Coordenador Estadual de Proteção e Defesa Civil

Ordenador de Despesas

Protocolo 0052240456

POLÍCIA CIVIL - PC

Portaria nº 2158 de 21 de agosto de 2024

Institui a Comissão de Recebimento e designa fiscais para o Contrato nº. 02/PC-RO/2024 e dá outras providências.

O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe foram

conferidas por lei;

Considerando o disposto no art. 140 da Lei 14.133/2021, que dispõem sobre o recebimento do objeto contratado e a

fiscalização da execução contratual.

Considerando a celebração do Termo de Contrato 02/PC-RO/2024 entre a Polícia Civil do Estado de Rondônia CNPJ:

01.664.910/0001-31 e empresa FLORIPA FLIGHT TRAINING ESCOLA DE AVIAÇÃO CIVIL LTDA , inscrita no CNPJ nº

13.635.298/0001-58 cujo objeto é a contratação de Escola de Formação Aeronáutica, empresa devidamente homologado

junto à Agência Nacional de Aviação Civil (ANAC) para ministrar Curso e programa de habilitação IFR Prático.

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para análise quantitativa, qualitativa e recebimento definitivo do

objeto contratado relativo às entregas realizadas pela contratada, observados os preceitos legais.

SERVIDOR CARGO

João Paulo Goveia de Sá Carvalho Agente de Polícia

Luciana Moreira Souza Agente de Polícia

Elinaldo de Oliveira Bonfim Agente de Polícia

Art. 2º - A atuação dos servidores acima descritos pode se dar em conjunto ou individualmente, nos termos do art.

140, II, "b" da Lei 14.133/2021, in verbis.

Art. 140. O objeto do contrato será recebido:

(...)
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II - em se tratando de compras:

a) provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com

verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais;

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo

detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais.

§ 1º O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo

com o contrato.

§ 2º O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do

contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.

§ 3º Os prazos e os métodos para a realização dos recebimentos provisório e definitivo serão definidos

em regulamento ou no contrato.

Art. 3º - Designar o servidor abaixo relacionado para atuar, individualmente, como fiscal do contrato

supramencionado, recebendo provisoriamente o objeto, observando e emitindo relatórios da regularidade da execução

contratual:

Servidor Cargo

Paulo Kakionis Delegado de Polícia

Art. 4ºEsta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.

SAMIR FOUAD ABBOUD

Delegado-Geral da Polícia Civil

Protocolo 0052059908

Portaria nº 2169 de 26 de agosto de 2024

PC-DRH

O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL, no uso das atribuições previstas no Art. 146 da Constituição do Estado de

Rondônia e no Art. 23 da Lei Complementar Estadual n. 76 de 27 de abril de 1993;

CONSIDERANDO, odisposto no artigo 22 da Lei Complementar nr. 76/93 no que se refere ao trânsito do servidor:

Art. 22. O servidor policial civil relotado deverá entrar em exercício do cargo ou função nos seguintes prazos:

I – oito (08) dias, se for para outro município;

II – três (03) dias, no mesmo município.

CONSIDERANDO o Despacho PC-DGA (0052037789) do Processo SEI nº 0019.029041/2024-64;

R E S O L V E:

Art. 1º - RELOTAR, a contar de 12.08.2024, o servidor MAILSON BARBOSA DE MELO, ocupante do cargo de

Agente de Polícia, matrícula nº ******209, pertencente ao quadro permanente da Polícia Civil do Estado de Rondônia, no

Departamento de Polícia Metropolitana - DEPOM, anteriormente lotado no Departamento de Tecnologia da

Informação - DETEINF no município de Porto Velho.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

SAMIR FOUAD ABBOUD

Delegado-Geral da Polícia Civil-RO

Protocolo 0052182951

Portaria nº 2179 de 28 de agosto de 2024

PC-DRH

O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL, no uso das atribuições previstas no uso das atribuições previstas em Lei;

CONSIDERANDO, odisposto no artigo 22 da Lei Complementar nr. 76/93 no que se refere ao trânsito do servidor:
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Art. 22. O servidor policial civil relotado deverá entrar em exercício do cargo ou função nos seguintes prazos:

I – oito (08) dias, se for para outro município;

II – três (03) dias, no mesmo município.

CONSIDERANDO o Despacho PC-DGA (0052060262) do Processo SEI nº        0019.028922/2024-68;

R E S O L V E:

Art. 1º - RELOTAR, a contar de 1º.09.2024, a servidora ROSILENE FIGUEIREDO DE OLIVEIRA, ocupante do

cargo de Agente de Polícia, matrícula nº ******182, pertencente ao quadro permanente da Polícia Civil do Estado de

Rondônia, na 1ª Delegacia de Polícia Civil de Rolim de Moura, anteriormente lotada na Delegacia Especializada em

Atendimento a Mulher - DEAM no município de Rolim de Moura.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

SAMIR FOUAD ABBOUD

Delegado-Geral da Polícia Civil-RO

Protocolo 0052257774

Portaria nº 2178 de 28 de agosto de 2024

PC-DRH

O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL, no uso das atribuições previstas no uso das atribuições previstas em Lei;

CONSIDERANDO, odisposto no artigo 22 da Lei Complementar nr. 76/93 no que se refere ao trânsito do servidor:

Art. 22. O servidor policial civil relotado deverá entrar em exercício do cargo ou função nos seguintes prazos:

I – oito (08) dias, se for para outro município;

II – três (03) dias, no mesmo município.

CONSIDERANDO o Despacho PC-DGA (0052060263) do Processo SEI nº        0019.028904/2024-86;

R E S O L V E:

Art. 1º - RELOTAR, a contar de 1º.09.2024, a servidora MÔNICA DE SOUZA AQUINO, ocupante do cargo de

Agente de Polícia, matrícula nº ******176, pertencente ao quadro permanente da Polícia Civil do Estado de Rondônia, na

1ª Delegacia de Polícia Civil de Rolim de Moura, anteriormente lotada na Delegacia Especializada em Atendimento a

Mulher - DEAM no município de Rolim de Moura.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

SAMIR FOUAD ABBOUD

Delegado-Geral da Polícia Civil-RO

Protocolo 0052257141

Portaria nº 2144 de 21 de agosto de 2024

PC-DRH

O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL, no uso das atribuições previstas no uso das atribuições previstas em Lei;

CONSIDERANDO, odisposto no artigo 22 da Lei Complementar nr. 76/93 no que se refere ao trânsito do servidor:

Art. 22. O servidor policial civil relotado deverá entrar em exercício do cargo ou função nos seguintes prazos:

I – oito (08) dias, se for para outro município;

II – três (03) dias, no mesmo município.

CONSIDERANDO o Despacho PC-DGA (0051987019) do Processo SEI nº 0019.028887/2024-87;

R E S O L V E:

Art. 1º - RELOTAR, a contar de 20.08.2024, o servidor RANYERES MONTEIRO BOTELHO, ocupante do cargo de

Agente de Polícia, matrícula nº ******061, pertencente ao quadro permanente da Polícia Civil do Estado de Rondônia, na
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2ª Delegacia Especializada na Repressão de Crimes Contra a Vida de Porto Velho, anteriormente lotado no

Departamento de Tecnologia da Informação no município de Porto Velho.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

SAMIR FOUAD ABBOUD

Delegado-Geral da Polícia Civil-RO

Protocolo 0052039369

Portaria nº 2145 de 21 de agosto de 2024

PC-DRH

O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL, no uso das atribuições previstas no uso das atribuições previstas em Lei;

CONSIDERANDO, odisposto no artigo 22 da Lei Complementar nr. 76/93 no que se refere ao trânsito do servidor:

Art. 22. O servidor policial civil relotado deverá entrar em exercício do cargo ou função nos seguintes prazos:

I – oito (08) dias, se for para outro município;

II – três (03) dias, no mesmo município.

CONSIDERANDO o Despacho PC-DGA (0051987019) do Processo SEI nº 0019.028887/2024-87;

R E S O L V E:

Art. 1º - LOCALIZAR, a contar de 20.08.2024, o servidor CLÁUDIO ALVES DA SILVA, ocupante do cargo de

Agente de Polícia, SIAPE nº ****520, pertencente ao quadro permanente de pessoal federal do Ex-Território de Rondônia,

na Delegacia Especializada em Delitos de Trânsito de Porto Velho, anteriormente localizado na Delegacia-Geral

de Polícia Civil no município de Porto Velho.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

SAMIR FOUAD ABBOUD

Delegado-Geral da Polícia Civil-RO

Protocolo 0052041000

Portaria nº 2146 de 21 de agosto de 2024

PC-DRH

O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL, no uso das atribuições previstas em Lei;

CONSIDERANDO, odisposto no artigo 22 da Lei Complementar nr. 76/93 no que se refere ao trânsito do servidor:

Art. 22. O servidor policial civil relotado deverá entrar em exercício do cargo ou função nos seguintes prazos:

I – oito (08) dias, se for para outro município;

II – três (03) dias, no mesmo município.

CONSIDERANDO o Despacho PC-DGA (0051992268)do Processo SEI nº 0019.028572/2024-30;

R E S O L V E:

Art. 1º - LOCALIZAR, a contar de 12.08.2024, o servidor REGINALDO FERNANDES DA SILVA, ocupante do cargo

de Agente de Polícia, SIAPE nº ****600, pertencente ao quadro permanente de pessoal federal do Ex-Território de

Rondônia, na 1ª Delegacia de Polícia Civil de Porto Velho, anteriormente localizado no Departamento de Tecnologia

da Informação no município de Porto Velho.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

SAMIR FOUAD ABBOUD

Delegado-Geral da Polícia Civil-RO

Protocolo 0052042211
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Portaria nº 2147 de 21 de agosto de 2024

PC-DRH

O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL, no uso das atribuições previstas em Lei;

CONSIDERANDO, odisposto no artigo 22 da Lei Complementar nr. 76/93 no que se refere ao trânsito do servidor:

Art. 22. O servidor policial civil relotado deverá entrar em exercício do cargo ou função nos seguintes prazos:

I – oito (08) dias, se for para outro município;

II – três (03) dias, no mesmo município.

CONSIDERANDO o Despacho PC-DGA (0051993494)do Processo SEI nº 0019.028562/2024-02;

R E S O L V E:

Art. 1º - RELOTAR, a contar de 19.08.2024, o servidor RENATO RINALDI REZENDE, ocupante do cargo de Escrivão

de Polícia, matrícula nº ******664, pertencente ao quadro permanente da Polícia Civil do Estado de Rondônia, na

Delegacia Especializada em Delitos de Trânsito de Porto Velho, anteriormente lotado na Delegacia Especializada

em Proteção à Criança e ao Adolescente de Porto Velho.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

SAMIR FOUAD ABBOUD

Delegado-Geral da Polícia Civil-RO

Protocolo 0052042815

Portaria nº 2153 de 21 de agosto de 2024

O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL, no uso das atribuições previstas em Lei;

CONSIDERANDO, odisposto no artigo 22 da Lei Complementar nr. 76/93 no que se refere ao trânsito do servidor:

Art. 22. O servidor policial civil relotado deverá entrar em exercício do cargo ou função nos seguintes prazos:

I – oito (08) dias, se for para outro município;

II – três (03) dias, no mesmo município.

CONSIDERANDO o Despacho (0052042332) do Processo nº 0019.025510/2024-76;

R E S O L V E:

Art. 1º - TRANSFERIR, a contar de 22.08.2024, a servidora LORANIA TAMIRIS BUKOSKI DE ARAUJO ocupante

do cargo de ESCRIVÃ DE POLÍCIA, matrícula *****610, pertencente ao quadro permanente da Polícia Civil do Estado de

Rondônia, do município de Cujubim para o município de PORTO VELHO.

Art. 2º - RELOTAR, a referida servidora, na 2ª Delegacia de Flagrantes de Porto Velho, anteriormente lotada

na 1ª Delegacia de Polícia Civil de Cujubim.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

SAMIR FOUAD ABBOUD

Delegado-Geral da Polícia Civil-RO

Protocolo 0052045914

Portaria nº 2175 de 27 de agosto de 2024

PC-DRH

O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL, no uso das atribuições previstas em Lei;

CONSIDERANDO, odisposto no artigo 22 da Lei Complementar nr. 76/93 no que se refere ao trânsito do servidor:

Art. 22. O servidor policial civil relotado deverá entrar em exercício do cargo ou função nos seguintes prazos:

I – oito (08) dias, se for para outro município;

II – três (03) dias, no mesmo município.
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CONSIDERANDO o Despacho PC-DGPC (0052007507) do Processo nº 0019.028560/2024-13;

R E S O L V E:

Art. 1º - TRANSFERIR, a contar de 22.08.2024, o(a) servidor(a) ARMIM GINO BOERO NASCIMENTO, ocupante

do cargo de Escrivão de Polícia, matrícula nº ******465, pertencente ao quadro permanente da Polícia Civil do Estado de

Rondônia, do município de Porto Velho para o município de CUJUBIM.

Art. 2º - RELOTAR o(a) referido(a) servidor(a), na        1ª Delegacia de Polícia Civil de Cujubim, anteriormente

lotado(a) na 2ª Delegacia de Flagrantes de Porto Velho.

Art.3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

SAMIR FOUAD ABBOUD

Delegado-Geral da Polícia Civil-RO

Protocolo 0052203936

Portaria nº 2156 de 21 de agosto de 2024

PC-DRH

O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL, no uso das atribuições previstas no Art. 146 da Constituição do Estado de

Rondônia e no Art. 23 da Lei Complementar Estadual n. 76 de 27 de abril de 1993;

CONSIDERANDO, odisposto no artigo 22 da Lei Complementar nr. 76/93 no que se refere ao trânsito do servidor:

Art. 22. O servidor policial civil relotado deverá entrar em exercício do cargo ou função nos seguintes prazos:

I – oito (08) dias, se for para outro município;

II – três (03) dias, no mesmo município.

CONSIDERANDO o Despacho PC-DGA (0051996048) do Processo SEI nº 0019.028421/2024-81;

R E S O L V E:

Art. 1º - RELOTAR, a contar de 12.08.2024, a servidora VALERIA FERNANDES DA COSTA, ocupante do cargo de

Agente de Polícia, matrícula nº ******692, pertencente ao quadro permanente da Polícia Civil do Estado de Rondônia, na

Delegacia Especializada na Repressão de Crimes Contra a Vida de Vilhena, anteriormente lotada na 1ª

Delegacia de Polícia Civil de Vilhena.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

SAMIR FOUAD ABBOUD

Delegado-Geral da Polícia Civil-RO

Protocolo 0052046422

Portaria nº 2162 de 23 de agosto de 2024

PC-DRH

O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL, no uso das atribuições previstas no Art. 146 da Constituição do Estado de

Rondônia e no Art. 23 da Lei Complementar Estadual n. 76 de 27 de abril de 1993;

CONSIDERANDO, odisposto no artigo 22 da Lei Complementar nr. 76/93 no que se refere ao trânsito do servidor:

Art. 22. O servidor policial civil relotado deverá entrar em exercício do cargo ou função nos seguintes prazos:

I – oito (08) dias, se for para outro município;

II – três (03) dias, no mesmo município.

CONSIDERANDO o Despacho PC-DGA (0051996048) do Processo SEI nº 0019.028421/2024-81;

R E S O L V E:

Art. 1º - RELOTAR, a contar de 12.08.2024, o servidor VINÍCIUS BERNARDI NUNES, ocupante do cargo de

Agente de Polícia, matrícula nº ******784, pertencente ao quadro permanente da Polícia Civil do Estado de Rondônia, no

Núcleo de Inteligência Regionais e Locais - NIRL de Vilhena, anteriormente lotado na Delegacia Especializada na

Repressão de Crimes Contra a Vida de Vilhena.
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Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

SAMIR FOUAD ABBOUD

Delegado-Geral da Polícia Civil-RO

Protocolo 0052117649

Portaria nº 2163 de 23 de agosto de 2024

PC-DRH

O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL, no uso das atribuições previstas no Art. 146 da Constituição do Estado de

Rondônia e no Art. 23 da Lei Complementar Estadual n. 76 de 27 de abril de 1993;

CONSIDERANDO, odisposto no artigo 22 da Lei Complementar nr. 76/93 no que se refere ao trânsito do servidor:

Art. 22. O servidor policial civil relotado deverá entrar em exercício do cargo ou função nos seguintes prazos:

I – oito (08) dias, se for para outro município;

II – três (03) dias, no mesmo município.

CONSIDERANDO o Despacho PC-DGA (0051996048) do Processo SEI nº 0019.028421/2024-81;

R E S O L V E:

Art. 1º - RELOTAR, a contar de 12.08.2024, a servidora FABIANA PAULA SCHU STRAUB, ocupante do cargo de

Escrivã de Polícia, matrícula nº ******497, pertencente ao quadro permanente da Polícia Civil do Estado de Rondônia, na

Delegacia Especializada no Atendimento à Mulher de Vilhena, anteriormente lotada na 1ª Delegacia de Polícia Civil

de Vilhena.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

SAMIR FOUAD ABBOUD

Delegado-Geral da Polícia Civil-RO

Protocolo 0052118769

Portaria nº 2164 de 23 de agosto de 2024

PC-DRH

O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL, no uso das atribuições previstas no Art. 146 da Constituição do Estado de

Rondônia e no Art. 23 da Lei Complementar Estadual n. 76 de 27 de abril de 1993;

CONSIDERANDO, odisposto no artigo 22 da Lei Complementar nr. 76/93 no que se refere ao trânsito do servidor:

Art. 22. O servidor policial civil relotado deverá entrar em exercício do cargo ou função nos seguintes prazos:

I – oito (08) dias, se for para outro município;

II – três (03) dias, no mesmo município.

CONSIDERANDO o Despacho PC-DGA (0051996048) do Processo SEI nº 0019.028421/2024-81;

R E S O L V E:

Art. 1º - RELOTAR, a contar de 12.08.2024, o servidor MARCOS DE SOUZA BRITO, ocupante do cargo de Agente

de Polícia, matrícula nº ******222, pertencente ao quadro permanente da Polícia Civil do Estado de Rondônia, na

Delegacia Especializada na Repressão de Crimes contra a Vida de Vilhena, anteriormente lotado na 1ª Delegacia

de Polícia Civil de Vilhena.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

SAMIR FOUAD ABBOUD

Delegado-Geral da Polícia Civil-RO

Protocolo 0052124111

Portaria nº 2165 de 23 de agosto de 2024
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PC-DRH

O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL, no uso das atribuições previstas no Art. 146 da Constituição do Estado de

Rondônia e no Art. 23 da Lei Complementar Estadual n. 76 de 27 de abril de 1993;

CONSIDERANDO, odisposto no artigo 22 da Lei Complementar nr. 76/93 no que se refere ao trânsito do servidor:

Art. 22. O servidor policial civil relotado deverá entrar em exercício do cargo ou função nos seguintes prazos:

I – oito (08) dias, se for para outro município;

II – três (03) dias, no mesmo município.

CONSIDERANDO o Despacho PC-DGA (0051996048) do Processo SEI nº 0019.028421/2024-81;

R E S O L V E:

Art. 1º - RELOTAR, a contar de 12.08.2024, o servidor PAULO JEFERSON PEREIRA SILVA, ocupante do cargo de

Agente de Polícia, matrícula nº ******678, pertencente ao quadro permanente da Polícia Civil do Estado de Rondônia, na

1ª Delegacia de Polícia Civil de Vilhena, anteriormente lotado na Delegacia Especializada no Atendimento à Mulher.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

SAMIR FOUAD ABBOUD

Delegado-Geral da Polícia Civil-RO

Protocolo 0052125123

Portaria nº 2166 de 23 de agosto de 2024

PC-DRH

O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL, no uso das atribuições previstas no Art. 146 da Constituição do Estado de

Rondônia e no Art. 23 da Lei Complementar Estadual n. 76 de 27 de abril de 1993;

CONSIDERANDO, odisposto no artigo 22 da Lei Complementar nr. 76/93 no que se refere ao trânsito do servidor:

Art. 22. O servidor policial civil relotado deverá entrar em exercício do cargo ou função nos seguintes prazos:

I – oito (08) dias, se for para outro município;

II – três (03) dias, no mesmo município.

CONSIDERANDO o Despacho PC-DGA (0051996048) do Processo SEI nº 0019.028421/2024-81;

R E S O L V E:

Art. 1º - RELOTAR, a contar de 12.08.2024, o servidor LUCÉLIO NUNES CÂMARA, ocupante do cargo de Agente

de Polícia, matrícula nº ******032, pertencente ao quadro permanente da Polícia Civil do Estado de Rondônia, na

Delegacia Regional Vilhena, anteriormente lotado na 1ª Delegacia de Polícia Civil de Vilhena.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

SAMIR FOUAD ABBOUD

Delegado-Geral da Polícia Civil-RO

Protocolo 0052126799

Portaria nº 2148 de 21 de agosto de 2024

PC-DRH

O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL, no uso das atribuições previstas no Art. 146 da Constituição do Estado de

Rondônia e no Art. 23 da Lei Complementar Estadual n. 76 de 27 de abril de 1993;

CONSIDERANDO, odisposto no artigo 22 da Lei Complementar nr. 76/93 no que se refere ao trânsito do servidor:

Art. 22. O servidor policial civil relotado deverá entrar em exercício do cargo ou função nos seguintes prazos:

I – oito (08) dias, se for para outro município;

II – três (03) dias, no mesmo município.

CONSIDERANDO o Memorando Nº 170 (0051795183) do Processo SEI nº 0019.027934/2024-75;
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R E S O L V E:

Art. 1º - LOCALIZAR, a contar de 12.08.2024, o servidor ANTÔNIO CARLOS RODRIGUES DE LIMA, ocupante do

cargo de Agente de Polícia, SIAPE nº ****734, pertencente ao quadro de pessoal do Ex-Território Federal do Estado de

Rondônia, no Departamento de Polícia Metropolitana - DEPOM, anteriormente lotado no Departamento de Polícia

Especializada - DPE.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

SAMIR FOUAD ABBOUD

Delegado-Geral da Polícia Civil-RO

Protocolo 0052044892

Portaria nº 2149 de 21 de agosto de 2024

PC-DRH

O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL, no uso das atribuições previstas no Art. 146 da Constituição do Estado de

Rondônia e no Art. 23 da Lei Complementar Estadual n. 76 de 27 de abril de 1993;

CONSIDERANDO, odisposto no artigo 22 da Lei Complementar nr. 76/93 no que se refere ao trânsito do servidor:

Art. 22. O servidor policial civil relotado deverá entrar em exercício do cargo ou função nos seguintes prazos:

I – oito (08) dias, se for para outro município;

II – três (03) dias, no mesmo município.

CONSIDERANDO o Memorando Nº 170 (0051795183) do Processo SEI nº 0019.027934/2024-75;

R E S O L V E:

Art. 1º - RELOTAR, a contar de 12.08.2024, o servidor JOSÉ HÉLIO DE CASTRO ROCHA FILHO, ocupante do

cargo de Agente de Polícia, matrícula nº ******088, pertencente ao quadro permanente da Polícia Civil do Estado de

Rondônia, no Departamento de Polícia Metropolitana - DEPOM, anteriormente lotado no Departamento de Polícia

Especializada - DPE no município de Porto Velho.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

SAMIR FOUAD ABBOUD

Delegado-Geral da Polícia Civil-RO

Protocolo 0052045041

Portaria nº 2150 de 21 de agosto de 2024

PC-DRH

O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL, no uso das atribuições previstas no Art. 146 da Constituição do Estado de

Rondônia e no Art. 23 da Lei Complementar Estadual n. 76 de 27 de abril de 1993;

CONSIDERANDO, odisposto no artigo 22 da Lei Complementar nr. 76/93 no que se refere ao trânsito do servidor:

Art. 22. O servidor policial civil relotado deverá entrar em exercício do cargo ou função nos seguintes prazos:

I – oito (08) dias, se for para outro município;

II – três (03) dias, no mesmo município.

CONSIDERANDO o Memorando nº 170 (0051795183) do Processo SEI nº 0019.027934/2024-75;

R E S O L V E:

Art. 1º - LOCALIZAR, a contar de 12.08.2024, o servidor JEU MEDEIROS BORGES DE CAMARGO COSTA,

ocupante do cargo de Agente de Atividade Administrativa, SIAPE nº ****300, pertencente ao quadro de pessoal do Ex-

Território Federal do Estado de Rondônia, no Departamento de Polícia Metropolitana - DEPOM, anteriormente

lotado no Departamento de Tecnologia da Informação no município de Porto Velho.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
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SAMIR FOUAD ABBOUD

Delegado-Geral da Polícia Civil-RO

Protocolo 0052045296

Portaria nº 2152 de 21 de agosto de 2024

PC-DRH

O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL, no uso das atribuições previstas no Art. 146 da Constituição do Estado de

Rondônia e no Art. 23 da Lei Complementar Estadual n. 76 de 27 de abril de 1993;

CONSIDERANDO, odisposto no artigo 22 da Lei Complementar nr. 76/93 no que se refere ao trânsito do servidor:

Art. 22. O servidor policial civil relotado deverá entrar em exercício do cargo ou função nos seguintes prazos:

I – oito (08) dias, se for para outro município;

II – três (03) dias, no mesmo município.

CONSIDERANDO o Memorando nº 170 (0051795183) do Processo SEI nº 0019.027934/2024-75;

R E S O L V E:

Art. 1º - LOCALIZAR, a contar de 12.08.2024, o servidor JOSÉ CARLOS DE MENEZES, ocupante do cargo de

Agente de Polícia, SIAPE nº ****460, pertencente ao quadro de pessoal do Ex-Território Federal do Estado de Rondônia, no

Departamento de Polícia Metropolitana - DEPOM, anteriormente lotado no Departamento de Polícia Especializada -

DPE no município de Porto Velho.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

SAMIR FOUAD ABBOUD

Delegado-Geral da Polícia Civil-RO

Protocolo 0052045545

Portaria nº 2160 de 22 de agosto de 2024

PC-DRH

O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL, no uso das atribuições previstas no Art. 146 da Constituição do Estado de

Rondônia e no Art. 23 da Lei Complementar Estadual n. 76 de 27 de abril de 1993;

CONSIDERANDO, odisposto no artigo 22 da Lei Complementar nr. 76/93 no que se refere ao trânsito do servidor:

Art. 22. O servidor policial civil relotado deverá entrar em exercício do cargo ou função nos seguintes prazos:

I – oito (08) dias, se for para outro município;

II – três (03) dias, no mesmo município.

CONSIDERANDO o Memorando nº 170 (0051795183) do Processo SEI nº 0019.027934/2024-75;

R E S O L V E:

Art. 1º - LOCALIZAR, a contar de 12.08.2024, o servidor EDSON SOARES DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de

Agente Administrativo, SIAPE nº ****934, pertencente ao quadro de pessoal do Ex-Território Federal do Estado de

Rondônia, no Departamento de Polícia Metropolitana - DEPOM, anteriormente lotado na Academia de Polícia Civil

no município de Porto Velho.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

SAMIR FOUAD ABBOUD

Delegado-Geral da Polícia Civil-RO

Protocolo 0052089471

Portaria nº 2171 de 27 de agosto de 2024

PC-DRH

O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL, no uso das atribuições previstas em Lei;
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CONSIDERANDO, odisposto no artigo 22 da Lei Complementar nr. 76/93 no que se refere ao trânsito do servidor:

Art. 22. O servidor policial civil relotado deverá entrar em exercício do cargo ou função nos seguintes prazos:

I – oito (08) dias, se for para outro município;

II – três (03) dias, no mesmo município.

CONSIDERANDO o Despacho (0052042332) do Processo nº 0019.025510/2024-76;

R E S O L V E:

Art. 1º - TRANSFERIR, a contar de 26.08.2024, a servidora LUCICLEA CHIANCA LAUREANO, ocupante do cargo

de Técnica em Necrópsia, matrícula nº ******544, pertencente ao quadro permanente da Polícia Civil do Estado de

Rondônia, do município de Guajará-Mirim para o município de PORTO VELHO.

Art. 2º - RELOTAR a referida servidora, no Instituto Médico Legal no município de Porto Velho, anteriormente

lotada na Delegacia Regional de Guajará-Mirim.

Art.3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

SAMIR FOUAD ABBOUD

Delegado-Geral da Polícia Civil-RO

Protocolo 0052200308

SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA - SEJUS

Portaria nº 3990 de 27 de agosto de 2024

A SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA-SEJUS, no uso das atribuições que lhe são delegadas de acordo com a

Lei Complementar Nº 965 de 20 de dezembro de 2017, Art. 41, combinado com art. 10º e 11° do Decreto 26.433, de 17

de setembro de 2021.

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder à CADEIA PÚBLICA DE SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ, CNPJ: 21.075.459/0001-24, recurso

financeiro do Programa de Gestão Financeira às Unidades Prisionais - PROGESFI, no valor de R$ 7.956,55 (Sete Mil

Novecentos e Cinquenta e Seis Reais e Cinquenta e Cinco Centavos), referente ao 3º repasse de recurso financeiro de

2024. Tendo como responsável pela execução o Diretor Geral: Claudinei Roberto Izidoro, Matricula: ******493,

sobProcesso n°.0033.009588/2024-65, através da Dotação Orçamentária:

Fonte de recurso Programação Elemento de Despesa Nota de Empenho Data de emissão Valor

1.500.0.00001 2953 33.90-30 2024NE000990 15/08/2024 R$ 7.956,55

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho, 27 de Agosto de 2024.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado de Justiça

EBENÉZER MOREIRA BORGES

Secretário de Estado da Justiça Adjunto

Protocolo 0052210674

Portaria nº 3989 de 27 de agosto de 2024

A SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA-SEJUS, no uso de suas Atribuições que lhes são delegadas de acordo com a

Lei complementar N. 965 de 20 de dezembro de 2017, Art. 41, combinado com a Lei n. 872, de 28 de dezembro de 1999,

regulamentada pelo DECRETO Nº 10.851 de 29 de dezembro de 2003 e DECRETO Nº 12.014, de 09 de fevereiro de 2006,

que trata da concessão de suprimento de fundos e dá outras providências.

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder à Servidora MIRIAM MUNIZ DA ROCHA FIGHERA, CPF: ***.966.582-**, Gerente de Saúde,

Suprimento de Fundos, em Regime de Adiantamento, no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), sobProcesso
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n°0033.022121/2024-19, para atendimento dos fins mencionados no Plano de Aplicação, através da Dotação

Orçamentária:

Fonte de Recurso Programação Elementos de Despesa Nota de Empenho Data de emissão Valor

1.500.0.00001 2102 - 2950 33.90.30 2024NE001055 22/08/2024 R$ 1.000,00

1.500.0.00001 2102 - 2950 33.90.39 2024NE001056 22/08/2024 R$ 1.000,00

Art. 2º - A prestação de contas do adiantamento deverá ser realizada até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao

da realização das despesas.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho, 27 de agosto de 2024.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado de Justiça

EBENÉZER MOREIRA BORGES

Secretário de Estado de Justiça Adjunto

Protocolo 0052210535

Portaria nº 3983 de 27 de agosto de 2024

A SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA-SEJUS, no uso das atribuições que lhe são delegadas de acordo com a

Lei Complementar Nº 965 de 20 de dezembro de 2017, Art. 41, combinado com art. 10º e 11° do Decreto 26.433, de 17

de setembro de 2021.

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder à CASA DE PRISÃO ALBERGUE DE JARU E SEMIABERTO, CNPJ: 20.730.059/0001-42, recurso

financeiro do Programa de Gestão Financeira às Unidades Prisionais - PROGESFI, no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais),

referente ao 3º repasse de recurso financeiro de 2024. Tendo como responsável pela execução o Diretora Geral: Viviana

Camila Mira de Souza, Matricula: ******828, sobProcesso n°.0033.025172/2024-94, através da Dotação Orçamentária:

Fonte de recurso Programação Elemento de Despesa Nota de Empenho Data de emissão Valor

1.500.0.00001 2953 33.90-30 2024NE000999 20/08/2024 R$ 8.000,00

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho, 27 de Junho de 2024.

 

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado de Justiça

EBENÉZER MOREIRA BORGES

Secretário de Estado de Justiça Adjunto

Protocolo 0052207540

Portaria nº 3980 de 27 de agosto de 2024

A SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA-SEJUS, no uso das atribuições que lhe são delegadas de acordo com a

Lei Complementar Nº 965 de 20 de dezembro de 2017, Art. 41, combinado com art. 10º e 11° do Decreto 26.433, de 17

de setembro de 2021.

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder à CASA DE DETENÇÃO DE CACOAL, CNPJ: 21.146.912/0001-46, recurso financeiro do

Programa de Gestão Financeira às Unidades Prisionais - PROGESFI, no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais), referente ao

3º repasse de recurso financeiro de 2024. Tendo como responsável pela execução o Diretor Geral: Gilberto Santos de

Andrade, Matricula: XXXXXX762, sob o nº deProcesso n°.0033.021368/2024-18, através da Dotação Orçamentária:

Fonte de recurso Programação Elemento de Despesa Nota de Empenho Data de emissão Valor

1.500.0.00001 2953 33.90-30 2024NE000983 13/08/2024 R$ 5.610,00

1.500.0.00001 2953 44.90.52 2024NE000984 13/08/2024 R$ 2.390,00

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho, 27 de Agosto de 2024.
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MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado de Justiça

EBENÉZER MOREIRA BORGES

Secretário de Estado de Justiça Adjunto

Protocolo 0052203588

Portaria nº 3976 de 27 de agosto de 2024

Institui Comissão de Recebimento, designa seus membros e dá outras providências.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar

n.º 68/1992, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis do Estado de Rondônia, e nos termos da Lei

Complementar n.º 224, de 04 de janeiro de 2000,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar a Comissão responsável pelo recebimento definitivo das intervenções executadas nas futuras

instalações da Central de Monitoração Eletrônica e do Grupo de Ações Penitenciárias Especiais, visando atender às

necessidades da Secretaria de Estado da Justiça, conforme disposto no Contrato n.º 0796/PGE/2023, firmado com a

empresa 3R CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ n.º 03.733.899/0001-40.

Art. 2º - Compete à Comissão o acompanhamento e recebimento das entregas relativas às futuras instalações da

Central de Monitoração Eletrônica e do Grupo de Ações Penitenciárias Especiais, especialmente no que se segue:

I - Analisar a documentação apresentada pela Contratada, acompanhando e fiscalizando, no que couber, o

cumprimento das obrigações estabelecidas nos contratos administrativos, instrumento convocatório e seus anexos;

II - Elaborar o Termo de Recebimento Definitivo do Serviço.

Parágrafo único - As decisões e providências que ultrapassarem a competência da Comissão deverão ser

comunicadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas cabíveis.

Art. 3º - Ficam designados os seguintes servidores para compor a Comissão:

I - DERLAN DIOGENES MARIM

Matrícula: ***.***.007

II - JEDERSON WILLIAM TREVISAN

Matrícula: ***.***.919

III - MARIA LISSA PINHO RIBEIRO

Matrícula: ***.***.138

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de 01 de maio de 2024.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado de Justiça

Protocolo 0052199291

Portaria nº 3250 de 03 de julho de 2024

O Secretário de Estado de Justiça, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei complementar n.

68/1992, que dispõe sobre o Regime dos Servidores Públicos Civil do Estado de Rondônia.

CONSIDERANDO que se encontra em trâmite o Processo Administrativo Disciplinar registrado sob o nº SEI

0033.006402/2024-16, instaurado por meio da Portaria nº 748 de 27 de fevereiro de 2024, publicada no Diário Oficial do

Estado de Rondônia nº 49, em 15/03/2024.

CONSIDERANDO o teor do Memorando nº 77/2024/SEJUS-CPPAD3 (0050389552), o qual solicita a concessão de

novo prazo ao trio processante, para concluir os atos apuratórios.

RESOLVE:

Art. 1º REDESIGNAR a 3ª CPPAD, composta pelos servidores ALDO DE SOUZA CARVALHO, Oficial Policial Penal,

matrícula n. ***.***.183, DANIELLE ENDLISH ROCHA, Oficial Policial Penal, matrícula n. ***.***.929 e ANDERSON ALEX
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GARCIA DOS SANTOS, Oficial Policial Penal, matrícula n. ***.***.958, para que, sob a presidência do primeiro, no prazo de

30 (trinta) dias, concluam com o apuratório;

Art. 2º A comissão fica desde logo autorizada a praticar todos os atos necessários ao desempenho de suas funções;

Art. 3º Esta Portaria entrará na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado da Justiça

Protocolo 0050389583

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - SESAU

AVISO

Torna-se público que a SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE RONDÔNIA, por meio da GERÊNCIA DE COMPRAS

- GECOMP, sediada na Rua Pio XII, S/N - Edíficio Rio Machado, Reto IV, Bairro Pedrinhas na cidade de Porto Velho/RO,

realizará Dispensa na forma Eletrônica, com critério de julgamento MENOR VALOR POR ITEM, na hipótese do art. 75,

inciso VIII, nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa Seges/ME nº 67, de 2021, e

demais normas aplicáveis.

Data da Proposta: Conforme informado no site PNCP

Data dos Lances : Conforme informado no site PNCP

Horário da Fase de Lances: 08:00 às 14:00(horário BSB).

Local: Portal Nacional de Compras Públicas - PNCP

Link: https://pncp.gov.br/app/editais?q=rond%C3%B4nia&status=todos&pagina=1

Critério de Julgamento: Menor valor por item.

1. CONTRATANTE (UASG) 927502

Unidade Orçamentária: Secretaria de Estado da Saúde de Rondônia - SESAU/RO.

Unidade Requisitante: Coordenadoria de Conciliação e Mandados Judiciais.

2. OBJETO DA CONTRATAÇÃO

Aquisição do medicamento CARMELOSE SÓDICA 5MG/ML SOLUÇÃO OFTÁLMICA - 15 ML, através de Dispensa de

Licitação, com fulcro no artigo 75, inciso VIII, da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021

A disputa de preços ocorrerá sob o critério de MENOR VALOR POR ITEM.

ESTIMATIVA DA DESPESA:

Conforme disposto no item 11 do termo de referência:

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO:

Conforme informado no site PNCP

A proposta final deverá ser apresentada conforme modelo da SAMS, anexo deste AVISO.

OBS.: Serão desclassificadas as propostas que apresentarem os valores acima dos valores propostos pela

administração.

EM CASO DE DIVERGÊNCIA ENTRE AS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO CONSTANTE NOS ANEXOS DESTE

EDITAL/AVISO/TERMO DE REFERÊNCIA/SAMS E O RESPECTIVO CÓDIGO DO CATÁLOGO DE MATERIAIS

(CATMAT) OU DO CATÁLOGO DE SERVIÇO (CATSERV) DO COMPRASNET, PREVALECEM AS ESPECIFICAÇÕES

DO EDITAL/AVISO/TERMO DE REFERÊNCIA/SAMS.

3. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA.

3.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica,

ferramenta informatizada integrante do Sistema de Compras do Governo Federal – Compras.gov.br, disponível no Portal

de Compras do Governo Federal, no endereço eletrônico www.gov.br/compras.

3.1.1. O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, e

encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por

mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende atender.

3.1.2. O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo Compras.gov.br.
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3.1.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no

Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.

3.2. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores:

3.2.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

3.2.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e

responder administrativa ou judicialmente;

3.2.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a contratação

versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo,

ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco

por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra,

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em decorrência

de sanção que lhe foi imposta;

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por

afinidade, até o terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976,

concorrendo entre si;

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

3.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;

3.2.3.2. O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, física ou

jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do

fornecedor;

3.2.4. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-

TCU-Plenário); e

3.2.5. Sociedades cooperativas.

Fica vedada a participação de empresas reunidas sob a forma de consórcio, cooperativa e consórcio, tendo em vista

o objeto do certame não é de grande porte, complexo tecnicamente, e tampouco operacionalmente inviável de ser

executado por apenas uma empresa.

A ausência de consórcio não trará prejuízos à competitividade do certame, visto que, em regra, a formação de

consórcios é admitida quando o objeto a ser contrato envolve questões de alta complexidade ou de relevante vulto, em

que empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos de habilitação do edital.

3.3. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do contrato agente

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de

interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria,

conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021.

4. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

4.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento de sua proposta

inicial, na forma deste item.

4.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará, exclusivamente

por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto,
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quando for o caso, e o preço ou o desconto, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.

4.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto ofertados,

vinculam a Contratada.

4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto;

4.4.1. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para atendimento dos

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

4.4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,

omissão ou qualquer outro pretexto.

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação

adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

4.6. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão retidos na fonte

os percentuais estabelecidos pela legislação vigente.

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em

conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, Projeto Básico e Projeto Executivo, assumindo o proponente o

compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas

e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando

requerido, sua substituição.

4.8. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de Aceitação, em

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.8.1. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar

ocorrências posteriores;

4.8.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;

4.8.3. Que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as como firmes e

verdadeiras;

4.8.4. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da

Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.

4.8.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de

16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

4.9. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

4.10. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte, deverá declarar, ainda, em

campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123,

de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos

§§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua

proposta inicial, a parametrização de valor final mínimo, com o registro do seu lance final aceitável (menor preço ou

maior desconto, conforme o caso).

4.11.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os limites cadastrados

pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste aviso.

4.11.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na forma da seção respectiva

deste Aviso de Contratação Direta;

4.11.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde que não assuma

valor superior a lance já registrado por ele no sistema.

4.11.3. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do certame e para o órgão ou

entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados poderão ser conhecidos dos fornecedores na forma da
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seção seguinte deste Aviso.

5. FASE DE LANCES

5.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será

automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema

eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso.

5.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

5.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

5.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação ao último

lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

5.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o

certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como

“lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta.

5.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos

lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de menor preço por item.

5.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no

sistema.

5.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

5.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance ou do

maior desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor.

5.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento,

com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação.

5.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, sem

qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.

6. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

6.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar

quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação.

6.2. No caso de o preço da proposta do primeiro colocado estar acima do preço máximo definido para a

contratação, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.

6.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço, para

que seja obtida a melhor proposta com preço compatível ao estipulado pela Administração.

6.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente por meio do

sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado

em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.

6.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata do procedimento da

dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação.

6.4. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, será solicitada ao

fornecedor a adequação da proposta ao valor ajustado ao valor do último lance ofertado e/ou valor negociado,

por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de até 2 (duas) horas se outro prazo não for

fixado,acompanhada de documentos complementares, se necessários.

6.4.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat

pelo licitante, antes de findo o prazo.

6.4.2. Além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta deverá encaminhar planilha com

indicação de custos unitários e formação de preços, conforme termo de referência, com os valores adequados à

proposta vencedora.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 dias, a contar da data de sua apresentação.

6.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:
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6.6.1. Não indicarem a MARCA/FABRICANTE, MODELO/VERSÃO ou indicarem na marca CONFORME TR, ou

ainda, quando convocados a apresentarem sua proposta, efetuarem a mudança da marca na proposta, ou que não

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vícios insanáveis, ilegalidades, ou

não apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência. (QUANDO COUBER A EXIGÊNCIA DE MARCA).

6.6.2. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

6.6.3. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo

real por todos os participantes.

6.6.4. Que contiver vícios insanáveis;

6.6.5. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

6.6.6. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a

contratação;

6.6.7. Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

6.6.8. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que

insanável.

6.7. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a

contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:

6.7.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos,

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos

encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem

a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da

remuneração.

6.7.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos de

caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.

6.8. Em contratação de limpeza hospitalar, além das disposições acima, o critério de aceitabilidade de preços

considerará o seguinte:

6.8.1. Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário, o critério de

aceitabilidade de preços será o menor valor global estimado para a contratação.

6.8.1.1. Aquele que estiver mais bem colocado na disputa, deverá apresentar à Administração, por meio eletrônico,

planilha que contenha o menor valor global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes,

6.8.1.2. Conforme modelo de planilha elaborada pela Administração, para efeito de avaliação de exequibilidade (art.

59, §3º, da Lei nº 14.133, de 2021);

6.8.2. Para o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário o critério de aceitabilidade de

preços será:

6.8.2.1. O Menor valor por item estimado para a contratação.

6.8.2.2. Preços unitários: conforme Planilha de Custos elaborada pelo Contratante, anexa a este documento.

6.8.3. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por

cento) do valor orçado pela Administração.

6.8.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por

cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo

das demais garantias exigíveis de acordo a Lei.

6.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos

complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor comprove a exequibilidade da proposta.

6.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha

poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.

6.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das

propostas;



Quarta-feira, 28 de agosto de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/22637
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 28/08/2024, às 15:18

Rondônia, ed.  161 - 182

6.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de

impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

6.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a

manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

6.12. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, e,

assim sucessivamente, na ordem de classificação.

6.13. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a sua

continuidade.

6.14. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, observado o disposto

neste Aviso de Contratação Direta.

7. HABILITAÇÃO

7.1. Poderão participar desta Dispensa de Licitação os interessados do ramo de atividade relacionada ao objeto

que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Termo e seus Anexos e

estiverem habilitados para sua participação, desde que desempenhem atividades pertinentes e compatíveis com o objeto

deste Instrumento; atendam aos requisitos mínimos de classificação das propostas exigidos neste Instrumento;

7.2. O não cumprimento dos prazos estabelecidos neste Termo e seus anexos poderão acarretar em

desclassificação da empresa.

7.3. Conforme item 17 do termo de referência.

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1. Conforme item 24 do termo de referência.

9. INFORMAÇÕES

9.1. Os pedidos de informações poderão ser solicitados através do e-mail dispel.sesau@gmail.com ou através

do telefone (69) 9 8482-1014.

Publique-se.

Porto Velho/RO, data e hora do sistema.

- assinado eletronicamente -

ERNANI MARQUES DE ALMEIDA

Coordenador Administrativo

GAD/SESAU/RO

- assinado eletronicamente -

ANGELO GABRIEL FERREIRA DE ASSIS 

Assessor Técnico da Gerência de Compras

GECOMP/SESAU/RO

Protocolo 0050968748

Portaria nº 4194 de 20 de junho de 2024

A Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos

termos da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238 de 20 de Dezembro de 2017,

Considerando o teor do Processo nº 0049.005532/2024-62, Abertura de Processo em 29 de abril de 2024, e DESPACHO

SEGEP-NPSS de 14 de junho de 2024.

RESOLVE:

Art. 1º. - CONCEDER a contar de 29 de abril de 2024, com fundamento na Lei nº 4.776, de 21 de maio de 2020 e

alterações, o Adicional de Insalubridade no percentual de 20% (vinte por cento), a servidor (a) JEVANITA ALVES

DE FRANCA, ocupante do cargo de Técnico em Enfermagem, matricula nº ****644, pertencente ao Quadro de Pessoal

Civil do Estado de Rondônia que exerce suas atividades no Hospital de Base Dr. Ary Pinheiro.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO
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Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde

Portaria nº 4284, 19/09/2023 - DOE nº 184, 27/09/2023

Protocolo 0049966320

Portaria nº 5188 de 02 de agosto de 2024

A Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos

termos da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238 de 20 de Dezembro de 2017,

Considerando o teor do Processo nº 0036.017567/2024-93, Abertura de Processo em 11 de abril de 2024, e DESPACHO

SEGEP-NPSS (0050150651) de 26 de junho de 2024.

RESOLVE:

Art. 1º. - CONCEDER a contar de 11 de abril de 2024, com fundamento na Lei nº 4.776, de 21 de maio de 2020 e

alterações, o Adicional de Insalubridade no percentual de 30% (trinta por cento), a servidor (a) SIMONE

GONZAGA BRANCO              , ocupante do cargo de Enfermeira, matricula nº ****949, pertencente ao Quadro de Pessoal Civil

do Estado de Rondônia que exerce suas atividades no Hospital infantil cosme e damião (HICD).

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde

Portaria nº 4284, 19/09/2023 - DOE nº 184, 27/09/2023

Protocolo 0051428473

Portaria nº 4793 de 12 de julho de 2024

A Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos

termos da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238 de 20 de Dezembro de 2017,

Considerando o teor do Processo nº 0059.000015/2023-05, Abertura de Processo em 06 de março de 2024, e

DESPACHO SEGEP-NPSS de 04 de julho de 2024.

RESOLVE:

Art. 1º. - CONCEDER a contar de 06 de março de 2024, com fundamento na Lei nº 4.776, de 21 de maio de 2020

e alterações, o Adicional de Insalubridade no percentual de 20% (vinte por cento), a servidor (a) PATRÍCIA DA

SILVA SOUZA, ocupante do cargo de Enfermagem, matricula nº ****300, pertencente ao Quadro de Pessoal Civil do

Estado de Rondônia que exerce suas atividades no Hospital Regional de Extrema.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde

Portaria nº 4284, 19/09/2023 - DOE nº 184, 27/09/2023

Protocolo 0050767648

Portaria nº 5886 de 27 de agosto de 2024

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE ESTADO DA SAÚDE DE RONDÔNIA, no uso das atribuições legais, que lhe

confere nos termos da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238 de 20 de

Dezembro de 2017, vem expedir a presente Portaria, e:

R E S O L V E:

Art. 1º - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para comporem a Comissão de Acompanhamento,

Recebimento e Certificação dos Serviços, especificamente para o curso "7º CONPAC – Congresso de Pregoeiros e

Agentes de Contratação, de forma presencial, nos dias 06 a 09 de Agosto. (SEI nº 0049404243).

NOME CARGO/FUNÇÃO MATRÍCULA FUNÇÃO

Joelma da Silva Teles Chefe de Núcleo ******893 Presidente

Kamille Muniz Padilha Técnico Administrativo Operacional da Saúde ******548 Membro
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Joyce Ellen Mittouso Pinheiro Assessora ******051 Membro

Art. 2º - Torna sem efeito a Portaria Nº 4237 (0049994514) referente a Comissão de Acompanhamento,

Recebimento e Certificação dos Serviços, especificamente para o curso " 7º CONPAC – Congresso de Pregoeiros e

Agentes de Contratação, de forma presencial, nos dias 06 a 09 de Agosto. (SEI nº 0049404243), publicado no Diário

Oficial do Estado de Rondônia nº 113, Disponibilização: 21/06/2024, Publicação: 21/06/2024, visto a necessidade de

substituição dos integrantes.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

MICHELLE DAHIANE DUTRA

Secretária Executiva de Estado da Saúde de Rondônia

SESAU-RO

Protocolo 0052233517

Portaria nº 5657 de 19 de agosto de 2024

A Secretária Executivo da Secretaria de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos

termos das Leis Complementares nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238 de 20 de Dezembro de

2017, e nº 1.127 de 23 de dezembro de 2021, e;

Considerando o art. 92 da Lei Complementar nº 68 de 09 de dezembro de 1992;

Considerando o Decreto nº 27.021 de 04 de abril de 2022;

Considerando o Teor do Processo nº0050.008322/2024-97.

R E S O L V E:

Art. 1º. - CONCEDER, de acordo com o Art. 92, da Lei Complementar n. 68/1992, horas extras, e o Decreto n°

27.021, de 04 de abril de 2022, publicado no DOE Edição Suplementar 62.1 de 04 de Abril de 2022, pela prestação

de Horas Extras em Regime de Plantão, aos servidores lotados no Hospital de Pronto Socorro João Paulo II -

JPII/SESAU, referente ao mês de JULHO/2024.

QTD. NOME MATRÍCULA CARGO H. E.

1 ADILSON DE ARAÚJO CHAVES ******248 AUX. DE SERV. GERAIS 84,33

2 AGEU SANTANA SILVA ******247 MOTORISTA 72

3 ANA MARIA OLIVEIRA SILVA ******662 AUX. DE SERV. GERAIS 84,11

4 ANGELA MARIA DALMOLINI NUNES ******074 AGENTE ATIV. ADM. 36

5 ÂNGELA MARIA GOMES ROMANO ******457 AUX. DE SERV. DE SAUDE 44

6 ANTONIA VALDEINA DE ARAÚJO ******249 AGENTE ATIV. ADM. 24

7 ANTÔNIO ALESON RIBEIRO DE SOUZA ******492 AUX. DE SERV. GERAIS 96

8 ARIVALDO TEIXEIRA LIMA ******349 AUX. DE SERV. GERAIS 48

9 BRUNO MARQUES DE LIMA ******308 AGENTE ATIV. ADM. 72

10 CESAR ROLIM ARAÚJO DA CUNHA ******695 AGENTE ATIV. ADM. 48

11 CLÉCIA DA SILVA ABREU FIGUEIRA ******907 AUX. ATIV. ADM. 96

12 EDNELSON LIMA AMARAL ******818 AGENTE ATIV. ADM. 84,32

13 ELIZABETH BENTO PURITO ******857 AUX. DE SERV. GERAIS 36

14 EVERCLEI DA SILVA PANTOJA ******692 AUX. DE SERV. GERAIS 61,34

15 FRANCINETE AUZIER DE OLIVEIRA ******018 AGENTE ATIV. ADM. 48,30

16 HADAD CARDOSO XAVIER ******051 AGENTE ATIV. ADM. 36

17 HELENIR BATISTA DOS SANTOS ******494 AUX. DE SERV. GERAIS 85,36

18 JOSÉ LINDOMAR GOMES TRIFIATES ******640 TÉC. EM SERV. DE SAÚDE 96
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19 JOSEMAR CASTRO FERREIRA ******544 AGENTE ATIV. ADM. 96

20 JOSUÉ LUÃ SILVA MEDINA ******089 AUX. DE SERV. GERAIS 96

21 JUCILEIDE PEREIRA GUEDES ******554 AUX. DE SERV. GERAIS 84

22 LEONICE RODRIGUES DOS SANTOS ******932 AUX. DE SERV. GERAIS 84

23 LIANDRIO SILVA PEDRAÇA ******004 AUX. DE SERV. GERAIS 93,25

24 MARCIA COSTA BARBOSA DE JESUS ******030 AGENTE ATIV. ADM. 48

25 MARCIO SADIR RIBEIRO PINHO ******039 AUX. ATIV. ADM. 96

26 MARIA ALCINEIDE DE SOUSA MONTEIRO ******856 AUX. ATIV. ADM. 96

27 MARIA ALDIRENE DA SILVA MARINHO ******692 AGENTE ATIV. ADM. 46

28 MARIA APARECIDA DA SILVA ******140 AUX. DE SERV. DE SAUDE 84

29 MARIA ÁUREA DELGADO DE FARIAS ******923 AUX. ATIV. ADM. 72

30 MARIA DAS DORES VELOSO DE ARAUJO ******177 AUX. DE SERV. GERAIS 29

31 MARIA DAS GRAÇAS AMORAS DOS SANTOS ******801 AUX. ATIV. ADM. 84

32 MARIA DE FÁTIMA MAIA PEREIRA ******261 AGENTE ATIV. ADM. 72

33 MARIA HELENA DELGADO DE FARIAS ******036 AUX. DE SERV. GERAIS 12

34 MÁRIO CÉLIO GOMES DE SOUZA ******618 MOTORISTA 72

35 MARLENE CHAVES DE CARVALHO ******896 AGENTE ATIV. ADM. 84

36 MATEUS DUARTE RIBEIRO ******150 AUX. DE SERV. GERAIS 60

37 NAILSON SOARES CAMPOS ******540 AGENTE ATIV. ADM. 48

38 NATIELE VALE MIRANDA ******964 AUX. DE SERV. GERAIS 58,45

39 NORMA REGIS DOS SANTOS ******617 AGENTE ATIV. ADM. 84

40 PAULA APARECIDA FERNANDES ALVES ******836 AGENTE ATIV. ADM. 96

41 PAULO RUBENS DA COSTA SANTOS ******928 AUX. DE SERV. GERAIS 36

42 RAMILA RAFAELA BRITO LIMA ******312 AGENTE ATIV. ADM. 95,23

43 ROSA HELENA ROCHA SILVA ALVES ******220 AGENTE ATIV. ADM. 84

44 SEBASTIÃO MARTINS DA SILVA ******448 AUX. DE SERV. GERAIS 84,35

45 SILVIA PINHEIRO DE SOUZA ******200 AUX. ATIV. ADM. 36

46 SILVIO ALMEIDA DE SOUZA ******781 AUX. DE SERV. GERAIS 96

47 VINÍCIUS BALDUÍNO RODRIGUES ******840 AGENTE ATIV. ADM. 66

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

MICHELLE DAHIANE DUTRA

Secretária Executiva

SESAU-RO

Protocolo 0051965595

Portaria nº 5668 de 20 de agosto de 2024

A Secretária Executiva da Secretaria de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos

termos das Leis Complementares nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238 de 20 de Dezembro de

2017, e nº 1.127 de 23 de dezembro de 2021, e;

Considerando o art. 92 da Lei Complementar nº 68 de 09 de dezembro de 1992;
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Considerando o Decreto nº 27.021 de 04 de abril de 2022;

Considerando o Teor do Processo nº0063.001285/2024-47.

R E S O L V E:

Art. 1º. - CONCEDER, de acordo com o Art. 92, da Lei Complementar n. 68/1992, horas extras, e o Decreto n°

27.021, de 04 de abril de 2022, publicado no DOE Edição Suplementar 62.1 de 04 de Abril de 2022, pela prestação

de Horas Extras em Regime de Plantão, aos servidores lotados no Policlínica Oswaldo Cruz/SESAU, referente ao

mês de JULHO/2024.

QTD. NOME MATRÍCULA CARGO H. E.

1 FELIPE SANTOS CASSEB JUNIOR ******215 MÉDICO 116,44

2 JADIL FRANCISCO FUSTURATH JUNIOR ******246 MÉDICO 90

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

MICHELLE DAHIANE DUTRA

Secretária Executiva

SESAU-RO

Protocolo 0051982000

Portaria nº 5694 de 20 de agosto de 2024

A Secretária Executiva da Secretaria de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos

termos das Leis Complementares nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238 de 20 de Dezembro de

2017, e nº 1.127 de 23 de dezembro de 2021, e;

Considerando o art. 92 da Lei Complementar nº 68 de 09 de dezembro de 1992;

Considerando o Decreto nº 27.021 de 04 de abril de 2022;

Considerando o Teor do Processo nº0049.008182/2024-96

R E S O L V E:

Art. 1º. - CONCEDER, de acordo com o Art. 92, da Lei Complementar n. 68/1992, horas extras, e o Decreto n°

27.021, de 04 de abril de 2022, publicado no DOE Edição Suplementar 62.1 de 04 de Abril de 2022, pela prestação

de Horas Extras em Regime de Plantão, aos servidores lotados no HOSPITAL DE BASE DR. ARY

PINHEIRO/SESAU, referente ao mês de JULHO/2024.

QUANT. NOME MATRÍCULA CARGO QUANT.

1 ADALIA LOPES DA COSTA ******861 FISIOTERAPEUTA 11,54

2 ADAMIS MAIA UCHOA ******355 ENFERMEIRO 60

3 ADVA QUEIROZ DE SANTANA CAVALCANTE ******228 ENFERMEIRO 23,53

4 ALCIMAR DANTAS DA SILVA ******775 ENFERMEIRO 71,58

5 ALESSANDRA APARECIDA BARBOSA DE OLIVEIRA ******606 ENFERMEIRO 95,55

6 ALICE CRISTINA FERREIRA DE LIMA ******505 ENFERMEIRO 23,31

7 ALINE DE OLIVEIRA BISPO ******520 NUTRICIONISTA 78,27

8 ALINE EZAKI ******104 ENFERMEIRO 36

9 AMANDA DE ARAUJO COSTI ******230 FONOAUDIÓLOGO 96

10 ANA CLAUDIA COSTA DE MENDONÇA ******987 ENFERMEIRO 96

11 ANA CLIVES OLIVEIRA DE SOUZA ******965 ENFERMEIRO 24

12 ANA PAULA BESSA CAVALCANTE ******155 ENFERMEIRO 36

13 ANA PAULA SANTOS CRUZ DE OLIVEIRA ******797 ENFERMEIRO 84
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14 ANDREIA FERNANDES CAMPOS ******798 ENFERMEIRO 36

15 ANGELICA DE OLIVEIRA GOMINHO WANDERLEY ******239 FONOAUDIÓLOGO 11

16 ANGELICA MORAES DE BRITO ******271 BIOMÉDICO 47,25

17 ANGLAYCE KELLY DE CARVALHO BARROS ******048 ENFERMEIRO 59,18

18 ARIELLA PEREIRA MARTINS FONSECA CASTRO ******363 ENFERMEIRO 36

19 AUDILENE DE SOUZA QUEIROZ DOS SANTOS ******781 PSICÓLOGO 96

20 AURISTELA LACOUTH MAGALHAES ******616 FISIOTERAPEUTA 48

21 BRENDA CECILIA SOEIRO PRESTES ******435 ENFERMEIRO 96

22 BRUNA CAMELO DE GÓES ******257 FARMACÊUTICO 96

23 BRUNA FERREIRA LIMA ******820 ENFERMEIRO 48

24 CATIA CAROLINA RODRIGUES MIRANDA ******302 ENFERMEIRO 84

25 CESAR ALEXANDRE RODRIGUES FIGUEIREDO ******366 ENFERMEIRO 60

26 CHRISTIANNE GARCIA GIMENES CHIARELLI ******639 ENFERMEIRO 35,52

27 CLARICE CLORINDA FRANK ******787 ENFERMEIRO 47,29

28 CLÁUDIA MARIA PINHEIRO DE AZEVEDO ******125 NUTRICIONISTA 12

29 CLAUDINO LIMEIRA DE SOUZA ******247 BIOMÉDICO 96

30 CLEIDE DE SOUZA LIMA ******554 NUTRICIONISTA 48

31 CLEYMARA LOPES DA SILVA ******766 ENFERMEIRO 95,53

32 CLIZIA IZEL FERNANDES FERRO ******460 FISIOTERAPEUTA 84

33 DAMILE CRISTINA NEVES DA SILVA ******502 ENFERMEIRO 36

34 DANIELE RODRIGUES DEL CASTILHO ******551 FISIOTERAPEUTA 96

35 DANIELLE ALVES FLORENCIO FERRAZ AMARAL ******953 ENFERMEIRO 41,58

36 DANIELLE RUSSELAKIS DE SOUZA OLIVEIRA ******015 CIRURGIÃO DENTISTA 84

37 DEBORA CRISTINA DA SILVA ANGELI ******541 FISIOTERAPEUTA 48

38 DIANA DE SOUZA CARVALHO ******986 ENFERMEIRO 36

39 DILCILANE CONCEIÇÃO DE LIMA ******778 NUTRICIONISTA 48

40 DIORGEM MENDONÇA DE LIMA AZEVEDO ******227 ENFERMEIRO 96

41 EDNA DAS GRAÇAS SILVA GUMIERI ******995 ADMINISTRADOR 60,13

42 EDUARDO JUNIOR DE SOUSA MOURA ******017 ENFERMEIRO 36

43 ELAINE ARAUJO JENNINGS ******717 FARMACÊUTICO 89

44 ELAINE CAROLINE SÁ SANCHES BARROSO ******917 ENFERMEIRO 47,08

45 ELISANGELA MAXIMO BARBOSA DE SÁ ******873 ENFERMEIRO 36

46 ELIZANGELA FERNANDES CAGGY ******054 ENFERMEIRO 96

47 EMILEIA JOSETE MACKOVIAK ******149 ENFERMEIRO 11,54

48 EMILY STEFANY DE SOUZA NASCIMENTO ******675 ENFERMEIRO 22,09

49 ERICA VANESSA ALVES MESQUITA LOUREIRO ******196 NUTRICIONISTA 60

50 ESDRA NOGUEIRA DE SOUSA ******320 ENFERMEIRO 24

51 FABIANA DOS SANTOS SARAIVA ******871 ENFERMEIRO 84

52 FABIANY GOMES SERAFIM PRADO ******883 FARMACÊUTICO 36

53 FELIPE AZEVEDO LEÃO ******886 FONOAUDIÓLOGO 96
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54 FERNANDA COSTA LEITE DIANA LACHI ******269 ENFERMEIRO 71,54

55 FERNANDA DA SILVA CARDOSO ******657 ENFERMEIRO 24

56 FERNANDA VIEIRA ALVES ******377 FISIOTERAPEUTA 90

57 FRANCIELE AUGUSTO DE OLIVEIRA ******215 ENFERMEIRO 35,59

58 FRANCISCA SOLANGE DA SILVA ******874 ASSISTENTE SOCIAL 96

59 GABRIELA GOES REIS DE MOURA ******040 NUTRICIONISTA 42,25

60 GERLANDIA OLIVEIRA DOS SANTOS ******919 ENFERMEIRO 12

61 GILBERTO COSTA TORRES ******219 ENFERMEIRO 72,25

62 GILSON PIMENTA DOS SANTOS ******268 ENFERMEIRO 35,57

63 GLAUCIANE GOMES DA SILVA ******574 ENFERMEIRO 11,3

64 GRACIMAR CARDOSO DE SOUZA PAIVA ******305 ENFERMEIRO 72

65 GREICIENE DE AZEVEDO FIGUEIRA ******670 ENFERMEIRO 35,05

66 HELIO MONTENEGRO ARAGAO ******977 FISIOTERAPEUTA 96

67 HELIO ROBERTO DE SOUZA ******802 ENFERMEIRO 12

68 HERMES SOUZA ARAUJO ******163 ENFERMEIRO 83,55

69 INGRID COSTA BARROS ******059 ENFERMEIRO 96

70 JANETE GONÇALVES OLIVEIRA ******727 ASSISTENTE SOCIAL 96

71 JAQUELINE RESENDE DA SILVA ******727 ASSISTENTE SOCIAL 36

72 JOELMA SOCORRO CANETE DE MORAES CATACA ******935 TERAPEUTA OCUPACIONAL 96

73 JOSE MARCELO VARGAS PINTO ******184 CIRUR. DENTISTA BUCOMAXILO 84

74 JOSELI ALVES BEZERRA ******210 ENFERMEIRO 72

75 JULIANA VALERIA RIBEIRO WRONSKI ******055 ENFERMEIRO 96

76 KATALINE PIRES ******244 ENFERMEIRO 36

77 KEILA BIANCHINI CRISTOFOLI ******796 ENFERMEIRO 59,5

78 KELLY DA SILVA MACEDO ******803 ENFERMEIRO 35,24

79 KELLY REJANE RAMOS SILVA ******351 NUTRICIONISTA 24

80 KELZILENE ROCHA PEREIRA ******473 ENFERMEIRO 96

81 KETLEN NAIARA DA SILVA EGIDIO ******666 FISIOTERAPEUTA 72

82 LARA HELOU MADY ******795 FISIOTERAPEUTA 6

83 LAUDILEIA DOS SANTOS SILVA ******238 FISIOTERAPEUTA 12

84 LAURA CAROLINE DE SOUZA MAFORTE ******995 ENFERMEIRO 71,05

85 LEILA RAFAELY SALES AMIM ******462 FISIOTERAPEUTA 30

86 LETICIA MOTA RAMOS ******119 FISIOTERAPEUTA 96

87 LIDIANE DOS SANTOS BELO SENA ******250 NUTRICIONISTA 24

88 LIDIANE TELES GOMES ******307 ENFERMEIRO 24

89 LIDUINA MENDES VIEIRA ******943 ENFERMEIRO 71,41

90 LIGIANE DA SILVA MARTINS LOPES ******867 ENFERMEIRO 36

91 LILIANE BARBOSA RODRIGUES ******036 FONOAUDIÓLOGO 12

92 LOURIVAL CAMPELO DA SILVA FILHO ******228 FARM - BIOQUÍMICO 24

93 LUCAS CARLOS DE SOUZA RIBEIRO ******440 FISIOTERAPEUTA 96
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94 LUCAS JAMIM ALVES SILVA ******005 ENFERMEIRO 71,59

95 LUCIA MASCARINHO ******646 ENFERMEIRO 96

96 LUCIA MIRANDA SILVA ******860 ENFERMEIRO 41,52

97 LUCIA SILVA RIBEIRO ******551 ENFERMEIRO 42

98 LUCIANA BARROSO FERREIRA DE MENEZES ******918 ENFERMEIRO 72

99 LUCIANA LEITE WANDERLEY MORAES ******461 ENFERMEIRO 96

100 LUCIANE PEREIRA DA SILVA ******058 NUTRICIONISTA 48

101 LUCILENE DA SILVA LIMA ******161 ENFERMEIRO 59,11

102 LUCILENE MARTINS SILVA PEREIRA ******797 FONOAUDIÓLOGO 6

103 LUIZ HENRIQUE VIEIRA DA SILVA ******667 ENFERMEIRO 72,02

104 LUZIA PINTO MARTINS ******539 FISIOTERAPEUTA 60

105 LYA DEMETRIO ALMEIDA ******660 NUTRICIONISTA 17,24

106 MARA LUCIENNE DA COSTA LIMA FERNANDES ******176 ENFERMEIRO 36

107 MARCELA REGINA CUNHA CARNEIRO VANIL MARQUES ******712 FISIOTERAPEUTA 36

108 MARCIA ANDREA DA COSTA SIQUEIRA ******057 ASSISTENTE SOCIAL 96

109 MARIA DO SOCORRO ECHALAR MARTINS ******957 FONOAUDIÓLOGO 96

110 MARIA EDILEYA BATISTA CORREIA ******905 FONOAUDIÓLOGO 6

111 MARIA IVETE ZOLIN CANTERLE AFONSO ******752 ENFERMEIRO 96

112 MARIA IZABEL OLIVEIRA SILVA ******065 NUTRICIONISTA 84

113 MARIA JOSE FERREIRA ******488 NUTRICIONISTA 96

114 MARIANA ZANFERRARI SAURA TAGINA ******165 CIRURGIÃO DENTISTA 96

115 MICHELE GRITTI ******942 FISIOTERAPEUTA 96

116 MICHELY PEREIRA BENNEMANN ******945 FISIOTERAPEUTA 54

117 MONICA MARIA CHAVES DE AMORIM ******470 ASSISTENTE SOCIAL 84

118 NATANIELE BRANCO DA SILVA ******940 ENFERMEIRO 36

119 NATIELE VIEIRA DE OLIVEIRA MACIEL ******499 ENFERMEIRO 60

120 NELISANGELA SOARES DA SILVA ******914 ENFERMEIRO 36

121 NICOLY KARINA DE LIMA REIS ******504 FISIOTERAPEUTA 12

122 NISSELI CRISTINY VILAFORTE DE MEDEIROS ******360 ENFERMEIRO 96

123 NUBIA FERREIRA DE ARAUJO ******671 ENFERMEIRO 36

124 PAMELA LEAO DE AMORIM ******006 PSICÓLOGO 12

125 PAULA CHRISTINA PINTO FERNANDES ******664 ENFERMEIRO 24

126 PEDRO AGUIAR DOS REIS ******204 BIOMÉDICO 36

127 PRISSILLA DO NASCIMENTO CORREIA ******075 FISIOTERAPEUTA 84

128 RAFAELA BARATTO PRESTES ******758 PSICÓLOGO 35,58

129 RAIANE DA COSTA MONTEIRO ******938 ENFERMEIRO 11,53

130 REJANE CELIA ROSA MACHADO ******876 ENFERMEIRO 36

131 REJANE FERNANDES NOGUEIRA ******477 NUTRICIONISTA 36

132 RIBENIA PAIVA DE ASSIS ******195 ENFERMEIRO 47,58

133 ROSANGELA DA COSTA SÁ ******656 ENFERMEIRO 71,39
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134 ROSELI CEOLIN RAMOS ******618 FISIOTERAPEUTA 68,15

135 ROSIANE PAULA MOURA COELHO ******654 ENFERMEIRO 59,32

136 RUTH CABREIRA ******140 ENFERMEIRO 24

137 SANDRA DO NASCIMENTO GUALBERTO ******382 ASSISTENTE SOCIAL 72

138 SANDRA MARIA SCHULZ ******797 ENFERMEIRO 35,46

139 SAULO GUIMARAES BELO ******720 FARMACÊUTICO 24

140 SILVIA HELENA RIBEIRO BECKMAN ******053 ENFERMEIRO 12,26

141 SORAIA ALINE DE ALMEIDA RIBEIRO ******465 FISIOTERAPEUTA 36

142 TACIANA ALESSANDRA HOLTZ ******071 ENFERMEIRO 35,09

143 TAIANE FALCAO TEIXEIRA ******668 ENFERMEIRO 96

144 TAMES CRISTINA OLIVEIRA LIMA ******766 FONOAUDIÓLOGO 36

145 TATIANE BEZERRA CORREA ******806 ENFERMEIRO 48

146 THAIS NASCIMENTO DOS SANTOS ******388 ENFERMEIRO 60

147 THIAGO FERREIRA BRUNO ******142 ENFERMEIRO 96

148 VALDILENE DA SILVA FREITAS ******990 FISIOTERAPEUTA 36

149 VANESSA VIEIRA DE FARIA CARVALHO GUIMARAES ******721 ENFERMEIRO 36

150 VANIA ALVES DE MEDEIROS ******205 PSICÓLOGO 96

151 VANJA RAQUEL BENTES DE SOUSA ******072 ENFERMEIRO 96

152 VITORIA MOURA GUARIBANO BARBOSA ******758 FONOAUDIÓLOGO 6

153 VIVIANE FAGUNDES BRITO ******883 FONOAUDIÓLOGO 24

154 ZAIRA CAMELO CORREA ******958 ENFERMEIRO 12

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

MICHELLE DAHIANE DUTRA

Secretária Executiva

SESAU-RO

Protocolo 0052007366

Portaria nº 5715 de 21 de agosto de 2024

A Secretária Executiva da Secretaria de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos

termos das Leis Complementares nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238 de 20 de Dezembro de

2017, e nº 1.127 de 23 de dezembro de 2021, e;

Considerando o art. 92 da Lei Complementar nº 68 de 09 de dezembro de 1992;

Considerando o Decreto nº 27.021 de 04 de abril de 2022;

Considerando o Teor do Processo nº0036.028446/2024-77.

R E S O L V E:

Art. 1º. - CONCEDER, de acordo com o Art. 92, da Lei Complementar n. 68/1992, horas extras, e o Decreto n°

27.021, de 04 de abril de 2022, publicado no DOE Edição Suplementar 62.1 de 04 de Abril de 2022, pela prestação

de Horas Extras em Regime de Plantão, aos servidores lotados no HOSPITAL DE RETAGUARDA DE RONDÔNIA -

HRRO/SESAU, referente ao mês de JULHO/2024.

QTD. NOME MATRÍCULA CARGO H. E.

1 ADRIANA GUARIENTO DA COSTA ******370 ENFERMEIRO 96
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2 ADRIANA MIRIAN CRUZ FERREIRA MAIA ******633 ENFERMEIRO 96

3 ADRIANO TEJAS RAPO DA COSTA ******230 TÉC. EM ENFERMAGEM 72,44

4 ALBANY PINHEIRO DE SOUZA ******074 TÉC. EM ENFERMAGEM 96

5 ALCINEIDE MAGALHAES DE SOUZA ******924 TÉC. EM ENFERMAGEM 35,23

6 ALCIMAR DE SOUZA BARBOSA ******076 TÉC. EM NUT. E DIET. 36

7 ALESSANDRA FERNANDES DE ARAUJO ******360 TÉC. EM ENFERMAGEM 59,31

8 ALEXSANDRA DE FREITAS NOGUEIRA ******951 TÉC. EM ENFERMAGEM 35,25

9 ALICE DE SÁ TAVARES ******810 TÉC. EM ENFERMAGEM 12,16

10 ALINE MACEDO DE OLIVEIRA ******067 NUTRICIONISTA 48

11 ALINE PEREIRA MARTINS ******961 TÉC. EM ENFERMAGEM 50,01

12 AMANDA CRISTINA GERHARDT PEREIRA ******952 FISIOTERAPEUTA 24

13 ANA DEBORA NERY DA CRUZ ******725 FARMACÊUTICO 95,50

14 ANA NATALIA DE OLIVEIRA SILVA ******526 FISIOTERAPEUTA 6

15 ANA PAULA CARVALHO DOS SANTOS ******889 TÉC. EM ENFERMAGEM 12,55

16 ANA PAULA MORAES DE OLIVEIRA ******956 TÉC. EM ENFERMAGEM 75,34

17 ANA KAROLINA FERNANDES RODRIGUES ******525 FISIOTERAPEUTA 6

18 ANDRESSA FRANÇA DENNING NUNES ******891 TÉC. EM ENFERMAGEM 11,58

19 ANE CÉLIA SARAIVA DA SILVA ROCHA ******630 ENFERMEIRO 96

20 ANEIDE FEITOSA DE OLIVEIRA ******038 ENFERMEIRO 81,44

21 ANNIELLY RODRIGUES GUIDAS ******064 ENFERMEIRO 12

22 ARTENIZA DA SILVA SANTOS ******554 TÉC. EM ENFERMAGEM 36

23 ANTONIO JUNIOR FEITOSA DA SILVA ******359 BIOMÉDICO 5,02

24 AUDISLAN FERNANDES COSTA FERREIRA ******693 TÉC. EM ENFERMAGEM 23,51

25 AUGICELI BARBOSA DE OLIVEIRA RODRIGUES ******664 NUTRICIONISTA 96

26 BRUNA CATLEN CASTRO SARMENTO ******547 ENFERMEIRO 95,12

27 BRUNA LETICIA DAROS GEROLA ******527 FISIOTERAPEUTA 36

28 CHARLES NUNES BOENO ******602 BIOMÉDICO 19,31

29 CHIARA BEATRICE REDANA DE ALMEIDA ******898 TÉC. EM ENFERMAGEM 95,05

30 CLEIDE GUEDES CLEMENTE ******659 TÉC. EM ENFERMAGEM 48,08

31 CLEOMAR LOPES ASSIS RAMOS ******934 TÉC. EM ENFERMAGEM 36

32 CYDENIA CRISTINA DA SILVA SANTOS ******594 TÉC. EM ENFERMAGEM 24

33 DANIELE SANTOS DE OLIVEIRA ******953 TÉC. EM ENFERMAGEM 10,47

34 DEBORA TAIS BORDIM EBERT ******528 FISIOTERAPEUTA 36

35 DEIVIANGELO SOUSA FREITAS ******623 TÉC. EM NUT. E DIET. 48

36 DIEGO OLIVEIRA DE ARAÚJO ******945 TÉC. EM ENFERMAGEM 60

37 EDIVALDO LABORDA DOS SANTOS ******761 TÉC. EM ENFERMAGEM 60

38 ELESSANDRA SANTOS MARQUES ******537 TÉC. EM ENFERMAGEM 85,21

39 ERICK XIMENES DE SOUZA ******361 FISIOTERAPEUTA 6

40 FRANCILEIDE SOUSA DE ARRUDA ******020 ENFERMEIRO 36

41 FRANCISCO ALEXANDRE LOURENÇO ******955 ENFERMEIRO 36
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42 GEZIVANIA OLIVEIRA DE SOUZA ******883 TÉC. EM ENFERMAGEM 10,01

43 HELENA SANTOS NOGUEIRA ******581 TÉC. EM ENFERMAGEM 58,48

44 HENNIG SHEYLA MIRANDA SILVA ******544 ENFERMEIRO 24,15

45 ISABEL MENDES VITALINO ******578 TÉC. EM ENFERMAGEM 48

46 JANDIELE SANTOS DA SILVA ******633 FISIOTERAPEUTA 48

47 JANAINA TOMAZ TOLEDO ******050 TÉC. EM ENFERMAGEM 60

48 JAQUELINE MARA CAETANO DE MELO ******635 FISIOTERAPEUTA 42

49 JÉSSICA LIMA PAZ ******584 TÉC. EM ENFERMAGEM 24

50 JISLAINE DIAS DOS SANTOS ******511 NUTRICIONISTA 96

51 JOSE PAIVA DE LIMA FILHO ******629 ENFERMEIRO 37,21

52 JOZIAS TEIXEIRA JUNIOR ******280 ENFERMEIRO 12

53 KARINE MONTEIRO DE VASCONCELOS ******903 TÉC. EM ENFERMAGEM 96

54 KELLIEN CRISTINA BARBOSA BOTELHO ******349 NUTRICIONISTA 84

55 KERLINY PEDRAZA MENDES ******950 ENFERMEIRO 49,25

56 LAIZE LOPES ******277 ENFERMEIRO 35,39

57 LIDIANE DE LIMA MARQUES ******532 FARMACÊUTICO 85,12

58 LOURDES RAQUEL FERREIRA DA SILVA RIBEIRO ******018 ENFERMEIRO 57,26

59 LUAN FELIPO BOTELHO SOUZA ******383 BIOMÉDICO 29,11

60 LUCIANA APARECIDA JUSTINO SCHUBERT ******111 ENFERMEIRO 35,41

61 LUCIELE PIMENTA FERREIRA ******572 ENFERMEIRO 45,19

62 MAICON DE FREITAS RODRIGUES ******944 ENFERMEIRO 36,17

63 MARCIA PEREIRA DA SILVA ******591 TÉC. EM ENFERMAGEM 60

64 MARCIO JAMES JORGE SANTOS ******904 ENFERMEIRO 56,57

65 MARCOS GALDINO DA SILVA ******588 TÉC. EM ENFERMAGEM 70,24

66 MARI LUANA ALVES DA SILVA ******846 TÉC. EM ENFERMAGEM 36,03

67 MARIA AUXILIADORA MATOS DA SILVA ******587 TÉC. EM ENFERMAGEM 36

68 MARIA ZILDA COLARES GOMES ******902 TÉC. EM ENFERMAGEM 22,35

69 MARILENE REIS COSTA SILVA SARKIS ******546 FISIOTERAPEUTA 18

70 NADINE ALVES CARMO ******684 TÉC. EM ENFERMAGEM 61,12

71 NATÁLIA RAMOS PINTO DA SILVA ******871 TÉC. EM ENFERMAGEM 24,06

72 NARJARA LOPES DA SILVA ******022 TÉC. EM ENFERMAGEM 48

73 NIEDIJA OLIVEIRA SANTOS ******144 TÉC. EM NUT. E DIET. 12

74 NOEMIA DO NASCIMENTO CARVALHO ******579 ENFERMEIRO 33,38

75 PATRICIA SERRÃO DE OLIVEIRA ******496 ENFERMEIRO 96

76 PRISCILA DAS NEVES AMORIM BASTOS ******040 ENFERMEIRO 25,10

77 PRISCILA DE SOUZA VIANA ******549 FISIOTERAPEUTA 48

78 ROSANGELA SILVA PINHEIRO ******923 TÉC. EM ENFERMAGEM 35,2

79 ROSELI DE OLIVEIRA LIMA ******753 TÉC. EM ENFERMAGEM 9,02

80 ROSELY REGINA STERING MACIEL ******870 ENFERMEIRO 91,14

81 RUANA OLIVEIRA SILVA ******896 TÉC. EM ENFERMAGEM 12,26
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82 SILVANA MORAIS E SOUZA ******730 TÉC. EM NUT. E DIET. 36

83 SUELANE LIMA DE SOUZA ******541 TÉC. EM ENFERMAGEM 30,59

84 TANIA MARIA TRINDADE DA CRUZ ******673 TÉC. EM ENFERMAGEM 24

85 THAIS SHAXA PEREIRA QUEIROZ ******594 TÉC. EM ENFERMAGEM 11,44

86 UANDERSON CANDIDO LUCAS DOS REIS ******484 FISIOTERAPEUTA 66

87 UÉLINTON QUINTÃO SILVÉRIO ******724 TÉC. EM SEG. DO TRAB. 92

88 VALNILSON RAMOS DA SILVA ******008 TÉC. EM ENFERMAGEM 86,06

89 VANILDA DO AMPARO UCHÔA ******922 TÉC. EM ENFERMAGEM 23,41

90 VANUSIA FRANÇA DA COSTA ******176 ENFERMEIRO 96

91 VERA PAIVA DA SILVEIRA ESPIRITO SANTO ******498 NUTRICIONISTA 84

92 VERONICA GOMES MOURA DE BRITO ******196 TÉC. EM ENFERMAGEM 96

93 WESLLEY ALLAN RODRIGUES INÁCIO ******501 TÉC. EM ENFERMAGEM 59,58

94 YASMINE TAMARA REDANA DE ALMEIDA ******026 TÉC. EM ENFERMAGEM 24,51

95 ZILANDA DA SILVA LIMA ******631 TÉC. EM ENFERMAGEM 9,39

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

MICHELLE DAHIANE DUTRA

Secretária Executiva

SESAU-RO

Protocolo 0052043948

Portaria nº 5667 de 20 de agosto de 2024

A Secretária Executiva da Secretaria de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos

termos das Leis Complementares nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238 de 20 de Dezembro de

2017, e nº 1.127 de 23 de dezembro de 2021, e;

Considerando o Art. 74, da Lei nº 8.112/90;

Considerando o Decreto nº 27.021 de 04 de abril de 2022;

Considerando o Teor do Processo nº 0050.008336/2024-19.

R E S O L V E:

Art. 1º. - CONCEDER, de acordo com o Art. 74, da Lei nº 8.112/90, e cabendo as despesas ao Estado, de acordo

com a Cláusula terceira, item 3.3, do convênio nº 006 de 22/05/2002, o Adicional de Serviços Extraordinários, os

servidores abaixo relacionado, pertencentes ao Quadro de Pessoal em extinção do Ex-Território Federal de

Rondônia, exercendo atividades nesta Secretaria de Estado da Saúde, lotados no Hospital de Pronto Socorro João

Paulo II - JPII/SESAU, referente ao mês de JULHO/2024.

QTD. NOME MATRÍCULA CARGO H. E.

1 ANA LUCIA DOS SANTOS ******266 AUX. OP. DE SERV. DIVERSOS 72

2 ANA MARIA DA SILVA ******446 AUX. OP. DE SERV. DIVERSOS 96

3 ANA MARIA DE MOURA ROCHA ******398 AUX. OP. DE SERV. DIVERSOS 96

4 ANTÔNIO LUIZ DA CONCEIÇÃO FILHO ******001 AUX. OP. DE SERV. DIVERSOS 84,17

5 AUTA TRINDADE DE OLIVEIRA ******270 AUX. OP. DE SERV. DIVERSOS 48

6 CARLOS AUGUSTO ARAUJO BARROS ******919 AGENTE ADMINISTRATIVO 72

7 CLARA RIZOMAR FRANÇA ******131 AUX. OP. DE SERV. DIVERSOS 84,44

8 ELAIDE ROMILTA DE ARAÚJO LIMA ******447 AUX. OP. DE SERV. DIVERSOS 48
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9 ELIZABETH MOREIRA DA LUZ MASCARENHAS ******481 AUX. OP. DE SERV. DIVERSOS 84

10 ELOIZA PINHEIRO DE OLIVEIRA ******745 AGENTE ADMINISTRATIVO 36

11 FRANCISCA DAS CHAGAS QUEIROZ DE OLIVEIRA ******746 AGENTE ADMINISTRATIVO 24

12 FRANCISLUCIA DA PAIXÃO MENDES ******674 AGENTE ADMINISTRATIVO 48

13 IRENE ANASTÁCIO MACEDO ******926 AUX. OP. DE SERV. DIVERSOS 72

14 JOSÉ RODRIGUES DA SILVA FILHO ******034 AUX. DE SERV. GERAIS 60

15 LAILTON HUDSON SAMPAIO ******086 AUX. OP. DE SERV. DIVERSOS 23,29

16 LÉA MARGARETH SILVA VIEIRA ******521 AUX. OP. DE SERV. DIVERSOS 35,04

17 LELANDIA PEREIRA RIBEIRO ******306 AUX. OP. DE SERV. DIVERSOS 93,39

18 LINDOMAR PRESTES DA SILVA ******406 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 96

19 MARIA DA CONCEIÇÃO CARDOZO BRAGA ******193 AUX. OP. DE SERV. DIVERSOS 23,23

20 MARIA DA PENHA DOS SANTOS ******207 AUX. OP. DE SERV. DIVERSOS 48,11

21 MARLENE PEREIRA DE SOUZA ******741 AUX. OP. DE SERV. DIVERSOS 40

22 MIGUEL DA PENHA CAVALCANTE ******959 AUX. OP. DE SERV. DIVERSOS 47,37

23 OLIVEIROS RODRIGUES VIEIRA ******958 AGENTE ADMINISTRATIVO 71,22

24 ONESIMO GUEDES FERRO ******473 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 60

25 ORICÉLIA MARIA DE OLIVEIRA BARROSO ******269 AUX. OP. DE SERV. DIVERSOS 72

26 RAIMUNDA VIEIRA DA SILVA ******453 AUXILIAR DE ENFERMAGEM 48

27 TANIA MARIA ARAÚJO DE MOURA LIMA ******305 AUX. OP. DE SERV. DIVERSOS 96

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-Se.

MICHELLE DAHIANE DUTRA

Secretária Executiva

SESAU-RO

Protocolo 0051981287

Notificação nº 406/2024/SESAU-NCALC

Ao Senhor (a): TATIANA MARGARIDA DA SILVA SOUZA

Matrícula Nº ******449

NOTIFICAMOS Vossa Senhoria, a entrar em contato através do número (69) 69 9360-3602 (WhatsApp)ou a

comparecer nesta Coordenadoria de Gestão de Pessoas - CGP/SESAU, localizada no Centro Político Administrativo

(Palácio Rio Madeira) - Avenida Farquar, nº 2986, Edifício Rio Machado - Térreo, de 07:30 às 13:30h, no prazo de 10

(dez) dias úteis, a contar da data da publicação desta Notificação, para tratar de assuntos de seu interesse.

Atenciosamente,

CLARISSA MORAIS COSTA FERNANDES

Subcoordenadora de Gestão de Pessoas | SESAU-CGP

Protocolo 0052218936

Notificação nº 407/2024/SESAU-NCALC

Ao Senhor (a): QELEN MIRIAN DA SILVA SOARES

Matrícula Nº ******231

NOTIFICAMOS Vossa Senhoria, a entrar em contato através do número (69) 69 9360-3602 (WhatsApp)ou a

comparecer nesta Coordenadoria de Gestão de Pessoas - CGP/SESAU, localizada no Centro Político Administrativo

(Palácio Rio Madeira) - Avenida Farquar, nº 2986, Edifício Rio Machado - Térreo, de 07:30 às 13:30h, no prazo de 10

(dez) dias úteis, a contar da data da publicação desta Notificação, para tratar de assuntos de seu interesse.
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Atenciosamente,

CLARISSA MORAIS COSTA FERNANDES

Subcoordenadora de Gestão de Pessoas | SESAU-CGP

Protocolo 0052219112

Notificação nº 408/2024/SESAU-NCALC

Ao Senhor (a): MARIANA MIDORI UESUGUI COSTA

Matrícula Nº ******001

NOTIFICAMOS Vossa Senhoria, a entrar em contato através do número (69) 69 9360-3602 (WhatsApp)ou a

comparecer nesta Coordenadoria de Gestão de Pessoas - CGP/SESAU, localizada no Centro Político Administrativo

(Palácio Rio Madeira) - Avenida Farquar, nº 2986, Edifício Rio Machado - Térreo, de 07:30 às 13:30h, no prazo de 10

(dez) dias úteis, a contar da data da publicação desta Notificação, para tratar de assuntos de seu interesse.

Atenciosamente,

CLARISSA MORAIS COSTA FERNANDES

Subcoordenadora de Gestão de Pessoas | SESAU-CGP

Protocolo 0052219313

Notificação nº 409/2024/SESAU-NCALC

Ao Senhor (a): AMANDA CAROLINE FIGUEREDO GOMES ANDRADE

Matrícula Nº ******264

NOTIFICAMOS Vossa Senhoria, a entrar em contato através do número (69) 69 9360-3602 (WhatsApp)ou a

comparecer nesta Coordenadoria de Gestão de Pessoas - CGP/SESAU, localizada no Centro Político Administrativo

(Palácio Rio Madeira) - Avenida Farquar, nº 2986, Edifício Rio Machado - Térreo, de 07:30 às 13:30h, no prazo de 10

(dez) dias úteis, a contar da data da publicação desta Notificação, para tratar de assuntos de seu interesse.

Atenciosamente,

CLARISSA MORAIS COSTA FERNANDES

Subcoordenadora de Gestão de Pessoas | SESAU-CGP

Protocolo 0052220021

Notificação nº 410/2024/SESAU-NCALC

Ao Senhor (a): AELLEM PATRICIA SANTOS SILVA

Matrícula Nº ******156

NOTIFICAMOS Vossa Senhoria, a entrar em contato através do número (69) 69 9360-3602 (WhatsApp)ou a

comparecer nesta Coordenadoria de Gestão de Pessoas - CGP/SESAU, localizada no Centro Político Administrativo

(Palácio Rio Madeira) - Avenida Farquar, nº 2986, Edifício Rio Machado - Térreo, de 07:30 às 13:30h, no prazo de 10

(dez) dias úteis, a contar da data da publicação desta Notificação, para tratar de assuntos de seu interesse.

Atenciosamente,

CLARISSA MORAIS COSTA FERNANDES

Subcoordenadora de Gestão de Pessoas | SESAU-CGP

Protocolo 0052224327

Notificação nº 411/2024/SESAU-NCALC

Ao Senhor (a): RAIMUNDA NONATA COSTA MOURA

Matrícula Nº ******643

NOTIFICAMOS Vossa Senhoria, a entrar em contato através do número (69) 69 9360-3602 (WhatsApp)ou a

comparecer nesta Coordenadoria de Gestão de Pessoas - CGP/SESAU, localizada no Centro Político Administrativo

(Palácio Rio Madeira) - Avenida Farquar, nº 2986, Edifício Rio Machado - Térreo, de 07:30 às 13:30h, no prazo de 10

(dez) dias úteis, a contar da data da publicação desta Notificação, para tratar de assuntos de seu interesse.

Atenciosamente,

CLARISSA MORAIS COSTA FERNANDES

Subcoordenadora de Gestão de Pessoas | SESAU-CGP
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Protocolo 0052224522

Notificação nº 412/2024/SESAU-NCALC

Ao Senhor (a): ALINE CRISTINA QUADRA

Matrícula Nº ******502

NOTIFICAMOS Vossa Senhoria, a entrar em contato através do número (69) 69 9360-3602 (WhatsApp)ou a

comparecer nesta Coordenadoria de Gestão de Pessoas - CGP/SESAU, localizada no Centro Político Administrativo

(Palácio Rio Madeira) - Avenida Farquar, nº 2986, Edifício Rio Machado - Térreo, de 07:30 às 13:30h, no prazo de 10

(dez) dias úteis, a contar da data da publicação desta Notificação, para tratar de assuntos de seu interesse.

Atenciosamente,

CLARISSA MORAIS COSTA FERNANDES

Subcoordenadora de Gestão de Pessoas | SESAU-CGP

Protocolo 0052224640

Notificação nº 414/2024/SESAU-NCALC

Ao Senhor (a): RENAN FLORES DA COSTA

Matrícula Nº ******302

NOTIFICAMOS Vossa Senhoria, a entrar em contato através do número (69) 69 9360-3602 (WhatsApp)ou a

comparecer nesta Coordenadoria de Gestão de Pessoas - CGP/SESAU, localizada no Centro Político Administrativo

(Palácio Rio Madeira) - Avenida Farquar, nº 2986, Edifício Rio Machado - Térreo, de 07:30 às 13:30h, no prazo de 10

(dez) dias úteis, a contar da data da publicação desta Notificação, para tratar de assuntos de seu interesse.

Atenciosamente,

CLARISSA MORAIS COSTA FERNANDES

Subcoordenadora de Gestão de Pessoas | SESAU-CGP

Protocolo 0052225750

Notificação nº 415/2024/SESAU-NCALC

Ao Senhor (a): ANDREIA PIRES DE MELO BRASIL

Matrícula Nº ******313

NOTIFICAMOS Vossa Senhoria, a entrar em contato através do número (69) 69 9360-3602 (WhatsApp)ou a

comparecer nesta Coordenadoria de Gestão de Pessoas - CGP/SESAU, localizada no Centro Político Administrativo

(Palácio Rio Madeira) - Avenida Farquar, nº 2986, Edifício Rio Machado - Térreo, de 07:30 às 13:30h, no prazo de 10

(dez) dias úteis, a contar da data da publicação desta Notificação, para tratar de assuntos de seu interesse.

Atenciosamente,

CLARISSA MORAIS COSTA FERNANDES

Subcoordenadora de Gestão de Pessoas | SESAU-CGP

Protocolo 0052225838

Notificação nº 417/2024/SESAU-NCALC

Ao Senhor (a): KARINA GABRIELA GIRON

Matrícula Nº ******132

NOTIFICAMOS Vossa Senhoria, a entrar em contato através do número (69) 69 9360-3602 (WhatsApp)ou a

comparecer nesta Coordenadoria de Gestão de Pessoas - CGP/SESAU, localizada no Centro Político Administrativo

(Palácio Rio Madeira) - Avenida Farquar, nº 2986, Edifício Rio Machado - Térreo, de 07:30 às 13:30h, no prazo de 10

(dez) dias úteis, a contar da data da publicação desta Notificação, para tratar de assuntos de seu interesse.

Atenciosamente,

CLARISSA MORAIS COSTA FERNANDES

Subcoordenadora de Gestão de Pessoas | SESAU-CGP

Protocolo 0052226170

Notificação nº 416/2024/SESAU-NCALC

Ao Senhor (a): RENATA AGOSTINHO DE GASPARI
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Matrícula Nº ******673

NOTIFICAMOS Vossa Senhoria, a entrar em contato através do número (69) 69 9360-3602 (WhatsApp)ou a

comparecer nesta Coordenadoria de Gestão de Pessoas - CGP/SESAU, localizada no Centro Político Administrativo

(Palácio Rio Madeira) - Avenida Farquar, nº 2986, Edifício Rio Machado - Térreo, de 07:30 às 13:30h, no prazo de 10

(dez) dias úteis, a contar da data da publicação desta Notificação, para tratar de assuntos de seu interesse.

Atenciosamente,

CLARISSA MORAIS COSTA FERNANDES

Subcoordenadora de Gestão de Pessoas | SESAU-CGP

Protocolo 0052226057

Notificação nº 418/2024/SESAU-NCALC

Ao Senhor (a): GABRIELLA JORDÃO DE PAULA

Matrícula Nº ******762

NOTIFICAMOS Vossa Senhoria, a entrar em contato através do número (69) 69 9360-3602 (WhatsApp)ou a

comparecer nesta Coordenadoria de Gestão de Pessoas - CGP/SESAU, localizada no Centro Político Administrativo

(Palácio Rio Madeira) - Avenida Farquar, nº 2986, Edifício Rio Machado - Térreo, de 07:30 às 13:30h, no prazo de 10

(dez) dias úteis, a contar da data da publicação desta Notificação, para tratar de assuntos de seu interesse.

Atenciosamente,

CLARISSA MORAIS COSTA FERNANDES

Subcoordenadora de Gestão de Pessoas | SESAU-CGP

Protocolo 0052227267

Notificação nº 419/2024/SESAU-NCALC

Ao Senhor (a): TIAGO AFONSO SILVA ABATI

Matrícula Nº ******845

NOTIFICAMOS Vossa Senhoria, a entrar em contato através do número (69) 69 9360-3602 (WhatsApp)ou a

comparecer nesta Coordenadoria de Gestão de Pessoas - CGP/SESAU, localizada no Centro Político Administrativo

(Palácio Rio Madeira) - Avenida Farquar, nº 2986, Edifício Rio Machado - Térreo, de 07:30 às 13:30h, no prazo de 10

(dez) dias úteis, a contar da data da publicação desta Notificação, para tratar de assuntos de seu interesse.

Atenciosamente,

CLARISSA MORAIS COSTA FERNANDES

Subcoordenadora de Gestão de Pessoas | SESAU-CGP

Protocolo 0052227418

Notificação nº 420/2024/SESAU-NCALC

Ao Senhor (a): ADRIANA HOFFMANN DA SILVA

Matrícula Nº ******102

NOTIFICAMOS Vossa Senhoria, a entrar em contato através do número (69) 69 9360-3602 (WhatsApp)ou a

comparecer nesta Coordenadoria de Gestão de Pessoas - CGP/SESAU, localizada no Centro Político Administrativo

(Palácio Rio Madeira) - Avenida Farquar, nº 2986, Edifício Rio Machado - Térreo, de 07:30 às 13:30h, no prazo de 10

(dez) dias úteis, a contar da data da publicação desta Notificação, para tratar de assuntos de seu interesse.

Atenciosamente,

CLARISSA MORAIS COSTA FERNANDES

Subcoordenadora de Gestão de Pessoas | SESAU-CGP

Protocolo 0052227514

Notificação nº 421/2024/SESAU-NCALC

Ao Senhor (a): RAQUEL ARRAS AGUIAR

Matrícula Nº ******065

NOTIFICAMOS Vossa Senhoria, a entrar em contato através do número (69) 69 9360-3602 (WhatsApp)ou a

comparecer nesta Coordenadoria de Gestão de Pessoas - CGP/SESAU, localizada no Centro Político Administrativo
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(Palácio Rio Madeira) - Avenida Farquar, nº 2986, Edifício Rio Machado - Térreo, de 07:30 às 13:30h, no prazo de 10

(dez) dias úteis, a contar da data da publicação desta Notificação, para tratar de assuntos de seu interesse.

Atenciosamente,

CLARISSA MORAIS COSTA FERNANDES

Subcoordenadora de Gestão de Pessoas | SESAU-CGP

Protocolo 0052231684

Notificação nº 422/2024/SESAU-NCALC

Ao Senhor (a): GUSTAVO ARAUJO DE CARVALHO

Matrícula Nº ******880

NOTIFICAMOS Vossa Senhoria, a entrar em contato através do número (69) 69 9360-3602 (WhatsApp)ou a

comparecer nesta Coordenadoria de Gestão de Pessoas - CGP/SESAU, localizada no Centro Político Administrativo

(Palácio Rio Madeira) - Avenida Farquar, nº 2986, Edifício Rio Machado - Térreo, de 07:30 às 13:30h, no prazo de 10

(dez) dias úteis, a contar da data da publicação desta Notificação, para tratar de assuntos de seu interesse.

Atenciosamente,

CLARISSA MORAIS COSTA FERNANDES

Subcoordenadora de Gestão de Pessoas | SESAU-CGP

Protocolo 0052231731

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO

PROCESSO Nº 0036.091795/2022-63

A Secretaria de Estado da Saúde do Estado de Rondônia, segundo os termos da Constituição Federal de 1988, em

seu artigo 37, inciso XXI, a Lei Federal n.º 8.666/93 e Decreto Estadual n.º 18.340/2013, a Secretaria de Estado da Saúde

do Estado de Rondônia torna público a Homologação referente a adesão na condição "CARONA" a ARPn°129/2023 da

Secretaria de Estade de Saúde, do Estado do Pará, para a AQUISIÇÃO DE BOMBA INJETORA DE CONTRASTE DE

DUPLA CABEÇA PARA TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA, VISANDO ATENDER AS UNIDADES: CENTRO DE

DIAGNÓSTICO POR IMAGEM - CDI, HOSPITAL REGIONAL DE CACOAL - HRC, HOSPITAL DE BASE DR. ARY

PINHEIRO - HBAP, HOSPITAL E PRONTO SOCORRO JOÃO PAULO II - JP II EHOSPITAL DE URGÊNCIA E

EMERGÊNCIA REGIONAL DE CACOAL - HEURO.

Em favor da empresa:

EMPRESA CNPJ ITEM VALOR

LOCALMED COMERCIO E LOCACAO DE EQUIPAMENTOS LTDA 12.255.403/0001-60 01 R$ 594.000,00

VALOR TOTAL R$ 594.000,00

No valor total de R$ 594.000,00 (quinhentos e noventa e quatro mil reais). Conforme o Termo de referência

(0051644118), Comprovação da Vantajosidade da Adesão (0048859737), Justificativa da Aquisição (0051284396), Parecer

n.º 300/2024/PGE-SESAU(0051284702), Motivação da Homologação (0051832189) e Análise nº 343/2024/SESAU-NAP

(0051873971). Publique-se.

✎MICHELLE DAHIANE DUTRA

Secretária Executiva de Estado da Saúde

(Assinado Eletronicamente)

Protocolo 0051873986

AVISO

Torna-se público que a SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE RONDÔNIA, por meio da GERÊNCIA DE COMPRAS

- GECOMP, sediada na Rua Pio XII, S/N - Edíficio Rio Machado, Reto IV, Bairro Pedrinhas na cidade de Porto Velho/RO,

realizará Dispensa na forma Eletrônica, com critério de julgamento MENOR VALOR POR ITEM, na hipótese do art. 75,

inciso VIII, nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa Seges/ME nº 67, de 2021, e

demais normas aplicáveis.

Data da Proposta: Conforme informado no site PNCP



Quarta-feira, 28 de agosto de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/22637
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 28/08/2024, às 15:18

Rondônia, ed.  161 - 199

Data dos Lances : Conforme informado no site PNCP

Horário da Fase de Lances: 08:00 às 14:00 (horário BSB).

Local: Portal Nacional de Compras Públicas - PNCP

Link: https://pncp.gov.br/app/editais

Critério de Julgamento: Menor valor por item.

1. CONTRATANTE (UASG) 927502

Unidade Orçamentária: Secretaria de Estado da Saúde de Rondônia - SESAU/RO.

Unidade Requisitante: Coordenadoria de Conciliação e Mandados Judiciais.

2. OBJETO DA CONTRATAÇÃO

Contratação de empresa especializada em Acompanhamento com Psicoterapia Comportamental cognitiva,

Acompanhamento com Psicomotricista e Acompanhamento com Psicopedagogo para atender as necessidades da

Coordenadoria de Conciliação e Mandados Judiciais - CCMJ.

A disputa de preços ocorrerá sob o critério de MENOR VALOR POR ITEM.

ESTIMATIVA DA DESPESA:

Conforme disposto no item 11 do termo de referência:

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: Conforme informado no site PNCP

A proposta final deverá ser apresentada conforme modelo da SAMS, anexo deste AVISO.

OBS.: Serão desclassificadas as propostas que apresentarem os valores acima dos valores propostos pela

administração.

EM CASO DE DIVERGÊNCIA ENTRE AS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO CONSTANTE NOS ANEXOS DESTE

EDITAL/AVISO/TERMO DE REFERÊNCIA/SAMS E O RESPECTIVO CÓDIGO DO CATÁLOGO DE MATERIAIS

(CATMAT) OU DO CATÁLOGO DE SERVIÇO (CATSERV) DO COMPRASNET, PREVALECEM AS ESPECIFICAÇÕES

DO EDITAL/AVISO/TERMO DE REFERÊNCIA/SAMS.

3. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA.

3.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica,

ferramenta informatizada integrante do Sistema de Compras do Governo Federal – Compras.gov.br, disponível no Portal

de Compras do Governo Federal, no endereço eletrônico www.gov.br/compras.

3.1.1. O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, e

encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por

mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende atender.

3.1.2. O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo Compras.gov.br.

3.1.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no

Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.

3.2. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores:

3.2.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

3.2.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e

responder administrativa ou judicialmente;

3.2.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a contratação

versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo,

ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco

por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra,

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em decorrência

de sanção que lhe foi imposta;



Quarta-feira, 28 de agosto de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/22637
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 28/08/2024, às 15:18

Rondônia, ed.  161 - 200

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por

afinidade, até o terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976,

concorrendo entre si;

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

3.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;

3.2.3.2. O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, física ou

jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do

fornecedor;

3.2.4. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-

TCU-Plenário); e

3.2.5. Sociedades cooperativas.

Fica vedada a participação de empresas reunidas sob a forma de consórcio, cooperativa e consórcio, tendo em vista

o objeto do certame não é de grande porte, complexo tecnicamente, e tampouco operacionalmente inviável de ser

executado por apenas uma empresa.

A ausência de consórcio não trará prejuízos à competitividade do certame, visto que, em regra, a formação de

consórcios é admitida quando o objeto a ser contrato envolve questões de alta complexidade ou de relevante vulto, em

que empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos de habilitação do edital.

3.3. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do contrato agente

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de

interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria,

conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021.

4. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

4.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento de sua proposta

inicial, na forma deste item.

4.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará, exclusivamente

por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto,

quando for o caso, e o preço ou o desconto, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.

4.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto ofertados,

vinculam a Contratada.

4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto;

4.4.1. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para atendimento dos

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

4.4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,

omissão ou qualquer outro pretexto.

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação

adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

4.6. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão retidos na fonte

os percentuais estabelecidos pela legislação vigente.

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em

conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, Projeto Básico e Projeto Executivo, assumindo o proponente o
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compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas

e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando

requerido, sua substituição.

4.8. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de Aceitação, em

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.8.1. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar

ocorrências posteriores;

4.8.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;

4.8.3. Que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as como firmes e

verdadeiras;

4.8.4. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da

Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.

4.8.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de

16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

4.9. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

4.10. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte, deverá declarar, ainda, em

campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123,

de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos

§§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua

proposta inicial, a parametrização de valor final mínimo, com o registro do seu lance final aceitável (menor preço ou

maior desconto, conforme o caso).

4.11.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os limites cadastrados

pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste aviso.

4.11.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na forma da seção respectiva

deste Aviso de Contratação Direta;

4.11.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde que não assuma

valor superior a lance já registrado por ele no sistema.

4.11.3. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do certame e para o órgão ou

entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados poderão ser conhecidos dos fornecedores na forma da

seção seguinte deste Aviso.

5. FASE DE LANCES

5.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será

automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema

eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso.

5.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

5.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

5.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação ao último

lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

5.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o

certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como

“lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta.

5.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos

lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de menor preço por item.

5.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no

sistema.
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5.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

5.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance ou do

maior desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor.

5.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento,

com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação.

5.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, sem

qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.

6. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

6.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar

quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação.

6.2. No caso de o preço da proposta do primeiro colocado estar acima do preço máximo definido para a

contratação, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.

6.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço, para

que seja obtida a melhor proposta com preço compatível ao estipulado pela Administração.

6.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente por meio do

sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado

em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.

6.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata do procedimento da

dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação.

6.4. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, será solicitada ao

fornecedor a adequação da proposta ao valor ajustado ao valor do último lance ofertado e/ou valor negociado,

por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de até 2 (duas) horas se outro prazo não for

fixado,acompanhada de documentos complementares, se necessários.

6.4.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat

pelo licitante, antes de findo o prazo.

6.4.2. Além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta deverá encaminhar planilha com

indicação de custos unitários e formação de preços, conforme termo de referência, com os valores adequados à

proposta vencedora.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 dias, a contar da data de sua apresentação.

6.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:

6.6.1. Não indicarem a MARCA/FABRICANTE, MODELO/VERSÃO ou indicarem na marca CONFORME TR, ou

ainda, quando convocados a apresentarem sua proposta, efetuarem a mudança da marca na proposta, ou que não

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vícios insanáveis, ilegalidades, ou

não apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência. (QUANDO COUBER A EXIGÊNCIA DE MARCA).

6.6.2. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

6.6.3. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo

real por todos os participantes.

6.6.4. Que contiver vícios insanáveis;

6.6.5. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

6.6.6. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a

contratação;

6.6.7. Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

6.6.8. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que

insanável.

6.7. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a

contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:
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6.7.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos,

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos

encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem

a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da

remuneração.

6.7.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos de

caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.

6.8. Em contratação de limpeza hospitalar, além das disposições acima, o critério de aceitabilidade de preços

considerará o seguinte:

6.8.1. Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário, o critério de

aceitabilidade de preços será o menor valor global estimado para a contratação.

6.8.1.1. Aquele que estiver mais bem colocado na disputa, deverá apresentar à Administração, por meio eletrônico,

planilha que contenha o menor valor global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes,

6.8.1.2. Conforme modelo de planilha elaborada pela Administração, para efeito de avaliação de exequibilidade (art.

59, §3º, da Lei nº 14.133, de 2021);

6.8.2. Para o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário o critério de aceitabilidade de

preços será:

6.8.2.1. O Menor valor por item estimado para a contratação.

6.8.2.2. Preços unitários: conforme Planilha de Custos elaborada pelo Contratante, anexa a este documento.

6.8.3. No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem

inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração. Conforme Acórdão TCU 465/2024-

Plenário, trata-se presunção relativa de inexequibilidade de preços, devendo a Administração, nos termos do art. 59, § 2º,

da referida lei, dar à licitante a oportunidade de demonstrar a exequibilidade de sua proposta.

6.8.4. Poderá ser exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco

por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem

prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo a Lei, caso esteja prevista no termo de referência.

6.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos

complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor comprove a exequibilidade da proposta.

6.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha

poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.

6.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das

propostas;

6.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de

impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

6.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a

manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

6.12. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, e,

assim sucessivamente, na ordem de classificação.

6.13. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a sua

continuidade.

6.14. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, observado o disposto

neste Aviso de Contratação Direta.

7. HABILITAÇÃO

7.1. Poderão participar desta Dispensa de Licitação os interessados do ramo de atividade relacionada ao objeto

que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Termo e seus Anexos e

estiverem habilitados para sua participação, desde que desempenhem atividades pertinentes e compatíveis com o objeto

deste Instrumento; atendam aos requisitos mínimos de classificação das propostas exigidos neste Instrumento;



Quarta-feira, 28 de agosto de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/22637
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 28/08/2024, às 15:18

Rondônia, ed.  161 - 204

7.2. O não cumprimento dos prazos estabelecidos neste Termo e seus anexos poderão acarretar em

desclassificação da empresa.

7.3. Conforme item 17 do termo de referência.

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1. Conforme item 25 do termo de referência.

9. INFORMAÇÕES

9.1. Os pedidos de informações poderão ser solicitados através do e-mail cotacao4gadsesau@gmail.com ou

através do telefone (69) 98482-1014.

Publique-se.

Porto Velho/RO, data e hora do sistema.

- assinado eletronicamente -

ERNANI MARQUES DE ALMEIDA

Coordenador Administrativo

GAD/SESAU/RO

- assinado eletronicamente -

ANGELO GABRIEL FERREIRA DE ASSIS 

Assessor Técnico da Gerência de Compras

GECOMP/SESAU/RO

Protocolo 0052150106

EDITAL Nº 43/2024/SESAU-NRS

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE , fundado na Constituição Estadual de Rondônia, em seu art.71, VI, Lei

Complementar nº 965, de 20/12/2017, em seu Artigo 41, Inciso I, e no disposto na Lei n° 9.608, de 18 de fevereiro de

1998, Lei Estadual nº 1.390, de 15 de setembro de 2004, alterada pela Lei n. 4.077, de 5 de junho de 2017, Decreto n.

22.045, de 20 de junho de 2017, e Portaria nº 915 de 07 de fevereiro de 2024, torna pública 5ª RETIFICAÇÃO do Edital 35

/2024/SESAU-NRS (0050825333) que altera o Anexo I - CRONOGRAMA PREVISTO, passando a vigorar conforme a seguir

especificado, permanecendo inalterados os demais itens e subitens do referido edital.

[...]

ANEXO I – CRONOGRAMA PREVISTO

EVENTOS DATA

Publicação do Edital de Abertura do Processo Seletivo 31/07/2024

Período de Inscrições 06/08/2024 a 16/08/2024

Período de Recebimento de documentação para análise curricular. 06/08/2024 a 16/08/2024

Homologação das Inscrições 23/08/2024

Divulgação do resultado parcial da análise curricular 26/08/2024

Prazo para interposição de recursos contra a divulgação da Homologação das

inscrições
26/08/2024 a 27/08/2024

Prazo para interposição de recursos contra a divulgação do resultado parcial da

análise curricular
26/08/2024 a 27/08/2024

Resposta aos recursos 30/08/2024

Convocação para entrevista 30/08/2024

Entrevistas
04/09/2024, 05/09/2024 e

06/09/2024

Divulgação do Resultado Parcial das Entrevistas 11/09/2024

Prazo para interposição de recursos contra o Resultado Parcial das

Entrevistas
11/09 e 12/09/2024
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Resposta aos recursos e Homologação do Resultado Final 16/09/2024

[...]

JEFFERSON RIBEIRO DA ROCHA

SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE

Protocolo 0052255355

Portaria nº 5898 de 28 de agosto de 2024

Altera a Portaria nº 4823 de 15 de julho de 2024, que dispõe sobre nomeação de Membros para compor a Comissão de

Seleção para prestadores de serviço voluntário no Projeto Voluntariar/SESAU - 2024.2.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições legais e regimentais, fundado no Art. 41,

incisos I e III da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017, Lei 1.390 de 15 de setembro de 2004, Lei nº

4.077, de 05 de junho de 2017 e Decreto nº 22.045 de 20 de junho de 2017,

RESOLVE:

Art. 1°. Fica excluído da Comissão de Seleção do Processo Seletivo Simplificado de recrutamento e seleção de

prestadores de serviço voluntários, nos termos da Lei nº 1.390 de 15 de setembro de 2004, Decreto nº 22.045 de 20 de

junho de 2017 e Portaria nº 915 de 07 de fevereiro de 2023, o membro:

LUNA KAFKA MELO, Chefe de Núcleo V;

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

JEFFERSON RIBEIRO DA ROCHA

Secretário de Estado da Saúde

Protocolo 0052262165

HOSPITAL DE BASE DOUTOR ARY PINHEIRO - HBAP

Portaria nº 267 de 19 de agosto de 2024

A DIRETORA GERAL DO HOSPITAL DE BASE Dr. ARY PINHEIRO, no uso de suas atribuições que lhe são

conferidas por Lei, considerando o disposto no art. 60 do Decreto Estadual nº. 9.997, de 3 de julho de 2002, e disposições

seguintes, considerando o Despacho (0051178809) do Processo nº 0049.009516/2024-49.

RESOLVE:

Art. 1º - RELOTAR, a contar de 01 de Agosto de 2024, os servidores abaixo relacionados, antes lotados na NCME

- Central de Material Esterilizado, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia.

Servidor Matrícula Cargo Vínculo Setor de Destino

ALBERTO CHRISTIAN ALMEIDA SENA ******924 Técnico em Enfermagem Estatutário NUDIAG - Núcleo de Diagnóstico

EDINEUSA GUSMÃO RAMOS ******190 Técnico em Enfermagem Estatutário NURADIO - Tomografia

LUCINEIDE MARQUES DE FREITAS ******714 Técnico em Enfermagem Emergencial ENFCIRU - Clínica Neurológica

MARIA KÁTIA AZEVEDO DA COSTA ******0167 Técnico em Enfermagem Emergencial ENFCIRU - Clínica Neurológica

NILMARA GUEDES DOMINGUES ******100 Técnico em Enfermagem Estatutário NUEMA - Maternidade

ROSANGELA RAMALHO VIEIRA UEDA ******855 Técnico em Enfermagem Estatutário ENFCIRU - Clínica Neurológica

RAYNA BARRETO GUIMARÃES ******115 Técnico em Enfermagem Emergencial NUEMA - Maternidade

SONIA ALVES DE SOUZA ******705 Técnico em Enfermagem Emergencial NUEMA - Maternidade

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

KATIANE GUEDES MOREIRA BRANDAO

Direção Geral do Hospital de Base Dr. Ary Pinheiro - HBAP/SESAU/RO

Decreto de 16 de janeiro de 2024 (0045216934).

(DIOF nº 11 de 17/01/2024)

Protocolo 0051951420
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Portaria nº 278 de 26 de agosto de 2024

A DIRETORA GERAL DO HOSPITAL DE BASE Dr. ARY PINHEIRO, no uso de suas atribuições que lhe são

conferidas por Lei, considerando o disposto no art. 60 do Decreto Estadual nº. 9.997, de 3 de julho de 2002, e disposições

seguintes, considerando o Processo nº 0049.009998/2024-37.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER compensação de Folga de 60 (sessenta) horas em conformidade com a Portaria nº 2576 de

22 de junho de 2023, publicada no Diário Oficial do Estado de Rondônia nº 142, de 28/07/2023, a servidora Juliana

Bandeira Madeira - Técnica de Laborátorio, matrícula nº******666 lotado no Hospital de Base Dr. Ary Pinheiro -

HBAP/SESAU, no período de 10/08/2024, 12/08/2024, 14/08/2024, 15/08/2024 e 19/08/2024 por ser membro Ativo

em sua Unidade de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

KATIANE GUEDES MOREIRA BRANDAO

Direção Geral do Hospital de Base Dr. Ary Pinheiro - HBAP/SESAU/RO

Decreto de 16 de janeiro de 2024 (0045216934).

(DIOF nº 11 de 17/01/2024)

Protocolo 0052191213

Portaria nº 279 de 27 de agosto de 2024

A DIRETORA GERAL DO HOSPITAL DE BASE Dr. ARY PINHEIRO, no uso de suas atribuições que lhe são

conferidas por Lei, considerando o disposto no art. 60 do Decreto Estadual nº. 9.997, de 3 de julho de 2002, e disposições

seguintes,

Considerando Memorando 1031/2024/HB-GRH;

RESOLVE:

Art. 1º - RELOTAR, a contar de 01 de Agosto de 2024, no NUDIAG - Núcleo de Diagnóstico, o (a) servidor(a)

CLENILDO COSTA CRUZ, Matrícula nº ******257, Cargo de Enfermeiro, pertencente ao Quadro Permanente de

Pessoal Civil do Estado de Rondônia.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

KATIANE GUEDES MOREIRA BRANDAO

Direção Geral do Hospital de Base Dr. Ary Pinheiro - HBAP/SESAU/RO

Decreto de 16 de janeiro de 2024 (0045216934).

(DIOF nº 11 de 17/01/2024)

Protocolo 0052193226

Portaria nº 105 de 02 de abril de 2024

A DIRETORA GERAL DO HOSPITAL DE BASE Dr. ARY PINHEIRO, no uso de suas atribuições que lhe são

conferidas por Lei, considerando o disposto no art. 60 do Decreto Estadual nº. 9.997, de 3 de julho de 2002, considerando

o teor do Processo nº 0049.009753/2023-29.

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para comporem a COMISSÃO DE ANÁLISE TÉCNICA DE

AMOSTRAS DE MATERIAIS ESPECÍFICOS dos servidores lotados no Hospital de Base Dr. Ary Pinheiro, pertencentes ao

quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia:

SETOR CME CENTRAL DE ESTERELIZAÇÃO

SERVIDOR FUNÇÃO MATRICULA

Adriana Pereira
Téc. de Enfermagem Gerente/Supervisora Geral do Almoxarifado e

OPME
******964
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Maria Ivete Zolin Cartele

Afonso
Enfermeira Responsável pela CME ******752

Lucia Miranda Silva Enfermeira/ CME ******860

SETOR OFTALMOLOGIA

SERVIDOR FUNÇÃO MATRICULA

Adriana Pereira Téc. de Enfermagem Gerente/Supervisora Geral do Almoxarifado e OPME ******964

Maria Ivanete de Oliveira Médico Oftalmologista ******431

Rodrigo Carvalho de Oliveira Médico Oftalmologista ******313

CIRURGIA PLÁSTICA

SERVIDOR FUNÇÃO MATRICULA

Adriana Pereira Téc. de Enfermagem Gerente/Supervisora Geral do Almoxarifado e OPME ******964

Rodolfo Luiz Korte Cirurgião Plástico ******296

Suziane Vasconcelos Lima Enfermeira ******977

CENTRAL DE TRANSPLANTE

SERVIDOR FUNÇÃO MATRICULA

Adriana Pereira
Téc. de Enfermagem Gerente/Supervisora Geral do Almoxarifado e

OPME
******964

Alber Pessoa Figueiredo Médico Cirurgião Geral / Videolaparoscopia ******124

Achiles Queiroz Monteiro de

Rezende
Médico Cirurgião Geral / Videolaparoscopia ******925

CCIH

SERVIDOR FUNÇÃO MATRICULA

Adriana Pereira Téc. de Enfermagem Gerente/Supervisora Geral do Almoxarifado e OPME ******964

Andrea Barbieri de Barros Médico ******038

Paulina Petillo Cardoso Moraes Médica Infectologista/ Presidente Temporária Da CCIH-HBAP ******164

Marcela Miranda Sanches Rosa Enfermeira- Membro Executora CCIH ******664

LABORATÓRIO DE PATOLOGIA CIRÚRGICA

SERVIDOR FUNÇÃO MATRICULA

Adriana Pereira Téc. de Enfermagem Gerente/Supervisora Geral do Almoxarifado e OPME ******964

Cindy de Oliveira Bariani Médico patologista ******532

Anita Speradio Porto Médico patologista ******436

LABORATÓRIO DE PATOLOGIA CLINICA

SERVIDOR FUNÇÃO MATRICULA

Adriana Pereira Téc. de Enfermagem Gerente/Supervisora Geral do Almoxarifado e OPME ******964

Juliana Loca Furtado Fontes Biomédica ******660

NEFROLOGIA

SERVIDOR FUNÇÃO MATRICULA

Adriana Pereira Téc. de Enfermagem Gerente/Supervisora Geral do Almoxarifado e OPME ******964
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Cristela Martins Cereta Médica Nefrologista ******092

Gilmar Meireles Nogueira Enfermeiro e chefe do Setor de Nefrologia-HB ******276

UROLOGIA

SERVIDOR FUNÇÃO MATRICULA

Adriana Pereira Téc. de Enfermagem Gerente/Supervisora Geral do Almoxarifado e OPME ******964

Luciana dos Santos Holanda Téc. de Enfermagem ******993

Cid Olavo Scarpa Vasconcellos Médico Urologista ******465

Diego Escobar Médico Urologista ******832

Alexandre Batista Falqueti Médico Urologista ******673

DEPARTAMENTO DE DIAGNÓSTICO

ESCLEROTERAPIA POR ESPUMA

SERVIDOR FUNÇÃO MATRICULA

Adriana Pereira
Téc. de Enfermagem Gerente/Supervisora Geral do Almoxarifado e

OPME
******964

Jose Carvalho Rosa Médico ******974

Adriana Silva Assis Médico ******692

Maria Gercilene Barros da Silva

Monteiro
Agente Administrativo Enfermeira-Núcleo de Diagnostico/ HBAP ******516

MATERIAIS PARA PROCEDIMENTOS ENDOSCÓPICOS-ENDOSCOPIA- COLONO SETOR DIAGNÓSTICO

SERVIDOR FUNÇÃO MATRICULA

Adriana Pereira Téc. de Enfermagem Gerente/Supervisora Geral do Almoxarifado e OPME ******964

Marcelo Pereira da Silva Médico ******441

Mércia Regina Pereira Enfermeira/Supervisora/CPRE/endoscopia ******978

Spencer Vaciunas Médica Gastroenterologista - Coordenadora do serviços de Endoscopia. ******612

MATERIAIS CENTRO CIRÚRGICO ENDOSCOPIA-CPRE

SERVIDOR FUNÇÃO MATRICULA

Adriana Pereira
Téc. de Enfermagem Gerente/Supervisora Geral do Almoxarifado e

OPME
******964

Marcelo Pereira da Silva Médico ******441

Mércia Regina Pereira Enfermeira/Supervisora/CPRE/endoscopia ******978

Isabela Andrina Ribeiro da Silva

Habib
Médica-endoscopista ******283

MATERIAIS PARA BIOPSIAS DIAGNÓSTICO/DIVERSAS ESPECIALIDADES

SERVIDOR FUNÇÃO MATRICULA

Adriana Pereira
Téc. de Enfermagem Gerente/Supervisora Geral do Almoxarifado e

OPME
******964

Elessandro Ferreira Dutra Médico ******480

Damiane Eulalia de Souza

Delgado
Técnico de Enfermagem ******068

DEPARTAMENTO DE MATERIAIS DE BRONCOSCOPIA/DIAGNÓSTICO E CENTRO CIRÚRGICO
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SERVIDOR FUNÇÃO MATRICULA

Adriana Pereira Téc. de Enfermagem Gerente/Supervisora Geral do Almoxarifado e OPME ******964

Everton Gentil Beltrame Médico ******033

CIRURGIA BARIÁTRICA

SERVIDOR FUNÇÃO MATRICULA

Adriana Pereira Téc. de Enfermagem Gerente/Supervisora Geral do Almoxarifado e OPME ******964

Oziel Jardim de Moura Júnior Médico/ Coordenador ******849

Ivan Gregório Ivankovics Cirurgião Geral ******505

DEPARTAMENTO CIRURGIA GERAL

SERVIDOR FUNÇÃO MATRICULA

Adriana Pereira
Téc. de Enfermagem Gerente/Supervisora Geral do Almoxarifado e

OPME
******964

Achiles Queiroz Monteiro de

Rezende
Médico Cirurgião geral videolaparoscopia ******925

DEPARTAMENTO CURATIVO

SERVIDOR FUNÇÃO MATRICULA

Adriana Pereira Téc. de Enfermagem Gerente/Supervisora Geral do Almoxarifado e OPME ******964

Marcos Antônio da Silva Gerente/Supervisor Adjunto do Almoxarifado e OPME ******805

Nelson Luiz da Silva Técnico de Enfermagem ******210

Tito Pereira Dantas Auxiliar de Enfermagem ******417

Vanja Raquel Bentes de Sousa Gerente de Enfermagem ******072

Andressa Coelho Silva Enfermeira Especialista em Curativo ******219

Cristiano Almeida Pereira Médico/ Diretor Técnico ******951

SERVIÇO DE NEUROCIRURGIA

SERVIDOR FUNÇÃO MATRICULA

Adriana Pereira
Téc. de Enfermagem Gerente/Supervisora Geral do Almoxarifado e

OPME
******964

Rafaela Queiroz Monteiro de

Rezende
Médica Neurologista ******925

Hanyele Sonja Gimaques Oliveira

Barros
Médica ******570

DEPARTAMENTO DE CIRURGIA CARDÍACA

SERVIDOR FUNÇÃO MATRICULA

Adriana Pereira Téc. de Enfermagem Gerente/Supervisora Geral do Almoxarifado e OPME ******964

José Carlos Mulaski Médico-Cirurgião Cardíaco ******794

Willian Carvalho Téc. de Enfermagem ******836

HEMODINÂMICA

SERVIDOR FUNÇÃO MATRICULA

Adriana Pereira
Téc. de Enfermagem Gerente/Supervisora Geral do Almoxarifado e

OPME
******964
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Gederson Rossato Médico ******097

Luiz Antônio de Azevedo Accioly Médico ******629

Fernanda Cristina Cardoso

Argento
Téc. de Enfermagem ******893

ÓRTESE E PRÓTESE - BUCOMAXILO FACIL

SERVIDOR FUNÇÃO MATRICULA

Adriana Pereira Téc. de Enfermagem Gerente/Supervisora Geral do Almoxarifado e OPME ******964

Rodrigo Jacon Jacob Médico Buco maxilo ******115

José Marcelo Vargas Pinto Cirurgião Dentista - Buco maxilo ******184

ÓRTESE E PRÓTESE - ORTOPEDIA EM GERAL

SERVIDOR FUNÇÃO MATRICULA

Adriana Pereira Téc. de Enfermagem Gerente/Supervisora Geral do Almoxarifado e OPME ******964

Everton Santos Coqueiro Médico-Cirurgião Ortopedista Geral-(Joelho) ******672

Idan de Noranha Nunes Médico-Cirurgião Ortopedista Geral (Quadril) ******752

João Estenio Cangussu Neto Médico – Cirurgião Ortopedista geral ******757

Nelson Cesar Marquezini Médico - Cirurgião Especialista ******721

BANCO DE LEITE

SERVIDOR FUNÇÃO MATRICULA

Adriana Pereira Téc. de Enfermagem Gerente/Supervisora Geral do Almoxarifado e OPME ******964

Taiane Falcão Teixeira Enfermeira/Coordenadora ******668

Rejane Fernandes Nogueira Nutricionista ******477

SETOR DE OTORRINO

SERVIDOR FUNÇÃO MATRICULA

Adriana Pereira Téc. de Enfermagem Gerente/Supervisora Geral do Almoxarifado e OPME ******964

Marcos Massayuki Ito Médico Otorrinolaringologista ******675

Milla Rezende Perreira Médico Otorrinolaringologista ******190

SETOR DE NUTRIÇÃO

SERVIDOR FUNÇÃO MATRICULA

Adriana Pereira Téc. de Enfermagem Gerente/Supervisora Geral do Almoxarifado e OPME ******964

Elizabeth Aguiar Pereira Nutricionista/Chefe do Setor ******255

Lya Demétrio Almeida Nutricionista ******660

2º - Este ato entra em vigor a partir de sua assinatura.

3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

KATIANE GUEDES MOREIRA BRANDAO

Direção Geral do Hospital de Base Dr. Ary Pinheiro - HBAP/SESAU/RO

Decreto de 16 de janeiro de 2024 (0045216934).

(DIOF nº 11 de 17/01/2024)

Protocolo 0047344320

Portaria nº 277 de 26 de agosto de 2024
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A DIRETORA GERAL DO HOSPITAL DE BASE “Dr. ARY PINHEIRO”, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas

por Lei e, considerando o disposto no art. 60 do Decreto Estadual nº. 9.997, de 3 de julho de 2002, e disposições

seguintes,

CONSIDERANDO a Portaria nº 164 de 10 de junho de 2024;

RESOLVE:

1º - Designar a servidora Bruna Guimarães Albuquerque, matrícula nº ******485, Psicólogo, para Coordenadora da

Comissão de Cuidados Paliativos/HB-HUMANIZA, deste Hospital de Base Dr. Ary Pinheiro, sem prejuízo das suas

funções, a partir do dia 14 de junho de 2024.

2º - Revogar os efeitos das Portarias aprovadas e publicadas, anteriormente, quanto à designação de outros

servidores para a Chefia acima especificada.

3º - Este ato entra em vigor a partir de sua assinatura.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

KATIANE GUEDES MOREIRA BRANDAO

Direção Geral do Hospital de Base Dr. Ary Pinheiro - HBAP/SESAU/RO

Decreto de 16 de janeiro de 2024 (0045216934).

(DIOF nº 11 de 17/01/2024)

Protocolo 0052154276

FUNDAÇÃO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA DE

RONDÔNIA - FHEMERON

Portaria nº 322 de 26 de agosto de 2024

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA DE RONDÔNIA, no uso de suas

atribuições que lhe são delegadas, e ainda nos termos do Artigo 4º do Decreto 10.851, de 29 de dezembro de 2003, e

considerando o processo administrativo nº 0052.002313/2024-72.

R E S O L V E:

Artigo 1º - Fica concedido ao servidor Luiz Antonio Vieira Garcia, matricula nº ******222, CPF. ***.714.208-**, um

Suprimento de Fundos com a função de Adiantamento, na importância de R$ 3.000,00 (três mil reais), correndo a

despesa por conta do orçamento do presente exercício, para atendimento dos fins mencionados conforme abaixo

especificado:

PROGRAMAÇÃO ELEMENTO DE DESPESAFONTE NOTA DE EMPENHO VALOR R$

20873390-301.5.00.0010022024NE002029 1.000,00

20873390-391.5.00.0010022024NE002031 2.000,00

Artigo 2º - O prazo de aplicação do Adiantamento de que trata o Artigo precedente será de 60 (sessenta) dias a

contar da data do deposito bancário, e o prazo para a prestação de contas será de 10 (dez) dias úteis do mês seguinte ao

da realização das despesas, conforme Artigo 9º e 11º do Decreto nº 10.851 de 29.12.2003.

Artigo 3º - Ao responsável pela aplicação do Suprimento caberá fazer pessoalmente a sua comprovação na forma

estabelecida no Decreto supracitado.

Artigo 4º - A Gerência Administrativa e Financeira desta FHEMERON efetuará os registros competentes a

caracterização de responsabilidade do servidor e a conferência da documentação comprobatória da aplicação dos

recursos.

Artigo 5º - Esta Portaria vigorará na data de sua assinatura.

Registre-se,

Publique-se,

Cumpra-se.

Porto Velho, 26 de agosto de 2024.

REGINALDO GIRELLI MACHADO
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Presidente/FHEMERON

Protocolo 0052192347

Portaria nº 313 de 21 de agosto de 2024

A VICE-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA DE RONDÔNIA, no uso das

atribuições que lhe confere o Decreto de 03 de janeiro de 2024, publicado no DOE nº 2, datado de 04 de janeiro de 2024.

Considerando os documentos apensados no Processo SEI nº 0052.002291/2024-41

R E S O L V E

Art. 1º - CONCEDER a contar de 21.05.2024, com fundamento na Lei nº 2.165, de 28 de outubro de 2009 e

Decreto nº 19.202 de 29 de setembro de 2014, o ADICIONAL DE INSALUBRIDADE de 20% (vinte por cento), Grau

Médio, ao servidor TIAGO DOS REIS RIBEIRO, ocupante do cargo de Biomédico, Matrícula nº *** *** 094 , que excerce

suas atividades laborais no Núcleo de Sorologia - NUSOR na da Fundação de Hematologia e Hemoterapia de Rondônia -

FHEMERON.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se

LEYRYS CLEYS FINZE SILVA FEDER

VICE-PRESIDENTE/FHEMERON

Protocolo 0052051288

Portaria nº 320 de 26 de agosto de 2024

A VICE-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA DE RONDÔNIA, no uso das

atribuições que lhe confere o Decreto de 03 de janeiro de 2024, publicado no DOE nº 2, datado de 04 de janeiro de 2024.

Considerando os documentos apensados no Processo SEI Nº 0052.002005/2024-47

R E S O L V E:

Art 1º - CONCEDER a contar de 21.05.2024, com fundamento na Lei nº 2.165, de 28 de outubro de 2009 e

Decreto nº 19.202 de 29 de setembro de 2014, o Adicional de Insalubridade de 20% (vinte por cento), Grau Médio, ao

Servidor Maria do Carmo Ferreira Gomes, ocupante do cargo de AUXILIAR OPERACIONAL SERV DIVERSOS - NA ,

Matrícula nº *** *** 842, que exerce suas atividades laborais no Setor de Produção e Armazenamento do

Hemocentro Regional de Rolim de Moura da Fundação de Hematologia e Hemoterapia de Rondônia - FHEMERON.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

LEYRYS CLEYS FINZE SILVA FEDER

VICE-PRESIDENTE/FHEMERON

Protocolo 0052175280

Portaria nº 323 de 27 de agosto de 2024

A VICE-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA DE RONDÔNIA, no uso de suas

Atribuições que lhe confere o Decreto de 03 de janeiro de 2024, publicado no DOE n° 2, de 4 de janeiro de 2024.

Resolve:

Conceder de acordo com o Artigo 4° do Decreto n° 27.021, de 4 de abril de 2022, publicado no DOE n° 62, de

04.04.2022; o PLANTÃO EXTRA, aos servidores abaixo relacionados, referente ao mês de JULHO/2024. Considerando

os documentos inseridos no processo n° 0052.002800/2024-35

ORD NOME MATRÍCULA HS

1. Adgeane Batista de Aaújo ******699 72

2. Alisson Souza dos Santos ******471 84

3. Andréia Justino da Silva ******237 12

4. André Tomaz Terra Júnior ******420 96

5. Bernadete Peron ******831 48
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6. Cacilda de Fiqueredo Jardin ******777 96

7. Cleia de Souza Nunes ******514 74:89

8. Daiana Mendes Salvatierra ******298 71:53

9. Daniele Campos Fontes Neves ******828 93:24

10. Deisiany Leite Garcia ******231 73:81

11. Ednilza Maria do Nascimento ******078 36

12. Elieide Costa de Lima ******316 47:87

13. Fernando Batista da Silva ******649 88:82

14. Franciele Lopes Santana ******961 24:52

15: Haymary de Souza Santana ******960 35:19

16. Heidiane Correa Pereira ******270 48

17. Iolanda Rodrigues Moreira Matias ******689 45:69

18. Janaine Salvalágio Costa ******052 24

19. Leonir dos Santos Vieira ******589 76:65

20. Lucy Costa da Silva ******287 48

21. Maria Conceição Nery de Oliveira ******426 12:37

22. Maria Ivaneide de Sousa ******788 30:44

23. Maria José de Souza Sariava ******832 11:57

24: Maria José Melo de Oliveira ******406 12

25. Maria Kádia Saraiva dos Santos ******493 36

26. Maria Lúcia Oliveira do Nascimento Cezar ******142 18

27. Marleide Alves Trindade ******197 60

28. Nayana Santana Soares ******278 12:31

29. Neide Parada Novoa ******106 48

30. Paulo Sérgio Leal ******611 36

31. Rogério Araújo da Silveira ******066 36:09

32. Selma Soares da Silva ******910 65:15

33. Sônia Maurício Monteiro ******662 65:03

34. Sueli Aparecida Bosso ******928 36

35. Suzana Neves dos Santos ******984 11:50

36. Wanderléa Soares da Silva ******184 37:08

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se,

Publique-se,

Cumpra-se.

Porto Velho, 27 de agosto de 2024.

LEYRYS CLEYS FINZE SILVA FEDER

Vice-Presidente/FHEMERON

Protocolo 0052236329

Portaria nº 324 de 28 de agosto de 2024
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O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

que lhe confere o Decreto de 27 de março de 2023, publicado no DOE nº 58, datado de 28 de março de 2023;

e CONSIDERANDO o Memorando nº 61 (0050589067) e demais documentos apensados no Processo SEI nº

(0052.002237/2024-03).

R E S O L V E:

Art. 1º - DESIGNAR Comissão de Acompanhamento, Fiscalização e Recebimento e Fiscal de Contrato, referente ao

objeto do processo de Contratação de empresa especializada em programas de estágio visando à seleção de estagiários

que estejam cursando o ensino superior regular ou profissionalizante e presencial da rede de ensino público ou privado,

para atender a Fundação de Hematologia e Hemoterapia do Estado de Rondônia – FHEMERON (0052.070349/2022-17),

sem ônus e sem prejuízo de suas atividades, conforme abaixo.

COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO, FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO

NOME CARGO MATRICULA Nº FUNÇÃO

JANE MEIRE RODRIGUES FARIAS AUXILIAR DE SERVIÇOS DE SAÚDE *** *** 388 PRESIDENTE

HUMBERTO MIRANDA DE ANDRADE AGENTE EM ATIVIDADE ADMINISTRATIVO *** *** 229 MEMBRO

WALQUIRIA LIMA DE ALMEIDA FARMACÊUTICO/BIOQUÍMICO *** *** 144 MEMBRO

ANDERSON RICARDO OLIVEIRA DE ANDRADE ENFERMEIRO *** *** 011 SUPLENTE

FISCAL DE CONTRATO

NOME CARGO MATRICULA Nº FUNÇÃO

JUSTO CORTEZ VACA AGENTE ADMINISTRATIVO *** *** 798 FISCAL

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e revoga a Portaria nº 123 (0037401159),

Portaria nº 258 (0040272156) e disposições contrárias.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se

REGINALDO GIRELLI MACHADO

PRESIDENTE/FHEMERON

Protocolo 0052248765

AVISO

DISPENÇA DE LICITAÇÃO

PROCESSO Nº 0052.001404/2024-91

OBJETO: Contratação de empresa especializada em Seguros de Frota, visando atender a Fundação de Hematologia

e Hemoterapia do Estado de Rondônia - FHEMERON, conforme as especificações do referido termo, na modalidade de

Dispensa de Licitação em razão de valor, com fulcro no inciso II, do artigo 75, da Lei Nº 14.133/21.

O Termo de Referência e anexos estarão disponíveis na FHEMERON/RO, situada à Rua. Getúlio Vargas, n° 2607,

Bairro - São Cristóvão, na cidade de Porto Velho – RO, as quais poderão ser retiradas das 07h30min ás 13h30min ou

solicitados pelo e-mail: nucomp.fhemeron@gmail.com.

Será feito um quadro comparativo de preços, onde serão consignados os valores das propostas apresentadas.

PRAZO: As propostas serão recebidas até o dia 04/09/2024 até às 13:30 horas (improrrogável) e deverão ser

entregues no setor NUCOMP-FHEMERON ou enviadas via e-mail nucomp.fhemeron@gmail.com.

Para maiores esclarecimentos fica disponibilizado o e-mail nucomp.fhemeron@gmail.com.

Porto Velho, 27 de agosto de 2024.

REGINALDO GIRELLI MACHADO

PRESIDENTE

Protocolo 0052211239
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AGÊNCIA ESTADUAL DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE DE

RONDÔNIA - AGEVISA

Portaria nº 260 de 28 de agosto de 2024

O Diretor Geral da Agência Estadual de Vigilância em Saúde do Estado de Rondônia – AGEVISA/RO, no

uso das atribuições legais, que lhe confere a lei Complementar nº 333 de 27.12.2005, publicado no DOE nº 0426 de

02.01.2006 e suas alterações, bem como o Decreto de nomeação de 29 de março de 2023, publicado no DOE, Edição 61,

de 31 de março de 2023.

Considerando o Memorando 52 (0052209310), no Processo n.0002.000145/2024-76.

RESOLVE:

Art. 1º. INCLUIR, a contar de 01.07.2024 a 31.12.2024,os termos da Portaria nº 56 de 01 de março de 2024

publicada no DOE n. 39, para designar o servidor, abaixo relacionado, para exercer a função de Inspetor Sanitário, no

âmbito da Agência Estadual de Vigilância em Saúde – AGEVISA-RO, sem ônus e prejuízo de suas atividades, conforme a

seguir:

INSPETOR

NOME MATRICULA FUNÇÃO CARGO

Cristiane Carvalho Teixeira de Souza ******975 Inspetor Extensionista rural - Nível superior

Art. 2º. – Esta Portaria entrará em vigor a partir de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a

01.07.2024.

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

CEL BM GILVANDER GREGÓRIO DE LIMA

Diretor Geral/AGEVISA-RO

Protocolo 0052250622

Portaria nº 261 de 28 de agosto de 2024

O Diretor Geral da Agência Estadual de Vigilância em Saúde do Estado de Rondônia – AGEVISA/RO, no

uso das atribuições legais, que lhe confere a lei Complementar nº 333 de 27.12.2005, publicado no DOE nº 0426 de

02.01.2006 e suas alterações, bem como o Decreto de nomeação de 29 de março de 2023, publicado no DOE, Edição 61,

de 31 de março de 2023.,

Considerando o Memorando 44 (0052203337), constante nos autos do 0002.000971/2024-15.

RESOLVE:

Art. 1º. DESIGNAR, no período de 26/08/2024 a 31/08/2024, o (a) servidor (a) LUMA AKEMI DE AZEVEDO

KUBOTA, AGENTE EM ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS, matrícula n. ******990, para responder interinamente pela

Gerencia Técnica de Vigilância Epidemiológica - GTVEP desta Agência, cumulativamente com o cargo que já

exerce, em substituição à titular MARIA ARLETE DA GAMA BALDEZ, Gerente, CDS-05, matrícula *****352, que está

realizando acompanhamento e supervisão para fins de avaliação sobre a execução da política de incentivo, que expressa

à implementação de políticas na área de HIV/DST/AIDS, nos município de Ouro Preto D'Oeste, Costa Marques e São

Francisco do Guaporé, conforme o processo nº (0002.003201/2024-24).

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor a partir de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a 26.08.2024.

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

CEL BM GILVANDER GREGÓRIO DE LIMA

Diretor Geral/AGEVISA-RO

Protocolo 0052270667

CENTRO DE EDUCAÇÃO TÉCNICA E PROFISSIONAL DA

ÁREA DE SAÚDE - CETAS

EDITAL Nº 51/2024/CETAS-CGP

DIVULGAÇÃO DA LISTAGEM DEFINITIVA DE CANDIDATOS INSCRITOS
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A Direção-Geral do Centro de Educação Técnico-Profissional na Área de Saúde – CETAS, no uso de suas atribuições

legais, conferidas pela Lei nº 1.339, de 20 de maio de 2004, considerando a necessidade de interesse público, resolve

estabelecer e divulgar a listagem preliminar de candidatos inscritos para o Processo Seletivo Simplificado, conforme o

Edital nº 35/2024/CETAS-CGP, com o objetivo de contratação de Serviço para Atividade de Instrutoria e Tutoria para

execução do Curso de Formação Inicial e Continuada: Assistência em Enfermagem para a Melhoria da Qualidade no

Atendimento ao Usuário do SUS, destinado ao município de Porto Velho-RO.

1. LISTAGEM DEFINITIVA DE CANDIDATOS

1.1. ÁREA PROFISSIONAL INSTRUTORIA: ENFERMAGEM

NOME RG SITUAÇÃO DA INSCRIÇÃO

ANA CAROLINA DE LIMA VIEIRA DE OLIVEIRA ***512 SSP/ACRE HOMOLOGADA

ARLENE RIBERO FEITOSA ***348 SSP/CEARÁ HOMOLOGADA

CAROLINE DOS SANTOS SILVA ***553 SSP/RO HOMOLOGADA

DIOGO VINICIUS CORRÊA DA SILVA ***112 SSP/RO HOMOLOGADA

ELISANGELA RIBEIRO DE ARAÚJO ***962 SSP/RO HOMOLOGADA

ELISSANDRA BARRETO DE OLIVEIRA DE ALCANTARA ***455 SSP/RO HOMOLOGADA-PCD

ELISSANDRA DA SILVA LIMA LINHARES ***025 SSP/RO HOMOLOGADA

EUZAINE DALETH PEREIRA SILVA ***843 SSP/RO HOMOLOGADA

FERNANDA LEITE DA SILVA ***921 SSP/RO HOMOLOGADA

GESSICA PEDROSA DE OLIVEIRA ***209 SSP/RO HOMOLOGADA

IVANEIDE VALENTE ***343 SSP/RO HOMOLOGADA

JOÃO LENO DOMINGOS PAZ DA SILVA ***111 SSP/RO HOMOLOGADA

LIDIANE LIMA DE SOUSA ***170 SSP/RO HOMOLOGADA

MARIA MADALENA DOS SANTOS LIMA ***411 SSP/RO HOMOLOGADA

MAYARA CAROLINE DENNY CARVALHO ***410 SSP/RO HOMOLOGADA

MIRIAN CARVALHO DE SOUZA ***112 SSP/RO HOMOLOGADA

PATRICIA CALDEIRA COSTA ***161 SSP/MINAS GERAIS HOMOLOGADA

RAQUEL KARINE BARBOSA DA SILVA ***979 SSP/RO HOMOLOGADA

RENATA MARIM VIANA ***722 SSP/MATO GROSSO HOMOLOGADA

THAIS FELIX BELO ***596 SSP/RO HOMOLOGADA

VITÓRIA CATARINA FERREIRA DE SOUZA ***745 SSP/RO HOMOLOGADA

1.2. ÁREA PROFISSIONAL TUTORIA: PEDAGOGIA

NOME RG SITUAÇÃO DA INSCRIÇÃO

ALESSANDRA COSTA CESAR ***357 SSP/RO HOMOLOGADA

BENEDITA DE FREITAS GOMES DOS SANTOS ***623 SSP/RO HOMOLOGADA

BETHI DA SILVA SICS ***161 SSP/RO HOMOLOGADA

BIANCA BONAZONI ***818 SSP/RO HOMOLOGADA

CÍCERA HEILISSANDRA GONÇALVES DA SILVA FERNANDES ***383 SSP/RO HOMOLOGADA

CLEITON HENRIQUE DA SILVA SOUZA ***313 SSP/RO HOMOLOGADA

ELIANA NUNES AMARAL ***280 SSP/RO HOMOLOGADA

ELISANDRA BARRETO DE OLIVIRA DE ALCANTARA ***455 SSP/RO HOMOLOGADA-PCD

GEOVANE PEREIRA DO NASCIMENTO ***206 SSP/RO HOMOLOGADA

GIZELE ROHVEDDER ***605 SSP/RO HOMOLOGADA
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JAQUELINE LEITE AMANCIO ***652 SSP/RO HOMOLOGADA

LEILA IZABEL DA SILVA ***264 SSP/PARANÁ HOMOLOGADA

MARIA AUXILIADORA PEREIRA MACEDO ***618 SSP/RO HOMOLOGADA

MARILENE MACHADO DOS SANTOS ***925 SSP/RO HOMOLOGADA

PATRICIA CALDEIRA COSTA ***161 SSP/MINAS GERAIS HOMOLOGADA

PRISCILA SOARES FERREIRA ***031 SSP/SÃO PAULO HOMOLOGADA

RAILDA RODRIGUES NERY ***404 SSP/SÃO PAULO HOMOLOGADA

REJANE RODRIGUES MAIA DA SILVA ***675 SSP/RO HOMOLOGADA

2. DISPOSIÇÕES GERAIS

2.1. Esta lista definitiva de candidatos homologados será utilizada para o Processo Seletivo Simplificado do Curso

FIC: Assistência em Enfermagem para a Melhoria da Qualidade no Atendimento ao Usuário do SUS, destinado ao

município de Porto Velho-RO., conforme o cronograma de atividades do Edital nº 35/2024/CETAS-CGP.

LUCIENE CARVALHO PIEDADE ALMEIDA

Diretora-Geral/CETAS-RO

Protocolo 0052187074

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO - SEDUC

AVISO

CONSELHO ESCOLAR FERNANDA SOUZA DE PAULA

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 11/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.030129/2024-18

Objeto: O Objeto da despesa é aquisição de Material de Processamento de Dados para atender a necessidade

daEscola Fernanda Souza de Paula.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 28/08/2024 a 30/08/2024.

O Conselho Escolar Fernanda Souza de Paula, C.N.P.J nº 84.568.518/0001-16 localizado na Rua São Paulo, Nº 3435,

Bairro Liberdade - Município/RO - CEP 76.974-000, doravante Unidade Executora, aderente ao PROAFI ESCOLA

PROGRAMA DE APOIO FINANCEIRO, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado,

do tipo menor preço, para a contratação de: Material de Expediente, Papelaria, conforme condições, quantidades e

exigências estabelecidas, referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios

Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que todos

os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 28/08/2024 a 30/08/2024, pelo endereço

eletrônico efspaula@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Rua São Paulo, Nº 3435,

Bairro Liberdade - Município Espigão do Oeste/RO - CEP 76.974-000, as propostas com os preços propostos e os

documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a aquisição de material de expediente, papelaria, considerando o

menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado junto

ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação aplicável,

poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja compatível com a

contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:
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I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da contratação,

sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se

tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de licitar e

contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou proibidas de

contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade Executora

ou respectiva Fernanda Souza de Paula;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito decorrente

de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de Acesso à

Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no endereço

de e-mail efspaula@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa de

Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas indicadas,

podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado, com a devida

identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-

los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de validade

exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou descrição dos

serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver), data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo desconsideradas

quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de atividade,

como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio coletivo de

trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à regularidade

fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à

Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail efspaula@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 28/08/2024 a 30/08/2024, devendo os documentos

estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.
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4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de contratação

e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação deste

procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste aviso

e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e regulamento, a

fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores participantes

para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam ser enviados no

prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e junto

aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem de

Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar Fernanda Souza de Paula, com os

respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser emitida

em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita individualização

e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o aceite

da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI Programa de Apoio Financeiro Escolar serão realizados

somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta

específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de
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outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão respondidos

pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o recebimento

das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do estabelecido

ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Espigão do Oeste, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Espigão do Oeste/RO,27 de Agosto de 2024

Aparecida Oliveira de Carvalho

Presidente da Comissão de Contratação

Simone Ferreira da Silva

Presidente do Conselho Escolar Fernanda Souza de Paula

Protocolo 0052172862

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 012/2024 0052144433

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR DO COLÉGIO TIRADENTES DA POLÍCIA MILITAR UNIDADE VII, inscrito no CNPJ:

01.618.700/0001-07, situada no End.: Rua Salgado Filho, nº 404, Bairro: Mato – Grosso, CEP: 76.804-470 na cidade de Porto

Velho-RO

CONTRATADA: SUPERMERCADO COMPRE BEM LTDA, inscrita no CNPJ: 31.470.234/0001-26, de ora em diante denominada

Contratada, com sede em Porto Velho-RO, na Avenida Campos Sales , Nº 1281, Bairro Areal.

OBJETO: É objeto desta contratação a : Açúcar - tipo cristal, granulado, cor clara, sem umidade ou sujidade,

acondicionada em pacote plástico transparente, íntegro, resistente, vedado hermeticamente, fd 30 kg- pct de 2kg, Cebola

Nacional - Tamanho médio, uniforme, sem ferimentos ou defeitos, tenra e com brilho, Cenoura - 1ª qualidade,

tamanho médio, uniforme, sem ferimentos ou defeitos, sem corpo estranho aderido a superfície externa. Embalagem em

saco plástico transparente e atóxico a partir de 1 kg, Farinha de mandioca – (amarela/ branca), embalagem em pacotes

plásticos transparentes, limpos, não violados isento de sujidades, larvas, fungos ata de fabricação e prazo de validade

(Mínima de seis meses a partir da entrega) – pacote 1 kg e Feijão carioquinha - tipo 1, isento de sujidades, materiais

estranhos, parasitas, larvas e umidade data de fabricação e prazo de validade (Mínima de 06 meses a partir da entrega).

Pacote de 1 kg.

VALOR: R$ 2.375,30 (Dois mil trezentos e setenta e cinco reais e trinta centavos)

VIGÊNCIA: 100 (cem) dias.

DATA DA ASSINATURA: 27/08/2024
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ASSINAM:

LUIZ CLÁUDIO DOMINGOS SOARES - TC QOPM

Representante / Contratante

Francini Ariadiny de Oliveira Correa e Sá

Representante / Contratada

Protocolo 0052144469

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 004/2024

CONTRATANTE: Conselho Escolar Jean Piaget

CONTRATADA: Fenix Grill LTDA -ME

CNPJ DA CONTRATADA: 13.504.249/0001-86

OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de gêneros Alimentícios (Açafrão, alho nacional branco, arroz agulhinha,

carne bovina moída, cenoura, feijão carioquinha e pimentão vermelho).

VALOR: R$ 14.040,86 (Quatorze mil e quarenta reais e oitenta e seis centavos).

VIGÊNCIA: 60 (sessenta) dias.

DATA DA ASSINATURA: 27/08/2024.

ASSINAM:

MARCIA ROBERTA DOS SANTOS

Presidente do Conselho Escolar

CAROLINA DA ROCHA SANCHES

Representante / Contratada

Protocolo 0052223174

EXTRATO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 16/2024

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR DA E.E.E.F.M. MARECHAL RONDON

CONTRATADO:ELIAS GONZAGA

OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato a aquisição de gêneros alimentícios (Alface crespa, Cebolinha,Coentro,

Couve manteiga, Rúcula), em atendimento as necessidades do Conselho Escolar pelo período de 100 (cem) dias letivos,

conforme as especificações técnicas e disposições contidas no Termo de Referência e seus anexos, oriundo decorrente do

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0029.006415/2024-54, que deu origem ID 0050910188 EDITAL Nº 6/2024/SEDUC-

CREBURGAF a Chamada Pública, 002/2024 , homologado pela Autoridade Competente, regido pela Lei Federal nº.

10.520/2002, Decreto Estadual nº. 12.205, de 02/06/2006, aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal

com suas alterações e legislação correlata.

VALOR: R$ 5.289,32 (cinco mil duzentos e oitenta e nove reais e trinta e dois centavos)

PROCESSO: 0029.052623/2024-25

VIGÊNCIA: 100 dias letivos

DATA DE ASSINATURA:

ASSINAM:

Srª ELIANE CRISTINA PEREIRA: Presidente CONSELHO ESCOLAR DA E.E.E.F.M. MARECHAL RONDON

SrºELIAS GONZAGA: doravante denominado CONTRATADO

Protocolo 0052102767

AVISO

CONSELHO GESTOR DA COORDENADORIA REGIONAL DE EDUCACAO DE SAO FRANCISCO DO GUAPORÉ

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 4757

PROCESSO SEI Nº0029.018001/2024-78

Objeto: Material de consumo Material de Expediente conforme SubElemento 33.90.30.16

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 28/08/2024 a 30/08/2024

Valor estimado: 8.600,00

OCONSELHO GESTOR DA COORDENADORIA REGIONAL DE EDUCACAO DE SAO FRANCISCO DO GUAPORÉ, C.N.P.J nº

26.149.529/0001-65 localizado na R CHICO MENDES N° 3716 BAIRO CENTRO DE SAO FRANCISCO DO GUAPORÉ - RO - CEP
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76.935-000, doravante Unidade Executora, aderente ao PROAFI CRE 2024, AVISA a todos os interessados que se

encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço por item, para a contratação de: Objeto: Material de

consumo Material de Expediente conforme SubElemento 33.90.30.16, no valor estimado de 8.600,00 (oito mil e seiscentos

reais), referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de

Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da

Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que todos

os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 28/08/2024 a 30/08/2024, pelo endereço

eletrônico financeirosfg@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço R CHICO MENDES N°

3716 BAIRO CENTRO DE SAO FRANCISCO DO GUAPORÉ - RO - CEP 76.935-000, as propostas com os preços propostos e os

documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Material de consumo Material de Expediente conforme

SubElemento 33.90.30.16, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado junto

ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação aplicável,

poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja compatível com a

contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da contratação,

sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se

tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de licitar e

contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou proibidas de

contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade Executora

ou respectiva CONSELHO GESTOR DA COORDENADORIA REGIONAL DE EDUCACAO DE SAO FRANCISCO DO GUAPORÉ;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito decorrente

de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de Acesso à

Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no endereço

de e-mail financeirosfg@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo ISolicitado – Formulário de Pesquisa

de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas indicadas,

podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado, com a devida

identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-

los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja divulgado

na análise, que terá o prazo de até 05 dias para sua abertura e divulgação..

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de validade

exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou descrição dos

serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver), data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo desconsideradas

quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.
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3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de atividade,

como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio coletivo de

trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos

do aviso, para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à regularidade

fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à

Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail financeirosfg@seduc.ro.gov.br, ou na sala do financeiro podendo ser protocolado a entrega,

dentro do prazo de 28/08/2024 a 30/08/2024, devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas

neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de contratação

e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação deste

procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste aviso

e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e regulamento, a

fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores participantes

para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam ser enviados no

prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do

procedimento, para posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por

pedido formal, as propostas e documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e junto

aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais vantajosa.
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6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem de

Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do CONSELHO GESTOR DA COORDENADORIA REGIONAL DE

EDUCACAO DE SAO FRANCISCO DO GUAPORÉ, com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do

programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser emitida

em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita individualização

e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o aceite

da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI CRE 2024 serão realizados somente por meio de Cartão

Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de

cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão respondidos

pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o recebimento

das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do estabelecido

ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de São Francisco do Guaporé, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta ID 0050897853, deverá ser solicitado pelo E-MAIL

financeirosfg@seduc.ro.gov.br.

São Francisco do Guaporé - RO, 28 de agosto de 2024.
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Marcelino Souza dos Santos

Presidente da Comissão de Contratação

Jose Mauricio de Carvalho

Presidente do CONSELHO GESTOR DA COORDENADORIA REGIONAL

DE EDUCACAO DE SAO FRANCISCO DO GUAPORÉ

Protocolo 0051776353

Portaria nº 9888 de 20 de agosto de 2024

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 71 da

Constituição do Estado de Rondônia e a Lei Complementar n. 965, Publicada no DOE 238 de 20 de dezembro de 2017, e

tendo em vista o processo n. 0029.070112/2023-12;

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder a Progressão Funcional nos termos do artigo 59 da Lei Complementar n. 680 de 7 de setembro de

2012, publicada no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 2054 de 7 de setembro de 2012,ao servidor:CUSTODIO

GOIABE MARQUES , do quadro de servidores efetivos da Secretaria de Estado da Educação de Rondônia , lotado no

município deRolim de Moura. Para cálculo da Progressão foi considerado o tempo em efetivo exercício na Secretaria de

Estado da Educação,desde a sua Posse(conforme FichaFuncional ,certidão de frequência e demais documentos

constantes do processo).

MATRÍCULA NOME CARGO ADMISSÃO PERÍODO ANALISADO REF
EFEITO

FINANCEIRO

******559
CUSTODIO GOIABE

MARQUES

TÉC. EDUC.

NÍVEL 1
20/12/2007 20/12/2019 a 20/12/2021 8 20/12/2021

******559
CUSTODIO GOIABE

MARQUES

TÉC. EDUC.

NÍVEL 1
20/12/2007 20/12/2021 a 20/12/2023 9 20/12/2023

Obs. Os períodos analisadosdesta Portaria são sequência do período da Portaria 6509/2021 ID 0051804788.

Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua Publicação.

Porto Velho, 20 de Agosto de 2024.

ANA LÚCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação.

Protocolo 0051979251

ERRATA

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

Onde se lê:

O Presidente do Conselho Escolar Unidos Venceremos, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações e

após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de Contratação Nº 01/2024

(ID 0049455537), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID 0049482941) e o Resultado da Análise (ID

0049483429), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item Valor Total

1
R.V.A. COMERCIO DE ALIMENTOS

LTDA
Gêneros alimentícios

R$

19.916,00

2 RODOLFO E MARQUES LTDA
Gêneros alimentíciose Carne embalada a vácuo, caixa de peito

de frango

R$

16.769,80

Valor Total R$36.685,80

Leia - se:

O Presidente do Conselho Escolar Unidos Venceremos, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações e

após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de Contratação Nº 01/2024

(ID 0049455537), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID 0052226227) e o Resultado da Análise (ID

0052228914), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item Valor Total
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1
R.V.A. COMERCIO DE ALIMENTOS

LTDA
Gêneros alimentícios

R$

19.622,00

2 RODOLFO E MARQUES LTDA
Gêneros alimentícios e Carne embalada a vácuo, caixa de peito

de frango

R$

16.769,80

Valor Total R$36.381,70

Eber Ferreira da Silva

Presidente do Conselho Escolar Unidos Venceremos

Protocolo 0052229500

Portaria nº 10016 de 23 de agosto de 2024

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais conferidas

pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a Lei

Complementar n.º 965, publicada no DOE n.º 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar n.º 1180, publicada no

DOE n.º 49, de 15 de março de 2023 e Portaria n.° 6173 de 08 de maio de 2024, publicada no DOE n.° 85 de 09 de maio

de 2024, de acordo com os termos do Processo n.º 0029.023806/2024-33,

RESOLVE:

Art. 1° CESSAR a Gratificação de Difícil Provimento, do(a) Servidor(a) NAÉLIA LUZIA DE MARCHI PEREIRA,

matrícula nº ******939, a partir de 01/07/2024, de acordo com o Memorando 256(0051835646).

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data da publicação.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº 8144 de 9 outubro 2023

Protocolo 0052127129

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO MARCOS DE BARROS FREIRE

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 05/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.018221/2024-00

Objeto: Material Elétrico e Eletrônico

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 27/08/2024 a 30/08/2024

O Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Marcos de Barros Freire , CNPJ Nº

84.722.842/0001-47, situado na Rua: Rio Laje, nº 11927, Bairro: Ronaldo Aragão, Porto Velho/RO - CEP: 76.814-136,

aderente ao Programa de Apoio Financeiro - PROAFI, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o

procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de: Material Elétrico e Eletrônico, referente aos

recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que todos

os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 27/08/2024 a 30/08/2024, pelo endereço

eletrônico escolamarcosfreire@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço na Rua: Rio

Laje, nº 11927, Bairro: Ronaldo Aragão - Porto Velho/RO, CEP: 76.814-136, as propostas com os preços propostos e os

documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Material Elétrico e Eletrônico, considerando o menor

preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado junto

ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação aplicável,

poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja compatível com a
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contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da contratação,

sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se

tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de licitar e

contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou proibidas de

contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Escola Estadual de

Ensino Fundamental e Médio Marcos de Barros Freire;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito decorrente

de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de Acesso à

Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no endereço

de e-mail escolamarcosfreire@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa de

Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas indicadas,

podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado, com a devida

identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-

los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de validade

exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou descrição dos

serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver), data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo desconsideradas

quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de atividade,

como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio coletivo de

trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à regularidade

fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à

Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS
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4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail escolamarcosfreire@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 27/08/2024 a 30/08/2024, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de contratação

e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação deste

procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste aviso

e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e regulamento, a

fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores participantes

para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam ser enviados no

prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e junto

aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem de

Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar da EEEFM Marcos de Barros Freire,

com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser emitida

em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita individualização

e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o aceite

da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI, serão realizados somente por meio de Cartão Corporativo

específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de cheque para

outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou
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aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão respondidos

pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o recebimento

das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do estabelecido

ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Porto Velho, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta. (0052045687)

Porto Velho/RO, 23 de Agosto de 2024.

Paulo Roberto de Brito

Presidente da Comissão de Contratação

Juliana Oliveira Rezende Bassanin

Presidente do Conselho Escolar da EEEFM Marcos de Barros Freire

Protocolo 0052049978

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO MARCOS DE BARROS FREIRE

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 04/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.018221/2024-00

Objeto: Material Educativo e Esportivo

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 27/08/2024 a 30/08/2024

O Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Marcos de Barros Freire , CNPJ Nº

84.722.842/0001-47, situado na Rua: Rio Laje, nº 11927, Bairro: Ronaldo Aragão, Porto Velho/RO - CEP: 76.814-136,

aderente ao Programa de Apoio Financeiro - PROAFI, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o

procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de: Material Educativo e Esportivo, referente aos

recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que todos

os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 27/08/2024 a 30/08/2024, pelo endereço

eletrônico escolamarcosfreire@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço na Rua: Rio
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Laje, nº 11927, Bairro: Ronaldo Aragão - Porto Velho/RO, CEP: 76.814-136, as propostas com os preços propostos e os

documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Material Educativo e Esportivo, considerando o menor

preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado junto

ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação aplicável,

poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja compatível com a

contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da contratação,

sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se

tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de licitar e

contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou proibidas de

contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Escola Estadual de

Ensino Fundamental e Médio Marcos de Barros Freire;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito decorrente

de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de Acesso à

Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no endereço

de e-mail escolamarcosfreire@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa de

Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas indicadas,

podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado, com a devida

identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-

los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de validade

exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou descrição dos

serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver), data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo desconsideradas

quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de atividade,

como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio coletivo de

trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à regularidade

fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
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II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à

Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail escolamarcosfreire@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 27/08/2024 a 30/08/2024, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de contratação

e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação deste

procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste aviso

e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e regulamento, a

fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores participantes

para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam ser enviados no

prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e junto

aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem de

Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar da EEEFM Marcos de Barros Freire,

com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser emitida

em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita individualização

e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).
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7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o aceite

da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI, serão realizados somente por meio de Cartão Corporativo

específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de cheque para

outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão respondidos

pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o recebimento

das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do estabelecido

ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Porto Velho, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Porto Velho/RO, 23 de Agosto de 2024.

Paulo Roberto de Brito

Presidente da Comissão de Contratação

Juliana Oliveira Rezende Bassanin

Presidente do Conselho Escolar da EEEFM Marcos de Barros Freire

Protocolo 0052049857

Portaria nº 5717 de 14 de junho de 2023

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 71 da Constituição

do Estado de Rondônia.

Considerando os termos do Processo administrativo nº 0029.537965/2021-78.

R E S O L V E:
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Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei complementar

nº 68/92, o(a) servidor (a)VERA LUCIA DOENHA SILVA , matrícula 300106176, pertencente ao Quadro Permanente de

Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na Secretaria de Estado da Educação, no cargo de Tecnico Educacional

Nivel 2, no período já adquirido e não gozado, referente ao 2º quinquênio de 18/03/2016 a 18/10/2022.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI 

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0039050416

Portaria nº 14425 de 15 de dezembro de 2022

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 71 da Constituição

do Estado de Rondônia.

Considerando os termos do Processo administrativo nº 0029.082890/2022-65.

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei complementar

nº 68/92, o(a) servidor (a) EDINA BORGES RAMOS , matrícula 300127699, pertencente ao Quadro Permanente de

Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na Secretaria de Estado da Educação, no cargo de Professor Classe C - Ch

40, no período já adquirido e não gozado, referente ao 1º quinquênios de 04/02/2014 a 04/02/2019.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI 

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0034431369

Portaria nº 14424 de 15 de dezembro de 2022

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 71 da Constituição

do Estado de Rondônia.

Considerando os termos do Processo administrativo nº 0029.083725/2022-21.

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei complementar

nº 68/92, o(a) servidor (a) PASCOALINA LARUSSA , matrícula 300018282, pertencente ao Quadro Permanente de

Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na Secretaria de Estado da Educação, no cargo de Técnico Educacional

Nível 1, no período já adquirido e não gozado, referente ao 6º quinquênio de 27/06/2013 a 27/06/2018.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI 

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0034431368

Portaria nº 8592 de 18 de outubro de 2023

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais conferidas

pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a Lei

Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada no DOE

n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de outubro de

2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.024417/2023-44.

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei complementar

nº 68/92, o(a) servidor (a) CICERA EUGENIA SANTANA, matrícula XXXXXX633, pertencente ao Quadro Permanente de
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Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da Educação, no cargo de Professor Classe C -

Ch 40, no período já adquirido e não gozado, referente ao 4º quinquênio de 31/08/2016 a 31/03/2023.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0042769977

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

A Presidente do CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO MARIA

NAZARÉ DOS SANTOS, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações e após verificada a

regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de Contratação Nº 03/2024 (0052012395), o

Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (0052184118) e o Resultado da Análise (0052185920),

HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado
Descrição do

Item

Valor

Total

1
D'RIBEIRO IMUNIZADORA, EXTINTORES, COM. E SERVIÇOS, CNPJ

14.704.640/0001-97
1 ao 7 10.310,00

Valor Total 10.310,00

KLYCIA ROGÉLIA PAES DA MOTA

Presidente do Conselho Escolar da EEEFM Maria Nazaré dos Santos

Protocolo 0052186291

Portaria nº 4369 de 04 de abril de 2024

Aprova o Guia de Boas Práticas aos Regulamentos Próprios de
Compras e Contratações das Unidades Executoras.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 71, da Constituição do

Estado de Rondônia,

Considerando a Lei n° 5.737, de 22 de janeiro de 2024, que institui o Programa de Apoio Financeiro - PROAFI,

destinado às Unidades Executoras - UEx, vinculado à Secretaria de Estado da Educação - SEDUC, e revoga as Leis n°

3.350, de 24 de abril de 2014 e n° 3.696, de 22 de dezembro de 2015; e

Considerando a Lei n° 5.738, de 22 de janeiro de 2024, que institui o Programa Estadual de Alimentação Escolar -

PEALE, destinado às Unidades Executoras - UEx, vinculado à Secretaria de Estado da Educação - SEDUC e revoga a Lei n°

3.753, de 30 de dezembro de 2015.

R E S O L V E:

Art. 1ºAprovar o Guia de Boas Práticas aos Regulamentos Próprios de Compras e Contratações das Unidades

Executoras, que consiste em um conjunto de orientações destinadas aos Conselhos Escolares e Conselhos Gestores

vinculados à rede Estadual de Educação.

Art. 2ºOs documentos aprovados estão publicados e encontram-se disponíveis para acesso por intermédio do

endereço eletrônico: https://rondonia.ro.gov.br/wp-content/uploads/2024/08/Guia-de-Boas-Praticas-Regulamento-e-

Anexos-2024-Arquivo-Oficial-I-Edicao.pdf.

Art. 3ºEsta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a partir de 25/03/2024.

ANA LÚCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0047457566

EXTRATO

CONTRATO Nº 05/2024 ( 0051796779)

CONTRATANTE: Conselho Escolar da Escola E.E.E.F João Francisco Correia

CONTRATADA: Albuquerque Comercio Varejista de Produtos Alimenticios LTDA

CNPJ DA CONTRATADA: 27.271.958/0001-73
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OBJETO: Gêneros Alimentícios: Alho nacional branco, Arroz agulhinha, tipo 1, Açúcar - tipo cristal,Cebola nacional (branca),

Cenoura, Farinha de mandioca – (amarela/ branca), Farinha de tapioca da região, Subgrupo Granulada, Feijão carioquinha

- tipo 1, Manteiga, Milho verde em conserva, Leite integral UHT, Leite integral em pó (lata ou pacote), Óleo de soja vegetal,

Sal – marinho.

VALOR: R$ 2.014,68 (dois mil quatorze reais e sessenta e oito centavos).

VIGÊNCIA: 20 (vinte) dias

DATA DA ASSINATURA: 14/08/2024

ASSINAM:

Ivone Taufmann da Silva

Representante/Contratante 

Samir Damião Almeida Albuquerque 

Representante/Contratada

Protocolo 0051798135

AVISO

CONSELHO ESCOLAR E.E.E.F.M. CORONEL JORGE TEIXEIRA DE OLIVEIRA

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº04/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.053353/2024-70

Objeto: Procedimento Simplificadode compras de Materiais de Limpeza e Produção de Higienização- Programa

de Apoio Financeiro - PROAFI REGULAR

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 27/08/2024 a 26/09/2024.

OConselho Escolar E.E.E.F.M. CORONEL JORGE TEIXEIRA DE OLIVEIRA, C.N.P.J nº08.742.705/0001-84 localizado na Rua

Saulo de Alcântara, Nº 2070, Bairro Centro- Ji Paraná / RO - CEP 76915-500, doravante Unidade Executora, aderente ao

PROAFI.AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a

contratação de: Dispensa de licitação modalidade compra direta, referente aos recursos repassados no programa

supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que

regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que todos

os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 27/08/2024 a 26/09/2024, pelo endereço

eletrônico escolaceljto@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Rua Saulo de

Alcântara, Nº 2070, Bairro Centro - Nova Londrina/ Ji Paraná / RO - CEP 76.915-500 , as propostas com os preços propostos

e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Materiais de Limpeza e Produção de

Higienização - Programa de Apoio Financeiro, através do ProcedimentoSimplificado de compras do Programa de

Apoio Financeiro - PROAFI REGULAR, para atendimento de 338 estudantes matriculados conforme o senso

2023 na EEEFM. CORONEL JORGE TEIXEIRA DE OLIVEIRA , considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado junto

ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação aplicável,

poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja compatível com a

contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da contratação,

sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se

tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de licitar e

contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou proibidas de

contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade Executora

ou respectiva ;
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V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito decorrente

de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de Acesso à

Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no endereço

de e-mail escolaceljto@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa de

Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas indicadas,

podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado, com a devida

identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-

los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de validade

exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou descrição dos

serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver), data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo desconsideradas

quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de atividade,

como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio coletivo de

trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à regularidade

fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à

Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail escolaceljto@seduc.ro.gov.br , dentro do prazo de 27/08/2024 a 26/09/2024, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de contratação

e seu objeto.
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4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação deste

procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste aviso

e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e regulamento, a

fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores participantes

para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam ser enviados no

prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e junto

aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem de

Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome doEEEFM. Cel Jorge Teixeira de Oliveira, com os respectivos

tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser emitida

em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita individualização

e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o aceite

da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Proafi Regular serão realizados somente por meio de Cartão

Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de

cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão respondidos

pela Unidade Executora.
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8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o recebimento

das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do estabelecido

ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Ji Paraná - RO, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Ji Paraná - RO 27 de Agosto de 2024

AMAURILIO XAVIER DAS CHAGAS

Presidente da Comissão de Contratação

JANDIRA ROSSI DA SILVA ROCHA

Presidente do Conselho Escolar da E.E.E.F.M. CORONEL JORGE TEIXEIRA DE OLIVEIRA

Protocolo 0052225398

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO ANÍSIO TEIXEIRA

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 07/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.017829/2024-17

Objeto: Aquisição de Material de Consumo para Manutenção de bens Móveis( elementos filtrantes para bebedouros).

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 27/08/2024 á 30/08/2024

O Conselho Escolar do Conselho, C.N.P.J Nº 84.727.627/001-39, localizado na Cardeal, Nº 1794, Setor 02 - Ariquemes/RO -

CEP: 76873-110 doravante Unidade Executora, aderente ao Programa de Apoio Financeiro - PROAFI, "Proafi Escola -

Regular" 2024, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço,

para a Aquisição de Material de Consumo para Manutenção de bens Móveis( elementos filtrantes para bebedouros),

referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de

Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da

Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que todos

os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 27/08/2024 a 30/08/2024, pelo endereço

eletrônico anisio_teixeira@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Rua Cardeal, Nº

1394, setor 02 - Ariquemes/RO - CEP: 76.873-110, as propostas com os preços propostos e os documentos requeridos, de

acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Empresa Especializada para o fornecimento Material

de Consumo para Manutenção de bens Móveis( elementos filtrantes para bebedouros), considerando o menor preço por

item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado junto

ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO
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2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação aplicável,

poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja compatível com a

contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da contratação,

sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se

tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de licitar e

contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou proibidas de

contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade Executora

ou respectiva unidade escolar;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito decorrente

de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de Acesso à

Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no endereço

de e-mail anisio_teixeira@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa de

Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas indicadas,

podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado, com a devida

identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-

los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de validade

exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou descrição dos

serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver), data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 365 dias, contados a partir do último dia previsto para seu recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo desconsideradas

quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de atividade,

como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio coletivo de

trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à regularidade

fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à

Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.
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4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail anisio_teixeira@seduc.ro.gov.br dentro do prazo de 27/08/2024 a 30/08/2024, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de contratação

e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação deste

procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste aviso

e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e regulamento, a

fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores participantes

para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam ser enviados no

prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e junto

aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem de

Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar, com os respectivos tributos, de acordo

com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser emitida

em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita individualização

e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o aceite

da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa de Apoio Financeiro - PROAFI, "Proafi Escola - Regular" 2024,

serão realizados somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do

recurso da conta específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou
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aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão respondidos

pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o recebimento

das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do estabelecido

ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Ariquemes, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta https://drive.google.com/file/d/1-hei2OFxlryP-_DjcNpjiSeJlmVSOI23/view?

usp=sharing

Ariquemes/RO, 27 de agosto de 2024.

EDNEI ORNELES LOPES

Presidente da Comissão de Contratação

SELMA CRISTINA DIONÍSIA

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0050916357

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do Conselho Escolar Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Tupã, nos termos do Regulamento

Próprio de Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento

Simplificado de Contratação Nº 09/20240051830730, o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas

0052192137 e o Resultado da Análise0052192211, HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item Valor Total

01 Gráfica Epa LTDA - ME Confecção de pasta individual do aluno 840,00

Valor Total 840,00

Ji-Paraná/RO, 27 de agosto de 2024.

Rosana Aparecida Soares Cisconetti

Presidente do Conselho Escolar E.E.E.F.M Tupã
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Protocolo 0052232944

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 08/2024

CONTRATANTE: Conselho Escolar da E.E.E.F.M. Josué Montello

CONTRATADA: JV DA SILVA EPP

CNPJ DA CONTRATADA: 34746.792/0001-60

OBJETO: Material de Limpeza e Produção de Higienização

VALOR: R$ 2.135,60 (dois mil cento e trinta e cinco reais e sessenta centavos).

VIGÊNCIA: 180/2024 dias.

DATA DA ASSINATURA: 27/08/2024

ASSINAM: Josué Vieira da Silva

Protocolo 0052097583

ORDEM DE SERVIÇO

Processo: 0029.050764/2024-11

Contrato nº 904/2024/PGE-SEDUC

Contratada: TERRA FORTE EIRELI, inscrito no CNPJ sob o nº 01.999.130/0001-42

Valor do Contrato: R$ 372.273,59 (trezentos e setenta e dois mil duzentos e setenta e três reais e cinquenta e

nove centavos)

Nota de Empenho: 2024NE008398, emitida dia 09/07/2024 (0051821950) e 2024NE008399, emitida dia 09/07/2024

(       0051821948).

Prazo de Execução: 90 (noventa) dias corrido

Prazo Contratual: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias corrido

Fiscal de Contrato: Portaria 9787 de 15 de agosto de 2024 (0051862198)

Gestor(a) de Contrato: Portaria 9781 de 15 de agosto de 2024 (0051845925)

A Secretaria de Estado da Educação, por intermédio da Gerência de Gestão e Controle de Contratos de Obras -

GGCO-COINFRA, AUTORIZA nesta data o início da obra referente ao Termo de Contrato nº 904/2024/PGE-SEDUC (       

0051821725),que tem como objeto "Contratação de Empresa para Prestação de Serviços Engenharia de

Manutenção Predial Preventiva, Corretiva e Preditiva, com o fornecimento de materiais, ferramentas e

mão de obra, para atender a demanda da E.E.E.F.M MURILO BRAGA , localizada no Município de Porto Velho-

RO”, nas condições estabelecidas no Sistema de Registro de Preços, Edital nº 340/2023/SUPEL/RO (0051821712),

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 130/2024/SUPEL-RO (       0051821703), LOTE 04, e Planilha Orçamentária (       

0052176948).

Porto Velho, 27 de agosto de 2024.

JAINE OHANNA SILVA DA CONCEIÇÃO

Gestor(a) de Contratos

Portaria 9781

PAULO MARCELO SILVA MUNIZ

Representante Legal da Contratada

Protocolo 0052217821

AVISO

CONSELHO ESCOLAR UNIDOS VENCEREMOS

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 02/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.053260/2024-45

Objeto: SERVICOS TECNICOS PROFISSIONAIS (Serviços de Contabilidade)

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 27/08/2024 a 30/08/2024
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O Conselho Escolar Unidos Venceremos, C.N.P.J nº 01.592.870/0001-60, localizado na Rua Pará, Nº 1202, Bairro Nova

Pimenta -Município de Pimenta Bueno/RO - CEP 76.970-000, doravante Unidade Executora, aderente ao Programa de

Apoio Financeiro- PROAFI, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo

menor preço, para a contratação de: SERVICOS TECNICOS PROFISSIONAIS (Serviços de Contabilidade), referente

aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que todos

os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 27/08/2024 a 30/08/2024, pelo endereço

eletrônico eeeforlandobueno@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Rua Pará, Nº

1202, Bairro Nova Pimenta -Município de Pimenta Bueno/RO - CEP 76.970-000, as propostas com os preços propostos e os

documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de SERVICOS TECNICOS PROFISSIONAIS (Serviços

de Contabilidade), considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado junto

ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação aplicável,

poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja compatível com a

contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da contratação,

sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se

tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de licitar e

contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou proibidas de

contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade Executora

ou respectiva Conselho Escolar Unidos Venceremos;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito decorrente

de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de Acesso à

Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no endereço

de e-mail eeeforlandobueno@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa de

Preços/Proposta 0052205486 e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas

indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado,

com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de validade

exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou descrição dos

serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver), data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo desconsideradas

quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.
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3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de atividade,

como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio coletivo de

trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à regularidade

fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à

Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail eeeforlandobueno@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 27/08/2024 a 30/08/2024, (A unidade

executora deverá observar o prazo mínimo de 3 (três) dias úteis), devendo os documentos estarem de acordo com as

regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de contratação

e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação deste

procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste aviso

e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e regulamento, a

fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores participantes

para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam ser enviados no

prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e junto

aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais vantajosa.
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6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem de

Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Unidos Venceremos, com os respectivos tributos, de acordo

com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser emitida

em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita individualização

e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - LOCAL DE ENTREGA DOS PRODUTOS OU REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS

7.1- Os SERVICOS TECNICOS PROFISSIONAIS (Serviços de Contabilidade), deverão ser entregues na EEEFM

Orlando Bueno da Silva, localizado na Rua Pará, Nº 1202, Bairro Nova Pimenta -Município de Pimenta Bueno/RO - CEP

76.970-000, no horário das 8h:00 às17h:00 de segunda a sexta feira.

7.2-A entregaserá realizada de acordo com a ordem de fornecimento e de acordo com a necessidade do Conselho Escolar

Unidos Venceremos.

7.3- O prazo para a entrega dos materiais será em até 05 (cinco) dias corridos, a contar do recebimento da ordem de

fornecimento dos produtos, no endereço citado no item 7.1

8 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

8.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o aceite

da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

8.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI serão realizados somente por meio de Cartão Corporativo

específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de cheque para

outros fins.

8.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

8.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

9 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

9.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão respondidos

pela Unidade Executora.

9.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o recebimento

das propostas e documentação.

9.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

9.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

9.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

9.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do estabelecido

ou para terceiros.
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9.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

9.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Pimenta Bueno /RO, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.0052205486

Pimenta Bueno/RO, 27 de agosto de 2024.

Soleibe Pacheco Paula

Presidente da Comissão de Contratação

Eber Ferreira Alves

Presidente do Conselho Escolar Unidos Venceremos

Protocolo 0052218583

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA EEEFM HEITOR VILLA-LOBOS

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 12/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.017660/2024-97

Objeto: Contratação de empresa especializada na venda e instalação 02 unidade de vidro temperado incolor,

"janela" medidas 067,x1.48m e bate fecha .

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 28 a 30 de agosto de 2024, entre os horários das 08:000 as

13:00 horas.

Valor estimado: menor preço

O Conselho Escolar EEEFM HEITOR VILLA-LOBOS, C.N.P.J nº 84.727.692/0001-64 localizado na Avenida JK, 1903, Setor

Institucional - Ariquemes/RO - CEP 78.931-560 doravante Unidade Executora, aderente ao Programa Proafi, AVISA a todos

os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de

empresa especializada na venda e instalação 02 unidade de vidro temperado incolor, "janela" medidas 067,x1.48m e bate

fecha, referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de

Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da

Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que todos

os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 28 a 30 de agosto de 2024, entre os horários das

08:000 as 13:00 horas, pelo endereço eletrônico escheitorvlobos@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade

executora no endereço Avenida JK, 1903, Setor Institucional - Ariquemes/RO - CEP 78.931-560, as propostas com os

preços propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a compra com instalação de duas "janelas" vidro temperado incolor,

medidas 0,67x1,48m2, com bate e fecha, a Contratação de empresa especializada na prestação de serviços,

considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado junto

ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação aplicável,

poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja compatível com a

contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da contratação,

sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se

tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de licitar e

contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou proibidas de

contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;
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IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade Executora -

EEEMTI HEITOR VILLA-LOBOS.

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito decorrente

de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de Acesso à

Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no endereço

de e-mail escheitorvlobos@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa de

Preços/Proposta 0052233653, e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de validade

exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou descrição dos

serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver), data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 60 dias, contados a partir do último dia previsto para seu recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo desconsideradas

quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de atividade,

como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio coletivo de

trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à regularidade

fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à

Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail escheitorvlobos@seduc.ro.gov.br,dentro do prazo de 28 a 30 de agosto de 2024, entre os

horários das 08:000 as 13:00 horas. - (A unidade executora observar o prazo mínimo de 3 (três) dias úteis), devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,
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em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de contratação

e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação deste

procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste aviso

e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e regulamento, a

fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores participantes

para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam ser enviados no

prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e junto

aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem de

Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA EEEFM HEITOR

VILLA-LOBOS, cnpj: 84.727.692/0001-64, com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do

programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser emitida

em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita individualização

e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o aceite

da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa PROAFI, serão realizados somente por meio de Cartão

Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de

cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.
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8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão respondidos

pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o recebimento

das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do estabelecido

ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Ariquemes, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta. 0052233653

Ariquemes/RO, 27/08/2024

Elizeu Gonçalves Niza

Presidente da Comissão de Contratação

Patricia Pires Cherque

Presidente do Conselho Escolar

EEEFM Heitor Villa-Lobos

Protocolo 0052233291

AVISO

ASSOCIAÇÃO CONSELHO ESCOLAR EUCLIDES DA CUNHA

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 02/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.050986/2024-26

Objeto: Material de Limpeza e Produção de Higienização

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 27/08/2024 à 02/09/2024

A Associação Conselho Escolar Euclides da Cunha, C.N.P.J nº 01.5559.188/0001-75 localizado na Rua Monteiro

Lobato, Nº 5059, Bairro: Centro- Alvorada do Oeste/RO - CEP: 76930-000, doravante Unidade Executora,

aderente ao PROFI, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor

preço, para a contratação de: Aquisição dos Materiais de Limpeza e Produção de Higienização, referente aos

recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que todos

os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 27/08/2024 à 02/09/2024, pelo endereço

eletrônico ceejaeuclidesdacunha@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Rua

Monteiro Lobato, Nº 5059, Bairro: Centro- Alvorada do Oeste/RO - CEP: 76930-000, as propostas com os preços

propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Aquisição dos Materiais de Limpeza e Produção

de Higienização, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado junto

ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.
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2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação aplicável,

poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja compatível com a

contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da contratação,

sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se

tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de licitar e

contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou proibidas de

contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade Executora

ou respectiva;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito decorrente

de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de Acesso à

Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no endereço

de e-mail ceejaeuclidesdacunha@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa

de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas indicadas,

podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado, com a devida

identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-

los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de validade

exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou descrição dos

serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver), data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo desconsideradas

quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de atividade,

como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio coletivo de

trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à regularidade

fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à

Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.
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4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail ceejaeuclidesdacunha@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 27/08/2024 à 02/09/2024,

devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de contratação

e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação deste

procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste aviso

e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e regulamento, a

fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores participantes

para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam ser enviados no

prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e junto

aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem de

Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome da Associação Conselho Escolar Euclides da Cunha, com

os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser emitida

em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita individualização

e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o aceite

da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI serão realizados somente por meio de Cartão Corporativo

específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de cheque para

outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou
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aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão respondidos

pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o recebimento

das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do estabelecido

ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Alvorada do Oeste, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

0052179010- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Alvorada do Oeste/RO, 26 de Agosto de2024

Eliane Dias de Lima

Presidente da Comissão de Contratação

Rosangela Sebben da Silva

Presidente da Associação Conselho Escolar

Euclides da Cunha

Protocolo 0052187818

EXTRATO

DO CONTRATO Nº 02/2024

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR BERNARDO GUIMARÃES

CONTRATADA: LEIDYMAR COMERCIAL E DISTRIBUIDORA LTDA - CNPJ/MF Nº 63.786.925/0001-20

OBJETO: Constitui objeto do presente a compra de PEÇAS E PRODUTOS PARA BEBEDOUROS, visando a

necessidade de fornecer água apropriada para o consumo dos alunos da Unidade Escolar Bernardo Guimarães da Rede

Estadual de Educação, localizada no município de Cacoal, contemplados no âmbito do Programa Apoio Financeiro –

PROAFI.

VALOR: R$ 5.808,00 (Cinco mil oitocentos e oito reais)

PROCESSO: 0029.044880/2024-93

VIGÊNCIA: de sua assinatura até a conclusão do serviço.

DATA DE ASSINATURA: 26 de agosto de 2024
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ASSINAM:

FLÁVIA APARECIDA DOS SANTOS BARBOSA - Presidente do Conselho Escolar

LADI RIGO- Representante Legal

Protocolo 0052187207

EXTRATO

DO CONTRATO Nº 03/2024

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR BERNARDO GUIMARÃES

CONTRATADA: LEIDYMAR COMERCIAL E DISTRIBUIDORA LTDA - CNPJ/MF Nº 63.786.925/0001-20

OBJETO: Constitui objeto do presente a compra de SERVIÇOS DE LIMPEZA, HIGIENIZAÇÃO, DESINFECÇÃO DE

BEBEDOUROS, CAIXA D ÁGUA, visando a necessidade de fornecer água apropriada para o consumo dos alunos da

Unidade Escolar Bernardo Guimarães da Rede Estadual de Educação, localizada no município de Cacoal, contemplados

no âmbito do Programa Apoio Financeiro – PROAFI.

VALOR: R$ 7.080,00 (Sete mil oitenta reais)

PROCESSO: 0029.044880/2024-93

VIGÊNCIA: de sua assinatura até a conclusão do serviço.

DATA DE ASSINATURA: 26 de agosto de 2024

ASSINAM:

FLÁVIA APARECIDA DOS SANTOS BARBOSA - Presidente do Conselho Escolar

LADI RIGO- Representante Legal

Protocolo 0052187372

EXTRATO

DO CONTRATO Nº 04/2024

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR BERNARDO GUIMARÃES

CONTRATADA: J. PEREIRA LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA - CNPJ/MF Nº 13.878.114/0001-80

OBJETO: Constitui objeto do presente a compra de SERVIÇO DE DEDETIZAÇÃO (DESINSETIZAÇÃO E

DESRATIZAÇÃO) E CONTROLE DE POMBOS, visando a necessidade para proporcionar um ambiente livre do risco de

doenças causadas por insetos, roedores e pombos aos alunos da Unidade Escolar Bernardo Guimarães da Rede Estadual

de Educação, localizada no município de Cacoal, contemplados no âmbito do Programa Apoio Financeiro – PROAFI.

VALOR: R$ 5.323,64 (Cinco mil trezentos e vinte e três reais e sessenta e quatro centavos)

PROCESSO: 0029.049248/2024-36

VIGÊNCIA: de sua assinatura até a conclusão do serviço.

DATA DE ASSINATURA: 27 de agosto de 2024

ASSINAM:

FLÁVIA APARECIDA DOS SANTOS BARBOSA - Presidente do Conselho Escolar

JOZIEL PEREIRA - Representante Legal

Protocolo 0052187844

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA EEEFM HEITOR VILLA-LOBOS

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 11/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.017660/2024-97

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de dedetização e desratização e Limpeza

Caixa D´agua.
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Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 28 a 30 de agosto de 2024, entre os horários das 08:000 as

13:00 horas.

O Conselho Escolar EEEFM HEITOR VILLA-LOBOS, C.N.P.J nº 84.727.692/0001-64 localizado na Avenida JK, 1903, Setor

Institucional - Ariquemes/RO - CEP 78.931-560 doravante Unidade Executora, aderente ao Programa Proafi, AVISA a todos

os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de

empresa especializada no Fornecimento de Material de Expediente (Papelaria), referente aos recursos repassados no

programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais

normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que todos

os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 28 a 30 de agosto de 2024, entre os horários das

08:000 as 13:00 horas, pelo endereço eletrônico escheitorvlobos@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade

executora no endereço Avenida JK, 1903, Setor Institucional - Ariquemes/RO - CEP 78.931-560, as propostas com os

preços propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de

dedetização e desratização, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado junto

ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação aplicável,

poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja compatível com a

contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da contratação,

sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se

tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de licitar e

contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou proibidas de

contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade Executora -

EEEMTI HEITOR VILLA-LOBOS.

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito decorrente

de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de Acesso à

Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no endereço

de e-mail escheitorvlobos@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa de

Preços/Proposta 0052056362, e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de validade

exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou descrição dos

serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver), data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 60 dias, contados a partir do último dia previsto para seu recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.
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3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo desconsideradas

quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de atividade,

como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio coletivo de

trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à regularidade

fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à

Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail escheitorvlobos@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 22,23 e 26 de agosto de 2024, entre os

horários das 08:000 as 13:00 horas. - (A unidade executora observar o prazo mínimo de 3 (três) dias úteis), devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de contratação

e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação deste

procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste aviso

e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e regulamento, a

fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores participantes

para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam ser enviados no

prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO
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6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e junto

aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem de

Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA EEEFM HEITOR

VILLA-LOBOS, cnpj: 84.727.692/0001-64, com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do

programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser emitida

em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita individualização

e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o aceite

da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa PROAFI, serão realizados somente por meio de Cartão

Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de

cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão respondidos

pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o recebimento

das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do estabelecido

ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Ariquemes, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta. 0052056362
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Ariquemes/RO, 27/08/2024

Elizeu Gonçalves Niza

Presidente da Comissão de Contratação

Patricia Pires Cherque

Presidente do Conselho Escolar

EEEFM Heitor Villa-Lobos

Protocolo 0052234829

AVISO

CONSELHO ESCOLAR QUITÉRIA OLIVEIRA DA SILVA

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 4597/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.020449/2024-51

Objeto: SERVIÇOS GRÁFICOS

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 27/08/2024 a 30/08/2024

O CONSELHO ESCOLAR QUITÉRIA OLIVEIRA DA SILVA C.N.P.J nº 29.505.566/0001 - 57 localizado na Rua Ouro Fino,

4090, Distrito de Bom Futuro, Ariquemes -RO, CEP 76.879 - 400, doravante Unidade Executora, aderente ao PROAFI

ESCOLA REGULAR, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor

preço, para SERVIÇOS GRÁFICOS, referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos

termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos

Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que todos

os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 27/08/2024 a 30/08/2024, pelo endereço

eletrônico prestacaocontasquiteria@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Rua

Ouro Fino, 4090, Distrito de Bom Futuro, Ariquemes - RO, as propostas com os preços propostos e os documentos

requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a aquisição de MATERIAIS GRÁFICOS DO TIPO CARIMBOS,

BANNERS, MATERIAIS IMPRESSOS, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado junto

ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação aplicável,

poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja compatível com a

contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da contratação,

sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se

tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de licitar e

contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou proibidas de

contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade Executora

ou respectiva CONSELHO ESCOLAR QUITÉRIA OLIVEIRA DA SILVA

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito decorrente

de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de Acesso à

Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no endereço

de e-mail prestacaocontasquiteria@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas

indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado,



Quarta-feira, 28 de agosto de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/22637
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 28/08/2024, às 15:18

Rondônia, ed.  161 - 258

com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de validade

exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou descrição dos

serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver), data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo desconsideradas

quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de atividade,

como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio coletivo de

trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à regularidade

fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à

Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail prestacaocontasquiteria@seduc.ro.gov.b, dentro do prazo de 27/08/2024 a 30/08/2024

devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “ pdf ” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação deste

procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste aviso

e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e regulamento, a

fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.
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5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores participantes

para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam ser enviados no

prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e junto

aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem de

Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do CONSELHO ESCOLAR QUITÉRIA OLIVEIRA DA SILVA, com os

respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser emitida

em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita individualização

e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o aceite

da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI REGULAR ESCOLA serão realizados somente por meio de

Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização

de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão respondidos

pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o recebimento

das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.



Quarta-feira, 28 de agosto de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/22637
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 28/08/2024, às 15:18

Rondônia, ed.  161 - 260

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do estabelecido

ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de ARIQUEMES, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

Ariquemes, 27 de agosto de 2024

ALEXANDRE COUTINHO LIMBERGER

Presidente da Comissão de Contratação

EDICARLOS FERNANDES GOBIRA

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0052193551

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

A Presidente do Conselho Escolar da Escola Estadual Artur Da Costa e Silva, nos termos do Regulamento Próprio

de Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento

Simplificado de Contratação Nº 3662 (ID 0051326873), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas

(ID0051327320) e o Resultado da Análise (ID 0051327643 ), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item Valor Total

1 Supermercado Neves Eireli Cêra líquida cx c/ 12 unidades de 750ml 778,80

2 Supermercado Neves Eireli Sabão em pó cx c/ 20 unidades de 1 KG 439,60

3 Supermercado Neves Eireli Papel higiênico fardo c/ 24x4 unidades 2.547,00

4 Supermercado Neves Eireli Desinfetante cx com 24 unidades 378,00

5 Supermercado Neves Eireli Cesto p/ lixo - plástico (10 litros) 299,80

R$ 4.443,20

Alto Alegre dos Parecis - RO, 27 Agosto de 2024.

Angelica Frezze Da Silva Pacheco

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0051328817

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

A Presidente do Conselho Escolar da Escola Estadual Artur Da Costa e Silva, nos termos do Regulamento Próprio

de Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento

Simplificado de Contratação Nº 3662 (ID 0051326873), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas

(ID0051327320) e o Resultado da Análise (ID 0051327643 ), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item Valor Total

01 G Trevisan Pereira Mercados - me Pano p/ limpar chão (80x90)cm 319,80

02 G Trevisan Pereira Mercados - me Sabão em barra cx 10x1x5 299,80

03 G Trevisan Pereira Mercados - me Limpa alumínio cx c/ 12 unidades 239,40

04 G Trevisan Pereira Mercados - me Palha de aço - fardo c/ 14 pacotes 125,58

05 G Trevisan Pereira Mercados - me Rodo - Grande 203,88

06 G Trevisan Pereira Mercados - me Vassoura de pêlo 239,88

07 G Trevisan Pereira Mercados - me Saco plástico p/ lixo - 100 litros - pct c/ 5 und 349,50
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08 G Trevisan Pereira Mercados - me Saco plástico p/ lixo - 50 litros - pct c/ 10 und 349,50

09 G Trevisan Pereira Mercados - me Escova para roupas 24,95

10 G Trevisan Pereira Mercados - me Bota de Borracha - cano médio 699,93

11 G Trevisan Pereira Mercados - me Água sanitária cx com 12 unidades 598,80

12 G Trevisan Pereira Mercados - me Soda cáustica - embalagem de 1 KG 299,90

13 G Trevisan Pereira Mercados - me Inseticida - frasco c/ 450 ml 84,95

R$ 3.835,87

Alto Alegre dos Parecis - RO, 27 Agosto de 2024.

Angelica Frezze Da Silva Pacheco

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0052169375

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

A Presidente do Conselho Escolar da Escola Estadual Artur Da Costa e Silva, nos termos do Regulamento Próprio

de Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento

Simplificado de Contratação Nº 3662 (ID 0051326873), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas

(ID0051327320) e o Resultado da Análise (ID 0051327643 ), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item Valor Total

01 GE DA SILVA EIRELI Removedor ( embalagem de 1 ou 5 litros) 299,80

02 GE DA SILVA EIRELI Detergente cx c/ 24 unidades 717,60

03 GE DA SILVA EIRELI Balde plástico (12 litros) 199,90

04 GE DA SILVA EIRELI Aromatizador cx c/ 12 unidades de 360 ml 551,76

05 GE DA SILVA EIRELI Esponja - lava louça 50,00

06 GE DA SILVA EIRELI Flanela para limpeza (pequena) 180,00

07 GE DA SILVA EIRELI Luva de borracha p/ limpeza, tamanho M - par 181,86

08 GE DA SILVA EIRELI Lixeira c/ pedal- plástico ( 21 litros) 299,95

R$ 2.480,87

ALTO ALEGRE DOS PARECIS - RO, 27 DE AGOSTO DE 2024.

Angelica Frezze Da Silva Pacheco

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0052171540

Portaria nº 10057 de 26 de agosto de 2024

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais conferidas

pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a Lei

Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada no DOE

n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria n.° 6173 de 08 de maio de 2024, de acordo com os termos do Processo

0029.032119/2024-17.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder a Gratificação de Difícil Provimento no percentual de 50% (cinquenta por cento), sobre o

vencimento básico ao (a) servidor (a) LORAINNY CAROLINA LUCINA DE SOUZA, matrícula n. ******873, ocupante

do cargo de Professor Classe C, lotado na EIEEM KYOWÃ TERRA INDÍGENA DE PORTO VELHO, pertencente ao

Quadro de Pessoal do Magistério do Estado de Rondônia, conforme o previsto na Portaria n.° 6173 de 08 de maio de

2024, publicada no DOE n.° 85 em 09 de maio de 2024, que regulamenta a Gratificação de Difícil Provimento, instituída
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na alínea “p” do inciso II do artigo 77 da Lei Complementar n. 680, de 07 de setembro de 2012 e modificações realizadas

pela Lei Complementar n. 867 de 12 de abril de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação retroagindo seus efeitos financeiros no período de

08.04.2024.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria n. 8144 de 9 outubro de 2023

Protocolo 0052178005

Portaria nº 10044 de 26 de agosto de 2024

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais conferidas

pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a Lei

Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada no DOE

n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria n.° 6173 de 08 de maio de 2024, publicada no DOE n.° 85 de 09 de maio de

2024, de acordo com os termos do Processo 0029.041563/2024-15.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder a Gratificação de Difícil Provimento no percentual de 40% (quarenta por cento), sobre o

vencimento básico ao (a) servidor (a) MARCUS VINICIUS DE OLIVEIRA, matrícula n. ******372, ocupante do cargo

de Professor Classe C, lotado na EEEFM JOAQUIM PEREIRA DA ROCHA/EMEF JOÃO PAULO II MACHADINHO

D’OESTE, pertencente ao Quadro de Pessoal do Magistério do Estado de Rondônia, conforme o previsto na Portaria n.°

6173 de 08 de maio de 2024, que regulamenta a Gratificação de Difícil Provimento, instituída na alínea “p” do inciso II do

artigo 77 da Lei Complementar n. 680, de 07 de setembro de 2012 e modificações realizadas pela Lei Complementar n.

867 de 12 de abril de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação retroagindo seus efeitos financeiros no período de

06.05.2024.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria n. 8144 de 9 outubro de 2023

Protocolo 0052164706

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 7844

CONTRATO Nº: 06/2024

CONTRATANTE: Conselho Escolar Dr. Orion Nina Ribeiro

CONTRATADA: C E O MOREIRA E SERVIÇOS

CNPJ DA CONTRATADA: 55.326.095/0001-20

OBJETO: É objeto do presente contrato a aquisição de Materiais de Expedientes para atender as necessidades dos Setores

pedagógicos e administrativas da EEEFM Presidente Eurico Gaspar Dutra, pertencente a jurisdição de Guajará-Mirim,

contemplados no âmbito do Programa de Apoio Financeiro - PROAFI Regular, por um período de 200 dias letivos (40

semanas), conforme descrito no Aviso de Procedimento Simplificado de Contratação nº 3417/2024 e anexos.

VALOR: R$= 2.370,70 (Dois mil, trezentos e setenta reais e setenta centavos)

VIGÊNCIA: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias/ou seja 12 (doze) meses.

DATA DA ASSINATURA: 23/08/2024

ASSINAM: Maria da Conceição da Silva Martinse Carlos Eduardo Oliveira Moreira

Protocolo 0051915447

TERMO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Ricardo Cantanhede, nos termos do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de
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Procedimento Simplificado de Contratação Nº 11/2024 ID (0050997591), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de

Propostas ID(0050997605) e o Resultado da Análise ID (0050997610), HOMOLOGA o procedimento realizado.

FLAVIO DOS SANTOS DIAS

Item Descrição do Item Unid. Qtde Valor Unit. Valor Total

1 CARBON BLOCK 5-508-70 Unid. 11 R$ 150,00 R$ 1.650,00

2 ELEMENTO FILTRANTE 5 SPUN 20" TV Unid. 9 R$ 150,00 R$ 1.350,00

3 ELEMENTO FILTRANTE 5 SPUN 9.3/4" TV Unid. 1 R$ 220,00 R$ 220,00

4 CARBON BLOCK 9.3/4" Unid. 1 R$ 80,00 R$ 80,00

TOTAL R$ 3.300,00

Ariquemes/RO, 13 de julho de 2024.

WESLEI GOLDONI CORDEIRO

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0050997619

AVISO

CONSELHO ESCOLAR NOVA ALIANÇA

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 04/2024 

PROCESSO SEI Nº 0029.019212/2024-28

Objeto: Manutenção de máquinas e equipamentos

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 27/08/2024 a 30/08/2024

O Conselho Escolar Nova Aliança, C.N.P.J nº 01.201.370/0001-50 localizado na Rua Florianópolis, Nº 1175, Jaru/RO - 76.890-

000, doravante Unidade Executora, aderente ao PROAFI (Programa de Apoio Financeiro, AVISA a todos os interessados

que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de: manutenção de

máquinas e equipamentos: manutenção preventiva e corretiva em aparelhos de ar condicionado e

bebedouros, referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento

Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da

Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que todos

os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 27/08/2024 a 30/08/2024, pelo endereço

eletrônico escolajorgeteixeirajaru@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço

Florianópolis, Nº 1175, Jaru/RO - 76.890-000, as propostas com os preços propostos e os documentos requeridos, de

acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de manutenção de máquinas e equipamentos:

manutenção preventiva e corretiva em aparelhos de ar condicionado e bebedouros, considerando o menor

preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado junto

ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação aplicável,

poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja compatível com a

contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da contratação,

sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se

tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de licitar e

contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou proibidas de

contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;
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IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade Executora

ou respectiva E.E.E.F.M. GOV. JORGE TEIXEIRA DE OLIVEIRA

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito decorrente

de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de Acesso à

Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no endereço

de e-mail escolajorgeteixeirajaru@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa de

Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas indicadas,

podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado, com a devida

identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-

los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de validade

exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou descrição dos

serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver), data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo desconsideradas

quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de atividade,

como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio coletivo de

trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à regularidade

fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à

Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail escolajorgeteixeirajaru@seduc.ro.gov.br dentro do prazo de 27/08/2024 a 30/08/2024, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,
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em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de contratação

e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação deste

procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste aviso

e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e regulamento, a

fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores participantes

para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam ser enviados no

prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e junto

aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem de

Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar Nova Aliança, com os respectivos tributos,

de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser emitida

em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita individualização

e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o aceite

da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI (Programa de Apoio Financeiro) serão realizados somente por

meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou

utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.
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8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão respondidos

pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o recebimento

das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do estabelecido

ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Jaru, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Anexo I - Formulário Pesquisa de Preços/Proposta. (0051873737)

-Anexo II - Tabela de especificação dos serviços

Jaru/RO, 27 de Agosto de 2024.

Liliane Francisco de Oliveira

Presidente da Comissão de Contratação

Lúcio Fernandes Rodrigues

Presidente do Conselho Escolar

Anexo I

PLANILHA DE PREÇOS/Proposta

Informações do Fornecedor

Proponente

CNPJ

Inscrição

Estadual/Municipal

Endereço

Cidade/Estado CEP:

Telefone E-mail:

Nº DISCRIMINAÇÃO DO ITEM UNID QTD
PREÇO

UNIT

VALOR

TOTAL

1
Manutenção completa em Bebedouro industrial 200 Litros tomb.

1.048.046 e 1.356.574
Serviço 4

2

Manutenção de Condensadoras 24.000 BTUS tomb. 1398622, 1398623,

1398624, 1398625, 1398626, 1398627,1398628, 1398629, 1398630,

1398631 , 1404795, 1.314.490, e 1.375.503

Serviço 26

3

Manutenção de Evaporadoras tomb. 24.000 BTUS 1398720, 1398721,

1398722, 1398723, 1398724, 1398725, 1398726, 1398727, 1398728,

1398729 , 1.404.796, 1.375.504 e 1.314.489.

Serviço 26
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4

Manutenção de Condensadoras 18.000 BTUS tomb. 030.538.591,

030.538.592, 030.538.593, 1.170.604, 1.170.707, 1.170.656, 1.170.579,

1.315.565 e 1.170.929

Serviço 18

5

Manutenção de Evaporadoras tomb. 18.000 BTUS tomb. 030.538.727,

030538.728, 030.538.729, 1.315.566, 1.168.739, 1.170.574, 1.170.568,

1.170.564, 1.170.563

Serviço 18

6
Manutenção de Condensadoras 9.000 BTUS tomb. 030.513735,

030.513.736
Serviço 4

7
Manutenção de Evaporadoras tomb. 9.000 BTUS tomb. 030.513.547,

030.513.548
Serviço 4

8
Manutenção de Condensadoras 36.000 BTU´S tomb. 030.088.494,

030.088.493, 030.088.492, 030.088.516
Serviço 8

9
Manutenção de Evaporadoras 36.000 BTU´S tomb. 030.088.469,

030.088.466, 030.088.467, 030.088.491
Serviço 8

VALOR TOTAL

Condições

Validade da proposta: (mínimo de 60 dias)

Condições de pagamento: Cartão corporativo função: ( ) débito (X) crédito

Prazo de entrega: 5 (cinco) dias após ordem de fornecimento

Prazo de pagamento: no prazo de 10 (dez) dias contados da entrega do material ou realização do serviço e da

apresentação das notas fiscais, condicionada a sua aprovação pela unidade executora.

Dias de garantia: (mínima de 03 meses)

Data da emissão:

Obs: A proponente deverá anexar a este instrumento os seguintes documentos: certidões negativas Federal, Estadual,

Municipal, Trabalhista, FGTS, cópia Cadastro CNPJ e de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de

contratações do Peale.

Anexo II A Contratada deverá executar as seguintes atividades para o cumprimento do objeto:

Manutenção Preventiva:

· Verificar ruídos e vibrações anormais.

· Limpeza de evaporador.

· Limpeza de filtro de ar.

· Medir o diferencial de pressão.

· Verificar e eliminar frestas dos filtros.

· Limpar/lavar (quando recuperável) ou substituir (quando descartável) o elemento filtrante.

· Verificar grades de ventilação/ exaustão.

· Verificar chave seletora.

· Verificar atuação do termostato.

· Verificar válvula reversora.

· Medir e registrar tensão elétrica na alimentação, do compressor e motores.

· Medir e registrar corrente elétrica ventilador/compressor.

· Medir e registrar temperatura ar insuflamento, retorno e ambiente.

· Efetuar reaperto dos terminais, parafusos e molas.

· Verificar estado de fiação, terminais e contatos elétricos.

· Limpar bandeja condensação e dreno e sua operação.

· Verificar a vedação dos painéis de fechamento do gabinete.

· Verificar a tensão das correias, para evitar o escorregamento nas polias.

· Lavar as serpentinas e bandejas com remoção do biofilme (lodo) sem o uso de produto desengraxante e corrosivo.

· Limpar o gabinete do condicionador e ventiladores (carcaça e rotor).

· Verificar o funcionamento da resistência de aquecimento do cárter.
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· Verificar filtro e secador.

· Verificar carga de gás refrigerante e vazamentos.

· Verificar nível de óleo do compressor.

· Verificar a operação da válvula de expansão.

· Verificar e calibrar os dispositivos de segurança (pressostatos de alta/baixa e óleo).

· Verificar e calibrar os dispositivos de segurança, relés térmicos e

· fusíveis.

· Verificar a calibragem e regulagem do termostato de controle de temperatura do ambiente.

· Eliminar danos e sujeiras e corrosão no gabinete, na moldura da serpentina e na bandeja.

· Verificar e eliminar sujeiras, danos e corrosão.

· Verificar a operação dos controles de vazão.

· Verificar resistência de isolamento dos motores e compressores.

· Limpeza de condensador.

· Verificar protetor térmico compressor.

· Verificar estado

MANUTENÇÃO CORRETIVA:

· Para cada serviço preventivo identificado no subitem fica também estabelecido que a CONTRATADA, em havendo

comprovada necessidade por meio de laudo técnico, tem obrigação de executar o correspondente serviço de

MANUTENÇÃO CORRETIVA (substituição de peças, recomposição, reparo, conserto, etc.).

· A peças serão disponibilizadas pela contratante, obedecidos os prazos para aquisição e dotação orçamentária.

Protocolo 0052234254

AVISO

CONSELHO ESCOLAR UNIDOS VENCEREMOS

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 07/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.053257/2024-21

Objeto: Manutenção e Conservação de Bens Imóveis /Serviços Elétricos.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 27/08/2024 a 30/08/2024

O Conselho Escolar Unidos Venceremos, C.N.P.J nº 01.592.870/0001-60, localizado na Rua Pará, Nº 1202, Bairro Nova

Pimenta -Município de Pimenta Bueno/RO - CEP 76.970-000, doravante Unidade Executora, aderente ao Programa de

Apoio Financeiro- PROAFI, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo

menor preço, para a contratação de: Manutenção e Conservação de Bens Imóveis /Serviços Elétricos., referente aos

recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que todos

os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 27/08/2024 a 30/08/2024, pelo endereço

eletrônico eeeforlandobueno@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Rua Pará, Nº

1202, Bairro Nova Pimenta -Município de Pimenta Bueno/RO - CEP 76.970-000, as propostas com os preços propostos e os

documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Manutenção e Conservação de Bens Imóveis /Serviços

Elétricos, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado junto

ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação aplicável,

poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja compatível com a

contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da contratação,

sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se

tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;
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III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de licitar e

contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou proibidas de

contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade Executora

ou respectiva Conselho Escolar Unidos Venceremos;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito decorrente

de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de Acesso à

Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no endereço

de e-mail eeeforlandobueno@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa de

Preços/Proposta 0052235187 e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas

indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado,

com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de validade

exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou descrição dos

serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver), data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo desconsideradas

quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de atividade,

como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio coletivo de

trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à regularidade

fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à

Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail eeeforlandobueno@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 27/08/2024 a 30/08/2024, (A unidade

executora deverá observar o prazo mínimo de 3 (três) dias úteis), devendo os documentos estarem de acordo com as

regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.
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4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de contratação

e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação deste

procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste aviso

e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e regulamento, a

fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores participantes

para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam ser enviados no

prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e junto

aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem de

Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Unidos Venceremos, com os respectivos tributos, de acordo

com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser emitida

em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita individualização

e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - LOCAL DE ENTREGA DOS PRODUTOS OU REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS

7.1- Os Manutenção e Conservação de Bens Imóveis /Serviços Elétricos, deverão ser entregues na EEEFM Orlando Bueno

da Silva, localizado na Rua Pará, Nº 1202, Bairro Nova Pimenta -Município de Pimenta Bueno/RO - CEP 76.970-000, no

horário das 8h:00 às17h:00 de segunda a sexta feira.

7.2-A entregaserá realizada de acordo com a ordem de fornecimento e de acordo com a necessidade do Conselho Escolar

Unidos Venceremos.

7.3- O prazo para a entrega dos materiais será em até 05 (cinco) dias corridos, a contar do recebimento da ordem de

fornecimento dos produtos, no endereço citado no item 7.1

8 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

8.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o aceite

da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

8.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI serão realizados somente por meio de Cartão Corporativo

específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de cheque para

outros fins.
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8.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

8.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

9 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

9.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão respondidos

pela Unidade Executora.

9.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o recebimento

das propostas e documentação.

9.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

9.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

9.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

9.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do estabelecido

ou para terceiros.

9.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

9.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Pimenta Bueno /RO, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.0052235187

Pimenta Bueno/RO, 27 de agosto de 2024.

Soleibe Pacheco Paula

Presidente da Comissão de Contratação

Eber Ferreira Alves

Presidente do Conselho Escolar Unidos Venceremos

Protocolo 0052232993

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 02/2024

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR da ESCOLA E de EFM FRANCISCA MARTENDAL

CONTRATADA: WR CONTABILIDADE LTDA

CNPJ DA CONTRATADA: 23.122.965/0001-52

OBJETO: É objeto desta contratação a SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS SERVIÇO DE CONTABILIDADE.

VALOR: R$R$2.300,00 (Dois mil e trezentos reais).

VIGÊNCIA: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias.

DATA DA ASSINATURA: 22/08/2024

ASSINAM: Emerson José Campagnolli (Presidente do Conselho Escolar) e Rafael Marim (Contratado).

Protocolo 0052100877

EXTRATO
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EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 06/2024/SEDUC-EEEMTICSF

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR UNIÃO E TRABALHO

CONTRATADA: CLIMASEG COMERCIO E SERVIÇOS DE REFRIGERAÇÃO LTDA

CNPJ DA CONTRATADA: 52.382.707/0001-03

OBJETO: É objeto desta contratação de serviço de Manutenção e conservação de máquinas e equipamentos.

VALOR: R$ 8.420,00 (Oito Mil Quatrocentos e Vinte Reais )

VIGÊNCIA:30 (trinta) dias.

DATA DA ASSINATURA: 27/08/2024.

ASSINATURA :Tatiane da Silva

Protocolo 0052116128

EXTRATO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 13/2024

CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO CONSELHO ESCOLAR TEIXEIRÃO CNPJ: 00.670.384/0001-50

CONTRATADA:  FENIX GRILL LTDA. CNPJ: 13.504.249/0001-86

OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato a aquisição de gêneros alimentícios, em atendimento as necessidades

do Conselho Escolar pelo período de 80 (oitenta) dias, conforme as especificações técnicas e disposições contidas no

Termo de Referência e seus anexos, oriundos decorrente do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0029.100441/2022-14, que

deu origem ao Pregão Eletrônico nº 383/2023, Liberação de Saldo da Ata de Registro de Preços nº: 270/2023,

homologado pela Autoridade Competente, regido pela Lei Federal nº. 10.520/2002 Decreto Estadual nº. 12.205, de

02/06/2006, aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal nº 8.666/93, com suas alterações e legislação

correlata.

VALOR: R$ 12.363,02 (DOZE MIL e TREZENTOS E sessenta e três REAIS E dois CENTAVOS)

PROCESSO: 0029.010695/2024-03

VIGÊNCIA: 120 dias

DATA DE ASSINATURA: 27/08/2024

ASSINAM:

Cristina Gomes Coimbra / Presidente do Conselho Escolar

Carolina da Rocha Sanches / Contratado

Protocolo 0051830508

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do Conselho Escolar José Alves de Almeida, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações

e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de Contratação Nº

03/2024 (ID0051575186), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID0052090073) e o Resultado da

Análise (ID0052190060), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item Valor Total

1 M. S. DE SOUZA EIRELI

Arroz agulhinha tipo 1 - 90 kg

Castanha do Brasil - 2 kg

Cebola crua - 10 kg

Creme de leite - 6 kg

Charque bovino - 10 kg

Farinha de mandioca - 10 kg

Milho verde - 10 kg

 

1.453,30 

 

Valor Total 1.453,30

Costa Marques/RO, 27 de agosto de 2024.

Selma Moreira Pereira

Presidente do Conselho Escolar
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Protocolo 0052190664

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do Conselho Escolar José Alves de Almeida, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações

e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de Contratação Nº

03/2024 (ID0051575186), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID0052090073) e o Resultado da

Análise (ID0052190060), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item Valor Total

1 M S COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

Açúcar cristal - 15 kg

Alho cru - 4 kg

Batata inglesa -12 kg

Beterraba - 10 kg

Carne bovina Moída cru - 40 kg

Cenoura - 15 kg

Extrato de tomate - 10 kg

Feijão carioca tipo 1 - 12 kg

Feijão preto tipo 1 - 12 kg

Frango inteiro congelado -40 kg

Leite integral - 60 litros

Óleo de soja - 15 litros

Peito de frango - 25 kg

Sal dietético - 3 kg

Tomate com semente cru - 10 kg

Vinagre de maçã - 3 litros

2.658,88

Valor Total 2.658,88

Costa Marques/RO, 27 de agosto de 2024.

Selma Moreira Pereira

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0052190427

AVISO

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 008/2024

PROAFI ESCOLA REGULAR

PROCESSO SEI Nº 0029.031758/2024-57

Objeto: Aquisição de Gás GLP 45 kg no elemento de Despesa 33.90.30, conforme condições, quantidades e

exigências estabelecidas neste instrumento.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 28/08/2024 a 30/08/2024

O Conselho Escolar da EEEFM ESTUDO E TRABALHO, C.N.P.J nº 04.772.398/0001-35, localizado na Rua Alexandre

Guimarães, n. 1340, Bairro Areal, Porto Velho - RO, doravante Unidade Executora, aderente ao PROAFI ESCOLA REGULAR,

AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a

contratação de empresa especializada no fornecimento de Gás GLP 45 kG, referente aos recursos repassados no

programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais

normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que todos

os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 28/08/2024 a 30/08/2024 pelo endereço

eletrônico: escolaestudoetrabalho@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Rua

Alexandre Guimarães, n. 1340, Bairro Areal, Porto Velho - RO,as propostas com os preços propostos e os documentos

requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: Aquisição de Gás GLP 45 kg

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado junto
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ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação aplicável,

poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja compatível com a

contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da contratação,

sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se

tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de licitar e

contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou proibidas de

contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade Executora

ou respectiva EEEFM ESTUDO E TRABALHO;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito decorrente

de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de Acesso à

Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no endereço

de e-mail escolaestudoetrabalho@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa de

Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas indicadas,

podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado, com a devida

identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-

los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de validade

exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou descrição dos

serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver), data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo desconsideradas

quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de atividade,

como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio coletivo de

trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à regularidade

fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à

Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.
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3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail escolaestudoetrabalho@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 28/08/2024 a 30/08/2024, devendo

os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo, em

formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de contratação e seu

objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação deste

procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste aviso

e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e regulamento, a

fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores participantes

para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam ser enviados no

prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e junto

aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem de

Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar da EEEFM ESTUDO E TRABALHO, com os

respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser emitida

em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita individualização

e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o aceite

da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI REGULAR ESCOLA serão realizados somente por meio de

Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização

de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou
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aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão respondidos

pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o recebimento

das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do estabelecido

ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Porto Velho, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Porto Velho - RO, 27 de agosto de 2024

Cleiton Silva de Souza

Presidente da Comissão de Contratação

Hudson Góes Caetano

Pres. do Conselho Escolar da EEEFM ESTUDO E TRABALHO

Protocolo 0052191299

EXTRATO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 04/2024/PNAE

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR DA EEEF CARLOS DRUMMOND DE ANDRADE, CNPJ/MF n.º 63.790.083/0001-80

CONTRATADO: Cooperativa Agropecuária de Produtores e Agricultores Familiares de Cacoal - COOPERCACOAL CNPJ/MF

Nº 08.436.366/0001-10

OBJETO: Constitui objeto do presente a aquisição de gêneros alimentícios (produtos perecíveis e não perecíveis),

visando garantir a alimentação escolar dos alunos matriculados na Unidade Escolar Carlos Drummond de Andrade, da

Rede Estadual de Educação, localizada no município de Cacoal/RO, contemplados no âmbito do Programa Nacional de

Alimentação Escolar - PNAE. A contratação se deu através da CHAMADA PÚBLICA Nº 02/2024/SEDUC-CRECACOAL,

referente à aquisição de gêneros alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural

conforme §1º do art.14 da Lei nº 11.947/2009 e Resoluções do FNDE relativas ao PNAE.

VALOR: R$ 20.273,52 (vinte mil, e duzentos e setenta e três reais e cinquenta e dois centavos)

VIGÊNCIA: 40 DIAS

DATA DE ASSINATURA: 27/08/2024
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PROCESSO Nº: 0029.018667/2024-26

Luciane Di Domenico Pereira

Presidente do Conselho Escolar

CONTRATANTE

Valdemir de Oliveira Bastos

Representante da COOPERCACOAL

CONTRATADO (A)

Protocolo 0052235228

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 8351

CONTRATO Nº: 08/2024

CONTRATANTE: Conselho Escolar Dr. Orion Nina Ribeiro

CONTRATADA: FÁBIO ALVES DA SILVA LTDA

CNPJ DA CONTRATADA: 05.647.523/0001-48

OBJETO: É objeto do presente contrato a aquisição de Material de Limpeza e Produção de Higienização, para

atender o Setor de Apoio e Administrativo da EEEFM Presidente Eurico Gaspar Dutra, pertencente a jurisdição do município

de Guajará-Mirim/RO, contemplados no âmbito do Programa de Apoio Financeiro - PROAFI Regular, por um período de 200

dias letivos (40semanas), conforme descrito no Aviso de Procedimento Simplificado de Contratação nº 3442/2024

(ID0051014016) e anexos.

VALOR: R$= 1.663,92 (Hum mil, seiscentos e sessenta e três reais e noventa e dois centavos).

VIGÊNCIA: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias/ou seja 12 (doze) meses.

DATA DA ASSINATURA: 27/08/2024

ASSINAM: Maria da Conceição da Silva Martinse Fábio Alves da Silva

Protocolo 0052188176

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DE RESULTADO

O Presidente do CONSELHO ESCOLAR DA ESC. EST. DE ENS. F. E M. CORA CORALINA, nos termos do Regulamento Próprio

de Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento

Simplificado de Contratação Nº 15/2024 (ID 0052012811), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID

0052232607) e o Resultado da Análise (ID 0052233028), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item Valor Total

1
RT COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO CNPJ

47.561.770/0001-77

Tinta imp 1l black compativel Epson Universal (impressoras

tomb. 30.797.967, 30.797.981,31.005.793, 31.005.795)
R$ 62,56

2
RT COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO CNPJ

47.561.770/0001-77

Tinta imp 1l cyano compativel Epson unv (impressoras

tomb. 30.797.967, 30.797.981,31.005.793, 31.005.795)
R$ 28,42

3
RT COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO CNPJ

47.561.770/0001-77

Tinta imp 1l magenta compativel Epson universal

(impressoras tomb. 30.797.967, 30.797.981, 31.005.793,

31.005.795)

R$ 28,42

4
RT COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO CNPJ

47.561.770/0001-77

Tinta imp 1l yellow compativel Epson universal

(impressoras tomb. 30.797.967, 30.797.981,31.005.793,

31.005.795)

R$ 28,42

5
RT COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO CNPJ

47.561.770/0001-77
Toner compatível HP 283-a (impressora tomb. 542.976) R$ 397,20

6
RT COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO CNPJ

47.561.770/0001-77

Tonercompatível HP CF226-a(impressoras tomb.

030.729.771, 554.323)
R$ 267,20

7

LAPTOP COMERCIO DE PRODUTOS DE

INFORMÁTICA LTDA CNPJ

34.770.156/0001-73

Toner compatível HP 435/436/ce285/278-a

(impressorastomb. 554.356, 554.314, 588.222)
R$ 680,00
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8
RT COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO CNPJ

47.561.770/0001-77

Toner compatível Brother TN2340/2370 (impressora

tomb.30.552.580)
R$ 136,85

9
RT COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO CNPJ

47.561.770/0001-77

Toner compativel TN3472 impressora Brother (impressoras

tomb. 1.289.160, 1.433.800)
R$ 224,40

10
RT COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO CNPJ

47.561.770/0001-77

Toner compatível impressora Ricoh MP5054 tomb. N

30.796.499
R$3.600,00

Valor Total
R$

5.453,47

Ariquemes/RO, 27 de agosto de 2024

Rosineide Magalhães Ribeiro Moraes

Presidente do Conselho Escolar da Esc. Est. de Ens. F. e M. Cora Coralina

Protocolo 0052233159

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA E.E.E.F.M. PAULO FREIRE

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO/AQUISIÇÃO Nº 12/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.053418/2024-87

Objeto: Aquisição de Material de Consumo - Gás Engarrafado - Pó Químico 6kg BC.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 28/08/2024 a 30/08/2024

O CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA EEFM PAULO FREIRE, C.N.P.J nº 00.734.884/0001-08, localizado na Rua: Maria Aurora

do Nascimento nº 1373, Bairro Centro - Cacoal/RO, CEP:76.965-521, doravante Unidade Executora, aderente ao

PROGRAMA DE APOIO FINANCEIRO - PROAFI ESCOLA REGULAR, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o

procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a Aquisição de Material de Consumo - Gás Engarrafado - Pó

Químico 6kg BC, referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento

Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da

Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que todos

os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 28/08/2024 a 30/08/2024 pelo endereço

eletrônico efmpaulofreirecacoal@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Rua:

Maria Aurora do Nascimento nº 1373, Bairro Centro - Cacoal/RO, CEP:76.965-521, as propostas com os preços propostos e

os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a Aquisição de Material de Consumo - Gás Engarrafado - Pó

Químico 6kg BC, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado junto

ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação aplicável,

poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja compatível com a

contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da contratação,

sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se

tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de licitar e

contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou proibidas de

contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade Executora

ou respectiva Unidade EEEFM Paulo Freire/CACOAL;
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V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito decorrente

de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de Acesso à

Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no endereço

de e-mail efmpaulofreirecacoal@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com a Planilha de Pesquisa de

Preço/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas indicadas,

podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado, com a devida

identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-

los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de validade

exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou descrição dos

serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver), data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo desconsideradas

quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de atividade,

como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio coletivo de

trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à regularidade

fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à

Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail efmpaulofreirecacoal@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 28/08/2024 a 30/08/2024,

devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de contratação

e seu objeto.
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4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação deste

procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste aviso

e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e regulamento, a

fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores participantes

para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam ser enviados no

prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e junto

aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem de

Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar EEEFM. Paulo Freire, com os

respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser emitida

em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita individualização

e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o aceite

da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROGRAMA DE APOIO FINANCEIRO - PROAFI ESCOLA REGULAR serão

realizados somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da

conta específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão respondidos

pela Unidade Executora.
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8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o recebimento

das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do estabelecido

ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de CACOAL, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta. ID (0052235998)

Cacoal,27 de agosto de 2024

LUCINETE VIEIRA MONTALVÃO

Presidente da Comissão de Contratação

IVETE MARIA DE JESUS

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0052236019

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA E.E.E.F.M. PAULO FREIRE

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO/AQUISIÇÃO Nº 11/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.053410/2024-11

Objeto: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis - Serviço de

Dedetização do Ambiente Escolar.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 28/08/2024 a 30/08/2024

O CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA EEFM PAULO FREIRE, C.N.P.J nº 00.734.884/0001-08, localizado na Rua: Maria Aurora

do Nascimento nº 1373, Bairro Centro - Cacoal/RO, CEP:76.965-521, doravante Unidade Executora, aderente ao

PROGRAMA DE APOIO FINANCEIRO - PROAFI ESCOLA REGULAR, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o

procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação/aquisição de: Manutenção e Conservação de

Bens Imóveis - Serviço de Dedetização do Ambiente Escolar, referente aos recursos repassados no programa

supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que

regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que todos

os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 28/08/2024 a 30/08/2024 pelo endereço

eletrônico efmpaulofreirecacoal@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Rua:

Maria Aurora do Nascimento nº 1373, Bairro Centro - Cacoal/RO, CEP:76.965-521, as propostas com os preços propostos e

os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a Manutenção e Conservação de Bens Imóveis - Serviço de

Dedetização do Ambiente Escolar, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado junto

ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.
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2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação aplicável,

poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja compatível com a

contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da contratação,

sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se

tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de licitar e

contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou proibidas de

contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade Executora

ou respectiva Unidade EEEFM Paulo Freire/CACOAL;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito decorrente

de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de Acesso à

Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no endereço

de e-mail efmpaulofreirecacoal@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com a Planilha de Pesquisa de

Preço/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas indicadas,

podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado, com a devida

identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-

los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de validade

exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou descrição dos

serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver), data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo desconsideradas

quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de atividade,

como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio coletivo de

trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à regularidade

fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à

Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.
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4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail efmpaulofreirecacoal@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 28/08/2024 a 30/08/2024,

devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de contratação

e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação deste

procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste aviso

e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e regulamento, a

fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores participantes

para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam ser enviados no

prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e junto

aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem de

Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar EEEFM. Paulo Freire, com os

respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser emitida

em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita individualização

e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o aceite

da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROGRAMA DE APOIO FINANCEIRO - PROAFI ESCOLA REGULAR serão

realizados somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da

conta específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou
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aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão respondidos

pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o recebimento

das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do estabelecido

ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de CACOAL, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta. ID (0052235184)

Cacoal,27 de agosto de 2024

LUCINETE VIEIRA MONTALVÃO

Presidente da Comissão de Contratação

IVETE MARIA DE JESUS

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0052235212

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DO I. E. E. MARECHAL RONDON

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 06/2024

PROCESSO SEI Nº: 0029.045340/2024-27

Objeto: Aquisição de material de consumo (carga de Gás engarrafado - Recarga em Botija de 13 KG).

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 28/08/2024 a 30/08/2024.

O Conselho Escolar do I. E. E. Marechal Rondon, C.N.P.J nº 04.698.270/0001/79, localizado no Instituto

Estadual de Educação Marechal Rondon, situado à Avenida Transcontinental, nº 710, Bairro Centro, CEP: 76907-564, no

Município de Ji-Paraná-RO, doravante Unidade Executora, aderente ao PROAFI - PROGRAMA DE APOIO FINANCEIRO,

AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a

contratação de empresa especializada em fornecer material de consumo (Gás engarrafado - Recarga em Botija de 13

KG), referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de

Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da

Administração Pública.
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Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 28/08/2024 a 30/08/2024, pelo

endereço eletrônico ieemalrondon@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Avenida

Transcontinental, nº 710, Bairro Centro, CEP: 76907-564, no Município de Ji-Paraná-RO, as propostas com os preços

propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de empresa especializadaem fornecer material de

consumo (Gás engarrafado - Recarga em Botija de 13 KG), considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja compatível

com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva, Instituto Estadual de Educação Marechal Rondon;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail ieemalrondon@seduc.ro.gov.br, a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa

de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas

indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado,

com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas

e custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.
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3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do

aviso, para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários

Federais e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18

do Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail ieemalrondon@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 28/08/2024 a 30/08/2024, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos

exigidos, desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a

ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “PDF" ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente,

sem rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS

FORNECEDORES INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam ser

enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.
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5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar do I. E. E. Marechal Rondon, com os

respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI - PROGRAMA DE APOIO FINANCEIRO, serão

realizados somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da

conta específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos

serviços prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços

ou aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto,

de acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá

na elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da SEDUC, dos órgãos

de controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos
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comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada

a igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Ji-Paraná, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta(ID 0051046604)

Ji-Paraná/RO, 27 de agosto de 2024.

ITAMAR BECK RAMOS

Presidente da Comissão de Contratação

VERA MARIA VALENTIM FERREIRA

Presidente do Conselho Escolar do I. E. E. Marechal Rondon

Protocolo 0051046605

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA BERNARDO GUIMARÃES

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 09/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.052427/2024-51

Objeto: MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS IMÓVEIS E MATERIAL ELÉTRICO, para a ambientação Escolar.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 28/08/2024 a 30/08/2024

O Conselho Escolar da Escola Bernardo Guimarães, C.N.P.J nº 00.795.750/0001-05 localizado na Rua Antônio de Paula

Nunes, nº 737, Bairro Princesa Isabel Município de Cacoal/RO - 76.963-784, doravante Unidade Executora, aderente ao

Programa de Apoio Financeiro - PROAFI, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento

simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de: MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS IMÓVEIS E MATERIAL

ELÉTRICO, referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio

de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da

Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que todos

os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 28/08/2024 a 30/08/2024, pelo endereço

eletrônico bguimaraesec@seduc.ro.com.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Rua Antônio de

Paula Nunes, 737, Bairro Princesa Isabel - Cacoal/RO - 76.963-784, as propostas com os preços propostos e os

documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS IMÓVEIS E

MATERIAL ELÉTRICO, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado junto

ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação aplicável,

poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja compatível com a

contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da contratação,

sem prejuízo de outras orientações legais;
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II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se

tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de licitar e

contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou proibidas de

contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade Executora

ou respectiva EEEFM Bernardo Guimarães;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito decorrente

de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de Acesso à

Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no endereço

de e-mail bguimaraesec@seduc.ro.com.br a proposta de acordo com os Anexos I e II – Formulário de Pesquisa de

Preços/Proposta ID 0052086846 e 0052088317 e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as

especificações técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam

em envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora,

que deverá posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de validade

exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou descrição dos

serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver), data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo desconsideradas

quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de atividade,

como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio coletivo de

trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à regularidade

fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à

Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail bguimaraesec@seduc.ro.com.br, dentro do prazo de 28/08/2024 a 30/08/2024, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser
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entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de contratação

e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação deste

procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste aviso

e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e regulamento, a

fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores participantes

para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam ser enviados no

prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e junto

aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem de

Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar da Escola Bernardo Guimarães, com

os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser emitida

em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita individualização

e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o aceite

da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa Apoio Financeiro - PROAFI serão realizados somente

por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica

e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
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8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão respondidos

pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o recebimento

das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do estabelecido

ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Cacoal, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

I - Formulário Pesquisa de Preços/Proposta - ID0052086846 e 0052088317

Cacoal/RO, 27 de Agosto de 2024.

Dione Aparecida Santos

Presidente da Comissão de Contratação

Flávia Aparecida dos Santos Barbosa

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0052086351

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DE RESULTADO

O Presidente do CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO MOACYR, nos termos do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de

Procedimento Simplificado de Contratação Nº 13/2024 ID 0052119578 quadro Comparativo e de Análise Objetiva de

Propostas ID 0052234512 o Resultado da Análise ID HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item Valor Total

1 CHAVEIRO SÃO JOSE SERVIÇOS DE COPIAS DE CHAVES 100,00

2 CHAVEIRO SÃO JOSE SERVIÇOS TROCAS DE MIOLOS DE PORTA DE FERRO 427,50

3 CHAVEIRO SÃO JOSE SERVIÇOS DE TROCA DE FECHADURAS PORTA DE FERRO 2.400,00

4 CHAVEIRO SÃO JOSE SERVIÇOS DE TROCA DE FECHADURAS PORTA DE MADEIRA 800,00

Valor Total 3.727,50

Chupinguaia - RO, 27 de Agosto de 2024

Ineide da Silva Soares

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0052236183
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AVISO

CONSELHO ESCOLAR ALIETE ALBERTO MATTA MORHY

EEEF PAUL HARRIS

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 01/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.034252/2024-08

Objeto:Gêneros Alimentícios

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 27/08/2024 a 04/09/2024

O CONSELHO ESCOLAR ALIETE ALBERTO MATTA MORHY DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO

FUNDAMENTAL PAUL HARRIS, C.N.P.J nº 84.632.884/0001-97 localizado na Avenida Leopoldo de Matos, 2102 - Bairro

Tamandaré, Guajará-Mirim/RO, doravante Unidade Executora, aderente ao PEALE, AVISA a todos os interessados que se

encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a compra de: Gêneros Alimentícios, referente

aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração

Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 27/08/2024 a 04/09/2024, pelo

endereço eletrônico escolaurindagroff@seduc.ro.com.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço

localizado na Avenida Leopoldo de Matos, 2102 - Bairro Tamandaré, Guajará-Mirim/RO, as propostas com os

preços propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a compra deGêneros Alimentícios, considerando o menor preço

por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja compatível

com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva EEEF PAUL HARRIS;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail paulharris@seduc.ro.gov.bra proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa de

Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas indicadas,

podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado, com a devida
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identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente

digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas

e custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do

aviso, para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários

Federais e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18

do Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail escolatubarao@seduc.ro.com.br, dentro do prazo de 27/08/2024 a 04/09/2024 , devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos

exigidos, desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a

ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de contratação

e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente,

sem rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação
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deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS

FORNECEDORES INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam ser

enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do CONSELHO ESCOLAR ALIETE ALBERTO MATTA

MORHY DA ESCOLA EEEF PAUL HARRIS, com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do

programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PEALE serão realizados somente por meio de Cartão

Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de

cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos

serviços prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços

ou aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto,

de acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
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8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá

na elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos

de controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada

a igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Guajará Mirim, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

Formulário de Pesquisa de Preço/Proposta.

Guajará-Mirim/RO, 27 de agosto de 2024.

SALMA IVANEIDE REIS BARROS

Presidente da Comissão de Contratação

IVANEIDE MORAES DA SILVA DORADO

Presidente

Conselho Escolar Aliete Alberto Matta Morhy

EEEF Paul Harris

Protocolo 0052223066

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do CONSELHO ESCOLAR FLORIANO PEIXOTO, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de

Contratação Nº 4145 (ID 0051760561), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID 0051760564) e o

Resultado da Análise (ID 0051760565), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Item

Proponente

Habilitado/

CNPJ

Descrição do Item
Valor

Total
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1, 2

Romário Pereira

Nobre

CNPJ nº

43.246.314/0001-

81

Serviços de Recarga de toner para impressora HP MFPM125A da Sala de Prestação

de Contas Tombamento 1.243.169, da Direção HP MFP1132 Tombamento 1.096.976

e da Orientação HP MFPM125A Tombamento 1.239.232

Serviços de Recarga de toner para impressoras HP Laser Jet Pro MFP M428fdw da

Sala de Planejamento Tombamentos: 031.005.980/ 030.864.294 e da Secretaria

Tombamento 030.994.973

2.000,00

Valor Total 2.000,00

Cerejeiras/RO, 27 de agosto de 2024.

ADRIANA FÁTIMA MIGNONI

Presidente do Conselho Escolar Floriano Peixoto

Protocolo 0051760568

EXTRATO

DE CONTRATO

CONTRATO Nº 010/2024

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR DA EEEF JÂNIO DA SILVA QUADROS

CONTRATADA: Tiago C Batista Informática Serviço e Comércio - ME

CNPJ DA CONTRATADA: 08.781.235/0001-70

OBJETO: É objeto desta contratação o fornecimento de Equipamento de Processamento de Dados - Impressora

Multifuncional LED Colorida, Wi-Fi, USB

VALOR: R$ 4.190,00 (quatro mil e cento e noventa reais).

VIGÊNCIA: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias.

Porto Velho/RO, 27 de Agosto de 2024.

Sônia Figueira da Silva Holanda

Presidente do Conselho Escolar da Escola EEF Jânio da Silva Quadros

Protocolo 0052223060

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DARCY DA SILVEIRA

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO 

PROCESSO SEI Nº 0029.050215/2024-39

OBJETO: AQUISIÇÕES DE PRODUTOS ORIUNDO DO PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PEALE

PRAZO PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS/DOCUMENTOS: 28/08/2024 A 30/08/2024

O CONSELHO ESCOLAR DARCY DA SILVEIRA, C.N.P.J nº 07.625.876/0001-72 localizado na Avenida 1º de Maio,

9170 São Domingos do Guaporé distrito de Costa Marques- RO CEP 76937-000, doravante Unidade Executora, aderente

ao Programa de Apoio Financeiro - PROAFI, CONVOCA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento

simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de: Aquisição de produtos oriundos do PROAFI PRODUTOS

PARA MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO, referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido

nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos

Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 28/08/2024 a 30/08/2024, pelo endereço

eletrônico darcydasilveiracompras@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Avenida

1º de Maio, 9170 São domingos do Guaporé distrito de Costa Marques- RO CEP 76937-000, as propostas com os preços

propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Aquisições de Produtos Oriundo do PROAFI

PARA MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.
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2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste instrumento, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja compatível

com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da contratação,

sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se

tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de licitar e

contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou proibidas de

contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade Executora

ou respectiva EEEFM DARCY DA SILVEIRA;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito decorrente

de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de Acesso

à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail darcydasilveiracompras@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste instrumento, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de validade

exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou descrição

dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver), data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo desconsideradas

quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do

instrumento, para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à

Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.
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4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail angelinadosanjoscompras@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 05/08/2024 A 08/08/2024 ,

devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste instrumento e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo, em

formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de contratação e seu

objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas serão realizadas, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

instrumento e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste instrumento e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores participantes

para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam ser enviados no

prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste instrumento e de seus anexos, a unidade executora,

motivadamente, rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e junto

aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá a adjudicação e homologação nos termos do

regulamento e a posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com

emissão de Ordem de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do CONSELHO ESCOLAR DARCY DA SILVEIRA, com os

respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa de Apoio Financeiro - PROAFI e Programa de Alimentação

Escolar - PEALE serão realizados somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização

de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou
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aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste instrumento e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um instrumento já divulgado, que interferirá

na elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do estabelecido

ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Costa Marques/RO, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Instrumento:

- Formulário Pesquisa de Preços ID(0052193358).

Costa Marques/RO, 27 de agosto de 2024.

Fabiana da Silva Martins

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO

Petrônio Cesar de Andrade

PRESIDENTE DO CONSELHO ESCOLAR DARCY DA SILVEIRA

Protocolo 0052193254

TERMO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do PETRONIO CESAR DE ANDRADE , nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações e

após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Instrumento Convocatório de Procedimento Simplificado de

Contratação Nº 01/2024 (ID 0052057542), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID 0052194659) e a

respectiva Adjudicação (ID 0052202277), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item Valor

1 VP FERREIRA 2,3,5,6,8,11,12,13,14,17,18,19,21 5.275,45

3
MS COMÉRCIO DE PRODUTOS

ALIMENTÍCIOS
1,4,7,9,10,15,16,20 4.794,60

Total Geral 10.070,05

São Domingos do Guaporé, Costa Marques/RO, 27 de agosto de 2024
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Petronio Cesar de Andrade

Presidente do Conselho Escolar Darcy da Silveira

Protocolo 0052204366

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 011/2024 0052144397

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR DO COLÉGIO TIRADENTES DA POLÍCIA MILITAR UNIDADE VII, inscrito no CNPJ:

01.618.700/0001-07, situada no End.: Rua Salgado Filho, nº 404, Bairro: Mato – Grosso, CEP: 76.804-470 na cidade de Porto

Velho-RO

CONTRATADA: SHOPPING DE CARNES MAGALHÃES, inscrita no CNPJ: 08.943.974/0001-10, de ora em diante denominada

Contratada, com sede em Porto Velho-RO, naRua: Padre Chiquinho , nº 2423 , Bairro: Liberdade.

OBJETO: É objeto desta contratação a : Castanha do Brasil (Pará) beneficiada – Produto limpo, em embalagem

plástica resistente e atóxica que garanta a integridade do produto, á vácuo. Embalagem de 500g a 1kg. e Frango

congelado, peito – com osso, em peça, sem tempero, de 1ª qualidade, com aspecto, cor, cheiro e sabor próprios, sem

manchas e parasitas, acondicionado em saco plástico transparente atóxico. Embalagens de 1 kg, transparente, à vácuo ou

bem lacradas, com denominação do nome do produto,

VALOR: 3.653,90 (Três mil seiscentos e cinquenta e três reais e noventa centavos)

VIGÊNCIA: 100 (cem) dias.

DATA DA ASSINATURA: 27/08/2024

ASSINAM:

LUIZ CLÁUDIO DOMINGOS SOARES - TC QOPM

Representante / Contratante

Têdy de Castro Magalhães

Representante / Contratada

Protocolo 0052207170

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO MATO GROSSO

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 02/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.035343/2024/52

Objeto: Aquisição de serviço - Outros Serviços de Pessoa Jurídica

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 23/08/2024 a 30/08/2024 -

O Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Mato Grosso, Monte Negro- RO, C.N.P.J nº

01.304.225/0001-02, localizado na Rua Justino Luiz Ronconi, Nº 2080, Bairro Setor 01, município de MonteNegro/Rondônia

- CEP: 76.888-000, doravante Unidade Executora, aderente ao PROAFIESCOLA REGULAR,AVISA a todos os interessados

que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de: empresas

especializadas e qualificadas para a execução de serviço de fornecimento de serviço de terceiro, pessoa jurídica. Para

aquisição de mão de obra ematerial, na confecção de parede para adquirir um estacionamento para carros e motos

usandorecursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração

Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de23/08/2024 a 30/08/2024, pelo endereço

eletrônico: email: escolamtprestacaodeconta@gmail.com ou entregue diretamente à unidade executora no setor de

prestação de contas da escola estadual Mato Grosso, localizada no endereço Rua Justino Luiz Ronconi, Nº 2080,

Bairro/Setor 01 - Monte Negro/RO - CEP: 76.888 - 000,no horário de 07h30 ás 11:30 e de 13:30 ás17h00 as propostas

com os preços propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Empresa Especializada para o fornecimento de

material e mão de obra,com o objetivo de confeccionar um estacionamento de carros e motos para atender ao alunado

da EJA - Educação de Jovens e Adultos e liberação de espaço para embarque e desembarque de alunos eunidade

executora Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Mato Grosso, Monte Negro - RO,
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pertencente a CRE,Ariquemes - jurisdição de Ariquemes, localizado no Município de Ariquemes, contemplados no âmbito

do Programa de Apoio financeiro -PROAFI ESCOLA REGULAR,visando atender as necessidades da Secretaria de Estado da

Educação - SEDUC, considerando o menor preço por item. A confecção de parede será feita no pátio de terra da EEEFM

Mato Grosso, situada a Rua Justino Luiz Ronconi, número 2080, setor 01, município de Monte Negro. Todas as despesa

inclusive o valor dofrete também é por contada empresa vencedora.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado junto

ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação aplicável,

poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja compatível com a

contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da contratação,

sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se

tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de licitar e

contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou proibidas de

contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade Executora

Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Mato Grosso.

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito decorrente

de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de Acesso à

Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no endereço

de e-maila proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa de Preços/Proposta - cotação e demais

documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas indicadas, podendo apresentar por meio

físico com os documentos exigidos,desde que estejam em envelope lacrado, com a devida identificação desse

procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora no setor de prestação de contas da escola estadual Mato

Grosso das 07h30 a 17h30 que deverá posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de validade

exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou descrição dos

serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver), data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo desconsideradas

quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de atividade,

como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio coletivo de

trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à regularidade

fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
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II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à

Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor;

e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail: escolamtprestacaodeconta@gmail.com dentro do prazo de 21/08/2024 a 30/08/2024, devendo

os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue pela manhã de07h30 ás 11:30 e tarde de13:30 ás 17h00 diretamente à unidade executora Mato Grosso, deque

deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos da vigilância sanitária, alvará de

funcionamento e qualquer outro documento necessário) em um único arquivo, em formato"PDF” ou equivalente,

cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação deste

procedimento e entregue diretamente à unidade executora Mato Grosso/ Setor de prestação de Contas.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste aviso

e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e regulamento, a

fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores participantes

para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam ser enviados no

prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

5.7 - A divulgação do resultado ocorrerá após o processo de avaliação documental e analise das propostas, o resultado

será divulgado no dia30de agostode 2024 (previsão), no DIOF-diário Oficial do Estado de Rondônia e no mural de avisos da

unidade executora Escola Estadual de ensino fundamental e Médio Mato Grosso.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e junto

aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem de

Fornecimento ou de Serviço.
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6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino

fundamentalMédio Mato Grosso, com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser emitida

em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita individualização

e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o aceite

da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI REGULAR, serão realizados somente por meio de Cartão

Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de

cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão respondidos

pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o recebimento

das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do estabelecido

ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Ariquemes, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

ANEXO- IFormulário Pesquisa de Preços/Proposta 0052058441

Monte Negro/RO, 16 deagosto de 2024.

________________________________________

ELIZETE SOUZA BARBOSA LIMA

Presidente da Comissão de Contratação

___________________________________________

MARINEIDE RODRIGUES

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0052059748



Quarta-feira, 28 de agosto de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/22637
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 28/08/2024, às 15:18

Rondônia, ed.  161 - 304

EXTRATO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 12/2024

CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO CONSELHO ESCOLAR TEIXEIRÃO CNPJ: 00.670.384/0001-50

CONTRATADA:  B F DE CASTRO ATACADO LTDA. CNPJ: 44.623.407/0001-40

OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato a aquisição de gêneros alimentícios, em atendimento as necessidades

do Conselho Escolar pelo período de 120 (cento e vinte) dias, conforme as especificações técnicas e disposições contidas

no Termo de Referência e seus anexos, oriundo decorrente do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0029.100441/2022-14,

que deu origem ao Pregão Eletrônico nº 383/2023, Liberação de Saldo da Ata de Registro de Preços nº 270/2023,

homologado pela Autoridade Competente, regido pela Lei Federal nº. 10.520/2002 Decreto Estadual nº. 12.205, de

02/06/2006, aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal nº. 8.666/93, com suas alterações e legislação

correlata.

VALOR: R$ 6.052,26 (SEIS mil e cinquenta e DOIS REAIS E VINTE E SEIS CENTAVOS)

PROCESSO: 0029.010695/2024-03

VIGÊNCIA: 120 dias

DATA DE ASSINATURA: 27/08/2024

ASSINAM:

CRISTINA GOMES COIMBRA / Presidente do Conselho

BENEDITA FLAVIA DE CASTRO / Contratado

Protocolo 0051830471

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 002/2024

CONTRATANTE: Conselho Escolar do I.E.E. Marechal Rondon.

CONTRATADA: TAVARES & SILVA LTDA - ME

CNPJ DA CONTRATADA: 23.318.976/0001-02

OBJETO: É objeto desta contratação é a aquisição de material de consumo: Material de Expediente.

VALOR: R$43.283,41 (quarenta e três mil duzentos e oitenta e três reais e quarenta e um centavos),

VIGÊNCIA: [90] (noventa) dias.

DATA DA ASSINATURA: 26/08/2024.

ASSINAM: Vera Maria Valentim Ferreira e

Acássia Tavares de Sá.

Protocolo 0052142669

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 001/2024

CONTRATANTE: Conselho Escolar Jean Piaget

CONTRATADA: Isbrecht Comércio de Alimentos LTDA

CNPJ DA CONTRATADA: 15.393.287/0001-34

OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de gêneros Alimentícios (Açúcar cristal e pão francês).

VALOR: R$ 6.796,00 (Seis mil setecentos e noventa e seis reais).

VIGÊNCIA: 60 (sessenta) dias.

DATA DA ASSINATURA: 22/08/2024.

ASSINAM:

MARCIA ROBERTA DOS SANTOS

Presidente do Conselho Escolar

ADAIR ISBRECHT

Representante / Contratado

Protocolo 0052081354
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Portaria nº 10099 de 27 de agosto de 2024

PORTARIA

O (A) Presidente do Conselho Escolar Jean Piaget, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas no Estatuto do

Conselho;

Considerando a competência para designar o agente para acompanhar e fiscalizar os procedimentos de compras e

contratações conforme estabelece o Regulamento Próprio de Compras e Contratações;

Considerando que a constituição desse agente é imprescindível para a promoção da correta e regular execução do

recurso financeiro PEALE (Programa Estadual de Alimentação Escolar) e o respeito aos princípios basilares aplicáveis, em

especial a segregação de funções.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para acompanhar e fiscalizar, como titular e suplente,

respectivamente, a execução do Contrato nº 004/2024, celebrado entre o CONSELHO ESCOLAR JEAN PIAGET, CNPJ nº

84.568.492/0001-06, e a Empresa Fenix Grill LTDA -ME, CNPJ nº 13.504.249/0001-86, que tem por objeto aquisição de

gêneros alimentícios, para atender as necessidades da Merenda Escolar na EEEFM JEAN PIAGET, localizada no município

de Espigão do Oeste.

1 - Elizangela Yara Chielle Alves, matrícula nº ******212, Fiscal de Contrato;

2 - Juliano Binow Ludke, matrícula nº ******563, Suplente.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Marcia Roberta dos Santos

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0052238846

EXTRATO

DO CONTRATO Nº 06/2024

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR BERNARDO GUIMARÃES

CONTRATADA: H.D. PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA - CNPJ/MF Nº 19.677.787/0001-59

OBJETO: Constitui objeto do presente a compra de MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUÇÃO DE HIGIENIZAÇÃO,

visando proporcionar um ambiente limpo que atenda as necessidades dos alunos matriculados na Unidade Escolar

Bernardo Guimarães da Rede Estadual de Educação, localizada no município de Cacoal, contemplados no âmbito do

Programa Apoio Financeiro – PROAFI.

VALOR: R$ 3.270,00 (Três mil duzentos e setenta reais)

PROCESSO: 0029.044887/2024-13

VIGÊNCIA: de sua assinatura até a entrega total dos produtos.

DATA DE ASSINATURA: 27 de agosto de 2024

ASSINAM:

FLÁVIA APARECIDA DOS SANTOS BARBOSA - Presidente do Conselho Escolar

DIEGO HERNANDES MACEDO CARRASCO/Representante Legal

Protocolo 0052188302

EXTRATO

DO CONTRATO Nº 07/2024

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR BERNARDO GUIMARÃES

CONTRATADA: RAMON & FERREIRA LTDA - CNPJ/MF Nº 07.281.342/0001-76

OBJETO: Constitui objeto do presente a compra de MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUÇÃO DE HIGIENIZAÇÃO,

visando proporcionar um ambiente limpo que atenda as necessidades dos alunos matriculados na Unidade Escolar

Bernardo Guimarães da Rede Estadual de Educação, localizada no município de Cacoal, contemplados no âmbito do

Programa Apoio Financeiro – PROAFI.

VALOR: R$ 19.842,20 (Dezenove mil oitocentos e quarenta e dois reais e vinte centavos)

PROCESSO: 0029.044887/2024-13
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VIGÊNCIA: de sua assinatura até a entrega total dos produtos.

DATA DE ASSINATURA: 27 de agosto de 2024

ASSINAM:

FLÁVIA APARECIDA DOS SANTOS BARBOSA - Presidente do Conselho Escolar

CARLOS ALBERTO FERREIRA CARRASCO/Representante Legal

Protocolo 0052188678

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

A Presidente do Conselho Escolar União, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações e após

verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de Contratação Nº 3650/2024

(ID 0051311372), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID 0050185346) e o Resultado da Análise (ID

0052011024), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Itens de Menor Valor por Proponente Interessado TOTAL

SUPERMERCADO SENNA EIRELI - EPP: 9,10,11,18,23,24,26,27,28,30,31 R$ 5.446,55

COSTA COMERCIO VAREJISTA DE ALIMENTOS: 4,6,7,8,12,13,14,20,22,29,32 R$ 5.331,04

S.M. COMERCIAL DE ALIMENTOS FAVORITO - EPP: 1,2,3,5,15,16,17,19,21,25,33,34,35,36,37 R$ 5.266,38

Valor Total R$ 16.043,97

Rolim de Moura - RO, 20 de agosto de 2024.

Marilene Aparecida Dias do Nascimento

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0052011804

AVISO

CONSELHO ESCOLAR TANCREDO DE ALMEIDA NEVES

AVISO 3513 DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO (0051088494)

PROCESSO 0029.045604/2024-42

Objeto: Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica Detalhamento: Manutenção e conservação de bens imóveis - reparos

em instalação elétrica.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 28/08 /2024 a 30/08/2024.

O Conselho EscolarTancredo de AlmeidaNeves, C.N.P.J nº15.893.860.0001/79 localizado na Rua PanamáNº 2558, Bairro -

Cerejeiras - 76.997-000, doravante Unidade Executora, aderente ao Proafi Escola - Regular, AVISA a todos os interessados

que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de: Outrosserviçosde

terceiros - Pessoa Jurídica Detalhamento: Manutenção econservaçãodebens imóveis - reparoseminstalação elétrica,

referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de

Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da

Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que todos

os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 28/08 /2024 a 30/08/2024 , pelo endereço

eletrônico etan@seduc.ro.com.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Rua Panamá Nº 2558, Bairro

-Cerejeiras - 76.997-000, as propostas com os preços propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes

regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica

Detalhamento: Manutenção e conservação de bens imóveis - reparos em instalação elétrica, considerando o menor preço

por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado junto

ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação aplicável,

poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja compatível com a
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contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da contratação,

sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se

tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de licitar e

contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou proibidas de

contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade Executora

ou com a respectiva E.E.E.MTancredo de AlmeidaNeves;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito decorrente

de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de Acesso à

Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no endereço

de e-mail etan@seduc.ro.com.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa de

Preços/Proposta, e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas indicadas,

podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado, com a devida

identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-

los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de validade

exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou descrição dos

serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver), data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 60 dias, contados a partir do último dia previsto para seu recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo desconsideradas

quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de atividade,

como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio coletivo de

trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à regularidade

fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à

Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS
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4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail etan@seduc.ro.com.br, dentro do prazo de 28/08 /2024 a 30/08/2024, devendo os documentos

estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de contratação

e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação deste

procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste aviso

e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e regulamento, a

fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores participantes

para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam ser enviados no

prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e junto

aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem de

Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar Tancredo de Almeida Neves , com os

respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser emitida

em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita individualização

e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o aceite

da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Proafi Escola - Regular serão realizados somente por meio de Cartão

Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de

cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou
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aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão respondidos

pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o recebimento

das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do estabelecido

ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Cerejeiras, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

Anexo I - Formulário Pesquisa de Preços/Proposta(0051088493).

CEREJEIRAS/RO, 28de agosto de 2024.

ANGÉLICA MEDEIROS

Presidente da Comissão de Contratação

SANDRA MARIANO DE OLIVEIRA SILVA

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0051088494

EXTRATO

EXTRATO DO CONTRATO Nº0051448259/2024

CONTRATANTE: Conselho da E.E.E.F.M Profª Daniel Neri da Silva, inscrita no CNPJ sob n.º 84.727.619/0001-92.

CONTRATADA: COOPERATIVA DE PRODUTORES DE POLPAS DO ESTADO DE RONDÔNIA), CNPJ: 22.574.563/0001-26.

OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato a aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar (IOGURTE

DE FRUTAS) em atendimento as necessidades do Conselho Escolar pelo período de 60 (Sessenta) Dias, conforme as

especificações técnicas e disposições contidas no Termo de Referência e seus anexos, oriundo decorrente do PROCESSO

ADMINISTRATIVO Nº 0029.049642/2023-93, que deu origem ao Chamamento Público 013/2023, homologado pela

Autoridade Competente, regido pela Lei Federal nº. 13.019/14, aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a Lei

Federal nº. 8.666/1993, com suas alterações e legislação correlata.

VALOR: R$2.922,81 (dois mil novecentos e vinte e dois reais e oitenta e um centavos).

PROCESSO: 0029.012420/2024-04

VIGÊNCIA: 60 (Sessenta) Dias
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DATA DE ASSINATURA: 27.08.2024

Gerlliany Fernandes de Lima  

Representante/Contratante

Cirineu Fernandes Figueiredo

Representa Legal/ Contratada

Protocolo 0051451947

EXTRATO

EXTRATO DO CONTRATO Nº0051448264/2024

CONTRATANTE: Conselho da E.E.E.F.M Profª Daniel Neri da Silva, inscrita no CNPJ sob n.º 84.727.619/0001-92

CONTRATADA: COOPERATIVA DOS PISCICULTORES, AQUICULTORES, PESCADORES,PRODUTORES RURAIS E EXTRATIVISTAS

DO ESTADO DE RONDÔNIA - COOPEIXE, CNPJ/MF n. 31.556.997/0001-94

OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato a aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar (Abóbora

Cabotian, Alface, Banana prata, Couve, Cebolinha, Coentro, Pimenta de cheiro, Limão, Melancia madura,

Tangerina/Ponkan, Tomate, Polpa de fruta, Açaí) em atendimento as necessidades do Conselho Escolar pelo período de 60

(Sessenta) Dias, conforme as especificações técnicas e disposições contidas no Termo de Referência e seus anexos,

oriundo decorrente do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0029.049642/2023-93, que deu origem ao Chamamento Público

013/2023, homologado pela Autoridade Competente, regido pela Lei Federal nº. 13.019/14, aplicando-se,

subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal nº. 8.666/1993, com suas alterações e legislação correlata.

VALOR:R$ 5.260,84 (cinco mil duzentos e sessenta reais e oitenta e quatro centavos)

PROCESSO: 0029.012420/2024-04

VIGÊNCIA: 60 (Sessenta) Dias

DATA DE ASSINATURA: 27.08.2024

Gerlliany Fernandes de Lima  

Representante/Contratante

Nara Regina de Souza Cruz

Representa Legal/ Contratada

Protocolo 0051451954

EXTRATO

CONTRATO Nº0052142717

CONTRATANTE: Conselho Escolar da Escola E.E.E.F.Nossa Senhora da Graças

CONTRATADA: M. M. DO NASCIMENTO

CNPJ DA CONTRATADA: 04.318.241/0001-34

OBJETO: Gêneros Alimentícios: Manteiga, Pão (francês) 50g, Pão (massa fina) 50g.

VALOR: R$ 383,45 (trezentos e oitenta e três reais e quarenta e cinco centavos).

VIGÊNCIA: 20 dias.

DATA DA ASSINATURA: 26/08/2024

ASSINAM:

Rosana Ribeiro Pantoja

Presidente do Conselho Escolar

Manoel Moura do Nascimento

Contratado

Protocolo 0052142791

EXTRATO

CONTRATO Nº 01/2024 0051983747

CONTRATANTE: Conselho Escolar da Escola E.E.E.F.Nossa Senhora da Graças

CONTRATADA: Shopping de Carnes Magalhães

CNPJ DA CONTRATADA: 08.943.947/0001-10

OBJETO: Gêneros Alimentícios: Carne Bovina de 2ª (Moida) Acém, Carne Bovina de 2º (Cubos), Frango congelado, peito.
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VALOR:R$ 6.051,49 (seis mil cinquenta e um reais e quarenta e nove centavos).

VIGÊNCIA: 20 ( vinte) dias.

DATA DA ASSINATURA: 20/08/2024

ASSINAM:

Rosana Ribeiro Pantoja

Presidente do Conselho Escolar

Têdy de Castro Magalhães

Contratada

Protocolo 0052025250

EXTRATO

CONTRATO Nº 0052142867

CONTRATANTE: EEEFM Paulo Freire

CONTRATADA: SHOPPING DE CARNES MAGALHÃES LTDA

CNPJ DA CONTRATADA: 08.943.974/0001-10

OBJETO: GÊNEROS ALIMENTÍCIOS: CARNE BOVINA DE 2ª (MOÍDA), CARNE BOVINA DE 2ª (CUBOS), FRANGO CONGELADO,

PEITO.

VALOR:R$ 2.427,35 (dois mil quatrocentos e vinte e sete reais e trinta e cinco centavos).

DATA DA ASSINATURA:26.08.2024

ASSINAM:

Altair Ramos Gomes

Representante / Contratante

Têdy de Castro Magalhães 

Representante / Contratado

Protocolo 0052142928

Portaria nº 8793 de 21 de outubro de 2023

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais conferidas

pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a Lei

Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada no DOE

n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de outubro de

2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.006821/2023-36,

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei complementar

nº 68/92, o(a) servidor (a) CINTIA NAIARA MENDES RIBEIRO, matrícula XXXXXX651, pertencente ao Quadro

Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da Educação, no cargo de

Professor Classe C - Ch 40, no período já adquirido e não gozado, referente ao 1º e 2º quinquênio de 23/01/2012

a 23/01/2017 e 24/01/2017 a 24/08/2023.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0042852710

Portaria nº 5681 de 14 de junho de 2023

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 71 da Constituição

do Estado de Rondônia.

Considerando os termos do Processo administrativo nº 0029.605805/2021-69.

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei complementar

nº 68/92, o(a) servidor (a)CLAUDIA EMILIA LIMA DE SOUSA , matrícula 300024972, pertencente ao Quadro

Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na Secretaria de Estado da Educação, no cargo de Professor
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Classe C - Ch 40, no período já adquirido e não gozado, referente ao 2º, 3º e 4º quinquênios de 16/01/2003 a

16/01/2008, 17/01/2008 a 17/01/2013 e 18/01/2013 a 18/01/2018, respectivamente.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI 

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0039050365

Portaria nº 5690 de 14 de junho de 2023

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 71 da Constituição

do Estado de Rondônia.

Considerando os termos do Processo administrativo nº 0029.569593/2021-49.

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei complementar

nº 68/92, o(a) servidor (a)CLAUDIA REGINA DA SILVA RAMIRO , matrícula 300063053, pertencente ao Quadro

Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na Secretaria de Estado da Educação, no cargo de Professor

Classe C - Ch 40, no período já adquirido e não gozado, referente ao 3º quinquênio de 13/11/2015 a 13/06/2022..

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI 

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0039050376

Portaria nº 5628 de 14 de junho de 2023

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 71 da Constituição

do Estado de Rondônia.

Considerando os termos do Processo administrativo nº 0029.123818/2022-03.

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei complementar

nº 68/92, o(a) servidor (a)CLAUDIANY DE SOUZA GUEDES, matrícula 300125338, pertencente ao Quadro Permanente

de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na Secretaria de Estado da Educação, no cargo de Professor Classe C - Ch

40, no período já adquirido e não gozado, referente ao 1º quinquênio de 19/07/2013 a 19/07/2018.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI 

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0039050291

Portaria nº 8683 de 19 de outubro de 2023

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais conferidas

pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a Lei

Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada no DOE

n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de outubro de

2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.602521/2021-11.

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei complementar

nº 68/92, o(a) servidor (a) CLEDER KASHUWANY DE ALMEIDA, matrícula XXXXXX867, pertencente ao Quadro Permanente

de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da Educação, no cargo de Professor Classe

C - Ch 40, no período já adquirido e não gozado, referente ao 1º quinquênio de 23/07/2014 a 23/07/2019.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.
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NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0042808218

Portaria nº 8787 de 21 de outubro de 2023

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais conferidas

pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a Lei

Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada no DOE

n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de outubro de

2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.008840/2023-05,

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei complementar

nº 68/92, o(a) servidor (a) CLEIDIANE TRAVESANI, matrícula XXXXXX565, pertencente ao Quadro Permanente de

Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da Educação, no cargo de Professor Classe C -

Ch 40, no período já adquirido e não gozado, referente ao 2º quinquênio de 02/072015 a 02/02/2022.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0042852704

Portaria nº 8784 de 21 de outubro de 2023

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais conferidas

pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a Lei

Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada no DOE

n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de outubro de

2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.009127/2023-71,

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei complementar

nº 68/92, o(a) servidor (a) CLEONICE LOPES PINHEIRO, matrícula XXXXXX064, pertencente ao Quadro Permanente

de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da Educação, no cargo de Professor Classe

C - Ch 40, no período já adquirido e não gozado, referente ao 2º quinquênio de 01/07/2016 a 01/02/2023.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0042852701

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 06/2024

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR DO CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS / CEEJA

CONTRATADA: DESTAK AR CONDICIONADO LTDA

CNPJ DA CONTRATADA: 23.249.971/0001-75

OBJETO: É objeto desta contratação o Serviço de limpeza e manutenção de ar condicionado

VALOR: R$ 2.220,00 -(dois mil e duzentos e vintereais).

VIGÊNCIA: 60 (sessenta) dias.

DATA DA ASSINATURA: 27/08/2024

ASSINAM: Nereidi Rocha Budniak e Valdicélio de Carvalho

Protocolo 0052143539
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EXTRATO

CONTRATO Nº 02/2024

CONTRATANTE:Conselho Escolar 28 de Novembro

CONTRATADA: Ouro Preto Monitoramento e Serviços de Sistema de Segurança Eireli

CNPJ DA CONTRATADA: 07.640.244/0001-88

OBJETO:Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos - Sistema de Câmeras e Alarmes

VALOR: R$ 8.760,00 (Oito mil setecentos e sessenta reais)

VIGÊNCIA: de 07 (sete) meses

DATA DA ASSINATURA: 27/08/2024

ASSINAM: Ronielli Nascimento Chagas

Presidente do Conselho Escolar 28 de Novembro

ASSINAM: Odair José Simione

Representante Legal Ouro Preto Monitoramento e Serviços de Sistema de Segurança Eireli

Protocolo 0052205479

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 12/2024

CONTRATANTE: Conselho Escolar da E.E.E.F.M. Carlos Gomes

CONTRATADA: Poiatte Extintores

CNPJ DA CONTRATADA: nº 52.509.732/0001-05

OBJETO: É objeto desta contratação empresa especializada em Aquisição de Material para Manutenção de Bens Móveis.

VALOR: R$ 685,00 (seiscentos e oitenta e cinco reais).

VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias.

DATA DA ASSINATURA: Data e horário do sistema.

ASSINAM: Shirley Andrade de Souza

Inara de Lima Velasco Poiatte

Protocolo 0052218043

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO: Nº 03/2024.

CONTRATANTE: Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Jardim das Pedras.

CONTRATADA: MAX CLEAN IND. E COM. DE PRODUTOS DE LIMPEZA.

CNPJ DA CONTRATADA: 07.436.392/0001-85.

OBJETO: É objeto desta contratação a Compra de material de limpeza e produção de higienização.

VALOR: R$ 7.343,00 (sete mil trezentos e quarenta e três reais).

VIGÊNCIA: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias.

DATA DA ASSINATURA: 27/08/2024.

ASSINAM: Ariane Ferreira (Presidente do Conselho Escolar) e Creusa Aparecida de Oliveira (Representante da Contratada).

Protocolo 0052184104

Portaria nº 8391 de 16 de outubro de 2023

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 71 da Constituição

do Estado de Rondônia.

Considerando os termos do Processo administrativo nº 0029.598396/2021-37

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei complementar

nº 68/92, o(a) servidor (a) CLEUDIMAR MANDELLI, matrícula XXXXXX884, pertencente ao Quadro Permanente de
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Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na Secretaria de Estado da Educação, no cargo de Professor Classe C - Ch

40, no período já adquirido e não gozado, referente ao 2º, quinquênios de18/03/2011 a 18/03/2016.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Protocolo 0042632477

Portaria nº 8376 de 16 de agosto de 2022

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 71 da Constituição

do Estado de Rondônia.

Considerando os termos do Processo administrativo nº 0029.489583/2021-21.

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) CLEUNICE DA SILVA PINTO TEIXEIRA, matrícula 300010383, pertencente

ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na Secretaria de Estado da Educação, cargo

Professor Classe C, no período já adquirido e não gozado, referente ao 5º e 6º quinquênios de 07/03/2006 a

07/03/2011 e 08/03/2011 a 08/03/2016, respectivamente.

Registra-se,

Cumpra-se,

e

Publique-se.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI 

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0031297099

Portaria nº 8278 de 10 de outubro de 2023

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 71 da Constituição

do Estado de Rondônia.

Considerando os termos do Processo administrativo nº 0029.489583/2021-21.

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei complementar

nº 68/92, o(a) servidor (a) CLEUNICE DA SILVA PINTO TEIXEIRA, matrícula XXXXXX383, pertencente ao Quadro

Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na Secretaria de Estado da Educação, no cargo de Professor

Classe C - Ch 40, no período já adquirido e não gozado, referente ao 7º quinquênio de 09/03/2016 - 09/10/2022.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Protocolo 0042576152

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

Presidente do CONSELHO ESCOLAR ELVANDAS MARIA DE SIQUEIRA, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de

Contratação Nº 10/2024 (ID 0052031736), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID 0052034112) e o

Resultado da Análise (0052035234), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item Valor Total

1 Casa do Papel Artigos de Papelaria LTDA 01 R$:2.080,00
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2 Souza e Silva Comercio de Artigos de Papelaria e Magazine LTDA-ME - -

3 Estevam&filho Comercio de Variedade LTDA-EPP - -

Valor Total R$:2.080,00

Buritis-RO, 23 de agosto de 2024.

Rodrigo Neto dos Santos

Presidente do Conselho Escolar Elvandas Maria de Siqueira

Protocolo 0052035801

Portaria nº 5644 de 14 de junho de 2023

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 71 da Constituição

do Estado de Rondônia.

Considerando os termos do Processo administrativo nº 0029.109637/2022-66.

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei complementar

nº 68/92, o(a) servidor (a)CLEZILAINE DE SOUZA CHAVES , matrícula 300105945, pertencente ao Quadro Permanente

de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na Secretaria de Estado da Educação, no cargo de Professor Classe C - Ch

40, no período já adquirido e não gozado, referente ao 2º quinquênio de 18/03/2016 a 18/10/2022.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI 

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0039050316

Portaria nº 4935 de 10 de maio de 2023

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 71 da Constituição

do Estado de Rondônia.

Considerando os termos do Processo administrativo nº 0029.533927/2021-46.

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei complementar

nº 68/92, o(a) servidor (a) COSMA RODRIGUES DA SILVA, matrícula 300014202, pertencente ao Quadro Permanente

de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na Secretaria de Estado da Educação, no cargo de Técnico Educacional N1,

no período já adquirido e não gozado, referente ao 4º e 5º quinquênios de 11/12/2007 a 11/12/2012 e 12/12/2012

a 12/12/2017, respectivamente.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI 

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0038120202

Portaria nº 8472 de 17 de outubro de 2023

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 71 da Constituição

do Estado de Rondônia.

Considerando os termos do Processo administrativo nº 0029.486951/2021-89.

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei complementar

nº 68/92, o(a) servidor (a) CRISTIANE DOS SANTOS RODRIGUES, matrícula XXXXXX784, pertencente ao Quadro

Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na Secretaria de Estado da Educação, no cargo de Técnico

Educacional Nível 1, no período já adquirido e não gozado, referente ao 2º quinquênio de 01/12/2012 à 01/12/2017
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Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Protocolo 0042688640

EXTRATO

EXTRATO DO CONTRATO PNAE Nº 003 /2024

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR ASEEPNUUP - EIEEFM Sertanista Benedito Brigido da Silva, EIEEFM Capitão

Cardoso, EIEEFM Pichuvy Cinta Larga

CONTRATADA: FENIX GRILL LTDA -ME, CNPJ/MF N.º 13.504.249/0001-86.

OBJETO: Constitui objeto do presente contrato a AQUISIÇÃO GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (Frango congelado peito) em

atendimento as necessidades do CONSELHO ESCOLARASEEPNUUP - EIEEFM Sertanista Benedito Brigido da Silva, EIEEFM

Capitão Cardoso, EIEEFM Pichuvy Cinta Larga com validade até 28/11/2024, conforme especificações técnicas e

disposições contidas na ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 173/2023, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 98/2023, PROCESSO Nº

0029.045026/2023-63, aplicando-se, subsidiariamente , no que couber, a Lei Federal nº 8.666/93 com suas alterações e

legislações correlatas.

VALOR: R$ 684,20 (seiscentos e oitenta e quatro reais e vinte centavos).

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0029.016476/2024-20.

VIGÊNCIA : 3 (três) meses, (28/11/2024) dias contados a partir de sua publicação no Diário Oficial do Estado.

ASSINAM: Geisen Cabral de Oliveira Silva – CONSELHO ESCOLAR ASEEPNUUP - EIEEFM SERTANISTA BENEDITO

BRIGIDO DA SILVA, EIEEFM CAPITÃO CARDOSO, EIEEFM PICHUVY CINTA LARGA e CAROLINA DA ROCHA SANCHES –

Representante Legal da empresa FENIX GRILL LTDA -ME.

Data e hora do sistema.

GEISEN CABRAL DE OLIVEIRA SILVA

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0052160396

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 01/2024

CONTRATANTE: Conselho Escolar Escolar Ngalapuuj, EIEEF Maamnzeep Cinta Larga, EIEEFM Rosana Cinta Larga, EIEEF

Oykatxer Suruí,

CONTRATADA: Fenix Grill Ltda

CNPJ DA CONTRATADA: 13.504.249/0001-86

OBJETO: É objeto desta contratação a Aquisição de Gêneros Alimentícios.

VALOR: R$ 1.319,65 (um mil trezentos e dezenove reais e sessenta e cinco centavos)

VIGÊNCIA: 180 dias.

DATA DA ASSINATURA: 28/08/2024

ASSINAM: EDINALDO FRANCISCO DOS SANTOS e CAROLINA DA ROCHA SANCHES

Protocolo 0048976778

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 01/2024

CONTRATANTE: Conselho Escolar Escolar ASEEPNUUP, EIEEFM Sertanista Benedito Brígido da Silva, EIEEFM Pichuvy Cinta

Larga E EIEEFM Capitão Cardoso

CONTRATADA: FENIX GRILL LTDA – ME

CNPJ DA CONTRATADA:13.504.249/0001-86

OBJETO: É objeto desta contratação a Aquisição de Gêneros alimentícios.

VALOR: R$ 2.081,69 (dois mil oitenta e um reais e sessenta e nove centavos).

VIGÊNCIA: 180 dias.

DATA DA ASSINATURA: 27/08/2024

ASSINAM: GEISEN CABRAL DE OLIVEIRA SILVA E CAROLINA DA ROCHA SANCHES
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Protocolo 0048977245

EXTRATO

EXTRATO DO CONTRATOPNAE Nº 003/2024

CONTRATANTE: Conselho Escolar Ngalapuuj EIEEF Maamnzeep Cinta Larga, EIEEFM Rosana Cinta Larga, EIEEFM

Oykatxer Suruí

CONTRATADA: FENIX GRILL LTDA -ME, CNPJ/MF Nº 13.504.249/0001-86

OBJETO: Constitui objeto do presente contrato a AQUISIÇÃO GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (Frango congelado peito) em

atendimento as necessidades do CONSELHO ESCOLAR NGALAPUUJ EIEEF Maamnzeep Cinta Larga, EIEEFM Rosana Cinta

Larga, EIEEFM Oykatxer Suruí com validade até 28/11/2024 conforme especificações técnicas e disposições contidas na

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 173/2023, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 98/2023, PROCESSO Nº 0029.090598/2022-16,

aplicando-se, subsidiariamente , no que couber, a Lei Federal nº 8.666/93 com suas alterações e legislações correlatas.

VALOR: R$ 342,10 (trezentos e quarenta e dois reais e dez centavos)

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0029.016443/2024-80

VIGÊNCIA: 3 meses, até (28/11/2024) dias contados a partir de sua publicação no Diário Oficial do Estado.

ASSINAM: EDINALDO FRANCISCO DOS SANTOS – Presidente do Conselho Escolar Ngalapuuj EIEEF Maamnzeep Cinta

Larga, EIEEFM Rosana Cinta Larga, EIEEFM Oykatxer Suruí e CAROLINA DA ROCHA SANCHES – Representante Legal da

empresa FENIX GRILL LTDA -ME.

Data e hora do sistema.

EDINALDO FRANCISCO DOS SANTOS

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0051907383

Portaria nº 8205 de 10 de outubro de 2023

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 71 da Constituição

do Estado de Rondônia.

Considerando os termos do Processo administrativo nº 0029.106425/2022-27

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei complementar

nº 68/92, o(a) servidor (a) VALDECI RAMOS DOS SANTOS, matrícula 3000XXX57, pertencente ao Quadro Permanente

de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na Secretaria de Estado da Educação, no cargo de Professor Classe C -

Ch 40, no período já adquirido e não gozado, referente ao 2º, 3º e 4º quinquênios de 21/02/2007 a 21/02/2012,

22/02/2012 a 22/02/2017 e 23/02/2017 a 23/09/2023, respectivamente.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Protocolo 0042535448

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do CONSELHO ESCOLAR E.E.E.F.SILVIO MICHELUZZI, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de

Contratação Nº 09/2024 (ID 0051993394), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID 0052196651) e o

Resultado da Análise (ID 0052258207), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item Valor Total

1 L T VOLLBRECHT LTDA _______***_______ _______***_______

2 FERNANDES & TEIXEIRA LTDA _______***_______ _______***_______

3
M S DISTRIBUIDORA

E SERVIÇOS LTDA

01,02,03,04,05,06,07,08,09,10,

11,12,13,14
7.136,60

Valor Total 7.136.60
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Ji-Paraná/RO, 28 de agosto de 2024.

Elisamar Ferreira Gomes

Presidente do Conselho Escolar E.E.E.F. Silvio Micheluzzi

Protocolo 0052246493

Portaria nº 9961 de 22 de agosto de 2024

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 71 da Constituição do

Estado de Rondônia,

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados, para que, sem prejuízo de suas funções, exerçam os cargos de

Fiscal de Contrato, com a indicação de seu respectivo Substituto, à execução dos serviços de contratação de Empresa

Especializada em Locação de Espaço Físico para atender as necessidades desta Secretaria de Estado da Educação -

SEDUC, com a finalidade de realizar o atendimento a Gerência de Esporte Escolar - GEE da Coordenadoria de Educação

Física, Arte, Cultura e Esporte Escolar – CEFACEE/DGE/SEDUC, durante a realização da Etapa Estadual Juvenil dos Jogos

Escolares de Rondônia - JOER 2024, na cidade de Porto Velho/RO.

Servidores para Fiscal de Contrato

Centro de Convivência:

Designação Nome Matrícula

Fiscal de Contrato Ana Lúcia de Sousa Araújo ******280

Fiscal Substituto Maria Auxiliadora Pereira de Souza ******139

Art. 2º Compete ao Fiscal de Contrato:

§ 1º - Acompanhar a prestação de serviços de locação de espaço físico da empresa contratada;

§ 2º - Emitir Relatório de Acompanhamento e Fiscalização dos Serviços prestados pela contratada;

§ 3º - O fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato,

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou irregularidade observadas;

§ 4º - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal deverão ser solicitadas a seus

superiores, em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes;

§ 5º - Cabe ao Fiscal Substituto assinar o Relatório de Fiscalização, em caso de impedimento de assinatura pelo Fiscal

Titular.

Art. 3º - Designar, ainda os servidores abaixo relacionados para, sem prejuízo de suas funções, comporem a

Comissão de Recebimento dos Serviços Executados, bem como de Certificações de Notas Fiscais.

Comissão de Recebimento dos Serviços Executados e de Certificações de Notas Fiscais

Centro de Convivência:

Designação Nome Matrícula

Membro Marta Maria Nascimento de Souza ***497

Membro Ivone Mendonça Santos Neta ***895

Membro Janete Silva de Souza Melo ***323

§ 1º Compete à Comissão de Recebimento e Certificação:

I - Acompanhar a prestação dos serviços executados;

II - Realizar o Recebimento dos Serviços, elaborar o Termo de Recebimento dos Serviços Executados e Certificações

das Notas Fiscais, em conformidade com o Relatório do Fiscal do Contrato.

§ 2º - Cabe ao Suplente, em conjunto com os demais Membros da Comissão, elaborar e assinar o Termo de

Recebimento dos Serviços Executados, bem como, Certificar as Notas Fiscais, em caso de impedimento de assinatura por

um dos Membros da Comissão de Recebimento dos Serviços Executados e de Certificações de Notas Fiscais.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor, na data de sua publicação.
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ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0052064398

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 004/2024

CONTRATANTE: Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Laurindo Rabelo

CONTRATADA: Andrade e Dezani LTDA

CNPJ DA CONTRATADA: 11.110.685/0001-45

OBJETO: É objeto desta aquisição de Material de Limpeza e Higiene para esta Unidade Escolar.

VALOR: R$ 2.550,00 (Dois mil e quinhentos e cinquenta reais).

VIGÊNCIA: 30 (Trinta) dias.

DATA DA ASSINATURA: 28/08/2024

ASSINAM: Gilvan Vasconcelos Gomes

GILVAN VASCONCELOS GOMES

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0052247121

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do Conselho Escolar EEEF Osvaldo Piana, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de

Contratação Nº 10/2024 (ID 0051839154), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID 0051839156) e o

Resultado da Análise (ID 0051839158), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item
Valor

Total

1
M.S. Distribuidora de Serviços Ltda CNPJ:

51.713.456/0001-30

1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17,18,19,20,21

e 22
6.545,00

Valor Total 6.545,00

Ji-Paraná/RO, 27 de agosto de 2024.

Jucemara Butzke da Silva

Presidente do Conselho Escolar da Escola Escola EEF Osvaldo Piana

Protocolo 0051839160

Portaria nº 4863 de 10 de maio de 2023

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 71 da Constituição

do Estado de Rondônia.

Considerando os termos do Processo administrativo nº 0029.126125/2022-64

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei complementar

nº 68/92, o(a) servidor (a) VALDEMAR DA SILVA MONTEIRO, matrícula 300106994, pertencente ao Quadro

Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na Secretaria de Estado da Educação, no cargo de Professor

Classe C - Ch20, no período já adquirido e não gozado, referente ao 1º e 2º quinquênios de 25/03/2011 a

25/03/2016 e 26/03/2016 a 24/10/2022 respectivamente.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI 

Secretária de Estado da Educação
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Protocolo 0038118186

AVISO

CONSELHO ESCOLAR CARLOS DRUMOND DE ANDRADE

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 10/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.053317/2024-14

Objeto: Material de Processamento de Dados

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 28/08/2024 a 30/08/2024

O Conselho Escolar Carlos Drumond de AndradeC.N.P.J nº 63.788.301/0001-41 localizado na Rua Maringá, Nº2340, Bairro

Cunha e Silva-Presidente Médici/RO- CEP 76916-000, doravante Unidade Executora, aderente aoPrograma PROAFI, AVISA

a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de:

Material de Processamento de Dados, referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos

termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos

Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que todos

os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 28/08/2024 a 30/08/2024, pelo endereço

eletrônico escolacarlosdrumond@seduc.ro.com.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Rua

Maringá, Nº2340, Bairro Cunha e Silva -Presidente Médici/RO- CEP 76916-000,, as propostas com os preços propostos e os

documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Material de Processamento de Dados, considerando o

menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado junto

ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação aplicável,

poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja compatível com a

contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da contratação,

sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se

tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de licitar e

contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou proibidas de

contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade Executora

ou respectiva unidade escolar;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito decorrente

de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de Acesso à

Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no endereço

de e-mail escolacarlosdrumond@seduc.ro.com.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa de

Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas indicadas,

podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado, com a devida

identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-

los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de validade

exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou descrição dos
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serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver), data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo desconsideradas

quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de atividade,

como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio coletivo de

trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à regularidade

fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à

Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail escolacarlosdrumond@seduc.ro.com.br, dentro do prazo de 28/08/2024 a 30/08/2024 - , devendo

os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de contratação

e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação deste

procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste aviso

e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e regulamento, a

fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores participantes

para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam ser enviados no

prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e
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documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e junto

aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem de

Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar , com os respectivos tributos, de acordo

com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser emitida

em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita individualização

e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o aceite

da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI serão realizados somente por meio de Cartão Corporativo

específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de cheque para

outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão respondidos

pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o recebimento

das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do estabelecido

ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.
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8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Presidente Médici, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

0052221110

Presidente Médici, 28 de agosto de 2024

Antônio Rodrigues Lobato

Presidente da Comissão de Contratação

Fernando Ramos da Silva

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0052239897

EXTRATO

DE CONTRATO

CONTRATO Nº 013/2024

CONTRATANTE: Conselho Escolar da EEEF Fernanda Souza de Paula

CONTRATADA: A. DIGITAL AUGUSTO ASSISTENCIA TECNICA LTDA

CNPJ DA CONTRATADA: 43.217.014/0001-74

OBJETO: É objeto desta contratação, outros serviços de terceiros - pessoa jurídica, para manutenção nos bebedouros,

geladeira e freezer

VALOR: R$ 4.225,00 (Quatro mil e duzentos e vinte e cinco reais)

VIGÊNCIA: 10 (dez) dias.

DATA DA ASSINATURA: 28/08/2024.

ASSINAM:

SIMONE FERREIRA DA SILVA

Diretora /Presidente do Conselho Escolar Fernanda Souza de Paula

A. DIGITAL AUGUSTO ASSISTENCIA TECNICA LTDA

Representante Legal da empresa Potencial Engenharia

Protocolo 0050413486

Portaria nº 8915 de 24 de outubro de 2023

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais conferidas

pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a Lei

Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada no DOE

n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de outubro de

2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.006290/2023-81.

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei complementar

nº 68/92, o(a) servidor (a) VALDICEIA SOARES CAMPOS, matrícula XXXXXX639, pertencente ao Quadro Permanente

de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da Educação, no cargo de Tecnico

Educacional NV2, no período já adquirido e não gozado, referente ao 1° e 2º quinquênios de 23/03/2011 a

23/03/2016 e 24/03/2016 a 24/10/2022, respectivamente.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0042931029

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO: Nº 10/2024.

CONTRATANTE: Conselho Escolar do Centro Estadual de Educação de Jovens e Adultos de Ariquemes.

CONTRATADA: CANÃA COM. DE MATERIAL ELÉTRICO LTDA.
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CNPJ DA CONTRATADA: 3.701.098/0003-71.

OBJETO: É objeto desta contratação de Empresa Especializada para o fornecimento de materiais de construção.

VALOR: R$ 1.515,50 (um mil quinhentos e quinze reais e cinquenta centavos).

VIGÊNCIA: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias.

DATA DA ASSINATURA: 28/08/2024.

ASSINAM: Edriana Ferreira da Silva (Presidente do Conselho Escolar) e Roberta Carlina da Silva Fernandes (Contratada).

Protocolo 0052011793

Portaria nº 8321 de 11 de outubro de 2023

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 71 da Constituição

do Estado de Rondônia.

Considerando os termos do Processo administrativo nº 0029.552436/2021-02.

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei complementar

nº 68/92, o(a) servidor (a) VALDINA PAIVA DA SILVA SOUZA, matrícula 300063261, pertencente ao Quadro

Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na Secretaria de Estado da Educação, no cargo de Professor

Classe C - Ch 40, no período já adquirido e não gozado, referente ao 3º quinquênio de 18/12/2015 a 18/07/2022.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Protocolo 0042598603

Portaria nº 8437 de 16 de outubro de 2023

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 71 da Constituição

do Estado de Rondônia.

Considerando os termos do Processo administrativo nº 0029.428227/2021-31.

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei complementar

nº 68/92, o(a) servidor (a) VALDIR RIBEIRO DA SILVA, matrícula XXXXXX247, pertencente ao Quadro Permanente de

Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na Secretaria de Estado da Educação, no cargo de Técnico Educacional

Nível 1, no período já adquirido e não gozado, referente ao 5º quinquênio de 23/07/2012 a 23/07/2017.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Protocolo 0042663886

EXTRATO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 18/2024

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR DA EEEFM JANETE CLAIR

CONTRATADA: Monteiro Comércio de Gêneros Alimentícios LTDA, CNPJ/MF Nº 27.743.468/0001-22

OBJETO: Constitui objeto do presente contrato a aquisição de gêneros alimentícios em atendimento às necessidades

da EEEFM Janete Clair com validade até 31/12/2024, conforme as especificações técnicas e disposições contidas no

Termo de Referência e seus anexos, oriundos decorrente do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0029.107672/2022-41, que

deu origem ao Pregão, na forma Eletrônica, de nº 072/2023, homologados pela Autoridade Competente, regido pela Lei

Federal nº. 10.520/2002, Decreto Estadual nº. 12.205, de 02/06/2006, aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a

Lei Federal nº. 8.666/93, com suas alterações e legislação correlata.

VALOR: R$ 3.526,26 (Três mil quinhentos e vinte e seis reais e vinte e seis centavos)

PROCESSO: 0029.044578/2024-35
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VIGÊNCIA: 31/12/2024

DATA DE ASSINATURA: 28/08/2024

ASSINAM:

Marina de Oliveira / Presidente do Conselho Escolar

Rafael Nascimento Monteiro / Contratada

Protocolo 0052239452

Portaria nº 8628 de 19 de outubro de 2023

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais conferidas

pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a Lei

Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada no DOE

n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de outubro de

2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.024415/2023-55,

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei complementar

nº 68/92, o(a) servidor (a) VALDINERE JANSE BRAUN, matrícula XXXXXX192, pertencente ao Quadro Permanente de

Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da Educação, no cargo de Professor Classe C -

Ch 40, no período já adquirido e não gozado, referente ao 2º quinquênio de 06/07/2016 a 06/02/2023.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0042770940

Portaria nº 9816 de 16 de agosto de 2024

PORTARIA

A Presidente do Conselho Escolar da EEEFM Prof. Francisco Desmorest Passos, no uso das atribuições legais que lhe

são conferidas no Estatuto do Conselho;

Considerando a competência para designar os membros para compor a Comissão de Contratação, conforme

estabelece o Regulamento Próprio de Compras e Contratações;

Considerando que a constituição dessa comissão é imprescindível para a promoção da correta e regular execução

dos recursos financeiros e o respeito aos princípios basilares aplicáveis, em especial a segregação de funções.

RESOLVE:

Art. 1º Instituir a Comissão de Contratação.

Art. 2º Designar os servidores, abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, comporem a comissão

supracitada, para desempenho de suas atribuições estabelecidas no Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

1 -Roberto Rodrigues de Melo, matrícula nº ******695, Presidente;

2 - Joisinara do Rosário Barros Nogueira , matrícula nº ******205, Membro;

3 - Talita Furtado Leite, CPF nº ***.189.332**, Suplente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Valdirene da Silva Santos Ferreira

Presidente do Conselho Escolar da EEEFM Prof Francisco Desmorest Passos

Protocolo 0051889478

Portaria nº 9817 de 16 de agosto de 2024

PORTARIA

A Presidente do Conselho Escolar da EEEFM Prof. Francisco Desmorest Passos, no uso das atribuições legais que lhe

são conferidas no Estatuto do Conselho;

Considerando a competência para designar os membros para compor a Comissão de Recebimento, conforme

estabelece o Regulamento Próprio de Compras e Contratações;

Considerando que a constituição dessa comissão é imprescindível para a promoção da correta e regular execução

dos recursos financeiros e o respeito aos princípios basilares aplicáveis, em especial a segregação de funções.



Quarta-feira, 28 de agosto de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/22637
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 28/08/2024, às 15:18

Rondônia, ed.  161 - 327

RESOLVE:

Art. 1º Instituir a Comissão de Recebimento.

Art. 2º Designar os servidores, abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, comporem a comissão

supracitada, para desempenho de suas atribuições estabelecidas no Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

1 - Gonzalo Guillermo Reyes Naranjo, CPF nº ***934.522**, Presidente;

2 - Raimunda Gonçalves dos Santos, matrícula nº ******564, Membro;

3 - Alcileide de Souza Bernardo Cerqueira, matrícula nº ******243, Suplente;

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Valdirene da Silva Santos Ferreira

Presidente do Conselho Escolar da EEEFM Prof Francisco Desmorest Passos

Protocolo 0051889546

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DO CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS / CEEJA

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 08/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.023360/2024-47

Objeto: Aquisição de uniforme para atender o alunado do CEEJA

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 28/08/24 a 30/08/24

O Conselho Escolar do Centro Estadual de Educação de Jovens e Adultos /CEEJA, C.N.P.J nº 05.706.254/0001-43, localizado

naRua Goiás, 3143, Setor 2 - Jaru/RO - CEP 76.890-000, doravante Unidade Executora, aderente ao PROAFI REGULAR,

AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a

Aquisição de uniformes para atender o alunado do CEEJA, referente aos recursos repassados no programa supracitado,

sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o

programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que todos

os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 28/08/24 a 30/08/24, pelo endereço eletrônico

ceejajaru@seduc.ro.com.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Rua Goiás, 3143, Setor 2 -

JARU/RO - CEP 76.890-000, as propostas com os preços propostos e os documentos requeridos, de acordo com as

seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a Aquisição de uniforme para atender o alunado do CEEJA,

considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado junto

ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação aplicável,

poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja compatível com a

contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da contratação,

sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se

tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de licitar e

contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou proibidas de

contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade Executora

ou respectiva Centro Estadual de Educação de Jovens e Adultos /CEEJA

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito decorrente

de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de Acesso à

Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS
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3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no endereço

de e-mail ceejajaru@seduc.ro.com.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa de

Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas indicadas,

podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado, com a devida

identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-

los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de validade

exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou descrição dos

serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver), data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo desconsideradas

quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de atividade,

como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio coletivo de

trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à regularidade

fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à

Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail ceejajaru@seduc.ro.com.br, dentro do prazo de 28/08/24 a 30/08/24 - (A unidade executora deverá

observar o prazo mínimo de 3 (três) dias úteis), devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas

neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de contratação

e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação deste

procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS
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5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste aviso

e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e regulamento, a

fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores participantes

para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam ser enviados no

prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e junto

aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem de

Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar do Centro Estadual de Educação de

Jovens e Adultos /CEEJA, com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser emitida

em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita individualização

e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o aceite

da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI REGULAR serão realizados somente por meio de Cartão

Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de

cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão respondidos

pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o recebimento

das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.
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8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do estabelecido

ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de JARU, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta. ID 0052208855

Pesquisa de Preços / Proposta

Proponente:

CNPJ/CPF:

Insc. Estadual/Mun.:

Endereço:

Cidade/ Estado: CEP:

Telefone: E-mail:

Ordem Descrição do Item Unid. Qdte Valor Unit. Valor Total

1 Camiseta adulto malha fria branca com estampa Unid 60

2

3

4

Valor Total

IMPORTANTE

VALIDADE DA PROPOSTA: ________________ (MÍNIMA DE 60 DIAS)

FORMA DE PAGAMENTO: CARTÃO CORPORATIVO FUNÇÃO: ( ) Débito ( ) Crédito

PRAZO DE ENTREGA: ________________

PRAZO DE PAGAMENTO: no prazo máximo de 10 (dez) dias contados da entrega do material ou realização de serviço e da

apresentação das notas fiscais, condicionada a sua aprovação pela UEx.

DIAS GARANTIA: ________________ (MÍNIMA DE 03 MESES)

DATA DA EMISSÃO: ____/____/______

Obs: A proponente deverá anexar a este instrumento os seguintes documentos: certidões negativas Federal, Estadual,

Municipal, Trabalhista, FGTS, cópia Cadastro CNPJ e de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de

contratações do Peale.

ASSINATURA E CARIMBO DO PROPONENTE

IMPORTANTE

VALIDADE DA PROPOSTA: ________________ (MÍNIMA DE 60 DIAS)

FORMA DE PAGAMENTO: CARTÃO CORPORATIVO FUNÇÃO: ( ) Débito ( ) Crédito

PRAZO DE ENTREGA: ________________

PRAZO DE PAGAMENTO: no prazo máximo de 10 (dez) dias contados da entrega do material ou realização de serviço e da

apresentação das notas fiscais, condicionada a sua aprovação pela UEx.

DIAS GARANTIA: ________________ (MÍNIMA DE 03 MESES)
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DATA DA EMISSÃO: ____/____/______

Obs: A proponente deverá anexar a este instrumento os seguintes documentos: certidões negativas Federal, Estadual,

Municipal, Trabalhista, FGTS, cópia Cadastro CNPJ e de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de

contratações do Peale.

ASSINATURA E CARIMBO DO PROPONENTE

JARU/RO, 28de agosto de 2024

MARIA APARECIDA DA COSTA CRUZ

Presidente da Comissão de Contratação

NEREIDI ROCHA BUDNIAK

Presidente do Conselho Escolar do Centro Estadual de Educação de Jovens e Adultos /CEEJA

Protocolo 0052209057

EXTRATO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 19/2024

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR DA EEEFM JANETE CLAIR

CONTRATADA: Shalom Comércio de Gêneros Alimentícios LTDA, CNPJ/MF Nº 42.838.221/0001-83

OBJETO: Constitui objeto do presente contrato a aquisição de gêneros alimentícios em atendimento às necessidades

da EEEFM Janete Clair com validade até 31/12/2024 conforme as especificações técnicas e disposições contidas no Termo

de Referência e seus anexos, oriundos decorrente do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0029.107672/2022-41, que deu

origem ao Pregão, na forma Eletrônica, de nº 072/2023, homologados pela Autoridade Competente, regido pela Lei

Federal nº. 10.520/2002, Decreto Estadual nº. 12.205, de 02/06/2006, aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a

Lei Federal nº. 8.666/93, com suas alterações e legislação correlata.

VALOR: R$ 4.068,99 (Quatro mil sessenta e oito reais e noventa e nove centavos)

PROCESSO: 0029.020612/2024-86

VIGÊNCIA: 31/12/2024

DATA DE ASSINATURA: 28/08/2024

ASSINAM:

Marina de Oliveira / Presidente do Conselho Escolar

Rubervanio Aparecido dos Santos / Contratada

Protocolo 0052239637

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DO CEEJA CARLOS DRUMOND DE ANDRADE

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 3975/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.049307/2024-76

Objeto: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica:Manutenção e conservação de bens imóveis.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos:29/08/2024 a 02/09/2024

O Conselho Escolar do CEEJA Carlos Drumond de Andrade, C.N.P.J nº 00.697.497/0001-49 localizado na Rua Aracajú, nº

1458, Bairro Liberdade, Cerejeiras/RO, CEP: 76.997-000, doravante Unidade Executora, aderente ao Proafi Escola -

Regular, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a

contratação de: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica: Manutenção e conservação de bens imóveis - Serviço de

reparos e consertos, adaptação, troca de telhas e cumeeiras, na cobertura de um bloco com duas salas de aula,

biblioteca, laboratório de informática e na cozinha da escola, referente aos recursos repassados no programa supracitado,

sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o

programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que todos

os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 29/08/2024 a 02/09/2024, pelo endereço

eletrônico ceejacer@seduc.ro.com.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Rua Aracajú, nº 1458,
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Bairro Liberdade, Cerejeiras/RO, CEP: 76.997-000, as propostas com os preços propostos e os documentos requeridos, de

acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Outros Serviços de Terceiros, Pessoa Jurídica -

Manutenção e conservação de bens imóveis - Serviço de reparos e consertos, adaptação, troca de telhas e cumeeiras, na

cobertura de um bloco com duas salas de aula, biblioteca, laboratório de informática e na cozinha da escola, considerando

o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado junto

ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação aplicável,

poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja compatível com a

contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da contratação,

sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se

tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de licitar e

contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou proibidas de

contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade Executora

ou com o respectivo CEEJA Carlos Drumond de Andrade;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito decorrente

de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de Acesso à

Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no endereço

de e-mail ceejacer@seduc.ro.com.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa de

Preços/Proposta, e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas indicadas,

podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado, com a devida

identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-

los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de validade

exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou descrição dos

serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver), data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 60 dias, contados a partir do último dia previsto para seu recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo desconsideradas

quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de atividade,

como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio coletivo de

trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.
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3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à regularidade

fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à

Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail ceejacer@seduc.ro.com.br, dentro do prazo de 29/07/2024 a 02/09/2024, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de contratação

e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação deste

procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste aviso

e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e regulamento, a

fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores participantes

para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam ser enviados no

prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e junto

aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem de

Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar do CEEJA Carlos Drumond de Andrade,

com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.
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6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser emitida

em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita individualização

e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o aceite

da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Proafi Escola - Regular serão realizados somente por meio de Cartão

Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de

cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão respondidos

pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o recebimento

das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da SEDUC, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do estabelecido

ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Cerejeiras, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

Anexo I - Formulário Pesquisa de Preços/Proposta (0051601811)

Cerejeiras/RO, 28 de agosto de 2024.

Denize Regina Cunha

Presidente da Comissão de Contratação

Mirtes Cunha Bezerra

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0051601815

Portaria nº 10012 de 23 de agosto de 2024

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 71 da Constituição do

Estado de Rondônia,
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RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados, pertencentes ao Quadro Permanente de Servidores Públicos do

Estado de Rondônia, para atuar como Fiscal de Contrato Administrativo dos serviços prestados pelas empresas ou pessoa

física contratadas por esta Secretaria, para pagamento de hora aula, para atendimento aos eventos da Coordenadoria

de Modalidades da Educação - CMDE/DGE/SEDUC e suas Gerências a serem realizados ao longo do ano de 2024.

Art. 2º Designar os servidores relacionados abaixo para compor a Comissão ora instituída:

1. Francisco Lopes da Silva - matrícula n. *******873 -CPF n.***.454.***-04

2. Maria Lequisinalda Silva dos Santos - matrícula n.*****865 -CPF n. ***.964.***-91

Art.3º º Compete ao fiscal emitir relatórios de acompanhamento e fiscalização dos serviços prestados pela empresa,

realizando anotações e registros de todas as ocorrências relacionadas à execução do Contrato.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0052116627

AVISO

CONSELHO GESTOR DA COORDENADORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE JARU

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 06/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.040827/2024-13

Objeto: Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 28/08/2024 a 30/08/2024

O Conselho Gestor da Coordenadoria Regional de Educação de Jaru, C.N.P.J nº 26.412.542/0001-65, localizado na Rua

Paraná, Nº 3160, Bairro -Setor 1, Município de Jaru/RO - CEP 76.890-000, doravante Unidade Executora, aderente

ao PROAFI (Programa de Apoio Financeiro), AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento

simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de: Manutenção e Conservação de Máquinas e

Equipamentos, referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento

Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da

Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que todos

os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 28/08/2024 a 30/08/2024 pelo endereço

eletrônico gafjaru@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Rua Paraná, Nº 3160,

Bairro -Setor 1, Município de Jaru/RO - CEP 76.890-000, as propostas com os preços propostos e os documentos

requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Manutenção e Conservação de Máquinas e

Equipamentos, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado junto

ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação aplicável,

poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja compatível com a

contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da contratação,

sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se

tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de licitar e

contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou proibidas de

contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;
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IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade Executora

ou respectiva Coordenadoria Regional de Educação de Jaru - CRE/JARU

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito decorrente

de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de Acesso à

Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no endereço

de e-mail gafjaru@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa de

Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas indicadas,

podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado, com a devida

identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-

los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de validade

exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou descrição dos

serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver), data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo desconsideradas

quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de atividade,

como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio coletivo de

trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à regularidade

fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à

Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail gafjaru@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 28/08/2024 a 30/08/2024, devendo os documentos

estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,
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em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de contratação

e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação deste

procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste aviso

e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e regulamento, a

fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores participantes

para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam ser enviados no

prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e junto

aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem de

Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Gestor da Coordenadoria Regional de

Educação de Jaru, com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser emitida

em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita individualização

e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o aceite

da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI (Programa de Apoio Financeiro) serão realizados somente

por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica

e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.
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8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão respondidos

pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o recebimento

das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do estabelecido

ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Jaru, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Jaru/RO, 28 de agosto de 2024.

Pesquisa de Preços / Proposta

Proponente:

CNPJ/CPF:

Insc. Estadual/Mun.:

Endereço:

Cidade/ Estado: CEP:

Telefone: E-mail:

Ordem Descrição do Item Unid. Qdte
Valor

Unit.

Valor

Total

01
Manutenção, Conservação:Ar-Condicionado Samsung Split Inverter Vírus

Doctor -18.000 BTU/s

UNID. 02

02
Manutenção, Conservação: Ar-Condicionado Samsung Split Inverter Vírus

Doctor - 24.000 BTU/s

UNID. 04

03
Manutenção, Conservação: Ar-Condicionado Split High Wall Eco Power Elgin -

18.000BTU/s

UNID. 04

04
Manutenção, Conservação:Ar-Condicionado Split High Wall Eco pluzElgin -

geração - 18.000 BTU/s

UNID. 04

05
Manutenção, Conservação: Ar-Condicionado Split High Wall Eco Power Elgin -

24.000 BTU/s

UNID. 01

06
Manutenção, Conservação: Ar-Condicionado Split High Wall Eco pluz Elgin -

geração 02 - 24.000 BTU/s

UNID. 02

07
Manutenção, Conservação: Ar-Condicionado Inverter Springer Midea - 18.000

BTU/s

UNID. 01

Valor Total
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VALIDADE DA PROPOSTA: (MÍNIMA DE 60 DIAS)

FORMA DE PAGAMENTO: CARTÃO CORPORATIVO FUNÇÃO: ( ) Débito (x) Crédito

PRAZO DE ENTREGA: 5 (cinco) dias após ordem de fornecimento

PRAZO DE PAGAMENTO: no prazo máximo de 10 (dez) dias contados da entrega do material ou realização de serviço e da

apresentação das notas fiscais, condicionada a sua aprovação pela UEx.

DIAS GARANTIA: (MÍNIMA DE 03 MESES)

DATA DA EMISSÃO: ____/____/______

Obs: A proponente deverá anexar a este instrumento os seguintes documentos: certidões negativas Federal, Estadual,

Municipal, Trabalhista, FGTS, cópia Cadastro CNPJ e de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de

contratações do Peale.

ASSINATURA E CARIMBO DO PROPONENTE

Sidinei de Almeida Alves

Presidente da Comissão de Contratação

Vanuza de Praga Cordeiro

Presidente do Conselho Gestor da Coordenadoria Regional de Educação de Jaru

Protocolo 0052222761

Portaria nº 10103 de 28 de agosto de 2024

ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL SÃO FRANCISCO

Rua das Flores, Nº 618 – BAIRRO: SÃO FRANCISCO - CEP: 76908-119– MUNICÍPIO: JI-PARANÁ/RO - Fone (69) 3422-

8761.

E-mail: escsaofrancisco@seduc.ro.gov.br

Conselho Escolar Da E.E.E.F São Francisco

A presidente da Unidade Executora, Conselho Escolar da E.E.E.F. São Francisco, CNPJ nº 00.742.699/0001-65, no uso

de suas atribuições que lhe confere o Estatuto;

Considerando a competência para designá-lo aos membros para compor as Comissões de Compras e Licitação e

de Recebimento conforme estabelecido pela Lei nº. 11.947/2009 - Resolução FNDEnº. 26 de 17/06/2013 - Instrução

Normativa nº. 002 de 05/08/2014 - Resolução nº. 4 de 03/04/2015; Decretonº. 22.179 de08/08/2017 - Leinº. 3.753 de

30/12/2015;

Considerando que a constituição dessas Comissões é imprescindível para a promoção da correta e regular

execução dos recursos financeiros do Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE;

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados, para comporem a presente Comissão de Compras e

Licitação como Membros, sob a Presidência do primeiro.

Função na Comissão Nome Função Matrícula

Presidente Fabio de Castro Dias Professor ******157

Secretário Nelma Martins de Melo Barbosa Secretária ******544

Membro Madalena Magalhães do Nascimento Inspetora de Pátio ******071

Suplente Rosicler Crivelaro Barzotto Professora ******669

Suplente Sabrina BroccoliSouza Cuidadora ******781

Art. 2º - Designar os servidores abaixo relacionados, para comporem a presente Comissão de Recebimento:

Função na Comissão Nome Função Matrícula

Presidente Elisangela de Paula Silva Hermsdorf Orientadora ******824

Membro Ana Vitória Ferreira Agente de Limpeza ******398

Membro Atevir Francisco dos Santos Professor ******533

Suplente Rosa Barbosa da Silva Agente de alimentação ******791
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Suplente Alice Nascimento da Silva Cuidadora ******639

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se,

Publique-se,

Cumpra-se.

Deuzenir Ferreira

Presidente do Conselho Escolar da E.E.E.F São Francisco

Matrícula 300028044

Ji-Paraná/RO, 28 de agosto de 2024.

Protocolo 0052250940

Portaria nº 8275 de 10 de outubro de 2023

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais conferidas

pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a Lei

Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada no DOE

n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de outubro de

2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.128322/2022-18.

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei complementar

nº 68/92, o(a) servidor (a) VANESSA LOPES DE BRITO RIBEIRO, matrícula 300XXX701, pertencente ao Quadro

Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na Secretaria de Estado da Educação, no cargo de Professor

Classe C - Ch 40, no período já adquirido e não gozado, referente ao 1º e 2º quinquênio de 26/07/2010 a

26/07/2015 e 27/07/2015 a 27/02/2022, respectivamente.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0042575403

TERMO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do CONSELHO ESCOLAR GETÚLIO VARGA, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de

Contratação Nº 07/2024 (ID 0051968100), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID0051968106) e o

Resultado da Análise (ID 0052077603), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item Valor
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1 Comercial Alimentos H.C Ltda

Água sanitária, 5L, Desinfetante

liquido de 2L, aroma lavanda, 1°

qualidade, Detergente neutro 500

ml, embalagem transparente,

Papel higiênico de 30 metros,

pacote com 04 unidade suave,

sem cheiro 1° qualidade, Saco

para Lixo, pacote com 10 unid. de

50 L. (contendo 25 pacotes de 10

unid.), Saco para Lixo, pacote com

10 unid. de 100 L (contendo 25

pacotes de 10 unid.), Sabonete

liquido embalagem de 500 ml,

Flanela laranja, pano de limpeza ,

Touca descartável para limpeza

embalagem com 100 unid. cor

branca, Limpa alumínio, Vassoura

de nylon, 40cm, 1° qualidade       ,

Bucha de friba,        , sabão em pó       .

R$ 2.015,35

2 Boff & Bolonini Ltda

Álcool etílico, 70% 1L,Rodo, 60cm,

cabo plástico, com borracha dupla

de E.V.A ecabo de madeira, longo

epano para limpeza de chão.

R$ 484,70

Total Geral: (dois mil quinhentos reais e cinco centavos) R$ 2.500,05

São Miguel do Guaporé/RO, 27 de Agosto de 2024.

 

Wanderlei Aparecido Gabriel

Presidente do Conselho Escolar Getúlio Vargas

Protocolo 0052077877

Portaria nº 8045 de 05 de outubro de 2023

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 71 da Constituição

do Estado de Rondônia.

Considerando os termos do Processo administrativo nº 0029.613965/2021-81.

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei complementar

nº 68/92, o(a) servidor (a) VANIRA RODRIGUES PEDRO, matrícula XXXXXX193, pertencente ao Quadro Permanente de

Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na Secretaria de Estado da Educação, no cargo de Professor Classe C - CH

40, no período já adquirido e não gozado, referente ao 2º quinquênio de 08/09/2016 a 08/04/2023.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Protocolo 0042402935

Portaria nº 8287 de 11 de outubro de 2023

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 71 da Constituição

do Estado de Rondônia.

Considerando os termos do Processo administrativo nº 0029.116660/2022-15.

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei complementar

nº 68/92, o(a) servidor (a) VANUZA RODRIGUES DE CARVALHO, matrícula 3000XXX68, pertencente ao Quadro
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Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na Secretaria de Estado da Educação, no cargo de Professor

Classe C - Ch 40, no período já adquirido e não gozado, referente ao 3º, 4º, 5º e 6º quinquênio de 22/11/2000 a

22/09/2006, 23/09/2006 a 23/09/2011, 24/09/2011 a 24/09/2016 e 25/09/2016 a 25/04/2023,

respectivamente.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Protocolo 0042580670

Portaria nº 8715 de 19 de outubro de 2023

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais conferidas

pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a Lei

Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada no DOE

n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de outubro de

2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.503507/2021-35.

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei complementar

nº 68/92, o(a) servidor (a) TATIANA MORAIS DE OLIVEIRA, matrícula XXXXXX284, pertencente ao Quadro Permanente de

Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da Educação, no cargo de Professor Classe C -

Ch 40, no período já adquirido e não gozado, referente ao 4º quinquênio de 06/04/2016 a 06/11/2022.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0042812594

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA PROFª CARMEM ROCHA BORGES

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 02/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.050945/2024-30

Objeto: Solicitação de Aquisição de Gêneros Alimentícios para a merenda escolar.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 02/09/2024 a 06/09/2024.

O Cons. Escolar da Esc. Profª Carmem Rocha Borges, C.N.P.J nº 00.729.161/0001-10 localizado na Rua Abílio Freire dos

Santos, Bairro Casa Preta- Ji-Paraná/RO,CEP 78960-000, doravante Unidade Executora, aderente ao Programa Estadual de

Alimentação Escolar - PEALE, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo

menor preço, para a contratação de: ARROZ AGULHINHA, AÇUCAR CRISTAL, ALHO, BATATA DOCE, BETERRABA, CAFÉ EM

PÓ, CARNE BOVINA (CUBOS), CARNE BOVINA( MOÍDA), CASTANHA DO BRASIL,CEBOLA, CENOURA, CHARQUE BOVINO,

CREME DE LEITE, EXTRATO DE TOMATE, FEIJÃO CARIOQUINHA, FRANGO(COXA/SOBRECOXA SEM DORSO), FRANGO(

PEITO), LARANJA, LEITE D ECOCO, LEITE UHT, MACARRÃO TIPO ESPAGUETE, MANTEIGA,MELANCIA,ÓLEO DE SOJA, OVO DE

GALINHA, PÃO FRANCÊS, PÃO DE MASSA FINA, REPOLHO, SAL E TOMATE, referente aos recursos repassados no programa

supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que

regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que todos

os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 02/09/2024 a 09/09/2024, pelo endereço

eletrônico carmemrochaborges@seduc.ro.com.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Rua

Abílio Freire dos Santos, Bairro Casa Preta- Ji-Paraná/RO,CEP 78960-000 , as propostas com os preços propostos e os

documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação dearroz agulhinha, açucar cristal, alho, batata doce,

beterraba, café em pó, carne bovina (cubos), carne bovina( moída), castanha do brasil, cebola, cenoura, charque bovino,

creme de leite, extrato de tomate, feijão carioquinha, frango(coxa/sobrecoxa sem dorso), frango( peito), laranja, leite de
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coco, leite uht, macarrão tipo espaguete, manteiga, melancia, óleo de soja, ovo de galinha, pão francês, pão de massa

fina, repolho, sal e tomate, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado junto

ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação aplicável,

poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja compatível com a

contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da contratação,

sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se

tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de licitar e

contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou proibidas de

contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade Executora

ou respectiva EEEF Profª Carmem Rocha Borges;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito decorrente

de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de Acesso à

Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no endereço

de e-mail carmemrochaborges@seduc.ro.com.br a proposta de acordo com o 0051844466 0051844470 e demais

documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas indicadas, podendo apresentar por meio

físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado, com a devida identificação desse

procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de validade

exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou descrição dos

serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver), data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo desconsideradas

quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de atividade,

como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio coletivo de

trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à regularidade

fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à

Dívida Ativa da União;
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V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail carmerochaborges@seduc.ro.com.br, dentro do prazo de 03/06/2024 a 07/06/2024- EEEF Profª

Carmem Rocha Borges, devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus

anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de contratação

e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação deste

procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste aviso

e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e regulamento, a

fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores participantes

para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam ser enviados no

prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e junto

aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem de

Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar da Escola Profª Carmem Rocha Borges,

com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser emitida

em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita individualização

e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o aceite
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da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa Estadual de Alimentação Escolar - PEALE serão realizados

somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta

específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão respondidos

pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o recebimento

das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do estabelecido

ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Ji - Paraná, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:0051844470

Ji-Paraná/RO, 28 de agosto de 2024

HELIO COELHO PEREIRA

Presidente da Comissão de Contratação

ERINALDO CARLOS DA CUNHA

Presidente do Conselho Escolar da Esc. Profª Carmem Rocha Borges

Protocolo 0051844471

Portaria nº 1232 de 02 de fevereiro de 2022

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 71 da Constituição

do Estado de Rondônia.

Considerando os termos do Processo administrativo nº 0029.503507/2021-35 .

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) TATIANA MORAIS DE OLIVEIRA, matrícula 300035284, pertencente ao

Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na Secretaria de Estado da Educação, cargo



Quarta-feira, 28 de agosto de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/22637
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 28/08/2024, às 15:18

Rondônia, ed.  161 - 346

Professor Classe C, no período já adquirido e não gozado, referente ao 3º quinquênio de 03/04/2011 à

01/04/2016.

Registra-se,

Cumpra-se,

e

Publique-se.

SUAMY VIVECANANDA LACERDA DE ABREU

Secretário de Estado da Educação

Protocolo 0023798181

Portaria nº 8687 de 19 de outubro de 2023

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais conferidas

pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a Lei

Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada no DOE

n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de outubro de

2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.030150/2023-24.

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei complementar

nº 68/92, o(a) servidor (a) TATIANE FELISBERTO DOS SANTOS COMISSO, matrícula XXXXXX605, pertencente ao

Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da Educação, no cargo de

Professor Classe C - Ch 40, no período já adquirido e não gozado, referente ao 2º quinquênio de 22/03/2016 a

22/10/2022.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0042810007

Portaria nº 5686 de 14 de junho de 2023

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 71 da Constituição

do Estado de Rondônia.

Considerando os termos do Processo administrativo nº 0029.578710/2021-65.

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei complementar

nº 68/92, o(a) servidor (a)THAINA DE CARVALHO , matrícula 300098719, pertencente ao Quadro Permanente de

Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na Secretaria de Estado da Educação, no cargo de Professor Classe C - Ch 40,

no período já adquirido e não gozado, referente ao 2º quinquênio de 03/07/2015 a 03/02/2022.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI 

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0039050370

EXTRATO

CONTRATO Nº 01/2024

CONTRATANTE: Conselho Gestor da Superintendência Regional de Educação de Alta Floresta D'Oeste

CONTRATADA: C.DOS SANTOS PAPELARIA

CNPJ DA CONTRATADA: 50.903.512/0001-36
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OBJETO: É objeto desta contratação de Material de Expediente

VALOR: R$ 1.827,67 (Um mil, oitocentos e vinte e sete reais e sessenta e sete centavos)

VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta dias)

DATA DA ASSINATURA: 28/08/2024

ASSINAM: Nadir Fernandes Costa.

Presidente do Conselho Gestor da Superintendência Regional de Educação

ASSINAM: Clairton dos Santos

Representante Legal

Protocolo 0052022247

Portaria nº 7973 de 04 de agosto de 2022

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 71 da Constituição

do Estado de Rondônia.

Considerando os termos do Processo administrativo nº 0029.578710/2021-65.

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) THAINA DE CARVALHO, matrícula 300098719, pertencente ao Quadro

Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na Secretaria de Estado da Educação, cargo Professor

Classe C, no período já adquirido e não gozado, referente ao 1º quinquênios de 02/07/2010 à 02/07/2015.

Registra-se,

Cumpra-se,

e

Publique-se.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI 

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0030982804

Portaria nº 8372 de 15 de outubro de 2023

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 71 da Constituição

do Estado de Rondônia.

Considerando os termos do Processo administrativo nº 0029.549895/2021-09.

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei complementar

nº 68/92, o(a) servidor (a) THAIS LOPES SANTIAGO, matrícula XXXXXX056, pertencente ao Quadro Permanente de

Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na Secretaria de Estado da Educação, no cargo de Professor Classe C - CH

40, no período já adquirido e não gozado, referente ao 2º quinquênio de 01/07/2016 a 01/02/2023.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Protocolo 0042630706

ADENDO

DIVULGAÇÃO DE RESULTADO DE ANÁLISE

Vistos, relatados e discutidos os autos do presente procedimento, o Presidente da Comissão de Contratação em

conformidade com os procedimentos estabelecidos no Regulamento Próprio de Compras e Contratações e no Aviso de

Procedimento Simplificado de Contratação Nº 08/2024 (ID 0051843124), considerando o Quadro Comparativode Análise
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Objetiva de Propostas (ID 0052256741), vem DIVULGAR o Resultado de Análise de Menor Preço por Item do

procedimento realizado:

Ordem Proponente Interessado Itens Valor Total Julgamento/Habilitação

1 BROGNOLI OLIVEIRA SERVIÇOS DE CONTROLE DE PRAGAS LTDA 01 R$ 7.000,00 HABILITADO

2 IMUNIZADORA PROTEGE COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - R$-

3 GLOBAL COM. VAREJISTA E SERV. EM RECARGAS DE EXTINTORES LTDA - R$-

4 - - R$-

5 - - R$-

Valor Total R$ 7.000,00

Buritis-RO 28 de agosto de 2024

Elcio Almeida Botelho

Presidente da Comissão de Contratação

Protocolo 0052257081

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO PROFESSORA EDILCE DOS

SANTOS FREITAS

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 09/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.035563/2024-86

Objeto: 33.90.39.96- MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 28/08/2024 a 02/09/2024

O CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO PROFESSORA EDILCE DOS

SANTOS FREITAS, C.N.P.J nº 00.667.312/0001-53 localizado na Avenida Vitória Régia nº 821, bairro São Bernardo, em Ji-

Paraná RO – CEP 76907-368, doravante Unidade Executora, aderente ao PROAFI], AVISA a todos os interessados que se

encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de: MANUTENÇÃO E

CONSERVAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS, referente aos recursos repassados no programa

supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que

regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que todos

os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 28/08/2024 a 02/09/2024, pelo endereço

eletrônico [profedilcedossantos@seduc.ro.com.br] ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Avenida

Vitória Régia nº 821, bairro São Bernardo, em Ji-Paraná RO – CEP 76907-368, as propostas com os preços propostos e os

documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de empresa fornecedora de MANUTENÇÃO E

CONSERVAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado junto

ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação aplicável,

poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja compatível com a

contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da contratação,

sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se

tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de licitar e

contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou proibidas de

contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;
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IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade Executora

ou respectiva ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO PROFESSORA EDILCE DOS SANTOS

FREITAS;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito decorrente

de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de Acesso à

Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no endereço

de e-mail profedilcedossantos@seduc.ro.com.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa de

Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas indicadas,

podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado, com a devida

identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-

los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de validade

exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou descrição dos

serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver), data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo desconsideradas

quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de atividade,

como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio coletivo de

trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à regularidade

fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à

Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail profedilcedossantos@seduc.ro.com.br, dentro do prazo de 28/08/2024 a 02/09/2024 - devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,
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em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de contratação

e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação deste

procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste aviso

e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e regulamento, a

fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores participantes

para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam ser enviados no

prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e junto

aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem de

Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE

ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO PROFESSORA EDILCE DOS SANTOS FREITAS, com os respectivos tributos, de

acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser emitida

em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita individualização

e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o aceite

da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI serão realizados somente por meio de Cartão Corporativo

específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de cheque para

outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.
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8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão respondidos

pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o recebimento

das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do estabelecido

ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Ji-Paraná RO, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso: ID 0052253006)

ASSINATURA E CARIMBO DO PROPONENTE

Ji-Paraná RO, 28 de agosto de 2024

ADRIANO PEREIRA QUEIROZ

Presidente da Comissão de Contratação

Protocolo 0052254051

EXTRATO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 07/2024

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR DA E.E.E.F.M. BURITI

CONTRATADA: JULIO CESAR VICENTE FERREIRA CPF: 672.***.***-30

OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato a aquisição de gêneros alimentícios Filé de Tambaqui), em atendimento as

necessidades do Conselho Escolar pelo período de 100 (cem) dias letivos, conforme as especificações técnicas e

disposições contidas no Termo de Referência e seus anexos, oriundo decorrente do PROCESSO ADMINISTRATIVO

Nº0029.025939/2024-44, Contrato ID 0052213914, que deu origem EDITAL Nº 06/2024/SEDUC-CREBURGAF a

Chamada Pública, 02/2024, homologado pela Autoridade Competente, regido pela Lei Federal nº. 10.520/2002, Decreto

Estadual nº. 12.205, de 02/06/2006, aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal nº. 8.666/93, com suas

alterações e legislação correlata.

VALOR: R$ 8.327,10 (Oito mil trezentos e vinte e sete reais e dez centavos)

PROCESSO: 0029.025939/2024-44

VIGÊNCIA: 06 Meses

MARIA ROSANE SENN

Presidente conselho escolar

JULIO CESAR VICENTE FERREIRA

Fornecedor Agricultura Familiar Contratado

Protocolo 0052214266

EXTRATO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 08/2024

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR DA E.E.E.F.M. BURITI

CONTRATADA: Marcielma da Silva Souza Zeferino CPF:775.***.***-49

OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato a aquisição de gêneros alimentícios , em atendimento as necessidades do

Conselho Escolar pelo período de 100 (cem) dias letivos, conforme as especificações técnicas e disposições contidas no
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Termo de Referência e seus anexos, oriundo decorrente do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0029.025939/2024-

44,contrato ID 0052214658 que deu origem EDITAL Nº 06/2024/SEDUC-CREBURGAF a Chamada Pública, 02/2024 ,

homologado pela Autoridade Competente, regido pela Lei Federal nº. 10.520/2002, Decreto Estadual nº. 12.205, de

02/06/2006, aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal nº. 8.666/93, com suas alterações e legislação

correlata.

VALOR: R$ 6.756,30 (Seis mil setecentos e cinquenta e seis reais e trinta centavos)

PROCESSO: 0029.025939/2024-44

VIGÊNCIA: 06Meses

Srª Maria Rosane Senn

Presidente conselho escolar Buriti

Srª Marcielma da Silva Souza Zeferino

Fornecedor Agricultura Familiar Contratado

Protocolo 0052215556

EXTRATO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 09/2024

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR DA E.E.E.F.M. BURITI

CONTRATADA: André Vargas CPF:241.***.***-25

OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato a aquisição de gêneros alimentícios , em atendimento as necessidades do

Conselho Escolar pelo período de 100 (cem) dias letivos, conforme as especificações técnicas e disposições contidas no

Termo de Referência e seus anexos, oriundo decorrente do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0029.025939/2024-

44,contrato ID 0052241419 que deu origem EDITAL Nº 06/2024/SEDUC-CREBURGAF a Chamada Pública, 02/2024 ,

homologado pela Autoridade Competente, regido pela Lei Federal nº. 10.520/2002, Decreto Estadual nº. 12.205, de

02/06/2006, aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal nº. 8.666/93, com suas alterações e legislação

correlata.

VALOR: R$ 1.325,01 (Um mil trezentos e vinte e cinco reais e um centavos)

PROCESSO: 0029.025939/2024-44

VIGÊNCIA: 06Meses

Srª Maria Rosane Senn

Presidente conselho escolar Buriti

Srª André vargas

Fornecedor Agricultura Familiar Contratado

Protocolo 0052241897

Portaria nº 9478 de 03 de setembro de 2022

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 71 da Constituição

do Estado de Rondônia.

Considerando os termos do Processo administrativo nº 0029.549895/2021-09.

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) THAIS LOPES SANTIAGO, matrícula 300110056, pertencente ao Quadro

Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na Secretaria de Estado da Educação, cargo Professor

Classe C, no período já adquirido e não gozado, referente ao 1º quinquênio de 30/06/2011 a 30/06/2016.

Registra-se,

Cumpra-se,

e

Publique-se.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI 

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0031837812
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EXTRATO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 10/2024

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR DA E.E.E.F.M. BURITI

CONTRATADA: Aldeane Fortinélio Nunes dos Santos CPF:***.526.653-**

OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato a aquisição de gêneros alimentícios , em atendimento as necessidades do

Conselho Escolar pelo período de 100 (cem) dias letivos, conforme as especificações técnicas e disposições contidas no

Termo de Referência e seus anexos, oriundo decorrente do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0029.025939/2024-

44,contrato ID 0052242396 que deu origem EDITAL Nº 06/2024/SEDUC-CREBURGAF a Chamada Pública, 02/2024 ,

homologado pela Autoridade Competente, regido pela Lei Federal nº. 10.520/2002, Decreto Estadual nº. 12.205, de

02/06/2006, aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal nº. 8.666/93, com suas alterações e legislação

correlata.

VALOR: R$ 579,73 (Quinhentos e setenta e nove reais e setenta e três centavos)

PROCESSO: 0029.025939/2024-44

VIGÊNCIA: 06Meses

Srª Maria Rosane Senn

Presidente conselho escolar Buriti

Srª Aldeane Fortinélio Nunes dos Santos

Fornecedor Agricultura Familiar Contratado

Protocolo 0052244201

AVISO

CONSELHO ESCOLAR EEEFM CARLOS DRUMOND DE ANDRDE

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 02/2024

PROCESSO SEI Nº0029.053518/2024-11

Objeto: GÊNEROS PARA ALIMENTAÇÃO

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 28/08/2024 a 02/09/2024

O CE CARLOS DRUMOND DE ANDRADE, C.N.P.J nº 63.788.301/0001-41 localizado na rua Maringá, 2340, Cunha e

Silva, Presidente Médici-RO, CEP 76.916-000 doravante Unidade Executora, aderente ao PEALE, AVISA a todos os

interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de: Gêneros

de Alimentação Escolar, referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios

Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 05/06/2024 a 10/06/2024, pelo endereço

eletrônico escolacarlosdandrade@seduc.ro.com.br] ou entregue diretamente à unidade executora no endereço: rua

Maringá, 2340, Cunha e Silva - Presidente Médici - 76.916-000, as propostas com os preços propostos e os documentos

requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Gêneros de Alimentação escolar, considerando o

menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja compatível

com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;
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II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva [unidade escolar ou unidade administrativa];

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail escolacarlosdandrade@seduc.ro.com.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas

e custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do

aviso, para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários

Federais e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e



Quarta-feira, 28 de agosto de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/22637
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 28/08/2024, às 15:18

Rondônia, ed.  161 - 355

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18

do Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail escolacarlosdandrade@seduc.ro.com.br, dentro do prazo de 05/06/2024 a 10/06/2024, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos

exigidos, desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a

ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de contratação

e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente,

sem rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS

FORNECEDORES INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam ser

enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do [Conselho Escolar ou Conselho Gestor], com os

respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita
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individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PEALE serão realizados somente por meio de Cartão Corporativo

específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de cheque para

outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos

serviços prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços

ou aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto,

de acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá

na elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos

de controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada

a igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Presidente Médici, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

0052252024

Presidente Médici-RO, 28 de agosto de 2024.

Antônio Rodrigues Lobato

Presidente da Comissão de Contratação

Fernando Ramos da Silva
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Presidente do conselho escolar

Protocolo 0052252335

Portaria nº 10111 de 28 de agosto de 2024

PORTARIA

A Presidente do Conselho Escolar Lutando Pelo Futuro, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas no

Estatuto do Conselho;

Considerando a competência para designar o agente para acompanhar e fiscalizar os procedimentos de compras e

contratações conforme estabelece o Regulamento Próprio de Compras e Contratações;

Considerando que a constituição desse agente é imprescindível para a promoção da correta e regular execução dos

recursos financeiros e o respeito aos princípios basilares aplicáveis, em especial a segregação de funções.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para acompanhar e fiscalizar, como titular e suplente,

respectivamente, a execução do Contrato nº 04/2024, celebrado entre o CONSELHO ESCOLAR LUTANDO PELO FUTURO,

CNPJ nº 00.684.792/0001-60, que tem por objeto a prestação dos serviços de Aquisição de Material de Processamento de

Dados, a ser executados nas dependências da E.E.E.F.M. Marechal Costa e Silva, localizada no município de Jaru.

1 - Dayene Cristina Maia Oliveira, matrícula nº ******369, Fiscal de Contrato;

2 - Raimundo Vieira da Silva, matrícula nº ******740, Suplente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Celia Conte Alves

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0052257404

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DE RESULTADO

O Presidente do CONSELHO ESCOLAR E.E.E.F.M. BURITI, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações e

após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de Contratação Nº 08/2024

(ID 0051843124), o Quadro Comparativode Análise Objetiva de Propostas (ID 0052256741) e o Resultado da Análise (ID

0052257081), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Item Valor Total

1 BROGNOLE E OLIVEIRA SERVIÇOS DE CONTROLE DE PRAGAS LTDA 01 R$ 7.000,00

Valor Total R$7.000,00

Buritis-RO 28 de agosto de 2024

Maria Rosane Senn Machado

Presidente do Conselho Escolar

E.E.E.F.M. BURITI

Protocolo 0052257544

Portaria nº 8794 de 21 de outubro de 2023

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais conferidas

pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a Lei

Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada no DOE

n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de outubro de

2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.006844/2023-41,

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei complementar

nº 68/92, o(a) servidor (a) THAISA FAIANE DE OLIVEIRA, matrícula XXXXXX734, pertencente ao Quadro Permanente de

Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da Educação, no cargo de Professor Classe C -

Ch 40, no período já adquirido e não gozado, referente ao 1º quinquênio de 25/02/2015 a 25/02/2020.
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Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0042852711

Portaria nº 8260 de 10 de outubro de 2023

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 71 da Constituição

do Estado de Rondônia.

Considerando os termos do Processo administrativo nº 0029.123747/2022-31.

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei complementar

nº 68/92, o(a) servidor (a) THAYSE OLIVEIRA VIEIRA, matrícula XXXXXX272, pertencente ao Quadro Permanente de

Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na Secretaria de Estado da Educação, no cargo de Professor Classe C - Ch

40, no período já adquirido e não gozado, referente ao 1º quinquênio de 16/12/2015 a 16/07/2022.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Protocolo 0042574166

Portaria nº 4891 de 10 de maio de 2023

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 71 da Constituição

do Estado de Rondônia.

Considerando os termos do Processo administrativo nº 0029.089585/2022-02.

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei complementar

nº 68/92, o(a) servidor (a) VALCIGLEY EUZEBIO DA SILVA, matrícula 300117309, pertencente ao Quadro Permanente

de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na Secretaria de Estado da Educação, no cargo de Técnico Educacional N2,

no período já adquirido e não gozado, referente ao 1º quinquênio de 09/05/2012 a 09/05/2017.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI 

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0038120132

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA TANCREDO DE ALMEIDA NEVES

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 12/2024.

PROCESSO SEI Nº 0029.030982/2024-21

Objeto: Material para Manutenção de Bens e Imóveis.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 28/08/2024 a 02/09/2024.

O Conselho Escolar EEEF Tancredo de Almeida Neves, C.N.P.J nº 01.700.030/00001-73 localizado na Av. Alta Floresta, Nº

2973, Bairro Princesa Izabel - Município de Alta Floresta D'Oeste/RO - CEP 76954-000, doravante Unidade Executora,

aderente ao Programa de Apoio Financeiro - PROAFI Escola - Regular, AVISA a todos os interessados que se

encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de: Material para Manutenção

de Bens e Imóveis, referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios

Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que todos

os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 28/08/2024 a 02/09/2024, pelo endereço

eletrônico etan.afo.ro@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Av. Alta Floresta, Nº
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2973, Bairro Princesa Izabel - Município de Alta Floresta D'Oeste/RO - CEP 76954-000, as propostas com os preços

propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Material para Manutenção de Bens e Imóveis,

considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado junto

ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação aplicável,

poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja compatível com a

contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da contratação,

sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se

tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de licitar e

contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou proibidas de

contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade Executora

ou respectiva EEEF Tancredo de Almeida Neves;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito decorrente

de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de Acesso à

Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no endereço

de e-mail etan.afo.ro@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa de

Preços/Proposta, 0052243518, e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de validade

exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou descrição dos

serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver), data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo desconsideradas

quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de atividade,

como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio coletivo de

trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à regularidade

fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
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II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à

Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail etan.afo.ro@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 28/08/2024 a 02/09/2024 - (A unidade executora

deverá observar o prazo mínimo de 3 (três) dias úteis), devendo os documentos estarem de acordo com as regras

indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de contratação

e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação deste

procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste aviso

e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e regulamento, a

fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores participantes

para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam ser enviados no

prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e junto

aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem de

Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar da Escola Tancredo de Almeida Neves,

com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser emitida

em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita individualização
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e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o aceite

da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa de Apoio Financeiro - PROAFI Escola - Regular, serão

realizados somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da

conta específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão respondidos

pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o recebimento

das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do estabelecido

ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Alta Floresta D'Oeste/RO, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta. 0052243518.

Alta Floresta D'Oeste/RO 28 agosto de 2024.

Rosangela de Azevedo

Presidente da Comissão de Contratação

Tiago Rafael Leal Guimarães

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0052243887

Portaria nº 5694 de 14 de junho de 2023

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 71 da Constituição

do Estado de Rondônia.

Considerando os termos do Processo administrativo nº 0021.552383/2021-91.
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R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei complementar

nº 68/92, o(a) servidor (a)ROSILAINE MARTINS DA SILVA, matrícula 300107037, pertencente ao Quadro Permanente

de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na Secretaria de Estado da Educação, no cargo de Tecnico Educacional

Nivel 2, no período já adquirido e não gozado, referente ao 2º quinquênio de 25/05/2016 a 25/12/2022.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI 

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0039050381

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA TANCREDO DE ALMEIDA NEVES

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 11/2024.

PROCESSO SEI Nº 0029.030982/2024-21

Objeto: Material Elétrico e Eletrônico.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 28/08/2024 a 02/09/2024.

O Conselho Escolar EEEF Tancredo de Almeida Neves, C.N.P.J nº 01.700.030/00001-73 localizado na Av. Alta Floresta, Nº

2973, Bairro Princesa Izabel - Município de Alta Floresta D'Oeste/RO - CEP 76954-000, doravante Unidade Executora,

aderente ao Programa de Apoio Financeiro - PROAFI Escola - Regular, AVISA a todos os interessados que se

encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de: Material Elétrico e

Eletrônico, referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento

Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da

Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que todos

os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 28/08/2024 a 02/09/2024, pelo endereço

eletrônico etan.afo.ro@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Av. Alta Floresta, Nº

2973, Bairro Princesa Izabel - Município de Alta Floresta D'Oeste/RO - CEP 76954-000, as propostas com os preços

propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Material Elétrico e Eletrônico, considerando o

menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado junto

ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação aplicável,

poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja compatível com a

contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da contratação,

sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se

tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de licitar e

contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou proibidas de

contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade Executora

ou respectiva EEEF Tancredo de Almeida Neves;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito decorrente

de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de Acesso à

Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.
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3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no endereço

de e-mail etan.afo.ro@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa de

Preços/Proposta, 0052241592, e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de validade

exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou descrição dos

serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver), data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo desconsideradas

quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de atividade,

como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio coletivo de

trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à regularidade

fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à

Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail etan.afo.ro@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 28/08/2024 a 02/09/2024 - (A unidade executora

deverá observar o prazo mínimo de 3 (três) dias úteis), devendo os documentos estarem de acordo com as regras

indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de contratação

e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação deste

procedimento e entregue diretamente à unidade executora.
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5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste aviso

e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e regulamento, a

fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores participantes

para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam ser enviados no

prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e junto

aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem de

Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar da Escola Tancredo de Almeida Neves,

com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser emitida

em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita individualização

e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o aceite

da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa de Apoio Financeiro - PROAFI Escola - Regular, serão

realizados somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da

conta específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão respondidos

pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o recebimento

das propostas e documentação.
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8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do estabelecido

ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Alta Floresta D'Oeste/RO, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta. 0052241592.

Alta Floresta D'Oeste/RO 28 agosto de 2024.

Rosangela de Azevedo

Presidente da Comissão de Contratação

Tiago Rafael Leal Guimarães

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0052241875

Portaria nº 3710 de 23 de abril de 2022

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 71 da Constituição

do Estado de Rondônia.

Considerando os termos do Processo administrativo nº 0021.552383/2021-91.

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) ROSILAINE MARTINS DA SILVA , matrícula 300107037, pertencente ao

Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na Secretaria de Estado da Educação, cargo Tecnico

Educacional Nivel 2, no período já adquirido e não gozado, referente ao 1º quinquênio de 24/03/2011 a

24/03/2016.

Registra-se,

Cumpra-se,

e

Publique-se.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI 

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0028277617

Portaria nº 7134 de 16 de agosto de 2023

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 71 da Constituição

do Estado de Rondônia.

Considerando os termos do Processo administrativo nº 0029.123618/2022-42.

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei complementar

nº 68/92, o(a) servidor (a) ROSILEI ALMEIDA DOS SANTOS MORAES, matrícula XXXXXX884, pertencente ao Quadro
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Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na Secretaria de Estado da Educação, no cargo de Professor

Classe C - Ch 40, no período já adquirido e não gozado, referente ao 4º quinquênio de 18/04/2012 a 18/04/2017.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Protocolo 0040919599

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA E.E.F.M. CARLOS GOMES

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 19/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.053509/2024-12

Objeto: Serviço de Reformas de Imóveis em Geral.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 28/08/2024 a 02/09/2024.

O Conselho Escolar da Escola E.E.F.M. Carlos Gomes, C.N.P.J nº 63.788.582/0001-32 localizado na Avenida Recife, Nº 335,

Bairro Novo Cacoal - Cacoal/RO - 76962-111, doravante Unidade Executora, aderente ao PROAFI, AVISA a todos os

interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para Serviço de Reformas de

Imóveis em Geral, referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento

Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da

Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que todos

os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 28/08/2024 a 02/08/2024, pelo endereço

eletrônico carlosgomes@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Avenida Recife, Nº

335, Bairro Novo Cacoal - Cacoal/RO - 76962-111, as propostas com os preços propostos e os documentos requeridos, de

acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a Serviço de Reformas de Imóveis em Geral, considerando o menor

preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado junto

ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação aplicável,

poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja compatível com a

contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da contratação,

sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se

tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de licitar e

contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou proibidas de

contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade Executora

ou respectiva Escola Carlos Gomes;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito decorrente

de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de Acesso à

Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no endereço

de e-mail carlosgomes@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa de

Preços/Proposta 0052250853 e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas

indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado,
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com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de validade

exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou descrição dos

serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver), data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo desconsideradas

quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de atividade,

como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio coletivo de

trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à regularidade

fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à

Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail carlosgomes@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 28/08/2024 a 02/08/2024, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de contratação

e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação deste

procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste aviso

e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e regulamento, a

fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.
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5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores participantes

para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam ser enviados no

prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e junto

aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem de

Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar E.E.F.M. Carlos Gomes, com os respectivos

tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser emitida

em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita individualização

e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o aceite

da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI serão realizados somente por meio de Cartão Corporativo

específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de cheque para

outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão respondidos

pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o recebimento

das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.
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8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do estabelecido

ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Cacoal, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso: Formulário de Pesquisa e Proposta (0052250853).

Carla Edionara Gude Pizoler

Presidente da Comissão de Contratação

Shirley Andrade de Souza

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0052250963

Portaria nº 8379 de 16 de outubro de 2023

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 71 da Constituição

do Estado de Rondônia.

Considerando os termos do Processo administrativo nº 0029.130210/2022-27

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei complementar

nº 68/92, o(a) servidor (a) ROSILENE FERREIRA GOMES, matrícula XXXXX675, pertencente ao Quadro Permanente de

Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na Secretaria de Estado da Educação, no cargo de Técnico Educacional

Nível II, no período já adquirido e não gozado, referente ao 1º quinquênio de 13/05/2016 a 13/12/2022,

respectivamente.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Protocolo 0042632465

Portaria nº 8929 de 24 de outubro de 2023

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais conferidas

pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a Lei

Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada no DOE

n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de outubro de

2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.023525/2022-19.

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei complementar

nº 68/92, o(a) servidor (a) ROSILENE SANTOS SILVA, matrícula XXXXXX758, pertencente ao Quadro Permanente de

Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da Educação, no cargo de Tecnico Educacional

Nivel 1, no período já adquirido e não gozado, referente ao 1° e 2°quinquênios de 20/11/2007 a 20/11/2012 e

21/11/2012 a 21/11/2017, respectivamente.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0042938262

AVISO

CONSELHO ESCOLAR IMAXAJNANGANA
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AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº01/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.051621/2024-19

Objeto: Contratação de gêneros alimentícios para suprir a demanda da Merenda Escolar nas Itarap Yamoratxu, Paj Gap,

Manoel Cachoeira.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 30/08/2024 a 03/09/2024.

O CONSELHO ESCOLAR IMAXAJNANGANA, C.N.P.J nº 03.178.633/0001-82 localizado na terra Indígena Igarapé Lourdes no

município de Ji-Paraná/RO, doravante Unidade Executora, aderente ao Programa Estadual de Alimentação Escolar - PEALE,

AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a

contratação de: Contratação de gêneros alimentícios para suprir a demanda da Merenda Escolar nas Itarap Yamoratxu,

Paj Gap, Manoel Cachoeira, referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios

Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que todos

os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 30/08/2024 a 03/09/2024, pelo endereço

eletrônico indigenajiparana@seduc.ro.com.br] ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Rua Seis de

Maio, 1722 Casa Preta - Ji-Paraná - RO CEP 76907-572 , as propostas com os preços propostos e os documentos

requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Contratação de gêneros alimentícios para suprir a

demanda da Merenda Escolar nas Itarap Yamoratxu, Paj Gap, Manoel Cachoeira, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado junto

ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação aplicável,

poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja compatível com a

contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da contratação,

sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se

tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de licitar e

contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou proibidas de

contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade Executora

ou respectiva CONSELHO ESCOLAR IMAXAJNANGANA

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito decorrente

de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de Acesso à

Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no endereço

de e-mail: indigenajiparana@seduc.ro.com.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa de

Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas indicadas,

podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado, com a devida

identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-

los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de validade

exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou descrição dos

serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver), data e validade.
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3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo desconsideradas

quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de atividade,

como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio coletivo de

trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à regularidade

fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à

Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail indigenajiparana@seduc.ro.com.br , dentro do prazo de 30/08/2024 a 03/09/2024, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de contratação

e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação deste

procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste aviso

e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e regulamento, a

fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores participantes

para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam ser enviados no

prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.
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5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e junto

aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem de

Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do CONSELHO ESCOLAR IMAXAJNANGANA, com os respectivos

tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser emitida

em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita individualização

e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o aceite

da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa Estadual de Alimentação Escolar - PEALE, serão realizados

somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta

específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão respondidos

pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o recebimento

das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do estabelecido

ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.
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8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Ji-Paraná, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

Pesquisa de Preços / Proposta

Proponente: CONSELHO ESCOLAR IMAXAJNANGANA

CNPJ/CPF:03.178.633/0001-82

Insc. Estadual/Mun.: Ji-Paraná

Endereço: Linha 74, Igarapé Lourdes, Ji-Paraná

Cidade/ Estado: Rondônia CEP:

Telefone:
E-mail:

indigenajiparaná@seduc.ro.gov.br

Ordem Descrição do Item Unid. Qdte
Valor

Unit.

Valor

Total

1

Açúcar - tipo cristal, granulado, cor clara, sem umidade

ou sujidade, acondicionada em pacote plástico

transparente, íntegro, resistente, vedado 

hermeticamente, fd 30 kg - pct de 2kg. Deverá 

apresentar validade mínima de 6 (seis) meses a partir da

data da entrega.

kg 85,97

2

Arroz agulhinha, tipo 1 -constituídos degrãos inteiros,isento de

sujidades,materiais estranhos,parasitas, larvas e umidade. Acondicionado em

sacos plásticos transparentes e atóxicos, limpos, não violados, resistentes.

Deverá

apresentar validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data da entrega - pct

de 5

kg 391

3

Alho nacional branco – graúdo do tipo comum, cabeça inteira fisiologicamente

bem desenvolvido, com bulbos corados sem danos mecânicos ou causados por

pragas. Embalagem em saco plástico

atóxico - de 100 ga 1 kg.

kg 5,500

4

Beterraba - Tamanho médio, uniforme, sem ferimento ou defeito, tenro sem

corpos estranhos ou terra aderida à superfície. 

Embalada em saco plástico atóxico ou caixa plásticavazada.

kg 13

5

Biscoito Salgado água e sal, com odor, sabor e cor característicos,

acondicionado em embalagem resistente de polietileno atóxico transparente

de dupla face, contendo 400 gramas. O produto, assim como sua embalagem,

deverá estar em conformidade com a legislação 

vigente, constando marca, data de fabricação e validade mínima

de seis (06) meses. Isento de sujidades, parasitas larvas e material

kg 30

6

Café em pó - Torrado e moído, acondicionado em embalagem

aluminizada, íntegro, resistente, vedado hermeticamente. 

Com identificação na embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor 

nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e validade. Deverá 

apresentar validade mínima de 04 meses a partir da data da entrega.

Embalagem contando no máximo 1000

kg 5,50

7

Canjiquinha de milho - xerém de milho amarelo, acondicionado em

embalagem de polietileno resistente, atóxico, transparente. 

Isento de sujidades, parasitas, larvas e material estranho, com identificação na

embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor nutricional. 

Embalagem de 500g.

kg 23
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8

Cebola nacional (branca) - Tamanho médio, uniforme, sem ferimentos ou

defeitos, tenra e com brilho. Acondicionada em embalagens novas,

limpas e secas, que não transmitam odor ou sabor estranhos ao produto.

kg 24

9

Cenoura - 1ª qualidade, tamanho médio, uniforme, sem ferimentos ou defeitos,

sem corpo estranho aderido a superfície externa. Embalagem em saco plástico

transparente e atóxico a partir de1 kg.

kg 29

10

Carne bovina de 2ª (cubos) - Podendo ser de acém, paleta, músculo e

lombo. Congelada. Sem gordura aparente, sem manchas esverdeadas, não

amolecida ou pegajosa e cor própria da espécie. Embalagem em

saco plástico a vácuo, transparente e atóxico, limpo, não violado,

resistente que garanta a integridade e qualidade do produto até o

momento do consumo. A embalagem deverá conter dados de identificação,

procedência, nº de lote, data de validade, registro do órgão de inspeção

sanitária. Embalagem de até 2 kg.

kg 56

11

Carne bovina de 2ª (moída) - Podendo ser de acém, paleta, músculo e 

lombo. Congelada. Sem gordura aparente, sem manchas esverdeadas, não

amolecida ou pegajosa e cor própria da espécie (isenta de tecidos 

inferiores como ossos, sebo, cartilagens, gordura parcial, aponevroses, 

tendões, coágulos, nodos linfáticos). Embalagem em saco plástico a 

vácuo, transparente e atóxico, limpo, não violado, resistente que garanta a

integridade e qualidade do produto até o momento do consumo (não podendo

ser tipo tubete). A embalagem deverá conter dados de identificação,

procedência, nº de lote, data de validade, registro do órgão de inspeção

sanitária.Embalagem de até

2 kg.

kg 84

12

Charque bovino dianteiro – 1ª qualidade, baixo teor de gorduras. Embalagem a

vácuo, saco plástico transparente e atóxico, limpo, não violado, resistente que

garanta a integridade e qualidade do produto até o momento do consumo.

Acondicionado em caixas lacradas. A 

embalagem deverá conter dados de identificação, procedência, nº de 

lote, data devalidade (mínima de 06 meses, a contar da data de entrega),

registro do órgão de inspeção sanitária. Pacotes de, no máximo 1 kg.

kg 37

13

Extrato de tomate -Isento de indicadores de processamento defeituoso. Sem

corantes artificiais, isento de sujidades e fermentação. Embalagem 

íntegra, resistente, vedado hermeticamente e limpo. Deve conter dados de

identificação, rotulagem nutricional, data de fabricação e prazo

de validade (Mínima de 6 meses a partir da entrega). Embalagem de

340g.

kg 12

14

Frango congelado, peito – com osso, em peça, sem tempero, de 1ª

qualidade, com aspecto, cor, cheiro e sabor próprios, sem manchas e

parasitas, acondicionado em saco plástico transparente atóxico. 

Embalagens de 1 kg, transparente, à vácuo ou bem lacradas, com 

denominação do nome do produto, fabricante, endereço, registro

no órgão de inspeção sanitária. Data de fabricação e validade 

(mínima de 03 meses, a partir da entrega).

kg 33,50

15

Feijão carioquinha - tipo 1, isento de sujidades, materiaisestranhos, 

parasitas, larvas e umidade. Embalados em sacos plásticos transparentes e

atóxicos, limpos, não violados, resistentes e acondicionados em fardos

lacrados. Deve conter dados de identificação, rotulagem nutricional, data de

fabricação e prazo de validade (Mínima de 06 meses a partir da entrega).

Pacote de 1 kg

kg 35
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16

Laranja madura - de 1ª qualidade, graúda, de primeira, livre de 

sujidades, parasitas e larvas, tamanho e coloração uniforme, devendo 

ser desenvolvida e madura, com polpa firme e intacta. Acondicionadas 

em caixa plástica vazada.

kg 33

17

Leite integral UHT – Por processamento UHT (Ultra high 

temperatura), embalagem não amassada, não estufada,

resistente que garanta integridade do produto.

Apresentar dados de identificação, rotulagem nutricional, 

data de fabricação e validade do produto (mínima de 04

meses a partir da data de entrega). Caixa tetrapak de 1

litro, esterilizada e hermeticamente fechada.

lt 517

18

Macarrão tipo espaguete – embalagem resistente de polietileno atóxico

transparente e que garanta a integridade do produto, embalagem

contendo no máximo 1000 gramas. Isento de sujidades, parasitas larvas e

material estranho. Apresentar dados de identificação, rotulagem

nutricional, data de fabricação e validade do produto (mínima de seis – 06

meses a partir da data de entrega).

kg 67

19

Melancia - de 1ª qualidade, graúda, de primeira, livre de sujidades,

parasitas e larvas, tamanho e coloração uniforme, devendo ser desenvolvida e

madura, com polpa firme e intacta. Acondicionadas 

em caixa plástica vazada.

kg 33,50

20

Óleo de soja vegetal – tipo 1, refinado, obtido de matéria

prima vegetal, sem colesterol e sem gorduras trans,

aspecto límpido e isento de impurezas, cor e odor

característicos. Embalagem plástica de 900 ml, 

resistente e transparente que garanta a integridade do

produto. Com identificação na embalagem (rótulo) dos

ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data de

fabricação e validade. Validade mínima de 12 (doze)

meses a contar da data de entrega.

lt 76

21

Repolho verde - 1ª qualidade, Tamanho médio, cabeças fechadas, sem

ferimentos ou defeitos, tenros, sem manchas, e com coloração uniforme.

Livres de terra nas folhas externas. Embala em saco plástico 

atóxico ou acondicionado em caixas vazadas.

kg 115

22

Sal – marinho, iodado, refinado, com granulação

uniforme e com cristais brancos, não pegajoso ou

Empedrado. Embalagem plástica atóxica, resistente e

transparente que garanta a integridade do produto, em 

pacotes de 1 kg, com identificação na embalagem 

(rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, peso,

fornecedor, data de fabricação e validade (validade 

mínima de 12 (doze) meses a contar da data de 

entrega).

kg 50

23

Tomate - de 1ª qualidade, in natura, tamanho e

coloração uniforme, livre de sujidades, parasitas, larvas, resíduo de

fertilizante. Deverá estar em perfeito estado para consumo, sem defeitos

graves como podridão, amassado, murcho, deformado, descolorado,

queimado de sol, com manchas, rachaduras, injúrias por pragas ou doenças.

Embalado em sacos de polietileno, transparentes,

atóxico e intacto ou caixa plástica vazada.

kg 183



Quarta-feira, 28 de agosto de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/22637
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 28/08/2024, às 15:18

Rondônia, ed.  161 - 376

24

Torrada industrializada - de boa qualidade. Embalagem de

polietileno atóxico, resistente, com dados de identificação que 

apresente informações nutricionais, quantidade do produto, data de 

fabricação, data de validade e nome do produtor. Embalagens 

contendo nomáximo 284 g.

kg 23

Total

Ji-Paraná, 28 de agosto de 2024.

ERNANE NAKAXIÕN ARARA

Presidente da Comissão de Contratação

Marli Peme Arara

Presidente do Conselho Escolar Imaxajnangana

Protocolo 0051955142

Portaria nº 8916 de 24 de outubro de 2023

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais conferidas

pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a Lei

Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada no DOE

n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de outubro de

2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.006529/2023-13.

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei complementar

nº 68/92, o(a) servidor (a) ROSINEIA HAMMER STRELOW, matrícula XXXXXX077, pertencente ao Quadro Permanente

de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da Educação, no cargo de Professor Classe

C - Ch 40, no período já adquirido e não gozado, referente ao 2º quinquênio de 29/06/2016 a 29/01/2023.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0042931035

Portaria nº 8408 de 16 de outubro de 2023

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 71 da Constituição

do Estado de Rondônia.

Considerando os termos do Processo administrativo nº 0029.122566/2022-97.

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei complementar

nº 68/92, o(a) servidor (a) ROZINEUZA SILVA SOUZA, matrícula XXXXXX584, pertencente ao Quadro Permanente de

Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na Secretaria de Estado da Educação, no cargo de Técnico Educacional

Nível 1, no período já adquirido e não gozado, referente ao 3º quinquênio de 05/08/2014 a 05/08/2019.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Protocolo 0042649398

Portaria nº 10105 de 28 de agosto de 2024

ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL SÃO FRANCISCO

Rua das Flores, Nº 618 – BAIRRO: SÃO FRANCISCO - CEP: 76908-119– MUNICÍPIO: JI-PARANÁ/RO - Fone (69) 3422-

8761.

E-mail: escsaofrancisco@seduc.ro.gov.br
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Conselho Escolar Da E.E.E.F São Francisco

A presidente da Unidade Executora, Conselho Escolar da E.E.E.F São Francisco, CNPJ nº 00.742.699/0001-65, no uso

de suas atribuições que lhe confere o Estatuto;

Considerando a competência para designar Membros para compor as Comissões de Compras e Licitação e de

Recebimento, conforme estabelece a Lei nº 8.666/1993 e Resolução nº 9 de 02/03/2011;

Considerando que a constituição destas Comissões é imprescindível para promoção da correta e regular execução

dos recursos financeiros do PDDE Programa Dinheiro Direto na Escola: PDDE Educação Básica, PDDE Qualidade,

PDDE Inovação Educação Conectada, PDDE Mais Alfabetização,PDDE Estrutura Acessibilidade;

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados, para comporem a presente Comissão de Compras e

Licitação como Membros, sob a Presidência do primeiro.

Função na Comissão Nome Função Matrícula

Presidente Fabio de Castro Dias Supervisor ******157

Secretário Nelma Martins de Melo Secretária ******544

Membro Madalena Magalhães do Nascimento Inspetora de pátio ******071

Suplente Rosicler Crivelaro Barzotto Professora ******669

Suplente Sabrina Broccoli de Sousa Cuidadora ******781

Art. 2º - Designar os servidores abaixo relacionados, para comporem a presente Comissão de Recebimento:

Função na Comissão Nome Função Matrícula

Presidente Elisangela de Paula Silva Hermsdorf Orientadora ******824

Membro Ana Vitória Ferreira Agente de Limpeza ******398

Membro Atevir Francisco dos Santos Professor ******533

Suplente Rosa Barbosa da Silva Agente Alimentação ******791

Suplente Alice Nascimento da Silva Cuidadora ******629

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se,

Publique-se,

Cumpra-se.

Deuzenir Ferreira

Presidente do Conselho Escolar da E.E.E.F São Francisco

Matrícula ******044

Ji-Paraná/RO, 28 de agosto de 2023.

Protocolo 0052252217

Portaria nº 10108 de 28 de agosto de 2024

PORTARIA

A Presidente do Conselho Escolar da EEEF São Francisco, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas no

Estatuto do Conselho;

Considerando a competência para designar os membros para compor a Comissão de Contratação, conforme

estabelece o Regulamento Próprio de Compras e Contratações;

Considerando que a constituição dessa comissão é imprescindível para a promoção da correta e regular execução

do recurso financeiro do Programa Estadual de Alimentação Escolar – PEALE e o respeito aos princípios basilares

aplicáveis, em especial a segregação de funções.

RESOLVE:
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Art. 1º Instituir a Comissão de Contratação.

Art. 2º Designar os servidores, abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, comporem a comissão

supracitada, para desempenho de suas atribuições estabelecidas no Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

1 - Fabio de Castro Dias, matrícula nº ******157, Presidente;

2 - Nelma Martins de Melo Barbosa, matrícula nº ******544, Membro;

3 - Madalena Magalhães Nascimento, matrícula nº ******071, Membro;

4 - Rosicler Crivelaro Barzotto, matrícula nº ******669, Suplente;

5 - Sabrina Broccoli de Sousa nº ******781, Suplente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DEUZENIR FERREIRA

Presidente do Conselho Escolar da EEEF São Francisco

Protocolo 0052254386

Portaria nº 10109 de 28 de agosto de 2024

PORTARIA

A Presidente do Conselho Escolar da EEEF São Francisco, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas no

Estatuto do Conselho;

Considerando a competência para designar os membros para compor a Comissão de Recebimento, conforme

estabelece o Regulamento Próprio de Compras e Contratações;

Considerando que a constituição dessa comissão é imprescindível para a promoção da correta e regular execução

do recurso do Programa Estadual de Alimentação Escolar - PEALE e o respeito aos princípios basilares aplicáveis,

em especial a segregação de funções.

RESOLVE:

Art. 1º Instituir a Comissão de Recebimento.

Art. 2º Designar os servidores, abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, comporem a comissão

supracitada, para desempenho de suas atribuições estabelecidas no Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

1 - Elisangela de Paula Silva Hermsdorf, matrícula nº ******824, Presidente;

2 - Ana Vitória Ferreira, matrícula nº ******398, Membro;

3 - Atevir Francisco dos Santos, matrícula nº ******533, Membro;

4 - Rosa Barbosa da Silva, matrícula nº ******791, Suplente;

5 -Alice Nascimento da Silva, matrícula nº ******629, Suplente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DEUZENIR FERREIRA

Presidente do Conselho Escolar da EEEF São Francisco

Protocolo 0052254665

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 006/2024

CONTRATANTE: Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Laurindo Rabelo

CONTRATADA: Manoel José de Araújo ME

CNPJ DA CONTRATADA: 84.588.292/0001-15

OBJETO: É objeto desta aquisição de Material de Limpeza e Higiene para esta Unidade Escolar.

VALOR: R$ 12.664,00 (Doze mil e seiscentos e sessenta e quatro reais).

VIGÊNCIA: 30 (Trinta) dias.

DATA DA ASSINATURA: 28/08/2024

ASSINAM: Gilvan Vasconcelos Gomes
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GILVAN VASCONCELOS GOMES

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0052259057

TERMO

DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADOS

O Presidente do Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Mariana, nos termos do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de

Procedimento Simplificado de Contratação Nº 002/2024 (0051802200), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de

Propostas (0052165347) e o Resultado da análise (0052169230), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item Valor Total

1 Realmed comercio e serv. 16,18,20,22,23 1.156,00

2 Execelencia comercio e serv. ltda 21,24 563,90

3 EDIVALDO RIBEIRO LIMA-ME 1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,17,19 7.336,40

Valor Total 9.056,30

Porto Velho - RO, 26 de Agosto de 2024

Marcia Almeida dos Reis

Presidente do Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Mariana

Protocolo 0052173263

Portaria nº 8376 de 16 de outubro de 2023

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 71 da Constituição

do Estado de Rondônia.

Considerando os termos do Processo administrativo nº 0029.130350/2022-03.

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei complementar

nº 68/92, o(a) servidor (a) SAMANTA DA SILVA MIRANDA, matrícula XXXXXX021, pertencente ao Quadro Permanente

de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na Secretaria de Estado da Educação, no cargo de TECNICO

EDUCACIONAL NIVEL 2, no período já adquirido e não gozado, referente ao 2º quinquênio de 01/09/2016 a

01/04/2023.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Protocolo 0042632462

Portaria nº 8460 de 17 de outubro de 2023

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 71 da Constituição

do Estado de Rondônia.

Considerando os termos do Processo administrativo nº 0029.093646/2022-28.

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei complementar

nº 68/92, o(a) servidor (a) SAMIA SUELY PEDROZO GUIMARAES, matrícula XXXXXX723, pertencente ao Quadro

Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na Secretaria de Estado da Educação, no cargo de Professor

Classe C - Ch 20, no período já adquirido e não gozado, referente ao 2º, 3º e 4º quinquênios de 16/07/2002 a

16/07/2007, 17/07/2007 a 17/07/2012 e 18/07/2012 a 18/07/2017, respectivamente.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.
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NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Protocolo 0042686237

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA BARTOLOMEU LOURENÇO DE GUSMÃO

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 21/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.021169/2024-61

Objeto: Manutenção, recarga de gás e solda de ar condicionado.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos:26/08/2024 à 03/09/2024

O Conselho Escolar da Escola Bartolomeu Lourenço de Gusmão, C.N.P.J nº 01.227.510/0001-69, localizado naAvenida 23

de agosto, Nº 4492, Bairro: Centro -Vale do Anari/RO - CEP:76867-000, doravante Unidade Executora, aderente ao PROAFI

Escola Regular, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço,

para a contratação de : SERVIÇO TER. PESSOA JURÍDICA., referente aos recursos repassados no programa supracitado,

sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o

programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública. Esta convocação, contendo as regras estabelecidas

para a participação dos interessados, ficará disponível para que todos os interessados tomem conhecimento das regras e

enviem, no prazo de 26/08/2024 à 03/09/2024, pelo endereço eletrônico escolabartolomeudegusmão@seduc.ro.com.br

ou entregue diretamente à unidade executora no endereçoAvenida 23 de agosto, Nº 4492, Bairro: Centro - Vale do

Anari/RO- CEP: 76867-000, as propostas com os preços propostos e os documentos requeridos, de acordo com as

seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa o serviço de Manutenção, recarga de gás e solda de ar condicionado,

considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado junto

ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação aplicável,

poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja compatível com a

contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da contratação,

sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se

tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de licitar e

contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou proibidas de

contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade Executora

ou respectiva Conselho Escolar da Escola Bartolomeu Lourenço de Gusmão;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito decorrente

de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de Acesso à

Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no endereço

de e-mail escolabartolomeudegusmão@seduc.ro.com.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas

indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado,

com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.
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3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de validade

exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou descrição dos

serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver), data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo desconsideradas

quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de atividade,

como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio coletivo de

trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à regularidade

fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à

Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail escolabartolomeudegusmão@seduc.ro.com.br, dentro do prazo de 26/08/2024 à 03/09/2024 ,

devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de contratação

e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação deste

procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste aviso

e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e regulamento, a

fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores participantes

para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam ser enviados no

prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.
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5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e junto

aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem de

Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar da Escola Bartolomeu Lourenço de

Gusmão, com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser emitida

em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita individualização

e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o aceite

da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI Regular serão realizados somente por meio de Cartão

Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de

cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão respondidos

pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o recebimento

das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do estabelecido

ou para terceiros.
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8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Machadinho D`´Oeste Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Vale do Anari/RO, 26 de agosto de 2024.

EDNA MARIA VIEIRA PROENÇA

Presidente da Comissão de Contratação

VIVIANE ALVARES PALOMO VERDAN

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0052219508

Portaria nº 8726 de 19 de outubro de 2023

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais conferidas

pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a Lei

Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada no DOE

n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de outubro de

2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.491589/2021-68,

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei complementar

nº 68/92, o(a) servidor (a) TATIANA LUCIA DE ARAUJO GOIS, matrícula XXXXXX526, pertencente ao Quadro

Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da Educação, no cargo de

Professor Classe C - Ch 40, no período já adquirido e não gozado, referente ao 3º quinquênio de 18/11/2015 a

18/06/2022.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0042812605

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DIVA TEREZA DE OLIVIERA

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 4427/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.052104/2024-67

Objeto: Serviços de vidraçaria

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 28/08/2024 a 30/08/2024

Valorestimado :R$ 780,00

O Conselho Escolar Diva Tereza de Oliveira, C.N.P.J nº 01.167.361/0001-90 localizado na Avenida dos Imigrantes,

Nº1845, Bairro CTG - Pimenta Bueno/RO - 76970-000, doravante Unidade Executora, aderente ao PROAFI, AVISA a todos

os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de:

serviços de troca de vidro temperado, referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos

termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos

Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 28/08/2024 a 30/08/2024, pelo endereço

eletrônico escolavaldirmonfredinho@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Avenida

dos Imigrantes, Nº1845, Bairro CTG - Pimenta Bueno/RO - 76970-000, as propostas com os preços propostos e os

documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO
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1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a aquisição de serviços de troca de vidro e puxador inox,

considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja compatível

com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva unidade escolar;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail escolavaldirmonfredinho@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas

e custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.
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3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do

aviso, para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários

Federais e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18

do Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail escolavaldirmonfredinho@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 28/08/2024 a 30/08/2024 - (A

unidade executora deverá observar o prazo mínimo de 3 (três) dias úteis), devendo os documentos estarem de acordo

com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos

exigidos, desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a

ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de contratação

e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente,

sem rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS

FORNECEDORES INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam ser

enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.
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6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar Diva Tereza de Oliveira, com os

respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - LOCAL DE ENTREGA DOS PRODUTOS OU REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS

7.1- Os materiais e produtos deverão ser entregues na EEEFM Professor Valdir Monfredinho, localizada, Av. dos

Imigrantes numero 1845, bairro CTG, município de Pimenta Bueno, no horário das 8h:00 às17h:00 de segunda a sexta

feira.

7.2-A entregaserá realizada de acordo com a ordem de fornecimento e de acordo com a necessidade do Conselho

Escolar Diva Tereza de Oliveira.

7.3- O prazo para a entrega dos materiais será em até 05 (cinco) dias corridos, a contar do recebimento da ordem

de fornecimento dos produtos, no endereço citado no item 7.1

OBS: As entregas serão feitas inteiramente de todos os materiais.

8 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

8.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

8.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI serão realizados somente por meio de Cartão

Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de

cheque para outros fins.

8.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos

serviços prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços

ou aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

8.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto,

de acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

9 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

9.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

9.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá

na elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

9.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,
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conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

9.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos

de controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

9.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada

a igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

9.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

9.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

9.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Pimenta Bueno, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta (0052015647).

Pimenta Bueno, 28 de agosto de 2024.

Alan Mafra da Silva

Presidente da Comissão de Contratação

Rosângela Mendes Pereira

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0052015648

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação, torna público para conhecimento dos interessados, com

fundamento na Portaria Interministerial 424/CGU/MF/MP/2016 e considerando a Análise Financeira nº 95/2024/SEDUC-

GPCCF (0047853836) da Gerência de Prestação de Contas de Convênios e FomentoseParecer nº 1413/2024/SEDUC-GAPC

(0052089700), APROVA E HOMOLOGA o valor concedido do recurso financeiro da prestação de contas a seguir:

MUNICÍPIO: PORTO VELHO

CONVENENTE: Conselho Escolar da Escola Estadual Barão Solimões

CNPJ: 04.772.570/0001-50

CONVÊNIO/TERMO: Termo de Fomento n. 019/PGE/2021 ID(0016608551)

OBJETIVO: Aquisição de tabela de basquete

ANO: 2021

PROCESSO DE CONCESSÃO: 0005.460617/2020-92

PROCESSO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS: 0029.322775/2021-58

VALOR CONCEDIDO: R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais)

Permaneçam os autos a disposição para Fiscalização e Auditoria do Controle Interno e Externo, sendo que a

homologação não impede a atuação da administração nos moldes da Lei 3.830/2016, art. 14 e Súmula n. 473/STF.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação

Portaria nº 8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0052236275

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
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O Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação, torna público para conhecimento dos interessados, com

fundamento na Portaria Interministerial 424/CGU/MF/MP/2016 e considerando a Análise Financeira nº 139/2024/SEDUC-

GPCCF (0048776835) da Gerência de Prestação de Contas de Convênios e FomentoseParecer nº 1176/2024/SEDUC-GAPC

(0050787881), APROVA E HOMOLOGA o valor concedido do recurso financeiro da prestação de contas a seguir:

MUNICÍPIO: THEOBROMA - RO

CONVENENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE THOBROMA - RO

CNPJ: 84.727.601/0001-90

CONVÊNIO/TERMO: 282/ PGE-2018

OBJETIVO: AMPLIAÇÃO DE 04 SALAS NA E.M.E.I.E.F JOSUÉ DE CASTRO

ANO: 2018

PROCESSO DE CONCESSÃO: 0029.213588/2018-89

PROCESSO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS: 0029.090716/2022-96

VALOR CONCEDIDO: R$ 340.000,00 (trezentos e quarenta mil reais)

Permaneçam os autos a disposição para Fiscalização e Auditoria do Controle Interno e Externo, sendo que a homologação

não impede a atuação da administração nos moldes da Lei 3.830/2016, art. 14 e Súmula n. 473/STF.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação

Portaria nº 8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0052236542

Portaria nº 10079 de 27 de agosto de 2024

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 71 da Constituição do

Estado de Rondônia

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados, para sem prejuízo de suas funções, exercerem os cargos de

Fiscal e seu respectivo Substituto, assim como a Comissão de Recebimento sobre contratação de empresa especializada

para prestação de serviços de comunicação, em banda KU, com a finalidade de interligar as unidades escolares da zona

rural, indígenas e escolas com programa de mediação tecnológica e Coordenadorias Regionais de Ensino do Estado de

Rondônia, por meio de uma rede de comunicação de dados IP via satélite, abrangendo uma estação central localizada

em território nacional, incluindo acesso à internet, distribuição multicast, vídeo-conferência e telefonia VoIP, incluindo

todos os equipamentos, bem como os serviços de instalação, configuração, ativação, suporte técnico, manutenção e

operação de todo o sistema fornecido, bem como também o segmento espacial necessário, para atendimento das

necessidades da Secretaria de Estado da Educação, conforme as especificações técnicas e disposições contidas no Termo

de Referência e seus anexos, constante no Processo Administrativo n.° 0029.518767/2019-91, desta Secretaria de Estado

da Educação.

FISCAL DO CONTRATO

CONTRATO FUNÇÃO NOME MATRÍCULA

Contrato nº 136/PGE-2020 Fiscal Wanderlei Ferreira Leite ******636

Contrato nº 136/PGE-2020 Fiscal Substituto Gilson Nedison Ferreira de Souza ******261

COMISSÃO DE RECEBIMENTO E CERTIFICAÇÃO DAS NOTAS FISCAIS

CONTRATO FUNÇÃO NOME MATRÍCULA

Contrato nº 136/PGE-2020 Membro Luciano de Oliveira Silva ******983

Contrato nº 136/PGE-2020 Membro Nelinho Teixeira Neres ******961

Contrato nº 136/PGE-2020 Membro Marcio Ferreira ******775

Contrato nº 136/PGE-2020 Membro Substituto Cristiano Alves Pimentel ******672



Quarta-feira, 28 de agosto de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/22637
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 28/08/2024, às 15:18

Rondônia, ed.  161 - 389

Contrato nº 136/PGE-2020 Membro Substituto Luiz Felipe Rodrigues Marques ******980

Art° 2º Compete ao fiscal, emitir Relatório de Acompanhamento e Fiscalização dos Serviços prestados pela

contratada, com a finalidade de atender a Secretaria de Estado da Educação.

§ 1º O fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato,

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

§ 2º As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal deverão ser solicitadas a seus superiores

em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, conforme o art. 67, parágrafo 1º e 2º da Lei nº 8666 de 21 de

julho de 1993.

Tona-se sem efeito a Portaria nº 10497 de 06 de dezembro de 2023.

Artº 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho, 27 de Agosto de 2024.

ANA LÚCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0052214977

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação, torna público para conhecimento dos interessados, com

fundamento na Portaria Interministerial 424/CGU/MF/MP/2016 e considerando a Análise Financeira nº 183/2024/SEDUC-

GPCCF (0050003908) da Gerência de Prestação de Contas de Convênios e FomentoseParecer nº 1298/2024/SEDUC-GAPC

(0051368678), APROVA E HOMOLOGA o valor concedido do recurso financeiro da prestação de contas a seguir:

CONVENENTE: PIMENTEIRAS

CNPJ: Prefeitura Municipal de Pimenteiras - RO

CONVÊNIO/TERMO: Termo de Convênio Nº 189/PGE-2017

OBJETIVO:
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS PARA A ESCOLA PAULO FREIRE E

MUNDO MÁGICO

ANO: 2017

PROCESSO DE CONCESSÃO: 0029.117015/2022-10

PROCESSO DE PRESTAÇÃO DE

CONTAS:
0029.116927/2022-66

VALOR CONCEDIDO: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais)

Permaneçam os autos a disposição para Fiscalização e Auditoria do Controle Interno e Externo, sendo que a

homologação não impede a atuação da administração nos moldes da Lei 3.830/2016, art. 14 e Súmula n. 473/STF.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação

Portaria nº 8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0052235912

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O DIRETOR TÉCNICO da Secretaria de Estado da Educação, por meio das suas atribuições através da Port. n.º 8144

de 09 de outubro de 2023, considerando a Análise Técnica e Financeira nº 335/2024/SEDUC-GPCPEP (0050612211) da

Gerência Prestação de Contas dos Programas Educacionais e Parcerias - GPCPEP,bem como o Parecer da Coordenadoria

de Controle Interno n.º 1194/2024/SEDUC-GAPC(0050853965), de acordo com Lei nº 4.706/2019, APROVA E HOMOLOGA

a despesa executada oriunda do recurso financeiro repassado através do Programa de Melhoria da Qualidade de Ensino -

EXCELÊNCIA conforme quadro abaixo:

MUNICÍPIO CNPJ UNIDADE EXECUTORA/CONSELHO

ESCOLAR

ANO PROCESSOS VALOR
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CONCESSÃO
PRESTAÇÃO

CONTAS

NOVA BRASILÂNDIA DO

OESTE

01.658.288/

0001-5
EEEFM ROCHA POMBO 2022

0029.082776/

2022-35

0029.117587/

2022-91

R$

11.750,00

Permaneçam os autos a disposição para Fiscalização e Auditoria do Controle Interno e Externo, sendo que a

homologação não impede a atuação da administração nos moldes da Lei 3.830/2016, art. 14 e Súmula n. 473/STF.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação

Port. n.º 8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0052238707

Portaria nº 8594 de 18 de outubro de 2023

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais conferidas

pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a Lei

Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada no DOE

n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de outubro de

2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.014323/2023-67,

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei complementar

nº 68/92, o(a) servidor (a) SUELY SULIVAN DA CONCEICAO, matrícula XXXXXX466, pertencente ao Quadro

Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da Educação, no cargo de

Professor Classe C - Ch 40, no período já adquirido e não gozado, referente ao 1º, 2º e 3ºquinquênio de

28/12/2005 a 28/12/2010, 29/12/2010 a 29/12/2015 e 30/12/2015 a 30/07/2022.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0042769979

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação, torna público para conhecimento dos interessados, com

fundamento na Portaria Interministerial 424/CGU/MF/MP/2016 e considerando a Análise Financeira nº 99/2024/SEDUC-

GPCCF (0047948027) da Gerência de Prestação de Contas de Convênios e FomentoseParecer nº 1411/2024/SEDUC-GAPC

(0052083931), APROVA E HOMOLOGA o valor concedido do recurso financeiro da prestação de contas a seguir:

MUNICÍPIO: MACHADINHO DO OESTE

CONVENENTE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE DE MACHADINHO DO OESTE

CNPJ: 63.628.408/0001-22

CONVÊNIO/TERMO: TERMO DE FOMENTO Nº 125/PGE-2017

OBJETIVO:
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO PEDAGÓGICOS, LIMPEZA, PEÇAS, SERVIÇOS

MECÂNICOS E COMBUSTÍVEL

ANO: 2017

PROCESSO DE CONCESSÃO: 0029.119807/2022-11

PROCESSO DE PRESTAÇÃO DE

CONTAS:
0029.119091/2022-51

VALOR CONCEDIDO: R$ 39.600,00 (trinta e nove mil e seiscentos reais)

Permaneçam os autos a disposição para Fiscalização e Auditoria do Controle Interno e Externo, sendo que a

homologação não impede a atuação da administração nos moldes da Lei 3.830/2016, art. 14 e Súmula n. 473/STF.
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NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação

Portaria nº 8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0052236049

Portaria nº 8839 de 23 de outubro de 2023

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais conferidas

pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a Lei

Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada no DOE

n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de outubro de

2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.576391/2021-53,

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei complementar

nº 68/92, o(a) servidor (a) SUELY CRISOSTOMO DE LIMA, matrícula XXXXXX098, pertencente ao Quadro Permanente

de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da Educação, no cargo de Técnico

Educacional Nível 2, no período já adquirido e não gozado, referente ao 2º quinquênio de 26/08/2016 a

26/03/2023.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0042894974

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O DIRETOR TÉCNICO da Secretaria de Estado da Educação, por meio das suas atribuições através da Port. n.º 8144

de 09 de outubro de 2023, considerando a Análise Técnica e Financeira nº 295/2024/SEDUC-GPCPEP (0050009118) da

Gerência Prestação de Contas dos Programas Educacionais e Parcerias - GPCPEP,bem como o Parecer da Coordenadoria

de Controle Interno n.º 1155/2024/SEDUC-GAPC(0050652579), de acordo com Lei nº 4.706/2019, APROVA E HOMOLOGA

a despesa executada oriunda do recurso financeiro repassado através do Programa de Melhoria da Qualidade de Ensino -

EXCELÊNCIA conforme quadro abaixo:

MUNICÍPIO CNPJ
UNIDADE EXECUTORA/CONSELHO

ESCOLAR
ANO

PROCESSOS

VALOR

CONCESSÃO
PRESTAÇÃO

CONTAS

Ariquemes
84.727.627/

0001-39
EEEFM Anísio Teixeira 2022

0029.072650/

2022-52

0029.129000/ 

2022-96

R$

15.250,00

Permaneçam os autos a disposição para Fiscalização e Auditoria do Controle Interno e Externo, sendo que a

homologação não impede a atuação da administração nos moldes da Lei 3.830/2016, art. 14 e Súmula n. 473/STF.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação

Port. n.º 8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0052238722

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O DIRETOR TÉCNICO da Secretaria de Estado da Educação, por meio das suas atribuições através da Port. n.º 8144

de 09 de outubro de 2023, considerando a Análise Técnica e Financeira nº 310/2024/SEDUC-GPCPEP (0050348823) da

Gerência Prestação de Contas dos Programas Educacionais e Parcerias - GPCPEP,bem como o Parecer da Coordenadoria

de Controle Interno n.º 1160/2024/SEDUC-GAPC(0050656529), de acordo com Lei nº 4.706/2019, APROVA E HOMOLOGA

a despesa executada oriunda do recurso financeiro repassado através do Programa de Melhoria da Qualidade de Ensino -

EXCELÊNCIA conforme quadro abaixo:
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MUNICÍPIO CNPJ
UNIDADE EXECUTORA/CONSELHO

ESCOLAR
ANO

PROCESSOS

VALOR

CONCESSÃO
PRESTAÇÃO

CONTAS

Ariquemes
84.727.692/

0001-64
EEEMTI Heitor Villa Lobos 2022

0029.070402/

2022-77

0029.129026/ 

2022-34

R$

15.250,00

Permaneçam os autos a disposição para Fiscalização e Auditoria do Controle Interno e Externo, sendo que a

homologação não impede a atuação da administração nos moldes da Lei 3.830/2016, art. 14 e Súmula n. 473/STF.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação

Port. n.º 8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0052238733

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O DIRETOR TÉCNICO da Secretaria de Estado da Educação, por meio das suas atribuições através da Port. n.º 8144

de 09 de outubro de 2023, considerando a Análise Técnica e Financeira nº 303/2024/SEDUC-GPCPEP (0050298696) da

Gerência Prestação de Contas dos Programas Educacionais e Parcerias - GPCPEP,bem como o Parecer da Coordenadoria

de Controle Interno n.º 1133/2024/SEDUC-GAPC(0050595171), de acordo com Lei nº 4.706/2019, APROVA E HOMOLOGA

a despesa executada oriunda do recurso financeiro repassado através do Programa de Melhoria da Qualidade de Ensino -

EXCELÊNCIA conforme quadro abaixo:

MUNICÍPIO CNPJ
UNIDADE EXECUTORA/CONSELHO

ESCOLAR
ANO

PROCESSOS

VALOR

CONCESSÃO
PRESTAÇÃO

CONTAS

Ariquemes
84.727.734/

0001-67
EEEFM Ricardo Cantanhede 2022

0029.069650/

2022-75

0029.129033/ 

2022-36

R$

17.600,00

Permaneçam os autos a disposição para Fiscalização e Auditoria do Controle Interno e Externo, sendo que a

homologação não impede a atuação da administração nos moldes da Lei 3.830/2016, art. 14 e Súmula n. 473/STF.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação

Port. n.º 8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0052238769

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação, torna público para conhecimento dos interessados, com

fundamento na Portaria Interministerial 424/CGU/MF/MP/2016 e considerando a Análise Financeira nº 283/2024/SEDUC-

GPCCF (0051851655) da Gerência de Prestação de Contas de Convênios e FomentoseParecer nº 1409/2024/SEDUC-GAPC

(0052078029), APROVA E HOMOLOGA o valor concedido do recurso financeiro da prestação de contas a seguir:

MUNICÍPIO: ARIQUEMES

CONVENENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARIQUEMES

CNPJ: 04.104.816/0001-16

CONVÊNIO/TERMO: Termo de ConvênioNº 155/PGE/2020ID(0043473888)

OBJETIVO:
CONSTRUÇÃO DO ESTACIONAMENTO

DA ESCOLA MAGDALENA TAGLIAFERRO

ANO: 2020

PROCESSO DE CONCESSÃO: 0005.183917/2020-42

PROCESSO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS: 0029.065075/2023-12

VALOR CONCEDIDO: R$: 100.000,00 (cem mil reais)
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Permaneçam os autos a disposição para Fiscalização e Auditoria do Controle Interno e Externo, sendo que a homologação

não impede a atuação da administração nos moldes da Lei 3.830/2016, art. 14 e Súmula n. 473/STF.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação

Portaria nº 8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0052236395

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE RONDÔNIA, considerando o Parecer de Análise

documental nº 257/2024/SEDUC-CREPVHGAF (0051127896), Análise nº 446/2024/SEDUC-GPCP (0049427976), Reanálise

Técnica e Financeira nº 698/2024/SEDUC-GPCP (0051172319) da Gerência Prestação de Contas dos Programas de Apoio

de Manutenção, Parecer nº 1416/2024/SEDUC-GAPC (0052134098) da Gerência de Análises das Prestações de Contas, de

acordo com o art. 21, §1º da Lei 3.350/2014-RO, APROVA E HOMOLOGA recurso financeiro repassado para UEx,

oriundo do processo de concessão e a prestação de contas do Programa de Apoio Financeiro – PROAFI abaixo:

MUNICÍPIO CNPJ

UNIDADE

EXECUTORA/CONSELHO

ESCOLAR

ANO

PROCESSOS

VALOR
CONCESSÃO

PRESTAÇÃO

CONTAS

PORTO

VELHO

00.700.441/0001-

04
EEEF PADRE MÁRIO CASTÁGNA 2023

0029.010721/2023-

12

0029.003315/2024-

76
R$329.976,66

Permaneçam os autos a disposição para Fiscalização e Auditoria do Controle Interno e Externo, sendo que a

homologação não impede a atuação da administração nos moldes da Lei 3.830/2016, art. 14 e Súmula n. 473/STF.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação

Portaria nº 8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0052228730

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação, torna público para conhecimento dos interessados, com

fundamento na Portaria Interministerial 424/CGU/MF/MP/2016 e considerando a Análise Financeira nº 269/2024/SEDUC-

GPCCF (0051616326) da Gerência de Prestação de Contas de Convênios e FomentoseParecer nº 1418/2024/SEDUC-GAPC

(0052146601), APROVA E HOMOLOGA o valor concedido do recurso financeiro da prestação de contas a seguir:

MUNICÍPIO: JI-PARANÁ/RO

CONVENENTE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE JI-PARANÁ/RO

CNPJ: 05.881.925/0001-02

CONVÊNIO/TERMO: Termo de Fomenton. 044/PGE/SEDUC/2023 ID (0046072971      )

OBJETIVO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO

ANO: 2022

PROCESSO DE CONCESSÃO: 0029.121588/2022-30

PROCESSO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS: 0029.008563/2024-11

VALOR CONCEDIDO: R$ 46.200,00 (quarenta e seis mil e duzentos reais)

Permaneçam os autos a disposição para Fiscalização e Auditoria do Controle Interno e Externo, sendo que a homologação

não impede a atuação da administração nos moldes da Lei 3.830/2016, art. 14 e Súmula n. 473/STF.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação

Portaria nº 8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0052236303
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação, torna público para conhecimento dos interessados, com

fundamento na Portaria Interministerial 424/CGU/MF/MP/2016 e considerando a Análise Financeira nº255/2024/SEDUC-

GPCCF (0051346067) da Gerência de Prestação de Contas de Convênios e FomentoseParecer nº 1360/2024/SEDUC-GAPC

(0051714749), APROVA E HOMOLOGA o valor concedido do recurso financeiro da prestação de contas a seguir:

MUNICÍPIO: OURO PRETO DO OESTE/RO

CONVENENTE: ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI

CNPJ: 05.882.048/0001-94

CONVÊNIO/TERMO: Termo de Fomenton. 296/PGE/2022 ID(0046873675)

OBJETIVO:
AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL (Gasolina Comum e Óleo Diesel), MATERIAL DE

EXPEDIENTE

ANO: 2022

PROCESSO DE CONCESSÃO: 0029.125147/2022-15

PROCESSO DE PRESTAÇÃO DE

CONTAS:
0029.015218/2024-26

VALOR CONCEDIDO: R$43.450,00 (quarenta e três mil quatrocentos e cinquenta reais)

Permaneçam os autos a disposição para Fiscalização e Auditoria do Controle Interno e Externo, sendo que a homologação

não impede a atuação da administração nos moldes da Lei 3.830/2016, art. 14 e Súmula n. 473/STF.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação

Portaria nº 8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0052236587

AVISO

CONSELHO ESCOLAR RAIMUNDO DE OLIVEIRA MESQUITA

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº [01/2024]

PROCESSO SEI Nº 0029.016917/2024-93

OBJETO: PARA PROPORCIONARMOS UM AMBIENTE ACOLHEDOR A TODA NOSSA CLIENTELA E SERVIDORES

EM GERAL./ MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE MÁQUINAS 3.3.90.39

PRAZO PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS/DOCUMENTOS: [28/08/2024 A 30/08/2024)

O Conselho Escolar RAIMUNDO DE OLIVEIRA MESQUITA, C.N.P.J nº 00.713.583/0001-06 localizado na Travessa 25,

1858, Setor 04, no município de Costa Marques - RO, doravante Unidade Executora, aderente ao PROAFI REGULAR,

CONVOCA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a

contratação de: Material de Limpeza, Material de Higiene, Material de Copa e Cozinha e o serviço de pequenos reparos e

manutenção de central de ar referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios

Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 28/08/2024 a 30/08/2024, pelo endereço

eletrônico escolaraimundomesquita@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço T - 25,

nº 1858, setor 04, Costa Marques - RO, CEP: 76937-000, as propostas com os preços propostos e os documentos

requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a compra de material para manutenção de bens imóveis,

considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.
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2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste instrumento, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja compatível

com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da contratação,

sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se

tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de licitar e

contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou proibidas de

contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade Executora

ou respectiva Unidade Escolar;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito decorrente

de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de Acesso

à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail escolaraimundomesquita@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste instrumento, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de validade

exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou descrição

dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver), data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo desconsideradas

quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do

instrumento, para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à

Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.
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4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail escolaraimundomesquita@seduc.ro.gov.br dentro do prazo de 28/08/2024 a 30/08/2024,

devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste instrumento e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo, em

formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de contratação e seu

objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas serão realizadas, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

instrumento e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste instrumento e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores participantes

para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam ser enviados no

prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste instrumento e de seus anexos, a unidade executora,

motivadamente, rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e junto

aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá a adjudicação e homologação nos termos do

regulamento e a posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com

emissão de Ordem de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar Baía das Onças, com os respectivos

tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI REGULAR serão realizados somente por meio de Cartão

Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de

cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou
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aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste instrumento e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um instrumento já divulgado, que interferirá

na elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do estabelecido

ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Costa Marques, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Instrumento:

- Formulário Pesquisa de Preços.

ID( 0051590664 )

Costa Marques- RO, 28 de agosto de 2024

GLIDES BANEGA JUSTINIANO

Presidente da Comissão de Contratação

VALDECIR RODRIGUES PEREIRA

Presidente do Conselho Escolar ROM

Protocolo 0051590634

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação, torna público para conhecimento dos interessados, com

fundamento na Portaria Interministerial 424/CGU/MF/MP/2016 e considerando a Análise Financeira nº 246/2024/SEDUC-

GPCCF (0051240309) da Gerência de Prestação de Contas de Convênios e FomentoseParecer nº 1415/2024/SEDUC-GAPC

(0052112798), APROVA E HOMOLOGA o valor concedido do recurso financeiro da prestação de contas a seguir:

MUNICÍPIO: Brasília/DF

CONVENENTE: CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DO DESPORTO ESCOLAR - CBDE Brasília/DF

CNPJ: 04.564.530/0001-13

CONVÊNIO/TERMO: TERMO DE FOMENTO Nº 164/SEDUC/PGE/2023 ID (0050342230)

OBJETIVO:
Participação da equipe de Futsal da Escola Estadual de Ensino Médio Major Guapindáia de

Rondônia no ISF Word School Futsal Championship 2023

ANO: 2023
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PROCESSO DE

CONCESSÃO:
0029.040539/2024-69

PROCESSO DE

PRESTAÇÃO DE CONTAS:
0029.053687/2023-62

VALOR CONCEDIDO: R$ 120.177,60 (cento e vinte mil cento e setenta e sete reais e sessenta centavos)

Permaneçam os autos a disposição para Fiscalização e Auditoria do Controle Interno e Externo, sendo que a homologação

não impede a atuação da administração nos moldes da Lei 3.830/2016, art. 14 e Súmula n. 473/STF.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação

Portaria nº 8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0052236425

Portaria nº 10112 de 28 de agosto de 2024

PORTARIA

A Presidente do Conselho Escolar da EEEF São Francisco, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas no

Estatuto do Conselho;

Considerando a competência para designar os membros para compor a Comissão de Contratação, conforme

estabelece o Regulamento Próprio de Compras e Contratações;

Considerando que a constituição dessa comissão é imprescindível para a promoção da correta e regular execução

dos recursos financeiros do Programa de Apoio Financeiro - PROAFI e o respeito aos princípios basilares aplicáveis, em

especial a segregação de funções.

RESOLVE:

Art. 1º Instituir a Comissão de Contratação.

Art. 2º Designar os servidores, abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, comporem a comissão

supracitada, para desempenho de suas atribuições estabelecidas no Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

1 - Fabio de Castro Dias, matrícula nº ******157, Presidente;

2 - Nelma Martins de Melo Barbosa, matrícula nº ******544, Membro;

3 - Madalena Magalhães Nascimento, matrícula nº ******071, Membro;

4 - Rosicler Crivelaro Barzotto, matrícula nº ******669, Suplente;

5 - Sabrina Broccoli de Sousa, matrícula nº ******781, Suplente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DEUZENIR FERREIRA

Presidente do Conselho Escolar da EEEF São Francisco

******044

Protocolo 0052262017

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O Presidente do CONSELHO ESCOLAR DA EEEFM AURÉLIO BUARQUE DE HOLANDA FERREIRA, nos termos do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de

Procedimento Simplificado de Contratação Nº 13/2024 (ID 0051962732), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de

Propostas (ID 0052255681) e o Resultado da Análise (ID 0052255749), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Interessado Descrição do Item Valor Total

01
Marmoraria Florida LTDA ME CNPJ:

14.310.153/0001-40

Serviço de instalação de Granito Branco Pariz para pias de

banheiro no total de 4.32M²
3.024,00

Valor Total R$3.024,00

Monte Negro - RO, data e hora do sistema.

ODETE PAULUS
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Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0052255858

Portaria nº 10115 de 28 de agosto de 2024

Designa o agente para acompanhar e fiscalizar os procedimentos
de compras e contratações conforme estabelece o Regulamento

Próprio de Compras e Contratações e dá outras providências.

A Presidente do Conselho Escolar, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas no Estatuto do Conselho;

Considerando a competência para designar o agente para acompanhar e fiscalizar os procedimentos de compras e

contratações conforme estabelece o Regulamento Próprio de Compras e Contratações;

Considerando que a constituição desse agente é imprescindível para a promoção da correta e regular execução dos

recursos financeiros e o respeito aos princípios basilares aplicáveis, em especial a segregação de funções.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para acompanhar e fiscalizar, como titular e suplente,

respectivamente, a execução dos contratos, celebrados entre o Conselho Escolar da EEEFM Aurélio Buarque de Holanda

Ferreira, CNPJ nº 01.230.848/0001-70 e a Empresa MARMORARIA FLORIDA LTDA, CNPJ: 14.310.153/0001-40, que tem por

objeto de fornecimento de serviços em instalação de Granito Branco Pariz para pias de banheiro no total de 4.32M², a ser

executados nas dependências da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Aurélio Buarque de Holanda Ferreira,

localizada no município de Monte Negro/RO.

1 - Claudenir Rodrigues Soares Tiegs, matrícula nº *******075, Fiscal de Contrato;

2 - Rogerio Faria Prado, matrícula nº ******312, Suplente;

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ODETE PAULUS

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0052263132

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DE RESULTADO

A Presidente do CONSELHO ESCOLA ÁLVARES DE AZEVEDO, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de

Contratação Nº 13/2024 (ID0051889379), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID0052192242) e o

Adendo Divulgação de Resultado de Análise (ID0052239059), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item
Valor

Total

01 Imunizadora Protege Com. E

Serviços LTDA

SERVIÇO DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO DE CAIXA DE ÁGUA POR

UNIDADE DE RESERVATÓRIO
1.329,99

Valor Total 1.329,99

Vilhena, 28 de agosto de 2024.

CLÁUDIA REGINA DA SILVA

Presidente do CONSELHO ESCOLA ÁLVARES DE AZEVEDO

Protocolo 0052258285

TERMO

DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADOS

O Presidente do Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Mariana, nos termos do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de

Procedimento Simplificado de Contratação Nº 001/2024 (0051800600), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de

Propostas (0052156973) e o Resultado da análise (0052168409), HOMOLOGA o procedimento realizado.
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Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item
Valor

Total

1
LINIKA REPRESENTAÇÕES E COMÉRCIO

EIRELI

1,2,3,4,7,9,10,11,12,13,15,18,19,20,21,22,23,24,25,26,

27,28,33,34,35,36,37,38,39,40,41,43,44,45.
8.286,95

2 Bazar e Livraria Líder LTDA 5,6,8,14,16,17,29,30,31,32,42,46,47,48. 753,00

Valor Total 9.039,95

Porto Velho - RO, 26 de Agosto de 2024

Marcia Almeida dos Reis

Presidente do Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Mariana

Protocolo 0052263653

AVISO

E.E.E.F.M. NOVA BRASÍLIA

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 03/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.052073/2024-44

Objeto: OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 28/08/2024 A 31/08/2024

O Conselho Escolar E.E.E.F.M. Nova Brasília, C.N.P.J nº 00.902.463/0001-49, localizado na Rua Cedro, Nº 3981, Bairro:

Parque dos Parecis -Ji-Paraná/RO - CEP: 76909-724, doravante Unidade Executora, aderente ao PROAFI REGULAR, AVISA a

todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de:

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA, referente aos recursos repassados no programa

supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que

regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que todos

os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 28/08/2024 A 31/08/2024 pelo endereço

eletrônico eeefnovabrasilia@seduc.ro.com.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Rua Cedro, Nº

3981, Bairro: Parque dos Parecis -Ji-Paraná/RO - CEP: 76909-724, as propostas com os preços propostos e os documentos

requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA

JURÍDICA considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado junto

ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação aplicável,

poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja compatível com a

contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da contratação,

sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se

tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de licitar e

contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou proibidas de

contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade Executora

ou respectiva unidade escolar ;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito decorrente

de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de Acesso à

Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.
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3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no endereço

de e-mail eeefnovabrasilia@seduc.ro.com.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa de

Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas indicadas,

podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado, com a devida

identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-

los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de validade

exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou descrição dos

serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver), data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo desconsideradas

quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de atividade,

como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio coletivo de

trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à regularidade

fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à

Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail eeefnovabrasilia@seduc.ro.com.br, dentro do prazo de 28/08/2024 A 31/08/2024 devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de contratação

e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação deste

procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS
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5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste aviso

e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e regulamento, a

fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores participantes

para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam ser enviados no

prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e junto

aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem de

Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar , com os respectivos tributos, de acordo

com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser emitida

em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita individualização

e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o aceite

da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROGRAMA DE APOIO FINANCEIRO PROAFI REGULAR serão

realizados somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da

conta específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão respondidos

pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o recebimento

das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.
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8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do estabelecido

ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de JI-PARANÁ, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

0052011879

Ji-Paraná/ RO,28 de agosto de 2024.

Fabiola Dias Gomes, matrícula nº ******063, Presidente

Presidente da Comissão de Contratação

Maria Inêz Ortega Rodelini

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0052011882

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 21/2024

CONTRATANTE: Conselho Escolar Monteiro Lobato

CONTRATADA: S.M. Comercial de Alimentos Favorito Ltda

CNPJ DA CONTRATADA: 06.339.174/0001-60

OBJETO: É objeto desta contrataçãoGêneros Alimentícios.

VALOR: R$ 2.549,39 (Dois mil quinhentos e quarenta e nove reais e trinta e nove centavos).

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.

DATA DA ASSINATURA: 27/08/2024

ASSINAM: Ana Lúcia Costa e Edson Codinhoto de Oliveira

Protocolo 0052213810

Portaria nº 10116 de 28 de agosto de 2024

O (A) Presidente do CONSELHO ESCOLAR ANTÔNIO BIANCO, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas no

Estatuto do Conselho;

Considerando a competência para designar os membros para compor a Comissão de Contratação, conforme

estabelece o Regulamento Próprio de Compras e Contratações;

Considerando que a constituição dessa comissão é imprescindível para a promoção da correta e regular execução

dos recursos financeiros e o respeito aos princípios basilares aplicáveis, em especial a segregação de funções.

RESOLVE:

Art. 1º Instituir a Comissão de CompraseContratação/ PNAE

Art. 2º Designar os servidores, abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, comporem a comissão

supracitada, para desempenho de suas atribuições estabelecidas no Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

1 -Maria Valentim, matrícula nº ******683, Presidente;

2 -Dieime dos Santos Pereira,matrícula nº ******400 , Membro;

3 -Vanessa oliveira de Souza Santos, matrícula nº * *****000, Membro;

4 - João Nilson Diniz,, matrícula nº ******335, Suplente;

5 -Vera Lúcia Cerqueira Cezar , matrícula nº ******745, Suplente.
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Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARIA MEDIANEIRA ALVES DOS SANTOS CLEMÊNCIO

Presidente do CONSELHO ESCOLAR

Protocolo 0052264338

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

A Presidente do Conselho Escolar Carlos Drumond de Andrade, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de

Contratação Nº 4273/2024 (ID 0051902172), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID 0052246643)

e o Resultado da Análise (ID 0052249621), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Item Valor Total

01 C & A CONTABILIDADE E ASSESSORIA LTDA, CNPJ 35.773.872/0001-77 01; 02; 03; 04 e 05. R$ 1.650,00

02 IZAEL GOMES DE CAMPOS, CNPJ 35.519.023/0001-91 --- ---

03 ESCRITÓRIO CONTABIL ARNO LTDA ME, CNPJ 84.555.119/0001-10 --- ---

Valor Total R$ 1.650,00

Rolim de Moura - RO, 28 de agosto de 2024

Janete Molina de Oliveira

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0052250983

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 22/2024

CONTRATANTE: Conselho Escolar Monteiro Lobato

CONTRATADA: Comércio de Carne Atacarejo Frigoisa Eireli

CNPJ DA CONTRATADA: 32.758.391/0001-02

OBJETO: É objeto desta contrataçãoGêneros Alimentícios.

VALOR: R$ 11.542,40 (Onze mil quinhentos e quarenta e dois reais e quarenta centavos).

VIGÊNCIA: 12 (doze meses) meses.

DATA DA ASSINATURA: 27/08/2024

ASSINAM: Ana Lúcia Costa e Barbara Catarina Garcia Bianchetto

Protocolo 0052215505

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 23/2024

CONTRATANTE: Conselho Escolar Monteiro Lobato

CONTRATADA: Mercado Fortaleza LTDA

CNPJ DA CONTRATADA: 13.129.091/0001-01

OBJETO: É objeto desta contrataçãoGêneros Alimentícios.

VALOR: R$ 47.815,31 (quarenta e sete mil oitocentos e quinze reais e trinta e um centavos).

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.

DATA DA ASSINATURA: 27/08/2024

ASSINAM: Ana Lúcia Costa e Fernando César Justo

Protocolo 0052216537

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 24/2024

CONTRATANTE: Conselho Escolar Monteiro Lobato

CONTRATADA: Marcio de Oliveira Ltda

CNPJ DA CONTRATADA: 46.891.108/0001-12
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OBJETO: É objeto desta contrataçãoGêneros Alimentícios.

VALOR: R$ 10.703,24 (dez mil setecentos e três reais e vinte e quatro centavos).

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.

DATA DA ASSINATURA: 27/08/2024

ASSINAM: Ana Lúcia Costa e Marcio de Oliveira

Protocolo 0052222817

Portaria nº 10117 de 28 de agosto de 2024

O (A) Presidente do CONSELHO ESCOLAR ANTÔNIO BIANCO, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas no

Estatuto do Conselho;

Considerando a competência para designar os membros para compor a Comissão de Recebimento, conforme

estabelece o Regulamento Próprio de Compras e Contratações;

Considerando que a constituição dessa comissão é imprescindível para a promoção da correta e regular execução

dos recursos financeiros e o respeito aos princípios basilares aplicáveis, em especial a segregação de funções.

RESOLVE:

Art. 1º Instituir a Comissão de Recebimento do Recurso PNAE

Art. 2º Designar os servidores, abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, comporem a comissão

supracitada, para desempenho de suas atribuições estabelecidas no Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

1 -Karolyne Barbosa Klippel, matrícula nº ******346 , Presidente;

2 - Haline Galdino Freitas, matrícula nº******000, Membro;

3 - Randerson José Pereira, matrícula nº ******088 , Membro;

4 - Andrea Barbosa Viana dos Santos Leal, matrícula nº ******472, Suplente;

5 -Andréia Carla Pereira, matrícula nº ******536, Suplente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARIA MEDIANEIRA ALVES DOS SANTOS CLEMÊNCIO

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0052265105

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 008/2024

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR EEEFM CARLOS DRUMOND DE ANDRADE

CONTRATADA:STRE COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA.

CNPJ DA CONTRATADA: 31.593.287/0003-97

OBJETO: É objeto desta contratação a compra de Gêneros alimentícios.

VALOR: R$ 1.852,60 ( um mil, oitocentos e cinquenta e dois reais e sessenta centavos).

VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias.

DATA DA ASSINATURA: 28/08/2024

ASSINAM: FERNANDO RAMOS DA SILVA

Protocolo 0050036855

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO MATO GROSSO

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 01/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.035343/2024/52

Objeto: Aquisição de Gás de cozinha para confecçãoda merenda escolar

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 23/08/2024 a 28/08/2024.
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O Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Mato Grosso, Monte Negro- RO, C.N.P.J nº

01.304.225/0001-02, localizado na Rua Justino Luiz Ronconi, Nº 2080, Bairro Setor 01, município de MonteNegro/Rondônia

- CEP: 76.888-000, doravante Unidade Executora, aderente ao PROAFIESCOLA REGULAR,AVISA a todos os interessados

que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de: empresas

especializadas e qualificadas para a execução de serviço de fornecimento de material de consumo GÁS ENGARRAFADO

PARA COZINHA,COM OBJETIVO DE AQUISIÇÃO para a confecção damerenda escolar, referente aos recursos repassados

no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais

normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de19/08/2024 a 21/08/2024, pelo endereço

eletrônico: email: escolamtprestacaodeconta@gmail.com ou entregue diretamente à unidade executora no setor de

prestação de contas da escola estadual Mato Grosso, localizada no endereço Rua Justino Luiz Ronconi, Nº 2080,

Bairro/Setor 01 - Monte Negro/RO - CEP: 76.888 - 000,no horário de 07h30 ás 11:30 e de 13:30 ás17h00 as propostas

com os preços propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Empresa Especializada para o fornecimento de GÁS

ENGARRAFADO PARA COZINHA,com o objetivo de confeccionar amerenda escolar ao alunado da unidade executora

Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Mato Grosso, Monte Negro - RO, pertencente a CRE-

Ariquemes - jurisdição de Ariquemes, localizado no Município de Ariquemes, contemplados no âmbito do Programa de

Apoio financeiro -PROAFI ESCOLA REGULAR,visando atender as necessidades da Secretaria de Estado da Educação -

SEDUC, considerando o menor preço por item. Todas as cargas de gás deverão ser entreguespela empresa vencedora na

EEEFM Mato Grosso, situada a Rua Justino Luiz Ronconi, número 2080, setor 01, município de Monte Negro. O valor dofrete

também é por contada empresa vencedora.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado junto

ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação aplicável,

poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja compatível com a

contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da contratação,

sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se

tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de licitar e

contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou proibidas de

contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade Executora

Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Mato Grosso.

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito decorrente

de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de Acesso à

Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no endereço

de e-maila proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa de Preços/Proposta - cotação e demais

documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas indicadas, podendo apresentar por meio

físico com os documentos exigidos,desde que estejam em envelope lacrado, com a devida identificação desse

procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora no setor de prestação de contas da escola estadual Mato

Grosso das 07h30 a 17h30 que deverá posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.
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3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de validade

exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou descrição dos

serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver), data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo desconsideradas

quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de atividade,

como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio coletivo de

trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à regularidade

fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à

Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail: escolamtprestacaodeconta@gmail.com dentro do prazo de 19/08/2024 a 21/08/2024, devendo

os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue pela manhã de07h30 ás 11:30 e tarde de13:30 ás 17h00 diretamente à unidade executora Mato Grosso, deque

deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos da vigilância sanitária, alvará de

funcionamento e qualquer outro documento necessário) em um único arquivo, em formato"PDF” ou equivalente,

cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação deste

procedimento e entregue diretamente à unidade executora Mato Grosso/ Setor de prestação de Contas.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste aviso

e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e regulamento, a

fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores participantes

para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam ser enviados no

prazo estabelecido.
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5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

5.7 - A divulgação do resultado ocorrerá após o processo de avaliação documental e analise das propostas, o resultado

será divulgado no dia21de agostode 2024 (previsão), no DIOF-diário Oficial do Estado de Rondônia e no mural de avisos da

unidade executora Escola Estadual de ensino fundamental e Médio Mato Grosso.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e junto

aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem de

Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino

fundamentalMédio Mato Grosso, com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser emitida

em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita individualização

e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o aceite

da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI REGULAR, serão realizados somente por meio de Cartão

Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de

cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão respondidos

pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o recebimento

das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.
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8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do estabelecido

ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Ariquemes, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

ANEXO- IFormulário Pesquisa de Preços/Proposta. 0051919069

Monte Negro/RO, 16 deagosto de 2024.

________________________________________

ELIZETE SOUZA BARBOSA LIMA

Presidente da Comissão de Contratação

___________________________________________

MARINEIDE RODRIGUES

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0052141298

Portaria nº 4522 de 26 de abril de 2023

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 71 da Constituição

do Estado de Rondônia.

Considerando os termos do Processo administrativo nº 0029.605239/2021-95.

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei complementar

nº 68/92, o(a) servidor (a) SAMUEL SANTOS PEREIRA, matrícula 300025996, pertencente ao Quadro Permanente de

Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na Secretaria de Estado da Educação, no cargo de Técnico Educacional N1, no

período já adquirido e não gozado, referente ao 2º quinquênio de 03/08/2002 a 03/08/2007.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI 

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0037722933

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DR. ORION NINA RIBEIRO

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 4643/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.037255/2024-95

Objeto: Constitui objeto da presente Contratação Simplificada a contratação de empresas especializadas na prestação de

Serviços de Limpeza e Conservação do ambiente escolar, como: dedetização, desratização, descupinização e controle de

praga em geral para atender todos os setores da EEEFM Presidente Eurico Gaspar Dutra, pertencente a jurisdição de

Guajará-Mirim, contemplados no âmbito do Programa de Apoio Financeiro - PROAFI Regular, conforme condições,

quantidades e exigências estabelecidas no Formulário de Pesquisa/ou Proposta de Preços, durante o Ano Letivos de 2024.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 28/08/2024 a 02/09/2024

O Conselho Escolar Dr. Orion Nina Ribeiro, C.N.P.J nº 01.208.977/0001-61 localizado na Avenida Roraima, Nº 3154, Centro -

Distrito do Iata, Guajará-Mirim/RO - CEP 76.850-00, doravante Unidade Executora, aderente ao Programa de Apoio

Financeiro - PROAFI Regular, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo

menor preço, para a contratação de empresas especializadas na prestação de Serviços de Limpeza e Conservação do

ambiente escolar, como: dedetização, desratização, descupinização e controle de praga em geral para atender todos os

setores da EEEFM Presidente Eurico Gaspar Dutra, durante o Ano Letivos de 2024, referente aos recursos repassados no

programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais

normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.
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Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que todos

os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 03 (três) dias úteis, ou seja no período de

28/08/2024 a 02/09/2024, pelo endereço eletrônico escolaeuricogdutra@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente

à unidade executora no endereço Avenida Roraima, Nº 3154, Bairro Centro - Distrito do Iata - Município de

Guajará_Mirim/RO - 76.850-000, as propostas com os preços propostos e os documentos requeridos, de acordo com as

seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: Serviços de Limpeza e Conservação do ambiente escolar, como: dedetização, desratização,

descupinização e controle de praga em geral em todos os Setores da EEEFM Presidente Eurico Gaspar Dutra, pertencente

a jurisdição de Guajará-Mirim, contemplados no âmbito do Programa de Apoio Financeiro - PROAFI Regular, conforme

condições, quantidades e exigências estabelecidas no Formulário de Pesquisa/ou Proposta de Preços, durante o Ano Letivo

de 2024, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado junto

ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação aplicável,

poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja compatível com a

contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da contratação,

sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se

tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de licitar e

contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou proibidas de

contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade Executora

ou respectiva unidade escolar;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito decorrente

de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de Acesso à

Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail escolaeuricogdutra@seduc.ro.com.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas

indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado,

com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de validade

exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou descrição dos

serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver), data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 90 (noventa) dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo desconsideradas

quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.
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3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de atividade,

como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio coletivo de

trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à regularidade

fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à

Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail escolaeuricogdutra@seduc.ro.com.br, dentro do prazo de 28/08/2024 a 02/09/2024 ( 03 (três)

dias úteis), devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de contratação

e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação deste

procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste aviso

e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e regulamento, a

fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores participantes

para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam ser enviados no

prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e junto

aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais vantajosa.
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6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem de

Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar Dr. Orion Nina Ribeiro, com os

respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser emitida

em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita individualização

e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o aceite

da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa de Apoio Financeiro - PROAFI Regular serão realizados

somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta

específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão respondidos

pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o recebimento

das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do estabelecido

ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Guajará-Mirim/RO, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/ou Proposta (ID0052256358).

Guajará-Mirim/RO, 28 de agosto de 2024.

Cristiane de Brito Menacho

Presidente da Comissão de Contratação
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MARIA DA CONCEIÇÃO DA SILVA MARTINS

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0052236292

Portaria nº 8725 de 19 de outubro de 2023

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais conferidas

pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a Lei

Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada no DOE

n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de outubro de

2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.495819/2021-68,

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei complementar

nº 68/92, o(a) servidor (a) SANDRA DE FATIMA OLIVEIRA MENEZES, matrícula XXXXXX343, pertencente ao Quadro

Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da Educação, no cargo de

Técnica Educacional Nível 1, no período já adquirido e não gozado, referente ao 6º quinquênio de 25/09/2015 a

25/04/2022.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0042812604

Portaria nº 10038 de 26 de agosto de 2024

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais que lhe confere o Art. 71 da

Constituição do Estado de Rondônia, a Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017,

Lei Complementar n. 1180, publicada no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e nos termos do Memorando nº.359,

(0050750880), SEDUC GAGE (0050764474),Processo nº .0029.043526/2024-41

RESOLVE:

Art. 1º. Designar para exercer a função de Vice-Diretora Interina da E.E.E.F.M Carlos Gomes, localizado (a)

no Município de Cacoal, através da Gratificação de Gestão Escolar - Tipologia 04, ao (a) servidor(a) ROSANGELA

MARIA CARVALHO DE MARCO, matrícula nº.******967 ocupante do Cargo de Professor Classe C, pertencente ao

quadro permanente de pessoal civil do Estado de Rondônia, prevista na alínea “m” do inciso II do artigo 77 da Lei

Complementar n. 680, de 07 de setembro de 2012 e Lei de Gestão Democrática n.3018 de abril de 2013 e suas

alterações.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, retroagindo seus efeitos financeiros a partir de

12/07/2024.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0052153655

Portaria nº 2160 de 26 de fevereiro de 2022

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 71 da Constituição

do Estado de Rondônia.

Considerando os termos do Processo administrativo nº 0029.495819/2021-68.

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) SANDRA DE FATIMA OLIVEIRA MENEZES, matrícula 300018343,

pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na Secretaria de Estado da Educação,
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cargo Tecnico Educacional Nivel 1, no período já adquirido e não gozado, referente ao 3º, 4º e 5º quinquênios de

19/09/2000 à 18/09/2005, 19/05/2005 à 18/09/2010 e 19/09/2010 à 18/09/2015, respectivamente.

Registra-se,

Cumpra-se,

e

Publique-se.

SUAMY VIVECANANDA LACERDA DE ABREU

Secretário de Estado da Educação

Protocolo 0024324879

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O presidente do Conselho Escolar José Severino dos Santos, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de

Contratação Nº 10/2024 (ID 0050731142), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID 0051675309) e o

Resultado da Análise (ID 0051716109), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item Valor Total

1
ELENILDA FERREIRA

VALENTIM ALBUQUERQUE

Serviço de limpeza e troca de capacitor de aparelho de ar condicionado

de 30.000 btus, desinstalação e instalação.

Tombamento: 30617744

R$ 580,00

2
ELENILDA FERREIRA

VALENTIM ALBUQUERQUE

Serviço decarga de gás de aparelho de ar condicionado de 12.000 btus

Tombamento: 95023; 81739
R$560,00

3
ELENILDA FERREIRA

VALENTIM ALBUQUERQUE

Serviço de limpeza de ar condicionado de 9.000 btus, desinstalação e

instalação.

Tombamento; 30513516

R$450,00

4
ELENILDA FERREIRA

VALENTIM ALBUQUERQUE

Serviço de limpeza de ar condicionado de 12.000 btus, desinstalação e

instalação.

Tombamento: 30513281; 30513403; 113279; 30513516; 95023

R$2.250,00

5
ELENILDA FERREIRA

VALENTIM ALBUQUERQUE

Serviço de limpeza de ar condicionado de 24.000 btus, desinstalação e

instalação.

Tombamento: 755725

R$560,00

6
ELENILDA FERREIRA

VALENTIM ALBUQUERQUE

Serviço de carga de gás de ar condicionado de 18.000 btus.

Tombamento: 113206
R$300,00

7
ELENILDA FERREIRA

VALENTIM ALBUQUERQUE

Desinstalação de ar condicionado de 30.000 btus Piso - Teto, limpeza e

instalação.

Tombamento:30617658; 30617483

R$2.400,00

8
ELENILDA FERREIRA

VALENTIM ALBUQUERQUE

Desinstalação de ar condicionado de 30.000 btus, limpeza e instalação.

Tombamento: 30617744; 30617652
R$1.100,00

9
ELENILDA FERREIRA

VALENTIM ALBUQUERQUE

Desinstalação de ar condicionado de janela de 12.000 btus.

Sem Tombamento
R$1.080,00

10
ELENILDA FERREIRA

VALENTIM ALBUQUERQUE

Serviço de troca de capacitor de ar de ar condicionado 12.000 btus.

Tombamento: 81035
R$180,00

11
ELENILDA FERREIRA

VALENTIM ALBUQUERQUE

Serviço de troca de placa do evaporador, troca do motor do evaporador,

carga de gás e instalação de ar condicionado 12.000 btus.

Tombamento: 77122

R$850,00

12
ELENILDA FERREIRA

VALENTIM ALBUQUERQUE

Desinstalação de ar condicionado de 36.000 btus, limpeza e instalação.

Tombamento: 146800
R$1.200,00
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13
ELENILDA FERREIRA

VALENTIM ALBUQUERQUE

Serviço de carga de gás de ar condicionado de 24.000 btus.

Tombamento:73187
R$280,00

14
ELENILDA FERREIRA

VALENTIM ALBUQUERQUE

Serviço de troca do evaporador de ar condicionado de 12.000 btus.

Tombamento: 95023
R$380,00

15
ELENILDA FERREIRA

VALENTIM ALBUQUERQUE

Serviço de instalação de ar condicionado de 12.000 btus.

Tombamento: 77122
R$280,00

16
ELENILDA FERREIRA

VALENTIM ALBUQUERQUE

Serviço de carga de gás de ar condicionado de 18.000 btus.

Tombamento: 157114
R$280,00

17
ELENILDA FERREIRA

VALENTIM ALBUQUERQUE

Desinstalação de ar condicionado de 18.000 btus, limpeza e instalação.

Tombamento: 113206
R$450,00

18
ELENILDA FERREIRA

VALENTIM ALBUQUERQUE

Troca de coxim do compressor de ar condicionado de 12.000 btus.

Tombamento: 67908
R$150,00

Valor Total
R$

13.330,00

Primavera de Rondônia/Ro, 28 de agosto de 2024

Antônio Lima Muraro Vidal

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0052215618

AVISO

CONSELHO ESCOLAR EMTI ALEJANDRO YAGUE MAYOR

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 02/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.052967/2024-34

Objeto: GÊNEROS ALIMENTÍCIOS

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 28/08/2024 a 31/08/2024

O Conselho Escolar da EEEFM Prof. Alejandro Yague Mayor, C.N.P.J nº 25.065.589/0001-37 localizado na Rua Aracajú,

Nº 3780, Bairro - Jorge Teixeira, Ji-Paraná/RO - CEP: 76916-645 doravante Unidade Executora, aderente ao Programa

Estadual de Alimentação Escolar - PEALE, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento

simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de: Gêneros Alimentícios, referente aos recursos repassados no

programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais

normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 28/08/2024 a 31/08/2024, pelo

endereço eletrônico escolaalejandroyague@seduc.ro.com.br] ou entregue diretamente à unidade executora no endereço

Rua Aracajú, Nº 3780, Bairro - Jorge Teixeira, Ji-Paraná/RO - CEP: 76916-645, as propostas com os preços propostos e os

documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Gêneros Alimentícios, considerando o menor

preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja compatível

com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:
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I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva unidade escolar;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail escolaalejandroyague@seduc.ro.com.br] a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas

e custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do

aviso, para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários

Federais e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;
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VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18

do Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por meio

físico, entreguesna escola Alejandro Yague Mayor, dentro do prazo de 28/08/2024 a 31/08/2024, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos

exigidos, desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a

ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS

FORNECEDORES INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam ser

enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar da EEEFM PROF. ALEJANDRO YAGUE

MAYOR, com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO
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7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PEALE serão realizados somente por meio de Cartão

Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de

cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos

serviços prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços

ou aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto,

de acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

7.5 - A entrega dos produtos contratados será de forma escalonado, podendo ser semanal, ou diária, (parcelada)

conforme cronograma enviado posteriormente

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá

na elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos

de controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada

a igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Ji-Paraná Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta. 0052159566

Ji-Paraná/RO, 28 de agosto de 2024

DIANA APARECIDA DOS SANTOS

Presidente da Comissão de Contratação

SIMONE OLIVEIRA CARVALHAIS MORIS

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0052165102

Portaria nº 10067 de 27 de agosto de 2024
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A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais que lhe confere o Art. 71 da

Constituição do Estado de Rondônia, a Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017,

Lei Complementar n. 1180, publicada no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e nos termos do Memorando nº.21

(0050917163), Carta Renúncia (0050917161) SEDUC GAGE (0051621944,Processo nº.0029.044535/2024-50.

RESOLVE:

Art. 1º. Dispensar, a pedido, da função de Secretária Escolar da E.E.E.F.M Professor Raimundo Nonato

Vieira da Silva, localizado (a) no Município de Porto Velho/RO, da Gratificação de Gestão Escolar - Tipologia 01,

ao (a) servidor(a) REGINALDA CASTRO BEZERRA FREIRE, matrícula nº.******745, ocupante do Cargo de Técnico

Educacional Nível I, pertencente ao quadro permanente de pessoal civil do Estado de Rondônia, prevista na alínea “m” do

inciso II do artigo 77 da Lei Complementar n. 680, de 07 de setembro de 2012 e Lei de Gestão Democrática n.3018 de

abril de 2013 e suas alterações.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, a partir de 17/07/2024..

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0052202758

AVISO

CONSELHO GESTOR DA COORDENADORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE PORTO VELHO

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 01/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.040929/2024-39

Objeto: Fornecimento de alimentação pronta, tipo COFFE BREAK

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 28/08/2024 a 30/08/2024

O Conselho Gestor da Coordenadoria Regional de Educação de Porto Velho - CREPVH, C.N.P.J nº 26.384.481/0001-70,

localizado na Rua: José Camacho, Nº 909, Bairro: Olaria -Porto Velho/RO - CEP: 76.801-313, doravante Unidade Executora,

aderente ao Programa de Apoio Financeiro - PROAFI, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o

procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de: Fornecimento de alimentação pronta, tipo COFFE

BREAK, referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de

Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da

Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que todos

os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 28/08/2024 a 30/08/2024, pelo endereço

eletrônico: financeirocrepvh@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço supracitado, as

propostas com os preços propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de empresa especializada em Fornecimento de

alimentação pronta, tipo COFFE BREAK, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado junto

ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação aplicável,

poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja compatível com a

contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da contratação,

sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se

tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de licitar e

contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou proibidas de

contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;
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IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Coordenadoria

Regional de Educação de Porto Velho - CREPVH;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito decorrente

de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de Acesso à

Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no endereço

de e-mail: financeirocrepvh@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa de

Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas indicadas,

podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado, com a devida

identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-

los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de validade

exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou descrição dos

serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver), data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo desconsideradas

quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de atividade,

como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio coletivo de

trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à regularidade

fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à

Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail: financeirocrepvh@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 28/08/2024 a 30/08/2024 (a contar os dias

uteis), devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,
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em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de contratação

e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação deste

procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste aviso

e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e regulamento, a

fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores participantes

para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam ser enviados no

prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e junto

aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem de

Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome da Coordenadoria Regional de Educação de Porto Velho -

CREPVH, com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser emitida

em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita individualização

e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o aceite

da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI, serão realizados somente por meio de Cartão Corporativo

específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de cheque para

outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.
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8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão respondidos

pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o recebimento

das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do estabelecido

ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Porto Velho, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta. (0050480673)

Porto Velho/RO, 27 de Agosto de 2024.

Jimy Kepler da Conceição Wanderley

Presidente da Comissão de Contratação

Liana Silva de Almeida Lima

Presidente do Conselho Gestor da CREPVH

Protocolo 0050480701

AVISO

CONSELHO GESTOR DA COORDENADORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE PORTO VELHO

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 02/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.040929/2024-39

Objeto: Aquisição de Material de Limpeza e Produção de Higienização

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 28/08/2024 a 30/08/2024

O Conselho Gestor da Coordenadoria Regional de Educação de Porto Velho - CREPVH, C.N.P.J nº 26.384.481/0001-70,

localizado na Rua: José Camacho, Nº 909, Bairro: Olaria -Porto Velho/RO - CEP: 76.801-313, doravante Unidade Executora,

aderente ao Programa de Apoio Financeiro - PROAFI, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o

procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de: Fornecimento de Material de Limpeza e Produção

de Higienização, referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento

Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da

Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que todos

os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 28/08/2024 a 30/08/2024, pelo endereço

eletrônico: financeirocrepvh@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço supracitado, as

propostas com os preços propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de empresa especializada em Fornecimento de Material

de Limpeza e Produção de Higienização, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado junto

ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO
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2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação aplicável,

poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja compatível com a

contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da contratação,

sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se

tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de licitar e

contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou proibidas de

contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Coordenadoria

Regional de Educação de Porto Velho - CREPVH;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito decorrente

de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de Acesso à

Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no endereço

de e-mail: financeirocrepvh@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa de

Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas indicadas,

podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado, com a devida

identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-

los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de validade

exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou descrição dos

serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver), data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo desconsideradas

quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de atividade,

como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio coletivo de

trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à regularidade

fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à

Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.
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4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail: financeirocrepvh@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 28/08/2024 a 30/08/2024 (a contar os dias

uteis), devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de contratação

e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação deste

procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste aviso

e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e regulamento, a

fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores participantes

para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam ser enviados no

prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e junto

aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem de

Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome da Coordenadoria Regional de Educação de Porto Velho -

CREPVH, com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser emitida

em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita individualização

e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o aceite

da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI, serão realizados somente por meio de Cartão Corporativo

específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de cheque para

outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou
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aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão respondidos

pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o recebimento

das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do estabelecido

ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Porto Velho, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta. (0052258868)

Porto Velho/RO, 27 de Agosto de 2024.

Jimy Kepler da Conceição Wanderley

Presidente da Comissão de Contratação

Liana Silva de Almeida Lima

Presidente do Conselho Gestor da CREPVH

Protocolo 0052259270

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO

GONÇALVES DIAS, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações e após verificada a regularidade

dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de Contratação Nº 09/2024 (ID0052248262 ), o Quadro

Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas ID (0052162272) e o Resultado da Análise ID (0052248262), HOMOLOGA

o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item Valor Total

01 Forte Comércio de Gás e Transporte LTDA-EPP Gás Engarrafado R$ 4.884,00

Valor Total R$ 4.884,00

Ji-Paraná/RO, 28 de agosto de 2024.

Regina Maria de Almeida Lopes

Presidente do Conselho Escolar Gonçalves Dias
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Protocolo 0052248537

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA EEEM PROFESSORA MARIA CONCEIÇÃO DE SOUZA

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 018/2024 

PROCESSO SEI Nº 0029.044015/2024-47.

Objeto: Aquisição de prestação de serviço para manutenção e conservação de bens imóveis.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 28/08/2024 a 03/09/2024.

O Conselho Escolar da EEEM Professora Maria Conceição de Souza, C.N.P.J nº 08.538.095/0001-03 localizado na

Avenida João Batista Figueiredo, Nº 3540, Bairro União - Machadinho do Oeste/RO - CEP 76868-000, doravante Unidade

Executora, aderente ao PROAFI REGULAR - Programa de Apoio Financeiro, AVISA a todos os interessados que se

encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de: Aquisição de prestação de

serviço para Aquisição de prestação de serviço para manutenção e conservação de bens imóveis, referente aos recursos

repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da

Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 28/08/2024 a 03/09/2024, pelo endereço

eletrônico escolaprofessoramariaconceicao@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço

Avenida João Batista Figueiredo, Nº 3540, Bairro União - Machadinho do Oeste/RO - CEP 76868-000, as propostas com os

preços propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Aquisição de prestação de serviço para

manutenção e conservação de bens imóveis., considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja compatível

com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva, Conselho Escolar da EEEM Professora Maria Conceição de Souza;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail escolaprofessoramariaconceicao@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I –

Formulário de Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as
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especificações técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam

em envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora,

que deverá posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas

e custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do

aviso, para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários

Federais e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18

do Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail escolaprofessoramariaconceicao@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 28/08/2024 a 03/09/2024,

devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos

exigidos, desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a

ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de contratação

e seu objeto.
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4.5 - Em caso de envio por meio físico, recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente,

sem rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS

FORNECEDORES INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam ser

enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar da EEEM Professora Maria

Conceição de Souza, com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI REGULAR serão realizados somente por meio de Cartão

Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de

cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos

serviços prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços

ou aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto,

de acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
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8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá

na elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos

de controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada

a igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Machadinho do Oeste, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta. 0052266723

Machadinho do Oeste, 28de Agosto de 2024.

Leia Mara Gomes Cavalieri

Presidente da Comissão de Contratação

Cassia Regina Nogueira Agostinho

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0052260296

EXTRATO

CONTRATO Nº 01/2024/SEDUC-EEEFMABHFRDM

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR AURÉLIO BUARQUE DE HOLANDA FERREIRA, CNPJ nº01.170.903/0001-83,

Unidade Executora da EEEFM Aurélio Buarque de Holanda Ferreira

CONTRATADA: OLIDIAS VIEIRA NEVES, CPF: ***.036.952-**.

OBJETO:Aquisições de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar decorrente do Processo Administrativo

Nº0029.030118/2024-20, Chamada Pública nº1/2024/SEDUC-CRERDM EDITAL Nº 3/2024/SEDUC-SPCCRERDMF, para

atender os alunos da rede de Educação Básica da EEEFM Aurélio Buarque de Holanda Ferreira de Nova Brasilândia

D'Oeste/RO, correspondente ao recurso PNAE 1º Semestre de 2024.

DO PREÇO: O valor total da contratação é de R$ 3.398,00 (três mil e trezentos e noventa e oito reais), que serão

pagos com Recursos PNAE, de acordo com os valores especificados na Proposta de preços e Planilhas de Preços. Os

preços contratuais não serão reajustados.

DO PRAZO: A vigência do presente CONTRATO encerrar-se-á ao término da entrega total dos produtos.

PROCESSO:0029.040164/2024-37
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DOS RECURSOS: Os recursos necessários para a cobertura das despesas com aquisição dos materiais de consumo

são oriundos do Recurso do Tesouro Federal - PNAE/2024.

DATA DA ASSINATURA: 23 de agosto de 2024.

ASSINAM O CONTRATO:

Claudiane Dos Santos- Vice-Presidente do Conselho Escolar

OLIDIAS VIEIRA NEVES- Representante / Contratada

Nova Brasilândia D'Oeste, 28 de agosto de 2024.

Protocolo 0052269798

Portaria nº 10119 de 28 de agosto de 2024

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais que lhe confere o Art. 71 da

Constituição do Estado de Rondônia, a Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017 a

Lei Complementar n. 1180, publicada no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e nos termos do Processo

(0029.047768/2024-12),

RESOLVE:

Art. 1º. DISPENSAR, a contar de 31/07/2024, os servidores abaixo relacionados, pertencente ao quadro

permanente de pessoal Civil do Estado de Rondônia, em razão da publicação da Lei Complementar n.1246 de 31 de julho

de 2024, Institui as Superintendências Regionais de Educação, no âmbito da Secretaria de Estado da Educação - Seduc,

altera, acresce e revoga dispositivos da Lei Complementar n° 680, de 7 de setembro de 2012 e acresce dispositivos ao

Anexo II da Lei Complementar n° 965, de 20 de dezembro de 2017.

CRE ESCOLAS TIPOLOGIA FUNÇÃO NOME DO SERVIDOR MATRÍCULA

ARIQUEMES
EEEFM Professora Quiteria de

Oliveira da Silva
1 Diretor

EDICARLOS FERNANDES

GOBIRA
******671

1 Vice
FRANCIENE FERNANDES

SILVA
******640

CEEJA Ariquemes 5 Diretor EDRIANA FERREIRA DA SILVA ******732

5 Vice
FRANCISCA MARIA DA SILVA

DIANA
******314

5 Secretário JOSILAINE LOPES DE MORAIS ******263

EEEFM Cora Coralina 5 Diretor
ROSINEIDE MAGALHAES

RIBEIRO MORAES
******612

5 Vice CREONICE DAVID CAMPOS ******329

5 Secretário
LIDIANE DO SOCORRO

SERRÃO CORREA
******453

EEEF Albina Marció Sordi 3 Diretor
MARINEIDE MOREIRA DA

SILVA PILATTI
******255

3 Vice ELIANA PEREIRA MOULAZ ******718

3 Secretário
THAYS SILVA GONÇALVES

LADDAGA DIAS
******293

EEEFM Anísio Teixeira 4 Diretor SELMA CRISTINA DIONISIA ******033

4 Vice PATRÍCIA BORGES COSTA ******814

4 Secretário
ANDREIA QUEIROZ DOS

SANTOS
******355

Colégio Tiradentes da P.Militar-

CTPM-III
3 Vice

GEDIANE DA CONCEICAO

PACIFICO ORSSATTO
******032

3 Secretário SILVANA ALCIDES DA COSTA ******560

EEEFM Jardim das Pedras 2 Diretor ARIANE FERREIRA ******326

2 Vice LUCIANA DA SILVA ******923

2 Secretário SALETE KAEPP DOS SANTOS ******454
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EEEFM Migrantes 3 Diretor FATIMA GARCIA DA SILVA ******274

3 Vice
MARIA DO CARMO MOREIRA

DOS SANTOS
******598

3 Secretário FABIANA SILVA ******216

EEEMTI Heitor Vila Lobos 4 Diretor PATRÍCIA PIRES CHERQUE ******704

4 Vice SERGIO BATISTI ******790

4 Secretário RAQUEL MARIA DA SILVA ******879

EEEFM Ricardo Cantanhede 5 Diretor WESLEI GOLDONI CORDEIRO ******561

5 Vice JOSIANE SOUZA BRASIL ******069

5 Secretário
LETÍCIA APARECIDA DA SILVA

TOMÉ
******927

EEEMTI Professora Carmem

Ione de Araújo
3 Diretor

ANDERSON RODRIGUES

MOREIRA
******356

3 Vice ORMEZINDA CÉLIA DIAS ******976

3 Secretário
ANDRESSA NAIRA DE SOUZA

MATOS
******716

EEEFM Francisco Mignone 2 Diretor EDER APARECIDO FERREIRA ******006

2 Vice
ELAINE CRISTINA DE MORAES

RODRIGUES
******279

2 Secretário EDILENE DA SILVA ALMEIDA ******638

EEEFM Laurindo Rabelo 3 Diretor
GILVAN VASCONCELOS

GOMES
******203

3 Vice
ELISANGELA HERNANDES

PIVOTT
******378

3 Secretário
ROSEMARY DA COSTA

BARROS
******682

EEEFM Custodio Gabriel Filho 2 Diretor
ELEUNICE DOS SANTOS

BARROS
******061

2 Vice
LAZARA ADELINO ÂNGELO

LAMBURGUINI
******165

2 Secretário SIRLENE MAIA DEGANUTI ******820

EEEF Frei Henrique de Coimbra 3 Diretor
VIVIANE SILVA DE OLIVEIRA

NOLASCIO
******294

3 Vice
ELIANA AMANTINO MACIEL

DA SILVA
******507

3 Secretário
JANAINE RODRIGUES BARBI

MARCHI
******367

EEEFM Antonio Francisco Lisboa 4 Diretor
ANDREIA MARAFIGA DE

ANDRADE
******424

4 Vice MARIA EDIMEIA DE ANDRADE ******424

4 Secretário   DAIANE NUNES NASCIMENTO ******382

EEEFM Aurélio B. de H. Ferreira 5 Diretor ODETE PAULUS ******504

5 Vice GILIANE BERGAMO ******223

5 Secretário MAICO ENGEL ******155

EEEFM Mato Grosso 3 Diretor MARINEIDE RODRIGUES ******723

3 Vice SUELI SOUZA PEREIRA ******570

3 Secretário
ROSANGELA BOBIKA DE

SOUZA
******733

CACOAL CEEJA Aída Fibiger de Oliveira 3 Diretor LUCILENE GONÇALVES ******101

3 Vice CELIA KLEIN ******234

3 Secretário SHEILA ALVES RODRIGUES ******788
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EEEFM Antonio Gonçalves Dias 2 Diretor
MARLI APARECIDA XAVIER

CARDOSO
******299

2 Vice
VIVIANE BRIEKOWIEC DE

OLIVEIRA
******818

2 Secretário
ADEILZA PEREIRA DANTAS

CASTRO
******937

CTPM-Unidade IX 3 Vice
CLAUDIA M. PEREIRA

BARBOSA SILVA
******490

3 Secretário
JEFRSON RODRIGUES

SARTORI
******248

EEEFM Carlos Drummond de

Andrade
4 Diretor

LUCIANE DI DOMENICO

PEREIRA
******443

4 Vice ADENILTO PEREIRA BORGES ******323

4 Secretário SUELI DA SILVA SANTOS ******491

EEEFM Cora Coralina 3 Diretor TAINAH MUSA ******616

3 Vice
ELIZABETH DA CUNHA

GARCIA
******167

3 Secretário ELIANA HONORINA DE BRITO ******103

EEEF Frei Caneca 2 Diretor
CICERA EDNEUSA LEITE

RODRIGUES
******290

2 Vice
MAURILIO PEREIRA DE

SOUZA
******615

2 Secretário RAMILE ALVES DA COSTA ******383

EEEFM Graciliano Ramos 2 Diretor ROSECLER ALVES SANTOS ******160

2 Vice
LANA MARIA DE C.

VASCONCELOS SANTOS
******549

2 Secretário
SONIA APARECIDA SOARES

CARVALHO
******990

EEEFM Honorina Lucas de Brito 2 Diretor
LURDIVANIA LACERDA

EVANGELISTA
******793

2 Vice ALCINDO BRASIL AVILA ******239

2 Secretário CARLA BONFA DA CRUZ ******610

EEEFM Paulo Freire 2 Vice IVETE MARIA DE JESUS ******540

2 Secretário ALESSANDRA SOUZA FARIAS ******870

EEEFM Maria Aurora do

Nascimento
2 Diretor FÁBIA CORNELIA CECHETTO ******477

2 Vice MARCIA MARIA BARBOSA ******772

2 Secretário ODAIR APARECIDO GOMES ******728

EEEF Bernardo Guimarães 4 Diretor
FLAVIA APARECIDA DOS

SANTOS BARBOSA
******392

4 Vice
BYRON DE OLIVEIRA

CARVALHO
******871

4 Secretário
GLAUCILENE NASCIMENTO

SOUZA
******725

EEEFM Carlos Gomes 4 Diretor SHIRLEY ANDRADE DE SOUSA ******242

4 Vice
Rosangela Maria Carvalho De

Marco
******967

4 Secretário SIMONE STORCH SERQUEIRA ******789

EEEMTI Clodoaldo Nunes de

Almeida
5 Diretor KATHIA MALDANER ARAUJO ******774

5 Vice AUSTIA DE SOUZA AZEVEDO ******689
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5 Secretário
ANA LUCIA BERNARDO

THOMAZELLI
******186

EEEFM Celso Ferreira Cunha 2 Diretor
ROBERTO DE OLIVEIRA

SOUZA
******737

2 Vice FABIANA TREVIZANI ******440

2 Secretário ADRIANA DE LIMA SILVA ******731

EEEMTI Josino Brito 3 Diretor
MARCIA CRISTIANE HOLZ

MAIA
******789

3 Vice
SIMONE HOTTS COSTA DA

SILVA
******695

3 Secretário MICHELLI NASCIMENTO GOES ******053

EEEFM Nilo Coelho 3 Diretor VANUZIA ALVES DOS SANTOS ******719

3 Vice ELIZETE SIEBERT BUSS ******278

3 Secretário
MEIRILENE DE OLIVEIRA

DEFANTI
******502

CEREJEIRAS EEEF Chico Mendes 1 Diretor
ANGELA MARIA FIRMIANO DA

COSTA
******848

1 Vice OTAVIO MISSIAGGIA, ******124

1 Secretário
ROBSON PANTALIÃO

FAGUNDES
******864

EEEFM Planalto 1 Diretor
ELAINE DE ALMEIDA

PANTAROTO
******731

1 Vice ARNALDO RODRIGUES DIAS ******369

1 Secretário SIRLEY ANCHIETA ADRIANO ******673

CEEJA 6 de Julho 2 Diretor MARILDA GREGIO ******597

2 Secretário JOSÉ SIMPLICIO RAMOS ******950

EEEFM José de Anchieta 3 Diretor JOSINEY CARDOSO LANES ******033

3 Vice
KELEM RODRIGUES DA

COSTA ARAUJO
******605

3 Secretário NILDA ALVES MACIEL ******719

CEEJA Carlos Drummond de

Andrade
2 Diretor MIRTES CUNHA BEZERRA ******403

2 Vice SANDRA HELENA MIRANDA ******594

2 Secretário DENIZE REGINA CUNHA ******339

EEEFM Floriano Peixoto 2 Diretor ADRIANA FATIMA MIGNONI ******940

2 Vice
EDENIR FÁTIMA DA ROSA

GONÇALVES
******244

2 Secretário
RAFAEL AUGUSTO DA SILVA

MERLIM
******799

EEEF Gov. Jerônimo Garcia de

Santana
2 Diretor

EVANI VENTURINI MENDES

TABORDA
******288

2 Vice ELIANE ROCHA PIRES ******612

2 Secretário
SILVANIRA DA SILVA

CAMARGO
******054

EEEFM Tancredo de Almeida

Neves
4 Diretor

SANDRA MARIANO DE

OLIVEIRA SILVA
******158

4 Vice MEIRE PIMENTA DA SILVA ******609

4 Secretário ANDREIA CRISTINA NARESSI ******520

EEEF Castro Alves 3 Diretor JANETE GONCALVES PEREIRA ******139

3 Vice DALVA ALVES DA SILVA ******171
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3 Secretário ROSA HELENA MARTINOWSKI ******393

EEEFM Colina Verde 2 Diretor MACIEL ALVES GOIS ******346

2 Vice
ELINEAS DA SILVA COSTA

SANTOS
******212

EEEF Marechal Rondon 2 Diretor CLAUDINEI CARMO SOARES, ******073

2 Vice EVA COSTA SOARES ******830

2 Secretário AMELIA CABRAL DA SILVA ******452

EEEFM Dr. Oswaldo Pianna 2 Diretor
WAGNER SOARES DO

NASCIMENTO
******558

2 Vice EDILENE DIAS MARTINS ******504

2 Secretário
MARIA DO SOCORRO

SOARES DA SILVA
******422

EEEF São Roque 1 Diretor ADRIANA APARECIDA COSTA ******353

1 Vice
DOMINGAS FRANCISCA DE

SOUZA MACIEL
******891

1 Secretário ELIANE GERALDO DE SOUZA ******576

EEEFM Inácio De Castro 2 Diretor LUCIVAN NERI BARBOSA ******416

2 Vice
ONÓRIA BATISTA ALEYNE

DOS SANTOS
******082

2 Secretário CARLA COSTA DE CARVALHO ******043

EXTREMA EEEFM Profª.Antonia Vieira Frota 3 Diretor JOSIEL DE OLIVEIRA LOPES ******413

3 Vice
NADIA JANAINA TORO

PERSCH
******574

3 Secretário
SANDRA REGINA FERREIRA

PEREIRA
******874

EEEFM Bandeirantes 2 Diretor GLADIR ZONATTO ******131

2 Vice
KELLY CRISTINA CAMELO

BODANESE
******928

2 Secretário
ISABEL DOS SANTOS RAMOS

SANTANA
******780

EEEFM Jayme Peixoto de Alencar 3 Diretor VERA LUCIA ISSLER BOTONI ******358

3 Vice
DALVANI APARECIDA DE

FRANÇA
******748

3 Secretário
JACIARA SAMA DE AGUIAR

MARCAL
******531

CEEJA Profª.Nadir Aparecida

Ferreira
1 Diretor

ROSILENE APARECIDA

PAULINO RODRIGUES
******537

1 Vice
EDINALVA DA CONSOLACAO

CARVALHO OLIVEIRA
******272

1 Secretário
ROSA MARIA BOTONI

MARTINS,
******731

GUAJARÁ MIRIM -CTPM-Unidade X 3 Vice FREDSON DA SILVA MARTINS ******284

3 Secretário
  EDILCE NASCIMENTO DE

OLIVEIRA,
******041

EEEF Capitão Godoy 2 Diretor EDSON ALVES NASCIMENTO ******422

2 Vice MARIA RITA SOUZA LOPES ******752

2 Secretário
ELIAS VIANA OLIVEIRA

CAVALCANTE
******040

CEEJA Dr. Cláudio Fialho 2 Diretor
PATRICIA DE ANDRADE

MARCHI
******587
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2 Vice
MICHELLE DE BRITO PEREIRA

LEONCIO
******248

2 Secretário MARIA DAS G. L.DE OLIVEIRA ******590

EEEF Paul Harris 1 Diretor
IVANEIDE MORAES DA SILVA

DORADO
******198

1 Vice
SARA COSTA ABIORANA

CASARA
******596

1 Secretário
SAIANE HENRIQUE

MENDONÇA
******975

EEEF Presidente Eurico Gaspar

Dutra
1 Diretor

MARIA DA CONCEIÇÃO DA

SILVA MARTINS
******542

1 Vice
ANGELICA BARRETO

NASCIMENTO
******556

1 Secretário
MAX HONEY DALLE LASTE DE

LIMA
******749

EEEFM Irmã Maria Celeste

Civico-Militar
5 Diretor

ELISABETHE SOARES DE

LIMA BERNARDINO
******167

5 Vice
LUCINEIDE GONÇALVES

CARNEIRO
******283

5 Secretário
HELAINE FERNANDES

MENDES
******493

EEEFM Rocha Leal 3 Diretor BOSCO MOISES DA SILVA ******226

3 Vice
ROSANGELA TOME DOS

SANTOS
******498

3 Secretário EDGAR DE PAULA OJOPI ******877

EEEMTI Simon Bolívar 3 Diretor
ELKA SHEILA GUASTOVARA

LOPES BILIATTO
******575

3 Secretário
JOÃO CARLOS ALVAREZ

DURAN
******648

IEE Paulo Saldanha 3 Diretor
SIMONE ALVES PESSOA

FRAZÃO
******913

3 Vice SERGIO DA COSTA DURAN ******715

3 Secretário HELIDIANE NOE RIBEIRO ******018

EEEF Salomão Justiniano de

Melgar
2 Diretor

ARISTOKLES PANTOJA

VARGAS
******276

2 Secretário
GESSICA CAMILA

BRESSIANINI FERNANDES
******272

CEEJA Profª Doralice Sales

Cavalcante
1 Diretor

MARIA JOSÉ OLIVEIRA DE

SOUSA
******127

1 Vice
MARIA ELENUBIA LIMA DE

SOUSA
******048

1 Secretário HERMES PIRES DA COSTA ******508

EEEFM Casimiro de Abreu 4 Diretor DELCILENE RUBIRA FOGAÇA ******895

4 Vice VOLMIR JOSÉ GRANDO ******827

4 Secretário
LUSINETE BARBOSA DO

N.SANTOS
******491

EEEFM. Prof. Salomão Silva 3 Diretor GERRY SALVATERRA LARA ******415

3 Vice IZALTINA VITAL DOS SANTOS ******553

3 Secretário FABRICIO PRATA DE SOUZA ******313

EEEFM.Prof. Maria Laurinda

Groff
3 Vice GRACIELE CRISTINA TAFAREL ******134



Quarta-feira, 28 de agosto de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/22637
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 28/08/2024, às 15:18

Rondônia, ed.  161 - 436

3 Secretário TIAGO SALOMÃO CORREIA ******044

JARU CEEJA de Jaru 3 Diretor NEREIDI ROCHA BUDNIAK ******107

3 Vice ELIANA MARTINS SANTANA ******795

3 Secretário
ALEXSANDRO MATIAS DOS

SANTOS
******996

EEEMTI Cap. Silvio de Farias 4 Diretor TATIANE DA SILVA ******355

4 Vice LEONILIA JOSEFA DA SILVA ******091

4 Secretário JULIANA SANTOS SOUZA ******282

EEEFM Profª. Dayse Mara de

Oliveira Martins
5 Diretor JORDANE CELINA DA SILVA ******108

5 Vice SUELY PEREIRA DA SILVA ******315

5 Secretário DULCINEIA PEREIRA DA SILVA ******279

EEEFM Gov. Jorge Teixeira de

Oliveira
2 Diretor

LUCIO FERNANDES

RODRIGUES
******903

2 Vice
LAIZA GARCIA MORAIS

ASSUNÇÃO
******604

2 Secretário ADONIAS NOEL ******554

EEEFM Josué Montello 2 Diretor
MARILZA ANGELICA OLIVEIRA

CRUZ
******016

2 Vice IZATIELY DE SOUZA SOUZA ******422

2 Secretário
ALDRIA NERI DOS REIS DE

OLIVEIRA
******589

EEEFM Mal Costa e Silva 1 Diretor CELIA CONTE ALVES ******701

1 Vice
DAYENE CRISTINA MAIA

OLIVEIRA
******369

1 Secretário
SUELI APARECIDA BIET DA

SILVA
******359

EEEF Nilton Oliveira de Araújo 2 Diretor
WANUZA FERNANDES

BARBOZA CORDEIRO
******298

2 Vice MARIA ELIZABETE DA SILVA ******799

2 Secretário ANGELICA DA SILVA GOMES ******444

EEEFM Olga Dellaia 3 Diretor
WYLLAMS DE MEDEIROS

LOPES DA COSTA MELO
******751

3 Vice
CLAUDIA BORGES DA COSTA

GOVEIA
******197

3 Secretário
CATYUSMAR BARBOSA

GUNDIM PACHECO
******905

EEEFM Pedro Vieira de Melo 2 Vice
MARIA DAJUDA DOS SANTOS

SOUZA
******084

2 Secretário TATIANE SAMARA DA SILVA ******489

CTPM-Unidade XIII 5 Vice
ERIKA REGINA SANTOS

SOUZA
******858

5 Secretário CLARA DA COSTA ALMEIDA ******881

EEEFM Plácido de Castro 5 Diretor ROMILDA ALVES PINTO ******500

5 Vice ADELAIDE BARRETO DA SILVA ******012

5 Secretário JAQUELINE OVANE APOLONIO ******396

EEEFM Claudio Manoel da Costa 1 Diretor
MARIA APARECIDA C. DOS

SANTOS
******689

1 Vice
FABIANA ALVES SILVA

RIBEIRO
******647

1 Secretário SIDNEI FRIGERI ******477
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EEEFM Costa Junior 3 Diretor ELIANA FERREIRA DE SOUSA ******888

3 Vice ITAMAR BARBOSA ******510

3 Secretário ERILAN PEREIRA SANTANA ******724

EEEFM Primavera 5 Diretor
ROSIMEIRE DE CASTRO

MACHADO
******181

5 Vice CECILIA DE FREITAS SILVA ******313

5 Secretário VIVIANE PEREIRA DIAS ******006

JI-PARANÁ EEEF Silvio Micheluzzi 2 Diretor
ELISAMAR FERREIRA GOMES

LOPES
******366

2 Vice
EDNA FARIAS DOS SANTOS

COIMBRA
******557

2 Secretário FREDSON ROCHA NEGRINE ******256

EEEF 13 de Maio 1 Diretor
LUCIA MARIA DA SILVA

DANIEL
******835

1 Vice
NUBIA MOREIRA LOBATO

CARMONA,
******745

1 Secretário IRACI DE FÁTIMA FARIAS ******723

EEEFM 31 de Março 2 Diretor LBERTINA MONTEIRO NETTA ******213

2 Vice ELZIMAR LOPES GALDENCIO ******413

2 Seceretário
IZABEL KELY PEREIRA LUNA

CORRADI
******430

EEEFM Antonio Bianco 2 Diretor
MARIA M. ALVES DOS

SANTOS CLEMENCIO
******563

2 Vice MARIA VALENTIM ******683

2 Secretário
ELIGIANE MARTINS JUSTINO

DO PRADO
******169

EEEFM Beatriz Ferreira da Silva 2 Diretor
ELIZABETE LIMA DE MELO DA

TRINDADE
******846

2 Vice DORIANE FERREIRA DA SILVA ******546

2 Secretário ROSELY ALVES DOS SANTOS ******572

EEEF Cora Coralina 3 Diretor
JARDILENE CARLA DA COSTA

E SILVA
******275

3 Vice
LUCIENE SIQUEIRA DE SOUZA

CODECO
******808

3 Secretário ROSELI PEREIRA R. PAIXÃO ******237

EEEF Dr. Lourenço Pereira Lima 2 Diretor
ROBERTA APARECIDA DE

SOUZA MACIEL
******444

2 Secretário EDIVALDO CORREA LIMA ******496

EEEF Inácio de Loyola 1 Diretor
LUCIANA REGINA SIMOES

LABORDA
******760

1 Vice
GILCILENE MARTINS DA

FONSECA
******392

1 Secretário
ROZANGELA MARTINS

CAETANO DE SOUZA
******432

EEEFM Janete Clair 2 Diretor
MARINA DE OLIVEIRA DA

SILVA
******229

2 Vice
MARIA HELENA EVANGELISTA

DE SOUZA
******704

2 Secretário
KEITY C. NORA DE OLIVEIRA

GOMES
******436

EEEF Jardim dos Migrantes 2 Vice VALERIA PISSOLATTO ******726
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2 Secretára ELENICE COELHO DE SOUZA ******630

EEEFM Juscelino Kubitscheck de

Oliveira
4 Diretor VIVIAN WESTPHAL ******550

4 Vice
JUREMA APARECIDA

ALBUQUERQUE DE JESUS
******791

4 Secretário ERISMAR OLIVEIRA SOUZA ******416

EEEFM Marcos Bispo Silva 5 Diretor
VERA LUCIA SANTOS

ALMEIDA
******636

5 Vice LEONARDO SANTOS NERIS ******931

5 Secretário LUIZ CARLOS GOMES ******057

EEEFM Nova Brasília 2 Diretor
MARIA INEZ ORTEGA

RODELINI
******544

2 Secretário
JACIRA COELHO

NASCIMENTO
******287

EEEF Oswaldo Pianna 2 Diretor JUCEMARA BUTZKE DA SILVA ******451

EEEF Profª. Carmem Rocha

Borges
2 Diretor

ERINALDO CARLOS DA

CUNHA
******713

2 Vice IRACILENE LOPES DE SOUZA ******656

2 Secretário HELIO COELHO PEREIRA ******794

EEEFM Prof. Edilce dos Santos

Freitas
2 Diretor

JOSE ANTONIO DE MEDEIROS

NETO
******778

2 Vice LUCILENE CAMPOS DA SILVA ******249

2 Secretário
ZENAIDE CHAVES DE

CARVALHO
******487

EEEFM Rio Urupá 2 Diretor
ALVACIR BARBOSA DOS

SANTOS
******603

2 Vice
MARCIO JOSUE NUNES

SHUASSB
******190

2 Secretário JOSE RONALDO TAVARES ******050

EEEF São Pedro 2 Diretor LUCIA DA COSTA ROCHA ******368

2 Vice   WAGNER REZENDE DIAS ******998

2 Secretário
EDUARDO CARDOZO DA

SILVA
******992

EEEF Tancredo de Almeida

Neves
2 Diretor PAULO ROBERTO PIRES ******311

2 Vice VASTY GOMES MOREIRA ******239

2 Secretário
PATRICIA MONICA BATISTA

PEDRISCH
******284

CEEJA Professora Tereza Mitsuko

Tustumi
4 Vice JOSE CARLOS DOS SANTOS ******699

4 Secretário DENISE LANGE MARTINS ******709

EEEFM Tupã 2 Diretor
ROSANA APARECIDA

S.CISCONETTI
******425

2 Secretário
ELISILDA DE FREITAS SIMAO

DA SILVA
******403

EEEFM Aluízio Ferreira 4 Diretor
MARA CRISTINA BERG DA

LUZ 
******799

4 Vice KEILA DE SÁ SANTOS ******283

4 Secretário LAUDICEIA SOUZA SANTOS ******896

EEEFM Cel Jorge Teixeira de

Oliveira
1 Diretor

JANDIRA ROSSIDA SILVA

ROCHA
******478
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1 Vice CLEIA REGINA DA CUNHA, ******510

1 Secretário
ROSEMEIRE CARVALHO F.

PEREIRA
******206

EEEFM Gonçalves Dias 4 Diretor
REGINA MARIA DE ALMEIDA

LOPES
******114

4 Vice
ANA MARCIA DA SILVA

SOUZA
******593

4 Secretário
LEILA CRISTINA M. DOS S.

SOUZA
******804

Colégio Tiradentes da Polícia

Militar CTPM-IV
4 Vice

NIDIA ESTELITA DE SOUZA

RIBEIRO
******350

4 Secretário EDNA GIMENEZ DA SILVA ******685

Colégio Tiradentes da Policia

Militar-CTPM-VI
4

Vice

Diretor
ANDREIA RODRIGUES ******739

4 Secretário
ROSILEIDE BATISTA DOS

SANTOS
******416

EEEFM Prof. José Francisco dos

Santos
3 Diretor HUILDE CANTÃO PESSOA ******287

3 Vice
GENIVALDO DE ANDRADE

SILVA
******072

EEEF São Francisco 1 Diretor DEUZENIR FERREIRA ******044

1 Vice RAQUEL NOBRE SCHIKIERK ******776

1 Secretário NELMA MARTINS DE MELO ******544

IEE Marechal Rondon 5 Diretor
VERA MARIA VALENTIM

FERREIRA
******979

5 Vice ROSEMEIRE PEREIRA ******562

5 Secretário
ROSAMIR PEREIRA DE SOUZA

- 9985008573
******598

EEEMTI Jovem Gonçalves Vilela 3 Diretor TATIANA DE OLIVEIRA VONO ******252

3 Vice OSIEL PEREIRA DA SILVA ******660

3 Secretário MARTA HELOISA DA SILVA ******996

EEEMTI rofessor Plejandro

Yague Myor
3

SIMONE OLIVEIRA

CARVALHAIS MORIS
******026

3 ELIZAMA ROSSINI XAVIER ******531

3
SARA CRISTINA BARBOSA

CARNEIRO
******455

EEEFM São Domingos Sávio -

Unidade II
1 Diretor

ELIANE APARECIDA RIBEIRO

CHEREGATTO
******838

1
Vice

Diretor
FRANCIELE DALLABRIDA ******074

1 Secretário SYDNEYA RANCONI ******358

EEFM Irmã Dorothy Mae Stang 1 Diretor
TATHIANE GOTARDI

CARDOSO
******001

1 Vice
FLAVIA SORAIA DE ARAUJO

GONCALVES
******368

1 Secretário GETULIO DO PRADO GOMES ******944

CEEJA Marechal Rondon 2 Diretor MARCOS NUNES CLEMENCIA ******633

2 Vice
MARIA CLEMENTINA AMARAL

ANTUNES
******981

2 Secretário
ANA PAULA ROSA DE

ALMEIDA GUERRA
******897
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EEEF Apolônia Rossi Javarini 1 Diretor ILDA DOS SANTOS SILVA ******817

1 Vice ELIAS RODRIGUES FREIRE ******074

1 Secretário SUELI MATEUS DANTAS ******430

EEEFM Carlos Drummond de

Andrade
3 Diretor FERNANDO RAMOS DA SILVA, ******449

3 Vice ELIANIS SOARES DE MORAES ******403

3 Secretário
ANGELICA NEGRISOLI

FERREIRA
******600

EEEFM Dona Benta 2 Diretor VANIA KAISER SILVA ******533

2 Vice
ELIANE PEREIRA BARROSO

TIM
******113

2 Secretário
SIMONE MEDEIROS CABRAL

DOS SANTOS
******002

EEEFM Emburana 2 Diretor
JOANIL DA SILVA CAMPOS

FABRE
******202

2 Secretário
SANDRA DE FATIMA OLIVEIRA

MENEZES
******343

EEEFM-Prof. Paulo Freire 4 Diretor
CASSIA CRISTINA DA ROCHA

MACHADO
******718

4 Vice
GLAUCIMAR MARIA

FERNANDES NUNES 
******240

4 Secretário
JOANA DARC DE OLIVEIRA

PEREIRA
******493

EEEFM Pres Emílio Garrastazu

Médici
3 Diretor

MARLY ALVES DE OLIVEIRA

SOARES
******790

3 Vice TANIA DA SILVA MARQUES ******886

3 Secretário ALCIR BALBINO DOS SANTOS ******780

CEEJA Euclides da Cunha 3 Diretor ROSANGELA SEBBEN ******545

3 Vice JESSE ALVES DE FREITAS ******533

3 Secretário
ANGELICA SILVA CARVALHO

MENDES
******426

EEEF. Monte Alegre 1 Diretor
XIRLHANE GARCIA CORREIA

DE ALMEIDA
******300

1 Vice
FRANCISLENE TOMIAZZI

SOARES
******535

1 Secretário IZAQUE FRANCELINO ******530

EEEFM Joaquim Xavier de

Oliveira
3 Diretor

KEILA ROBERTA DE SOUZA

MARINHO
******553

3 Vice ADRIANA APARECIDA ELIAS ******869

3 Secretário
SILVIA REGINA DE MORAES

JORGE
******847

EEEFM Santa Ana 4 Diretor IRENE MOREIRA ALCÂNTARA ******316

4 Vice JOAO BATISTA NICOLINI ******751

4 Secretário ANDREIA LUIZA DOS SANTOS ******010

OURO PRETO D'

OESTE
CEEJA Profº. Antonio de Almeida 2 Diretor

MARILENE MARIA DOS

SANTOS
******104

2 Vice ALENICE ALVES DOS SANTOS ******517

2 Secretário
RENATA SIQUEIRA

BERNARDES
******730

EEEFM Aurélio Buarque de

Holanda Ferreira
2 Diretor

RAQUEL BRASILINA DOS

SANTOS BARBOSA
******466



Quarta-feira, 28 de agosto de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/22637
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 28/08/2024, às 15:18

Rondônia, ed.  161 - 441

2 Vice
OLINDA CRISTINA DE SOUZA

FAGUNDES
******714

2 Secretário ALMIR DE ANDRADE FILHO ******601

EEEFM Monteiro Lobato 3 Diretor
NADIA CRISTINA CARNEIRO

DE ALMEIDA
******527

3 Vice SONIA RICHTER ******947

3 Secretário
CLAUDINEIA RODRIGUES

CABRAL DA SILVA
******662

EEEFM Maria de Matos e Silva 1 Diretor RICARDO CARLOS GOMES ******409

1 Vice
TANIA MARIA LUBIANA

SATILHO
******983

1 Secretário MARIA MARGARIDA DIAS ******748

EEEF Profª. Margarida Custódio

de Souza
2 Diretor

DAGMAR RAMALHO DE

OLIVEIRA
******749

2 Vice ELANE MATEUS BATISTA ******505

2 Secretário MARIA APARECIDA DA SILVA ******202

Colégio T. da Policia M. CTPM-

Unidade XII
4 Vice

NELCILEIA VARGAS DOS

SANTOS___________________
******818

4 Secretário
MELISSA RIBEIRO DE

MARCO______________________
******418

EEEFM Joaquim de Lima Avelino 3 Diretor SANDRO MAURO GUIRRO ******772

3 Vice
GUANAELLI GOMES

DEPIZZOL DE AMORIM
******006

3 Secretário
HILDA GAMBARO DE

OLIVEIRA SILVA
******703

EEEF Florizel Lamego Ferrari 2 Diretor LUCIMARA BIS BASTOS ******254

2 Secretário MOACIR CONCEIÇÃO SILVA ******851

EEEFM Migrantes 2 Diretor NAIDE EVARISTO DA SILVA ******384

2 Secretário
PAULO SERGIO FARIA

KRUGEL
******404

CEEJA Profº Edson Duarte Lopes 1 Diretor
MARIA ELIANE NUNES DE

OLIVEIRA
******727

1 Vice TANIA MARIS GIBIM REZENDE ******132

1 Secretário
MARIA GLORIA ALVES

OLIVEIRA FERRARI
******402

EEEFM Maria Goretti 2 Diretor
MARIA IRENE DELBONE

HADDAD
******611

2 Secretário
FABIOLA THOMAZ SILVA

DELBONI
******829

EEEFM Pioneira 2 Diretor
ARLEUDA DE ARAUJO

OLIVEIRA
******958

2 Vice
ROSA MÔNICA GONÇALVES

GAHIAS
******809

2 Secretário MARCIA SEZOSKI DA SILVA ******816

EEEFM Altamir Billy Soares 3 Diretor CRISTINA GOMES COIMBRA ******584

3 Vice
MARIA RODRIGUES DE

SOUZA
******351

3 Secretário ANTONIO CHAVES ******019

CEEJA Enaldo Lucas de Oliveira 1 Diretor AILTON MACENO MENDES ******405

1 Vice
ALEXANDRA CRISTINA C.DOS

SANTOS
******017
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1 Secretário RAFAELA ESTEVES DA SILVA ******679

EEEFM Tubarão 3 Diretor
RENILDA MARQUES DOS

SANTOS
******123

3 Vice
JULIANA BORGES DOS

SANTOS
******067

3 Secretário WANDER PEREIRA DA SILVA ******600

PORTO VELHO EEEFM Paulo Nunes Leal 1 Diretor
TATIANO DE VASCONCELOS

SOUZA
******539

1 Vice LENI DE SOUZA COSTA ******805

1 Secretário DEMOSTENIS JOSE DA SILVA ******874

EEEF Princesa Izabel 1 Diretor
CLAUDIA RODRIGUES

PORTELA
******345

1 Vice GILKA RODRIGUES MACHADO ******440

1 Secretário
HUMBERTO EUDSON

CARDOSO SANTOS
******369

EEEFM Madeira Mamoré 5 Diretor EDILANIA ARRUDA ROSENDO ******614

5 Secretário LAINAHONA DA SILVA DURGO ******936

EEEFM Cesar Freitas Cassol 4 Diretor ARGEU BARROS ******730

4 Vice CLAUDEMIR FELICIANO MOTA ******378

4 Secretário NEUSA DA SILVA SUDARIO ******401

EEEFM Raimundo Nonato Vieira

da Silva
1 Diretor

EDISON MONTEIRO DE

OLIVEIRA
******755

1 Vice MARINETE DA CONCEIÇÃO ******375

1 Secretário Maria Gomes De Menezes ******547

EEEE Abnael Machado de Lima -

CENE
2 Diretor JULIETH COSTA MAGNO ******196

2 Secretário
ANA GERALDA RODRIGUES

DE ALMEIDA
******771

Colégio Tiradentes P.Militar

CTPM- I
5 Vice

ROZARIA RODRIGUES DE

MORÃES
******679

EEEFM Dr. José Otino de Freitas 4 Diretor
GECÉLIA DO S. DAVID SILVA

MACEDO
******070

4 Vice PAOLA CONCEÇÃO FORONI ******474

4 Secretário ALESANDRA BRAGA DA SILVA ******759

EEEFM 21 de Abril 3 Diretor LUCIA LOPES LEITE ******325

3 Vice
ANA FLAVIA OLIVEIRA ALVES

RIGGO
******036

3 Secretário
VALDIRENE SOARES DO

NASCIMENTO
******302

EEEMTI 04 de Janeiro 2 Diretor FRANCISCA AGUIAR DA SILVA ******609

2 Vice
MARINA PEREIRA BENTO

WELIKA
******999

2 Secretário ISOLETE ALICE NASCIMENTO ******551

EEEFM Bela Vista 4 Diretor EVELIN PEREIRA DA COSTA ******933

4 Vice
ADRIANA OLIVEIRA MARQUES

PEREIRA
******346

4 Secretário Orlanilce Severo Aguiar Pinto ******738

EEEMTI Brasília 3 Diretor
CLARINA CARNEIRO DE

MORAES
******564

3 Vice
LUCINEIDE RODRIGUES

MONTEIRO
******079
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3 Secretário ROSANA MACHADO DA SILVA ******713

EEEFM Cap Cláudio Manoel da

Costa
4 Diretor

VANDERLEI VARINI DOS

SANTOS
******742

4 Vice JORGE TAPUDIMA ******281

4 Secretário
UELINGTON COSTA DE

OLIVEIRA
******797

EEEFM Dom Pedro I 2 Diretor
MAURA DO SOCORRO

RIBEIRO BRAGADO
******183

2 Vice
FRANCILENE DOS SANTOS

TRINDADE
******260

2 Secretário ARIANE DA SILVA PINHEIRO ******760

EEEFM Prof. Daniel Neri da Silva 3 Diretor
GERLLIANY FERNANDES DE

LIMA ALVES
******033

3 Vice LUCIMAR ROCHA FINOTTI ******463

3 Secretário SELMA SANTANA EVARISTO ******516

EEEFM Dr. Osvaldo Piana 2 Diretor
JURACIR DA CONCEICAO

BOTAO NETO
******181

2 Vice
GECILENE VASCONCELOS

LIMA
******484

2 Secretário JOÃO BOSCO VIEIRA DA SILVA ******400

EEEFM Duque de Caxias 4 Diretor JEFERSON SALES GUIMARÃES ******274

4 Vice MARLY DE LIMA RIBEIRO ******554

4 Secretário
ZILDENE SALGADO DE

ARAUJO
******950

EEEFM Estudo e Trabalho 4 Diretor HUDSON GOES CAETANO ******115

4 Vice CRISTIANE JOELMA DENNY ******817

4 Secretário CLEITON SILVA DE SOUZA ******907

EEEF Franklin Delano Roosevelt 1 Diretor CLEUDIMARA LOBO RAMOS ******201

1 Vice
WILDEMA PINHEIRO DE

MORAIS NEVES
******456

1 Secretário OZIMAR ROSA DOS SANTOS ******980

EEEFM Gov .Araujo Lima 3 Diretor DIONE MARTINS MAGALHÃES ******182

3 Vice SARA LOPES COSTA ******774

3 Secretário MARIA RITA MENDES DE SÁ ******536

Colégio Dom Pedro II -Unidade I 3 Diretor MOACYR DE PAULA JUNIOR ******337

3 Vice BETHANIA MOREIRA DA SILVA ******293

3 Secretário
SHIRLEI ADRIANA GOMES

DOS SANTOS
******235

EEEFM Gov. Jesus Burlamaqui

Hosannah
4 Diretor LILIANY AURORA MOREIRA ******304

4 Vice MARIANA CHAVES ALMEIDA ******530

4 Secretário
ELEUZA MARIA DE PAULA DA

SILVA
******396

EEEF Heitor Villa Lobos 2 Diretor CLAYTON AMARAL BATISTA ******850

2 Vice PATRICIA CAMILO BENICIO ******640

2 Secretário ALAN PERON DOURADO LIMA ******208

EEEF Hélio Neves Botelho 3 Diretor
SANDRO DOS SANTOS

PARDO
******340

3 Vice DIRCE MACENO MENDES ******962
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3 Secretário
BENEDITO PORTELA DE

ARAUJO
******457

EEEF Jânio da Silva Quadros 3 Diretor
SONIA FIGUEIRA DA SILVA

HOLANDA
******951

3 Vice
SANDRA MARIA DA COSTA

MATOS
******444

3 Secretário
FRANCISCA GONZAGA

BRANCO
******918

EEEFM John Kennedy 2 Diretor JOSETE DE JESUS MARTINS ******906

2 Vice
MARIA AUGUSTA SANTOS DE

OLIVEIRA
******476

2 Secretário
ELIETE DIOGO DA CRUZ

ALMEIDA
******285

EEEFM GOV. Jorge Teixeira de

Oliveira
2 Diretor

CINTHIA PATRICIA MACEDO

MELO
******564

2 Vice HELENA PEREIRA LEITE ******281

2 Secretário
VALERIA SANTOS

SACRAMENTO
******243

EEEFM Juscelino Kubitschek de

Oliveira
4 Diretor

ANDRELINO MORAIS DE

SOUZA
******327

4 Vice
MARCIA AMORIM DE

CARVALHO
******939

4 Secretário
VANILDA FERREIRA DAS

NEVES
******153

Colégio Tiradentes da P.Militar-

CTPM-VII
3 Secretário ARILSON GARCIA DE SOUZA ******011

EEEFM Marcos de Barros Freire 3 Diretor
JULIANA OLIVEIRA REZENDE

BASSANIN
******252

3 Vice MARCELO DE OLIVEIRA ******710

3 Secretário
MARIA SANTA FE CABRAL F.

RODRIGUES
******094

EEEF Maria Carmosina Pinheiro 4 Diretor
ALBANIZA BATISTA DE

OLIVEIRA
******265

4 Vice
ALEXANDRE DE A. TAVARES

BRAGA
******824

4 Secretário GEORGIANY ALVES DA SILVA ******599

EEEFM Mariana 2 Diretor MARCIA ALMEIDA DOS REIS ******233

2 Vice
FRANCISCO DE ASSIS DA

SILVA LEMOS
******893

2 Secretário
ROSEANGELA LEMOS DA

SILVA
******891

EEEFM Murilo Braga 4 Diretor FRANCIANE SOUZA DA SILVA ******597

4 Vice
ANA CRISTINA COSTA DA

SILVA XIMENES
******022

4 Secretário ARLETE KALKI DANIEL ******931

EEEF Nossa Senhora das Graças 2 Diretor ROSANA RIBEIRO PANTOJA ******208

2 Secretário RICHARD AYRES DE OLIVEIRA ******527

EEEF Pe. Mário Castagna 4 Diretor
FRANCISCO TADEU REIS DE

SOUZA
******061

4 Vice
SELMA TEIXEIRA DA SILVA

AMORIM
******312
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4 Secretário EVA FROTA ALMEIDA ******378

EEEF Pres. Tancredo De Almeida

Neves
3 Diretor VALNIDE SILVA MEIRELES ******762

3 Vice
LIDIANE SILVA DOS SANTOS

GASPARINI
******791

3 Secretário ANTONIO MAIA DE SOUZA ******397

EEEF Profº. Roberto Duarte Pires 2 Diretor
ERODIANY JULIETA COSTA

DOS SANTOS
******457

2 Vice
ROSILEIA DA SILVA DE

ARAUJO FERNANDES
******553

2 Secretário
RAIONILCE FERREIRA DA

SILVA AYALA
******166

EEEF Profª. Eloísa Bentes Ramos 2 Diretor
ROSILENE COSTA

NASCIMENTO
******190

2 Vice
MARIA CRISTINA B. DE MELO

P. LEVY
******075

2 Secretário
MARIA VANUSA SANTOS DE

SOUZA
******201

EEEF Profª Flora Calheiros

Contrin
5 Diretor MABIO GARCIA DOS SANTOS ******027

5 Vice
MARIA LUCIENE CHAVES

NORONHA MAIA
******881

5 Secretário LUSMAIA PINHEIRO SOARES ******133

EEEFM Risoleta Neves 5 Diretor
GLAUCIA SOARES PROENÇA

FONSECA
******321

5 Vice
EVANDRO MARCOS DE

SOUZA NECKEL
******511

5 Secretário
MARCELO CAVALCANTE

MORAES
******893

EEEFM São Luiz 5 Diretor
EDNA CELESTINO DOS

PASSOS
******553

5 Vice
MARIA DO LIVRAMENTO

CAMPOS
******363

5 Secretário
VIVIANE CAROLINA AUGUSTA

PEREIRA
******893

EEEF São Sebastião I 1 Diretor
ANTONIETA MARQUES DE

SOUZA
******322

1 Vice
LIVIA COUTINHO MONTREUIL

GORAYEB
******169

1 Secretário
MARIA DA ANUNCIACAO

PEREIRA DIAS
******839

EEEF Sebastiana Lima de

Oliveira
2 Diretor

KATIA CILENE MENDONÇA

LIMA
******342

2 Vice
MICHELLE BERNARDO

MEDEIRA
******168

2 Secretário JOÃO RODRIGUES MELO ******458

EEEFM Barão do Solimões 3 Diretor MARCELO LIMA DE ARAÚJO ******660

3 Vice SIMONE PILTZ DE SOUZA ******664

3 Secretário
MARIA AUXILIADORA

SPINOSA DURAN
******840

EEEFM Getúlio Vargas 3 Diretor LUCIANA ANDREIA HOLTZ ******988
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3 Vice JORGE LUIZ DA SILVA ******165

3 Secretário SANDRA NUNES VEIGA ******794

EEEM Major Guapindaia 4 Vice ROSIMARA GOMES VITAL ******236

4 Secretário
MARIA GOMES DA

CONCEIÇÃO BARROS
******201

EEEFM Marechal Castelo Branco 4 Diretor VALTER BELARMINO ******653

4 Vice CARLA DA SILVA FREIRE ******611

4 Secretário WALTEMIR PEREIRA BOMES ******731

EEEFM Profº. Orlando Freire 5 Diretor LUCIANO FRANCISCO ******702

5 Vice
MARICELIA SILVA DE

OLIVEIRA
******223

5 Secertário MANOEL PEREIRA SOBRINHO ******173

EEEFM Profº. Eduardo Lima e

Silva
5 Diretor

JUCILENE GRAMINHOLI

MIOTTO
******679

5 Vice
YARA GABRIELA DE

CARVALHO FERNANDES
******744

5 Secretário MARCOS BRITO DE ARAUJO ******836

EEEFM Rio Branco 4 Diretor JOSE NILTON FROTA PEREIRA ******646

4 Vice FABRICIA SILVA MEDEIROS ******051

4 Secretário JANIO SILVA DE SOUZA ******415

IEE Carmela Dutra 5 Diretor IONIRA MELO DA SILVA ******658

5 Vice DIEGO SILVA VASCONCELOS ******487

5 Secretário ELIANA SILVA SANTOS ******811

EEEF Branca de Neve 2 Diretor HINDIRA DE MELO MENDES ******637

2 Vice
REGINA CELIA MONTEIRO DE

SOUZA
******332

2 Secretário ANDRIA REGINA DA SILVA ******171

EEEF Casa de Davi 2 Diretor MARCIA APARECIDA AMORIM ******136

2 Vice
MARIA DO SOCORRO

GUEDES LEITE
******511

2 Secretário
RICARDO RODRIGUES DA

LUZ
******866

EEEF Professora Maria

Aparecida da Silva Rodrigues
2 Diretor

MARIA DE FATIMA SILVA DE

SOUZA RIBEIRO
******712

2 Secretário
SONIA MARIA RODRIGUES

DOS SANTOS
******781

EEEF Nossa Senhora do Amparo 2 Diretor
VANESSA LOPES DA

ENCARNAÇÃO
******564

2 Vice MARIZETE SILVA PRATES ******813

2 Secretário DILZA RAFAEL SILVA ******032

EEEFM General Osorio 3 Diretor
JANA GUSMÃO DUTRA DE

LIMA
******555

3 Vice
ENILSON CARVALHO DA

ROCHA
******972

3 Secretário
REINALDO ROQUE DOS

SANTOS MENEZES
******415

EEEFM Maria Nazaré Dos Santos 3 Diretor KLYCIA ROCELIA PAES MOTA ******500

3 Vice
ORISVALDO SOUZA DE

OLIVEIRA
******459

3 Secretário
LUSVANIA BELARMINO

NOGUEIRA DE FARIAS
******920
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CEEJA Pe. Moretti 3 Diretor
MILENA CRISTINA MONTEIRO

FURTADO
******040

3 Vice JOSE FAUSTINO DA ROCHA ******870

3 Secretário
LUCILEIA NASCIMENTO DE

SOUZA
******321

EEEF Ulisses Guimarães 4 Diretor
VALDECI RAMOS DOS

SANTOS
******057

4 Vice
KARLA RIBEIRO BENTES

RODRIGUES
******295

4 Secretário
MARIA VIRGOLINA

FERNANDES SANTANA
******889

EEEM Profº. João Bento da Costa 5 Diretor
FRANCISCO RODRIGUES

LOPES
******702

5 Vice IVONETE COSTA VIEIRA ******295

5 Secretário
CELIO ROBERTO BOTELHO

DA SILVA
******370

EEEF Jorge Vicente Salazar dos

Santos
2 Diretor

MARLENE RODRIGUES DA

SILVA
******267

2 Secretário
NEOZENILZIA ALMEIDA DE

CRISTO
******268

EEEM PROFº Francisco

Desmorest Passos
2 Diretor

VALDIRENE DA SILVA SANTOS

FERREIRA
******383

CTPM II Unidade Jaci Paraná 5 Vice
ALESSANDRO DE SOUSA

RODRIGUES
******251

5 Secretário
MAG SCARINGE SOARES DA

SILVA
******811

EEEMTI Lydia Johnson de

Macedo
3 Diretor DEBORA MACEDO OLIVEIRA ******181

3 Vice
MARINETE OLIVEIRA DE

ANDRADE
******622

3 Secretário
THAÍS ANDRESSA MARQUES

CASTEDO
******641

EEEM Professora Juracy Lima

Tavares
1 Vice

SILVANA ARAUJO DE SOUZA

OLIVEIRA
******878

1 Secretário
EVANDRO BARBOSA

QUEIROZ
******330

EEEF Maria de Nazaré 3 Diretor
IDA CRISTINA OLIVEIRA DA

SILVA LUCENA
******414

3 Vice
ELLEN KELLEN DE OLIVEIRA

CORREA
******893

3 Secretário
MARIA DE N.DIAS CARVALHO

LIMA
******157

EEEFM São Domingos Sávio

Unidade I
1 Secretário

JUCILENE CAMPOS DE

OLIVEIRA
******319

EEEF Luiz Soares de Cassia 1 Diretor
MARCILENE FERREIRA DA

SILVA
******925

1 Vice
SANDRO APARÍCIO DE

CASTRO
******352

1 Secretário
MARILUCE BASTOS

NOGUEIRA
******828

Santa Marcelina-Embratel 5 Vice
MARILEIDE PAULINO DO

NASCIMENTO
******613
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5 Secretário CLAUDIA SIMONE FETOSA ******463

EEF Marcelo Cândia-BR 5 Vice MILENE DIAS FIALHO VELOSO ******023

5 Secretário MARIA JOANA LARA ******149

Escola Marcos Freire Subsede I 4 Vice
ROZÂNGELA C. DA SILVA

RODRIGUES
******256

4 Secretário NELINEIDE SILVA DE SOUZA ******054

EEEF Jaime Barcessat 2 Diretor EDINEIA FERREIRA DA SILVA ******572

2 Secretário NADICO SOUZA DOS SANTOS ******194

EEEFM Carlos Drumond de

Andrade
4 Diretor ROSINEIA ALVES CIRINO ******057

4 Vice
MARCIA FERNANDES DA

SILVA
******762

4 Secretário GENIVALDO PEREIRA DE LIMA ******450

EEEFM Teodoro de Assunção 1 Diretor
JOÃO BOSCO VIANA DE

OLIVEIRA
******719

1 Vice LEILA LUNARDI ******738

1 Secretário SERGIO PASTOR DA SILVA ******852

EEEFM Albino Buttner 2 Diretor
MARIA DO SOCORRO

M.ROCHA
******182

2 Secretário
MARIA DAS GRAÇAS

CAVALCANTE SANTOS
******438

EEEFM Paulo Freire 3 Secretátia
MARINA GOMES DE

FIGUEREDO
******110

EEEF João Francisco Correia 1 Diretor IVONE TAUFMANN DA SILVA ******556

1 Vice
SUELI CONCEIÇÃO PINTO

RIBEIRO SOUZA
******517

1 Secretário
MARCUS VALNEI DE SOUZA

TRAJANO
******781

PIMENTA BUENO
CEEJA Glicéria Maria Oliveira

Crivelli
1 Diretor ADEMIR SOTT ******568

1 Vice
MARIA FATIMA DE ANDRADE

SANCHES
******684

1 Secretário
ELENALVA DOS SANTOS

BARBOSA,
******071

EEEF Anísio Serrão de Carvalho 2 Diretor SHIRLEI MARIA VENTORIN ******553

2 Vice
CAROLINA FERNANDA DOS

SANTOS
******356

2 Secretário CAMILA ESMERINO COIMBRA ******784

EEEF Bom Sucesso 2 Diretor ROSA MARIA BORDIGNON ******306

2 Vice
SANDRA MARA PAIXÃO

PEREIRA
******514

2 Secretário ROSANE PETRY ******484

EEEMTI Marechal Cordeiro de

Farias
5 Diretor JANAINA DAS GRAÇAS SOUS ******632

5 Vice NOEMI BRAGA DE AQUINO ******690

5 Secretário LUCILENE DE SOUZA BRAGA ******935

EEEF Orlando Bueno da Silva 3 Diretor EBER FERREIRA ALVES ******627

3 Vice
ADEMIR MACHADO DE

CASTRO
******632

3 Secretário
WILANIA VIEIRA DE SOUZA

LIMA
******783
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EEEFM Raimundo Euclides

Barbosa
5 Diretor JOZIANNE IZALTINA SIQUEIRA ******431

5 Vice
SOELI DA LUZ SOUZA DE

ASSIS
******726

5 Secretário GEISILENE CRISTINA WILL ******385

EEEFM Profº. Valdir Monfredinho 3 Diretor
ROSANGELA MENDES

PEREIRA
******083

3 Vice
DENISE RODRIGUES

MONCAO CAMARGO
******070

3 Secretário
ESDRAS GOULART DE

BARROS
******376

EEEFM Benedito Laurindo

Gonçalves
2 Diretor

DEISE APARECIDA

BERNADELI
******555

2 Vice IRENE ALVES ******107

2 Secretário GREICYKELY PINHO BEZERRA ******882

EEEF Estácio de Sá 1 Diretor LUCIANA MARTINS ******778

1 Vice
CLAUDIA HARUMI KAWANAMI

ROCHA
******821

1 Secretário
RIQUELE ALMEIDA DA SILVA

RIBEIRO
******109

EEEFM José Severino dos Santos 2 Diretor
ANTONIO LIMA MURARO

VIDAL
******402

2 Vice
NATIA GRACIELI VENTURIN

DOS SANTOS
******417

2 Secretário
CLEUDES ANTONIO DA SILVA

SANTANA
******515

EEEFM Felipe Camarão 3 Vice ROBSON ALVES BOTELHO ******206

3 Secretário ANDRE VIANA BRAZ ******537

EEEFM Monteiro Lobato 1 Diretor GLEICE VÂNIA CUSINATO ******945

1 Vice
JESSICA LUANE SIMOES DA

SILVA
******556

1 Secretário
ANDRÉIA GONÇALVES COSTA

SOARES
******161

ROLIM DE MOURA CEEJA Cecília Meireles 1 Vice
MARIA DE FATIMA GUEDES

DOS SANTOS
******504

1 Secretário MILTON JOSE DA SILVA ******917

EEEF Rocha Pombo 2 Vice IVONE SCHINEIDER GUILARDI ******697

2 Secretário
FRANCELI DA COSTA

CARVALHO POLESE
******503

EEEFM Aurélio Buarque de

Holanda Ferreira
2 Vice CLAUDIANE DOS SANTOS ******535

2 Secretário ELIAS DIAS PIRES ******097

EEEFM Pe Alexandre de Gusmão 3 Diretor ELIAS FERREIRA DA SILVA ******471

3 Vice
SIRLENE ALVES DE SOUZA

SILVA
******838

3 Secretário MARCIA JEANETTE FORCELLI ******914

CEEJA Cel. Jorge Teixeira de

Oliveira
3 Diretor DANIELA DIAS ******398

3 Vice
FRANCISCA DAS CHAGAS

RIOS FREZ
******994

3 Secretário IVANILDA FLORES ******574
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EEEFM Carlos Drummond de

Andrade
3 Diretor

GILMARA MOURA DE

OLIVEIRA
******931

3 Vice JANETE MOLINA DE OLIVEIRA ******098

3 Secretário
JESSICA APARECIDA A.CESAR

BALANSIN
******064

EEEFM José Rosales dos Santos 1 Diretor
ELIZETE MONTEIRO DA SILVA

ASSIS
******853

1 Vice FERNANDA DA SILVA LEITE ******919

1 Secretário
MARCELA LEOPOLDINO

HIPOLITO,
******538

EEEFM Maria Comandolli Lira 2 Diretor ANGELA CUTOLO ******876

2 Vice
MAURINDA APARECIDA DE

LIMA
******785

2 Secretário
EDUARDO SEBASTIÃO DA

SILVA
******090

EEEF Maria do Carmo de

Oliveira Rabelo
3 Diretor EVANDRA MARA G. INHEGUEZ ******465

3 Secretário JOSIANE CUSTÓDIO DA SILVA ******923

EEEF Monteiro Lobato 2 Diretor ANA LUCIA COSTA ******964

2 Vice
MARIANGELA DANTAS

CYSNEROS
******497

2 Secretário MARIA DA PENHA BARROS ******781

EEEFM Nilson Silva 4 Diretor
MARIA SOLANGE SANTIAGO

MATTER
******673

4 Vice ALCIONE DA SILVA BARBOSA ******937

4 Secretário NEIDE CABRAL BORGES ******363

CTPM-Unidade VIII 3 Vice KARIN DA SILVA KRAUS ******593

3 Secretário PATRICIA FARIAS PADILHA ******938

EEEF Ulisses Guimarães 2 Diretor
FATIMA TEREZINHA RAMOS

DA ROCHA
******576

2 Vice ELENITA ALMEIDA BARBOSA ******990

2 Secretário
MAURA LUCIA DA SILVA

FERREIRA
******050

EEEMTI Cândido Portinari 5 Diretor
MARIA CAROLINA DE

OLIVEIRA DOS REIS
******730

5 Vice
ROSIANE BARBOSA DA SILVA

OTTO
******073

5 Secretário RIZIELY MOREIRA MAGESKY ******984

EEEFM Cel. Aluizio Pinheiro

Ferreira
4 Secretário

ROSEMEIRE CARDOSO DOS

SANTOS RAMOS
******497

EEEFM Tancredo de Almeida

Neves
5 Diretor DORCAS VIEIRA DIAS AVILA ******174

5 Vice
ROSANGELA DE MEDEIROS

RAMOS GARCIA
******915

5 Secretário LEANDRO DEMEU MARTINS ******586

CEEJA Domingos Vona 1 Diretor MIRIAN PEREIRA SUAVE ******575

1 Vice LEANDRA FERREIRA MILAGRE ******066

1 Secretário SILEI ALVES DE SOUZA ******142

EEEFM Juscelino Kubitchek de

Oliveira
3 Diretor JOSÉ NILTON DE OLIVEIRA ******763
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3 Vice
ELIETE RODRIGUES DOS

SANTOS
******362

3 Secretário ZILMA ILIDIA DIAS ******425

EEEFM Marechal Cândido

Rondon
3 Diretor

MARILENE APARECIDA DIAS

DO NASCIMENTO
******932

3 Vice LIZETE PEREIRA DOS SANTOS ******741

3 Secretário
ANDRE VITOR CARDOSO DOS

SANTOS
******826

EEEFM Américo Brasiliense de

Almeida e Melo
3 Diretor HOZANO LOPES DE LIMA ******522

3 Vice GILMARA DE JESUS SANTOS ******498

3 Secretário HELENA GATO DA SILVA ******744

CEEJA Prof. Bárbara Conceição

dos Reis
1 Diretora

EONICE TROMNINI DOS

SANTOS GOMES
******488

1 Vice NILDO DA SILVA ******369

1 Secretária DANIEL PEREIRA DA SILVA ******204

EEEFM Francisca Júlia da Silva 2 Diretor
ADRIANE APARECIDA VIEIRA

ZIMERMANN
******509

2 Secretário
JOANA MESSIAS DA SILVA

BABIERI
******939

SÃO FRANCISCO

DO GUAPORÉ
CEEJA Getúlio Vargas 2 Diretor

WANDERLEI APARECIDO

GABRIE
******553

2 Vice
TEREZINHA ALICE CARVALHO

CIECHORSKI
******551

2 Secretário EDUARDO CAPUCHO JUNIOR ******380

EEEF Deonildo Caragnatto 2 Diretor
ELZA FERREIRA DA SILVA

LENZI,
******846

2 Vice PATRICIA FREITAS FARIAS ******601

2 Secretário JOSIAS FERREIRA DA SILVA ******762

EEEFM Princesa Isabel 4 Diretor
EVANILDO JOSÉ SOARES

RODRIGUES
******289

4 Vice EUVANIA ALVES RODRIGUES ******179

4 Secretário WELINTON DOS ANJOS - ******788

EEEFM Campos Sales 4 Diretor
VALDERY CASTRO

RODRIGUES
******035

4 Vice
KATIELI CRITINA RODRIGUES

DOS SANTOS
******875

4 Secretário SANDRA PACHECO LOUZA ******817

EEEFM Marcilene Carvalho

Ricardo
2 Diretor DIVINA MARTA PEDRA ******458

2 Vice ANGLY CHAVES RIBEIRO ******275

2 Secretário LUCIANE RANGEL ******233

CEEJA Silvio Viana Louro 2 Diretor MAGNA GLACIELHA SILVA ******594

2 Vice
CLEONALDO PEREIRA DOS

SANTOS
******868

2 Secretário ROBSON COELHO DE CAMPO ******008

EEEF Rui Barbosa de Oliveira 1 Diretor MARILDA ANA DE MELO ******097

1 Vice
CAIO ITARU TOSHIMITSU DE

OLIVEIRA
******314

1 Secretário
LUCIA RODRIGUES DE

OLIVEIRA
******468
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EEEFM Osvaldo Pianna 3 Diretor DANIELLE PERBONI CAMPOS ******618

3 Vice RONALDO PEREIRA DA SILVA ******688

3 Secretário
ROSEMEIRE MOURA DO

NASCIMENTO LIBARDI
******066

CEEJA Vale do Guaporé 1 Diretor KENIA DE JESUS MORAES ******413

1 Secretário VALMIRA COELHO RIBEIRO ******034

VILHENA
CEEJA Tancredo de Almeida

Neves
2 Diretor GERSON ZIMOLONG ******156

2 Vice
ANA DA ROCHA VIEIRA

OLIVEIRA
******825

2 Secretário MARCIONEDES DE SOUZA ******775

EEEFM Manuel Bandeira 3 Diretor TANIA TEREZINHA FIAMETTI ******554

3 Vice
MARGARETE CARVALHO DOS

SANTOS
******719

3 Secretário ROSANE NICOLA ******120

EEEFM Paulo de Assis Ribeio 5 Diretor ZALMIR JOSE KRETIKOUSKI ******635

5 Vice IONE APARECIDA SEGA ******539

5 Secretário NELSON ROMERO DA SILVA ******564

CEEJA Vilhena 3 Diretor ADEVAL NUNES GONCALVES ******264

3 Vice MAGNO RAMOS DA SILVA ******135

3 Secretário EDINA OLIVEIRA DOS SANTO ******464

Colégio Militar Dom Pedro

II.Unidade II
2 Diretor

PATRICIA MARTINEZ

MENEZES DA SILVA PIMENTA
******006

2 Vice DEJANE CHAUVIN ******075

2 Secretário
REGINALDO APARECIDO DE

CARVALHO
******031

EEEF Deputado Genival Nunes

da Costa
3 Diretor

VADEILZA CASTILHO DE

ARAUJO BERNERT
******349

3 Vice MARCELO ALVES DE LIMA ******845

3 Secretário MARCIO GOMES DE ALMEIDA ******252

EEEFM Machado de Assis 3 Diretor CIBELI CASANI MORETTO ******486

3 Vice FERNANDO BRASIL DA SILVA ******487

3 Secretário
ADRIANA PAULA PORFIRIO

AZARIAS SILVA
******025

EEEF Paulo Freire 2 Diretor
ORACIRA GODINHO

AUGUSTO
******588

2 Vice CLAUDETE DA SILVA ******484

2 Secretário CILENE OLIVEIRA SOUZA ******239

EEEFM Maria Arlete Toledo 4 Vice NELIA SIQUEIRA ******735

4 Secretário JULIANA BIGONI DA SILVA ******270

EEEFM Álvares de Azevedo 5 Diretor
CLAUDIA REGINA DA SILVA

RAMIRO
******053

5 Vice
ADENILDA DE JESUS DOS

SANTOS
******393

5 Secretário EDER GOMES DA SILVA ******765

EEEMTI Marechal Rondon 3 Diretor FLAVIO ANTONIO DA GRAÇA ******575

3 Vice
ELIANE GOMES OLIVEIRA

ANDRADE
******775

3 Secretário
MARCOS VINICIUS PEREIRA

FERNANDES
******287
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IEE Wilson Camargo 3 Diretor IVANISE NAZARÉ MENDES ******744

3 Vice
ROSÂNGELA LIMA DA SILVA

REGO
******809

3 Secretário
EMANUELLI DE AZEVEDO

PIRES
******356

Colégio Tiradentes da Polícia

Militar-CTPM-V
5 Vice ELIANE RIBEIRO ******859

EEEF Prof. Luiz Carlos Paula

Assis
2 Diretor VALNICE LIMA DE SOUZA ******634

2 Secretário ROSELI MENDES DE SOUZA ******016

EEEFM Shirlei Ceruti 2 Diretor
ROSILENE DOS SANTOS

MELLERO
******539

2 Secretário
WELLINGTON MORENO

COUTO
******353

EEEFM Francisca Martendal 1 Diretor
EMERSON JOSE

CAMPAGNOLLI
******263

1 vice
SHEILA LOPES SANTOS DE

ABREU
******019

1 Secretário NILZA SOUZA PINTO ******950

EEEFM Moacyr Caramello 5 Diretor INEIDE DA SILVA SOARES ******617

5 Vice JARDEL GOMES DA ILVA ******026

MACHADINHO
EEEFM Vivaldino Fernandes de

Ávila
2 Diretor

RAQUEL RODRIGUES DE

SOUSA
******923

2 Vice POLIANA SILVA PEREIRA ******314

2 Secretário
LAUDAIR CLAUDIO DE

OLIVEIRA
******741

CEEJA Paulo Freire 3 Diretor MARISA ROSANE BARIONE ******155

3 Vice IZIDIO SOUZA FILHO ******486

3 Secretário
CLAUDENICIA MARTINS DE

LIMA
******781

EEEFM Alberto Nepomuceno 4 Diretor WELITON RAMOS GRACHET ******297

4 Vice LEIA CRISTINA MIQUELINO ******096

4 Secretário
FABIOLA SOUZA GALVAO

SENA
******706

EEEFM Joaquim Pereira da

Rocha
5 Diretor ELIZABETH DE AZEVEDO ******403

5 Vice LUZIA PANDOLFI BERNARDES ******226

5 Secretário LUCIANA ALVES BRITO ******681

EEEM Profª Maria Conceição de

Souza
2 Diretor

CASSIA REGINA NOGUEIRA

AGOSTINHO
******416

2 Vice
LUCILENE GONÇALVES DE

SOUZA
******223

2 Secretário
ROSIMAR DE OLIVEIRA

SOARES
******687

EEEFM Valdomiro F. de Oliveira 4 Diretor FRANCISCA LUCLESIA DE SA ******740

4 Vice LUIZ CARLOS CLEMENTINO ******930

4 Secretário RENATA DARIANE FLORES ******933

EEEFM Bartolomeu Lourenço de

Gusmão
3 Diretor

VIVIANE ALVARES PALOMO

VERDAN
******519

3 Vice
VALQUIRIA CARDOSO DA

CRUZ COSTA
******831
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ALTA FLORESTA D'

OESTE
CEEJA Luiz Vaz de Camões 4 Diretor ANDREA GOULART ******704

4 Vice NELSON FERREIRA BUENO, ******130

4 Secretário
MONICA ROBERTA

SAVEGNAGO
******243

EEEFM Eurídice Lopes Pedroso 5 Diretor
DINALVA MARTINS DA SILVA

ARMI
******644

5 Vice
ANDREIA MACIEL DE LUCENA

KERBER
******054

5 Secretário CLARICE FELIPE DE LIMA ******214

EEEF Tancredo de Almeida

Neves
2 Diretor

TIAGO RAFAEL LEAL

GUIMARÃES
******323

2 Vice ELLY RIBEIRO DE MELLO ******256

2 Secretário ROSANGELA DE AZEVEDO ******486

EEEMTI Juscelino Kubitschek de

Oliveira
4 Diretora

IVONE FATIMA DE LIMA

AGUIAR
******141

4 Vice KENYA ALVES RODRIGUES ******303

4 Secretário EDIVANIA MARQUES DA SILVA ******617

Colégio Tiradentes da Policia

Militar CTPM-Unidade XI
5 Vice IVAN NEVES MARTINELLI ******978

5 Secretário
ADRIANA DA SILVA

COUTINHO
******602

EEEFM Artur da Costa e Silva 5 Diretor ANGELICA FREZZE DA SILVA ******306

5 Vice
ZENILDA COSTENARO

DUARTE
******531

5 Secretário
TALLITA HAWANY PEREIRA

DOS SANTOS
******433

EEEFM Buriti 3 Diretor
MARIA ROSANE SENN

MACHADO
******142

BURITIS 3 Vice
MAX ELAINE CALMON

SCHNEIDER MACHADO
******030

3 Secretário CICERA LINO PINTO CORREIA ******482

EEEMTI Marechal Rondon 5 Diretor ELIANE CRISTINA PEREIRA ******506

5 Vice
WALDEIR PEREIRA SANTOS

FILHO
******477

5 Secretário DEBORA DOS SANTOS ******058

EEEFM Profª Elvandas Maria

Siqueira
5 Diretor RODRIGO NETO DOS SANTOS ******498

5 Vice
JUCILENE FERNANDES DA

SILVA
******148

5 Secretário JOÃO GOMES ANDRADE ******612

EEEFM. Maria de Abreu Bianco 5 Diretor
MARIA APARECIDA ALMEIDA

DA SILVA
******414

5 Vice MARLENE LOPES GOMES ******047

5 Secretário IRACEMA SOUZA DULTRA ******268

EEEFM Ruth Rocha 1 Diretor
ANGELINA APARECIDA

MASALSKAS
******003

1 Secretário
MARINALDO MENDONÇA DE

SOUZA
******726

EEEFM Fernando de Souza

Gomes
1 Diretor GLEYDE FERREIRA DA CUNHA ******537
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vice CAROL MENDES DE ANDRADE ******873

1 Secretário FLAVIA DIAS DE SOUZA ******544

EEEFM 15 de Outubro 4 Diretor JOAOZINHO DOS SANTOS ******993

4 Vice HELOISA FUZARE ORTIZ ******821

4 Secretário ADENIR DE SOUZA ROCHA ******465

EEEFM Pedro Mendes Cardoso 2 Secretário
QUEILA AUGUSTO LOPES

PEREIRA
******996

COSTA MARQUES EEEFM Darcy da Silveira 1 Diretor
PETRONIO CEZAR DE

ANDRADE
******881

1 Secretário
ROZANA LEOPOLDINO DOS

SANTOS
******174

CEEJA José Alves de Almeida 1 Diretor SELMA MOREIRA PEREIRA ******006

1 Vice
ELIAS AVELINO DO

NASCIMENTO
******686

1 Secretário JORGE SALVATIERRA MAITANE ******246

EEEF Raimundo de Oliveira

Mesquita
2 Diretor

VALDECIR RODRIGUES

PEREIRA
******114

2 Vice
ALCENIR OLIVEIRA

CARVALHO NASCIMENTO
******958

2 Secretário
HELENILDSON NASCIMENTO

ARAUJO
******747

EEEFM Angelina dos Anjos 3 Diretor
DALVANIRA MARIA PONTES

DE MENEZES
******263

3 Vice
SEBASTIÃO ALVEAS FILHO

COUTINHO
******571

3 Secretário
SULAMITA RIBEIRO

ALEXOPULOS
******123

ESPIGÃO D' OESTE EEEF Fernanda Souza de Paula 3 Diretor SIMONE FERREIRA DA SILVA ******493

3 Vice NOEMI CRISTINA DA SILVA ******554

3 Secretário RAQUEL VASCONCELOS LIMA ******346

EEEF JEAN PIAGET 5 Diretor
NEUSA MARIA DA COSTA

REIS
******956

5 Vice
MARCIA ROBERTA DOS

SANTOS
******150

5 Secretário INES MARIA DO CARMO ******871

EEEF Jerris Adriani Turatti 3 Diretor ANA DEIZE ZANON ******055

3 Vice GABRIELA SCHUTZ ******254

3 Secretário FABIULA CRISTINA DA SILVA ******045

EEEF Maria Lourenço Cassiano 2 Secretário JOSE MARCOS PREATO ******416

EEEMTI 7 de Setembro 3 Diretor IVANI MARIA DE OLIVEIRA ******861

3 Vice
JULIÃO CAVALCANTE DE

ARAUJO NETO
******601

3 Secretário ILCLEIA REGIANE CORREIA ******504

CEEJA Donizete Romualdo da

Silva
2 Diretor

GISLAINE SANDRA R. DA

SILVEIRA
******944

2 Vice
ROSILEINE OLIVEIRA DA

CUNHA SILVA
******972

2 Secretário
MANOELA REGINA SCHUTZ

LARA
******936

EEEF Maria Di Sancti Santos 2 Diretor MONICA SIRLEY BRUNO ******975
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2 Secretário
CARMEM LUCIA SOUZA

OLIVEIRA
******139

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0052270548

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do Conselho Escolar da Escola Estadual Artur Da Costa e Silva, nos termos do Regulamento Próprio

de Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento

Simplificado de Contratação Nº 4360/2024 (ID 0051967011), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas

(ID 0052188483 ) e o Resultado da Análise (ID 0052227339), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item Valor Total

1 Supermercado F. Neves Eireli EPP Alho 1°qualidade R$ 659,78

2 Supermercado F. Neves Eireli EPP Arroz agulhinha tipo 1 R$ 3.248,00

3 Supermercado F. Neves Eireli EPP Aveia em flocos R$351,00

4 Supermercado F. Neves Eireli EPP Feijão carioca R$ 389,40

5 Supermercado F. Neves Eireli EPP Pão francês R$ 5,600,00

6 Supermercado F. Neves Eireli EPP Farinha de mandioca R$ 599,40

7 Supermercado F. Neves Eireli EPP Açúcar cristal R$ 306,00

8 Supermercado F. Neves Eireli EPP maça R$ 239,70

9 Supermercado F. Neves Eireli EPP Batata inglesa R$ 173,70

10 Supermercado F. Neves Eireli EPP Açafrão ( pacote com 20 gramas) R$ 58,50

11 Supermercado F. Neves Eireli EPP Folhas de louro(pacote com 10 gramas) R$44,90

12 Supermercado F. Neves Eireli EPP Estrato de tomate embalagem tetra park R$ 840,00

Supermercado F. Neves Eireli EPP Queijo muçarela R$ 675,00

Valor Total R$13.182,38

Alto Alegre dos Parecis - RO, 28 agosto de 2024.

Angelica Frezze Da Silva Pacheco

Diretora - Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0052186034

ATA

ATA DE REUNIÃO PARA ANÁLISE E JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO E COTAÇÕES/PROPOSTA DE PREÇOS

Aos vinte e sete dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e quatro, às 14:40 horas, por

determinação do Secretário da SEDUC/RO, reuniu-se os técnicos, coordenadores e gerentes da Coordenadoria- COINFRA,

com a finalidade de proceder à abertura, análise e julgamento das cotações/propostas de preços encaminhadas através

do e-mail geap@seduc.ro.gov.br, referente ao Processo Administrativo sob o Nº. 0029.035430/2024-18, OBJETO:

Contratação de Empresa Especializada para prestação de serviços de perfuração de poços semi-artesianos

tubular profundo com licenciamento de forma EMERGÊNCIAL , visando atender as necessidades desta Secretaria

de Estadado da Educação - SEDUC-RO.

Cabe destaca que a solicitação de cotações/propostas de preços foram encaminhadas para as seguintes empresas:

- ABSOLUTA EMPREENDIMENTOS - CNPJ: 08.711.211/0001-44

- ATIBAIA ENGENHARIA, CONSTRUÇÕES E SANEAMENTO LTDA - CNPJ: 63.777.254/0001-30
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- MATRIZ CONSTRUÇÕES CIVIL LTDA - CNPJ: 03.921.963/0001-16

- LUZ E.S. ENGENHARIA - CNPJ: 26.851.680/0001-40

- KV ENGENHARIA LTDA - CNPJ: 30.475.639/0001-40

- J R EMPREENDIMENTOS - CNPJ: 11.076.736/0001-60

- PECON SERVIÇOS DE ENGENHARIA CIVIL, PROJEOTS E CONSTRUÇÕES LTDA - CNPJ: 34.167.870/0001-71

- D.M.B. CONSTRUÇÕES LTDA - CNPJ:50.539.126/0001-07

- L.R. PEREIRA MACHADO LTDA - CNPJ: 34.610.960/0001-95

- THG CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA - CNPJ: 10.177.440/0001-72

- GUEDES CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA - CNPJ: 55.751.024/0001-74

Frisa-se que as empresas D.M.B. CONSTRUÇÕES LTDA - inscrita no CNPJ N°. 50.539.126/0001-07,ATIBAIA

ENGENHARIA, CONSTRUÇÕES E SANEAMENTO LTDA - inscrita no CNPJ N°. 63.777.254/0001-30, não encaminhou a

proposta de preço e documentação.

1. JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO

A Secretaria de Estado da Educação - SEDUC/RO, através da Coordenadoria de Infraestrutura e Obras Escolares,

comunica o público em geral, em especial às empresas participantes da dispensa de licitação em epígrafe, o resultado da

análise e julgamento da DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, referente ao Processo Administrativo Emergencial sob o Nº.

0029.035430/2024-18, OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para prestação de serviços de

perfuração de poços semi-artesianos tubular profundo com licenciamento.

1. DA DECISÃO:

"[...]

HABILITAR as empresas MATRIZ CONSTRUÇÕES CIVIL LTDA - inscrita no CNPJ N°. 03.921.963/0001-16, LUZ

E.S. ENGENHARIA - inscrita no CNPJ N°. 26.851.680/0001-40, KV ENGENHARIA LTDA - inscrita no CNPJ N°.

30.475.639/0001-40, J R EMPREENDIMENTOS - inscrita no CNPJ N°. 11.076.736/0001-60, PECON SERVIÇOS DE

ENGENHARIA CIVIL, PROJEOTS E CONSTRUÇÕES LTDA - inscrita no CNPJ N°. 34.167.870/0001-71,L.R. PEREIRA

MACHADO LTDA - inscrita no CNPJ N°. 34.610.960/0001-95 e GUEDES CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA - inscrita

no CNPJ N°. 55.751.024/0001-74,por terem atendido todas as exigências previstas no Projeto Básico para esta primeira

fase do recebimento das documentações exigidas no envio via e-mail.

INABILITA as empresas THG CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA - inscrita no CNPJ N°.10.177.440/0001-72,por

não ter atendido o subitem 6.3 do Projeto Básico (Atestado de Capacidade Técnica) e ABSOLUTA EMPREENDIMENTOS

- inscrita no CNPJ N°. 08.711.211/0001-44, por não ter atendido o subitem 6.4 do Projeto Básico (Qualificação

Econômica - Financeira).

[...]"

2. RESULTADO DA PROPOSTA DE PREÇO

Após resultado da habilitação das empresas que apresentaram as propostas, a equipe técnica deu continuidade a

análise e julgamento das cotações/propostas de preços, referente as empresas habilitadas: MATRIZ CONSTRUÇÕES

CIVIL LTDA - inscrita no CNPJ N°. 03.921.963/0001-16, LUZ E.S. ENGENHARIA - inscrita no CNPJ N°.

26.851.680/0001-40, KV ENGENHARIA LTDA - inscrita no CNPJ N°. 30.475.639/0001-40, J R EMPREENDIMENTOS

- inscrita no CNPJ N°. 11.076.736/0001-60, PECON SERVIÇOS DE ENGENHARIA CIVIL, PROJETOS E

CONSTRUÇÕES LTDA - inscrita no CNPJ N°. 34.167.870/0001-71, L.R. PEREIRA MACHADO LTDA - inscrita no CNPJ

N°. 34.610.960/0001-95 e GUEDES CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA - inscrita no CNPJ N°. 55.751.024/0001-74.

Concluída a análise, a equipe técnica decidiu, por unanimidade de seus técnicos CLASSIFICAR as empresas conforme

quadro abaixo descrito:

LOTE I -ESPIGÃO DO OESTE

EMPRESA VALOR R$ CLASSIFICAÇÃO

ID. DA

PROPOSTA DE

PREÇO

GUEDES CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA 644.513,32 1º 0052227872
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J R EMPREENDIMENTOS 656.641,84 2º 0052213396

LUZ E.S. ENGENHARIA 657.989,00 3º 0052233603

KV ENGENHARIA LTDA 664.793,60 4º 0052216244

PECON SERVIÇOS DE ENGENHARIA CIVIL, PROJETOS E

CONSTRUÇÕES LTDA
670.513,38 5º 0052232315

L.R. PEREIRA MACHADO LTDA 670.651,56 6º 0052229357

MATRIZ CONSTRUÇÕES CIVIL LTDA. 671.430,08 7º 0052232717

Registramos que após fase de habilitação e análise das propostas referente ao LOTE 01, que a empresa GUEDES

CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA - inscrita no CNPJ N°. 55.751.024/0001-74, a qual apresentou em sua composição

o valor global de R$ 644.513,32 (seiscentos e quarenta e quatro mil quinhentos e treze reais e trinta e dois

centavos) , a qual atende os requisitos da proposta mais vantajosa para esta administração.

LOTE II - CEREJEIRAS

EMPRESA VALOR R$ CLASSIFICAÇÃO

ID. DA

PROPOSTA DE

PREÇO

GUEDES CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA 377.401,86 1º 0052227872

J R EMPREENDIMENTOS 384.319,83 2º 0052213396

LUZ E.S. ENGENHARIA 385.116,99 3º 0052233603

KV ENGENHARIA LTDA 389.076,87 4º 0052216244

PECON SERVIÇOS DE ENGENHARIA CIVIL, PROJETOS E

CONSTRUÇÕES LTDA
393.047,07 5º 0052232315

L.R. PEREIRA MACHADO LTDA 394.657,41 6º 0052229357

MATRIZ CONSTRUÇÕES CIVIL LTDA. 394.943,19 7º 0052232717

Registramos que após fase de habilitação e análise das propostas referente ao LOTE 02, a empresa GUEDES

CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA - inscrita no CNPJ N°. 55.751.024/0001-74, a qual apresentou em sua composição

o valor global de R$ 377.401,86 (trezentos e setenta e sete mil quatrocentos e um reais e oitenta e seis

centavos), a qual atende os requisitos da proposta mais vantajosa para esta administração.

LOTE III - OURO PRETO DO OESTE

EMPRESA VALOR R$ CLASSIFICAÇÃO ID. DA PROPOSTA DE PREÇO

L.R. PEREIRA MACHADO LTDA 713.223,50 1º 0052229357

J R EMPREENDIMENTOS 714.673,50 2º 0052213396

GUEDES CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA 715.382,90 3º 0052227872

LUZ E.S. ENGENHARIA 716.155,25 4º 0052233603

KV ENGENHARIA LTDA 723.536,05 5º 0052216244

Registramos que após fase de habilitação e análise das propostas referente ao LOTE 03, a empresa L.R. PEREIRA

MACHADO LTDA - inscrita no CNPJ N°. 34.610.960/0001-95, a qual apresentou em sua composição o valor global de

R$ 713.223,50 (setecentos e treze mil duzentos e vinte e três reais e cinquenta centavos), a qual atende os

requisitos da proposta mais vantajosa para esta administração.

LOTE IV - NOVA UNIÃO E SANTA LUZIA DO OESTE

EMPRESA VALOR R$ CLASSIFICAÇÃO

ID. DA

PROPOSTA DE

PREÇO

GUEDES CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA 286.153,16 1º 0052227872
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PECON SERVIÇOS DE ENGENHARIA CIVIL, PROJETOS E

CONSTRUÇÕES LTDA
319.280,22 2º 0052232315

MATRIZ CONSTRUÇÕES CIVIL LTDA. 323.708,54 3º 0052232717

J R EMPREENDIMENTOS 324.028,18 4º 0052213396

LUZ E.S. ENGENHARIA 324.699,72 5º 0052233603

L.R. PEREIRA MACHADO LTDA 326.613,81 6º 0052229357

KV ENGENHARIA LTDA 328.048,53 7º 0052216244

Registramos que após fase de habilitação e análise das propostas referente ao LOTE 04, a empresa GUEDES

CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA - inscrita no CNPJ N°. 55.751.024/0001-74, a qual apresentou em sua composição

o valor global de R$ 286.153,16 (duzentos e oitenta e seis mil cento e cinquenta e três reais e dezesseis

centavos), a qual atende os requisitos da proposta mais vantajosa para esta administração..

LOTE V - JI-PARANÁ

EMPRESA VALOR R$ CLASSIFICAÇÃO

ID. DA

PROPOSTA DE

PREÇO

PECON SERVIÇOS DE ENGENHARIA CIVIL, PROJETOS E

CONSTRUÇÕES LTDA
3.260.274,38 1º 0052232315

J R EMPREENDIMENTOS 3.287.498,10 2º 0052213396

GUEDES CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA 3.290.761,34 3º 0052227872

LUZ E.S. ENGENHARIA 3.294.314,15 4º 0052233603

KV ENGENHARIA LTDA 3.328.265,83 5º 0052216244

Registramos que após fase de habilitação e análise das propostas referente ao LOTE 05, a empresa PECON

SERVIÇOS DE ENGENHARIA CIVIL, PROJEOTS E CONSTRUÇÕES LTDA - inscrita no CNPJ N°. 34.167.870/0001-71,

a qual apresentou em sua composição o valor global de R$ 3.260.274,38 (três milhões, duzentos e sessenta mil

duzentos e setenta e quatro reais e trinta e oito centavos), a qual atende os requisitos da proposta mais

vantajosa para esta administração.

LOTE VI - URUPÁ E JARU

EMPRESA VALOR R$ CLASSIFICAÇÃO ID. DA PROPOSTA DE PREÇO

MATRIZ CONSTRUÇÕES CIVIL LTDA. 1.419.662,00 1º 0052232717

J R EMPREENDIMENTOS 1.429.347,00 2º 0052213396

GUEDES CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA 1.430.765,80 3º 0052227872

LUZ E.S. ENGENHARIA 1.432.310,50 4º 0052233603

KV ENGENHARIA LTDA 1.447.072,10 5º 0052216244

Registramos que após fase de habilitação e análise das propostas referente ao LOTE 06, a empresa MATRIZ

CONSTRUÇÕES CIVIL LTDA - inscrita no CNPJ N°. 03.921.963/0001-16, a qual apresentou em sua composição o

valor global de R$ 1.419.662,00 (um milhão, quatrocentos e dezenove mil seiscentos e sessenta e dois

reais), a qual atende os requisitos da proposta mais vantajosa para esta administração.

QUADRO DE RESULTADO FINAL

EMPRESA LOTE MENOR VALOR ID. DA PROPOSTA DE PREÇO

GUEDES CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA

I R$ 644.513,32 0052227872

II R$ 377.401,86 0052227872

IV R$ 286.153,16 0052227872
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Valor global dos lotes é R$ 1.308.068,34 (um milhão, trezentos e oito mil sessenta e oito reais e trinta e

quatro centavos)

EMPRESA LOTE MENOR VALOR ID. DA PROPOSTA DE PREÇO

L.R. PEREIRA MACHADO LTDA III R$ 713.223,50 0052229357

Valor global do lote é R$ 713.223,50 (setecentos e treze mil duzentos e vinte e três reais e cinquenta

centavos)

EMPRESA LOTE
MENOR

VALOR

ID. DA PROPOSTA DE

PREÇO

PECON SERVIÇOS DE ENGENHARIA CIVIL, PROJETOS E

CONSTRUÇÕES LTDA
V

R$

3.260.274,38
0052232315

Valor global do lote é R$ 3.260.274,38 (três milhões, duzentos e sessenta mil duzentos e setenta e quatro

reais e trinta e oito centavos)

EMPRESA LOTE MENOR VALOR ID. DA PROPOSTA DE PREÇO

MATRIZ CONSTRUÇÕES CIVIL LTDA VI R$ 1.419.662,00 0052232717

Valor global do lote é R$ 1.419.662,00 (um milhão, quatrocentos e dezenove mil seiscentos e sessenta e dois

reais)

O valor global para a contratação de Empresa Especializada para prestação de serviços de perfuração de

poços semi-artesianos tubular profundo com licenciamento, referente aoLotes I, II, III, IV, V e VI é de R$

6.701.228,22 (seis milhões, setecentos e um mil duzentos e vinte e oito reais e vinte e dois centavos), gerando a

econômia para a administração de R$ 367.425,05 (trezentos e sessenta e sete mil quatrocentos e vinte e cinco reais e

cinco centavos), referente ao valor inicial estimado.

Todas as propostas estão com o prazo de execução de 60 (sessenta) dias corridos para cada item dos lotes, e por

terem cumprido todas as exigências contidas na solicitação de propostas de preço enviada via e-mail. Ato contínuo, o

Chefe da Coordenadoria de Infraestrutura e Obras Escolares - COINFRA mandou NOTIFICAR as empresas do presente

resultado, mediante publicação no Diário Oficial do Estado – DOE/RO. Após comunicado, os autos serão submetidos à

deliberação da Autoridade Competente para atesto do resultado.

Nada mais havendo a ser tratado, o Chefe do COINFRA, mandando lavrar a presente ATA, que vai assinada por si,

pelos demais técnicos do setor, ainda, publicar esta decisão nos meios de comunicação admitidos na Lei Federal nº.

14.133/21. Porto Velho/RO, dia vinte e sete do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e quatro, às 16:55

horas.

Equipe Técnica

RAIMUNDO REYDSON BARBOSA DE OLIVEIRA SOUSA

Gerente de Acompanhamento Processual

GEAP/COINFRA/SEDUC

SALOMÃO AYTON DO NASCIMENTO

Coordenador de Infraestrutura e Obras Escolares

COINFRA /SEDUC

Protocolo 0052122434

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do Conselho Escolar da Escola Estadual Artur Da Costa e Silva, nos termos do Regulamento Próprio

de Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento

Simplificado de Contratação Nº 1114/2024 ( ID 0051967011 ), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de

Propostas (ID 0052188483) e o Resultado da Análise (ID 0052227339 ), HOMOLOGA o procedimento realizado.
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Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item Valor Total

1 G. Trevisan Pereira Mercados - ME Carnebovina moída R$ 2.728,70

2 G. Trevisan Pereira Mercados - ME Carne bovina em cubos R$ 3.508,70

3 G. Trevisan Pereira Mercados - ME cebola nacional R$ 299,40

4 G. Trevisan Pereira Mercados - ME Leite de coco R$ 40,00

5 G. Trevisan Pereira Mercados - ME Óleo de soja 900 ml R$ 251,58

6 G. Trevisan Pereira Mercados - ME Vinagre 750 ML R$87,78

7 G. Trevisan Pereira Mercados - ME Sal refinado R$ 89,70

8 G. Trevisan Pereira Mercados - ME Manteiga R$ 459,80

Valor Total R$7.465,66

Alto Alegre dos Parecis - RO, 28 de agosto de 2024.

Angelica Frezze Da Silva Pacheco

Diretora - Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0052187674

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do Conselho Escolar da Escola Estadual Artur Da Costa e Silva, nos termos do Regulamento Próprio

de Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento

Simplificado de Contratação Nº 4360 /2024 ( 0051967011), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas

(ID0052188483) e o Resultado da Análise (ID 0052227339), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item Valor Total

1 GE da Silva Eireli Macarrão espaguete R$ 800,00

2 GE da Silva Eireli milho verde em conserva R$ 828,00

3 GE da Silva Eireli peito de frango R$ 1.709,10

7 GE da Silva Eireli frango inteiro R$ 1.318,90

Valor Total R$ 4.656,00

Alto Alegre dos Parecis - RO, 28 agosto de 2024.

Angelica Frezze Da Silva Pacheco

Diretora - Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0052185103

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do Conselho Escolar Manoel Ferreira de Albuquerque, nos termos do Regulamento Próprio de Compras

e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de

Contratação Nº. 4.287/2024 ID (0051913715), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas ID (0052009400)

e o Resultado da Análise ID (0052070215), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item Valor

1
A C DE ALBUQUERQUE IMPORTAÇÃO

E EXPORTAÇÃO
- -

2 A. CARNEIRO FURTADO - ME - -

3
REBOUÇAS E SOARES IMPORTAÇÃO

E EXPORTAÇÃO LTDA

ITEM 1: IMPRESSORA BROTHER DCPL254DW MULTIFUNCIONAL

LASER MONO 30 PPM/CM 10.000

R$

3.199,00

Guajará-Mirim - RO, 27 de Agosto de 2024.

Aristókles Pantoja Vargas
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Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0052240692

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO: Nº 05/2024.

CONTRATANTE: Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Jardim das Pedras.

CONTRATADA: FLAVIO DOS SANTOS DIAS.

CNPJ DA CONTRATADA: 13.355.204/0001-97.

OBJETO: O objeto deste procedimento visa a contratação de Empresa Especializada para o Compra de Filtros para

tratamento de Água.

VALOR: R$ 840,00 (oitocentos e quarenta reais).

VIGÊNCIA: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias.

DATA DA ASSINATURA: 23/08/2024.

ASSINAM: Ariane Ferreira (Presidente do Conselho Escolar) e Flavio dos Santos Dias (Contratada).

Protocolo 0052101479

FUNDAÇÃO CULTURAL DO ESTADO DE RONDÔNIA -

FUNCER

AVISO

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 0013.000598/2024-73

A Fundação Cultural do Estado de Rondônia, com registro no CNPJ sob o n. 29.557.720/0001-34 , com sede na Av.

Pres. Dutra, 4183 - Olaria, Porto Velho - RO, CEP 76801-327, em atendimento à previsão legal contida no artigo 5º c/c

artigo 75, § 3º, ambos da Lei Federal nº 14.133/2021, torna pública a manifestação de interesse em obter propostas de

eventuais interessados na Contratação de Empresa Especializada em revisão e manutenção dos veículos oficiais desta

Fundação Cultural do Estado de Rondônia, com o fornecimento de peças e mão de obras inclusas considerando a

necessidade para realização das atividades realizadas, conforme as especificações descritas no Termo de Referência:

Item Descrição do objeto Unidade Quantidade

01

Contratação de empresa especializada em revisão e manutenção de veículos modelos

Fiat Mobi, com fornecimento de peças e mão de obra incluso, e demais serviços como:

* Troca de Óleo

* Troca de Filtro

* Alinhamento

* Balanceamento

* Troca de Bateria

* Troca de Pneus

* Troca de Pivo Suspensão

* Bico dos Pneus

* Pastilha de Freio

* Disco de Freio

* Aditivo Rad

* Correia

* Tensor Correia

* Sap Freio

* Palheta Limpador 16

*Palheta Limpador Frente

* Palheta Limpador Traseira

* Scanner para verificar possíveis falhas, e outros serviços necessários para o bom

funcionamento dos veículos.

Unidade 01
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02

Contratação de empresa especializada em revisão e manutenção de veículos modelos

Fiat Fiorino, com fornecimento de peças e mão de obra incluso, e demais serviços como:

* Troca de Óleo

* Troca de Filtro

* Troca Tensor Correia

* Troca Tensor Alternador

* Alinhamento

* Balanceamento

* Troca de Pneus

* Troca de Bico de Pneus

* Troca de Filtro de Ar

* Scanner para verificar possíveis falhas, e outros serviços necessários para o bom

funcionamento dos veículos.

Unidade 01

Os documentos de habilitação e proposta de preços devem atender a todas as exigências do Termo de Referência,

que poderá ser solicitado exclusivamente via correio eletrônico: setordecomprasfuncer@gmail.com, no prazo de 03

(três) dias a contar da publicação deste aviso.

A licitante deverá informar, no corpo do e-mail, ao menos o número do Processo Administrativo o qual pretende

participar.

O detentor da proposta mais vantajosa será convocado a apresentar os demais documentos de qualificação jurídica,

fiscal, trabalhista e econômico-financeira relacionados nos artigos Art. 62 e seguintes da lei 14.133/2021.

FRANCIANE OLIVEIRA DA SILVA

Setor de Compras e Licitações - FUNCER

ALISSON CORTEZ OLIVEIRA

Diretor Administrativo e Financeiro - FUNCER

Protocolo 0052196800

Portaria nº 104 de 28 de agosto de 2024

O GESTOR DA FUNDAÇÃO CULTURAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei

Complementar n. 965, de 20 de dezembro de 2017, em conformidade com o Decreto de 10 de outubro de 2022, DOE

Edição 197-10, de 13 de outubro de 2022.

CONSIDERANDO o Decreto nº 21.971 de 22 de maio de 2017 que institui o Sistema de Controle de Frequência por

meio de Ponto Eletrônico, o Sistema de Compensação de Horas e Decreto n° 26.869 de 26 de janeiro de 2022 de

Escritório Remoto - Home Office, no âmbito da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo e dá outras

providências.

CONSIDERANDO Portaria nº 98 de 25 de julho de 2024 que autoriza a inclusão do Servidor AUGUSTO GOMES

ALVES, matrícula SIAPE nº***291 no regime de Escritório Remoto - Home Office.

R E S O L V E:

ART. 1º - PRORROGAR o período de tempo em que o Servidor terá assegurado sua inclusão no regime de Escritório

Remoto por mais 60 (sessenta) dias.

ART. 2º - Os dados da Portaria deverão ser inseridos na ocorrência do Sistema e-Estado, para fins de comprovação

do ato e registro de frequência.

§ único - A presença ao trabalho será validada pelo chefe imediato, através de registro diário de Plano de Trabalho

Home Office.

ART. 3º - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

Publique-se o ato na Imprensa Oficial. Registre-se nos assentamentos funcionais e institucionais.

LEONILDO NERY RODRIGUES

Gestor da Fundação Cultural do Estado de Rondônia

Protocolo 0052268652
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INSTITUTO ESTADUAL DE DESENVOLVIMENTO DA

EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DE RONDÔNIA - IDEP

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº072024

CONTRATANTE: Conselho Escolar Valdinar Souza Ferreira

CONTRATADA: Comercial Rubio LTDA

CNPJ DA CONTRATADA: 05.780.275/001-09

OBJETO: É objeto desta contrata/ção a Recarga de Gás Liquefeito de Petróleo - GLP.

VALOR: R$ 21.797,40 (Vinte e um mil, setecentos e noventa e sete reais e quarenta centavos).

VIGÊNCIA: 180 (Cento e oitenta) dias.

DATA DA ASSINATURA: 26/08/2024

ASSINAM: Cristielly Thamirys Bertacco

Assistente Administrativo / Prestador de contas Escolar

Paulo Dimer Justo

Presidente do Conselho escolar Valdinar Souza Ferreira

Comercial Rubio LTDA

Contratada

Protocolo 0052143912

SECRETARIA DE ESTADO DA JUVENTUDE, CULTURA,

ESPORTE E LAZER - SEJUCEL

Portaria nº 190 de 22 de agosto de 2024

A SECRETARIA DA JUVENTUDE, CULTURA, ESPORTE E LAZER – SEJUCEL, por meio da Coordenação de Cultura,

conforme as prerrogativas que lhe confere a lei RESOLVE:

Art. 1º Tornar público o Resultado Final do Edital nº 14/2024/SEJUCEL-CODEC DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA

PROCESSO DE SELEÇÃO DE INTERESSADOS EM PARTICIPAR DA 6º FEIRA NACIONAL DE ARTESANATO E CULTURA -

FENACCE, classificando os 6 (seis) primeiros colocados, conforme listado a seguir:

Resultado Parcial do Edital de seleção pública de artesão

Categoria - ARTESÃO

Nome do Artesão CPF/CNPJ Cidade Pontuação Classificação Situação

Amadeus de Lima Brito 108.XXX.XXX-80 Seringueiras 94,17 1º Habilitado

Daniel Ailto dos Santos 499.XXX.XXX-87 Rolim de Moura 93,17 2º Habilitado

Raimundo Ramos Soares 133.XXX.XXX-49 Pimenta Bueno 87,00 3º Habilitado

José Giovani Matos Waldrigues 094.XXX.XXX-53 Porto Velho 86,67 4º Habilitado

Maria da Glória Verçosa de Lima 602.XXX.XXX-72 Porto Velho 85,90 5° Habilitado

Régis Adriano de Souza 409.XXX.XXX-10 Porto Velho 85,50 6º Habilitado

Renato Alexsandro Ucelli 894.XXX.XXX-00 Rolim de Moura 85,33 7º Habilitado

Ademilda da Silva Parloti 619.XXX.XXX-04 Ouro Preto do Oeste 80,67 8º Habilitado

Luís Alves Moreira Neto 790.XXX.XXX-87 Porto Velho 79,67 9° Habilitado

Juciel Nonato Karitiana 061.XXX.XXX-26 Porto Velho 79,67 10° Habilitado

,

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Porto Velho, 23 de Agosto de 2024.

LOURIVAL JÚNIOR DE ARAÚJO LOPES

Secretário Estadual da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer

Protocolo 0052092054
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ERRATA

O GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA, através da SECRETARIA DA JUVENTUDE, CULTURA, ESPORTE E LAZER –

SEJUCEL, no uso de suas atribuições previstas no Art. 154 da ° 1.215 de 29 de dezembro de 2023, e consoante a Lei

Complementar Federal nº 195 de 8 de julho de 2022, regulamentada através do Decreto nº 11.525 de maio de 2023,

Instrução Normativa MINC nº 5 de 10 de agosto de 2023 e Decreto nº 11.453 de 23 de março de 2023, que “Dispõe sobre

os mecanismos de fomento do sistema de financiamento à cultura”, observadas ainda no que couber a legislação

estadual, Leis: 2.745, 2.746, 2.747/2012 e 3.678/2015 e no decreto nº 20043/2015 e suas alterações, e,

subsidiariamente,que torna público a Portariareferente ao EDITAL LPG – DEMAIS LINGUAGENS – BOLSAS PARA

PRODUÇÃO DE ARTES INTEGRADAS RONDONIENSE, na modalidade BOLSA CULTURAL, contemplando o Art. 8º da

LEI LPG I - Art. 8º - Apoio às demais áreas da cultura que não o audiovisual.

R E S O L V E:

Art. 1º - Ratificar o item 03 cronograma;

Onde se Lê:

ETAPA DESCRIÇÕES DAS AÇÕES DATA

01 Lançamento das diretrizes 28/12/2023

02 Publicação da minuta do edital para consulta pública* 30/01 a 07/2/2024

03 Publicação do edital. 16/02/2024

04 Impugnação do Edital 16/02 a 03/03/2024

05 Resultado da impugnação do Edital 04/03/2024

06 Período de inscrição das propostas culturais 19/02 a 18/05/2024

07
Publicação da lista geral de todos as propostas

inscritas no Edital
24/05/2024

08 Interposição de recursos ao resultado das inscrições 27 a 30/05 a 03/06/2024

09 Resultado do recurso das inscrições 10/06/2024

10
Julgamento da propostas Culturais - Análise Técnica e

de mérito das propostas (curadoria)
25/07/2024 a 14/08/2024

11
Publicação do resultado parcial do julgamento das

propostas Culturais
20/08/2024

12
Interposição de recursos ao resultado parcial das

propostas Culturais
21/08 a 22/08/2024

13
Julgamento dos Recursos apresentados pelos

proponentes
26 a 27/08/2024

14 Análise contrarrazões 28/08 e 29/08/2024

15
Publicação do Resultado Final da Análise Técnica e de

Mérito Cultural dos projetos inscritos
02/09/2024

16
Envio dos documentos da Fase de Habilitação dos

Proponentes com propostas selecionados
03/ a 13/09/2024

17
Analise documental para habilitação das propostas

selecionadas
13 a 20/08/2024

18
Publicação do resultado parcial da análise documental

e dos dados bancários dos Proponentes selecionados
23 e 24/09/2024

19
Interposição de recursos ao resultado preliminar da

habilitação
25/09 e 26/09/2024

20
Análise dos recursos ao resultado da habilitação

apresentados
27/09 a 30/09/2024

21 Análise das contrarrazões 01/ a 02/10/2024

22
Publicação do resultado final - Julgamento de mérito

da proposta e habilitação
04/10/2024

23
Assinatura do Termo de responsabilidade e

compromisso
07/10 a 18/10/2024
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24 Repasse financeiro para o proponente
A partir da assinatura do proponente do Termo de

responsabilidade e compromisso

25 Execução do projeto
10 (dez) meses a contar do recebimento do repasse

financeiro na conta do proponente

26 Prestação de Contas

60 (sessenta) dias para a prestação de contas, na

finalização do projeto ou após o termino do prazo para

execução.

Leia - se

ETAPA DESCRIÇÕES DAS AÇÕES DATA

01 Lançamento das diretrizes 28/12/2023

02 Publicação da minuta do edital para consulta pública* 30/01 a 07/2/2024

03 Publicação do edital. 16/02/2024

04 Impugnação do Edital 16/02 a 03/03/2024

05 Resultado da impugnação do Edital 04/03/2024

06 Período de inscrição das propostas culturais 19/02 a 18/05/2024

07
Publicação da lista geral de todos as propostas

inscritas no Edital
24/05/2024

08 Interposição de recursos ao resultado das inscrições 27 a 30/05 a 03/06/2024

09 Resultado do recurso das inscrições 10/06/2024

10
Julgamento da propostas Culturais - Análise Técnica e

de mérito das propostas (curadoria)
29/08 a 17/09/2024

11
Publicação do resultado parcial do julgamento das

propostas Culturais
18 a 20/09/2024

12
Interposição de recursos ao resultado parcial das

propostas Culturais
21 a 23/09/2024

13
Julgamento dos Recursos apresentados pelos

proponentes
24 a 25/09/2024

Publicação da lista com o resultado 26/09/2024

14 Interposição dacontrarrazões 27/09 e 28/09/2024

Analise da Contrarrazã 29 a 30/09/2024

15
Publicação do Resultado Final da Análise Técnica e de

Mérito Cultural dos projetos inscritos
02/10/2024

16
Envio dos documentos da Fase de Habilitação dos

Proponentes com propostas selecionados
03 a 12/10/2024

17
Analise documental para habilitação das propostas

selecionadas
14 a 21/10/2024

18
Publicação do resultado parcial da análise documental

e dos dados bancários dos Proponentes selecionados
22/10/2024

19
Interposição de recursos ao resultado preliminar da

habilitação
23 a 25/10/2024

20
Análise dos recursos ao resultado da habilitação

apresentados
26 a 28/10/2024

Publicação do resultado Parcial 29/10/2024

Interposição da contrarrazão 30 e 31/10/2024

21 Análise das contrarrazões 01/ a 04/11/2024

22
Publicação do resultado final - Julgamento de mérito

da proposta e habilitação
05/11/2024

23
Assinatura do Termo de responsabilidade e

compromisso
06/11 a 17/11/2024

24 Repasse financeiro para o proponente
A partir da assinatura do proponente do Termo de

responsabilidade e compromisso
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25 Execução do projeto
10 (dez) meses a contar do recebimento do repasse

financeiro na conta do proponente

26 Prestação de Contas

60 (sessenta) dias para a prestação de contas, na

finalização do projeto ou após o termino do prazo para

execução.

Art. 2º Ratifica o 18 - DA AVALIAÇÃO DOS PROJETOS do subitem 18.1 Critérios de Avaliação

Onde se Lê:

Critérios de Avaliação
Metodologia

de Pontuação

Pontuação

Máxima

por Item

(B) Qualidade do Projeto - Coerência do objeto, objetivos, justificativa e metas do projeto - A

análise deverá considerar, para fins de avaliação e valoração, se o conteúdo do projeto

apresenta, como um todo coerência, observando o objeto, a justificativa e as metas, sendo

possível visualizar de forma clara os resultados que serão obtidos. (Este critério busca

projetos onde a coesão entre todos os elementos seja evidente, proporcionando uma visão

clara dos resultados a serem alcançados.)

0 pontos:

impossibilidade

de análise;

0,0 a 5 pontos:

fraco;

5,1 a 10

pontos:

satisfatório;

10,1 a 15

pontos:

excelente.

15

(D) Contrapartida - Será avaliado o interesse público da execução da contrapartida

proposta pelo agente cultural. ( Neste contexto, a observação clara desse critério visa

assegurar que a contrapartida não apenas atenda aos requisitos legais, mas também

contribua efetivamente para o bem-estar e enriquecimento cultural da comunidade).

0 pontos:

impossibilidade

de análise;

0,0 a 5

pontos:

insuficiente;

5,1 a 10

pontos: fraco;

10,1 a 15

pontos:

satisfatório;

15,1 a 20

pontos:

excelente.

20

Leia -se:

Critérios de Avaliação
Metodologia

de Pontuação

Pontuação

Máxima

por Item

(B) Qualidade do Projeto - Coerência do objeto, objetivos, justificativa e metas do projeto - A

análise deverá considerar, para fins de avaliação e valoração, se o conteúdo do projeto

apresenta, como um todo coerência, observando o objeto, a justificativa e as metas, sendo

possível visualizar de forma clara os resultados que serão obtidos. (Este critério busca

projetos onde a coesão entre todos os elementos seja evidente, proporcionando uma visão

clara dos resultados a serem alcançados.)

0 pontos:

impossibilidade

de análise;

0,0 a 10

pontos: fraco;

10,1 a 20

pontos:

satisfatório;

20,1 a 25

pontos:

excelente.

25
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(D) Contrapartida - Será avaliado o interesse público da execução da contrapartida

proposta pelo agente cultural. ( Neste contexto, a observação clara desse critério visa

assegurar que a contrapartida não apenas atenda aos requisitos legais, mas também

contribua efetivamente para o bem-estar e enriquecimento cultural da comunidade).

0 pontos:

impossibilidade

de análise;

0,0 a 3

pontos: fraco;

3,1 a

06pontos:

satisfatório;

6,1a 10

pontos:

excelente.

10

Art. 3º Esta portaria entrará em vigor a partir da sua publicação

Porto Velho, 28 de agosto de 2024

SUELEN FEITOSA GOMES

Secretária de Estado da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer - em substituição

Portaria nº 75 de 11 de abril de 2023

Protocolo 0052058422

SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA E DO

DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEAS

Portaria nº 1376 de 27 de agosto de 2024

O DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO DA SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA E DO

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, no uso de suas atribuições que lhe confere a Portaria n° 634 de 01 de outubro de 2021,

publicada no DOE n. 198 de 04/10/2021;

Considerando o teor do Processo SEI nº 0031.003544/2024-41.

R E S O L V E:

Art. 1º - DESIGNAR as servidoras Sabrina Pereira da Silva Oliveira, matricula nº ******815, Eliane da Mota

Santos Correa, matrícula nº ******333, Thais Oliveira Nascimento, matricula nº ******255 e Izabelle Ribeiro Brito

Guedes, matrícula n° ******922, lotadas nesta Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento Social - SEAS,

como responsáveis pela operação no sistema E-Social, sem ônus e prejuízo de suas atividades.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA 

Diretor Administrativo e Financeiro SEAS 

Gestor e OD por Delegação - Portaria nº 634 de 01 de outubro de 2021

Protocolo 0052206771

ATA DE REUNIÃO

O CONSELHO ESTADUAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL, no uso das atribuições que lhes são

conferidas pelo Decreto 13.508 de 11 de março de 2008, bem como pelo Regimento Interno (Publicado no Diário Oficial

do Estado de Rondônia em 10/09/2009), torna pública a Ata da 6ª Reunião Ordinária do exercício, realizada no dia 04 de

julho de 2024, que após lida e aprovada, vai assinada eletronicamente pelos membros presentes, conforme registro de

presença abaixo.

Local: Plataforma Zoom e Casa dos Conselhos Estadual

Data: 04/07/2024

Hora de início: 09h:00

Duração da Reunião: 56min14s
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CONSELHEIROS(AS) E CONVIDADOS(AS) PRESENTES:

Presidente: Mara Jane Correa Marques

Participantes Presentes: (12)

Conselheiros Governamentais (6): Marcilene Moura da Silva Santana, titular (SEAS); Eduardo de Oliveira Seti,

titular (SEAGRI); Francisca Denise Ferreira Pinheiro, suplente (SEAGRI); Vitória Roberta Martins de Melo Galindo de Lima,

suplente (SEPOG); Ludney de Queiroz Alvarez Mendes, suplente (SEDAM); Janderson Santos da Silva, suplente (SESAU).

Conselheiros da Sociedade Civil (6): Josiane Ribeiro Oliveira Diniz, titular (CRESS); Jair Melchior Bruxel, titular

(CÁRITAS); Mara Jane Correa Marques, titular (FECAUBER); Lucilene Antônia Pereira, suplente (ODS); Alessandra da

Costa Lunas, titular (FETAGRO); Elzilene do Nascimento Pereira, titular (CUT).

Convidados Presentes (0): Não houve convidados.

Registro da Reunião: Assessor Alex Sandro Santos Almeida

Ofício de Convocação: Ofício nº 3908/2024/SEAS-CONSEA (0050319366)

AUSÊNCIAS E FALTAS JUSTIFICADAS:

Entidades/Órgãos Ausentes (5): SEDUC, IDARON, SEFIN, DPE, SEDEC, FEDER, SESC, ASDEVRON,

UNICAFES.

Faltas Justificadas (0): Não houve justificativas.

GRAVAÇÃO DA REUNIÃO:

Link: https://drive.rondonia.ro.gov.br/s/ewm2AWkCHjzLNXP 

Observação: Para assistir ou fazer o download da gravação da reunião, clique no link acima. Caso o arquivo esteja

indisponível para download, solicite uma cópia do arquivo de mídia para a Casa dos Conselhos Estadual através do email:

gcc@seas.ro.gov.br

PAUTA DA REUNIÃO:

Nº DESCRIÇÃO ASSISTIR NA GRAVAÇÃO

1 Cobrança de Imposto de Renda nos Pagamentos do PAA Estadual 00:00:39 seg

2 Participação do CONSEA na Feira Estadual de Agricultura Familiar em Ji-paraná 00:12:05 seg

3 Informes e atualizações 00:25:46 seg

RESUMO DA DISCUSSÃO DA REUNIÃO:

No dia quatro de julho de dois mil e vinte e quatro, teve início a 6ª Reunião Ordinária híbrida do Conselho Estadual de

Segurança Alimentar e Nutricional - CONSEA/RO, realizada via videoconferência, pela plataforma Zoom, e

presencialmente na Casa dos Conselhos Estadual. A presidente, Mara Jane, verificou o quórum e deu início à reunião.

Mara Jane fez a leitura da pauta da reunião e passou a palavra ao vice-presidente Eduardo. No primeiro ponto de

pauta,o vice-presidente Eduardo informou que o PAA Federal/SEAGRI foi concluído, com a última entrega acompanhada

pelo conselheiro Jair, e agora está em fase de prestação de contas. Ele também destacou a publicação da Instrução

Normativa nº 35/2024/SEFIN/RO, que normatiza a retenção do Imposto de Renda na fonte para pagamentos a pessoas

físicas, incluindo produtores familiares. A SEAGRI solicitou informações ao MDS para esclarecer o recolhimento do

imposto, e as providência serão tomadas conforme a resposta recebida. Após, Eduardo abriu a palavra para

manifestações do colegiado. Os conselheiros debateram sobre o tema, mas não houve deliberações sobre este ponto.

(Ver na gravação 00:00:39 até 00:12:00). No segundo ponto de pauta, a conselheira Alessandra apresentou o evento,

destacando sua importância para a agricultura familiar no estado, e sugeriu uma participação mais ativa do CONSEA. A

presidente Mara manifestou interesse na participação da mesa diretora e convidou os demais conselheiros a se

envolverem. (ver na gravação 00:12:05 até 00:25:40). No ponto referente aos informes e atualizações, Marcilene

convidou todos os conselheiros para a 1ª Capacitação dos Gestores Municipais na Elaboração do Plano de Segurança

Alimentar e Nutricional (SAN). O evento, será promovido pela CAISAN Estadual, ocorrerá nos dias 25 e 26 de julho no

Hotel Rondon Palace, em Porto Velho. Marcilene ressaltou a importância da participação de todos os conselheiros na

capacitação. (ver na gravação 00:25:57 até 00:33:03). Em seguida Mara Jane informou sobre a visita ao restaurante

popular realizada juntamente com a conselheira Elzilene. Mara destacou a relevância do projeto, enfatizando a qualidade

da alimentação fornecida à população e parabenizando a organização do local pela distribuição eficiente das refeições.

Marcilene complementou informando que está em andamento um estudo de viabilidade para o funcionamento do

programa aos sábados e se comprometeu a enviar aos conselheiros os endereços dos restaurantes credenciados para
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que possam colaborar na divulgação. (Ver na gravação 00:35:24 até 00:38:55). Por fim, Alessandra relatou as

oportunidades de comercialização na feira de Ji-paraná, e o plenário discutiu formas de ampliar a produção da

agricultura familiar em sinergia com os restaurantes populares. Eduardo mencionou as dificuldades de contato entre

produtores e restaurantes, e o plenário debateu maneiras de otimizar essa relação. (Ver na gravação 00:39:03 até

00:51:00). Não havendo nada mais a tratar, a presidente Mara Jane, agradeceu a presença de todos os Conselheiros e

declarou encerrada. Após a leitura e aprovação da ata, esta será assinada eletronicamente pelos Conselheiros presentes,

os quais consentem com a divulgação de suas imagens registrada na gravação desta reunião.

ENCAMINHAMENTOS E DELIBERAÇÕES: NÃO HOUVE DELIBERAÇÕES.

PRÓXIMA REUNIÃO:

Tipo de Reunião: Ordinária

Data: 01/08/2024

Horário: 09h:00

Mara Jane Correa Marques

Presidente do CONSEA/RO

Protocolo 0050448254

Portaria nº 1369 de 26 de agosto de 2024

Designa servidor para atuar como gestor de parceria do processo em questão e dá outras providências.

O Diretor Administrativo e Financeiro, Gestor e Ordenador de Despesa por Delegação na Secretaria de

Assistência e do Desenvolvimento Social, no uso de suas competências, atribuídas pela Portaria nº 634 de 01 de

Outubro de 2021;

Considerando a necessidade de manter o controle e a fiscalização sobre a execução dos convênios firmados pela

Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento Social, tendo em vista os princípios da legalidade, moralidade

e eficiência;

Considerando o comando insculpido no art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021, que impõe à Administração o dever

de acompanhar e fiscalizar a execução de seus convênios;

Considerando o art. 8º do Decreto Estadual n. 26.165/2021, que dispõe sobre as competências e responsabilidades

do concedente;

Considerando a Portaria nº 582/2019/SEAS-GAB de 25/10/2019, que estabelece normas para gestão e fiscalização

de contratos e convênios e congêneres no âmbito da Secretaria de Estado da Assistência Social – SEAS, e dá outras

providências e;

Considerando que os atos normativos acima descritos, determinam a designação de um responsável pela gestão

de parcerias celebradas por meio de termo de fomento, com poderes de controle e fiscalização, nos termos da legislação

mencionada;

RESOLVE:

Art. 1º - Designar a servidora RACHEL EMERICH, matrícula n° ******462, para atuar como gestora de parceria titular

do Processo n° 0005.001084/2024-34, que visa a celebração de Termo de Convênio entre Secretaria de Estado da

Assistência e do Desenvolvimento Social e o Município de Alvorada do Oeste, em observância ao que preconiza a Lei

Federal nº 14.133/2021, PC MGI/MF/CGU n.º 33/2023, Decreto Estadual nº 26.165/2021 e Portaria nº 582/2019/SEAS-GAB.

Art. 2º- Designar a servidora RAISSA JAMILE PRESTES LIMA, matrícula n° ******067, para atuar como gestora de

parceria substituta, substituindo o titular em seus impedimentos legais e afastamentos.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho - RO, 26 de agosto de 2024.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA 

Diretor Administrativo e Financeiro SEAS 

Gestor e OD por Delegação

Protocolo 0052166068
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Portaria nº 1340 de 19 de agosto de 2024

O Diretor Administrativo e Financeiro no uso das atribuições que lhe são conferidas mediante a Portaria nº 634 de 01

de outubro de 2021, publicado no DOE de 04 de outubro de 2021, Edição n° 198, página 115, e no Decreto de Nomeação

de 1° de novembro de 2019 - publicado no DOE de 05 de novembro de 2019 Edição 207.

Considerando o Memorando nº 39/2024/SEAS-GERJAR, 14 de agosto de 2024.

Resolve:

Art. 1°- Autorizar a concessão de diárias e o deslocamento aos servidores abaixo relacionada, para o Município de

Machadinho d'Oeste, com o objetivo realização de palestra e entrega de kits natalidade do Programa Mamãe Cheguei,

em conformidade com o Decreto n° 24.640, que regulamenta o Programa Estadual Mamãe Cheguei. A concessão de

diárias no período de 26/08/2024.

Nome Matrícula Lotado

Phabiana de Oliveira ******371 Jaru

Lídia Miler Martins ******504 Jaru

Art. 2°- Designar a Servidora Phabiana de Oliveira como Condutora do veiculo oficial.

Art. 3°- O prazo para prestação de contas será de 05 (cinco) dias úteis para servidores lotados na capital e de 10

(dez) dias úteis, para os lotados no interior, conforme art. 17 do Decreto N º 18.728 de 27/03/2014.

Art. 4°- O não cumprimento por parte do servidor, do prazo de prestação de contas estabelecido no parágrafo

anterior, implicará o lançamento do débito na respectiva folha de pagamento, e o impedimento para recebimento de

novas diárias. § 4º do Art. 17 do Decreto N º 18.728 de 27/03/2014

Art. 5°- Serão restituídos pelo servidor em 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento, as diárias

correspondentes à viagem que, por quaisquer circunstâncias, não tenha sido realizada ou a quantia excedente, quando o

retorno ocorrer antes do prazo inicialmente estipulado, comprovado mediante DARE e respectivo comprovante de

recolhimento do valor não utilizado, acompanhado das devidas justificativas. Art. 15 do Decreto N º 18.728 de

27/03/2014.

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA.

Diretor Administrativo e Financeiro

Gestor e OD por Delegação.

Protocolo 0051942601

Portaria nº 1381 de 28 de agosto de 2024

O DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO da Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento

Social - SEAS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 634 de 01 de outubro de 2021 -

publicado no DOE de 04 de dezembro de 2021, Edição 198.

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR as servidoras abaixo relacionadas para realizar o recebimento da execução do Processo nº

0026.005394/2024-80 cujo objeto é a contratação de serviços de locação de auditórios, salas para capacitações,

hospedagens, coffee breaks e fornecimento de alimentação (almoço, jantar, água mineral e cafezinho), para

atendimento de evento Seminário Estadual do Plano Decenal, promovido pela Secretaria de Estado da Assistência Social

e do Desenvolvimento Social – SEAS.

Art. 2ºFica designada a servidora CAMILA BANCALARI FERREIRA DA SILVA, Matrícula Nº******004, como Fiscal

Setorial Titular e em seus impedimentos legais a servidora CLARA REGINA DA FONSECA DE OLIVEIRA PEREIRA,

Matrícula Nº******208.

Art. 3º - Fica designada a servidora ANA PAULA BASTOS SOUTO NUNES DUARTE, Matrícula Nº******291, como

Gestora do Contrato, em seus impedimentos legais a servidora CHRISLEY CAROLINE FERREIRA FONTES, Matricula Nº

******984.

Art. 4º - Competirá aos servidores referidos nos artigos anteriores acompanhar, fiscalizar e gerir a execução do

objeto contratado, observando as atribuições que lhe são conferidas no Decreto n° 28.874/2024.

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Porto Velho, data e hora do sistema.
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ANDERSON MELO TINOCO DA SILVA

Diretor Administrativo Financeiro - DAF/SEAS

Gestor e OD por Delegação - Portaria nº 634 de 01 de outubro de 2021

Protocolo 0052239755

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Processo nº 0026.004408/2024-48.

O Diretor Administrativo e Financeiro no uso das atribuições que lhe são conferidas mediante a Portaria nº 634

de 01 de outubro de 2021, publicado no DOE de 04 de outubrode 2021, Edição n° 198, página 115, e no Decreto de

Nomeação de 1° de novembro de 2019 - publicado no DOE de 05 de novembro de 2019 Edição 207, torna público para

conhecimento dos interessados que, considerando Parecer nº 1202/2024/SEAS-CI (0051732229) e Certificado

SEAS-GDS (0052193611), APROVA E HOMOLOGA as Prestações de Contas de atendimento de Diárias apresentados

pelos servidores Edina Regina Gomes, Sirley Rosário Corsino do Carmo, Paulo Breno Correia de Araújo e Janderson Santos

da Silva, no valor total de R$ 11.570,00 (Onze mil e quinhentos e setenta reais), referente a Concessão de Diárias,

instituído através do Decreto n° 18.728 e suas alterações, e Decreto 14.698/2009, não obstante a apuração de possível

irregularidade que possa a advir por conta da liquidação e pagamento da despesa. Permaneçam os presentes autos no

Arquivo Interno à disposição dos Órgãos Fiscalizadores do Controle Interno e Externo - Tribunal de Contas do Estado de

Rondônia – TCE e o Ministério Público do Estado – MPE, durante o prazo legal.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA

Diretor Administrativo e Financeiro

Gestor e OD por Delegação.

Protocolo 0052194249

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Processo nº 0026.004349/2024-16.

O Diretor Administrativo e Financeiro no uso das atribuições que lhe são conferidas mediante a Portaria nº 634

de 01 de outubro de 2021, publicado no DOE de 04 de outubrode 2021, Edição n° 198, página 115, e no Decreto de

Nomeação de 1° de novembro de 2019 - publicado no DOE de 05 de novembro de 2019 Edição 207, torna público para

conhecimento dos interessados que, considerando Parecer nº 1204/2024/SEAS-CI (0051734735) e Certificado

SEAS-GDS (0052203454), APROVA E HOMOLOGA as Prestações de Contas de atendimento de Diárias apresentados

pelos servidores Vânia Maria da Silva e o Heliomar Rodrigues, no valor total de R$ 1.780,00 (Um mil e setecentos e

oitenta reais), referente a Concessão de Diárias, instituído através do Decreto n° 18.728 e suas alterações, e Decreto

14.698/2009, não obstante a apuração de possível irregularidade que possa a advir por conta da liquidação e pagamento

da despesa. Permaneçam os presentes autos no Arquivo Interno à disposição dos Órgãos Fiscalizadores do Controle

Interno e Externo - Tribunal de Contas do Estado de Rondônia – TCE e o Ministério Público do Estado – MPE, durante o

prazo legal.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA

Diretor Administrativo e Financeiro

Gestor e OD por Delegação.

Protocolo 0052203679

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Processo nº 0026.004611/2024-14.

O Diretor Administrativo e Financeiro no uso das atribuições que lhe são conferidas mediante a Portaria nº 634

de 01 de outubro de 2021, publicado no DOE de 04 de outubrode 2021, Edição n° 198, página 115, e no Decreto de

Nomeação de 1° de novembro de 2019 - publicado no DOE de 05 de novembro de 2019 Edição 207, torna público para

conhecimento dos interessados que, considerando Parecer nº 1180/2024/SEAS-CI (0051557123) e Certificado

SEAS-GDS (0052207628), APROVA E HOMOLOGA as Prestações de Contas de atendimento de Diárias apresentados

pela servidora Rita de Cassia Simões Rosa, no valor total de R$ 1.112,50 (Um mil, cento e doze reais e cinquenta

centavos), referente a Concessão de Diárias, instituído através do Decreto n° 18.728 e suas alterações, e Decreto

14.698/2009, não obstante a apuração de possível irregularidade que possa a advir por conta da liquidação e pagamento

da despesa. Permaneçam os presentes autos no Arquivo Interno à disposição dos Órgãos Fiscalizadores do Controle
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Interno e Externo - Tribunal de Contas do Estado de Rondônia – TCE e o Ministério Público do Estado – MPE, durante o

prazo legal.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA

Diretor Administrativo e Financeiro

Gestor e OD por Delegação.

Protocolo 0052207849

FUNDAÇÃO ESTADUAL DE ATENDIMENTO

SOCIOEDUCATIVO - FEASE

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

I – De conformidade com os documentos comprobatórios apensados nos autos, bem como o Parecer nº

487/2024/FEASE-ASCI (0052042538) de27/08/2024, HOMOLOGO a presente Prestação de Contas de Diárias concedida

aos servidores após entrega do Relatório de Viagem e Comprovações dos mesmos, conforme ID (0051108050) e

(0051135315).

II – Efetuar baixa SIGEF;

III – Dê-se ciência ao Servidor;

IV – Após as anotações necessárias, arquive-se.

Porto Velho, 27 de agosto de 2024.

ANTÔNIO FRANCISCO GOMES SILVA

Presidente / Fease

Protocolo 0052224974

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

I – De conformidade com os documentos comprobatórios apensados nos autos, bem como o Parecer nº

490/2024/FEASE-ASCI (0052075369) de27/08/2024, HOMOLOGO a presente Prestação de Contas de Diárias concedida

aos servidores após entrega do Relatório de Viagem e Comprovações dos mesmos, conforme ID (0051407519),

(0051407564) e (0051412860).

II – Efetuar baixa SIGEF;

III – Dê-se ciência ao Servidor;

IV – Após as anotações necessárias, arquive-se.

Porto Velho, 27 de agosto de 2024.

ANTÔNIO FRANCISCO GOMES SILVA

Presidente / Fease

Protocolo 0052223799

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

I – De conformidade com os documentos comprobatórios apensados nos autos, bem como o Parecer nº

485/2024/FEASE-ASCI (0052036217) de27/08/2024, HOMOLOGO a presente Prestação de Contas de Diárias concedida

aos servidores após entrega do Relatório de Viagem e Comprovações dos mesmos, conforme ID (0051417741),

(0051464731), (0051447565) e (0051466421).

II – Efetuar baixa SIGEF;

III – Dê-se ciência ao Servidor;

IV – Após as anotações necessárias, arquive-se.

Porto Velho, 27 de agosto de 2024.

ANTÔNIO FRANCISCO GOMES SILVA

Presidente / Fease

Protocolo 0052219539

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

I – De conformidade com os documentos comprobatórios apensados nos autos, bem como o Parecer nº

475/2024/FEASE-ASCI (0051906620) de20/08/2024, HOMOLOGO a presente Prestação de Contas de Diárias concedida

aos servidores após entrega do Relatório de Viagem e Comprovações dos mesmos, conforme ID (0050483490),

(0050484015) e (0050484508).
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II – Efetuar baixa SIGEF;

III – Dê-se ciência ao Servidor;

IV – Após as anotações necessárias, arquive-se.

Porto Velho, 26 de agosto de 2024.

ANTÔNIO FRANCISCO GOMES SILVA

Presidente / Fease

Protocolo 0052178187

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA - SEAGRI

EDITAL Nº 6/2024/SEAGRI-CEDRS

O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL – CEDRS, conforme o

disposto na Lei Complementar nº 220/1999 em seu Art. 3º, convoca seus membros para participarem da 2ª Reunião

Ordinária do exercício de 2024, que acontecerá no dia 02 de setembro do corrente ano, às 10h00 em primeira

convocação de forma hibidra (presencial e on-line). Caso não se atinja a presença da maioria absoluta dos membros,

a reunião terá início 30 minutos após a primeira convocação iniciando às 10h30, exigindo-se a presença mínima de 1/3

(um terço) dos seus membros. A reunião será realizada na sala de reuniões da SEAGRI, situada no Palácio Rio Madeira

(Centro Político Administrativo), edifício Rio Jamari, 3º andar, na Av. Farquar nº 2980, Bairro Pedrinhas, Porto Velho-RO e o

link para participação on-line será disponibilizado na data da reunião. O propósito da reunião é a discussão e deliberação

dos seguintes pontos (pautas):

ORDEM DO DIA:

1 - Leitura e aprovação da ata da 1ªReunião Ordinária do exercício de 2024;

2 - Apresentar os novos representantes das Instituições do Conselho;

3 - Informar sobre a ação do I Encontro dos Arranjos Produtivos Locais de Rondônia- APL´s;

4-Informes.

Atenciosamente,

SILVIA ORIANI DE GRACIA LIMA 

Assessora 

Secretaria de Estado da Agricultura

Conselho Estadual de Desenvolvimento Rural Sustentável SEAGRI/CEDRS

Luiz Paulo da Silva Batista

Secretário de Estado da Agricultura - SEAGRI/RO

Governo do Estado de Rondônia

Protocolo 0052215335

Portaria nº 118 de 26 de agosto de 2024

Dispõe sobre a nomeação da Comissão Organizadora e Executora do 4°- Concurso de Qualidade e Sustentabilidade

do Cacau de Rondônia – Concacau que tem por atribuição coordenar, planejar, executar e definir todos os procedimentos

administrativos no âmbito da Secretaria de Estado da Agricultura - SEAGRI e dá outras providências.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA AGRICULTURA - SEAGRI, no uso de suas atribuições e, nos termos da Lei

Complementar nº 827, de 15 de julho de 2015;

Considerando a realização do Concacau, no dia 27 de setembro de 2024, na cidade de Jaru - Ginásio Poliesportivo

Sebastião Mesquita, localizado na R. Florianópolis - St. 2, Jaru - RO, CEP: 76890-000.

Considerando que o concurso é uma ferramenta utilizada para impulsionar a transformação econômica da

cacauicultura, com o objetivo de identificar, premiar, promover e incentivar a melhoria da qualidade e da

sustentabilidade na produção de cacau no Estado de Rondônia, visando agregar valores a produção, possibilitar maiores

ganhos para o produtor, acessar melhores mercados, e como instrumento de promoção do desenvolvimento territorial;

Considerando a necessidade de conjunção de esforços e participação técnica de diversos segmentos e parceiro na

organização do 4°- Concacau.
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RESOLVE:

Art. 1º Fica instituída a comissão organizadora do 4°- Concacau, composta por membros da Secretaria de Estado

da Agricultura – SEAGRI, Entidade Autárquica de Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado de Rondônia - EMATER-

RO, tendo como objetivo tratar das etapas evento de premiação do 4°- Concacau que realizar-se-à no dia 27 de

setembro de 2024, na cidade de na cidade de Jaru - Ginásio Poliesportivo Sebastião Mesquita, localizado na R.

Florianópolis - St. 2, Jaru - RO, CEP: 76890-000.

Art. 2° Ficam nomeados o Presidente, Coordenador e membros que irão compor às Comissões e respectivos

Gestores, podendo serem alterados/substituídos, a qualquer tempo, mediante análise da presidência do evento conforme

segue:

COORDENAÇÃO E COMISSÕES DO 4º CONCACAU:

I - PRESIDÊNCIA: Luiz Paulo da Silva Batista (SEAGRI) e Luciano Brandão (EMATER) - Responsáveis por presidir a

realização do 4º Concacau.

II - COORDENAÇÃO: Isis Fabiana Ximenes (SEAGRI), Larissa Cristina Duarte e Silva (SEAGRI) e Fabiana Bezerra

Neves dos Santos (EMATER) – Coordenação Geral e responsáveis por delegar e supervisionar os trabalhos das comissões

organizadoras do evento.

III - COMISSÃO DE CONTROLE DAS AMOSTRAS: Fausto Lima Farias de Souza (EMATER), Francis Raphael Cidade

(EMATER) e Marcileide Zirondi (SEBRAE) - Responsáveis por recepcionar, realizar triagem, codificação e o controle das

amostras inscritas.

IV - COMISSÃO DE AUDITORIA DAS PROPRIEDADES: Larissa Cristina Duarte e Silva (SEAGRI), Francis Raphael

Cidade (EMATER), Fausto Lima Farias de Souza (EMATER), Jean Ramos dos Santos (IDARON) e Roniston do Nascimento

Vialli (IDARON)- Responsáveis por acompanhar in loco e auditar as amostras apresentadas pelos produtores e realizar

auditoria referente avaliação de sustentabilidade.

V - COMISSÃO DE RECEBIMENTO: Adriel Augusto Barbosa Lima (SEAGRI), Luiz Augusto Leite de Oliveira (SEAGRI)

e Yuri Santos Santana (SEAGRI) - Responsáveis pelo recebimento dos itens relacionados ao 4º Concacau e pela produção

de documentos para prestação de contas.

VI - COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO: Anderson Leno Fernandes(SEAGRI), Jéssica Silva O. Campo (SEAGRI) e

Jaqueline Macedo Malta Silva (SEAGRI) - Responsáveis pela elaboração do material audiovisual das etapas do concurso e

do Evento de Premiação para o 4º Concacau.

VIII - COMISSÃO DE ORGANIZAÇÃO PARA O EVENTO DE PREMIAÇÃO: Larissa Cristina Duarte e Silva (SEAGRI),

Fabiana Bezerra Neves dos Santos (EMATER), Ramon Santos Silva (EMATER) e Marcileide Zirondi (SEBRAE) - Responsáveis

pela organização do Evento de Premiação para o 4º Concacau.

Art. 3º Essa portaria revoga os termos da Portaria nº 205 de 06 de setembro de 2023.

Art 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Luciano Brandão

Presidente da EMATER-RO

Luiz Paulo da Silva Batista

Secretário de Estado da Agricultura - SEAGRI

Protocolo 0052177575

Portaria nº 119 de 26 de agosto de 2024

Dispõe sobre a nomeação da Comissão Organizadora e Executora do 8°- Concurso de Qualidade e Sustentabilidade

do Café de Rondônia – Concafé que tem por atribuição coordenar, planejar, executar e definir todos os procedimentos

administrativos no âmbito da Secretaria de Estado da Agricultura - SEAGRI e Fundos vinculados a unidade e dá outras

providências.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA AGRICULTURA - SEAGRI, no uso de suas atribuições e, nos termos da Lei

Complementar nº 827, de 15 de julho de 2015;

Considerando a realização do Concafé, nos dias 26 outubro de 2024, na cidade de Cacoal-RO, Cacoal Selva Park,

Linha E, s/n - Lote 65, Setor Prosperidade, CEP: 76960-970.
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Considerando que o concurso é uma ferramenta utilizada para impulsionar a transformação econômica da

cafeicultura, com o objetivo de identificar, premiar e promover as melhores amostras, a fim de promover a

sustentabilidade ao produtor;

Considerando a necessidade de conjunção de esforços e participação técnica de diversos segmentos e parceiro na

organização do 9°- Concafé.

RESOLVE:

Art. 1º Fica instituída a comissão organizadora do 9°- Concafé, composta por membros da Secretaria de Estado da

Agricultura – SEAGRI, Entidade Autárquica de Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado de Rondônia - EMATER-RO,

Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia - IDARON, tendo como objetivo tratar das etapas

evento de premiação do 9°- Concafé, que realizar-se-á nos dias 26 outubro de 2024, na cidade de Cacoal-RO, Cacoal

Selva Park, Linha E, s/n - Lote 65, Setor Prosperidade, CEP: 76960-970.

Art. 2°Ficam nomeados o Presidente, Coordenador e membros que irão compor às Comissões e respectivos

Gestores, podendo serem alterados/substituídos, a qualquer tempo, mediante análise da presidência do evento conforme

segue:

COORDENAÇÃO E COMISSÕES DO 9º- CONCAFÉ:

I - PRESIDÊNCIA: Luiz Paulo da Silva Batista (SEAGRI) e Luciano Brandão (EMATER) - Responsáveis por presidir a

realização 9°- Concafé;

II - COORDENAÇÃO: Isis Fabiana Ximenes (SEAGRI), Larissa Cristina Duarte e Silva (SEAGRI) e Fabiana Bezerra

Neves dos Santos (EMATER) – Coordenação Geral e responsáveis por delegar e supervisionar os trabalhos das comissões

organizadoras do evento.

III - COMISSÃO DE CONTROLE E TRIAGEM DAS AMOSTRAS DE CAFÉ:Fausto Lima Farias de Souza (EMATER) e

Francis Raphael Cidade (EMATER) - Encarregados de recepcionar e acompanhar os trabalhos relativos ao controle das

amostras como triagem, codificação, pesagem das amostras para as demais fases.

IV - COMISSÃO DE CLASSIFICAÇÃO FÍSICA DAS AMOSTRAS DE CAFÉ: Jean Ramos dos Santos (IDARON),

Alana Ferreira da Cunha (IDARON) e Roniston do Nascimento Vialli (IDARON) e Alexandre Marques de Lima (IDARON) -

Encarregados de realizar a classificação física das amostras de café e confeccionar os relatórios de classificação física.

Todos membros desta comissão são registrados junto ao CGC/MAPA, para realizar classificação dos produtos vegetais,

seus subprodutos e resíduos de valor econômico, conforme a IN nº 46 de 29 de outubro de 2009.

V - COMISSÃO DE AUXÍLIO NA ANÁLISE SENSORIAL DAS AMOSTRAS DE CAFÉ: Jafferson de Souza Krofke

(SEAGRI), Luiz Augusto Leite de Oliveira (SEAGRI), Yuri Santos Santana (SEAGRI), Fausto Lima Farias de Souza (EMATER) e

Francis Raphael Cidade (EMATER) - Encarregados de auxiliarem os Q-graders na etapa de análise sensorial, realizando a

organização das mesas, moagem dos grãos e demais atividades demandadas pelos avaliadores para a execução desta

etapa.

VI- COMISSÃO DE AUDITORIA DAS PROPRIEDADES: Fausto Lima Farias de Souza (EMATER), Francis Raphael

Cidade (EMATER), Jean Ramos dos Santos (IDARON) e Roniston do Nascimento Vialli (IDARON)- Responsáveis por

acompanhar in loco e auditar as amostras apresentadas pelos produtores e realizar auditoria referente avaliação de

sustentabilidade.

VII - COMISSÃO DE RECEBIMENTO: Adriel Augusto Barbosa Lima (SEAGRI), Luiz Augusto Leite de Oliveira

(SEAGRI), Yuri Santos Santana (SEAGRI). Responsáveis pelo recebimento dos itens relacionados ao 9º Concafé e pela

produção de documentos para prestação de contas.

VIII - COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO: Anderson Leno Fernandes(SEAGRI), Jéssica Silva O. campo (SEAGRI) e

Jaqueline Macedo Malta Silva (SEAGRI) - Responsáveis pela elaboração do material audiovisual das etapas do concurso e

do Evento de Premiação para o 9º Concafé.

IX - COMISSÃO DE ORGANIZAÇÃO PARA PREMIAÇÃO: Fabiana Bezerra Neves dos Santos (EMATER), Fausto

Lima Farias de Souza (EMATER), Francisco Anithoan de Figueiredo (SEAGRI) e Camilla Fabiane Paula (EMATER) -

Responsáveis pela organização do Evento de Premiação para o 9º Concafé.

Art. 3º Essa portaria revoga os termos da Portaria nº 206 de 06 de setembro de 2023.

Art 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Luciano Brandão
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Presidente da EMATER-RO

Luiz Paulo da Silva Batista

Secretário de Estado da Agricultura - SEAGRI

Protocolo 0052182072

AGÊNCIA DE DEFESA SANITÁRIA AGROSILVOPASTORIL DO

ESTADO DE RONDÔNIA - IDARON

EDITAL Nº 13/2024/IDARON-CJ

AUTO DE INFRAÇÃOE PROCESSO ADMINISTRATIVO EM ANDAMENTO - INSTAURADOS PELA DEFESA

SANITÁRIA ANIMAL DA IDARON

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DEFESA SANITÁRIA AGROSILVOPASTORIL DO ESTADO DE RONDÔNIA -

IDARON, nomeado através de decreto não numerado, datado de 04 de janeiro de 2019, publicado no DOE nº 002, de 04

de janeiro de 2019, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 215, de 19 de julho de 1999,

regulamentada pelo Decreto nº 8.866, de 27 de setembro de 1999, e o Julgador Oficial da IDARON nomeado pela Portaria

nº 463 de 07 de julho de 2021, publicada no Diário Oficial do Estado de Rondônia nº 137:

R E S O L V E M:

1 - Tornar público que foram esgotadas todas as providências administrativas pertinentes à realização da notificação

pessoal dos interessados relacionados no Anexo Único deste Edital de Notificação, referente a lavratura de autos de

infração da defesa sanitária Animal da IDARON.

2 - Em razão da impossibilidade de notificação pessoal, esgotadas todas as possibilidades de notificação do

interessado pelos meios de contato fornecidos pelo mesmo em sua ficha cadastral na IDARON, conforme o empenho da

unidade/ agentes que lavraram o auto de infração. Ficam o(s) interessado(s) notificado(s) quanto a EXISTÊNCIA DE

AUTO DE INFRAÇÃO LAVRADO EM SEU DESFAVOR pela IDARON, conforme disposto no Edital.

3 - Ficam os interessados notificados que, nos termos do Decreto nº 9.735, de 03 de dezembro de 2001, deverão

dirigir-se à Unidade Local da Agência IDARON, onde lavrou-se o auto de infração para:

I. Realizar o pagamento da multa, no prazo de até trinta dias, ou;

II. Apresentar defesa voluntária dirigido ao Julgador Oficial da Agência IDARON, no prazo de 30 ( Trinta dias).

4 - O Interessado poderá nos temos da LEI COMPLEMENTAR N. 759 DE 02 DE JANEIRO DE 2014,

PARCELAR A MULTA EM ATÉ 30 VEZES COM DESCONTOS PREVISOS NO DISPOSITIVO LEGAL CITADO em

sintonia com a Portaria nº 584 de 05 de agosto de 2022 que instrui sobre os procedimentos para

parcelamento de multas na Agência de Defesa Sanitária Agrosilvipastoril do Estado de Rondônia - IDARON.

5 -O presente Edital tem prazo de trinta (30) dias, período no qual sua publicação oficial deverá ser afixada em local

visível e de fácil acesso ao público, em todas as Unidades da Agência IDARON.

ANEXO ÚNICO

Processo Autuado CPF Auto
Data de

Emissão
Origem Endereço Infração

0015.380500/2021-

98

Alison Silva

dos Reis

***.418.672-

00
090851 01/12/20 Porto velho

Rua

Gomercindo-

União

Bandeirantes

Vender animais sem

os documentos

zoossanitários

0015.068437/2022-

03

Alice Andrade

Almeida

***.611.212-

22
099919 15/12/21 Porto velho

Linha 09, Km

02 - União

Bandeirantes

Vender animais sem

os documentos

zoossanitários
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0015.169292/2019-

53

Cleber Alves

Barbara
***.577.812.53 065066 15/12/14 Porto velho

LH Linhão,

Km 02-

União

Bandeirantes

Vender animais sem

os documentos

zoossanitários

0015.072739/2022-

78

Antonio Viana

Fialho
***.401.999.68 086683 14/03/22 Alto Paraíso

LC 100 TB 20

LT 33 6B 66

Movimentação e

trânsito de animais

desacobertados de

documentos

zoossanitários

correspondentes aos

animais

0015.472447/2021-

51

Carlos

Alexandre

Ferreira da

Costa

***.760. 482-

27
086747 30/06/21 Alto Paraíso

LH 02 PA 10

de maio, Km

52, Lt 59

Vender animais sem

os documentos

zoossanitários

0015.009363/2023-

46

Ezequias de

Souza oliveira
***.948.872.04 086624 15/06/23 Alto Paraíso

LC 110, TB

40

Movimentação e

trânsito de animais

desacobertados de

documentos

zoossanitários

correspondentes aos

animais

0015.479634/2021-

65

Carlos

pechejosvki
***.903.342.15 103274 10/12/20 Seringueiras

BR 421, LC

46, LT 16 Km

50

Movimentação e

trânsito de animais

desacobertados de

documentos

zoossanitários

correspondentes aos

animais

0015.009393/2023-

52

Janete

Conceição
***.336.782.72 086618 06/06/23 Alto Paraíso

Av. Rio

Branco n°

4756, B.

Jardim das

Palmeiras

Vender animais sem

os documentos

zoossanitários

0015.046292/2021-

09

Job Peres

Alves Junior
***.603.151.31 090612 10/12/19 Porto Velho

LH 11, Km

15

Não declaração da

vacinação dentro dos

prazos fixados pela

agência IDARON

0015.068421/2022-

92

Igor Felipe da

Silva Sobrinho
***.896.512.59 099917 17/12/21 Porto Velho

Linha

Novinha, Km

48,5, União

Bandeirantes

Vender animais sem

os documentos

zoossanitários

0015.035726/2022-

18

Deivid Iuri de

Souza

Arimatea

***.667.932.22 099914 17/12/21 Porto Velho

Linha

Novinha, Km

28,Str União

Bandeirantes

Vender animais sem

os documentos

zoossanitários
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0015.509343/2021-

17

Ezequiel

Rodrigues da

silva

***.627.282.91 087057 29/10/21 Buritis

Linha C-11,

Km 07, Lote

62, P. A.

Santa

Helena

Movimentação e

trânsito de animais

desacobertados de

documentos

zoossanitários

correspondentes aos

animais

0015.145347/2021-

54

Silmara Maciel

da Silva
***.797.362.03 067002 24/11/20 Parecis

Sitio

escondido -

kapa II

Vender animais sem

os documentos

zoossanitários

0015.380550/2021-

75

Luciene

Candida de

Amorim

***.717.812.81 090856 03/12/20 Porto Velho

Linha 101,

Km 02, sh

Chacareiro,

União

Bandeirantes

Vender animais sem

os documentos

zoossanitários

0015.000490/2023-

80

Edrilei José

Chaves
***.270.092.72 093256 05/10/22 Cacoal

Av.

Amazonas

2638

Movimentação e

trânsito de animais

desacobertados de

documentos

zoossanitários

correspondentes aos

animais

0015.004148/2023-

59

Leidson

Gonçalves

Lopes

***.336.442.69 074748 05/01/23
Costa

Marques

Lh 02, Km 0,

zona rural

Movimentação e

trânsito de animais

desacobertados de

documentos

zoossanitários

correspondentes aos

animais

0015.009195/2023-

99

Lucas José Dos

Santos Lima
***.669.022.30 086639 26/06/23 Alto Paraíso

Lc 90 tb zero

sitío

esperança

Movimentação e

trânsito de animais

desacobertados de

documentos

zoossanitários

correspondentes aos

animais

0015.001044/2024-

73

Marcela da

Penha

Coutinho

Guerino

Moreira

***.404.122.15 099608 15/12/23 Buritis

Linha c-38,

Km 30, Lote

62 P. A. Rio

Alto

Movimentação e

trânsito de animais

desacobertados de

documentos

zoossanitários

correspondentes aos

animais

0015.003129/2024-

96

James Mauro

de Souza
***.269.602.91 101991 27/11/23 Rio Branco

Condominio

vila Parque,

Estrada da

Floresta,

1893,

Floresta Sul

Transportar animais

sem documentação

zoossanitários
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0015.035692/2022-

61

Fernando

Terneiro Silva
***.552.062.34 099912 17/12/21 Porto Velho

Linha F, Km

24, União

Bandeirantes

Vender animais sem

os documentos

zoossanitários

0015.000364/2023-

25

Michael Jordan

Cordeiro

Coronheiro

***.409.152.61 077666 15/06/22
Chupinguaia

Sitío MJ.

Guaporé

zona rural

Movimentação e

trânsito de animais

desacobertados de

documentos

zoossanitários

correspondentes aos

animais

0015.015329/2021-

49

Ana Alícia

Pereira dos

Santos

***.509.072.19 077584 11/12/20 Chupinguaia

Lh 90, Lt 48,

parte 73, St

Guaporé

Movimentação e

trânsito de animais

desacobertados de

documentos

zoossanitários

correspondentes aos

animais

0015.608130/2021-

69

Vanessa Cinta

Larga
***.966.912.34 068309 16/05/16

Espigão do

Oeste

Aldeia

indígena

Cinta Larga

Vender animais sem

os documentos

zoossanitários

0015.333556/2021-

53

Valmir Ferreira

da Silva
***.775.962.49 084060 09/07/21 Ji-paraná

Trav. do

aeroporto,

Km 06, Lt

s/n, GB s/d

Movimentação e

trânsito de animais

desacobertados de

documentos

zoossanitários

correspondentes aos

animais

0015.068460/2022-

90

William de

Oliveira

Ferreira

***.261.382-

76
099920 17/12/21 Porto Velho

Linha 09, Km

3,5 , União

Bandeirantes

Vender animais sem

os documentos

zoossanitários

0015.073977/2022-

09

José Marcos

Lopes
***.605.292.49 51837 13/06/12 Porto Velho

BR 319, Lh

17, Joana

D'arck III

Vender animais sem

os documentos

zoossanitários

0015.042829/2021-

53

Jonyelson

Alves da Silva
***.936.772.53 091411 11/03/20 Porto Velho

Lm 10, Km

07

Vender animais sem

os documentos

zoossanitários

0015.035723/2022-

84

Nilton da Silva

Pinheiro
***.321.112.02 099913 17/12/21 Porto Velho

Linha F, Km

26,5 , União

Bandeirantes

Vender animais sem

os documentos

zoossanitários

0015.077701/2021-

19

Josimar da

Silva Braz
***.434.072.25 087124 22/07/20 Porto Velho

Linha 09, Km

3

Vender animais sem

os documentos

zoossanitários
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0015.009357/2023-

99

Bruno Douglas

Fagundes

Bueno

***.043.132.89 086629 15/06/23 Alto Paraíso
Lc 110, TB

20

Movimentação e

trânsito de animais

desacobertados de

documentos

zoossanitários

correspondentes aos

animais

0015.042792/2021-

63

Rodson

Andrade

Rodriguea

***.272.812.17 087104 12/03/20 Porto Velho Lh 07, Km17

Vender animais sem

os documentos

zoossanitários

0015.417679/2021-

46

Francisco

Junior Gomes

dos Santos

***.186.632.24 090770 08/07/21 Porto Velho
Lh do Ibama,

Km 01

Vender animais sem

os documentos

zoossanitários

0015.084435/2022-

53

Alan David

Stocler

Evangelista

***.518.452.94 067005 13/12/22 Parecis

Kapa 34,

Lote 01, com

linha 95

Vender animais sem

os documentos

zoossanitários

0015.012041/2023-

84

Walter de

Oliveira Costa
***.654.062.72 074307 20/07/23

Mirante da

Serra

Lh 70; Km

2,5, LT 78;

GB Bonanza

Movimentação e

trânsito de animais

desacobertados de

documentos

zoossanitários

correspondentes aos

animais

0015.114657/2021-

27

Ricardo

Aguetoni
***.313.982.08 086737 13/07/20 Alto Paraíso

Lc 45, TB 10,

Km 28, Lt 76

GB 66

Vender animais sem

os documentos

zoossanitários

0015.078759/2022-

52

Oziel Ferreira

Lopez
***.437.942.00 067437 13/06/22

Pimenta

Bueno

Linha 80,

Setor

Urucumacua

Movimentação e

trânsito de animais

desacobertados de

documentos

zoossanitários

correspondentes aos

animai

0015.440307/2021-

13

João Paulo

Oliveira Lopez
***.097.762.01 065294 14/06/19

União

Bandeirantes

Lh Linhão,

Km 23

Não declaração da

vacinação dentro dos

prazos fixados pela

agência IDARON

0015.014349/2022-

83

Catia Cristina

de Paula
***.838.672.68 081034 15/12/21 Porto Velho

Sitio Catia,

Lh 01, Km 31

Movimentação e

trânsito de animais

desacobertados de

documentos

zoossanitários

correspondentes aos

animais.

0015.423142/2021-

15

Raimundo

Evaristo de

Araujo

***.128.632.15 099771 04/12/20 Porto Velho

Ramal Porto

Seguro, Km

10, Lt 21, GB

Jacy,

Jatuarana

Vender animais sem

documentos

zoossanitários.
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0015.440328/2021-

39

Romerci

Nunes Soares
***.693.492.49 065333 27/10/17

União

Bandeirantes

Lh do Contra

Km 06

Adquirir animais sem

os documentos

zoossanitários

0015.458830/2021-

04

Mizael

Mirandada

Silva

***.999.232.67 083670 13/12/17 Porto Velho

Estrada do

japonês, Km

20

Não declaração da

vacinação dentro dos

prazos fixados pela

agência IDARON

0015.003205/2024-

63

Douglas da

Silva de Souza
***.509.523.63 070989 14/06/19

Candeias do

Jamari

Lh 01, Flor

do

Amazonas,

Km 25

Vender animais sem

documentos

zoossanitários.

0015.077871/2022-

76

Luciana

Severino da

Silva

***.090.182.72 081534 04/07/22 Porto Velho

BR 319, Km

40 , Lado

Esquerdo

Vender animais sem

documentos

zoossanitários

0015.009057/2024-

91

Elias Olímpio

de Oliveira
***.840.952.20 098781 13/06/24 Vilhena

Sítio Nova

Floresta,

Kapa 152, Lt

19/45, GB

Corumbiara

Movimentação e

trânsito de animais

desacobertados de

documentos

zoossanitários

correspondentes aos

animais.

0015.074460/2022-

29

Joaquim de

Almeida

Eleuterio

***.264.749.09 069358 08/12/14 Jaci-paraná

Lh Caldeirão

do inferno,

Km 108, Lt

26, GB

Capitão Silva

Vender animais sem

documentos

zoossanitários

0015.003294/2024-

48

Carlos

Henrique da

Silva Medeiros

***.083.561.13 070990 14/06/19
Candeias do

Jamari

Lh 01, Flor

do

Amazonas,

Km 25

Vender animais sem

documentos

zoossanitários

0015.080747/2022-

98

Marta da Silva

Minervino
***.097.292.53 087095 15/06/22 Buritis

Linha C-22,

Trav, Lote

72, GB 01,

PA. Santa

helena

Movimentação e

trânsito de animais

desacobertados de

documentos

zoossanitários

correspondentes aos

animais.

0015.469629/2018-

49

Abelardo

Beleza Furtado
***.292.042.01 100412 21/06/18 Porto Velho

BR 319, Km

1,5 ,Lt 01,

Vila São

João, rua

São João

Não declaração da

vacinação dentro dos

prazos fixados pela

agência IDARON

0015.152665/2021-

71

Reinaldo

Rodrigues dos

Santos

***.942.089.72 066967 18/03/21
Candeias do

Jamari

Sítio Santa

Rita II, Lh do

Prestes, Km

3

Não vacinação dos

animais dentro dos

prazos fixados pela

agência IDARON

GELCIMAR DOS SANTOS

DIOF Nº 137/21 Port. 463/IDARON

OFICIAL JULGADOR/Conselho Julgador

Júlio Cezar Rocha Peres

Presidente/IDARON
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Protocolo 0052084886

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO

AMBIENTAL - SEDAM

Portaria nº 343 de 27 de agosto de 2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL, no uso das atribuições que lhe confere o

artigo 41, a Lei Complementar n.º 965, de 20 de dezembro de 2017, e Decreto de nomeação de 27 de março de 2023,

Ed. 59 de 29.03.2023.

CONSIDERANDO o equívoco identificado na atribuição da classe e referência da progressão funcional do servidor,

que requer a devida correção para refletir com exatidão as informações pertinentes, constantes nos autos do Processo

n°. 0028.011457/2024-17.

R E S O L V E:

Art. 1º. RETIFICAR, em partes, os termos da Portaria n.º 329 de 14 de agosto de 2024, publicada no DIOF n° 152

de 15 de agosto de 2024, que concede a Progressão Funcional no Plano de Carreira, Cargos e Remuneração, da

Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, previsto na Lei Complementar n.º 1.120 de 22 de dezembro

de2021, ao servidor abaixo discriminado:

ONDE SE LÊ:

SERVIDOR MATRICULA CARGO SETOR/LOTAÇÃO GRUPO CLASSE REFERÊNCIA

FABRICIO FRANCISCO DE

ARAUJO
******373

Engenheiro

Sanitarista
SEDAM/ErgasVHA I 2ºB 2ºC

LEIA-SE:

SERVIDOR MATRICULA CARGO SETOR/LOTAÇÃO GRUPO CLASSE REFERÊNCIA

FABRICIO FRANCISCO DE

ARAUJO
******373

Engenheiro

Sanitarista
SEDAM/ErgasVHA I 2º C

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos financeiros a

contar de 27 de maio de 2024.

DÊ-SE CIÊNCIA

PUBLIQUE-SE E

CUMPRA-SE

MARCO ANTÔNIO RIBEIRO DE MENEZES LAGOS

Secretário de Estado do Desenvolvimento Ambiental - SEDAM

Protocolo 0052222977

AVISO

DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

A Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental – SEDAM, torna público a quem possa interessar, segundo os

artigo 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133 de 01 de Abril de 2021, nos autos do Processo Administrativo nº

0028.014675/2024-11(SEI), que foi considerada dispensa da licitação objetivando a Aquisição de Manta Geotêxtil

Bidim, visando atender as necessidades básicas desta Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental – SEDAM, a

serem utilizadas no Projeto de Recuperação de Nascentes, em favor da empresa AGROROTINA LTDA, sob o CNPJ nº

05.946.875/0001-02 no valor total de R$ 48.000,00 (Quarenta e oito mil). REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Porto Velho, 28 de AGOSTO de 2024.

MARCO ANTÔNIO GARCIA DE SOUZA

Coordenador de Patrimônio, Administração e Finanças - COPAF/SEDAM

MARCO ANTÔNIO RIBEIRO DE MENEZES LAGOS

Secretário de Estado do Desenvolvimento Ambiental
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Protocolo 0052199368

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO - SEDEC

Portaria nº 341 de 27 de agosto de 2024

O SECRETARIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO - SEDEC, no uso de suas atribuições que lhe

são conferidas pela Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017, alterada pela Lei Complementar nº 1.105 de

12 de novembro de 2021 publicado no DOE nº 5 de 10 de janeiro de 2022 e Decreto de 31 de Março de 2022, publicado

no DOE Nº 60, de 1 de Abril de 2022.

Considerando o teor do Memorando nº 8/2024/SEGEP-GETESOCIAL, presente nos autos do Processo nº

0031.003544/2024-41,

RESOLVE:

Art. 1º. DESIGNAR,as servidoras DANIELLE PARADA DANTAS DE MELO, Chefe de Recursos Humanos e

VANDERLANE PAULINO SILVA, Assessora III, lotadas nesta Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico -

SEDEC, para atuarem como Ponto Focal para operação do sistema e-Social-PRO.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

AVENILSON GOMES DA TRINDADE

Secretario Adjunto de Estado do Desenvolvimento Econômico - SEDEC

Protocolo 0052223629

AVISO

A Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico – SEDEC/RO, localizada na Avenida Farquar, nº 2986,

Complexo Rio Madeira, Edifício Rio Pacaás Novos, 1ª andar, Bairro Pedrinhas, Porto Velho-RO, inscrita no CGC/MF, sob o

nº 23.059.866/0001-73, torna público RECEBEU a LICENÇA DE INSTALAÇÃO N° 50 SOL/DLA, para atividade de Instalação

do Distrito Industrial de Porto Velho, com área de 3.564.552,00 m², localizado na BR 364, km 17, sentido Candeias do

Jamari, no Município de Porto Velho – RO, sob o protocolo 16.02073.00/2015 - processo SUL.0000008077/2019-E.

Porto Velho, 19 de agosto de 2024.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Secretário de Estado do Desenvolvimento Econômico

SEDEC-RO

Protocolo 0051847079

EDITAL Nº 1/2024/SEDEC-MRAERO

O SECRETÁRIO-GERAL DA MICRORREGIÃO DE ÁGUAS E ESGOTOS NO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas

atribuições constitucionais e legais, conforme artigo 19 do Decreto nº 28.600 2023, de 23 de novembro de 2023,

R E S O L V E:

Art. 1º Convocar para a 2ª Assembleia Ordinária do Colegiado Microrregional da Microrregião de Águas e Esgotos no

Estado de Rondônia a realizar-se presencialmente, assegurado a participação por meio virtual, com início às 10:00 horas

e término às 12:00 horas do dia 05 de setembro de 2024, no Auditório Jerônimo de Garcia Santana, 9º andar do Edifício

Rio Pacaás Novos, Palácio Rio Madeira, sede do Governo do Estado de Rondônia, situado na Avenida Farquar, 2986,

Pedrinhas, CEP 76.801-470, Porto Velho/RO, com a seguinte pauta:

I - Apresentação pelo BNDES do Projeto Estadual de Saneamento Básico - status e próximos passos;

II - Deliberações:

a) Autorização para a delegação dos serviços públicos de abastecimento de água e esgotamento sanitário;

b) Autorização ao Estado de Rondônia para licitar, delegar e gerir o contrato de concessão;

c) Regulação dos serviços públicos de abastecimento de água e esgotamento sanitário;
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d) Pedido de assunção emergencial e provisória da operação do serviço de saneamento básico pela CAERD, no

âmbito da Microrregião, dos municípios de:

I - Campo Novo de Rondônia; e

II - Alto Alegre dos Parecis.

Art. 2º É parte integrante deste Edital os Arquivos para a deliberação da Pauta que encontra-se disponível no link:

https://drive.google.com/drive/folders/1uDes4K9AAO0dY43V6432Xgt5HY_6_Dvl?usp=sharing.

Porto Velho, 28 de agosto de 2024.

AVENILSON GOMES DA TRINDADE

Secretário-Geral da Microrregião de Águas e Esgotos no Estado de Rondônia

Protocolo 0050122095

Portaria nº 340 de 27 de agosto de 2024

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO - SEDEC, no uso de suas

atribuições legais que lhe confere os artigos 1º e 2º Lei complementar nº 1.105. de 12 de novembro de 2021, que dispõe

sobre a transformação da Superintendência Estadual de Desenvolvimento Econômico e Infraestrutura - SEDI em

Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico - SEDEC, e altera, acresce e revoga dispositivos da Lei

Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017.

R E S O L V E:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados, todos pertencentes ao quadro pessoal desta Secretaria, para

constituírem a comissão de fiscalização e monitoramento do processo administrativo n°0005.002502/2024-19, em favor

da SOCIEDADE DOS AMIGOS E MORADORES DA AMAZÔNIA LEGAL SAM-AL, inscrita no CNPJ/MF sob nº

02.467.452/0001-03 que tem por objeto a liberação de recurso de emenda individual parlamentar, objetivando a

realização de aquisição materiais de consumo e materiais didáticos e contratação de profissionais para a realização dos

cursos, a qual deverá atestar a realização das metas estabelecidas no Plano de Trabalho Atualizado (id.0052155916), a

partir da emissão de relatórios para o Concedente informando o seu cumprimento naquele período.

I - Gestora: Teresa Cristina Aranha de Brito, Coordenadora Geral de Trabalho, Emprego e Renda,

Matrícula ******805;

II - Gestora Suplente: Rosane Gonçalves da Silva, Assessora V, Matrícula *****067;

III - Fiscal: Leticia Nina Goveia, Assessora IV, Matrícula *****507;

IV - Fiscal: Átila Torres da Silva, Assessora III, Matrícula *****525; e

V - Fiscal: Maria Ester Feitoza Esteves, Assessora III, Matrícula ******936.

Art. 2º Os serviços do presente acordo objetiva a qualificação e capacitação de jovens e adultos trabalhadores, que

vivem em vulnerabilidade social e econômica, através dos cursos de Barbeiro, curso de Manicure e Pedicure, curso de

Design de Sobrancelha no município de Porto Velho.

Art. 3ºO Gestor do Convênio é o representante da administração para acompanhar a execução do projeto. Assim,

deve agir de forma proativa e preventiva, observar o cumprimento, das regras previstas no instrumento legal, buscar os

resultados esperados no ajuste e trazer benefícios e economia para o Estado:

I - Cabe ao Gestor acompanhar passo a passo a execução do projeto, se necessário, anotando no registro próprio

todas as ocorrências relacionadas com a execução da parceria.

II - É de responsabilidade do Gestor a elaboração do Relatório de Fiscalização, informando sobre a execução do

serviço fornecido, eventual descumprimento dos compromissos pactuados.

III - Sob esse prisma, destacamos que a fiscalização eficiente antevê defeitos e, por consequência, eventuais

prejuízos, minorando transtornos e inconvenientes como rescisões, aplicação de penalidades mais severas, ações

judiciais, dentre outros. Trata-se de medida essencial para a consecução dos interesses públicos no que tange ao

gerenciamento de contratações.

Art. 4º A fiscalização é o ato de controle que deve perseguir a eficiência, a probidade e a transparência de prestar

contas, dos recursos utilizados, na execução de serviços, portanto, todo gestor designado deverá de posse ou de

conhecimento de quaisquer atos de irregularidades por ventura ocorridos, imediatamente comunicar ao Setores de

Gestão de Contratos, para fins de adoção de providências.
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Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Avenilson Gomes da Trindade

Secretário Adjunto de Estado de Desenvolvimento Econômico - SEDEC

Protocolo 0052221086

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO: 0030.000126/2024-11

Considerando que a prestação de contas de diárias da Secretaria Estadual de Desenvolvimento Econômico - SEDEC,

foi objeto de análise pelo Controle Interno, através do Parecer nº 160/2024/SEDEC-CI (0047195227), no qual manifestou

que os procedimentos estão regulares.

Considerando que a despesa encontra-se dentro das normas aplicáveis a Administração Pública, em cumprimento a

Resolução nº 06/CGE-RO-2011, portanto, apta para ser homologada, nos termos do Decreto n° 18.728, de 27/03/2014 e

Decreto n° 22.086, de 04/07/2017.

PATRÍCIA DANIÉLLI CARRARA 

Coordenadora Administrativa e Financeira - SEDEC

ACOLHO E DECIDO:

Homologar  a presente prestação de contas, com base no Parecer nº 160/2024/SEDEC-CI (                                   0047195227), portanto,

determino à Coordenadoria de Administração e Finanças, que proceda a baixa da responsabilidade dos beneficiários:

MIGUEL ABRÃO DIB NETO E MARCIO ALVES PASSOS no SISTEMA INTEGRADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO FISCAL

– SIGEF, ao processo supramencionado.

AVENILSON GOMES DA TRINDADE

Secretário Adjunto de Estado do Desenvolvimento Econômico - SEDEC

Protocolo 0051548298

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO: 0044.000009/2024-90

Considerando que a prestação de contas de diárias da Secretaria Estadual de Desenvolvimento Econômico - SEDEC,

foi objeto de análise pelo Controle Interno, através do Parecer nº 249/2024/SEDEC-CI (0048692418), no qual manifestou

que os procedimentos estão regulares.

Considerando que a despesa encontra-se dentro das normas aplicáveis a Administração Pública, em cumprimento a

Resolução nº 06/CGE-RO-2011, portanto, apta para ser homologada, nos termos do Decreto n° 18.728, de 27/03/2014 e

Decreto n° 22.086, de 04/07/2017.

PATRÍCIA DANIÉLLI CARRARA 

Coordenadora Administrativa e Financeira - SEDEC

ACOLHO E DECIDO:

Homologar  a presente prestação de contas, com base no Parecer nº 249/2024/SEDEC-CI (                                          0048692418), portanto,

determino à Coordenadoria de Administração e Finanças, que proceda a baixa da responsabilidade dos beneficiários:

JADSON FERNANDES DA SILVA no SISTEMA INTEGRADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO FISCAL – SIGEF, ao processo

supramencionado.

AVENILSON GOMES DA TRINDADE

Secretário Adjunto de Estado do Desenvolvimento Econômico - SEDEC

Protocolo 0051786609

SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

- SEOSP
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO: 0069.002544/2024-05

Considerando que a prestação de contas de diárias desta Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos -

SEOSP/RO, foi objeto de análise por esta SEOSP/RO, através do Parecer 787 (0052061887) , onde consta a regularidade.

Considerando a certidão retro mencionado, em que a despesa encontra-se nas normas aplicáveis à Administração

Pública, em cumprimento a Resolução nº 01 de 23 de novembro de 2017 e Resolução nº 03 de 5 de janeiro de 2018, Pág.

57 DOE N.4, da Controladoria Geral do Estado – CGE/RO, portanto, apta para ser homologada, nos termos do art. 18, do

Decreto n.º 18.728 de 27 de março de 2014, encaminho o referido.

PEDRINA MARIA FERREIRA DA SILVA

Gerente Financeiro - SEOSP/RO

DECIDO:

HOMOLOGAR a presente prestação de contas, determinado à Gerência Financeira, que proceda com os atos de

baixa da responsabilidade dos beneficiados, JEAN SIQUEIRA RANGEL e PAULO FRANCO TELES DE OLIVEIRA. no

Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal – SIGEF, do processo supramencionado. Tornar Público a presente

homologação nos termos do Decreto nº 17.145 de 1º de outubro de 2012.

Porto Velho - RO, data e hora do sistema.

ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA

Secretário de Estado de Obras e Serviços Públicos - SEOSP/RO

Protocolo 0052220977

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO:0069.002575/2024-58

Considerando que a prestação de contas de diárias desta Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos -

SEOSP/RO, foi objeto de análise por esta SEOSP/RO, através do Parecer 793 (0052148534), onde consta a regularidade.

Considerando a certidão retro mencionado, em que a despesa encontra-se nas normas aplicáveis à Administração

Pública, em cumprimento a Resolução nº 01 de 23 de novembro de 2017 e Resolução nº 03 de 5 de janeiro de 2018, Pág.

57 DOE N.4, da Controladoria Geral do Estado – CGE/RO, portanto, apta para ser homologada, nos termos do art. 18, do

Decreto n.º 18.728 de 27 de março de 2014, encaminho o referido.

PEDRINA MARIA FERREIRA DA SILVA

Gerente Financeiro - SEOSP/RO

DECIDO:

HOMOLOGAR a presente prestação de contas, determinado à Gerência Financeira, que proceda com os atos de

baixa da responsabilidade dos beneficiados, LUIZ ALVES PEREIRA NETO; SEBASTIÃO PACHECO DA SILVA; JULIANA

MARCOLINO VILLAR; E FABIO BARBOSA CHAVES.no Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal – SIGEF, do

processo supramencionado. Tornar Público a presente homologação nos termos do Decreto nº 17.145 de 1º de outubro

de 2012.

Porto Velho - RO, data e hora do sistema.

ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA

Secretário de Estado de Obras e Serviços Públicos - SEOSP/RO

Protocolo 0052222397

Portaria nº 609 de 27 de agosto de 2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS - SEOSP, nomeado por meio do Decreto de 31 de

março de 2023, publicado pela Edição Suplementar 62.1 de 03/04/2023 no Diário Oficial do Estado de Rondônia, no uso

das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, pelo art. 41 da Lei

Complementar nº 965 de 2017.

CCONSIDERANDO erro material na emissão da Portaria nº 565 de 07 de agosto de 2024 (0051580935) publicada no

Diário Oficial do Estado de Rondônia nº 148, de 09 de agosto de 2024, nos autos do Processo SEI nº 0069.002594/2024-
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84.

RESOLVE:

Art. 1º - RETIFICAR em parte os termos da Portaria nº 565 de 07 de agosto de 2024, que Designou a servidora

Auguinês da Silva de Oliveira, matrícula nº ******322.

Onde se Lê: para responder pelo expediente da Gerência de Convênios da Secretaria de Estado de Obras e Serviços

Públicos-SEOSP.

Leia-se: para responder pelo cargo de Assessor X desta Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos-

SEOSP.

Publica-se.

Registra-se.

Cumpra-se.

ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA

Secretário de Estado de Obras e Serviços Públicos

Protocolo 0052201167

Portaria nº 611 de 27 de agosto de 2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS - SEOSP, nomeado por meio do Decreto de 31

de março de 2023, publicado pela Edição Suplementar 62.1 de 03/04/2023 no Diário Oficial do Estado de Rondônia, no

uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, pelo art. 41 da Lei

Complementar nº 965 de 2017.

CONSIDERANDO o constante no Ofício nº 4665/2024/SEGEP-GETESOCIAL (0051997630), nos autos do Processo SEI

nº 0031.003544/2024-41;

CONSIDERANDO o constante no Memorando nº 31/2024/SEOSP-CGP (0052178628), nos autos do Processo SEI nº

0069.002828/2024-93;

CONSIDERANDO o Despacho SEOSP-GAB (0052196534).

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados, pertencentes ao Quadro de Pessoal desta Secretaria, para

atuarem como Ponto Focal, no tratamento e envio de informações trabalhistas, previdenciárias e autenticação fiscal

dos dados enviados para o Governo Federal, dos servidores vinculados a Secretaria de Estado de Obras e Serviços

Públicos - SEOSP/RO, através da operação do sistema eSocial-PRO, sem ônus e prejuízo de suas atividades.

SERVIDOR (A) MATRÍCULA CARGO

Talita Andreza Fernandes Dantas ******712 Coordenador de Gestão de Pessoas

Dilma Maria da Silva ******165 Gerente de Gestão de Pessoas

Tonny Smaylon Gomes de Carvalho ******475 Administrador

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publica-se.

Registra-se.

Cumpra-se.

ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA

Secretário de Estado de Obras e Serviços Públicos

Protocolo 0052224321

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E

TRANSPORTES - DER

Portaria nº 2354 de 26 de agosto de 2024
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O CORREGEDOR-GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES -

DER, no uso das atribuições legais, e considerando os argumentos apresentados pela comissão processante,

CONSIDERANDO o Memorando n.º132/2024/DER-CPPAD (Id. 0052159227) que solicita redesignação dos trabalhos,

destaca o prazo de 30 (trinta) dias concedidos para a conclusão do Processo Administrativo Disciplinar

n.º04/CPPAD/CORRG/DER/2024, SEI n.º 0009.007365/2024-61, cuja comissão foi designada através da Portaria n.º 2112

de 17 de agosto de 2023 (Id. 0050003036), publicada em 23 de agosto de 2023,

RESOLVE:

Art. 1º - REDESIGNAR a COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR/DER,

composta pelos servidores MARLI TEREZINHA CAZELLA CLAUDINO   - Técnica em Legislação (Bacharel em Direito),

matrícula n.º ******199, GABRIEL DA SILVA SANTOS, Aux. de Serv. Gerais, matrícula n.º ******163 e ELEN ROSE

PEREIRA DE SOUSA, Agente Administrativo, matrícula n.º ******475, respectivamente Presidente, 1º e 2º membros, por

mais 30 (trinta) dias, para que concluam os trabalhos apuratórios.

Art. 2º - A comissão fica desde logo autorizada a praticar todos os atos necessários ao desempenho de suas funções.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Dê ciência aos interessados.

RONE HERTON DANTAS DE FREITAS

Corregedor Geral/DER-RO

Protocolo 0052166751

AVISO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

O Diretor-Geral do Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes — DER-RO, torna público aos

interessados, nos termos da alínea f, do inciso III, do art. 74 da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, a contratação de

empresa especializada em capacitação e desenvolvimento, para a participação de um servidor deste Departamento

Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes (DER) no Curso de Orçamento Público Integrado com a Execução

Orçamentária e Financeira, a ser realizado presencialmente na cidade de Fortaleza/CE, nos dias 28, 29 e 30 de agosto do

corrente ano, em razão dos fundamentos expostos no Processo Administrativo n.º 0009.008730/2024-54, bem como o

Parecer nº 444/2024/PGE-DERADM (       0051971303), aprovado pelo Procurador-Diretor através do Despacho (                     0052059555),

no uso das atribuições legais, HOMOLOGO a contratação direta, por Inexigibilidade de Licitação, em favor da empresa:

1. ESAFI - ESCOLA DE ADMINISTRACAO E TREINAMENTO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º 35.963.479/0001-46, no

valor total de R$ 3.590,00 (três mil quinhentos e noventa reais).

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Face ao exposto no Processo Administrativo n.º                     0009.008730/2024-54        e nos termos do art. 72, parágrafo único, da

Lei n.º 14.133/21, RATIFICO a contratação pretendida, no valor total de R$ 3.590,00 (três mil quinhentos e noventa

reais), em favor, em favor da empresa ESAFI - ESCOLA DE ADMINISTRACAO E TREINAMENTO LTDA, inscrita no CNPJ sob o

n.º 35.963.479/0001-46, por meio da inexigibilidade de licitação, na forma da alínea f, do inciso III, do art. 74 da Lei n.º

14.133, de 1º de abril de 2021.

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Diretor-Geral do DER/RO

Protocolo 0052174762

ATO Nº 277/2024/DER-GECON

Porto Velho, 23 de agosto de 2024.

Em cumprimento ao disposto no Artigo 41 da Instrução Normativa n.º 13/TCER - 2004[1], e tendo como base o

Parecer nº 1585/2024/DER-CI (id 0051189515), HOMOLOGO COM RESSALVAS a prestação de contas final do Convênio

nº 039/2021/FITHA, firmado com a Prefeitura Municipal de Cujubim-RO, processo administrativo nº 0009.

213252/2021-50, que tem por objeto a Recuperação de Estradas Vicinais.

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Diretor - Geral - DER/RO
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THAÍS FERNANDA THOMAZZONI

Gerente de Convênios de Obras Rodoviárias

Portaria nº 1996 de 02.08.2023

[1] Art. 41. A homologação das contas pela unidade repassadora, de caráter obrigatório, será necessariamente precedida

de exame e certificação sobre a sua regularidade, por meio de parecer do respectivo órgão de Controle Interno.

Protocolo 0052138975

Portaria nº 2364 de 27 de agosto de 2024

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES – DER, no uso das

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Complementar n.º 965, de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE

n.º 238, de 20 de dezembro de 2017, alterada pela Lei Complementar n.° 1.180, de 14 de março de 2023, publicada na

Edição 49, de 15 de março de 2023 e Decreto de 11.04.2023, publicado no DOE de 11.04.2023-Edição 68.

CONSIDERANDO ser competência do concedente o acompanhamento, avaliação e aferição da execução do objeto

pactuado do convênio conforme disposto no art. 8º do Decreto n.º 26.165/2021;

CONSIDERANDO ser competência e responsabilidade do convenente a execução e fiscalização dos trabalhos/serviços

necessários à consecução do objeto pactuado no termo de convênio, observando prazos e custos, designando

profissional habilitado no local da intervenção com a respectiva ART/RRT, conforme disposto no art. 9º do Decreto n.º

26.165/2021;

RESOLVE:

Art. 1º Designar o (s) servidor (es) abaixo relacionados, todo(s) pertencente(s) ao quadro de pessoal deste

Departamento, sob a presidência do primeiro, para a realização de vistoria das atividades de acompanhamento do

Termo de Convênio n.º 507/2024/FITHA/PGE-DERADM, o qual tem por objeto, Implantação de Ponte na Linha

02, no município de Corumbiara/RO. Processo n.º 0009.075183/2022-51.

HIDERALDO CORREIA FERRO JUNIORMatricula n.º XXXXXX958

JOSIANE GARCIA LOPES Matricula n.º XXXXXX505

DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO.

CLÁUSULA OITAVA – Incumbe ao CONCEDENTE dispor de condições necessárias à realização das atividades de

monitoramento e acompanhamento do objeto pactuado, conforme o plano de trabalho e a metodologia estabelecida no

instrumento, programando visitas ao local da execução, quando couber, observados os seguintes critérios:

I - Na execução de obras e serviços de engenharia, o acompanhamento e a conformidade financeira serão

realizados por meio de verificação dos documentos inseridos e informações prestadas pelo convenente e constantes nos

autos, bem como pelas visitas in loco realizadas considerando os marcos de execução de 50% (cinquenta por cento) e

100% (cem por cento) do cronograma físico, podendo ocorrer outras visitas quando identificada a necessidade pelo

órgão concedente;

Art. 2º. As decisões e providências que ultrapassarem a competência técnica da vistoria deverão ser solicitadas aos

seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas oportunas.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Diretor-Geral/DER-RO

BRUNO MESQUITA DOS SANTOS

Engenheiro Civil

Coordenador da CPPOO/DER-RO

Protocolo 0052197268

Portaria nº 2357 de 26 de agosto de 2024

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES – DER,

no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

publicada no DOE Nº 238, de 20 de dezembro de 2017, alterada pela Lei Complementar n° 1.180, de 14 de março de

2023, publicada na Edição 49, de 15 de março de 2023 e Decreto de 11.04.2023, publicado no DOE de 11.04.2023-Edição

68.
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CONSIDERANDO os termos da Lei 8.666/93, Art. 67, considerando ainda, os termos da IN 05 do capítulo V, Seção I,

II e III, bem como os termos Instrução Normativa n.º 01-2020 CGE (0011323568), de 28 de janeiro de 2020, publicada no

DOE nº 24, de 5 de fevereiro de 2020, a qual estabelece normas acerca das atribuições de gestores e fiscais de contratos

de obras e serviços de engenharia no DER, e dá outras providências;

CONSIDERANDO o Contrato descrito na tabela abaixo;

RESOLVE:

Art. 1.º - DESIGNAR para atuarem, na observância da legislação vigente, como Gestor Titular, Gestor Suplente,

Fiscal Titular e Fiscal Suplente, conforme abaixo relacionados os servidores nominados e qualificados a seguir:

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação; Dê ciência, Publique-se e Cumpra-se.

EDER ANDRE FERNANDES DIAS

Diretor-Geral - DER-RO

Protocolo 0052178799

Portaria nº 2358 de 26 de agosto de 2024

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES – DER,

no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

publicada no DOE Nº 238, de 20 de dezembro de 2017, alterada pela Lei Complementar n° 1.180, de 14 de março de

2023, publicada na Edição 49, de 15 de março de 2023 e Decreto de 11.04.2023, publicado no DOE de 11.04.2023-Edição

68.

RESOLVE:

DESIGNAR, os servidores abaixo relacionados, para comporem a Comissão para recebimento e exames de

materiais, do aquisições de materiais asfálticos para execução de serviços de CBUQ, referente ao Termo de Contrato

729 (0050227284), da empresa CBAA-ASFALTOS LTDA, CNPJ/MF n.º 05.099.585/0004-05

MATRÍCULA SERVIDOR CPF LOTAÇÃO

******741 GUSTAVO LINCOLN DA SILVA MENESES ***.631.792-** Usina de Rolim de Moura

******542 MARCELO EDUARDO WUNCH ***.997.372-** Usina de Rolim de Moura

******916 EVERTON CONSTANTE DOS SANTOS ***.088.002-** Usina de Rolim de Moura

******984 RONEILTON FELIX DE JESUS ***.595.715-** Usina de Rolim de Moura

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

EDER ANDRE FERNANDES DIAS

Diretor-Geral - DER-RO

Protocolo 0052179349

Portaria nº 1731 de 01 de julho de 2024
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O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES –

DER/RO, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de

2017, publicada no DOE Nº 238, de 20 de dezembro de 2017, alterada pela Lei Complementar n° 1.180, de 14 de março

de 2023, publicada na Edição 49, de 15 de março de 2023 e Decreto de 11.04.2023, publicado no DOE de 11.04.2023-

Edição 68.

Referente ao objeto: Pavimentação asfáltica em CBUQ e Drenagens pluviais em ruas e avenidas do bairro

Liberdade no Município de Cacoal/RO, que tratam do(s) auto(s) - Processo nº 0009.324244/2021-38 Objeto do Termo de

Convênio nº 119/2021/PJ/DER-RO (0021184752).

CONSIDERANDO os termos da Instrução Normativa nº 01/2020/CGE-GAP (0011323568), de 28 de janeiro de 2020,

publicada no DOE nº 24, de 05 de fevereiro de 2020 e suas alterações, a qual estabelece normas acerca das atribuições

de gestores e fiscais de contratos de obras e serviços de engenharia, e dá outras providências.

RESOLVE:

Art. 1º - DESTITUIR, a Portaria nº 1810 (0040169105) de 20 de julho de 2023

Art. 2º - DESIGNAR o(s) servidor(es):

FISCAIS TÉCNICOS DE CONVÊNIO:

RAISSA MARIA ALVES PRATESMatrícula n° ******.711

JOSIANE GARCIA LOPESMatrícula n° ******.505

Parágrafo único - Todo(s) pertencente(s) ao Quadro de Pessoal deste Departamento, podendo exercer

individualmente ou em conjunto, as previsões e exigências legais estabelecidas no Art. 67 da Lei nº 8666/93 e as

atribuições de fiscalização e exame estabelecidas no Art. 10º do Decreto nº 9.507 de 21.09.2018, tendo como foco

principal os parâmetros estabelecidos em Contrato.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho - RO, 31 de julho de 2024.

BRUNO MESQUITA DOS SANTOS

Coordenador de Planejamento, Projetos e Orçamentos de Obras/DER-RO

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Diretor-Geral

Protocolo 0050295644

Portaria nº 2337 de 22 de agosto de 2024

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES – DER, no uso das

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE

Nº 238, de 20 de dezembro de 2017, alterada pela Lei Complementar n° 1.180, de 14 de março de 2023, publicada na

Edição 49, de 15 de março de 2023 e Decreto de 11.04.2023, publicado no DOE de 11.04.2023-Edição 68.

R E S O L V E

Art. 1º ALTERAR a composição da Portaria nº 44 de 04 de janeiro de 2024, publicada no Diário Oficial do Estado de

Rondônia nº 24 de 06 de fevereiro de 2024, que designou os servidores, para realização de despesas no regime de

adiantamento para o exercício de 2024, conforme previsto no Decreto nº. 10.851, de 29 de dezembro de 2003, no

âmbito da Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes.

INCLUIR:

I - FABIO JOSE DA SILVA, matricula n°300***846, Lotado na 7ª RR de Ji-Paraná.

EXCLUIR:

I - ALEXANDRO SANTOS BRITO, matricula n°300***494, Lotado na 7ª RR de Ji-Paraná.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, revogando a partir de sua vigência todas as

portarias anteriores e demais disposições em contrário, consoante a alteração legal promovida pela publicação

da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017.

Dê Ciência. Publique-se. Cumpra-se

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Diretor-Geral - DER/RO

Protocolo 0052079483

Portaria nº 2369 de 28 de agosto de 2024
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O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES – DER,

no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

publicada no DOE nº 238, de 20 de dezembro de 2017, alterada pela Lei Complementar n° 1.180, de 14 de março de

2023, publicada na Edição 49, de 15 de março de 2023 e Decreto de 11.04.2023, publicado no DOE de 11.04.2023-Edição

68.

Considerando o Requerimento PEG-DERADM (    id.   0052162192), nos autos do Proc. 0020.016123/2024-18.

R E S O L V E:

REMARCAR o gozo de férias da servidora: CRISTIANE CARLI LIMA DE SOUSA, Procurador Autárquico, matrícula

nº ******412, pertencente ao quadro de servidores de Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes,

dos períodos de 08/07/2024 a 17/07/2024 - 10 (dez) dias e 14/10/2024 a 02/11/2024 - 20 (vinte) dias, referente

ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição nos períodos de09/09/2024 até 08/10/2024 - 30 (trinta)

dias.

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Diretor Geral-DER/RO

Protocolo 0052257791

INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE

RONDÔNIA - IPEM

Portaria nº 57 de 27 de agosto de 2024

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE RONDÔNIA-IPEM/RO, no uso de suas

atribuições legais, que lhe confere a Lei Complementar 965 de 20/12/2017 e suas alterações; o Decreto de 30 de

dezembro de 2022, DOE 251 de 31/12/2022; a Portaria nº 14, de 27 de janeiro de 2023, DOU 21 DE 30/01/2023: é órgão

delegado do INMETRO, no Estado de Rondônia.

RESOLVE: CONVALIDAR a Progressão Funcional, concedida por meio do processo n. 0017.000530/2024-54, com

base nos Art. 22 e 293 da Lei Complementar 68 de 1992 e suas alterações e Lei Complementar 582 de 30 de junho de

2010, ao servidor abaixo discriminado:

N. MATRÍCULA NOME ADMISSÃO CARGO
PERÍODO DE

AVALIAÇÃO
CLASSE REFERENCIA

EFEITO

FINANCEIRO

01 ******857

THIAGO

CRUZ DE

LIMA

15/07/2014
ESPECIALISTA EM

METROLOGIA

16/07/2022 à

15/07/2024
2ª B 16/07/2024

Porto Velho, 27 de Agosto de 2024.

FRANCISCO CARLOS DE OLIVEIRA ALBUQUERQUE

Presidente

Protocolo 0052204265

FUNDAÇÃO RONDÔNIA DE AMPARO AO

DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES CIENTÍFICAS,

TECNOLÓGICAS E À PESQUISA - FAPERO

DEMONSTRATIVO DE RESULTADO

 

EDITAL Nº 5/2024/FAPERO-DC

Chamada Simplificada para o DESENVOLVIMENTO profissional TECNOLÓGICO da INFORMAÇÃO e

COMUNICAÇÃO em CIÊNCIA TECNOLOGIA e INOVAÇÃO- TIC/CTI

 

RESULTADO PRELIMINAR
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Em observância ao estabelecido na Chamada Simplificada para o DESENVOLVIMENTO profissional TECNOLÓGICO da

INFORMAÇÃO e COMUNICAÇÃO em CIÊNCIA TECNOLOGIA e INOVAÇÃO-TIC/CTI, Edital nº 5/2024/FAPERO-DC, e tendo sido

cumprido o item 7. CRITÉRIOS PARA AVALIAÇÃO DE PROFISSIONAIS - 7.1. ETAPA I: Critérios de Julgamento – Eliminatório e

Classificatório, a Fundação Rondônia (FAPERO) torna público o RESULTADO PRELIMINAR da referida Chamada.

Obs: De acordo com o item 2.6. CRONOGRAMA, da referida Chamada, caso o proponente tenha justificativa para

contestar o resultado do julgamento das propostas ou tenha interesse em conhecer os motivos do Indeferimento de sua

Proposta, deverá encaminhar Formulário de Recurso ou de Solicitação (em Formulário próprio da Fundação disponível no

site fapero.ro.gov.br) via SIGFAPERO, no prazo de 2 (dois) dias úteis, a contar da data da publicação do resultado na

página da FAPERO.

 

EDITAL Nº 5/2024

RESULTADO PRELIMINAR

CPF NOTA RESULTADO

***.720.7**-** 5,5 1° Classificado

***.061.3**-** 5,0 2° Classificado

***.321.9**-** 2,0 1° Suplente

***.119.8**-** * Eliminado

***.708.7**-** * Eliminado

***.845.5**-** * Eliminado

 

Porto Velho, 28 de agosto de 2024.

 

MARCUS VINICIUS RIVOIRO

Diretor Científico/FAPERO

 

Protocolo 0052242485

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN

Portaria nº 1193 de 27 de agosto de 2024

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN/RO, no uso de suas atribuições conferidas

pela Lei Complementar nº 1.209, de 18 de dezembro de 2023, Art. 16 e seus incisos, e conforme o Processo nº

0010.005345/2023-35;

Considerando a necessidade de compor o Comitê Gestor de Programas do Departamento Estadual de Trânsito –

DETRAN/RO, visando o monitoramento e avaliação, bem como o acompanhamento do PPA 2024-2027 desta unidade,

através do Decreto nº 13.814, de 15 de setembro de 2008;

Resolve:

Art. 1º Designar os servidores abaixo discriminados na tabela, para comporem o Comitê Gestor, Gerentes de

Programas e Usuários de Apoio do Plano Plurianual – PPA, o monitoramento e avaliação e a elaboração do Plano

Plurianual 2024-2027 desta Unidade:

COMITÊ GESTOR: 15020 - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO (DETRAN/RO)

MEMBROS DO COMITÊ GESTOR

IDENTIFICAÇÃO

FUNÇÃO

DENTRO DA

UNIDADE

MATRÍCULA CPF Telefone E-mail
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Coordenador

do Comitê

Helberth

Aldimas Soares

Ferreira

Diretor-Geral

Adjunto
******994

***.412.621-

**

(69)

****-8692
diradj@detran.ro.gov.br

1° Membro do

Comitê

Allan Repiso

Mesquita

Coordenador

de

Planejamento,

Orçamento e

Políticas

Públicas de

Trânsito

******784
***.510.862-

**

(69)

****-6828
cplan@detran.ro.gov.br

2° Membro do

Comitê

Messias

Nazareno

Silveira Maia

Diretor de

Planejamento,

Administração

e Finanças

******926
***.709.942-

**

(69)

****-0010
messi*******a@hotmail.com

GERENTES DE PROGRAMA

PROGRAMA IDENTIFICAÇÃO

FUNÇÃO

DENTRO DA

UNIDADE

MATRÍCULA CPF Telefone E-mail

0000 –

Operações

Especiais

Rafael Vitti

Sarmento Ratts

Gerente de

Programas
******537

***.025.202-

**

(69)

****-5003
rafae*****@yahoo.com

1015 – Gestão

Administrativa

do Poder

Executivo

Franklin André

Lemos Felício

Gerente de

Programas
******539

***.596.052-

**

(69)

****-8864
fran***cio@detran.ro.gov.br

2170 -

DETRAN

Cidadão

Cristiane de

Souza Gomes

Araujo

Gerente de

Programas
******722

***.129.438-

**

(69)

****-1185
souz***.cg@gmail.com

2171- Cidade

do Trânsito

2172 -

Habilitação de

Condutores e

Veículos André de

Araújo Nunes

Gerente de

Programas
******748

***.319.032-

**

(69)

****-0909
and*****nes@gmail.com

2002 –

Educação e

Segurança no

Trânsito

2174 –

Modernização

do DETRAN

Waldemaísa

Pereira de

Araújo

Gerente de

Programas
*******664

***.765.292-

**

(69)

*****-9735
w****2@hotmail.com

USUÁRIOS DE APOIO

IDENTIFICAÇÃO

FUNÇÃO

DENTRO DA

UNIDADE

MATRÍCULA CPF Telefone E-mail

Jaqueline Lima Soares Técnico ******774
***.004.102-

**

(69)

****-2443
cplan@detran.ro.gov.br

Gisele da Silva Soares Técnico ******844
***.387.902-

**

(69)

****-5256
cplan@detran.ro.gov.br
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Sabrina Bandeira de Almeida Técnico ******057
***.590.962-

**

(69)

****-8800
conta*****almeida@gmail.co

Art. 2º Revoga a Portaria nº 1137 de 15 de agosto de 2024 e outras disposições em contrário.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SANDRO RICARDO ROCHA DOS SANTOS

Diretor-Geral

Protocolo 0052197301

Portaria nº 1184 de 26 de agosto de 2024

O DIRETOR DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO DETRAN-RO, no uso de suas atribuições conferidas

pela Portaria de Delegação nº 1080 de 05 de agosto de 2024, e conforme o Processo nº 0010.057485/2024-70;

Resolve: 

Art. 1º Designar  a servidora ODENEIVA GODINHO MACHADO, Estatutário, matrícula nº *****448, para responder, em

substituição ao servidor OZEIAS VICENTE GODOI, matrícula nº ******520, pelo cargo de Chefe de CIRETRAN, CDS-

03, do município de Teixeirópolis, no período de 23/09/2024 a 12/10/2024, correspondente ao gozo de férias do titular.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor nesta data.

MESSIAS NAZARENO SILVEIRA MAIA

Diretor de Planejamento, Administração e Finanças

Portaria de Delegação nº 1080 de 05 de agosto de 2024

Protocolo 0052166891

EXTRATO

EXTRATO DO 4ºTACNT Nº 019/2021/PROJUR/DETRAN/RO

ADITANTES: DETRAN/RO e G.J SEG. VIGILÂNCIA LTDA (CNPJ nº 21.361.698/0001-40).

OBJETO: Fica prorrogado o prazo do Contrato por mais 12 (doze) meses, a contar de 27/08/2024.

PROCESSO SEI Nº 0010.435649/2021-61.

ASSINAM:

SANDRO RICARDO ROCHA DOS SANTOS

Diretor-Geral

MATHEUS FIGUEIRA LOPES

Representante da Contratada

Protocolo 0052194130

Portaria nº 1197 de 27 de agosto de 2024

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO – DETRAN/RO, no uso de suas atribuições conferidas

pela Lei Complementar nº 1.209, de 18 de dezembro de 2023, Art. 16 e seus incisos, e conforme o Processo nº

0010.047208/2024-59;

Resolve: 

Art. 1º Designar, a contar de 26/08/2024, os servidores SIDNEY FERREIRA SILVA, matrícula nº ******075, e

SAULO LEVINO DE OLIVEIRA, matrícula nº ******471, para atuarem como gestor e fiscal, respectivamente, do Termo

de Cooperação Numerado nº 36/2024/PGE-PA (0049365431), cujo objeto é o serviço de compartilhamento de

informações e dados informatizados do DETRAN/RO, com permissão de acesso para consultas de veículos, por intermédio

do “Sistema DETRANNET”, exclusivamente operados na base local, para servidores da Secretaria de Estado de

Patrimônio de Regularização Fundiária - SEPAT.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor nesta data, com efeitos retroativos a 26/08/2024.

SANDRO RICARDO ROCHA DOS SANTOS
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Diretor-Geral

Protocolo 0052229772

EDITAL Nº 169/2024/DETRAN-CTECGAB

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE

O Departamento Estadual de Trânsito do Estado de Rondônia - DETRAN/RO, em conformidade com as competências

estabelecidas na Lei Federal nº 9.503/1997, Código de Trânsito Brasileiro - CTB, e demais regulamentações do Conselho

Nacional de Trânsito, especialmente as Resoluções nº 900 e nº 918/2022/CONTRAN, NOTIFICA DA PENALIDADE DE

MULTA POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO os proprietários e/ou condutores de veículos automotores, haja vista que os

Autos de Infrações de Trânsito - AITs foram considerados regulares e consistentes nos termos do Art. 281, II, Parágrafo

único do CTB, conforme relação disponível no sítio eletrônico do DETRAN/RO: https://www.detran.ro.gov.br/notificacao-de-

penalidade-np/, vinculada a este edital com as infrações de trânsito identificadas em lista observando-se o seguinte

sequenciamento: placa, número do auto de infração, data da infração, código da infração/desdobramento, data de

vencimento da notificação por edital de penalidade.

1. DA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO DE PENALIDADE DE MULTA

Poderá ser interposto recurso de penalidade de multa à Junta Administrativa de Recursos de Infrações, até a data de

vencimento vinculada à infração através deste edital, por parte legítima, através de requerimento apresentado por

escrito de forma legível, contendo no mínimo os seguintes dados:

a) Nome do órgão ou entidade de trânsito responsável pela autuação ou pela aplicação da penalidade de multa;

b) Nome, endereço completo com CEP, número de telefone, número do documento de identificação e CPF ou CNPJ

do requerente;

c) Placa do veículo e número do Auto de Infração de Trânsito (AIT);

d) Exposição dos fatos, fundamentos legais e/ou documentos que comprovem a alegação;

e) Data do requerimento; e

f) Assinatura do requerente ou de seu representante legal.

O recurso de penalidade de multa deverá ser apresentado com os seguintes documentos:

a) Requerimento de recurso de penalidade de multa;

b) Cópia da notificação da penalidade, ou ainda cópia do AIT ou de documento que conste a placa do veículo e o

número do AIT;

c) Cópia da CNH ou outro documento de identificação que comprove a assinatura do requerente;

d) Documento que comprove a representação, quando pessoa jurídica; e

e) Procuração, quando for o caso.

2. DA REMESSA POSTAL

Os documentos previstos neste edital poderão ser entregues em qualquer unidade administrativa do DETRAN/RO ou

enviada através de remessa postal para o endereço:

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE RONDÔNIA

Rua Doutor José Adelino da Silva, nº 4477, Bairro Costa e Silva.

CEP: 76803-592, Porto Velho - RO.

SANDRO RICARDO ROCHA DOS SANTOS

Diretor-Geral

Protocolo 0052155000

EXTRATO

EXTRATO DO 4ºTACONV Nº 007/2020/PROJUR/DETRAN/RO

ADITANTES: DETRAN/RO e o MUNICÍPIO DE CACOAL (CNPJ nº 04.092.714/0001-28).

OBJETO: Fica prorrogado o prazo do convênio por mais 12 (doze) meses, a contar de 11/09/2024.
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PROCESSO SEI Nº 0010.348308/2019-32.

ASSINAM:

SANDRO RICARDO ROCHA DOS SANTOS

Diretor-Geral

ADAILTON ANTUNES FERREIRA

Prefeito do Município de Cacoal/RO

CAMILA ALVES ITO

Secretária Municipal de Trânsito e Transportes

Protocolo 0052170308

Portaria nº 1183 de 26 de agosto de 2024

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO – DETRAN/RO, no uso de suas atribuições conferidas

pela Lei Complementar nº 1.209, de 18 de dezembro de 2023, Art. 16 e seus incisos;

Considerando a decisão proferida nos autos do Processo Administrativo Disciplinar nº 0010.007893/2024-81.

Resolve:

Art. 1º Reconhecer a culpabilidade dos ex-servidores J. M. S. N, CPF: ***.869.862-**, J. L. T. L, CPF: ***.864.392-** e

P. H. S. M, CPF: ***.704.381-**, por infringir o Art. 167, I, contudo, considerando o lapso temporal reconheço a prescrição

da pretensão punitiva, nos moldes do artigo 179, e por via legal dá-se a devida publicidade nos moldes do Art. 205 todos

da Lei Complementar nº 68/1992.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SANDRO RICARDO ROCHA DOS SANTOS

Diretor-Geral

Protocolo 0052166092

Portaria nº 1176 de 23 de agosto de 2024

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO – DETRAN/RO, no uso de suas atribuições conferidas

pela Lei Complementar nº 1.209, de 18 de dezembro de 2023, Art. 16 e seus incisos, e conforme o Processo nº

0010.047452/2024-11;

Resolve: 

Art. 1º Interromper, a contar de 05/08/2024, os efeitos da Portaria nº 941/2024 DETRAN/RO (0050413685), de

03/07/2024, que designou  a servidora JANEIDE GOMES DOS SANTOS, Estatutária, matrícula nº ******414, para

responder, pelo cargo de Assessor IX, CDS-09, em substituição à servidora TAIZE SILVA ROCHA.

Art. 2º Designar  o servidor ALEX LABORDA DE OLIVEIRA, Estatutário, matrícula nº ******959, para responder,

em substituição à servidora TAIZE SILVA ROCHA, matrícula nº ******950, pelo cargo de Assessor IX, CDS-09, no

período de 05/08/2024 a 27/12/2024, referente à licença-maternidade da titular.

Art. 3º Considerando o que estabelece Art. 54 § 2 da LC nº 68/92 a referida nomeação PRODUZIRÁ EFEITOS

FINANCEIROS.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor nesta data, com efeitos retroativos a 05/08/2024.

SANDRO RICARDO ROCHA DOS SANTOS

Diretor-Geral

Protocolo 0052124165

EDITAL Nº 170/2024/DETRAN-CTECGAB

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO

O Departamento Estadual de Trânsito do Estado de Rondônia - DETRAN/RO, em conformidade com as competências

estabelecidas na Lei Federal nº 9.503/1997, Código de Trânsito Brasileiro - CTB, e demais regulamentações do Conselho

Nacional de Trânsito, especialmente as Resoluções nº 900 e nº 918/2022/CONTRAN, NOTIFICA DA AUTUAÇÃO POR
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INFRAÇÃO DE TRÂNSITO os proprietários e/ou condutores de veículos automotores, haja vista que os Autos de

Infrações de Trânsito - AITs - foram considerados regulares e consistentes nos termos do Art. 281, II, parágrafo único do

CTB, conforme relação disponível no sítio eletrônico do DETRAN/RO: https://www.detran.ro.gov.br/notificacao-de-

autuacao-na, vinculada a este edital, com as infrações de trânsito identificadas em lista observando-se o seguinte

sequenciamento: placa, número do auto de infração, data da infração, código da infração/desdobramento, data de

vencimento da notificação por edital de autuação.

1. DA INTERPOSIÇÃO DE DEFESA PRÉVIA DE AUTUAÇÃO

Poderá ser interposta defesa de autuação até a data de vencimento vinculada à infração através deste edital, por

parte legítima, através de requerimento apresentado por escrito de forma legível, contendo no mínimo os seguintes

dados:

a) Nome do órgão ou entidade de trânsito responsável pela autuação;

b) Nome, endereço completo com CEP, número de telefone, número do documento de identificação e CPF ou CNPJ

do requerente;

c)Placa do veículo e número do Auto de Infração de Trânsito (AIT);

d) Exposição dos fatos, fundamentos legais e/ou documentos que comprovem a alegação;

e) Data do requerimento; e

f) Assinatura do requerente ou de seu representante legal.

A defesa prévia deverá ser apresentada com os seguintes documentos:

a) Requerimento de defesa prévia;

b) Cópia da notificação de autuação, ou ainda cópia do AIT ou de documento que conste a placa do veículo e o

número do AIT;

c) Cópia da CNH ou outro documento de identificação que comprove a assinatura do requerente;

d) Documento que comprove a representação, quando pessoa jurídica; e

e) Procuração, quando for o caso.

2. DA IDENTIFICAÇÃO DE CONDUTOR INFRATOR

Caso a infração autuada seja de responsabilidade do condutor, e este não seja o proprietário ou o principal condutor

do veículo, e desde que não tenha havido a sua identificação no ato do cometimento da infração, o proprietário ou o

principal condutor do veículo deverá indicar o real condutor infrator nos termos do Art. 257 do CTB, até a data de

vencimento vinculada através deste edital. A identificação do condutor infrator deverá ser realizada através de

formulário próprio disponível no sítio eletrônico do DETRAN/RO: https://www.detran.ro.gov.br/.

O formulário de identificação do condutor infrator poderá ser substituído por outro documento, desde que contenha

as informações mínimas exigidas pelo CONTRAN.

O formulário deverá ainda ser apresentado contendo os seguintes documentos:

a) Formulário ou Documento de identificação datado e assinado;

b) Procuração, quando for o caso;

c) Na impossibilidade da coleta da assinatura do condutor infrator, cópia de documento que conste cláusula de

responsabilidade pelas infrações cometidas na condução do veículo.

Conforme Art. 5º da Resolução nº 918/2022/CONTRAN, a indicação do condutor infrator somente será acatada e

produzirá efeitos legais se o formulário de identificação do condutor estiver corretamente preenchido, sem rasuras, com

assinaturas originais do condutor e do proprietário do veículo.

Independente da identificação do condutor, as notificações e a responsabilidade pelo pagamento da multa que vier a

ser gerada serão do proprietário do veículo, conforme Art. 282, § 3º do CTB.

O requerente é responsável penal, cível e administrativamente pela veracidade das informações e dos documentos

fornecidos.

3. DA REMESSA POSTAL
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Os documentos previstos neste edital poderão ser entregues em qualquer unidade administrativa do DETRAN/RO ou

enviada através de remessa postal para o endereço:

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE RONDÔNIA

Rua Doutor José Adelino da Silva, nº 4477, Bairro Costa e Silva.

CEP: 76803-592, Porto Velho - RO.

SANDRO RICARDO ROCHA DOS SANTOS

Diretor-Geral

Protocolo 0052174059

AVISO

AVISO DE SUSPENSÃO

Pregão Eletrônico nº 005/2024/DETRAN/RO

Processo nº 0010.035663/2023-21

Objeto: Contratação de empresa especializada que utilize tecnologia da informação na administração e controle

(autogestão), via INTERNET, e por meio de cartão magnético ou micro processado, para prestação, de forma contínua,

de serviço de gerenciamento relativo à manutenção preventiva, corretiva e gestão com fornecimento de combustível,

lavagem, peças, pneus, acessórios, componentes, placas e outros materiais indispensáveis ao uso de veículos oficiais,

máquinas e equipamentos do DETRAN/RO.

O Departamento Estadual de Trânsito de Rondônia - DETRAN/RO torna público aos interessados, em especial às

empresas que participaram do pregão eletrônico nº 005/2024 que, em razão da Decisão Monocrática 0130/2024-DM-

GCVCS-TC de 23 de agosto de 2024, do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia – TCE/RO, fica SUSPENSO o curso do

procedimento do PE nº 005/2024, abstendo-se de adjudicar e homologar o objeto à empresa declarada vencedora, até a

manifestação posterior da Corte de Contas do Estado de Rondônia.

Porto Velho-RO, 26 de agosto de 2024.

SANDRO RICARDO ROCHA DOS SANTOS

Diretor-Geral

Protocolo 0052214237

ENTIDADE AUTÁRQUICA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E

EXTENSÃO RURAL - EMATER

EXTRATO

1-Extrato de Homologação 2-Processo nº 0011.007514/2024-22 3-Objeto: Prestação de Contas de Diárias 4-Empregado(s)

Público(s): Sidnei Correia da Silva 5-Valor: R$ 222,50 6-Data: 28/08/2024

Kairy Cristina Lima da Silva

Gerente Financeira

Protocolo 0052263396

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS -

IPERON

Portaria nº 551 de 26 de agosto de 2024

O PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DE

RONDÔNIA, no uso de suas atribuições que lhe confere a Portaria nº 550 de 26 de agosto de 2024, publicada no DOE/RO

n.° 159 de 26 de agosto de 2024.

Considerando as atribuições definidas no art. 94 da Lei Complementar n.º 1.100 de 18/10/2021;

Considerando o teor da Decisão n.º 1404/2024/IPERON-GAB (0051725127);

Considerando o teor da Portaria nº 434 de 15 de julho de 2024 (0050815609);
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Considerando o teor Despacho IPERON-DAF (0051953528).

RESOLVE:

Art. 1º PRORROGAR a Portaria n.º 382 de 19 de junho de 2024, publicada no DOE n.º 114, de 24/6/2024

(0049934319), que alterou a comissão de sindicância administrativa com a finalidade de apurar eventuais danos ao

erário e autoria de servidor(es) que deu(deram) causa a pagamento indevido de benefício de aposentadoria, conforme

manifestação da Procuradoria Geral deste Instituto por meio da Informação n.º 325/2021/IPERON-PROGER (0016884479),

constantes nos autos, em atendimento ao parágrafo único do art. 181 da Lei Complementar n.º 68/1992.

2º A comissão que ficará formada pelos servidores:

FUNÇÃO SERVIDOR CARGO MATRÍCULA

Presidente Evanilde do Nascimento Marinho Digitador ******176

Membro Edna Maria Ribeiro dos Santos Assistente em Previdência ******966

Membro Ariadne da Costa Brito Técnico em Previdência ******346

Art. 3º A Comissão terá a incumbência de apurar todos os fatos de maneira minuciosa, a fim de promover o uso de

todas as medidas necessárias a tal fim, devendo ser concluídos os trabalhos no prazo de 15 (quinze) dias a contar de

13/8/2024, conforme Decisão n.º 1404/2024/IPERON-GAB (0051725127).

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

DELNER DO CARMO AZEVEDO

Presidente do Iperon em exercício

Protocolo 0052164612

Portaria nº 549 de 26 de agosto de 2024

O PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DE

RONDÔNIA, no uso de suas atribuições que lhe confere a Portaria nº 550 de 26 de agosto de 2024, publicada no DOE/RO

n.° 159 de 26 de agosto de 2024.

Considerando as atribuições definidas no artigo 94 da Lei Complementar n.º 1.100 de 18/10/2021;

Considerando o teor do Requerimento (0051912735);

Considerando o teor das Certidão Eleitoral (0031657584);

Considerando o teor do Despacho IPERON-DAF (0052083318).

RESOLVE:

Art. 1º CONVALIDAR 02 (dois) dias úteis de dispensa remunerada à servidora MARIA GABRIELA DA SILVA

SILVEIRA, matrícula ******853, ocupante do cargo de Agente Atividade Administrativa/Gerente XII, lotada no Instituto de

Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, nos dias 19 e 20/8/2024, referente aos serviços

prestados à Justiça Eleitoral, nos termos do art. 98 da Lei n.º 9.504/97, art. 1º da Resolução TSE n.º 22.747/2008 e

Resolução TSE n.º 22.424/2008, nas eleições gerais do ano de 2020 - 1º e 2º turno.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

DELNER DO CARMO AZEVEDO

Presidente do Iperon em exercício

Protocolo 0052146971

Portaria nº 552 de 26 de agosto de 2024

O PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO

DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições que lhe confere a Portaria nº 550 de 26 de agosto de 2024, publicada no

DOE/RO n.° 159 de 26 de agosto de 2024.

Considerando as atribuições definidas no Artigo 94 da Lei Complementar n.º 1.100 de 18/10/2021;

Considerando o teor do Requerimento (0050598636);

Considerando o teor da Certidão n.º 134 (0051954938);

Considerando o teor Decisão nº 1467/2024/IPERON-GAB (0052103367);
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Considerando o teor do Despacho IPERON-DAF (0052147317).

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER abono de permanência à servidora MABEL MAGALHÃES RIBEIRO, ocupante do cargo de

Assistente em Previdência, matrícula n.º ******239, pertencente ao quadro de pessoal efetivo do Instituto de Previdência

dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, a contar de 21/7/2024, dia seguinte à data em que a servidora

preencheu os requisitos de elegibilidade para a aposentadoria voluntária, conforme id.005195940, nos termos do art.

250, § 13, da Constituição Estadual, com redação dada pela Emenda Constitucional n.º 146/2021, e art. 21, §§ 1º e 2º, da

Lei Complementar n.º 1.100/2021.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

DELNER DO CARMO AZEVEDO

Presidente em exercício

Protocolo 0052165715

Portaria nº 555 de 26 de agosto de 2024

O PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO

DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições que lhe confere a Portaria n. 550, de 26 de agosto de 2024, publicada no

DOE/RO n.º 159, de 26 de agosto de 2024.

Considerando as atribuições definidas no artigo 94 da Lei Complementar n.º 1.100 de 18/10/2021;

Considerando o teor do processo Sei nº 0016.003380/2024-41

RESOLVE:

Art. 1º RETIFICAR as Portarias nº 395 de 26 de junho de 2024, publicada no DOE n.° 117 de 27/6/2024

(0050185426), nº 451 de 19 de julho de 2024, publicada no DOE n.° 134 de 22/7/2024 (0050989940), nº 499 de 07 de

agosto de 2024, publicada no DOE n.° 147 de 8/8/2024 (0051574670) e nº 500 de 07 de agosto de 2024, publicada no

DOE n.° 147 de 8/8/2024 (0051581662).

Onde se lê: "exercício de 2023"

Leia-se: "exercício de 2024, concernente ao 2º período"

Publique-se, registre-se e cumpra-se

DELNER DO CARMO AZEVEDO

Presidente do Iperon em exercício

Protocolo 0052168075

Portaria nº 560 de 27 de agosto de 2024

O PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO

DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições que lhe confere a Portaria n. 550, de 26 de agosto de 2024, publicada no

DOE/RO n.º 159, de 26 de agosto de 2024.

Considerando as atribuições definidas no artigo 94 da Lei Complementar n.º 1.100 de 18/10/2021;

Considerando o teor do processo Sei nº 0016.003093/2024-31

RESOLVE:

Art. 1º RETIFICAR a Portaria nº 545 de 22 de agosto de 2024, publicada no DOE n.° 158 de 23/8/2024

(0052075900).

Onde se lê: 1/11/2024 a 10/1/2024

Leia-se: 1/11/2024 a 10/11/2024

Publique-se, registre-se e cumpra-se

DELNER DO CARMO AZEVEDO

Presidente do Iperon em exercício

Protocolo 0052193893
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Portaria nº 554 de 26 de agosto de 2024

Conceder Abono de Permanência

O PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO

DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições que lhe confere a Portaria n.º 550, de 26 de agosto de 2024, publicada no

DOE/RO n.º 159, de 26 de agosto de 2024.

Considerando as atribuições definidas no Artigo 94 da Lei Complementar n.º 1.100 de 18/10/2021;

Considerando o teor do Requerimento, datado em 8/9/2024 (0031930725);

Considerando o teor daCertidão n.º 128(0051791231);

Considerando o teor da Decisão n.º 1462/2024/IPERON-GAB (0052080709);

Considerando o teor do Despacho IPERON-DAF (0052146882).

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER abono de permanência ao servidor HEGIO COELHO DE MELO, ocupante do cargo de Técnico

em Previdência, matrícula n.° ******317, pertencente ao quadro de pessoal efetivo do Instituto de Previdência dos

Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, a contar de 16/12/2022, dia seguinte à data em que o servidor

preencheu os requisitos legais, nos termos do art. 250, § 13, da Constituição Estadual, com a redação dada pela Emenda

Constitucional n.° 146/2021, e art. 21 da Lei Complementar n.° 1.100/2021.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

DELNER DO CARMO AZEVEDO

Presidente do Iperon em exercício

Protocolo 0052167816

Portaria nº 559 de 26 de agosto de 2024

O PRESIDENTE EM EXERCICIO DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO

DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições que lhe confere a Portaria n.º 550 de 26 de agosto de 2024, publicada no

DOE/RO n.° 159 de 26 de agosto de 2024

Considerando as atribuições definidas no Artigo 94 da Lei Complementar n.º 1.100 de 18/10/2021;

Considerando o teor do Requerimento 0051343946, datado em 31/7/2024.

Considerando o teor da Decisão n.º 1449/2024/IPERON-GAB (0052008776);

Considerando o teor do Despacho IPERON-DAF (0052095552).

RESOLVE:

Art. 1º CONVERTER 03 (três) meses de licença prêmio por assiduidade em pecúnia, de acordo com o §5º do art.

123 da LC 68/92, à servidora Marilene Rebouças, matrícula ******864, ocupante do cargo de Técnico em Previdência,

pertencente ao Quadro de Pessoal Efetivo do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia -

Iperon, referente ao 6º quinquênio.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

DELNER DO CARMO AZEVEDO

Presidente do Iperon em exercício

Protocolo 0052180650

Portaria nº 557 de 26 de agosto de 2024

O PRESIDENTE EM EXERCICIO DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO

DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições que lhe confere a Portaria n.º 550 de 26 de agosto de 2024, publicada no

DOE/RO n.° 159 de 26 de agosto de 2024

Considerando as atribuições definidas no art. 94 da Lei Complementar n.º 1.100 de 18/10/2021;

Considerando o Despacho IPERON-COPLAG (  0051761647);

Considerando o Despacho IPERON-DAF (0052080792).

RESOLVE:
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CONVALIDAR a interrupção, a contar de 14/8/2024 a 23/8/2024, por motivo de superior interesse público, o gozo de

férias da servidora JANE MARIA DE VASCONCELOS CARNEIRO, matricula nº ******131, ocupante do cargo de Analista

em Previdência - Economista, pertencente ao quadro de pessoal efetivo do Instituto de Previdência dos Servidores

Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, referente ao exercício de 2021, marcadas anteriormente no período de

14/8/2024 a 23/8/2024.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

DELNER DO CARMO AZEVEDO

Presidente do Iperon em exercício

Protocolo 0052171973

Portaria nº 556 de 26 de agosto de 2024

O PRESIDENTE EM EXERCICIO DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO

DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições que lhe confere Portaria n.º 550 de 26 de agosto de 2024, publicada no

DOE/RO n.° 159 de 26 de agosto de 2024.

Considerando as atribuições definidas no Artigo 94 da Lei Complementar n.º 1.100 de 18/10/2021;

Considerando o teor do Memorando nº 91/2024/IPERON-OUV (0051404897);

Considerando o teor da Certidão n.º 131 (0051885021);

Considerando o teor Decisão n.º 1459/2024/IPERON-GAB (0052068247);

Considerando o teor do Despacho IPERON-DAF (0052084492).

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER abono de permanência à servidora JÊILE TAVARES VIEIRA SCHWAMBACH, ocupante do cargo

de Técnico em Previdência, matrícula n.º ******299, pertencente ao quadro de pessoal efetivo do Instituto de Previdência

dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, a contar de 1/8/2024, conforme data do requerimento

administrativo (0051404897), nos termos do art. 250, § 13, da Constituição Estadual, com redação dada pela Emenda

Constitucional n.º 146/2021, e art. 21, §§ 1º e 2º, da Lei Complementar n.º 1.100/2021.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

              

DELNER DO CARMO AZEVEDO

Presidente do Iperon em exercício

Protocolo 0052170118

Portaria nº 553 de 26 de agosto de 2024

O PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DE

RONDÔNIA, no uso de suas atribuições que lhe confere a Portaria nº 550 de 26 de agosto de 2024, publicada no DOE/RO

n.° 159 de 26 de agosto de 2024.

Considerando as atribuições definidas no art. 94 da Lei Complementar n.º 1.100 de 18/10/2021;

Considerando o teor do Requerimento (0048865634);

Considerando o teor da Decisão n.º 1455/2024/IPERON-GAB (0052055135);

Considerando o teor Despacho IPERON-DAF (0052147073).

RESOLVE:

Art. 1º CONVERTER 30 (trinta) dias de férias em pecúnia, de acordo o §4º do art. 110 da LC 68/92, da servidora

CASSIANA BATISTA LIRA, matricula n.º ******868, ocupante do cargo de Analista em Previdência - Analista de

Sistemas, pertencente ao Quadro de Pessoal Efetivo do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de

Rondônia - Iperon, conforme relacionados no quadro abaixo:

EXERCÍCIO PERÍODO DIAS

2020 5/1/2021 a 14/1/2021 10
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2023 14/11/2023 a 3/12/2023 20

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

DELNER DO CARMO AZEVEDO

Presidente do Iperon em exercício

Protocolo 0052167746

ATO CONCESSÓRIO DE APOSENTADORIA Nº 582 DE 23/08/2024

O PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DE

RONDÔNIA - IPERON, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 550, de 26 de agosto de 2024, publicada no

DOE nº 159 de 26 de agosto de 2024, no uso das atribuições legais que lhes confere a Lei Complementar nº 1.100,

publicada no DOE nº 207.1, de 18/10/2021.

CONSIDERANDO o constante no processo nº 19.25.110000999.0015541/2023-49.

RESOLVE:

1 – Ratificar a Portaria nº 2104/PGJ de 22 de dezembro de 2023, publicada no Diário MPRO nº 1, de

3/1/2024, que trata da concessão de aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição, com proventos

integrais (cálculo por integralidade) e com paridade ao servidor PAULO CÉSAR, ocupante do cargo de Vigilante,

referência MP–NA-18, cadastro nº 41785, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal

do Ministério Público do Estado de Rondônia, com fulcro no artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005,

artigo 4º da Emenda à Constituição Estadual nº 146/2021 e artigo 40, § 1°, inciso III, segunda parte, da

Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 103/2019.

2 – Os reajustes serão revistos na mesma data e proporção, sempre que se modificar a remuneração dos servidores

em atividade.

3 – Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 31/12/2023, nos termos da

Portaria nº 2104/PGJ, publicada no Diário MPRO nº 1, de 3/1/2024.

Delner do Carmo Azevedo

Presidente do Iperon em exercício

Protocolo 0052106077

ATO CONCESSÓRIO DE APOSENTADORIA Nº 559 DE 13/08/2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA E O PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS

SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA - IPERON, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 550, de

26 de agosto de 2024, publicada no DOE nº 159 de 26 de agosto de 2024, no uso das atribuições legais que lhes confere

a Lei Complementar nº 1.100, publicada no DOE nº 207.1, de 18/10/2021.

CONSIDERANDO o constante nos autos nº 0052.000476/2023-30.

RESOLVEM:

1 - Conceder aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição com proventos integrais (cálculo

por média) e sem paridade ao (à) servidor (a) SALETE DA CUNHA NEVES, ocupante do cargo de técnico de serviços

em saúde, nível/classe A, referência 4, matrícula nº xxxxxx957, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente

ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Saúde - Sesau, com base no artigo 40, § 1º, inciso III, alínea

"a", da Constituição Federal de 1988, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, artigo 40,

§§ 3º e 8º, da Constituição Federal de 1988, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/2003,

artigo 22, 45 e 62 da Lei Complementar Estadual nº 432/2008, artigo 4º da Emenda Constitucional Estadual

nº 146/2021 e artigo 40, §1º, inciso III, segunda parte, da Constituição Federal, com a redação dada pela

Emenda Constitucional nº 103/2019.

2 - Para a realização do cálculo, será observada a média aritmética simples das maiores remunerações,

correspondente a 80% (oitenta por cento) de todo o período contributivo desde a competência julho de 1994 ou desde o

início da contribuição, se posterior àquela competência.

3 - A recomposição dos proventos de aposentadoria será efetivada nos termos estabelecidos para o Regime Geral

de Previdência Social – RGPS.
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4 - Este Ato entra em vigor a contar do dia 1º/9/2024.

Marcos José Rocha dos Santos 

Governador do Estado

Delner do Carmo Azevedo

Presidente do Iperon em exercício

Protocolo 0051743137

ATO CONCESSÓRIO DE APOSENTADORIA Nº 560 DE 13/08/2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA E O PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS

SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA - IPERON, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 550, de

26 de agosto de 2024, publicada no DOE nº 159 de 26 de agosto de 2024, no uso das atribuições legais que lhes confere

a Lei Complementar nº 1.100, publicada no DOE nº 207.1, de 18/10/2021.

CONSIDERANDO o constante nos autos nº 0049.075220/2022-54.

RESOLVEM:

1 - Conceder aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição com proventos integrais (cálculo

por média) e sem paridade ao (à) servidor (a) MARIA SUELI DA COSTA, ocupante do cargo de técnico de serviços

em saúde, nível/classe B, referência 6, matrícula nº xxxxxx351, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente

ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Saúde - Sesau, com base no artigo 40, § 1º, inciso III, alínea

"a", da Constituição Federal de 1988, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, artigo 40,

§§ 3º e 8º, da Constituição Federal de 1988, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/2003,

artigo 22, 45 e 62 da Lei Complementar Estadual nº 432/2008, artigo 4º da Emenda Constitucional Estadual

nº 146/2021 e artigo 40, §1º, inciso III, segunda parte, da Constituição Federal, com a redação dada pela

Emenda Constitucional nº 103/2019.

2 - Para a realização do cálculo, será observada a média aritmética simples das maiores remunerações,

correspondente a 80% (oitenta por cento) de todo o período contributivo desde a competência julho de 1994 ou desde o

início da contribuição, se posterior àquela competência.

3 - A recomposição dos proventos de aposentadoria será efetivada nos termos estabelecidos para o Regime Geral

de Previdência Social – RGPS.

4 - Este Ato entra em vigor a contar do dia 1º/9/2024.

Marcos José Rocha dos Santos 

Governador do Estado

Delner do Carmo Azevedo

Presidente do Iperon em exercício

Protocolo 0051756093

ATO CONCESSÓRIO DE APOSENTADORIA Nº 561 DE 13/08/2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA E O PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS

SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA - IPERON, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 550, de

26 de agosto de 2024, publicada no DOE nº 159 de 26 de agosto de 2024, no uso das atribuições legais que lhes confere

a Lei Complementar nº 1.100, publicada no DOE nº 207.1, de 18/10/2021.

CONSIDERANDO o constante nos autos nº 0029.067379/2023-14.

RESOLVEM:

1 - Conceder aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição com proventos integrais (cálculo

por integralidade) e com paridade ao (à) servidor (a) NELDI SOLDI LAUER, ocupante do cargo de técnico educacional,

nível/classe 1, referência 15, matrícula nº xxxxxx077, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro

de pessoal da Secretaria de Estado da Educação - Seduc, com base no artigo 40, §1º, inciso III, da Constituição

Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 103/2019, artigos 25, 27, inciso I, e 32 da Lei

Complementar Estadual nº 1.100/2021.

2 - Os reajustes serão revistos na mesma data e proporção, sempre que se modificar a remuneração dos servidores

em atividade.
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3 - Este Ato entra em vigor a contar do dia 1º/9/2024.

Marcos José Rocha dos Santos 

Governador do Estado

Delner do Carmo Azevedo

Presidente do Iperon em exercício

Protocolo 0051764408

ATO CONCESSÓRIO DE APOSENTADORIA Nº 562 DE 13/08/2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA E O PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS

SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA - IPERON, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 550, de

26 de agosto de 2024, publicada no DOE nº 159 de 26 de agosto de 2024, no uso das atribuições legais que lhes confere

a Lei Complementar nº 1.100, publicada no DOE nº 207.1, de 18/10/2021.

CONSIDERANDO o constante nos autos nº 0033.070529/2022-27.

RESOLVEM:

1 - Conceder aposentadoria especial de policial com proventos integrais (cálculo por integralidade) e com

paridade ao (à) servidor (a) JOSE ANTONIO SILVA DE SOUZA, ocupante do cargo de policial penal, nível/classe

OFICIAL, matrícula nº xxxxxx031, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal da

Secretaria de Estado da Justiça - Sejus, com base no artigo 7º, caput, §§ 2º e 3º, da Emenda Constitucional

Estadual nº 146/2021, artigo 1º, inciso II, alínea "a", da Lei Complementar nº 51/1985 e artigo 40, § 1º,

inciso III, segunda parte, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº

103/2019.

2 - Os reajustes serão revistos na mesma data e proporção, sempre que se modificar a remuneração dos servidores

em atividade.

3 - Este Ato entra em vigor a contar do dia 1º/9/2024.

Marcos José Rocha dos Santos 

Governador do Estado

Delner do Carmo Azevedo

Presidente do Iperon em exercício

Protocolo 0051771780

ATO CONCESSÓRIO DE APOSENTADORIA Nº 563 DE 14/08/2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA E O PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS

SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA - IPERON, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 550, de

26 de agosto de 2024, publicada no DOE nº 159 de 26 de agosto de 2024, no uso das atribuições legais que lhes confere

a Lei Complementar nº 1.100, publicada no DOE nº 207.1, de 18/10/2021.

CONSIDERANDO o constante nos autos nº 0029.004883/2023-11.

RESOLVEM:

1 - Conceder aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição com proventos integrais (cálculo

por integralidade) e com paridade ao (à) servidor (a) EDNEIA CORREIA DE MIRANDA, ocupante do cargo de técnico

educacional, nível/classe 1, referência 16, matrícula nº xxxxxx159, com carga horária de 40 horas semanais,

pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Educação - Seduc, com base no artigo 3º da

Emenda Constitucional nº 47/2005, artigo 4º da Emenda Constitucional Estadual nº 146/2021 e artigo 40, §

1º, inciso III, segunda parte, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº

103/2019.

2 - Os reajustes serão revistos na mesma data e proporção, sempre que se modificar a remuneração dos servidores

em atividade.

3 - Este Ato entra em vigor a contar do dia 1º/9/2024.

Marcos José Rocha dos Santos 

Governador do Estado
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Delner do Carmo Azevedo

Presidente do Iperon em exercício

Protocolo 0051783259

ATO CONCESSÓRIO DE APOSENTADORIA Nº 564 DE 14/08/2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA E O PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS

SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA - IPERON, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 550, de

26 de agosto de 2024, publicada no DOE nº 159 de 26 de agosto de 2024, no uso das atribuições legais que lhes confere

a Lei Complementar nº 1.100, publicada no DOE nº 207.1, de 18/10/2021.

CONSIDERANDO o constante nos autos nº 0029.067372/2023-01.

RESOLVEM:

1 - Conceder aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição com proventos integrais (cálculo

por média) e sem paridade ao (à) servidor (a) VERA LUCIA BORTOLETO, ocupante do cargo de técnico educacional,

nível/classe 1, referência 10, matrícula nº xxxxxx676, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro

de pessoal da Secretaria de Estado da Educação - Seduc, com base no artigo 40, § 1º, inciso III, alínea "a", da

Constituição Federal de 1988, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, artigo 40, §§ 3º e

8º, da Constituição Federal de 1988, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/2003, artigos 22,

45 e 62 da Lei Complementar Estadual nº 432/2008, artigo 4º da Emenda Constitucional Estadual nº

146/2021 e artigo 40, §1º, inciso III, segunda parte, da Constituição Federal, com a redação dada pela

Emenda Constitucional nº 103/2019.

2 - Para a realização do cálculo, será observada a média aritmética simples das maiores remunerações,

correspondente a 80% (oitenta por cento) de todo o período contributivo desde a competência julho de 1994 ou desde o

início da contribuição, se posterior àquela competência.

3 - A recomposição dos proventos de aposentadoria será efetivada nos termos estabelecidos para o Regime Geral

de Previdência Social – RGPS.

4 - Este Ato entra em vigor a contar do dia 1º/9/2024.

Marcos José Rocha dos Santos 

Governador do Estado

Delner do Carmo Azevedo

Presidente do Iperon em exercício

Protocolo 0051784215

ATO CONCESSÓRIO DE APOSENTADORIA Nº 565 DE 14/08/2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA E O PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS

SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA - IPERON, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 550, de

26 de agosto de 2024, publicada no DOE nº 159 de 26 de agosto de 2024, no uso das atribuições legais que lhes confere

a Lei Complementar nº 1.100, publicada no DOE nº 207.1, de 18/10/2021.

CONSIDERANDO o constante nos autos nº 0019.214455/2020-63.

RESOLVEM:

1 - Conceder aposentadoria especial de policial com proventos integrais (cálculo por integralidade) e com

paridade ao (à) servidor (a) NEWTON SCHITTINI, ocupante do cargo de medico legista, nível/classe ESPECIAL,

matrícula nº xxxxxx751, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de

Estado da Segurança, Defesa e Cidadania - Sesdec, com base no artigo 7º, caput, §§ 2º e 3º, da Emenda

Constitucional Estadual nº 146/2021, artigo 1º, inciso II, alínea "a", da Lei Complementar nº 51/1985 e

artigo 40, § 1º, inciso III, segunda parte, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda

Constitucional nº 103/2019.

2 - Os reajustes serão revistos na mesma data e proporção, sempre que se modificar a remuneração dos servidores

em atividade.

3 - Este Ato entra em vigor a contar do dia 1º/9/2024.
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Marcos José Rocha dos Santos 

Governador do Estado

Delner do Carmo Azevedo

Presidente do Iperon em exercício

Protocolo 0051789993

ATO CONCESSÓRIO DE APOSENTADORIA Nº 566 DE 14/08/2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA E O PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS

SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA - IPERON, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 550, de

26 de agosto de 2024, publicada no DOE nº 159 de 26 de agosto de 2024, no uso das atribuições legais que lhes confere

a Lei Complementar nº 1.100, publicada no DOE nº 207.1, de 18/10/2021.

CONSIDERANDO o constante nos autos nº 0029.001703/2024-12.

RESOLVEM:

1 - Conceder aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição com proventos integrais (cálculo

por integralidade) e com paridade ao (à) servidor (a) JOAQUINA BATISTA, ocupante do cargo de técnico educacional,

nível/classe 1, referência 14, matrícula nº xxxxxx009, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro

de pessoal da Secretaria de Estado da Educação - Seduc, com base no artigo 40, §1º, inciso III, da Constituição

Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 103/2019, artigos 25, 27, inciso I, e 32 da Lei

Complementar Estadual nº 1.100/2021.

2 - Os reajustes serão revistos na mesma data e proporção, sempre que se modificar a remuneração dos servidores

em atividade.

3 - Este Ato entra em vigor a contar do dia 1º/9/2024.

Marcos José Rocha dos Santos 

Governador do Estado

Delner do Carmo Azevedo

Presidente do Iperon em exercício

Protocolo 0051801050

ATO CONCESSÓRIO DE APOSENTADORIA Nº 567 DE 14/08/2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA E O PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS

SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA - IPERON, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 550, de

26 de agosto de 2024, publicada no DOE nº 159 de 26 de agosto de 2024, no uso das atribuições legais que lhes confere

a Lei Complementar nº 1.100, publicada no DOE nº 207.1, de 18/10/2021.

CONSIDERANDO o constante nos autos nº 0029.046638/2023-73.

RESOLVEM:

1 - Conceder aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição com proventos integrais (cálculo

por integralidade) e com paridade ao (à) servidor (a) IDALINA NASCIMENTO DE BRITO, ocupante do cargo de técnico

educacional, nível/classe 1, referência 14, matrícula nº xxxxxx102, com carga horária de 40 horas semanais,

pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Educação - Seduc, com base no artigo 3º da

Emenda Constitucional nº 47/2005, artigo 4º da Emenda Constitucional Estadual nº 146/2021 e artigo 40, §

1º, inciso III, segunda parte, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº

103/2019.

2 - Os reajustes serão revistos na mesma data e proporção, sempre que se modificar a remuneração dos servidores

em atividade.

3 - Este Ato entra em vigor a contar do dia 1º/9/2024.

Marcos José Rocha dos Santos 

Governador do Estado

Delner do Carmo Azevedo

Presidente do Iperon em exercício
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Protocolo 0051801740

ATO CONCESSÓRIO DE APOSENTADORIA Nº 569 DE 15/08/2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA E O PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS

SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA - IPERON, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 550, de

26 de agosto de 2024, publicada no DOE nº 159 de 26 de agosto de 2024, no uso das atribuições legais que lhes confere

a Lei Complementar nº 1.100, publicada no DOE nº 207.1, de 18/10/2021.

CONSIDERANDO o constante nos autos nº 0029.074292/2022-12.

RESOLVEM:

1 - Conceder aposentadoria especial de professor com proventos integrais (cálculo por integralidade) e com

paridade ao (à) servidor (a) VALMIR DOS SANTOS, ocupante do cargo de professor, nível/classe C, referência 10,

matrícula nº xxxxxx845, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de

Estado da Educação - Seduc, com base no artigo 6º da Emenda Constitucional nº 41/2003, artigos 24, 46 e

63, todos da Lei Complementar Estadual nº 432/2008, bem como o artigo 4º da Emenda Constitucional nº

146/2021 artigo 40, §1º, inciso III, segunda parte, da Constituição Federal, com a redação dada pela

Emenda Constitucional nº 103/2019.

2 - Os reajustes serão revistos na mesma data e proporção, sempre que se modificar a remuneração dos servidores

em atividade.

3 - Este Ato entra em vigor a contar do dia 1º/9/2024.

Marcos José Rocha dos Santos 

Governador do Estado

Delner do Carmo Azevedo

Presidente do Iperon em exercício

Protocolo 0051848607

ATO CONCESSÓRIO DE APOSENTADORIA Nº 570 DE 15/08/2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA E O PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS

SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA - IPERON, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 550, de

26 de agosto de 2024, publicada no DOE nº 159 de 26 de agosto de 2024, no uso das atribuições legais que lhes confere

a Lei Complementar nº 1.100, publicada no DOE nº 207.1, de 18/10/2021.

CONSIDERANDO o constante nos autos nº 0029.058545/2023-91.

RESOLVEM:

1 - Conceder aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição com proventos integrais (cálculo

por integralidade) e com paridade ao (à) servidor (a) SANDRA ALVES RODRIGUES, ocupante do cargo de técnico

educacional, nível/classe 1, referência 16, matrícula nº xxxxxx635, com carga horária de 40 horas semanais,

pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Educação - Seduc, com base no artigo 3º da

Emenda Constitucional nº 47/2005, artigo 4º da Emenda Constitucional Estadual nº 146/2021 e artigo 40, §

1º, inciso III, segunda parte, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº

103/2019.

2 - Os reajustes serão revistos na mesma data e proporção, sempre que se modificar a remuneração dos servidores

em atividade.

3 - Este Ato entra em vigor a contar do dia 1º/9/2024.

Marcos José Rocha dos Santos 

Governador do Estado

Delner do Carmo Azevedo

Presidente do Iperon em exercício

Protocolo 0051856088

ATO CONCESSÓRIO DE APOSENTADORIA Nº 571 DE 15/08/2024
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O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA E O PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS

SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA - IPERON, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 550, de

26 de agosto de 2024, publicada no DOE nº 159 de 26 de agosto de 2024, no uso das atribuições legais que lhes confere

a Lei Complementar nº 1.100, publicada no DOE nº 207.1, de 18/10/2021.

CONSIDERANDO o constante nos autos nº 0029.034932/2024-13.

RESOLVEM:

1 - Conceder aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição com proventos integrais (cálculo

por integralidade) e com paridade ao (à) servidor (a) LEONARDO DOS SANTOS MOURA, ocupante do cargo de

professor, nível/classe C, referência 13, matrícula nº xxxxxx140, com carga horária de 40 horas semanais,

pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Educação - Seduc, com base no artigo 40, §1º,

inciso III, da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 103/2019, artigos 25,

27, inciso I, e 32 da Lei Complementar Estadual nº 1.100/2021.

2 - Os reajustes serão revistos na mesma data e proporção, sempre que se modificar a remuneração dos servidores

em atividade.

3 - Este Ato entra em vigor a contar do dia 1º/9/2024.

Marcos José Rocha dos Santos 

Governador do Estado

Delner do Carmo Azevedo

Presidente do Iperon em exercício

Protocolo 0051857288

ATO CONCESSÓRIO DE APOSENTADORIA Nº 572 DE 19/08/2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA E O PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS

SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA - IPERON, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 550, de

26 de agosto de 2024, publicada no DOE nº 159 de 26 de agosto de 2024, no uso das atribuições legais que lhes confere

a Lei Complementar nº 1.100, publicada no DOE nº 207.1, de 18/10/2021.

CONSIDERANDO o constante nos autos nº 0029.077065/2022-49.

RESOLVEM:

1 - Conceder aposentadoria especial de professor com proventos integrais (cálculo por integralidade) e com

paridade ao (à) servidor (a) FIRMINO JOSE DE ALMEIDA FILHO, ocupante do cargo de professor, nível/classe C,

referência 12, matrícula nº xxxxxx673, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal da

Secretaria de Estado da Educação - Seduc, com base no artigo 6º da Emenda Constitucional nº 41/2003,

artigos 24, 46 e 63 da Lei Complementar Estadual nº 432/2008, artigo 4º da Emenda Constitucional

Estadual nº 146/2021 e artigo 40, § 1°, inciso III, segunda parte, da Constituição Federal, com a redação

dada pela Emenda Constitucional nº 103/2019.

2 - Os reajustes serão revistos na mesma data e proporção, sempre que se modificar a remuneração dos servidores

em atividade.

3 - Este Ato entra em vigor a contar do dia 1º/9/2024.

Marcos José Rocha dos Santos 

Governador do Estado

Delner do Carmo Azevedo

Presidente do Iperon em exercício

Protocolo 0051921410

ATO CONCESSÓRIO DE APOSENTADORIA Nº 573 DE 19/08/2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA E O PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS

SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA - IPERON, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 550, de

26 de agosto de 2024, publicada no DOE nº 159 de 26 de agosto de 2024, no uso das atribuições legais que lhes confere

a Lei Complementar nº 1.100, publicada no DOE nº 207.1, de 18/10/2021.
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CONSIDERANDO o constante nos autos nº 0029.037820/2023-33.

RESOLVEM:

1 - Conceder aposentadoria especial de professor com proventos integrais (cálculo por integralidade) e com

paridade ao (à) servidor (a) MARINETE DOS REIS CHAGAS, ocupante do cargo de professor, nível/classe C, referência

11, matrícula nº xxxxxx559, com carga horária de 20 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria

de Estado da Educação - Seduc, com base no artigo 6º da Emenda Constitucional nº 41/2003, artigos 24, 46 e

63 da Lei Complementar Estadual nº 432/2008, artigo 4º da Emenda Constitucional Estadual nº 146/2021 e

artigo 40, § 1°, inciso III, segunda parte, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda

Constitucional nº 103/2019.

2 - Os reajustes serão revistos na mesma data e proporção, sempre que se modificar a remuneração dos servidores

em atividade.

3 - Este Ato entra em vigor a contar do dia 1º/9/2024.

Marcos José Rocha dos Santos 

Governador do Estado

Delner do Carmo Azevedo

Presidente do Iperon em exercício

Protocolo 0051935637

ATO CONCESSÓRIO DE APOSENTADORIA Nº 576 DE 20/08/2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA E O PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS

SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA - IPERON, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 550, de

26 de agosto de 2024, publicada no DOE nº 159 de 26 de agosto de 2024, no uso das atribuições legais que lhes confere

a Lei Complementar nº 1.100, publicada no DOE nº 207.1, de 18/10/2021.

CONSIDERANDO o constante nos autos nº 0029.051315/2023-00.

RESOLVEM:

1 - Conceder aposentadoria especial de professor com proventos integrais (cálculo por integralidade) e com

paridade ao (à) servidor (a) LUZIA SOUZA OLIVEIRA STOCO, ocupante do cargo de professor, nível/classe C,

referência 9, matrícula nº xxxxxx843, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal da

Secretaria de Estado da Educação - Seduc, com base no artigo 6º da Emenda Constitucional nº 41/2003,

artigos 24, 46 e 63 da Lei Complementar Estadual nº 432/2008, artigo 4º da Emenda Constitucional nº

146/2021 e artigo 40, §1°, inciso III, segunda parte, da Constituição Federal, com a redação dada pela

Emenda Constitucional nº 103/2019.

2 - Os reajustes serão revistos na mesma data e proporção, sempre que se modificar a remuneração dos servidores

em atividade.

3 - Este Ato entra em vigor a contar do dia 1º/9/2024.

Marcos José Rocha dos Santos 

Governador do Estado

Delner do Carmo Azevedo

Presidente do Iperon em exercício

Protocolo 0051972567

ATO CONCESSÓRIO DE APOSENTADORIA Nº 577 DE 20/08/2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA E O PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS

SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA - IPERON, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 550, de

26 de agosto de 2024, publicada no DOE nº 159 de 26 de agosto de 2024, no uso das atribuições legais que lhes confere

a Lei Complementar nº 1.100, publicada no DOE nº 207.1, de 18/10/2021.

CONSIDERANDO o constante nos autos nº 0029.062177/2023-86.

RESOLVEM:
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1 - Conceder aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição com proventos integrais (cálculo

por integralidade) e com paridade ao (à) servidor (a) PETRONILHA ALMEIDA VELOSO, ocupante do cargo de técnico

educacional, nível/classe 1, referência 16, matrícula nº xxxxxx983, com carga horária de 40 horas semanais,

pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Educação - Seduc, com base no artigo 3º da

Emenda Constitucional nº 47/2005, artigo 4º da Emenda Constitucional Estadual nº 146/2021 e artigo 40, §

1°, inciso III, segunda parte, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº

103/2019.

2 - Os reajustes serão revistos na mesma data e proporção, sempre que se modificar a remuneração dos servidores

em atividade.

3 - Este Ato entra em vigor a contar do dia 1º/9/2024.

Marcos José Rocha dos Santos 

Governador do Estado

Delner do Carmo Azevedo

Presidente do Iperon em exercício

Protocolo 0051981996

ATO CONCESSÓRIO DE APOSENTADORIA Nº 590 DE 27/08/2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA E O PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS

SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA - IPERON, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 550, de

26 de agosto de 2024, publicada no DOE nº 159 de 26 de agosto de 2024, no uso das atribuições legais que lhes confere

a Lei Complementar nº 1.100, publicada no DOE nº 207.1, de 18/10/2021.

CONSIDERANDO o constante nos autos nº 0036.204893/2020-13.

RESOLVEM:

1 - Conceder aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição com proventos integrais (cálculo

por integralidade) e com paridade ao (à) servidor (a) CELITA MARIA RIBEIRO DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de

auxiliar de serviços gerais da saúde, nível/classe C, referência 16, matrícula nº xxxxxx773, com carga horária de 40

horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Saúde - Sesau, com base no artigo

3º da Emenda Constitucional nº 47/2005, artigo 4º da Emenda Constitucional Estadual nº 146/2021 e artigo

40, § 1º, inciso III, segunda parte, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional

nº 103/2019.

2 - Os reajustes serão revistos na mesma data e proporção, sempre que se modificar a remuneração dos servidores

em atividade.

3 - Este Ato entra em vigor a contar do dia 1º/9/2024.

Marcos José Rocha dos Santos 

Governador do Estado

Delner do Carmo Azevedo

Presidente do Iperon em exercício

Protocolo 0052233698

ATO CONCESSÓRIO DE APOSENTADORIA Nº 591 DE 27/08/2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA E O PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS

SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA - IPERON, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 550, de

26 de agosto de 2024, publicada no DOE nº 159 de 26 de agosto de 2024, no uso das atribuições legais que lhes confere

a Lei Complementar nº 1.100, publicada no DOE nº 207.1, de 18/10/2021.

CONSIDERANDO o constante nos autos nº 0029.109157/2022-03.

RESOLVEM:

1 - Conceder aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição com proventos integrais (cálculo

por integralidade) e com paridade ao (à) servidor (a) ROSALINA CETAURO DA SILVA, ocupante do cargo de professor,

nível/classe C, referência 8, matrícula nº xxxxxx586, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro

de pessoal da Secretaria de Estado da Educação - Seduc, com base no artigo 3º da Emenda Constitucional nº
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47/2005, artigo 4º da Emenda Constitucional Estadual nº 146/2021 e artigo 40, § 1º, inciso III, segunda

parte, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 103/2019.

2 - Os reajustes serão revistos na mesma data e proporção, sempre que se modificar a remuneração dos servidores

em atividade.

3 - Este Ato entra em vigor a contar do dia 1º/9/2024.

Marcos José Rocha dos Santos 

Governador do Estado

Delner do Carmo Azevedo

Presidente do Iperon em exercício

Protocolo 0052234390

ATO CONCESSÓRIO DE APOSENTADORIA Nº 592 DE 27/08/2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA E O PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS

SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA - IPERON, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 550, de

26 de agosto de 2024, publicada no DOE nº 159 de 26 de agosto de 2024, no uso das atribuições legais que lhes confere

a Lei Complementar nº 1.100, publicada no DOE nº 207.1, de 18/10/2021.

CONSIDERANDO o constante nos autos nº 0029.045979/2023-21.

RESOLVEM:

1 - Conceder aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição com proventos integrais (cálculo

por integralidade) e com paridade ao (à) servidor (a) CELIO REZENDE DE CASTRO, ocupante do cargo de técnico

educacional, nível/classe 1, referência 14, matrícula nº xxxxxx185, com carga horária de 40 horas semanais,

pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Educação - Seduc, com base no artigo 6º da

Emenda Constitucional nº 41/2003, artigo 4º da Emenda Constitucional Estadual nº 146/2021 e artigo 40, §

1º, inciso III, segunda parte, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº

103/2019.

2 - Os reajustes serão revistos na mesma data e proporção, sempre que se modificar a remuneração dos servidores

em atividade.

3 - Este Ato entra em vigor a contar do dia 1º/9/2024.

Marcos José Rocha dos Santos 

Governador do Estado

Delner do Carmo Azevedo

Presidente do Iperon em exercício

Protocolo 0052234508

ATO CONCESSÓRIO DE APOSENTADORIA Nº 593 DE 27/08/2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA E O PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS

SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA - IPERON, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 550, de

26 de agosto de 2024, publicada no DOE nº 159 de 26 de agosto de 2024, no uso das atribuições legais que lhes confere

a Lei Complementar nº 1.100, publicada no DOE nº 207.1, de 18/10/2021.

CONSIDERANDO o constante nos autos nº 0029.096274/2020-20.

RESOLVEM:

1 - Conceder aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição com proventos integrais (cálculo

por integralidade) e com paridade ao (à) servidor (a) MARINA FREITAS DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de

professor, nível/classe C, referência 6, matrícula nº xxxxxx708, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente

ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Educação - Seduc, com base no artigo 3º da Emenda

Constitucional nº 47/2005, combinado com o artigo 4º da Emenda à Constituição Estadual nº 146/2021.

2 - Os reajustes serão revistos na mesma data e proporção, sempre que se modificar a remuneração dos servidores

em atividade.

3 - Este Ato entra em vigor a contar do dia 1º/9/2024.
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Marcos José Rocha dos Santos 

Governador do Estado

Delner do Carmo Azevedo

Presidente do Iperon em exercício

Protocolo 0052234606

ATO CONCESSÓRIO DE APOSENTADORIA Nº 594 DE 27/08/2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA E O PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS

SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA - IPERON, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 550, de

26 de agosto de 2024, publicada no DOE nº 159 de 26 de agosto de 2024, no uso das atribuições legais que lhes confere

a Lei Complementar nº 1.100, publicada no DOE nº 207.1, de 18/10/2021.

CONSIDERANDO o constante nos autos nº 0029.382558/2021-17.

RESOLVEM:

1 - Conceder aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição com proventos integrais (cálculo

por integralidade) e com paridade ao (à) servidor (a) MARIA IZIS TORRES, ocupante do cargo de técnico educacional,

nível/classe 1, referência 16, matrícula nº xxxxxx298, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro

de pessoal da Secretaria de Estado da Educação - Seduc, com base no artigo 3º da Emenda Constitucional nº

47/2005, artigo 4º da Emenda Constitucional Estadual nº 146/2021 e artigo 40, § 1º, inciso III, segunda

parte, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 103/2019.

2 - Os reajustes serão revistos na mesma data e proporção, sempre que se modificar a remuneração dos servidores

em atividade.

3 - Este Ato entra em vigor a contar do dia 1º/9/2024.

Marcos José Rocha dos Santos  

Governador do Estado

Delner do Carmo Azevedo

Presidente do Iperon em exercício

Protocolo 0052234665

ATO CONCESSÓRIO DE APOSENTADORIA Nº 595 DE 27/08/2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA E O PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS

SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA - IPERON, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 550, de

26 de agosto de 2024, publicada no DOE nº 159 de 26 de agosto de 2024, no uso das atribuições legais que lhes confere

a Lei Complementar nº 1.100, publicada no DOE nº 207.1, de 18/10/2021.

CONSIDERANDO o constante nos autos nº 0036.085887/2022-12.

RESOLVEM:

1 - Conceder aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição com proventos integrais (cálculo

por integralidade) e com paridade ao (à) servidor (a) EDMILSON FERREIRA PIMENTEL, ocupante do cargo de policial

penal, nível/classe oficial, matrícula nº xxxxxx929, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de

pessoal da Secretaria de Estado da Justiça - Sejus, com base no artigo 6º da Emenda Constitucional nº

41/2003, artigo 4º da Emenda Constitucional Estadual nº 146/2021 e artigo 40, § 1º, inciso III, segunda

parte, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 103/2019.

2 - Os reajustes serão revistos na mesma data e proporção, sempre que se modificar a remuneração dos servidores

em atividade.

3 - Este Ato entra em vigor a contar do dia 1º/9/2024.

Marcos José Rocha dos Santos 

Governador do Estado

Delner do Carmo Azevedo

Presidente do Iperon em exercício

Protocolo 0052234722
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ATO CONCESSÓRIO DE APOSENTADORIA Nº 596 DE 27/08/2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA E O PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS

SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA - IPERON, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 550, de

26 de agosto de 2024, publicada no DOE nº 159 de 26 de agosto de 2024, no uso das atribuições legais que lhes confere

a Lei Complementar nº 1.100, publicada no DOE nº 207.1, de 18/10/2021.

CONSIDERANDO o constante nos autos nº 0031.119211/2020-18.

RESOLVEM:

1 - Conceder aposentadoria por invalidez com proventos proporcionais ao tempo de contribuição, com base na

última remuneração, e com paridade ao (à) servidor (a) OTACILIO DA SILVA FILHO, ocupante do cargo de professor,

nível/classe B, referência 16, matrícula nº xxxxxx161, com carga horária de 20 horas semanais, pertencente ao quadro

de pessoal da Secretaria de Estado da Educação - Seduc, com base no artigo 6º-A da Emenda Constitucional nº

41/2003, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 70/2012 e artigos 17, caput e 20, caput da Lei

Complementar Estadual nº 432/2008.

2 - Para a realização do cálculo, será utilizada fração, cujo numerador será o total desse tempo e o denominador o

tempo necessário à respectiva aposentadoria.

3 - Os reajustes serão revistos na mesma data e proporção, sempre que se modificar a remuneração dos servidores

em atividade.

4 - Este Ato entra em vigor a contar do dia 1º/9/2024.

Marcos José Rocha dos Santos 

Governador do Estado

Delner do Carmo Azevedo

Presidente do Iperon em exercício

Protocolo 0052234770

ATO CONCESSÓRIO DE APOSENTADORIA Nº 597 DE 27/08/2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA E O PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS

SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA - IPERON, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 550, de

26 de agosto de 2024, publicada no DOE nº 159 de 26 de agosto de 2024, no uso das atribuições legais que lhes confere

a Lei Complementar nº 1.100, publicada no DOE nº 207.1, de 18/10/2021.

CONSIDERANDO o constante nos autos nº 0033.095266/2022-69.

RESOLVEM:

1 - Conceder aposentadoria especial de policial com proventos integrais (cálculo por integralidade) e com

paridade ao (à) servidor (a) DELMI OLIVEIRA ANDRADE SOARES, ocupante do cargo de policial penal, nível/classe

oficial, matrícula nº xxxxxx642, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal da

Secretaria de Estado da Justiça - Sejus, com base no artigo 7º, §§ 2º e 3º, da Emenda Constitucional Estadual

nº 146/2021, artigo 1º, inciso II, alínea "b", da Lei Complementar nº 51/1985 e artigo 40, § 1º, inciso III,

segunda parte, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 103/2019.

2 - Os reajustes serão revistos na mesma data e proporção, sempre que se modificar a remuneração dos servidores

em atividade.

3 - Este Ato entra em vigor a contar do dia 1º/9/2024.

Marcos José Rocha dos Santos 

Governador do Estado

Delner do Carmo Azevedo

Presidente do Iperon em exercício

Protocolo 0052234831

AGÊNCIA DE REGULAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS

DELEGADOS DE RONDÔNIA - AGERO
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Portaria nº 57 de 16 de agosto de 2024

Designa os servidores responsáveis pela Unidade de Gestão da Integridade para coordenar a

estruturação, execução e monitoramento do Programa de Integridade no âmbito  da Agência

Reguladora de Serviços Públicos Delegados de Rondônia.

A DIRETORA PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE REGULAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO ESTADO

DE RONDÔNIA - AGERO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 826 de 09 de julho de

2015;

Considerando o Decreto Estadual n° 26.238, de 19 de julho de 2021 e a Portaria nº 5 de 01 de fevereiro de 2022; e

Considerando o Despacho 0051720958, contido no processo nº 0001.053422/2022-91

RESOLVE:

Art. 1º - Designar servidores do quadro abaixo para compor a Unidade de Gestão da Integridade para coordenar,

estruturar, executar e monitorar o Programa de Integridade no âmbito da Agência Reguladora de Serviços Públicos

Delegados de Rondônia - AGERO.

SERVIDOR MATRÍCULA CARGO/FUNÇÃO

Lucas Rommel de Souza Neves ******700 Titular

Marcus Augusto Leite de Oliveira ******791 Membro

Jéssica Souza Pereira ******820 Membro

Art. 2º - Altera-se a Portaria nº 77 de 28 de setembro de 2023, publicada no DOE Ed. nº 189 de 05/10/2023.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SILVIA LUCAS DA SILVA DIAS

Diretora Presidente da AGERO

Protocolo 0051890049

Portaria nº 58 de 26 de agosto de 2024

A DIRETORA PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE REGULAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO ESTADO

DE RONDÔNIA - AGERO, no uso das atribuições que lhe são delegadas pela Lei Complementar nº 826 de 09 de julho de

2015.

Considerando o grupo de execução de trabalho técnico com a finalidade de implantar o Sistema de Escrituração

Digital das Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas - eSocial, no âmbito do Poder Executivo Estadual da

Administração Direta e Indireta e dá outras providências, instituído através do Decreto de 07 de março de 2022,

publicado no DOE nº 42, de 08 de março de 2022.

Considerando o Ofício nº 4665/2024/SEGEP-GETESOCIAL (0051997630), contido nos autos do processo nº

0031.003544/2024-41.

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados, pertencentes ao Quadro de Pessoal desta Agência

Reguladora de Serviços Públicos Delegados de Rondônia - AGERO, lotadas no Departamento de Recursos

Humanos/AGERO-RHP, como responsáveis pela operação no sistema eSocial.

SERVIDOR MATRÍCULA FUNÇÃO CARGO

Jéssica Souza Pereira ******820 Titular Assessor V

Elda Rufino Monteiro Gomes ******851 Membro Assessor IV

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DÊ-SE CIÊNCIA

PUBLIQUE-SE E

CUMPRA-SE

SILVIA LUCAS DA SILVA DIAS
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Diretora Presidente da AGERO

Protocolo 0052192336

COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE RONDÔNIA - CAERD

ERRATA

ERRATA DE PUBLICAÇÃO DO ADENDO MODIFICADOR 001

DO PREGÃO ELETRÔNICO N 90004/2024

A Companhia de Aguas e Esgotos de Rondônia - CAERD, através de sua Pregoeira, designada por força das disposições

contidas na Portaria Nº 319/2023, publicado no DOE de nº 169 de 05/09/2023, Proc. Adm. nº 0003.002591/2024-

13/CAERD, vem comunicar aos interessados a seguinte errata: No Adendo Modificador 001/2024 publicado no DOE N °

154 – 19 de agosto de 2024, folhas 785,786,787,788. ONDE SE LÊ: Data de Abertura: dia 05 de setembro de 2024 às

10h00min (horário de Brasília). LEIA-SE: Data de Abertura: dia 03 de setembro de 2024 às 10h00min (horário de Brasília).

Porto Velho – RO, 28 de agosto de 20247.

CLERY NEUSA BRUNHOLI

Pregoeira/CAERD

Protocolo 0052244974

Ato Público nº 56/2024/CAERD-ARHS

SOLICITAÇÃO DE CONTENÇÃO EM TRECHO DE CORPO HÍDRICO PARA ABASTECIMENTO PÚBLICO

A Companhia de Águas e Esgotos de Rondônia - CAERD, com sede na Avenida Pinheiro Machado, n.° 2112, Bairro

São Cristóvão em Porto Velho/RO, devidamente cadastrado no CNPJ/MF nº 05.914.254/0001-39, Inscrição Estadual nº

276481, torna público que requereu junto à Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental - SEDAM, em 27 de

agosto de 2024,a Autorização Ambiental para contenção em trecho de corpo hídrico (Igarapé do Dois), localizado nas

Coordenadas Geográficas09°38’35.08” S 65°43’58.24” O, cuja água captada é utilizada na atividade de abastecimento

público do Distrito de Vista Alegre do Abunã, no Município de Porto Velho/RO.

Porto Velho, 27 de agosto de 2024.

LAURO FERNANDES DA SILVA JUNIOR

Diretor Técnico e Operacional - DTO/CAERD

Protocolo 0052225008

PREFEITURAS MUNICIPAIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI - RO

AVISO DE LICITAÇÃO

Setor de Licitações e Contratações Públicas – SLCP

 

Torna-se pública novamente a correção do aviso de licitação da P.E.: 031/2024, menor preço por item; Processo

Administrativo nº 1024/2024/SEMUSA; Objeto: Aquisição de Ambulância Tipo A, para sanar erro formal, conforme abaixo:

Onde se lê: largura superior a 1.900, Leia-se: largura superior a 1.800. Fica marcada a nova data da sessão pública para o

dia 11 de setembro de 2024, às 11h00min (horário de Brasília). Obtenção do edital e informações: www.cabixi.ro.gov.br;

cpl_cabixi@hotmail.com ou (69) 3345-2553.

Cabixi – RO, 26 de agosto de 2024.

 

Allison Maicon Bento Pretto

Agente de Contratação

Dec. n.º 082/2024

Protocolo DO29811

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI - RO
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AVISO DE LICITAÇÃO

Setor de Licitações e Contratações Públicas – SLCP

 

Torna-se público a nova data o P.E.: 28/24, menor preço por LOTE; Processo n.º 811/2024/SEMUSA; Objeto: Aquisição de

gênero alimentício e materiais de limpeza, a ser realizado em 11/09/2024, às 09h30 (horário de Brasília - DF), no sistema

de licitações Licitanet (www.licitanet.com.br); Valor estimado: R$ 579.423,03. Obtenção do edital e informações: PNCP;

www.cabixi.ro.gov.br; cpl_cabixi@hotmail.com ou (69) 3345-2553.

 

Cabixi – RO, 26 de agosto de 2024.

 

Allison Maicon Bento Pretto

Agente de Contratação

Dec. n.º 082/2024

Protocolo DO29812

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI - RO

AVISO DE LICITAÇÃO

Setor de Licitações e Contratações Públicas – SLCP

 

Torna-se pública novamente a correção do aviso de licitação da P.E.: 032/2024, menor preço por item; Processo

Administrativo nº 1038/2024/SEMUSA; Objeto: Aquisição de equipamentos e bens permanentes, para sanar erro formal,

conforme o adendo modificador disponível no sistema de licitações do município. Fica marcada a nova data da sessão

pública para o dia 12 de setembro de 2024, às 09h30min (horário de Brasília). Obtenção do edital e informações:

www.cabixi.ro.gov.br; cpl_cabixi@hotmail.com ou (69) 3345-2553.

Cabixi – RO, 26 de agosto de 2024.

 

Allison Maicon Bento Pretto

Agente de Contratação

Dec. n.º 082/2024

Protocolo DO29813

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI - RO

AVISO DE LICITAÇÃO

Setor de Licitações e Contratações Públicas – SLCP

 

Torna-se público o P.E.: 33/24, menor preço por LOTE; Processo n.º 446/2024/SEMEC; Objeto: Aquisição de Materiais e Bens

Permanentes, a ser realizado em 12/09/2024, às 11h00 (horário de Brasília - DF), no sistema de licitações Licitanet

(www.licitanet.com.br); Valor estimado: R$ 244.565,17. Obtenção do edital e informações: PNCP; www.cabixi.ro.gov.br;

cpl_cabixi@hotmail.com ou (69) 3345-2553.

 

Cabixi – RO, 26 de agosto de 2024.

 

Allison Maico n Bento Pretto

Agente de Contratação

Dec. n.º 082/2024

Protocolo DO29814

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI - RO

AVISO DE LICITAÇÃO

Concorrência Eletrônica n.º 003/2024/PMC

 

Torna-se pública a C.E.: 03/24, menor preço global; Processo n.º 1142/2024/SEMOSP; Objeto: Contratação de empresa

para implantação de Iluminação Pública em LED na Avenida Mato Grosso, Distrito de Planalto São Luiz, a ser realizado em

17/09/2024, às 09h30m (horário de Brasília - DF), no sistema de licitações Licitanet (www.licitanet.com.br); Valor estimado:
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R$ 275.720,46. Obtenção do edital e informações: PNCP; www.cabixi.ro.gov.br; cpl_cabixi@hotmail.com ou (69) 3345-

2553.

Cabixi – RO, 27 de agosto de 2024.

 

Allison Maicon Bento Pretto

Agente de Contratação

Dec. n.º 082/2024

Protocolo DO29815

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO

ERRATA AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 054/2024/SML/PVH - SRPP N° 035/2024/SML/PVH

A Superintendência Municipal de Licitações da Prefeitura do Município de Porto Velho, por meio da Agente de Contratação,

COMUNICA aos interessados que no Aviso de Licitação Pregão Eletrônico nº 054/2024/SML/PVH, Processo nº 00600-

00008367/2024-89-e, publicado no DOMER nº 3791, em 14.08.2024, no Jornal Diário da Amazônia de 14.08.2024 e no DOE

Edição 151,   em 14.08.2024. E DOU Edição 157, Seção 3, Página 250, publicado em 15/08/2024, bem como Aviso de

Retificação publicado no DOMER nº 3793, em 16.08.2024, no Jornal Diário da Amazônia de 16.08.2024 e no DOE Edição

152,  em 15.08.2024. E DOU Edição 158, Seção 3, Página 311, publicado em 16/08/2024.  ONDE SE LÊ: Data de Abertura

das Propostas: 29 de Agosto de 2024 LEIA-SE: Data de Abertura das Propostas: 09 de Setembro de 2024. As demais

informações permanecem inalteradas. 

Porto Velho-RO, 27 de agosto de 2024.

CAROLINA ZEMUNER DOS SANTOS

Pregoeira (Assinado em 27/08/2024 às 09h45min) 

Protocolo DO29819

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAULÂNDIA

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 33/2024

PROCESSO N. 1-305/2024

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CACAULÂNDIA.

CONTRATADOS: A. BRAZ CABRAL, inscrita no CNPJ sob o no 31.660.213/0001-73 no valor de R$101.600,00 (cento e um

mil e seiscentos reais);

OBJETO: Aquisição de playgrounds, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 06 (seis) meses a partir da publicação no PNCP. 

GESTOR: Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  Ficha:  544,  Unidade:  020400 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS

PUBLICOS,  Funcional:  27.813.1006.1143.0000 CONV. 435/2027/PGE-SEOSP - PLAYGROUND,  Catec. Econ.:  4.4.90.52.00

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE.

CACAULÂNDIA, 26 de agosto de 2024.

 

DANIEL MARCELINO DA SILVA

PREFEITO

Protocolo DO29827

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUMBIARA

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2024

Processo Administrativo nº 718/2024

MODO DE DISPUTA ABERTO-Lei 14.133/2021

A Prefeitura Municipal de Corumbiara, através da Secretaria Municipal de Administração e Finanças – SEMAF, avisa aos

interessados que realizará Licitação na modalidade de Pregão Eletrônico, tendo como objeto: “CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAR SERVIÇOS REFERENTES A SEGURO DE VEÍCULOS PARA ATENDER AS SECRETARIAS
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SEMAF, SEMAM, SEMED, SEMOSP, SEMAS E SEMUSA ENGLOBAM NESTA LICITAÇÃO AS NPDS: 57/2024/SEMAF,

66/2024/SEMAM, 21/2024/SEMED, 58/2024/ SEMOSP, 26/2024/SEMAS E 89/2024/SEMUSA”, nos termos da Lei Federal n.

14.133/2021, dos Decretos Municipais nº 205 e 207/2023, da Lei Complementar n. 123/2006, aplicando-se,

subsidiariamente, no que couber e demais legislações complementares. Critério de Julgamento: MENOR PREÇO POR ITEM.

Valor estimado: R$ 228.655,65 (duzentos e vinte e oito mil, seiscentos e cinquenta e cinco reais e sessenta e

cinco centavos). Início da sessão pública dia 16/09/2024 às 10h00min (horário de Brasília). O edital e sessão estão

disponíveis em: www.licitanet.com.br e www.corumbiara.ro.gov.br. Mais informações de segunda à quinta-feira das

07h00min às 13h00min e das 15h00 às 17h00min, sexta-feira das 07h00min às 13h00min, na sala da CPL, localizada na

Rua Olavo Pires, 2129- Centro, Prédio da Prefeitura Municipal de Corumbiara - Fone (69) 3343-2192 ou através do e-mail:

cpl@corumbiara.ro.gov.br. Corumbiara/RO, 27 de agosto de 2024.

MAXSUEL COSME SOARES

Secretário Municipal de Administração e Finanças

Decreto 132/2024

(assinatura eletrônica)

Protocolo DO29833

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2024

O prefeito de Corumbiara/RO, no uso de suas atribuições, HOMOLOGA através do Processo Administrativo nº 1188/2024, a

despesa com  AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS TIPO CESTAS BÁSICAS PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL/SEMAS,  em favor da seguinte empresa:  M A DE ALMEIDA LTDA CNPJ:

24.110.332/0001-97; Total Geral Homologado R$ 118.000,00 (cento e dezoito mil reais). Corumbiara-RO, 26 de agosto de

2024.

HOMOLOGADO NA FORMA DA LEI

Autorizo a emissão do Empenho.

(assinatura eletrônica)

Leandro Teixeira Vieira

Prefeito Municipal

Termo de P.196

Protocolo DO29834

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2024

O prefeito de Corumbiara/RO, no uso de suas atribuições, HOMOLOGA através do Processo Administrativo nº 955/2024, a

despesa com CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAR SERVIÇOS REFERENTES A LIMPEZA DE

FOSSAS SÉPTICAS/SUMIDOUROS E DESENTUPIMENTOS DE CAIXAS DE GORDURAS PARA ATENDER AS

SECRETARIAS SEMAF,  SEMAS E SEMED, em favor da seguinte empresa:  A. C. ALBERTASSE ALVES, CNPJ nº

23.209.838/0001-95; Total Geral Homologado R$ 29.833,00 (vinte e nove mil, oitocentos e trinta e três reais). Corumbiara-

RO, 23 de agosto de 2024.

HOMOLOGADO NA FORMA DA LEI

Autorizo a emissão do Empenho.

(assinatura eletrônica)

Leandro Teixeira Vieira

Prefeito Municipal

Termo de P.196

Protocolo DO29836

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO PRETO DO OESTE

ESTADO DE RONDÔNIA

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA OURO PRETO DO OESTE

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.  16/2024

 

Modalidade: Pregão Eletrônico nº 041/2024.

Processo Administrativo: 1689/GRP/2024

Objeto: Futuras e eventuais aquisição de material de expediente (toner, cartuchos de tinta e papel sulfite).

Contratante: Prefeitura da Estância Turística de Ouro Preto Do Oeste RO.
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Detentoras: Papelaria Teixeira LTDA inscrita no CNPJ sob o nº. 04.925.681/0001-50, Valor Estimado: R$ 5.887,20 (cinco mil,

oitocentos e oitenta e sete reais e vinte centavos); Martelli comercio e serviços LTDA inscrita no CNPJ sob o nº. 

15.749.688/0001-84, Valor Estimado: R$ 8.029,35 (oito mil, vinte e nove reais e trinta e cinco centavos); Global lux

importação e exportação de materiais elétricos LTDA inscrita no CNPJ sob o nº.  22.854.208/0001-00, Valor Estimado: R$

10.395,04 (dez mil, trezentos e noventa e cinco reais e quatro centavos); N C distribuidora de produtos e serviços LTDA

inscrita no CNPJ sob o nº.  23.496.174/0001-92, Valor Estimado: R$ 47.580,55 (quarenta e sete mil, quinhentos e oitenta

reais e cinquenta e cinco centavos); Luanda comercio de suprimentos para informática LTDA inscrita no CNPJ sob o nº. 

10.742.589/0001-57, Valor Estimado: R$ 8.082,50 (oito mil, oitenta e dois reais e cinquenta centavos); NBB comercio de

equipamentos de informática LTDA inscrita no CNPJ sob o nº.     10.820.186/0001-89, Valor Estimado: R$ 16.835,50

(dezesseis mil, oitocentos e trinta e cinco reais e cinquenta centavos); Santo expedito comercio e utilidades LTDA inscrita

no CNPJ sob o nº.   25.684.429/0002-57, Valor Estimado: R$ 96.086,00 (noventa e seis mil e oitenta e seis reais).

Valor Total Adjudicado: R$ 192.896,14 (cento e noventa e dois mil, oitocentos e noventa e seis reais e quatorze centavos).

Data de publicação da Ata de Registro de Preços: 28/08/2024. Vigência da Ata de Registro de Preços: 12 (doze) meses a

partir da publicação na imprensa oficial.

 

Ouro Preto do Oeste/RO, 28 de agosto de 2024.

 

ELIDA CRISTINA VOEDELO

 ASSESSOR EXECUTIVO DE GABINETE

Protocolo DO29829

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARIQUEMES

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELET. N.º 82/2024

PROC. N.º 14.459/SEMDES/2024

A Prefeita do município de Ariquemes/RO, nos termos da legislação vigente, com razões remissivas ao Relatório FINAL PE

83-24 de 21/08/2024 (ID 2606121) e Parecer Jurídico Parecer 891 de 27/08/2024 (ID 2619481), ADJUDICA o objeto, qual

seja: Contratação de empresa especializada em limpeza e manutenção de piscina, para atender o Centro de Convivência

e Fortalecimento de Vínculo - Idade Viva, e HOMOLOGA a licitação na Modalidade Pregão Eletrônico n.º 82/2024, referente

ao Processo Administrativo n.º 14.459/2024, em favor das empresas: CARLOS ROBERTO DE JESUS SAID - CNPJ:

43.797.563/0001-65. Ficando o processo homologado com o valor total da empresa de R$38.626,80 (trinta e oito mil,

seiscentos e vinte e seis reais e oitenta centavos). 

Ariquemes/RO, 27 de agosto de 2024.

CARLA GONÇALVES REZENDE

Prefeita do município de Ariquemes/RO

Protocolo DO29830

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELET. N.º 83/2024

PROC. N.º 11.641/SEMSAU/2024

A Prefeita do município de Ariquemes/RO, nos termos da legislação vigente, com razões remissivas ao Relatório FINAL PE

83-24 de 21/08/2024 (ID 2606121) e Parecer Jurídico Parecer 890 de 27/08/2024 (ID 2618938), ADJUDICA o objeto, qual

seja: Registro de preço para eventual e futura aquisição de filmes para exames diagnósticos por imagem, para atender as

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde -SEMSAU por um período de 12 (doze) meses, e HOMOLOGA a licitação na

Modalidade Pregão Eletrônico n.º 83/2024, referente ao Processo Administrativo n.º 11.641/2024, em favor das empresas:

OESTE MEDIC DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - CNPJ: 25.252.533/0001-91, com valor de R$37.425,00

(trinta e sete mil e quatrocentos e vinte e cinco reais) e IBF INDUSTRIA BRASILEIRA DE FILMES S/A. - CNPJ:

33.255.787/0001-91, com valor de R$26.250,00 (vinte e seis mil e duzentos e cinquenta reais). Ficando o processo

homologado com o valor total das empresas de R$63.675,00 (sessenta e três mil e seiscentos e setenta e cinco reais).

Ariquemes/RO, 27 de agosto de 2024.

CARLA GONÇALVES REZENDE

Prefeita do município de Ariquemes/RO

Protocolo DO29831
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELET. N.º 15/2024

PROC. N.º 1447/SEMSAU/2024

A Prefeita do município de Ariquemes/RO, nos termos da legislação vigente, com razões remissivas ao Relatório PE 15-

2024 de 22/08/2024 (ID 2610188) e Parecer Jurídico Parecer 889 de 27/08/2024 (ID 2618583), ADJUDICA o objeto, qual

seja: Registro de preço para eventual e futura aquisição de materiais e equipamentos médicos hospitalares permanentes,

para atender as emendas parlamentares que a Prefeitura de Ariquemes/RO celebram através das propostas n.

07582.909000/1210-01, 07582.909000/1160-01, 07582.909000/1180-06, 07582.909000/1230-03, 07582.909000/1230-04,

e convênio de aquisição de equipamentos odontológicos, aditivo convênio n. 253/PGE-2021, resolução n. 547 "ad

referendum/2023/sesau/cib (aquisição de equipamentos para upa, rede de frio e sala de vacinas), e a utilização do saldo

de rendimentos conforme resolução cms n. 016 de 27 de abril de 2023, destinados a Secretaria de Saúde do Município de

Ariquemes/RO, por um período de 12 (doze) meses, e HOMOLOGA a licitação na Modalidade Pregão Eletrônico n.º

15/2024, referente ao Processo Administrativo n.º 1447/2024, em favor das empresas: KEEPCARE EQUIPAMENTOS E

PRODUTOS MEDICOS LTDA - CNPJ: 31.694.545/0001-79, com valor de R$26.990,60 (vinte e seis mil, novecentos e noventa

reais e sessenta centavos); CIRURGICA SAO FELIPE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA - CNPJ: 07.626.776/0001-60, com valor

de R$10.780,00 (dez mil e setecentos e oitenta reais); INTENSIMED COMERCIO DE INSTRUMENTOS E MAT. HOSPITALARES

LTDA - CNPJ: 38.098.716/0001-46, com valor de R$18.720,00   (dezoito mil e setecentos e vinte reais); SUL AGUA

EQUIPAMENTOS LTDA - CNPJ: 46.344.050/0001-97, com valor de R$29.552,68 (vinte e nove mil, quinhentos e cinquenta e

dois reais e sessenta e oito centavos); SAM MEDIC INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA - CNPJ:

21.983.850/0001-2, com valor de R$2.610,00 (dois mil e seiscentos e dez reais); TK PRODUTOS E EQUIPAMENTOS

MEDICOS LTDA - CNPJ: 10.728.371/0001-48, com valor de R$8.820,00 (oito mil e oitocentos e vinte reais); VITALLI

COMERCIO E IMPORTACAO LTDA - CNPJ: 07.422.196/0001-51, com valor de R$5.320,00 (cinco mil e trezentos e vinte reais);

LEISTUNG EQUIPAMENTOS LTDA - CNPJ: 04.187.384/0001-54, com valor de R$277.500,00 (duzentos e setenta e sete mil e

quinhentos reais); MTB TECNOLOGIA LTDA - CNPJ: 01.405.834/0001-40, com valor de R$12.065,00 (doze mil e sessenta e

cinco reais); OQTIS INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA - CNPJ: 47.806.382/0001-09, com valor de

R$19.800,00 (dezenove mil e oitocentos reais); NOVA BRASIL LICITACOES LTDA - CNPJ: 32.110.552/0001-49, com valor de

R$9.387,00 (nove mil e trezentos e oitenta e sete reais); KSS COMERCIO E INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS MEDICO LTDA -

CNPJ: 79.805.263/0001-28, com valor de R$65.000,00 (sessenta e cinco mil reais); MEDCOSTA COMERCIO DE PRODUTOS

MEDICOS LTDA - CNPJ: 10.801.805/0001-98, com valor de R$103.000,00 (cento e três mil reais): ASCLEPIOS

EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA - CNPJ: 33.068.320/0001-32, com valor de R$13.300,00 (três mil e trezentos reais);

MEDICAL CIRURGICA LTDA - CNPJ: 60.683.786/0001-10, com valor de  R$47.980,00 (quarenta e sete mil e novecentos e

oitenta reais); INSTRAMED INDUSTRIA MEDICO HOSPITALAR LTDA - CNPJ: 90.909.631/0002-00, com valor de R$113.775,12

(cento e treze mil, setecentos e setenta e cinco reais e doze centavos); GE HEALTHCARE DO BRASIL COMERCIO E

SERVICOS PARA EQUIPAMENTOS MEDICO- HOSPITALARE - CNPJ: 00.029.372/0002-21, com valor de R$236.000,00

(duzentos e trinta e seis mil reais) e ALFA MED SISTEMAS MEDICOS LTDA - CNPJ: 11.405.384/0001-49, com valor de

R$43.092,00 (quarenta e três mil e noventa e dois reais). Ficando o processo homologado com o valor total da empresa de

R$1.043.692,40 (um milhão, quarenta e três mil, seiscentos e noventa e dois reais e quarenta centavos).

Ariquemes/RO, 27 de agosto de 2024.

CARLA GONÇALVES REZENDE

Prefeita do município de Ariquemes/RO

Protocolo DO29832

ESTADO DE RONDÔNIA

PREFEITURA DE ARIQUEMES

AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90087/2024/PREGÃO/SML/PMA

PROCESSO ADM. Nº 6407/2023/FUNCET

UASG: 450522

Objeto: Registro de Preço para Futura e Eventual Contratação de Empresa Especializada em Serviços de Telefonia, para

atender as necessidades das secretarias municipais de Ariquemes/RO, por um período de 12 (doze) meses. Com o valor

total estimado em R$ 200.048,47.

A Prefeitura de Ariquemes/RO, através do Pregoeiro designado pelo Decreto nº. 20.615 de 16 de janeiro de 2024, torna

público, para conhecimento dos interessados, a REVOGAÇÃO da licitação em epígrafe, em atendimento ao Memorando

799/2024/SEMPOG/2024, a autoridade competente solicitou a revogação do certame tendo em vista a necessidade de

adequar o quantitativo do processo, com base no § 2º do Art. 71 da Lei 14.133/2021, em observância ao princípio do
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poder de autotutela administrativa, supremacia do interesse público e razoabilidade.  Mais informações, através do

telefone (69) 3516-2020 ou pelo e-mail pregaopma@hotmail.com

Ariquemes(RO), 28 de agosto de 2024.

Jonhison José Andrade

Pregoeiro

Protocolo DO29839

AVISO PREGAO ELETRONICO Nº 90093/2024

PROCESSO ADM. Nº 17982/2024/SEMPOG

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 2024/2025

MODO DE DISPUTA: ABERTO - UASG: 450522

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME/EPP/MEI

Objeto: Registro de Preços para futura e eventual Aquisição de Materiais de Expediente 01 (itens fracassados no Processo

1719/24), para atender as secretarias municipais por um período de 12 (doze) meses. Valor estimado em R$ 33.799,59. A

Prefeitura de Ariquemes-RO através do Pregoeiro designado pelo Decreto nº. 20.605/2024, torna público, para o

conhecimento dos interessados que na data e horário abaixo indicado fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO, na

forma ELETRÔNICA, sob o nº 90093/2024 do tipo MENOR PREÇO critério de julgamento POR GRUPO, Cód. UASG: 450522,

na forma da Lei nº. 14.133/21, conforme edital e anexos, atendendo assim as necessidades da Prefeitura de

Ariquemes/RO. Em cumprimento ao Art 54 da Lei 14.133/2021, o Início da Sessão Pública virtual será às 09h00min do dia

11/09/2024 (Horário de Brasília). A retirada do edital está           disponível no site www.gov.br/compras  e/ou

www.ariquemes.ro.gov.br/licitacao, sendo que a sessão pública será pelo site www.gov.br/compras  (Comprasnet). Mais

informações, por meio do telefone (69) 3516-2020 ou pelo e-mail: pregaopma@hotmail.com.

Ariquemes (RO), 28 de agosto de 2024.

Valdesir Suhre

Pregoeiro

Protocolo DO29849

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO DO OESTE

AVISO DE PRORROGAÇÃO DE ABERTURA  LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRONICO Nº 31/SEMAS/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 2552/2024

 

A Prefeitura Municipal de Machadinho D’Oeste, por meio de sua Pregoeira torna público, para conhecimento dos

interessados, que fica prorrogada a abertura do Pregão Eletrônico nº 31/SEMAS/2024 na forma da Lei nº. 14.133/21, LC nº

123/2006 com suas alterações e Decreto Municipal nº 4022/2024. Objeto: Aquisição de aparelho telefônico celular móvel

(smartphone), buscando melhorias nos atendimentos desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Assistência Social de

Machadinho D'Oeste/RO. Processo Administrativo nº 2552/2024. Critério de julgamento: Menor Preço por Item, Modo de

Disputa: Aberto. O envio das propostas será das 09h00min do dia 28/08/2024 até as 08h30min do dia 09/09/2024. Início da

sessão pública virtual será às 09h00min do dia 09/09/2024 (Horários de Brasília). Valor Previsto R$ 18.646,25 (Dezoito mil

seiscentos e quarenta e seis reais e vinte e cinco centavos). O Edital da sessão e anexos estão disponíveis no site:

www.licitanet.com.br e no Portal da Transparência do Município, www.machadinho.ro.gov.br. Informações em dia úteis das

07h30min às 13h30min (horário local) na Av. Rio de Janeiro, nº 3098 – Centro – Machadinho D’Oeste - RO – Setor de

Licitações – ou e-mail: cpl@machadinho.ro.gov.br

Machadinho D’Oeste - RO, 28/08/2024

 

Samara Raquel Kuss de Souza

Pregoeira

 

Protocolo DO29837

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO

2 TERMO ADITIVO

 CONTRATO: Nº 06/PJM/2024                   

PROCESSO: 1-1093/2023/SEMED

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE ALTO PARAISO - RO
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CONTRATADO: EMPRESA PINHEIRO E ANJOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o

nº 35.824.843/0001-97.

DO OBJETO: Esse termo tem por objeto, aditivar o prazo do Contrato n° 006/PJM/2024, pelo período de 180 (cento e

oitenta) dias, a partir do dia 27/08/2024, em conformidade com o PROCESSO ADMINISTRATIVO 1-1093/2024.

Alto Paraíso – RO, 27 de agosto de 2024.

 JOÃO PAVAN

PREFEITO MUNICIPAL

Obs.: Contrato assinado eletronicamente.

 

 

Protocolo DO29838

 AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N°: 049/2024

SISTEMA REGISTRO DE PREÇO

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1722/2024

MODO DE DISPUTA ABERTO

EXCLUSIVO ME, EPP 

Objeto: “FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE (MÁQUINA DE COSTURA DOMÉSTICA) PARA

ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES,”

Critério de Julgamento: MENOR PREÇO POR ITEM. Valor total estimado: R$ 43.113,20 (quarenta e três mil, cento e treze

reais e vinte centavos). Início da sessão pública dia  11/09/2024 às 10h00min (horário de Brasília). O edital e sessão estão

disponíveis em: www.licitanet.com.br e www.altoparaiso.ro.gov.br. Mais informações de segunda à sexta-feira das

07h30min às 13h30min, na sala da CPL, localizada na Rua Marechal Rondon, 3031- Centro, Prédio da Prefeitura Municipal

de Alto Paraiso - Fone 08006446055 (ramal 13) ou através do e-mail: cpl.pmap123@hotmail.com.

Alto Paraíso/RO, 28 de agosto de 2024.

 

Bruna Quinaia

Pregoeira/Agente de Contratação

Documento assinado eletronicamente

Protocolo DO29850

 AVISO DE REEQUILIBRIO FINANCEIRO

PREGÃO ELETRÔNICO N°: 073/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 2202/2023 

OBJETO “SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE RECARGAS DE GÁS DE

COZINHA (GLP BOTIJÃO DE 13 KG), ÁGUA MINERAL SEM GÁS ACONDICIONADA EM GALÃO DE 20 LITROS, ÁGUA MINERAL

SEM GÁS 500ML E VASILHAME, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESE”.

Empresa: E L DA SILVA DISTRIBUIDORA inscrita sob o CNPJ 20.249.662/0001-07

Ata de Registro de Preço: nº 049/2023

Itens Reajustados, conforme mostra a tabela abaixo:

Nº item UND Descrição Valor reajustado

 

01

 

und

RECARGA DE GÁS DE COZINHA (GLP 13KG).
R$ 119,50

 

 

 

03

 

 

 

galão

ÁGUA MINERAL NATURAL SEM GÁS. Acondicionada em galão

de 20 litros de policarbonato retornável, deverá estar dentro

dos padrões estabelecidos pelo Departamento Nacional de

Produção Mineral –DNPM e Agência Nacional de Vigilância

Sanitária ANVISA, com marca procedência e validade

impressa no rótulo do produto.

R$ 9,00

 

 

Alto Paraíso, 27 de agosto de 2024
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AUTORIZADO NA FORMA DA LEI

 JOÃO PAVAN

PREFEITO MUNICIPAL

Documento assinado eletronicamente

Protocolo DO29851

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO CRESPO

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2024

 

O Município de Rio Crespo - RO, Pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 63.761.977/0001-41, com sede

à Av. Joaquim Pedro Sobrinho, nº. 1160, Centro, Rio Crespo /RO, através da Pregoeira, designada pela Portaria 4740/2024,

autorizada pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, torna pública a abertura do certame licitatório na modalidade

PREGÃO ELETRÔNICO, COM SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, através do site

www.licitanet.com.br, com a finalidade de selecionar propostas vantajosas para AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE

CONSTRUÇÃO PARA ATENDER AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE: SAÚDE, EDUCAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO

MUNICÍPIO DE RIO CRESPO-RO PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. Valor Global: 556.340,76 (Quinhentos e cinquenta e

seis mil, trezentos e quarenta reais e setenta e seis centavos). Abertura da licitação: 09/09/2024, às 10h – Horário de

Brasília, Plataforma Licitanet - www.licitanet.com.br. Informações Complementares sobre o elemento do Pregão

Eletrônico e demais esclarecimentos, encontram-se à disposição dos interessados através dos sites www.licitanet.com.br,

Portal da Transparência www.riocrespo.ro.gov.br ou via e-mail: licitacaoriocrespo@gmail.com. Rio Crespo-RO, 27 de

agosto de 2024.

 

EUNICE SOUZA DOS SANTOS

Pregoeira

Portaria nº 4740/2024

Protocolo DO29840

PREFEITURA MUNICIPAL DE CEREJEIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

Concorrência Pública Eletrônica nº. 022/2024.

O Município de Cerejeiras – RO, através do Agente de Contratação do Município nomeado pelo Decreto Municipal nº.

467/2023 torna público que realizará Licitação na modalidade Concorrência Pública Eletrônica, tipo Menor Preço Global

por Lote, Modo de Disputa Aberto nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. A presente Concorrência Pública Eletrônica

tem por objeto a Contratação de Empresa Especializada para a Execução de Serviços de Pavimentação Asfáltica T.S.D em

Via Urbana com Drenagem Superficial, Calçadas, Acessibilidade no Município de Cerejeiras/RO com área total de 9.639,32

m², conforme Projeto Básico, Memorial Descritivo; Especificações Técnicas; Planilha Resumo; Composição Unitária de

Custos; Memorial de Cálculo Geral; Planilhas Orçamentárias; Cronograma Físico-Financeiro; Composição de BDI; e Plantas

anexas, Com Recursos de Convênio com a União, através da Caixa Econômica Federal, conforme Contrato de Repasse nº

952717/2023/MDR/Caixa. Valor estimado em R$ 2.096.520,51 (dois milhões, noventa e seis mil e quinhentos e vinte reais e

cinquenta e um centavos). Processo Administrativo Digital nº 4.317/2024,           tendo como interessado a Secretaria Municipal

de Obras e Serviços Públicos – SEMOSP. Abertura de propostas e início da sessão pública: dia 27/09/2024, com início às

09:00 horas, horário de Brasília – DF, local www.licitanet.com.br. Informações Complementares: O Edital estará à

disposição dos interessados nos sites: www.licitanet.com.br e www.cerejeiras.ro.gov.br “acesso identificado no link -

licitações” e na sala da CPL situada na Rua Florianópolis n° 503, Bairro Maranata de segunda a sexta-feira, das 07:00 às

13:00 horas, sem custos. Para maiores informações estaremos à disposição na sala da CPL de Segunda à Sexta Feira,

exceto feriados, no horário de expediente supracitado ou pelo telefone (0XX69) 999575468 WhatsApp.

Cerejeiras - RO; 28 de Agosto de 2024.

 

Leidemar Coelho Ribeiro

Agente de Contratação

Dec. Nº. 467/2023.

Protocolo DO29841

PREFEITURA DE CEREJEIRAS-RO

Pregão Eletrônico nº. 094/2024.
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O Município de Cerejeiras – RO, através do Pregoeiro oficial do Município nomeado pelo Decreto Municipal nº. 467/2023

torna público que realizará Licitação na modalidade Pregão Eletrônico, tipo Menor Preço, Modo de Disputa Aberto nos

termos da Lei Federal nº 14.133/2021. O presente Pregão Eletrônico tem por objeto a Aquisição de Material Permanente e

Consumo para atender a Secretaria Municipal de Saúde – SEMSAU através de Repasse Financeiro Fundo a Fundo -

PROCESSO 0005.001892/2024-00 - Proposta n° 07009/2024-02 e Recursos Próprios. Valor estimado em R$ 181.401,20

(cento e oitenta e um mil quatrocentos e um reais e vinte centavos). Processo Administrativo Digital nº 4786/2024, tendo

como interessado a Secretaria Municipal de Saúde - SEMSAU. Abertura de propostas e início da sessão pública: dia

13/09/2024, com início às 09:00 horas, horário de Brasília – DF, local www.licitanet.com.br. Informações Complementares:

O Edital estará à disposição dos interessados nos sites: www.licitanet.com.br e www.cerejeiras.ro.gov.br “acesso

identificado no link - licitações” e na sala da CPL situada na Rua Florianópolis n° 503, Bairro Maranata de segunda a sexta-

feira, das 07:00 às 13:00 horas, sem custos. Para maiores informações estaremos à disposição na sala da CPL de Segunda

à Sexta Feira, exceto feriados, no horário de expediente supracitado ou pelo telefone (0XX69) 999575468 WhatsApp.

Cerejeiras - RO, 28 de Agosto de 2024.

Eliandro Victor Zancanaro

Pregoeiro Oficial do Município

Dec. Nº. 467/2023.

Protocolo DO29842

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUJUBIM

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUJUBIM

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 037/2024

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

MODO DE DISPUTA ABERTO

 SUBMETE-SE AO TRATAMENTO DE FAVORECIMENTO, DIFERENCIADO E SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO PARA MICROS E

PEQUENAS EMPRESAS-MPE. NO ÂMBITO LOCAL E REGIONAL. EXCLUSIVO MPE.

O Município de Cujubim por meio de seu Pregoeiro nomeado pelo Decreto nº 1597 de 10 de Janeiro de 2024, através das

atribuições legais que são conferidas, torna público, a licitação denominada Pregão na sua forma Eletrônica, para Registro

de Preços para eventual e futura aquisição de Pães, Bolos, e Co?ee Break, para atendimento as necessidades e

demandas das Secretarias Municipais do Município de Cujubim-RO, por um período de 12 meses. Valor estimado de R$:

240.387,40 (Duzentos e Quarenta Mil Trezentos e Oitenta e Sete Reais Quarenta Centavos), tipo MENOR PREÇO POR ITEM,

na forma da Lei nº. 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 1292/2022 e Decreto Municipal nº 1626/2024, conforme edital e

seus anexos. Envio das propostas poderá ser feito das 09h00min do dia 29/08/2024 até às 09h29 min do dia 10/09/2024.

Início da Sessão Pública virtual será às 09h30 min do dia 10/09/2024 (Horário de Brasília). A retirada do edital e sessão

está disponível no site www.licitanet.com.br e no Portal da Transparência do Município de Cujubim www.cujubim.ro.gov.br

na aba “licitações” e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP. https://pncp.gov.br/app/editais. Informações

poderão ser obtidas, através do telefone (69) 3582.2004 / 2062, E-mail: cpl@cujubim.ro.gov.br. Cujubim/RO, 28 de Agosto

de 2024.

 

SERGIO HENRIQUE SANTUZZI ZUCCOLOTTO

Agente de Contratação / Pregoeiro

Protocolo DO29843

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERINGUEIRAS

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico Nº 93/2024

Órgão/Entidade: Prefeitura municipal de Seringueiras.

Processo Nº: 1008/2024.                                                              

Objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA OS APARELHOS HOSPITALARES E CADEIRAS ODONTOLOGICAS, ATRAVÉS DO FUNDO

MUNICIPAL DE SAÚDE DE SERINGUEIRAS-RO.

Valor estimado: R$ 37.568,59 (TRINTA E SETE MIL QUINHENTOS E SESSENTA E OITO REAIS E CINQUENTA E NOVE

CENTAVOS).

Acolhimento de propostas: 30/08/2024 às 08:00h – 12/09/2024 às 09:00h

Abertura de propostas: 30/08/2024 às 08:00h                                       

Abertura da sessão pública: 12/09/2024 às 09:00h

O certame será realizado na sede da Prefeitura Municipal de Seringueiras, estando o edital disponível no endereço

http://transparencia.seringueiras.ro.gov.br/portaltransparencialicitacoes.

Contato: Maiores informações através do telefone (0xx)-69-3623-2693/2694 ou pelo e-mail cplseringueiras@gmail.com.
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Seringueiras - RO, 28 de AGOSTO de 2024.

Sergio V. Knoner

COORDENADOR DA CENTRAL DE COMPRAS

Protocolo DO29844

AVISO DE LICITAÇÃO

Dispensa Eletrônica Nº 36/2024

Órgão/Entidade: Prefeitura municipal de Seringueiras

Processo Nº: 1094/2024                                                                                        

Objeto: AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DO EQUIPAMENTO AUTOCLAVE) (MODELO PHOENIX

392019, TOMBAMENTO 4296) DO HOSPITAL MUNICIPAL FIORINDO VICENSI MEDIANTE DE PROCESSO DE DISPENSA DE

LICITAÇÃO, ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SERINGUEIRAS-RO.

Valor estimado: R$ 10.100,91 (dez mil e cem reais e noventa e um centavos).

Acolhimento de propostas: 29/08/2024 às 08:00h – 03/09/2024 às 07:59h

Abertura de propostas: 29/08/2024 às 08:00h                                                          

Abertura da sessão pública: 03/09/2024 às 08:00h até as 14:00h (HORÁRIO DE BRASÍLIA – DF)

O certame será realizado na sede da Prefeitura Municipal de Seringueiras, estando o edital disponível no endereço

http://transparencia.seringueiras.ro.gov.br/portaltransparencialicitacoes.

Contato: Maiores informações através do telefone (0xx)-69-3623-2693/2694 ou pelo e-mail cplseringueiras@gmail.com.

Seringueiras - RO, 28 de AGOSTO de 2024.

 

 

SÉRGIO VILMAR KNONER

COORDENADOR DA CENTRAL DE COMPRAS

PORT.N°.48/GAB/PMS/2023

Protocolo DO29845

AVISO DE LICITAÇÃO

Dispensa Eletrônica Nº 37/2024

Órgão/Entidade: Prefeitura municipal de Seringueiras

Processo Nº: 473/2024                                                                                          

Objeto: AQUISIÇÃO DE REAGENTES PARA ANALISE DE CLORO, ATRAVES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE

SERINGUEIRAS – RO.

Valor estimado: R$ 685,50 (seiscentos e oitenta e cinco reais e cinquenta centavos).

Acolhimento de propostas: 29/08/2024 às 08:00h – 03/09/2024 às 07:59h

Abertura de propostas: 29/08/2024 às 08:00h                                                          

Abertura da sessão pública: 03/09/2024 às 08:00h até as 14:00h (HORÁRIO DE BRASÍLIA – DF)

O certame será realizado na sede da Prefeitura Municipal de Seringueiras, estando o edital disponível no endereço

http://transparencia.seringueiras.ro.gov.br/portaltransparencialicitacoes.

Contato: Maiores informações através do telefone (0xx)-69-3623-2693/2694 ou pelo e-mail cplseringueiras@gmail.com.

Seringueiras - RO, 28 de AGOSTO de 2024.

 

SÉRGIO VILMAR KNONER

COORDENADOR DA CENTRAL DE COMPRAS

PORT.N°.48/GAB/PMS/2023

Protocolo DO29846

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHUPINGUAIA

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº.318/2023

MUNICÍPIO DE CHUPINGUAIA E ROSSI CONSTRUCOES LTDA

DAS ALTERAÇÕES: Cláusula quinta do contrato nº. 318/23 DO PRAZO: Fica prorrogado por mais 60 (sessenta) dias de

vigência contratual, e 30 (trinta) dias de execução, contados do término do 2º. T., ou seja, 06/09/24, e término previsto

para 04/11/24, conforme autorização nos autos do Proc. Adm. nº. 1649/21 DAS DEMAIS CLÁUSULAS: Permanecem em

vigor e inalteradas todas as demais cláusulas do Contrato nº 318/24, não expressamente modificadas por este Termo

Aditivo. PROC. ADM.: nº.1649/21 DATA DA ASSINATURA DO TERMO: 27 de agosto de 2024.

IDIONE TERESINHA PIZZATO

Procuradora Geral 

Protocolo DO29847
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HORIZONTE DO OESTE-

RO

ESTADO DE RONDÔNIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HORIZONTE DO OESTE

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 15/2024

Publicação nº 504/2024 de 28 de Agosto de 2024

A Prefeitura Municipal de Novo Horizonte do Oeste torna público para conhecimentos dos interessados, a Publicação do

Extrato da Ata de Registro de Preços n° 15/2024, Pregão eletrônico nº 015/CPL/2024, Processo Administrativo n°

466/2024, concernente a REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM

REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA DO MUNICÍPIO.

Empresas vencedoras valor total: R$ 495.000,00 (quatrocentos e noventa e cinco mil reais): J.P. GENUÍNO DA SILVA & CIA

LTDA (19275582000147) com os lotes: 1 no valor total de R$ 495.000,00 (quatrocentos e noventa e cinco mil reais).

Novo Horizonte do Oeste - RO, 28 de Agosto de 2024.

José Teixeira da Silva Neto

Secretário Municipal de Licitações

Protocolo DO29848

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE NEGRO

AVISO DE LICITAÇÃO RETIFICADO

CONCORRÊNCIA PUBLICA PRESENCIAL Nº 008/SUPEL/2024

TERMO DE CONVÊNIO Nº 19/2024/PGE-SESAU

O Município de Monte Negro – RO, por intermédio da Comissão de Contratação, torna público, para conhecimento

dos interessados que estará realizando licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA, sob forma PRESENCIAL, tipo

MAIOR DESCONTO (PORCENTAGEM), tendo como objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM OBRAS E

SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DA AMPLIAÇÃO DA UNIDADE MISTA DE SAÚDE - HOSPITAL DE MÉDIO PORTE

IRMÃ DULCE, DO MUNICÍPIO DE MONTE NEGRO (CNES 4003039), Termo de Convênio nº 19/2024/PGE-SESAU), conforme:

Especificações Técnicas; Planilha Orçamentária; Cronograma Físico-Financeiro; Justificativa do BDI adotado; Memorial de

Cálculo; Desenho Técnico, ART e demais documentos anexos a este Termo. O valor estimado para contratação é de VALOR

TOTAL R$379.085,87 (trezentos e setenta e nove mil oitenta e cinco reais e oitenta e sete centavos). Processo

Administrativo nº 0000645.02.01/2024, nos termos do edital e dos seus anexos. Data da Abertura: 12/09/2024 Horário

Local: 08h00min. O Edital encontra-se, sem ônus, no sítio www.montenegro.ro.gov.br.

Monte Negro – RO, 28 de agosto de 2024.

André Luis Trevizan

Agente de Contratação

Portaria nº 695 de 10/07/2024

Protocolo DO29852

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACOAL

 SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES

AVISO DE PUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA Nº 06/2024

PROCESSO Nº 26327/2024

O Município de Cacoal-RO, através da Superintendência de Licitações - SUPEL torna público a realização de licitação na

modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA do tipo MENOR PREÇO, julgado pelo valor GLOBAL, modo de disputa ABERTO,

tendo como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE OBRAS DE AMPLIAÇÃO E

REVITALIZAÇÃO DO ESTÁDIO MUNICIPAL AGLAIR TONELLI, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de

Obras e Serviços Públicos - SEMOSP. Valor prévio: R$ 2.376.108,56 oriundo do Convênio Plataforma + Brasil Nº

937050/2022 - DPCN. Poderão participar desta concorrência eletrônica as empresas que preencherem os requisitos do

Edital. A abertura da sessão pública será no dia 26/09/2024 às 10h00 (Horário de Brasília-DF), no endereço

http://www.licitanet.com.br. O presente certame será regido pela Lei Nº 14.133 de 2021. Obtenção do edital nos sites:

https://www.cacoal.ro.gov.br, https://www.licitanet.com.br, https://pncp.gov.br ou diretamente na SUPEL no endereço: Rua

Anísio Serrão, nº 2100. Telefone: (69) 3441-8069. Horário: 07h30 às 13h30. Cacoal – RO, 27 de agosto de 2024.

Weslei de Souza Pires Santos
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Agente de Contratação

Portaria 02/GP/24
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AVULSOS

VOTORANTIM CIMENTOS N/NE S/A

Obtenção de Licença Ambiental de Operação - VOTORANTIM CIMENTOS N/NE S/A

 

A VOTORANTIM CIMENTOS N/NE S/A, inscrita no CNPJ nº 10.656.452/0074-35, torna pública a obtenção da Licença

Ambiental de Operação nº 016.00084.006/2024-SUL, emitida pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMA) de Porto

Velho. A licença possuí validade até 08/07/2024 e refere-se a atividade de fabricação de cimento, situada na BR-364, S/N,

KM 13,5, zona rural, município de Porto Velho, Estado de Rondônia.

Porto Velho, 27 de agosto de 2024.

Thaís Cristina Medeiros Eggers

Engenheira de Saúde, Segurança e Meio Ambiente Pleno

Protocolo DO29828




